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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 	a  VARA CIVEL DA 
COMARCA SANTOS — ESTADO DE SÃO PAULO. 

o 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, 

situado na Rua Vara Nascimento Santini, n° 23, Bloco A-03, Vila São Jorge, Santos - São 
Paulo, CEP: 11085-750, inscrito, no C.N.P.J./M.F. sob o n° 04.468.155/0001-08, neste ato 
representado por seu síndico', Senhor OSCAR FÉLIX DE ALMEIDk brasileiro, solteiro, 
aposentado, portador da Cédula de Identidade — RG n° 6.177.322-S .BP/SP, inscrito no 
C.P.F./M.F. sob o n° 730.685.008-34, por seus advotios in fine assinados 2, vem à presença 
de Vossa Excelência, para propor em face de: 1 MARIA CÂNDIDA GASPAR,  brasileira, 
viúva, do lar, portadora da Cédula de ldentidad — RG n° 7.737.823-SSP/SP, inscrita no 
C.P.F.(M.F.) sob o n° 728.403.668-00, residente iciliada na cidade de Santos — São 
Paulo, à Rua Vara Nascimento Santini, n° 23, Bloco A-03, apartamento n` 21 — P4, Vila São 
Jor. e, Santos - São Paulo, CEP: 11085-750: 

, pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos: 
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Sistema de Gestão da L. 
Qualidade .1S0 9001:00 

A Ré é proprietária do imóvel sito Rua Yara 
Nascimento Santini, n° 23, Bloco A-0O3, Vila São Jorge, Santos - São Paulo, CEP: 11085- 
750, unidade 21— P4— Condomínio Edifício Engenheiro Carlos. 

Ocorre que a Ré encontra-se inadimplente em relação 
às despesas condominiais, referentes aos meses indicados na planilha anexa  (docs. - 
relatórios e boletos mensais). 

• Nesse diapasão, é o Autor credor da Ré da 
importância de R$ 4.232,47(quatro mil, duzentos e trinta e dois reais e quarenta e sete 
centavos), valor já acrescido de juros moratórios de 1,0% (um por cento) ao mês e 
correção monetária (ambos contados do vencimento de cada despesa condominial), além da 
multa moratória de 20% (vinte por cento),  conforme lançamentos feitos nas lâminas 
condominiais e planilha de débito (documentos anexos), que constituem parte integrante desta 
petição inicial. 

Tal situação se dá por conta da infringência do 
disposto no artigo 1.336, inciso I do novo Código Civil (Lei n ° 10.406/2.002) e artigo 12 da 
Lei n° 4.591/64, que reza que o condômino deve concorrer nas despesas deste, 
recolhendo nos prazos previstos na Convenção de Condomínio a quota-parte que lhe 
coube em rateio, bem como com o disposto na Convenção Condominial, que segue 
anexo. 

Não tendo conseguido receber o devido, embora tenha 
por todos os meios tentado, é a presente para promover em face da Ré a competente Ação de 
Cobrança, de Quotas Condomináis pelo Procedimento Sumário, com base no artigo 275, 
inciso II, letra "c" do C.P. C., requerendo se digne Vossa Excelência determinar a citação da Ré 
para comparecer a audiência a ser designada (artigo 278 do C.P.C.) e oferecer defesa,  se 

lek assim desejar, e, acompanhar o presente feito até a final sentença,  que deverá ser julgada 
PROCEDENTE a fim de que seja condenada ao pagamento do principal, multa, juros de 
mora, atualização do débito através dos índices autorizados pelo Governo Federal, 
custas judiciais e honorários advocatícios  a serem arbitrádos por Vossa Excelência, e ainda 
condenando-a ao pagamento das despesas de condomínio que se vencerem no decorrer do 
presente feito  (art. 290 do C.P. C.) 3 . 

3EXECUÇÃO - LEVANTAMENTO - PARCELA VINCENDA POSTERIOR À SENTENÇA - 
CONDOMÍNIO - DESPESAS CONDOMINIAIS - ADMISSIBILIDADE - EXEGESE DO ARTIGO 290 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  Ante obrigações de trato sucessivo é, sim, possível, 
também, condenação referente às prestações vincendas, ou seja, prestações que só se 
vencerão em data posterior à sentença, vez que há disposição legal específica a reger a 
situação referente às parcelas vincendas até deslinde final da demanda. Cuida-se do artigo 290 
do Código de Processo Civil. Com  isso evita-se a repetição inútil de demandas em torno de um 
mesmo negócio jurídico. As prestações Surgidas/são liquidadas sem necessidade de outra 
ação de cobrança com sentença condenatória" TACIVIUSP, 70  Câmara, Agravo de 
Instrumento n° 846.530-00/4, Rel. Juiz Armapdo To do, julgado em 06/04/04). "DESPESAS  
CONDOMINIAIS - ARTIGO 290. DO CPC - P EST ÕES VINCENDAS - ADMISSIBILIDADE. 
sentença condenató ria, nas ações de cob ança d &Sas condominiais, abrange as co 

Telefax: (13) 3223- 
Praça Belmiro Ribeiro, n° 5 - 1° ar 

Vila Mathias - Santos/SP - CEP 11075 
Home Page: www.marsaioli.a .br  

Ouvidoria: ombudsman@marsaioli.a .br  
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Salienta o condomínio que não se opõe a que 
qualquer interessado pague o débito, conforme possibilita o artigo 347, inciso I e seguintes 
do novo Código Civil Brasileiro (Lei n° 10.406/2002), consignando desde já sua 
concordância. 

Requer, ainda, o amparo dos benefícios dos artigos 172, 
parágrafo 2.° do Código de Processo Civil, bem como a expedição de Mandado de Citação, 
conforme endereço citado no preâmbulo desta. 

Dispensando o Autor, a prova testemunhal por 
considerá-la desnecessária, protesta, porém, pelo depoimento pessoal da Ré, sob pena de 
confesso e juntada de novos documentos. 

DAS INTIMAÇÕES: 

Os advogados que esta subscreve em atendimento ao 
disposto no artigo 39, inciso I do C.P.C., receberão as intimações e notificações desse D. 
Juízo em geral, à Praça Belmiro Ribeiro, n° 05 - 10  andar, Vila Mathias, Santos/SP - CEP 
11075-210 — sendo destinatários a pessoa dos seguintes advogados: RODRIGO VALLEJO 
MARSAIOLI e ADRIANI CHRISTINI CABRAL VARGAS DE OLIVEIRA, OAB/SP n° 127.883  
e 133.140, sob pena de nulidade. 

Nestes Termos, dá-se a causa para efeito de custas e 
alçada o valor de R$ 4.232,47(quatro mil, duzentos e trinta e dois reais e quarenta e sete 
centavos). 

que se vencerem no curso do processo, em onformid de com o estabelecido no artigo 290, 
do Código de Processo Civil" (2° TACIVIL/SP, 11a Cá . ra; Agravo de Instrumento n° 500.738-0/2- 
São Paulo; Rel. Juiz Artur Marques; julgado e 01 8 /97; v.u.; ementa; BAASP, 2027/77-e, 
03/11/97). 

3 
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Emissão: 29/09/2006 	 Fls. 1 de 2 

Autor: Engenheiro carlos X Réu: 21 PO4 

Data 	 Descrição ljMoeda Ij  Valor Multa 1J A Corrigir Divisor 	11jV.  Corrigido Meses % Juros V. Juros Total 
25/0912003 condomínio em atraso R$ 73,88 20% 88,66 30.403254 	102,12 36 36,0000% 30,63 132,75 
25/11/2003 condomínio em atraso R$ 120,69 20% 144,83 30.772104 164,82 34 34,0000% 46,69 211,51 
25/12/2003 condomínio em atraso R$ 132,91 20% 159,49 30.88596 180,84 33 33,0000% 49,73 230,57 
25/01/2004 condominio em atraso R$ 132,84 20% 159,41 31.052744 179,77 32 32,0000% 47,93 227,70 
25/02/2004 condomínio em atraso R$ 127,19 20% 152,63 31.310481 170,71 31 31,0000% 44,10 214,81 
25/03/2004 condomínio em atraso R$ 130,22 20% 156,26 31.432591 174,09 30 30 , 0000% 43,52 217,61 
25/04/2004 condominio em atraso R$ 131,90 20% 158,28 31.611756 175,34 29 29,0000% 42,37 217,71 
25/08/2004 condomínio em atraso RS 137,61 20% 165,13 32.261471 179,25 25 25,0000% 37,34 216,59 
25/10/2004 condominio em atraso R$ 139,41 20% 167,29 32.477896 180,38 23 23,0000% 34,57 214,95 
25/11/2004 condominio em atraso R$ 128,14 20% 153,77 32.533108 165,52 22 22,0000% 30,34 195,86 
25/12/2004 condominio em atraso R$ 129,93 20% 155,92 32.676253 167,10 21 21,0000% 29,24 196, 34 
25/01/2005 condominio em atraso R$ 131,21 20% 157,45 32.957268 167,30 20 20,0000% 27,88 195,18 
25/02/2005 condomínio em atraso R$ 137,64 20% 165,17 33.145124 174,51 19 19,0000% 27,62 202,13 
25/04/2005 condominio em atraso R$ 157,23 20% 188 , 68 33.533986 197,04 17 17,0000% 27,91 224,95 
25/05/2005 condomínio em atraso R$ 159,59 20% 191,51 33.839145 198,19 16 16,0000% 26,42 224,61 
25/06/2005 condominio em atraso R$ 120,59 20% 144,71 34.076019 148,72 15 15,0000% 18,58 167,30 
25/10/2005 condominio em atraso R$ 138,28 20% 165,94 34.099819 170,42 11 11,0000% 15,62 186,04 
25/11/2005 condominio em atraso R$ 143,25 20% 171,90 34.297597 175,52 10 10,0000% 14,62 190,14 
25/12/2005 condominio em atraso R$ 144,10 20% 172,92 34.482804 175,61 9 9,0000% 13,17 188,78 
25/02/2006 condominio em atraso R$ 150,86 20% 181,03 34.752293 182,42 7 7,0000% 10,64 193,06 
25/04/2006 condominio em atraso RS 146,72 20% 176,06 34.92627 176,53 5 5,0000% 7,35 183,88 

www.sad.com.br  
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Moeda Descrição Multa Valor 

Total do Cálculo: 4.232,47  11  

A Corrigir V. Corrigido % Juros Total.1=  Data Divisor Meses 

Padrão de Cálculo: 
CORREÇÃO MONETÁRIA: 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/09/2006 
- Multiplicador do Cálculo: 35.020611 
JUROS: 
- Contagem: A cada mudança de mês. 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/09/2006. 
- Taxa: 12% ao Ano Simples. 
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas. 

Observações: 

V. Juros 

Total do Principal Corrigido: 
Total de Juros: 

Sub-Total: 

3.606,20 
626,27  

4.232,47 

Emissão: 29/09/2006 
	

Fls. 2 de 2 

Autor: Engenheiro carlos X Réu: 21 PO4 
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Pelo presente instrumento de mandato, Condomínio Edifício Engenheiro Carlos, inscrito no 
C.N.P.J. sob n. 9  04.669.489/0001-40 com sede na cidade de Santos, à Rua Vara Nascimento 
Santini, n. 9  23, em Santos, Estado de São Paulo, neste ato regularmente representado por seu 
Síndico, Sr. Oscar Felix de Almeida, brasileiro, solteiro, aposentado, portador da cédula de 
identidade RG n.2  6.177.322, inscrito no CPF/MF sob n. 2  730.685.008-34, residente e 
domiciliado à Rua Vara Nascimento Santini, n. 9  23 apto. 23-P5, em Santos/SP, nomeia e 
constitui seus bastantes procuradores: RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI — OAB N 2  127.883 e 
MARCELO VALLEJO MARSAIOLI — OAB N2  153.852, brasileiros, advogados, inscritos na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo sob os números acima informados e 
sócios da Sociedade de Advogados que gira em torno da razão social de "MARSAIOLI E  
MARSAIOLI ADVOGADOS ASSOCIADOS",  com contrato social devidamente e regularmente 
registrado perante o Registro de Sociedades de Advogados (OAB/SP) às folhas 379/385 do 
Livro n 2  49, sob o n2  5.247, inscrito sob o C.N.P.J. n 9  03.853.742/0001-58, e os advogados 
PAULA PINTO DA FONSECA — OAB N 2  114.613, ADRIANI CHRISTINI CABRAL VARGAS 
DE OLIVEIRA — OAB N2  133.140, EDSON DE AZEVEDO FRANK — OAB N 2  141.891, 

1111 KARINA BELLOTTO REZENDE — OAB N 2  162.462, ROBERTA SINIGOI SEABRA FREIRE — 
OAB N2  164.781, THÉO CAMPOMAR NASCIMENTO BASKERVILLE MACCHI — OAB N 2  
182.608, JANA DANTE LEITE — OAB N2  185.255, GUSTAVO AULICINO BASTOS JORGE — 
OAB N2  200.342, MARIA CAROLINA GARDINI LAGCM — OAB N2  208.137, BIANCA DE 
SOUZA BASTOS — OAB N 2  210.162 e LUIS GUSTAVO BOMBO — OAB N 2  216.220, KELLY 
CRISTINA ARAÚJO SOARES CUNHA — OAB N2  239.140, brasileiros, maiores, inscritos na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo sob os números acima informados, 
bem como os estagiários JULIANA HADURA ORRA — OAB N2  121.972-E, BRUNO 
FIGUEIREDO FERREIRA — OAB N 2  129.614-E, EVERTON CARLOS CORREIA 
CASAGRANDE — OAB N2  143.830-E, GUALTER MASCHERPA NETO — OAB N 2  144.090-E, 
MARIA FERNANDA FALBO GODINHO — OAB N 2  145.840-E, CLARISSA FRANÇA 
ATOGUIA — OAB N2  146.145-E, RENATA SANTOS FERREIRA — RG N2  41.629.280-X 
SSP/SP, brasileiros, solteiros, maiores, os seis primeiros inscritos na Ordem dos Advogados do 
Brasil, Secção de São Paulo, sob os números acima informados e com escritório sito à Praça 
Belmiro Ribeiro, n 2  05, 1 9  andar, conj. 11, Vila Mathias, em Santos/SP, CEP 11.075-210, 
Tel/Fax (13) 3223-3043, aos quais outorga(m) os mais amplos poderes "ad judicia" para, 
conjunta ou separadamente, e sem preferência, representá-lo(a,$) no Fôro em geral, podendo 
confessar, prestar declarações, compromissos e juramentos, elaborar e concordar com 

• partilhas, fazer acordos, desistir, variar, recorrer, transigir, receber quantias, assinar recibos, 
dar quitações, promover notificações e substabelecer, em especial para cobrar despesas 
condominiais do Condômino do apartamento de número 21-P4, situado no aludido Condomínio 
— Outorgante. 
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(GESTÃO DE 24/05/2006 À 23/05/2007) 
Síndico:  

Oscar Félix de Almeida – apto.23P5 
Sub-Síndidb:  

Gilberto Prado – apto.34P3 
Conselho Consultivo:  

Railde Pina Santana – apto.12P1 
Maria Gorete de Souza Gomes – apto.34P1 

Germino Freire Santos – anto.11P5 

OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUNKNT 02 6121048 O 

.MICROFILME N°  

• 
? 

- 

• 

• 

• ,t^ ”ork; 	. 

- ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO 
CARLOS, REALIZADA EM 23 DE MAIO DE 2006.  Aos vinte e três dias do mês de Maio de 2006, 
atendendo a convocação expedida a todos os Condôminos, realizou-se em segunda chamada, às' 
20:30 horas, Assembléia Geral Ordinária do Condomínio Edifício Engenheiro Carlos, localizado na 
cidade de Santos/SP, à Rua Vara Nascimento Santini, n 2. 23, tendo comparecido os representantes 
das unidades n 12P1, 14P1, 31P1, 34P1, 12P2, 13P2, 22P2, 23P2, 24P2, 12P3, 24P3, 31P3, 32P3, 
34P3, 11P4, 13P4, 24P4, 31P4, 11P5, 13P5, 23P5 e 11P6. Iniciando os trabalhos, foi procedida a 

— leitura da Ordem do Dia, conforme Edital de Convocação, que continha os seguintes itens: 
ITEM 01-) Composição da mesa; 

7.—  ITEM 02- Leitura, discussão e votação da Ata da Assembléia Geral anterior; 
ITEM 03- Prestação de contas do exercício findo; 

- ITEM 04- Aprovação da previsão orçamentária das despesas ordinárias e extraordinárias para 
o próximo exercício; 	 . 
ITEM 05-) Eleição de Síndico(a), Sub Síndico(a) e Conselho Consultivo/Fiscal; 
ITEM 06-) Assuntos de interesse geral do Condomínio; 
Peto item 01-) Composição da mesa - Foi eleita para presidir os trabalhos a Proprietária Cla unidade 
n. 34P1, Sra. Maria Gorete de Souza Gomes, que indicou o representante da unidade n 9. 34P3, Sr. 
Gilberto Prado, como Secretário. Ambos verificaram o lançamento das assinaturas no presente livro, 

Ir—  achando-as em perfeita ordem. Fica registrado que os inadimplentes com as despesas de 
condomínio, estão impedidos de votar e serem votados, conforme preceituam as regras descritas no 

— inciso III, do artigo 1335 da Lei 10.406/2002 – Novo Código Civil Brasileiro. Pelo item 024 Leitura, 
. discussão e votação da Ata da Assembléia Geral anterior – Os Senhores Condôminos, por 

unanimidade dispensaram a leitura e aprovaram sem emendas, ressalvas ou aditivos a 'ata da 
Assembléia Geral Ordinária realizada em 24 de Maio de 2005, registrada junto ao Oficial de Registros 
de Títulos e Documentos de Santos, sob o número 315447, em 20 de Setembro de 2005. Pelo item  

4.; 03-) Prestação de contas do exercício findo  - Foi apresentada a posição financeira do 'Condomínio 
em 26 de Abril de 2005: Saldo em Caixa: R$ 253,69 (duzentos e cinqüenta e três reais e sessenta e 
nove centavos); Fundo de Caixa com a Síndica anterior: R$ 500,00 (quinhentos reais); R$ Fundo de 
Caixa com o atual Síndico: R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais); Caderneta de Poupança ltaú ng. 
21573-4: R$ 2.062,04 (dois mil e sessenta e dois reais e quatro centavos), que corresponde ao 
Fundo de Obras; Saldo da aplicação automática: R$ 7.591,34 (sete mil quinhentos e noventa e um 
reais e trinta e quatro centavos). Total R$ 10.757,07 (dez mil setecentos e cinqüenta e sete reais e 

L. sete centavos). Em seguida foi oferecida a palavra aos presentes a fim de elucidarem eventuais 
dúvidas sobre as contas do período,findo. Como ninguém se manifestou, foi colocada em votação a 
aprovação das contas da gestão que se encerra, sendo aprovadas por unanimidade dos presentes, 
ficando desde já à disposição de qualquer condômino o acesso às pastas dos documentos de 
despesas e receitas do Condomínio. Pelo item 04-) Aprovação da previsão orçamentária das t. 

despesas ordinárias e extraordinárias para o próximo exercício – Examinada e devidamente 
t ir  aprovada a previsão das despesas ordinárias (água e esgoto, energia elétrica, antenas coletiva, • 
fl. 	jardim, recargas de extintores, limpezas de caixas d'água e gordura, material de limpeza, material de 

expediente, xerox, despesas bancárias, porte ao correio, autenticações de documentos, salários, 
r. 

	

	cesta básica, vales transportes, encargos sociais, honorários da administração, seguros e diversos) e 
válidas para o período de Maio de 2006 à Abril de 2007, num importe de R$ 122.000,00 (cento e vinte 

N1— e dois mil reais), estando incluído quinze por cento (15%) destinado ao Fundo de Reserva. Quanto 
as despesas extraordinárias foi aprovada a arrecadação no valor de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta 
reais) mensais, contabilizados sob título Fundo de Obras. As despesas continuam a ser demostradas .$ 
mensalmente e cobradas em partes iguais, com vencimento nos dias dez (10) dos meses 
subsequentes e qualquer débito quitado após o vencimento, deverá ser com acréscimo de vinte por 
cento (20%) de multa Condominial, além de juros moratórios de um por cento (1%) e correção 
monetária. Pelo item 05-) Eleição de Síndico (a), Sub Síndico (a) e Conselho Consultivo/Fiscal – 
Foi oferecida aos presentes à composição dos cargos administrativos do condomínio. Após mútuo 
consenso, os cargos ficaram compostos da seguinte forma, sendo que, para o cargo de Sub-Síndico 
houve votação entre a Sra. Railde Pina Santana e o Sr. Gilberto Prado, que receberam 6 e 12 votos 
respectivamente, além de uma abstenção e duas unidades ausentes: 
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Os ora eleitos cumprirão o mandato de 01 (um) ano (gestão de 24/05/2006 até 23105/2007), sendo-
lhes concedidos todos os direitos e obrigações previstos em Lei Condominial Ficam o Sr. Dorival 
José Parisi, Vinícius José Parisi e Claudete Alves Estevão, todos representantes da empresa 
administradora do Condomínio, Anchieta Adm. de Bens, autorizados a movimentar conta-bancária, 
caderneta de poupança e aplicar disponibilidade em qualquer Banco ou Caixa Econômica, de forma 
isolada. O Síndico irá representar o Condomínio junto ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(Ministério da Fazenda) CNPJ 04.669.489/0001-40, e está investido dos poderes previstos no artigo 
1.348 da, Lei 10.406/2002, sobretudo o preceituado no parágrafo segundo. Fica registrado que o 
representante da empresa administradora do Condomínio presente à Assembléia, Anchieta 
Administração, entregou o "Manual do Síndico" ao gestor eleito, assim como, um informativo 
contendo' todas as funções dos Conselheiros aos membros efetivos do Órgão Consultivo. Tais 
documentos contêm todos os direitos, obrigações e prerrogativas do Corpo Diretivo, assim como 
demais comentários sobre o cotidiano administrativo do prédio e a atual Lei reguladora do segmento, 

;  principalmente as informações inerentes à contratação de serviços e mão de obra, com um 
explicativo detalhado sobre qual o procedimento deverá ser seguido referente ao pagamento de 

, 	impostos e recolhimento de contribuições. O Síndico será isento da despesas ordinárias e 
fl 	extraordinárias, e receberá ajuda de custo mensal no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), que após 

-votação, foi aprovada com 19 votos à favor, estando 02 apartamentos ausentes. Pelo item 06-)  
Assuntos de interesse geral do Condomínio  - O Síndico fazendo uso da palavra, informou aos 
presentes, 'que todos os condôminos' devem conviver em harmonia e têm o direito de formular 
'sugestões e reclamações, porém, de forma amistosa e usando sempre o bom senso para o melhor 
,andamento da vida condominial. Os presentes reafirmaram o exposto, ressaltando que os moradores 
devem respeitar uns aos outros. Os animais de estimação devem ser conduzidos até à Rua, no colo 

,ou através de coleira, e qualquer eventual resíduo deixado pelo animal deve ser imediatamente limpo 
pelo' seu dono. Foi mencionado também que os pais devem orientar as crianças durante as 
brincadeiras nas áreas comuns, controlando-as a fim de evitar excessos, gritaria, tumulto etc. 'Além 
de tudo, foi comentado e lamentado o fato de alguns condôminos entrarem e saírem com veículos da 
garagem do Edifício em velocidade superior ao permitido, podendo ocasionar eventuais acidentes. 

• Foi ressaltado ainda, que todos devem respeitar e cumprir as normas do Regulamento Interno do 
• Condomínio. visando garantir os direitos e deveres dos condôminos, as quais são igua!s para todos, 

lembrando que os infratores das regras serão advertidos e na reincidência multados. O Condômino 
da unidade 31P3 sugeriu que seja realizado um estudo alterando o portão social de entrada para que 
.seja impedida a entrada e saída de motocicletas pelo mesmo, tendo em vista que a prática contribui 
.para que o portão esteja sempre danificado. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente ofereceu 
a palavra aos presentes e como ninguém quis fazer uso da mesma, deu-se por encerrada a 
Assembléia, precisamente às 21:40 horas. Santos, Terça-feira, 23 de Maio de 2006. 

,1■•■•• 

Presidente: Maria Gorete de Souza Gomes 
- apto. 34P1 

Secretária: Gilberto Prado - apto. 34P3 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS,  
SITUADO NA CIDADE DE SANTOS/SP, A RUA YARA NASCIMENTO SANTINI, n 9. 23, BLOCO A-3,  
VILA SÃO JORGE, REALIZADA NAS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO EM 24 DE MAIO DE 2.005.  Aos 
vinte e quatro dias do mês de Maio do ano de dois mil e cinco, atendendo a convocação expedida a 
todos os Condôminos, realizou-se em segunda chamada, as vinte horas, Assembléia Geral Ordinária do 
Condomínio Edifício Engenheiro Carlos, tendo comparecido os representantes das unidades ns. 11p4, 
22p6, 33p6, 30p6, 12p1, 23p5, 12p3, 11p5, 34p3, 11p3, 31p3, 32p2, 34p1, 22p3, 34p6, 22p4, 24p4, 
24p2, 13p2, 23p2, 14p1. Iniciando os trabalhos foi procedida a leitura da Ordem do Dia, conforme Edital 
de Convocação, que continha os seguintes itens: 
ITEM1-)  Composição da mesa; 
ITEM2-)  Leitura, discussão e votação da ata da Assembléia Geral anterior; 
ITEM3-)  Prestação de contas do exercício findo; 
ITEM4-)  Aprovação da previsão orçamentária das despesas ordinárias e extraordinárias para o 
próximo exercício; 
ITEM5-)  Eleição de Síndico(a), Sub Síndico(a) e Conselho Consultivo/Fiscal; 
ITEM6-)  Assuntos de interesse geral do Condomínio. 
Pelo item 01- - Foi eleito para presidir os trabalhos o Condômino do apto. n 2 . 34p3, Sr. Gilberto Prado, 
que indicou o representante da unidade n 2. 31p6 — Sr. Ademir Gonçalves Peres para Secretário. Ambos 
verificaram o lançamento das assinaturas no presente livro, achando-as em perfeita ordem. Fica 
ressaltado que os representantes das unidades em débito com as despesas condominiais estão 
impedidos legalmente de votarem, conforme Convenção Condominial e inciso III, artigo 1335 da Lei 
10.406/2002.  Pelo item 02-)  Os presentes de forma unânime dispensaram a leitura e aprovaram, sem 
emendas ou ressalvas, a ata da Assembléia Geral Ordinária realizada em 26 de Maio de 2004, 
registrada junto ao Oficial de Registro de Títulos e Documentos de Santos sob n 2.215438, em 14 de 
Junho de 2004. Pelo item 03-)  Foi colocada em votação a apreciação das contas do período: 26 de 
Maio de 2.004 até a presente data. Mensalmente, os proprietários são informados da movimentação 
financeira do Condomínio através de relatórios enviados e elaborados pela administradora. Os 
documentos inerentes a esta movimentação são arquivados em pastas, entregues a Síndica em 
exercício, também de forma mensal, conforme protocolos. Tais documentos ficam a disposição de 
qualquer condômino interessado em analisar com maiores detalhes as transações efetuadas pelo 
Condomínio. A Conselheira — Sr. Maria Gorete - apto. 34p1, afirmou que verificou as contas e 
recomenda sua total aprovação. O representante da unidade n 2. 11p5 reprovou a realização da obra 
realizada no piso, pois, em seu parecer, a Síndica agiu isoladamente, não consultando os demais 
condôminos. Como ninguém mais se manifestou, foi colocada em votação a aprovação das contas, 
recebendo parecer favorável unânime dos condôminos presentes. A documentação contábil-financeira 
permanece a disposição dos proprietários para verificações ou novas análises. Pelo item 04-)  — 
Examinada e devidamente aprovada a previsão das despesas ordinárias (água e esgoto, energia 
elétrica, manutenção: de bombas, interfones, antena coletiva, recargas de extintores, conservações: de 
coluna, esgoto, limpeza de caixa d'água, material de limpeza, material elétrico, desentupimento de 
colunas, material de expediente, xerox, despesas bancárias, porte ao correio, autenticações de 
documentos, salários, cesta básica, vales transportes, encargos sociais, honorários da administração, 
seguros, isenção das despesas ordinárias e fundo de reserva do Síndico, diversos, etc.) e válidas para 
o período de Maio de 2005 até Abril de 2006, num importe de R$ 114.000,00 (cento e quatorze quatro 
mil reais), acrescido 'éle 15% (quinze por cento) destinado ao Fundo de Reserva. Quanto às despesas 
extraordinárias, ficou aprovada a continuidade da arrecadação atual, ou seja, a quantia mensal de R$ 
1.080,00 (um mil e oitenta reais). As despesas continuam a ser demonstradas mensalmente e cobradas 
em partes iguais, com vencimento nos dias 10 (dez) dos meses subsequentes e qualquer débito quitado 
após o vencimento, deverá ser com acréscimo de vinte por cento (20%) de multa condominial, juros 
moratórios de um por cento (1%) e correção monetária, tudo conforme convenção condominial — art. 50 , 
parágrafo 3°, ou seja, a alíquota de 02% (dois por cento) de multa condominial expressa no Novo Código 
Civil não será aplicada. Pelo item 05-)  O Presidente da mesa ofereceu aos presentes a composição dos 
cargos administrativos do Condomínio. Foram eleitos por unanimidade os seguintes condôminos: 
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CORPO DIRETIVO - GESTÃO 25/05/2005 até 24/05/2006  
Síndico:  Oscar Felix de Almeida - apto. 23p5 

Sub Síndico:  Germino Freire Santos - apto. 11p5 
Conselho Consultivo  

1 2  - Gilberto Prado - apto. 34p3 
22 - Railde Pina Santana - apto. 12p1 

32  - Maria Gorete de Souza Gomes - apto. 34p1  
Os ora eleitos cumprirão o mandato de 01 (um) ano, (GESTÃO DE 25/05/05 A 24/05/06),  sendo-lhes 
concedidos todos os direitos e obrigações previstos em Lei Condominial. Fica o Síndico autorizado a 
movimentar conta-bancária, caderneta de poupança, aplicar disponibilidade em qualquer Banco ou 
Caixa Econômica, ou, indicar quem o faça, inclusive representar o Condomínio junto ao Cadastro • 
Nacional da Pessoa Jurídica (Ministério da Fazenda) - CNPJ 04.669.489/0001-40. O Síndico eleito está 
investido dos poderes previstos no artigo 1.348 da Lei 10.406/2002. A assembléia determinou que o 
Síndico eleito está isento, mensalmente, do pagamento das despesas ordinárias e Fundo de Reserva, :- 
Fica registrado que o representante da empresa administradora do Condomínio presente à Assembléia, 
Anchieta Administração, entregou o "Manual do Síndico" ao gestor ora eleito, assim corno, um 
informativo contendo todas as funções dos Conselheiros aos membros efetivos do Órgão Conslágyo. 
Tais documentos contém todos os direitos, obrigações e prerrogativas do Corpo Diretivo, assim 	1o..: 
demais comentários sobre o cotidiano administrativo do prédio e a atual Lei reguladora do segmento, 
principalmente as informações inerentes a contratação de serviços e mão de obra, com um explicativo 
detalhado sobre qual o procedimento deverá ser seguido referente ao pagamento de impostos e 
recolhimento de contribuições. Pelo item 06-)  Houve reclamações dos animais residentes no edifício, 
assim como de bicicletas que ficam estacionadas nos corredores do prédio. Os membros do Corpo 
Diretivo ouviram atentamente estes comentários e afirmaram que irão tomar medidas necessárias para a 
devida contenção destes abusos. Nada mais havendo a tratar e ninguém querendo usar da palavra, o 
Presidente encerrou a Assembléia recisamente as 21:00 horas. Santos/SP 24 de Maio de 2.005. 
Presidente: Gilberto Prado - apto. 34p3 Secret," ' , X 	,,,.,- ug, Gonçalv- -, • eres - apto. 
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Apresentado hoje, prot olado e registrado em 
microfilme sob n° 	15.447 

Emol. 28,85 
Estado 8,21 
Ipesp 6,07 
R.Civil 1,53 
T.J. • -, 1,53 

Total 46,19 

'44 

• 11.;,. 

	

:"="7=1"1-'!"." 	 b' 	 ""•;",'' • 

• —.^•,.• • ^',.? 	 • 	 ) 	• ',.•-• -",f•.■ 4•5•;. wv.-• 	 '4.4p ", -34; 	 +.3.4V4M. 	. 

	

, 	• 	• 	• - 	 , • 

,. 	 ••'• • 	" •""k 	 ■•.••• 	• 	;.+:•; 	• - 	 "• 
• • 

.7 	.1 
• ," 

• 

• • • • Çr.i.•‘-/-• 
• 

,!/ 	 ' 
'1,‘" • 	 '9" 	 M7-4 •': -  

• 

Santos, 2 de Se embro de201 

Selos e taxas 	Ana Carolina Marins de Azevedo Soares Alvarenga 
Recolhiêlas p/verba 	Oficiala Substituta 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO 
CARLOS REALIZADA EM 26 DE MAIO DE 2004.  Aos vinte e seis dias do mês de Maio de 
2004, atendendo a convocação expedida a todos os Condôminos, realizou-se em segunda 
chamada, às 20:00 horas, Assembléia Geral. Ordinária do ;Condomínio Edifício Engenheiro 
Carlos, situado a Rua Yara Nascimento Santini, n. 23, Bloco A-3, Vila São Jorge, Santos, SP, 
tendo comparecido à Assembléia os representantes das unidades que acima assinaram. 
Iniciando os trabalhos foi procedida a leitura da Ordem do Dia, conforme Edital de Convocação, 
contendo os seguintes itens: 
ITEM 01-)  Composição da mesa; 
ITEM 02- Leitura, discussão e votação da Ata da Assembléia anterior; 
ITEM 03-)  Prestação de contas do exercício findo; 
ITEM 04-)  Aprovação da previsão orcamentária das despesas ordinárias e extraordinárias 
para o próximo exercício, com alio a~tação de orçamentos para pintura geral do prédio; 
ITEM 05-1  Eleição de Sindico(a), Sub Sindico(a), Conselho Consultivo e/ou Fiscal; 
ITEM 06-)  Assuntos de interesse geral do Condomínio. 
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Pelo item 01-):  Foi eleito para presidir os trabalhos o Condômino do apto. n°. 34 porta 03 - Sr. 
Gilberto Prado, que indicou o representante da unidade n°. 31porta 06 - Sr. Ademir Gonçalves 
Peres para Secretário da mesa. Ambos verificaram o lançamento das assinaturas no presente 
livro, achando-as em perfeita ordem. O Presidente explicou aos presentes que os co-
proprietários inadimplentes com as despesas condominiais estão impedidos de votar e serem 
votados conforme preceitua o inciso III, artigo 1.335 da Lei n. 10.406/2002 (Novo Código Civil), 
entretanto, por unanimidade, a ±éia deliberou em desconsiderar este impedimento, 
deixando todos livres para votar e serem votados. Pelo item 02-)  Os presentes de forma 
unânime dispensaram a leitura e aprovaram sem emendas ou ressalvas a ata da Assembléia 
Geral Ordinária realizada em 28 de Maio de 2003, registrada junto ao Oficial de Registro de 
Títulos e Documentos de Santos, sob o número 137911, em 12 de Junho de 2003. Pelo item  
03-)  - Foi apresentada a posição financeira do Condomínio em 30 de Abril de 2.004: Saldo em 
Caixa = (-)R$ 8.236,28; Fundo de Caixa com a Síndica = R$ 500,00; Saldo em caderneta de 
poupança 21573 (fundo de obras) Itaú = R$ 7.391,64; Aplicação automática = R$ 4.506,49; 
Aplicação Itauvest = R$ 983,92 = TOTAL R$ 5.145,77; a receber quota de Abril, vencimento em 
10 de Maio de 2004 = R$ 9.713,14; a receber de apartamentos devedores = R$ 24.971,33. 
Contas a Pagar nos próximos meses = R$ 7.581,98. Em seguida foi oferecido o uso da palavra 
aos presentes a fim de elucidarem eventuais dúvidas sobre as contas do período findo. Houve 
indagação sobre qual o motivo do saldo do caixa estar negativo. Esclarecido que os valores das 
contas a pagar no mês subseqüente são abatidos contabilmente, procedimento este realizado ao 
final de cada mês. Sendo assim, há demonstração do real saldo do Condomínio 'no efetivo 
encerramento do mês. Comentado também que o demonstrativo enviado mensalmente aos 
condôminos é uma apresentação de receitas e despesas, sendo que o condômino interessado 
em efetuar uma análise mais profunda das contas deverá solicitar à Síndica as pastas que 
contém os documentos inerentes.. -e....  'ilidade do condomínio. Desta forma, há a possibilidade 
dá realização da conciliação bancária, método utilizado para verificar a exatidão dos saldos finais 
demonstrados. Os presentes deram por satisfeitas todas as explicações. Desta forma, o 

. Presidente da mesa colocou em votação a aprovação das contas do último exercício, recebendo 
aprovação unânime da Assembléia. Fica registrado que todos os documentos contábeis estão a 
disposição de todos os condôminos para conferência ou análise. Pelo item 04-)  - Examinada e 

, devidamente aprovada a previsão das despesas ordinárias (água e esgoto, energia elétrica, 
manutenção: de bombas, interfones, antena coletiva, recargas de extintores, conservações: de 

. coluna, esgoto, limpeza de caixa d'água, material de limpeza, material elétrico, desentupimento 
de colunas, material de expediente, xerox, despesas bancárias, porte ao correio, autenticações 
de documentos, salários, cesta básica, vales transportes, encargos sociais, honorários da 
administração, seguros, isenção das despesas ordinárias e fundo de reserva do Síndico, 
diversos etc) e válidas para o período de Maio de, 2004 até Abril de 2005, num importe de R$ 
104.000,00 (cento'e quatro mil reais), acrescido de 15% (quinze por cento) destinado ao Fundo 

.*. de Reserva. Quanto às despesas extraordinárias, ficou aprovada a continuidade da arrecadação 
• atual, ou seja, a quantia mensal de R$ 1.080,00 - um mil e oitenta reais - (R$ 15,00 - quinze reais 

- por apartamento). As despesas continuam a ser demonstradas mensalmente e cobradas em 
. partes iguais, com vencimento nos dias 10 (dez) dos meses subsequentes e qualquer débito 

• quitado após o vencimento, de-e.- 4 	com acréscimo de vinte por cento (20%) 'de multa 
condominial, juros moratórias, de um por cento (1%) e correção monetária. Pelo item 05-)  — O 
Presidente dos trabalhos . indagou aos presentes quais seriam os candidatos a ,Síndico. 
Apresentara-se para concorrer a eleição: Sr. Gilberto Prado - apto. 34p3 e Sra. Maria Tereza 

• Farias - apto. 32p4. Realizada a votação aberta, sendo os presentes chamados individualmente 
• • conforme as assinatúras lançadas no livro de presenças. Ao final foi apurado o seguinte 

resultado: oito (8) votos para Sra. Maná Tereza; sete (7) ao Sr. Gilberto Prado e três (3) votos em 
, branco. 'Diante deste resultado, a Sra. Maria Tereza Farias foi reeleita Síndica do Condornínio 

pelo período de 'urii (01) ano. Passou-se então pára a composição dos demais cargos. Após 
• mútuo consenso:o Corpo Diretivo do Condomínio ficou assim composto: , 	

. • 
, 	• 
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CORPO DIRETIVO ELEITO  
(gestão 27/05/2004 até 26/05/2005)  

Síndica  — Maria Tereza Farias - apto. 32p4 
Sub-Síndico  - Gilberto Prado - apto. 34p3 

Membros do Conselho Consultivo  
1 ° . — José Elias Cabral — apto. 33p1 

20 - Maria c retã de Souza Gomes — apto. 34p1 
3° . — Vanderlei dos Reis Souto — apto. 32p3 

Suplente  
Railde Pina Santana - apto. 12p1 

Os ora eleitos cumprirão o mandato de 01 (um) ano (gestão 27/05/2004 até 26/05/2005),  sendo-
lhes concedidos todos os direitos e obrigações previstos em Lei Condominial. A conta bancária, 
aplicação financeira e caderneta de poupança do Condomínio será movimentada a critério da 
Síndica hoje eleita, Fica a Síndica investida dos poderes previstos no artigo 1 -.348 da Lei 
10.406/2002, sobretudo o preceituado no parágrafo segundo, e representar'o Condomínio junto 
ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (Ministério da Fazenda) - CNPJ 04.669.469/0001-40. A 
Sindicà ficará isenta de pagar mensalmente, as despesas ordinárias e o Fundo de Reserva. Fica 
registrado que o representante da empresa administradora do Condomínio presente à 
Assembléia, Anchieta Administração, entregou o "Manual do Síndico" ao gestor eleito, assim 
como, Um inforrnativo contendo todas as funções dos Conselheiros aos membros efetivos do 
Órgão Consultivo. Tais documentos contém todos os direitos, obrigações e prerrogativas' do 
Corpo Diretivo, assim como demais comentários sobre o cotidiano administrativo do prédio é a 
atual Lei reguladora do segmento, principalmente as informáções, inerentes a contratação de 
serviços e mão de obra, com um explicativo detalhado sobre qual õ procedimento .  deverá ser 
seguido referente ao pagamento Ge :rnpostos e recolhimento de contribuições. Pelo item 06-)  — 
Os Condôminos deixaram registrados: APTO. 23p3  - Reclamou sobre o gasto efetuado pelo 
Condomínio com a contratação do porteiro noturno; APTO. 31P1  Comentou que nos dias de 
chuva sua unidade sofre com um vazamento, sendo que vários pertences já foram danificados 
por este; motivo. Solicitou providências urgentes para a atual Síndica; APTO. 12P1  — Solicitou a 
lavagem e desinfecção diária na lixeira localizada a frente da sua janela e reclamou sobre o 
excessivo barulho produzido pelos residentes no apartamento n. 22p1, principalmente nos 
horálios destinados ao silêncio total; APTO. 24P4  — Solicitou o imediato réparo na área ao redor 
da porta de entrada de sua unidade, visto que há grande vazamento nesta 'local; APTO. 14P6  — 
Informou que a porta de entrada da escadaria 06 (seis) freqüentemente é quebrada ou 
danificada. Solicitou para que todos os moradores fiquem atentos, a fim de descobrirem O autor 
destes atos. Por fim, solicitou o devido conserto. 11P4 - Reclamou sobre o excessivo barulho 
produzido pelos residentes na unidade 21p4, principalmente nos horários destinados ao -silêncio 
total; APTO. 34P1  — Consignou, em nome da massa condominial, "um especial agradecimento à 
Anchieta Administração de Bens, empresa que administra o Condomínio há quase dez (10) -ános 
sempre com muita eficiência e eficácia, oferecendo um suporte técnico profissional aos Síndicos, 
demonstrado melhor caminho a ser seguido, nunca interferindo nas decisões finais tomadas pelo 
Condomínio. Também elogiou o relatório mensal aj'presentado,' pois.possibilita aos condôminos 
leigos em contabilidade, o real endiniento das contas do Edifício. Esclareceu também que a 
Síndica reeleita nunca resolveu os problemas do prédio individualmente, contando sempre com o 

•respaldo dos membros do órgão consultivo. A Síndica hoje reeleita solicitou a todos os Senhores 
Condôminos, que não façam reclamações verbais, 'consignando-as sempre de forma 'expressa. 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente ofereceu -à palavra aos presentes e como ningúém 
quis fazer uso da mesma, deu-se por encerrada a Assembléia, precisamente as 21:00 horas. 
Santos, Quarta Feira, 26 de Maio de 2004. 

03.
Presidente:  Secretário: Ademir Gonçalves Peres — apto.  

31 porta 06. 
Assinatura: As inatura: 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO CONDe fINIO 	 NG ENHEIR O 
CARLOS DE 28 DE MAIO DE 2003.  Aos vinte e oito dias do mês de Maio de 2003, atendendo a 
convocação expedida a todos os Condôminos, realizou-se em segunda chamada, às 20:00 horas, 
Assembléia Geral Ordinária do Condomínio Edifício Engenheiro Carlos, situado a Rua Yara Nascimento 
Santini, n. 23, Bloco A-3, Vila São Jorge, Santos, SP, tendo comparecido à Assembléia os que acima 
assinaram. Iniciando os trabalhos foi procedida a leitura da Ordem do Dia, conforme Edital de 
Convocação, contendo os seguintes itens: 

1-) Composição da mesa; 
2-) Leitura, discussão e votação da Ata da Assembléia anterior; 

3-) Prestação de contas do exercício findo; 
4-) Aprovação da previsão orçamentária para o próximo exercício - despesas ordinárias e despesas 

extraordinárias; 
5-) Eleição de Sindico(a), Sub Sindico(a), Conselho Consultivo e/ou Fiscal; 

6-) Assuntos de interesse geral do Condomínio. 
Pelo item 1- - Foi eleito para presidir os trabalhos o Condômino Gilberto Prado - apto. 34p3 e para 
secretariar a Condômina Maria Gorete de Souza Gomes - apto. 34p1 -. Pelo item 2-)  - Os Senhores 
Condôminos, por unanimidade, dispensaram a leitura e aprovaram sem emendas a ata da Assembléia 
Geral Ordinária realizada em 29 de Maio de 2002, registrada junto ao Oficial de Registro de Títulos e 
Documentos de Santos, sob o número 121.955, em 13 de Junho de 2002. Pelo item 3-)  - Esclarecido que 
no dia 30 de Abril de 2003, com todas as despesas quitadas, o Condomínio possuía a quantia de R$ 
14.492,01 (quatorze mil, quatrocentos e noventa e dois reais e um centavos); a receber de apartamentos 
devedores R$ 21.898,59 (vinte e um mil, oitocentos e noventa e oito reais e cinqüenta e nove centavos); a 
receber a quota que vence no dia 10 de Maio de 2003 R$ 8.829,36 (oito mil, oitocentos e vinte e nove 
reais e trinta e seis centavos) e Contas a pagar R$ 193,11 (cento e noventa e três reais e onze centavos). 
Em seguida foi oferecido o uso da palavra aos presentes, a fim de elucidarem eventuais dúvidas sobre a 
prestação de contas desta gestão. Os presentes indagaram por qual razão a antiga Síndica ainda estava em 
poder da quantia de R$ 145,00 (cento e quarenta e cinco reais), conforme está sendo demonstrada nos 
relatórios mensais sob o título de "pequeno caixa com a Síndica anterior". A própria ex-Síndica presente 
na Assembléia, Sra. Benedita, esclareceu que o seu débito é de apenas R$ 85,00 (oitenta e cinco reais), 
pois, no dia 18 de Abril de 2002, conforme canhoto do talão de cheque de n°. 090449, Banco baú S/A, 
devidamente apresentado ao Presidente dos trabalhos, efetuou um pagamento no valor de R$ 60,00 
(sessenta reais) para uma Serralheria, em razão da aquisição de uma tampa instalada na lixeira do prédio. 
Por unanimidade, todos aprovaram que este valor seja levado em consideração, devendo ser quitado 
somente o valor referente à diferença de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais), no prazo máximo de trinta dias, a 
contar de hoje. Em seguida, como ninguém mais se manifestou, foi colocada em votação a aprovação das 
contas da gestão que se encerra, sendo as mesmas aprovadas por unanimidade, ficando desde já à 
disposição de qualquer Condômino o acesso as pastas de despesas e receitas do condomínio. Foi 
requerido e aprovado, de forma unânime, que o Fundo de Obras seja inserido no relatório mensal em 
separado do Fundo de Reserva. Pelo item 4-)  - Examinada a previsão das despesas ordinárias (água e 
esgoto, energia elétrica, manutenção: de bombas, interfones, antena coletiva, portão automático, recargas 
de extintores, conservações: de coluna, esgoto, limpeza de caixa d'água, material de limpeza, material 
elétrico, desentupimento de colunas, material de expediente, xerox, despesas bancárias, porte ao correio, 
autenticações de documentos, salários, cesta básica, vales transportes, encargos sociais, administração, 
isenção das despesas ordinárias mais fundo de reserva a(o) Sindico(a), seguros e diversos) e válidas para o 
período de Maio de 2003 a Abril de 2004, num importe de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), e:stiiiido 
incluído quinze por cento (15c%) destinado ao Fundo de Reserva. Aprovada, também arrecadação mehsal 
de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais) - destinada ao Fundo de Obras. O representante da Anchieta 
Administração de Bens ltda S/C, Dr. Dorival José Parisi, presente à Assembléia, esclareceu a todos sobre 
as mudanças na legislação no que tange aos Condomínios, sobretudo no item referente à multa 
condominial. Com  o advento do Novo Código Civil, Lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2.002, o percentual 
máximo de aplicação da multa sobre as despesas de condomínio quitadas após o vencimento é cie 2ro 
(dois por cento), conforme preceitua o parágrafo primeiro do artigo 1.336, que diz: "O condômino qu'e'ntio 
pagar a sua contribuição ficará sujeito aos juros moratórios convencionados ou, se não previstos, os dé" 
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um por cento ao mês e multa de até dois por cento sobre o débito". Continuando com suas explanações, o 
representante da administradora comentou que o Novo Código Civil, pela sua própria naturçza, e, 
finalidade de implantar uma nova ordem civilista, reveste-se de caráter imperativo e cogente de ordem 
pública com aplicação imediata da multa moratória de 2% (dois por cento) para os débitos condominiais. 
A fim de amenizar os efeitos de uma eventual inadimplência, devido à redução da multa, o arti go 1.337 do 
Novo Código Civil permite à Assembléia impôr multa de até o quíntuplo da cota condominial para o 
condômino que não cumpre com os seus deveres. O artigo 1.336 do mesmo Código coloca como primeiro 
dever do condômino, o pagamento das despesas do Condomínio. Desta forma, indica a nova Lei que um 
dos principais deveres do condômino é contribuir para as despesas do condomínio. Conclui-se, então, 
analisando conjuntamente os artigos 1.336 e 1.337, que o condômino inadimplente poderá ser multado 
pela sanção prevista no caput do artigo 1.337, ou seja, em até cinco vezes o valor de sua quota 
condominial. Após alguns debates sobre o assunto e dirimidas todas as demais dúvidas, os presentes 
decidiram pela continuação da aplicação do percentual previsto na Convenção do Condomínio, ou seja, 
vinte por cento (20%). Desta forma, as despesas continuam a ser demonstradas mensalmente e cobradas 
em partes iguais, com vencimento nos dias dez (10) dos meses subsequentes e qualquer débito quitado 
após o vencimento deverá ser com acréscimo de vinte por cento (20%) de multa condominial, juros 
moratórios de um por cento (1%) e correção monetária. Pelo item 5-) - Foi oferecido aos presentes a 
composição dos cargos administrativos do condomínio, sendo que após mútuo consenso, esses cargos 
ficaram compostos da seguinte forma: 

CORPO DIRETIVO ELEITO  
(gestão 28/05/2003 até 27/05/2004) 

Síndica - Maria Tereza Farias - apto. 32p4 
Sub-Síndico - Ademir Gonçalves Peres - apto. 31p6 

Membros do Conselho Consultivo  
1. - Gilberto Prado - apto. 34p3 

2°. - Maria Gorete de Souza Gomes - apto. 34p1 
3°. - Vanderlei dos Reis Souto - apto. 32p3 

Os ora eleitos cumprirão o mandato de 01 (um) ano (gestão 28/05/2003 até 27/05/2004), sendo-lhes 
concedidos todos os direitos e obrigações previstos em Lei Condominial. Fica a Síndica autorizada a 
movimentar conta-bancária, caderneta de poupança, aplicar disponibilidade em qualquer Banco ou Caixa 

'Econômica, ou, indicar quem o faça, inclusive representar o Condomínio junto ao Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (Ministério da Fazenda)- CNPJ 04.669.489/0001-40. Pelo item 6-) — Em meio há vários 
debates, foi destacado os seguintes comentários: o representante da unidade n°. 12 da porta 01 sugeriu a 
contratação de um Zelador, a fim de zelar pelo prédio, assim como suprir as eventuais ausências da 
Síndica; outros Condôminos opinaram desfavoravelmente à contratação de um Zelador, pois acreditam 
que o Edificio necessita mesmo é de um empregado para efetuar alguns reparos, tais como conserto de 
encanamento, reforma de piso, caixa d'água etc; houve solicitação à Síndica para a devida resolução* 
problema do alto consumo de água, visto que existem grandes diferenças entre os hidrômetros. Por fim, os-
presentes apresentaram uma sugestão da realização de uma reunião informal por mês, para que o Corpo 
Diretivo informe e comente sobre o andamento dos assuntos inerentes à vida condominial. Nada mais 
havendo a tratar, o Sr. Presidente ofereceu a palavra aos presentes e como ninguém quis fazer uso da 
mesma, deu-se por encerrada a Assembléia, precisamente as 21:40 horas. Santos, Quarta Feira, 28 de 
Maio de 2003. 
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Me. 

Presidente  
Gil rto Prado 

 
rado - apto. 34p3 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil P.Jufla7ca - Santos 

Rua Amador Bueno, 70- CEP: 11013-151 - Fone: (O 13) 3216-2146 

EMOLS 27.42 Apresentado hoje, p lado e registrado em ;- 
ESTADO 7.78 microfilme sob n 137911 
IPESP 5,75 
R.CIVIL 1,45 
T.J. 1,45 
TOTAL 43,85 Sa tos, 12 e junho de 2003 

Selos e taxas 	 Marcelo a Costa Alvarenga - Oficia: 
Recolhidas pI verba 	Escrevi te autorizado 
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CONVENÇÃO CONDOMINIAL 

. CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS 
'Rua Yara Nascimento Santini, 23, Bloco A.3 - Vila São Jorge 

11085-750 - Santos - SP  

Pelo presente instrumento, os infra assinados, na qualidade de Condôminos do Condomínio 

Edifício Engenheiro Carlos, situado a Rua Yara Nascimento Santini, 23, Bloco A-3, Vila São 

Jorge, CEP 11035-750, cm Santos, Estado de São Paulo, fdm justa e contratada nos termos do 

que dispõe a Lei de Condomínios c Incorporações Imobiliárias, a presente Convenção de 

Condomínio, que lhes permita e facilite a convivência .  no edifício, o exercício dos direitos e o 

cumprimento das obrigações inerentes a esse estado de comunhão, regendo-se dita Convenção, - 

pela cláusulas seguintes: 

CdUSI11."1 PRIAIHRA  . 

Relacões entre os Condôminos do prédio  

Todas as relações de direito entre os titulares das unidades autônomas do edifício são reguladas 

pelo disposto na legislação federal, estadual e municipal aplicáveis a espécie e em especial, pelas 

normas fixadas pela Lei no. 4.591 de 16 de dezembro de 1964, regulamentada pelo Decreto no. 

55.815 de 8/3/65, parcialmente modificada pela Lei no. 4.864 de 29/11/65 e ainda, pelo 
f•• 

• 
estabelecido na presente Convenção, que será rigorosamente cumprida por todos os Condôminos 

do prédio, para cujo efeito ficam obrigados a considerá-la como parte integrante de todos os 

instruinentos, sejam públicos ou particulares, de venda, de promessa de venda ou de qualqUer 

• forma de alienação ou oneração das unidades autônomas, já lavrados ou que venitam.,ser lavrados 

em virtti'de de novas vendas, transferèncias, cessões, promessas, alienações ou locações. 
r 

Cd/St ti„1 SRUPNat  

Discriminação das partes de propriedade e uso exclusivo e das de condomínio, com 

• especificações das diferentes partes.  

'Ás partes de propriedade comuns (insuscetíveis dc divisão ou de alienação destacada da respectiva 

Unidade) é por unidades autônomas, de propriedade particular e exclusiva dos respectivos 

titulares, a saber: "Partes comuns - além - do terreno, são de modo especial, as seguintes: as 

fundações e as estruturas de concreto armado, as paredes externas, divisórias entre as unidades 

autônomas e as partes comuns, ornamentos da fachada (exclusive as janelas e as portas de entrada 

das unidades autônomas), - as calçadas, que ficam sendo de uso exclusivo dos'moradores c ainda as 

caixas d'água e o depósito coletivo para autos e tudo que se destine ao uso em comum pelos 

,Condôminos do prédio. Partes de propriedade exclusiva - são os apartamentos em número de 

72 (setenta e dois), distribuídos por seis (6) portas, denominadas portas 1, 2, 3, 4, 5, c 6, contendo 

cada uma, doze (12) apartamentos, assim: Porta 1.  •- apartamentos números II - 12; 13; 14 

, (primeiro andar), 21, 22, 23, -  24 (segundo andar) e 31, 32, 33, 34 (terceiro andar); Porta 2  - 

-'"apartamentos números 11, 12, 13, 14 (primeiro andar), 21, 22, 23, 24 (segundo andar) e 31, 32, 
;,* 	 • 
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34 (terceiro andar) Porta 3  - apartamentos números I I, 12, 13, 14 (primeiro andar), 21, 22, 

23,24 (segundo andar) e 31, 32, 33, 34 (terceiro andar); Porta 4-  apartamentos números 11, 12, 

13, 14 (primeiro andar), 21, 22, 23, 24 (segundo andar) e 31, 32, 33, 34 (terceiro andar); Porta 5 

- apartamentos números 11, 12, 13, 14 (primeiro andar), 21, 22, 23, 24 (segundo andar) e 31, 32, 

33, 34 (terceiro andar); Porta 6  - apartamentos 'números 11, 12, 13, 14 (primeiro andar), 21, 22, 

23, 24 (segundo andar) e 31, 32, 33, 34 (terceiro andar). 

CI„TUSULA 7ERCEIRA  

Destino das Diferentes Partes do Prédio  

Das partes de uso comum - As partes de uso comum notadamente as passagens, exceto as de 

uso exclusivo, balis e corredores de cada pavimento, escadarias, bem como as áreas (me l  

circundam o prédio deverão estar sempre desimpedidas e livres, não podendo nelas. ser depositada 

coisa alguma, Sob pena de remoção por ordem da administração, cuja devolução fica condicionada 

a indenização ou pagamento decorrente dessa remoção. Cada proprietário tem o direito de usar e 

fruir as utilidades das coisas comuns, desde que não prejudique igual direito dos demais, as 

condições materiais do prédio ou seu renome. As áreas que circundam o prédio, as escadarias de 

acesso aos pavimentos superiores, os halis e corredores destinam-se ao livre transito. Todo o 

maquinado e respectivos acessórios, ferragens e demais peças que constituem propriedade 

comum, destinam-se ao fim especifico e para o qual foram instalados no prédio. Das partes de 

propriedade exclusiva - Os apartamentos do prédio em causa, destinam-se exclusivamente a fins 

residenciais ficando proibida a instalação em qualquer de suas, dependências de bares, escritórios 

comerciais,' consultórios, enfermarias, oficinas, laboratórios ou de qualquer ramo de .atividade 

'comercial ou artesanal, tendo no entanto cada proprietário o direito de usar, gozar e dispor da 

parte de sua unidade autônoma como lhe aprouver, mas de forma a não prejudicar. igual direito 

dos demais proprietários e a não comprometer a segurança, solidez e principalmente o bom nome 

e fama do prédio, 

CL7(( rSULA TA RFA  

Modo de usar as coisas e serviços comuns do prédio 

É facultado a todos os Condôminos do edificio, indistintamente, usar e gozar das coisas e serviços 

comuns do mesmo, ressalvadas as restrições contidas no Regimento Interno do prédio que faz 

parte integrante da presente convenção. 

CLÁU SU LA OUINTA  

Encargos, forma e proporção das contribuições dos Condôminos para as despesas de Custeio 

e para as extraordinárias  

Constituem encargos comuns a serem suportados por todos os Condôminos, indistintamente, 

ainda que não se beneficiem do uso das coisas comuns, em partes iguais, ou seja, sempre divididas 

em setenta e duas (72) partes, cabendo cada parte (1/72) a um apartamento, as seguintes despesas, 

acrescidas c-io adiCional de 20% para o fundo de reserva: 
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a) - pagamento de impostos, taxas e demais contribuições lançados sobr 	tls oui1 d. prédio; 

- pagamento do prêmio de seguro, com exclusão do valor correspondente ao segi 	u tativo que 
cada proprietário queira fazer, além do obrigatório; 

c) - pagamento dos proventos de empregados fixos ou diaristas do prédio; 

d) - despesas de força, luz, água e esgotos, correspondentes a partes comuns e tudo mais que fizer 
necessário para a manutenção, conservação, perfeita ordem e eficiência dos serviços do prédio. 

Parágrafo primeiro - O proprietário que aumentar as despesas comuns por sua exclusiva 

conveniência pagará o excesso a que der causa. 
Parágrafo segundo - Os proprietários terão mensalmente rateadas entre si, as despesas do mês 

vencido; o administrador, em caso de reforma ou consertos de vulto, rateará o montante a pagar do 

orçamento previamente aprovado em assembléia, de maneira a poder fazer t'ace aos pagamentos 

compromissados. 

Parágrafo terceiro - O proprietário que não pagar suas contribuições para as despesas comuns nas 
datas previstas, ficará sujeito aos juros de mora a razão de 1% ao mês, atualização monetária e mais 

multa condominial de 20% sobre o débito, tudo contado da data do vencimento de cada quota 

condominial, os quais reverterão em favor do condomínio, através do Fundo de reserva 

Parágrafo quarto - Os Condôminos deverão saldar as contas apresentadas pela administração no 

máximo até o dia 10 de cada mês seguinte ao vencido. 
Parágrafo quinto - A renúncia de qualquer Condômino aos seus direitos, em caso algum valerá como 

escusa para exonerá-lo de seus encargos. 

Parágrafo sexto - Todas e quaisquer quantias pertencentes ao condomínio, deverão ser depositadas 

em nome do mesmo, em estabelecimento bancário de absoluta idoneidade a critério da administração, 

que movimentará as respectivas contas correntes. 

CLÁUSULA SEXTA  
Modo de escolher o Síndico, Suh-Síndico e o Conselho Consultivo  

O Condomínio será administrado por um Síndico, pessoa física, Condômino ou não, eleito em 

Assembléia Geral pbr maioria de votos, eleição essa que se fará pelo período de um ano, admitida a 

reeleição. Na hipótese de falta, ausência ou impedimento do Síndico, o Sub-Síndico, eleito na mesma 
Assembléia, responderá por ele, em período ou períodos que não ultrapasse de 30 dias Quando 
porém, o impedimento for superior a 30 dias, o Sub-Sindico assumirá as funções na qualidade de 
titular, com as responsabilidades e prerrogativas estabelecidas na presente convenção. O condomínio 

terá também um Conselho Consultivo ou Fiscal, constituído de (3) três membros que residam no 

prédio e será escolhido por aclamação na assembléia que for convocada para a eleição do Síndico e 

Sub-Síndico, com mandato de (1) um ano, permitida a reeleição e coincidentes com o período de 

vigência da Administração. 
Síndico 

Contitue obrigação do Síndico, além das atribuições legais: 
a) Antes de isentar qualquer condômino do pagamento da multa, deverá consultar o Conselho Fiscal 

ou Consultivo, para a devida autorização 

Conselho Consultivo ou Fiscal  

Contituein deveres do Coaselho Consultivo ou Fiscal, além das atribuições legais: 

a) examinar as contas mensais, monitorando as despesas; 

b) examinar os balancetes dando parecer, favorável ou contra, para posterior apreciação pela 

assembléia geral; 

c) aprovar orçamento acima de 03 (tres) salários mínimos vigentes até 20 (vinte) salários, sendo que 

orçamentos acima dé vinte salários, somente com aprovação em assembléia específica. 

d) convocar assembleia especial com a finalidade de destituir o síndico se o mesmo deixar de cumprir 
suas obrigações ou se praticar irregularidades no exercício de seu mandato, sendo que o síndico 
destituído do cargo, tem o dever de devolver ao novo síndico os bens pertencentes ao condominínio e 

não fazendo, pratica esbulho, sujeitando-se as consequencias da propositura da ação reintegratoria na 

posse dos mesmos bens. 

Parágrafo primeiro - Funcionará o Conselho como órgão consultivo do Síndico, para assessorá-lo na 
solução dos problemas que digam respeito ao condomínio. 
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CLÁ (/SULA SÉ:111\1/1  

Atribuições do Síndico, além das Atribuições Legais 

Compete ao Síndico, além do que dispõe o artigo 22 da Lei 4.591, de 16 de dezembro de 1.964, 

mais: 

a) - representar a massa dos Condôminos em juízo, ativa c passivamente, bem assim perante as 

repartições públicas e terceiros em geral, apenas no que diz respeito a assuntos de interesse 

comum; 

b) - admitir, demitir c dispensar empregados, fixando-lhes 'os vencimentos de acordo com o 

orçamento anual; 

e) - fiscalizar o serviço dos empregados; 

d) - receber as quotas de contribuições dos proprietários, dando-lbes a devida aplicação; 

c) - ordenar as obras de caráter urgente ou admitir a que for necessário a conservação do .Prédio, 

extra orçamento, até o valor máximo de (3) trás salários mínimos regionais, devendo além desta 

quantia, convocar reuniões extraordinárias dos proprietários; 

- ordenar "ad referendtim" ao Conselho Consultivo, quais reparos urgentes, mesmo os de maior 

Vulto que visem repor em suas condições anteriores de padrão c funcionamento, os elevadores, os 

serviços de água, esgoto, luz, telefone, bombas e motores, quando apresentarem avarias ou de 

imediata possibilidade de prejuízo maior do que a intervenção imediata; 

g) - superintender e administrar o prédio, observando e fazendo observar a legislação respectiva, 

esta Convenção c o Regimento Interno do Condomínio, bem como as deliberações regulares dos 

proprietários; 

- prestar anualmente, contas de sua administração; 

i) - manter em dia c em seu poder o livro de Atas c os comprovantes das despesas, à disposiçãa 

dos proprietários, fornecendo-lheS cópias auténticas de seus registros, quando solicitados; 

j) - convocar as Assembléias Gerais Ordinárias c Extraordinárias; 

I) - dar imediata notícia aos Condôminos de qualquer fato relativo ao condomínio, inclusive 

citações judiciais; 

to) - manter em dia a escrituração dos livros contábeis; 

o) - aplicar as penalidades referidas na presente convenção, das quais caberá recurso à Assembléia 

Geral; 

o) - entregar ao seu sucessor, contra-recibo, os livros c documentos que estiverem sob sua guarda, 

pertinentes a administração. 

Parágrafó primeiro - No exercício normal de suas atribuições, o síndico não será 
• • 

responsável pelas obrigações contraídas em nome e no interesse do condomínio, mas 

responderá pelos prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, bem como pelos atos que 

excedem os poderes administrativos. 

Parágrafo segundo - O Síndico poderá ser destituído a qualquer tempo pela Assembléia 

Geral, ordinária ou extraordinária, com o voto de metade e mais dois dos Condóminos,! 

desde que ,não cumpra as obrigações que lhe são atribuídas pela presente convenção e pela 
• 

Lei 

Parágrafo terceiro - As funções administrativas podem ser delegadas a pessoa ou firma de 

confiança do síndico, e sob a sua inteira responsabilidade, mediante aprovação da 

Assembleia Geral dos Condôminos. 
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('LÁ( /St /A 017 'A VA  

Definição da natureza Eratuita ou remunerada das Ftmções do Síndico  

As funções do Síndico, quando não acumuladas com as de administrador, serão sempre prestadas 

. gratuitamente. Quando, porém, acumuladas sob o titulo Síndico-administrador, caberá ao agente 

uma gratificação "pro-labore" fixada pela Assembléia Geral, não se estabelecendo entretanto, 

nenhum vinculo empregaticio, nem obrigando contribuição de nenhuma natureza para a 

Previdência Social. 

(.1.Á US M.A NONA  

Prazo e modo [tara convocação das Assembléias Gerais  

A Assembléia Geral Ordinária, convocada pelo Síndico, Conselho 'Consultivo ou através do 

Administrador, realizar-se-à na primeira quinzena de janeiro de cada ano, precedendo-a avisos 

afixados nos locais de acesso ao edifício, além de carta registrada ou 'protocolada a cada 

Condômino, com antecedência mínima de (8) oito dias, acompanhada de cópias do relatório e do 

balancete do ano anterior, bom como previsão orçamentária para o ano corrente. A Assembléia 

Geral Ordinária compete: 

lo. - tomar as contas de Síndico, aprovando-as ou rejeitando-as; 

2o. - discutir e votar o relatório do síndico ou administração; 

3o. - fixar o valor do seguro; 

4o. - discutir e votar orçamento discriminativo das despesas para o exercício que se inicia, 

deliberando, se assim entender, sobre a constituição do fundo de reserva; 

So. - eleger o Síndico, Sub-Síndico e o Conselho Consultivo; 

Go. - lixar a remuneração do administrador c os salários dos empregados do condomínio; 

7o. - discutir e votar a oi'dem do dia, determinada na convocação. 

Parágrafo único - A qualquer Condômino é licito convocar a Assembléia Geral Ordinária, caso 

não o faça o síndico no prazo estabelecido. As Assembléias Gerais Extraordinárias poderão ser 

convocadas em qualquer época, pelo síndico, pelo Conselho Consultivo ou por Condôminos que 

representem, no mínimo V4 da totalidade dos co-proprietários, consideradas percentagens ideais 

nas coisas comuns ou ainda, por qualquer dos Condôminos que desejem recorrrer contra decisão 

. do Síndico.. 

Parágrafo único - A convocação da asseMbleia acima, será feita mediante aviso em carta 

protocolada ou registrada com antecedência mínima de S diás, afixando-se cópia no hall de 

entrada do edifício. 
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'to  o 	 él,ÁUSULA DÉC.IMA  

Modalidades de "Quorum" e Disposições Gerais Pertinentes  

Assembléias Gerais 

1 o. - As convocações, feitas com anteceddncia e publicidade previstas na cláusula 9a. (nona), 

indicarão, ainda que sumariamente, a ordem do dia, o local e a data da Assembléia; 

20. - Para as deliberações da Assembléia Geral, que importem simples atos de rotina ou de 

administração ordinária, inclusive aprovação de contas do Sindico, fixação da pauta orçamentária 

para o exercício corrente, realização de benfeitoria necessária, úteis e que não envolvam 

modificação da estrutura e destinação do imóvel, exige-se "quorum" de metade e mais um do 

valor total dos quinhões ideais; 

3o: - Para as deliberações da Assembléia Geral que impliquem em modificação da estrutura ou de 

aspecto arquitetõnico do Edificio c de suas unidades autônomas, bem Go' mo na realização de 

benfeitorias meramente voluptuárias, alienação ou cessão de partes comuns do imóvel, exige-se a 

aprovação unânime dos Condôminos, mas, não conseguida esta, poderá a maioria recorrer ao 

suprimento judicial, ficando os dessidentes, quando vencidos, sujeitos as conseqüências da decisão 

proferida, inclusive no tocante as obrigações e encargos dela decorrentes; - 

4o. - As assembléias grais realizar-se-ão em primeira convocação com a presença de mais da 

metade dos Condôminos, que representem outros tantos quinhões ideais, c, em segunda 

convocação com qualquer número; 

5o. - As Assembléias Gerais serão presididas por um Condómino especialmente aclamado, que 

escolherá entre os presentes, o secretário da mesa, ao qual incumbirá a lavratura da ata dos 

trabalhos no livro próprio; 

6o. - Se unia unidade autônoma pertencer a mais de um proprietário, uni deles representará os 

demais; 

7o. - É permitida a representação com poderes especiais irretratáveis, mas a escolha não poderá 

recair no Síndico ou membro dá Conselho Consultivo; 

So. - Não terão direito a voto os Condôminos que se encontrarem em atraso no pagamento de 

suas contribuições ou dc multa que haja sido aplicada pelo Síndico; 

9o. - É defeso ao Condómino votar em matéria que lhe diga respeito exclusivo ou que o 

beneficiem em particular; 

10o, - A Assembléia .  poderá, dada a natureza do assunto decidir-se por permanència continua 

durante certo número de dias; 

llo. - A Assembléia poderá, dada a natureza do assunto em debate, optar pela votação secreta;_ 

12o. - As deliberações dc unia Assembléia Geral, somente poderão ser reformadas por voto de, 

Outra Assembléia Geral; .  

I3o. - É defeso ao Condômino trazer à assembléia casos pessoais não relacionados com o 

condomínio; 

14o. - As deliberações tomadas nos termos dos artigos anteriores, obrigarão aos Condôminos 

dissidentes e os que apesar de notificados, deixarem de comparecer à Assembléia; 

. 15o. - aos Condôminos dissidentes e ausentes serão enviadas, dentro de (8) oito dias, cópias da 

ata da Assembléia, devidamente autenticadas, sob protocolo ou registro postal sendo tais atas 
afixadas CM lugar bem visível, no editicio; 

16o. - As 'atas das 'Assembléias Gerais serão registradas em livro próprio, aberto e encerrado pelo 

síndico, Conselho Consultivo ou Sub-Sindico, que rubricará as folhas e o manterá em seu poder à 
disposição dos Condôminos. 
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17o. - Antes do inicio dos trabalhos da Assembléia, os Condôminos assinarão 	o de 

Presença, no próprio livro de atas; e 

180. - As atas serão redigidas pelo secretário c receberão uma vez aprovadas, as assinaturas de 

todos os Condômilios presentes, salvo aqueles, que, por haverem votado contrariamente, não 

queiram subscrevê-las. 

Parágrafo único - Para a alteração da presente Convenção e do Regulamento Interno do 

Prédio haverá necessidade cie regular deliberação em Assembléia Geral Extraordinária de 

Condôminos que representem 2/3 do condomínio. 

• 	

• CLÁUSUU DI:I( I,N1/1 PRIMO RA  

Do seguro, do Incêndio, da Demolição e da Reconstrução obrigatória  

É obrigatório :o seguro do Prédio, contra riscos de incêndio, raio, terremoto e outros equivalentes, 

em COmpanhia de reconhecida idoneidade, à escolha do Síndico, observadas as disposições 

seguintes: 

I - O seguro será feito por valor global que represente o justo valor do edificio, especificando-se, 

na apólice, o valor de cada unidade autônoma. 

II - Verificado o sinistro que destrua mais de 2/3 (dois terços) do edifício, e a impossibilidade de 

reconstrução em razão de impedimentos criados pelas autoridades públicas, a Assembléia Geral se 

reunirá imediatamente deliberando sobre a reconstrução do prédio ou Venda do terreno c 

materiais, e elegerá uma comissão de Condôminos, com poderes para: 

a) receber a indenização e depositá-la em nome do Condomínio, em estabelecimento bancário 

previamente designado pela Assembléia; 

b) entender-se com as autoridades de citie dependa o licenciamento da reconstrução para o fim de 

remover as dificuldades eventualmente levantadas; 

c) abrir concorrênéia para a reconstrução do edifício ou de suas partes destruídas, na forma 

estabelecida em assembléia; 

d) acompanhar os trabalhos de reconstrução até o final, caso a assembléia não julgue mais 

acertada para tal a designação de profissionais especializados; 

e) prestar contas à a -Ssembtéia, mensalmente, a respeito do andamento das obras de reconstrução. 

111 - Não sendo a indenização paga pela seguradora, suficiente para fazer face à reconstrução do 

edificio, concorrerão os Condôminos para a cobertura da diferença na proporção de seus 

quinhões, ou, tendo a assembléia decidido sua não reconstrução, a comissão efetuará um esboço 

de partilha da importância recebida pelo sinistro, da seguradora, apresentando-o à assembléia para 

a aprovação. 

IV - A minoria não poderá ser obrigada a concorrer à reconstrução do editicio, devendo, na 

hipótese, serem adquiridas suas quotas-partes ideais do terreno, pelos demais Condôminos, 

mediante avaliaçãO judicial, observadas as disposições processuais contidas no artigo 15 da Lei no. 

1/6 .4. 

V - Cada Coildômino poderá individual ou independentemente, por sua conta e risco, segurar sua 

unidade autônoma o que não o desobriga de concorrer para as despesas com o seguro da 

totalidade do prédio. 
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— N, hipót4.i 	ondenação do edifício pelo poder Público, proceder-, n .o que couber, de 

acordo com o disposto para a hipótese de sinistro Com ruína total, ressalvado o "quorum" para a 

decisão, que será de 2/3 (dois terços) das frações ideais do terseno'clo condomínio. 

VII - Na hipótese de serem destruidos menos dc 2/3 (dois terços) do edificio, o Síndico 

providenciará o recebimento do seguro e a reconstrução das partes destruídas. 

VIII - O "quorum" para as deliberações desta cláusula, ressalvado o itcm VI, será de metade c 

mais um das frações ideais do terreno do condomínio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SI(;(1 1\1 1),•1  

Da garagem  

I - A garagem ou estacionamento para carros é propriedade comum de todos os Condôminos, 

sendo o seu uso privativo dos mesmos Condôminos, na forma do disposto nesta cláusula. 

11 - Cada Condómino Somente terá direito à guarda de um único veículo de passageiros ou 

utilitário de sunt propriedade, por unidade. 

lii - Fica expressamente proibida a lavagem de carros, bem como o seu conserto ,nas arcas de 

estacionamento ou de uso comum do condomínio. 

IV - O Condômino deverá estacionar seu carro de modo a não impedir o estacionamento dos 

demais. 

V O Condomínio não responde por nenhum dano ou furto ocorrido com veiculo estacionado na 

garagem, quer seja cível ou criminal. 

CIÁCISUIÁ DÉCIMA TERCEIRA  

Das Penalidades 

1 - A infração do disposto na presente convenção por parte de qualquer Condômino ou usuário da 

unidade autônoma, seja a que título o faça,. sujeitará o Condômino à ação cominatória competente 

e a multa correspondente a ser aplicada pela Assembléia por proposta do Síndico ou do 

administrador, cobradas em dobro, em caso de reincidência, no valor de 1 (uma) a 2 (duas) quotas 

condominiais, iguais ao valor da quota do mês antecedente a data do evento, a qual reverterá em 

beneficio do Condomínio e será levado ao Fundo de Reserva. 

11 - O proprietário que não pagar suas contribuições para as despesas comuns nas datas previstas, 

e multas impostas, ficará sujeito aos juros de mora a razão de 1% ao mês, atualização monetária e 

mais multa condominial de 20% sobre o débito, tudo contado da data do vencimento dc cada 

quota condominial e das despesas judiciais e extra judiciais, além dos honorários do advogado a 

ser contratado pelo Síndico ou administrador. 

Parágrafo ãáko - Compete ao Síndico a cobrança das penalidades, cabendo a iniciativa, 

cm caso de °Missão daquele; a qualquer CondôMino. 

CL1(US( .11,A .lj1CIAIA OCIAR :rit  

Fundo'Cle Reserva' 

Para atender as despesas com as obras de conservação e reformas não previstas em orçamento, 

- fica - instituído pelos -  Condôminos do Edificio, um FUNDO DE RESERVA até atingir uma 

- importância - razoável ' á ser eorisigliada em assembléia, devendo ser reposto sempre que sofra 

diminuição. 
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Parágrafo único - O fundo de reserva será integralizado da segu 

a) - pelo adicional de 20% sobre as contribuições dos proprietários; e 

b) - pelas multas por infração da presente Convenção e do Regimento Interno do prédio. 

CLÁUSULA DÉCIMA O(JINTA  

Regimento In terno 

Constituirão o Regimento Interno do prédio, todas as obrigações e direitos já tratados na 

Convenção e, em especial as seguintes: 

- Tocio.s. os Condóminos ficam obrigados a: 

a) não fazer qualquer modificação na divisão interna das unidades exclusivas, sem aprovação do 

síndico, que negará seu consentimento sempre que a alteração visada possa afetar as partes 

externas ou internas de propriedade comum, ou não estejam de acordo com as normas técnicas de 

construção; 

b) reparar por sua iniciativa própria, todas as instalações internas dos locais de propriedade 

exclusiva; 	• 

c) dar livre ingresso em seus locais exclusivos, ao síndico, empregados e funcionários de 

repartições e empresas concessionárias de serviços públicos, sempre que necessário para 

verificações ou reparações; 

dy manter após às 22 horas até às 7 horas, fechada a porta de acesso à escadaria, bem como 

guardar perfeito silêncio, evitando produções de sons, lindos, ou odores, afim de que não seja 

perturbado de nenhum modo, o sossego e bem estar dos moradores. O uso de aparelhos de 

qualquer espécie ou destinado a qualquer fim, bem como a produção de sons ou ruídos, deverá ser 

discretamente feito, qualquer que seja a hora; 

e) não jogar ou depositar lixo no corredor (escadaria); 

f) comunicar ao Sindico ou ao administrador o seu endereço em caso de mudança. de domicilio; 

g) não permitir o acesso de pessoas estranhas ou entregador de qualquer objeto à escadaria do 

prédio, sem estar acompanhada por pessoa do seu apartamento; 

É vedado nus' Condóminos: 

a) mudar a forma ou aspecto externo da fachada dos locais de sua propriedade exclusiva; 

b) decorar ou pintar as paredes e esquadrias externas com tonalidades ou cores diversas das 

empregadas no conjunto do prédio, devendo qualquer pintura externa ser feita exclusivamente sob 

a direção do sindic,o, após deliberação dos proprietários; 

c) estabelecer enfermarias; oficinas, laboratórios ou instalações perigosas que produzam ruído, 

incômodo ou odores; 

d) empregar qualquer 'processo de aquecimento suscetível de ameaçar a segurança do prédio ou 

prejudicar-lhe a higiene ou limpeza; 

e) utilizar-se, a não ser em casos de força maior, devidamente comprovados, em sua unidade 

autônoma de fogão ou fogareiro a carvão, óleo, lenha, gasolina ou outro combustível; 

f) instalar toldos ou outras aberturas nas partes externas do prédio, afixar cartazes ou anúncios, 

colocar inscrições ou sinais de qualquer natureza na fachada, halls, vestíbulos, sendo permitida 

	1 

entretanto, a colocação na porta de cada unidade autônoma, de uma placa com o nome do 

respectivo ocupante, de acordo com o modelo apresentado, pelo síndico; 

g) obstruir as passagens e vias de acesso, vestíbulos, escadas, patamares e demais partes comuns, 

nem utilizar-se das partes comuns do edificio para a guarda, mesmo temporária, de móveis e 

utensílios; 

9 
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li) utilizar o stâncias perigosas à segurança do edifício ou de seus moradores, que 

resulte no aumento do prémio de seguro; sob pena de ser pedida pelo síndico a intervenção da 

autoridade judicial ou policial competente; 

i) permitir a prática de serviços domésticos fora do âmbito de uso propriedade exclusiva; 

j) manter animais de qualquer espécie, em sua unidade autônoma ou partes comuns do prédio, 

permitindo-se com exclusividade em sua unidade exclusiva, as aves canoras de pequeno porte, 

mau t idas em gaiolas; 

1) utilizar os empregados do condomínio em serviços de seu exclusivo interesse; 

m) instalar antenas de televisão, sem antes proceder de consulta ao síndico, afim de preservar o 

telhado de danos e prejuízos ao edifício; 

n) lavar, consertar ou substituir peças em veiculos ou quaisquer outras máquinas ou aparelhos no 

recinto do prédio; 

o) estacionar mais de um carro na garagem coletiva; 

p) ceder ou alugar sua unidade autônoma a pessoa de vida duvidoso ou de maus costumes, que 

possa vir a comprometer o bom nome e a reputação do edificio, ou usar, ele, Condômino, sua 

unidade autônoma, de modo contrário à moral e aos bons costumes; . 

g) ceder-ou utilizar ele Condómino, qualquer que seja o título, sua unidade autônoma para clubes 

carnavalescos, de jogo, dança, bem como, para pensões, hotéis, hospedarias, reuniões políticas, 

religiosas,' dançantes, de aulas de música, individuais ou coletivas, de curso de qualquer natureza, 

ou ainda a qualquer modalidade de cornércio, inclusive leilões; 

r) permitir nas unidades autônomas ou lugares de uso comum, reuniões públicas ou outras que 

possam perturbar a tranqüilidade dos moradores; 

s) permitir o uso de bicicletas, velocípedes, patins, patinetes e/ou qualquer forma de jogos 
, 

esportivos, nem algazarras, nas áreas comuns, balis, escadas, patamares c vias de acesso; 

I) expor ou apoiar nos peitoris ou amuradas da unidade autônoma, mesmo em sua área de serviço, 

vasos ou, quaisquer outros objetos que possam constituir perigo ou causar transtornos a eventuais 

transeuntes; 	. 

u) 'estender, bater ou secar tapetes, roupas, lençóis e outra peças, nas janelas da fachada do prédio,' 

bem como sacudir tapetes, passadeiras, capachos, etc., nas janelas, parapeitos ou em quaisquer 

partes comuns; 

v) cuspir ou lançar papéis, pontas de cigarros, ou qualquer detrito pela janela, patamar, escadas, 

elevadores, áreas ou qualquer outro local de uso comum do edifício, que não seja o apropriado; 

30. - I, &trilo dos Condóminos: 

a) usar e fruir, com exclusividade, de sua unidade autônoma, segundo suas conveniências c 

interesses, e poderá usar as partes e coisas comuns, condicionados às normas de boa vizinhança; 

13) participar das reuniões e decisões referentes ao condominio; 

c)yolar e ser votado para cargos de administração; 

(1) possuir, para seu uso, uma chave da porta de entrada do prédio, sendo proibido cedê-las a 

pessoas estranhas. 

'o 
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CLÁUSULA DÉCIMA SI:VIA  

Disposições Gerais  

O cdificio poderá Ser administrado: 

a) - pelo próprio síndico, na qualidade de Síndico Administrador; 

b) - por pessoa fisica, indicada pelo síndico, mediante contrato por prazo determinado, com 

parecer favorável do Conselho Consultivo e aprovação da Assembléia Geral; 

c) - por empresa do gênero de reconhecida idoneidade, desde que estabelecida na praça de Santos, 

mediante contrato nas mesmas condições da letra anterior. Quando o edifício for administrado por 

pessoa física ou empresa do gênero, a despesa mensal constará, obrigatoriamente do respectivo 

contrato. Dos contratos firmados entre o Condomínio e a pessoa física ou empresa, constará, 

obrigatoriamente, além de outros ajustes, o seguinte: 

1 - a data do inicio e término do contrato; 

2 - a minuciosa discriminação dos serviços a serem prestados; 

3 - os nomes completos dos sócios proprietários que representam a empresa; 

4 - a definição das responsabilidades sobre empregados eventualmente usados pela empresa no 

, edificio, no tocante a Legislação Trabalhista e de Previdência Social; 

5 - a multa prevista em caso de inadimplemento. 

6 -; Qualquer proprietário poderá livremente alienar a sua parte 'exclusiva, independentemente de 

"constilia ou preferência em relação aos demais. 

7 - As obras de caráter coletivo que interessam a estrutura do prédio, arcabouço da construção e 

as partes de propriedade comum, serão feitas com o concurso pecuniário obrigatório de todos os 

proprietários, salvo se decorrerem da culpa de um só deles que, neste caso suportará sozinho às 

despesas. 

- Cada pt.oprietário de per si, poderá intentar as ações que decorrerem do condon'tinio, desta 

Convenção e Regimento Interno do prédio, devendo sempre o síndico ter ciência da . propositura, a 

fim de assumir, no processo, a posição que lhe caiba. 

9 - Os • proprietários se obrigam por si, seus herdeiros e sucessores 'a qualquer titulo, ao fiel 

cumprimento de todas as cláusulas e condições da presente Convenção e do Regimento Interno do 

'prédio, comprometendo-se a fazer contar nos contratos de venda ou oneração de sua unidade 

'autônoma, a declaração de tal condição. • 	 . 	. 
10 - É eleito o foro da Comarca de Santos para qualquer ação ou procedimento .11,ndado na 

- presente Convenção... 

E, por estarem justos e convencionados, assinam a presente Convenção de Condomínio e 

Regimento Interno, os titulares de direito, de acordo com o parágrafo 2o. do artigo 9o. da Lei no. 

4.591. 
Santos, 

Porta 1 

 

Apto. 11 - 

	  \ 	c"- 
Apto. 12 - Railde Pena Santana 

brasileiro, solteira, do lar, RG. 6.411.118 c CPF. 393.479.588-91 

G, CD 
. 	j. 'ç .5 • 
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Apto. 13 - José Viana de Freitas 
brasileiro, casado, eletricista, RG. 5.812.017 e CPI'. 418.891.188-34 

Apto. 14 - Milton da Ciruz Ribeiro 

brasileiro, casado, estivador, RG. 6.770.083 e CPF. 596.307.798-20 

Apto. 21 - Vol 	eiro dos Santos 

brasileiro, casado, vendedor, RG. 112.720.791 e CPF. 018.436.458-23 

2 4302 

Apto. 22 - 

07,c2,':2- • 4,-yr; 
N, • ;to 23 - Manoel Cândido 

• k leir o, casado, estivador, RG. 4.336.739 e CPF. 263.742.428-15 

Apto. 24 - Isabel Pereira da Silva Santos 	 f"): 

brasileira, viuva, do lar, RG. 1-1.548.289 e CPF. 091.166.258-89 

. 	 , 

. Apto. 34 - Maria orete de Souza Gomes 

- João Gonçalves 
asado, estivador, RG. 29.052.978-5 e GPF. 299.956.968-86 

41111..\ 00- .41 ge  
Aki• 

Ap o. 3 - Midbel R. da Silv Júnior 

brasileir , casado, consertador, RG. 5.937.255 c CPF. 573406.578-87 

brasileiro, casado, aposentado, 1:G. 4.133.192 e CPF. 491.154.648-49 	.• 

brasileira, solteira, contadora, RG. 18.269.677 e CPF. 040.476.438-07 

brast 

t 

• 
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Porta 2 
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, 

,-Apto. I I - Danielita de esus Cerqueira 

brasileira, divorciada, cabeleireira, RG. 26.840.759-9 e CPF. 032.962.488-11 

; 

o/, 	.', .e. ,---..  
. Apto. 1 2 - Noernia da Silva Santana 

\brasileira, casada, cozinheira, RG. 13.882.002 e CPF. 246.515.468-03 
..0.... 

:. 

to. 13 - José Antônio de Santana 

brasileiro, casado, àposentado, 1W. 1.28-1.293 c CPF. 138.495.228-49 
F P7 

'Ap 	- João Batista Santos 
bras 	ado, aposentado, IW. 6.589.159-4 e CPF. 344.558-848-15 

Apt 	1 - Maximin s Pedro 
brasile ro, casado, e ivador/advogado, .318-4 c CPF. 097.734.678-13 • 

Apto. 22 - Norberto Moreira 
brasileiro, casado, estivador, RG. 6.618.499 e CPF. 596.526.088-15 : 

Apto. 24 - Osvaldo de Souza Mandira 

brasileiro, casado, portuário, RG. 5.794.235 e CPF. 545.852.878-68 • 

Apto. 31 - 

r̀j 	n enn ,,Arn nnr qpn. ,11,nruN 

i .  

•Ãf7,01), 	• ‘• • 4 '4 w 
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4
MARIA:. 

Apto. 34fr11ndo Sele; 
brasilei e, casado, eletro nico, RG. 3.455.602-3 e CPF. 045.260.078 -20 

r! • 

Apto. 33 - Luis Fernando Duarte Andrade 
brasileiro:e -asado, portuário, RG. 23.114.824-0 e CPF.133.903.578-23 • 

%( 	?te t, ,1A‘ '- 
' 

Apto. 34 - Claudete Freitas Santos 
brasileira, viuva, do lar, RG. 10.981.666 e CPF. 223.632.438-38 

	

....... 	
.. ........... 

ii*4

. .. 	
......... . 

• . 	..... . 
V doi 

r .b 

Apto. 12 - Fr cisco Fe( eira Dantas 

brasileiro, 	()sentado, RG. 5.21 .289 e CPF. 491.203.368-53 

(. 

1 i 	- • - t 	• 	 .• 
—,kpto. 13 - Regina aura Ferreira Martins 

brasileira, separada, comerciante, Rd. 17.751.272 e CPF. 048.719.818-27 • 

Apto. 21 - Maria Isabel Francisca da Hora 
brasileira, divorciada, funcionária pública, RG. 14.3 13. 135 e CPF. 057.515.678-38 

Apto. 22 - Antonio Pereira dos Santos(inV,Maria 1,11.iza ~azes dos 
Santos), brasileiro, viuvo, estivador, CPF.211.529.4-2b-9l, 
Ra. 5.954420 

14 
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o. 23 - Benedita de Oliveira 
eira, viuva, do lar, RG. 3.669.710 e CPF. 053.121.808-23 
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Apto. 24 
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Apto. 31 - Rosemery Corrêa de Oliveira 

brasileira ;  casada, do lar, RG. 06.624 

.; 

, 

52-.2„e,CP 9,9.949.207-78 
• 

,• 	 • 

Apto. 32 - Vanclerlei dos Reis Soto 

brasileiro, casado, estivador, RG. 6.619.144 e CPF. 727.554.908-53 

'Oto. 33 - Estevam Antônio Costa 

brasileiro, casado, comerciário, RG. 12.774.266 e 

Apto. 34 - Gilberto Prado 
brasileiro, casado, aposentado, RG. 26.888.866-8 e CPF. 072.573.928-20 

Porta 4 

/ 
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Apto. 11 - Maria Cristina Freire 
Reconheço por Sk M ELHANÇA / /*SN -FICA a Firma 

de  V. 	 brasileira, divorciada, RG. 16 840.884 e CPF. 162.372.198-97 í.it 
O. 
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• 

Apto. 13 - Reginaldo dos Santos 

brasileiro, casado, aposentado, RG. 4.807.596-6 e CPF. 506.858.218-20 
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Apto. 21 /Sana Cândido Gaspar 
'do lar, RG. 14.943.618 e CPF. 048.720.403-56 

.9 a O • ; 

1 

Apto. 23 - José Cardoso Sobrinho 
brasileiro, separado, estivador, ItG. 5.207.436 

e 

Apto. 24 - Carlos Alberto dos Santos 
brasileiro, casado, ferroviário, RG. 14.122.328 e CIT. 055.728.848-71 
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Apto. 33 - Isaias" Martins L o 
Portug é), casado, motorista autônomo, RE W 680.429-L e CIT. 800.989.758-20 
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44,4,:e . 22 - Inácio Higin dos Santos 

o, viuvo, aposentado, R.G. 6.367.856-1 e.CPF. 146.076.548-68 
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' O TASELIONATO DE NOTAS DE SANTOS 
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Aptó. 11 - Germino Freire Santo Ç.7111"-  

c._ 

,1  A c.'; ;".  • "' 

.1■01.  

brasileiro, casado, estivador aposentado, RG. 5.661.352 e CPF. 344.440.098-53 

tql.te flÃ C1   
Apto. 12 - Milton Nicomedes Ferreira 

brasileiro, casado, estivador, RG. 5.936.880-9 e CPF. 322.286.278-87 

't• k::, 01( "WiC "' 	 

to. 13 - João Carlos Machado 

brasileiro, casado, motorista autôtto 

Apto. 14 - Jos miz Galdini 

brasileiro, casado, aposentado, RG. 177.364 e CPF. 021.576.218 -4 

Apto. 21 
e dou fA. 

Apto. 22 - 

1S1L 
ã 	79, santos, 23 jisdt 2001' 
2 	0 
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11M  L) 	-LD;,rafl sEr 	 i, 

Apto. 2% -laydee Rossi Pallnt i 

sileira, casada, do lar, 5.293. 95 e CPF. 097.821.078 -67 Ak   

&.01"..tç • , 
Apto. 24 - Mano 1 Apareci lo .?1Pira 

brasileiro, casa 

•). 31 - Joãi Mai oel da Silvá 

sileiro, casado, motorista, RC.1. 14.313.865 e CPF. 025.478.098 -93 

Apto. 32 - 

Apto. 33 - Dilza Braga nascimento 

brasileira, casada, do lar, RG. 4.409.748 e CPF. 159.137.728 -57 

PAL-rt-L4  
• rr.:' 

.* 	 •t - 1)t 

•• 	•,,t 	1' 	 • 
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111Sei • am.i. 	psor •01,44 
01,1,111ffill • e•Idn0 	.0012.0H . ,89 
SOINVS30SVION30 ¥1130V1i9 

analista exportação sj...t,i).of., 	. 8.302.148 e CPF. 802.318.888 -72 

e13.882.426-5 e CPF. 927.145.878 -87 
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Apto. 34 - 

Porta 6 

Apto. 11 - 

/I2 	'')C 2 	.::rtt..i 
Apto. 13 - leusg..dá Silva Augusto 

brasileira, viuva, do lar, RG. 18.901.716-8 e CPF. 076.248.988-02 

-"? 
...? 

`Apto. 	- Antônio Carlos dos Santos 
brasileiro, casado, operador de empilhadeira, RG. 13.355.908-7 c C.PF. 018.005.248-97 

Apto. 21 - 

Apto. 22 - 

Apto. 23 - 
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Apto. 24-- Atzgerniro'Barreto dos Anjos 

raileiro, casado, portuário, RG. 7.737.823 e CPF. 728.403.6 
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Apto. 31 - Ademir G. Peres 

brasileiro, casado, aposentado, RG. 3.8 .45.734 e CPF. 071.065.648-34 
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Apto. 34 - Francisco Severiano da Silva 

brasileiro, casado, estivador, RG. 4.401.010 e CPF. 263.705.578-20 

iill'r 	
...Nu- 

.: e, ••,;1•0`3  

féflNih.  4 8 	- •;*(.':.:',:k'.. 1 -3  '. • • - nr .•.11).r.Nt.»...) ■-• '-'r 

.-..,'' 
.•,..7,-;;:. 	 c...;;;r-.;..r.-...,....: 	á• 	•-• 	V 	... 	. . . •.• 	:.: .i.  7. ., . , /.. ...p  

ar ' ' 	1 	or. •.,1 	
.... ..... ... 	

. 	t 

........... ..... 

:: .........r. ,, i t-,,„ 	.„ ..... 	„t.de ......... .... 
• à--------fr.Z?",...9m 	" .... 	., , 	 v ;;; ;...izídi•... ,--=--.....,...„..--..-r..„_•,,,,. 	. f.. ■ ... 	•....;hkos.••••• 

i.•4 .:•'. 	"• 	. • 	, ,m, ..lti 
---.. '-'.$ 	1•:: •.-.'. l 	 "' 	".1 

-..• 
19 

fls. 46



- . 

, ,,,,,,,,y. pui Srueoltallyimml 
■-, r 1 :13 1 5. de .... . : 

,—, 1  

	

d,  ...... .-....... ..... c.,... ' 	. ....31....,..../?.:..L.. ,J..,.... 2. ! 

L.,,:! , ," . .":', ............................................................................................... . l; ,: ' .1 .... .. .1 . 1. 0.—  : ....r.— 	 • , 	o' : ......,.....,7",) 

2 
ji 	,. o  . a 	,. lane■ .1: 

...e. 	 / ---------j 

	

. l'1,43.,  1 o 	aUm , EWZ:.■:;;i;;.. ........ ;I: . 	. 

..41 A.4 - '' 	 . ''' '" • ' 

./ 	 . • 

fls. 47



opjcJ f, 

1 De  '6"7' 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente ofereceu a palavra aos pre e 	ITIO ninguém quis fazer uso da 
mesma, deu-se por encerrada a semblóia. Santos, 1 de junho de 2001. 

OficinI cie 	 Tttaio?. C1.,X;ctinitnt.3s cia Santos 
4. t' 	 5,?nieSiSP TeieNx 32 l9404 

tririo 	>.).leçOislik.tt'i xá, • 

1 0 6 7 7 4 	ti AGO. 2091 

14\.-  
?.'•=t t‘;28 1;;;[:-2 de Jesus 

Li Euler:ta 	Ci 	tana Fiam 

Total Pago R$ 	, inclui 27% devidos ao ESTADO, 
20% ao IPESP, e 	.do SINOREG "recoJhido* por guia" 

o_— 

Presidente 

Secretário 
Edwaldo  

ss. 

,AY  •• 
a de Oliveira - apto. 31p3 - 

Anil o 	i Filho pti 2 
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CONDOMINIO 	89,28 x 72 APTO 
FUNDO DE RESERVA 	13,39 x 72 APTO 
FUNDO DE OBRAS 	15,00 x 72 APTO 

TOTAL P/CADA UNIDADE 	117,67 

= 6.428,16 
= 964,08 
= 1.080,00 

8.472,24 

LEITURA DE 28.07.03 - 450 M3 	 
LEITURA DE 28.07.03 - 511 M3 	 
LEITURA DE 28.07.03 - 602 M3 	 

01 
02 
03 

ANCHIETA ADM. 
4 	 AV. ANA COSTA, 54 - VILA MATHIAS - SANTOS/SP - CEP: 11060-000 

TELEFONE: (013) 3221-3222 - FAX (013) 3221-3219 
20/06/2006 	 • 	 www.anchietaadm.com.br 	 Pag 001 

Rel.Nr:  102 ********************************************************************* 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Agosto/2003 - - VENCIMENTO 10/09/2003 

********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

DESPESAS 

AGUA E ESGOTO (49,52%) 
863,04 

1.023,84 
1.296,48 3.183,36 

PIRATININGA (ENERGIA ELETRICA) (6,85%) 
04 	LUZ DE AGO/03 - 1249 KWH 	 440,62 

MANUTENCAO DE BOMBAS (1,28%) 
05 	NF.9106(23.07.03) SUBITO - SUBSTITUICAO 

AUTOMATICO DE NIVEL SUPERIOR (R$ 85,00 (-) 
ISS R$ 2,55)  	 82,45 

CONSERVACOES (0,69%) 
06 	MATERIAL DE LIMPEZA-NF.4388(30.07.03) J.R. 

LITORAL 	 44,10 

EXPEDIENTE (2,94%) 
07 	DESPESAS COM FOTOCOPIAS(R$ 28,65 (-) ISS R$ 0, 

86)  	 27,79 
08 DESPESAS BANCARIAS 	 115,25 
09 	CPMF 	 46,02 189,06 

SALARIOS (27,29%) 
Allik 	10 APOIO SERVICOS ESPECIAIS - SERVICO DE LIMPEZA 

E PORTARIA - JUL/03 R$ 1.761,23 JA ARRECADADO 
R$ 1.767,98 	 -6,75 

11 APOIO SERVICOS ESPECIAIS - SERVICO DE LIMPEZA 
E PORTARIA - AGO/03 	1.761,23 	1.754,48 

ENCARGOS SOCIAIS (4,01%) 
12 	INSS S/NF.311 - APOIO 	 225,27 
13 	INSS AGO/03 	 32,66 	 257,93 

ADMINISTRACAO (4,95%) 
14 ANCHIETA ADM.BENS LTDA S/C AGO/03 (R$ 328,00 

(-) ISS R$ 9,84)  	 318,16 

SINDICO (1,39%) 
15 ISENCAO CONDOMINIO SINDICO JUL/03 	 89,11 

TAXAS E IMPOSTOS (1,07%) 
16 	ISS 	 68,82 

SUB-TOTAL. 	 6.428,09 
FUNDOS 

FUNDO DE RESERVA (15,00% s/R$ 6.428,09)  	 964,21 

401' 	

FUNDO DE OBRAS 	1.080,00 

TOTAL PARA RATEIO 	 8.472,30 

DEMONSTRATIVO DO RATEIO 

DESPESA INDIVIDUAIS 

APTO 	 HISTORICO/DESCRICAO 	 VALOR 

13P3 	REFORMA DE VAZAMENTO 	 75,00 

75,00 

CAIXA 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 -5.780,90 
RESGATE 	9.486,71 
REC.COND. REF.07/03 61 UNID 	7.388,14 
REC.COND. REF.06/03 5 UNID. 11P4, 14P6, 32P5, 
34P1, 21P1 	575,60 
REC.COND. REF.05/03 3 UNID. 21P3, 12P5, 34P1 	351,18 
REC.COND. REF.04/03 1 UNID. 12P5 	122,63 
REC.COND. REF.10/99 1 UNID. 22P6 	100,62 

2.044,21 

fls. 49



28/06/2006 

ANCHIETA ADM .  

AV. ANA COSTA, 54 - VILA MATHIAS - SANTOS/SP - CEP: 11060-000 
TELEFONE: 	(013) 	3221-3222 - FAX (013),3221-3219 	 4, 

www.:anchietaadm.com.br 	 Pag:002 
Rel.N 	: 	102 	********************************************************************* 

• ,DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Agosto/2003 - 	- VENCIMENTO 10/09/2003 

********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

REC.COND. REF.02/00 1 UNID. 22P6 	  98,01 • 
REC.COND. REF.01/00 1 UNID. 22P6 	  90,42 
REC.COND. REF.11/99 1 UNID. 22P6 	  90,01 
REC.COND. REF.12/99 1 UNID. 22P6 	  88,90 
REC.ENCARGOS REF.08/98 	1 UNID. 13P3 	 86,38 
REC.ENCARGOS REF.07/03 	3 UNID. 12P6, 	22P6, 
14P6 	  81,81 
REC.COND. REF.08/98 1 UNID. 13P3 	  79,89 
REC.COND. REF.09/99 1 UNID. 22P6 	  77,18 
REC.ENCARGOS REF.09/99 	1 UNID. 22P6 	 75,81 
REC.ENCARGOS REF.01/00 	1 UNID. 22P6 	 75,81 
REC.ENCARGOS REF.12/99 	1 UNID. 22P6 	 75,81 
REC.ENCARGOS REF.10/99 	1 UNID. 22P6 	 75,81 
REC.ENCARGOS REF.11/99 	1 UNID. 22P6 	 75,81 
REC.ENCARGOS REF.02/00 	1 UNID. 22P6 	 75,81 
REC.ENCARGOS REF.06/03 	3 UNID. 14P6, 32P5, 
21P1 	  69,81 
REC.COND. REF.08/00 1 UNID. 21P1 	  61,27 
REC.COND. REF.03/02 2 UNID. 21P4, 	11P2 	 60,90 
REC.COND. REF.02/02 1 UNID. 	14P1 	  47,32 
REC.ENCARGOS REF.08/00 	1 UNID. 21P1 	 38,73 
REC.ENCARGOS REF.03/02 	2 UNID. 21P4, 	11P2.. 30,17 
REC.ENCARGOS REF.04/03 	1 UNID. 12P5 	 28,37 
REC.ENCARGOS REF.05/03 	1 UNID. 12P5 	 24,50 
REC.COND. REF.01/03 1 UNID. 23P4 	  23,25 
REC.COND. REF.10/02 1 UNID. 23P2 	  23,19 
REC.COND. REF.09/02 1 UNID. 34P5 	  23,03 
REC.ENCARGOS REF.02/02 	1 UNID. 14P1 	 22,68 
REC.ENCARGOS REF.07/98 	1 UNID. 13P3 	 17,28 
REC.COND. REF.07/98 1 UNID. 13P3 	  16,45 
FECHADURA PORTA 1-ESTORNO REF.06/03 2 UNID. 
34P1, 	21P1 	  7,50 
REC.ENCARGOS REF.09/02 	1 UNID. 34P5 	 7,19 
REC.ENCARGOS REF.10/02 	1 UNID. 23P2 	 6,85 
REC.ENCARGOS REF.01/03 	1 UNID. 23P4 	 5,57 
FECHADURA PORTA 1-ESTORNO REF.05/03 1 UNID. 
34P1 	  3,75 
RECIB0(25.08.03) RETIRADA DE LAMPADAS NA 
GARANGEM E COL.DE  INTERRUPTOR 	 20,00 
FECHADURA PORTA 1-ESTORNO PARC. 001/001 REF. 
07/03 11 UNID 	 41,25 
ESTORNO 27.06.03 VALOR NAO IDENTIFICADO 
LANCADO NO CAIXA EM JUNHO/03, O RECEBIMENTO 
FOI LANCADO ACIMA REF. UNID. 13P3 	 100,00 
ESTORNO 18.07.03 VALOR NAO IDENTIFICADO 
LANCADO NO CAIXA EM JULHO/03, O RECEBIMENTO 
FOI LANCADO ACIMA REF. UNID.13P3 	 100,00 
NF.950(30.06.03) CHAVEIRO LIMA - TROCA DO 
MIOLO PORTA() AUT.,REGULAGEM DE MOLA, TROCA DE 
SEGREDO CADEADO,TROCA MOLAS,COPIAS DE CHAVES, 
CONSERTO CADEADO-PARC.2/2 	 121,00 
NF.65(19.08.03) ROSENDO VENTURA DOS SANTOS - 
REFORMA DA CALHA APT0.31P4,34P4,31P3 	 150,00 
NF.63(05.08.03)ROSENDO V.DOS SANTOS- MAO DE 
OBRA, TROCA TELHAS,CONSERTO VIDRO ESCADARIA 
C/MATERIAL R$130,00 +REFORMA VAZAMENTO(A 
RECEBER APT0.13P3 R$ 75,00)  	 205,00 
RECIB0(25.07.03) JOSE CARLOS MAZETTO - 
PORTA() DE ENTRADA SOCIAL - PARCELA 1/2 	 210,00 
RECIB0(14.08.03) JOSE CARLOS MAZETTO- PORTA() 
SOCIAL,MANUTENCAO NA PORTINHOLA E REFORCO NO 
PORTA() 	 290,00 
NF.403(25.08.03) ELETRONICA SKY TV - MAO DE 
OBRA, CONSERTO DE SISTEMA DE ANTENA COLETIVA.. 	 430,00 
HONORARIOS DO ADVOGADO REF. PROC.N° 81/2001 , 
12* V.C.DE SANTOS 	 460,00 
NF.64(12.08.03) ROSENDO V.DOS SANTOS- TROCA 
DE CABOS DA ANTENA DE CADA APTO. ,TROCA DAS 
CXS.DE  PVC 	 600,00 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO EM POUPANCA 	 1.080,00 
APLICACAO 	 6.135,14 
DESPESAS DO PERIODO 	 6.428,09 
DEFICT 	 -2.461,23 

FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 500,00 
SALDO ATUAL 	 500,00 

CAD.POUP.N°21573-4(F.OBRA)ITAU 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

fls. 50



ANCHIETA ADM. 
AV." ANA COSTA, 54 - VILA MATHIAS - SANTOS/SP - CEP: 11060-000 

^ 	TELEFONE: (013) 3221-3222 - FAX (013) 3221-3219 
28/06/2006 :"" www.anchietaadm.com.br 	 Pag:003 

Rel.Nr: 102 ****7***********,,;******************************************Á**** 

	

Agosto/2003:.- - VENCIMENTW10/09/2003 	 . 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 

********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO EANTINI,23 - SANTOS/SP 

SALDO ANTERIOR 	 11. ,790, 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO 	1.080,00 
REM.BASICA+JUROS DE 01.07/02.07 E 16.07.03 	102,22 
CPMF + IR 	 20,50 
SALDO ATUAL 	 12.952,51 

APLICACAO AUT 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 11.153,07 
APLICACAO 	6.135,14 
RENDIMENTOS 	6,81 
RESGATE 	 9.486,71 
SALDO ATUAL 	 7.808,31 

RESUMO FINANCEIRO 	 VALOR 

CAIXA 	-2.461,23 
FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 	500,00 
CAD.POUP.N ° 21573-4(F.OBRA)ITAU 	12.952,51 
APLICACAO AUT 	7.808,31 

18.799,59 

ANCHIETA ADM.DE  BENS LTDA.S/C - FONE 3221-..3222-www.anchietaadm.com.br  
AVENIDA ANA COSTA, 54 - CEP 11060-000 	- FAX 3221-3219 
ATENDIMENTO - 2a. A 6a.FEIRA - 8:00 AS 12:00 E 13:30 AS 17:30 HORAS 
O pagamento do valor do condomínio citado neste relatório ,. 
nao quita pagamentos de debitos anteriores. 
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LEITURA DE 26.09.03 - 422 M3 - PORTAS 01 E 02. 
LEITURA DE 26.09.03 - 484 M3 - PORTAS 03 E 04. 
LEITURA DE 26.09.03 - 500 M3 - PORTAS 05 E 06. 

944,44 
1.113,46 
1.169,82 

01 
02 
03 3.227,72 

A.NCHIETA ADM. 
AV. ANA COSTA, 54 - VILA MATHIAS - SANTOS/SP - CEP: 11060-000 

TELEFONE: (013) 3221-3222 - FAX (013) 3221-3219 
28/06/2006 	 www.anchietaadm.com.br 	 Pag:001 

Rel.Nr:  104 ********************************************************************* 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 

• Outubro/2003 - - VENCIMENTO 10/11/2003 
********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

DESPESAS 

AGUA E ESGOTO (48,78%) 

• 

PIRATININGA (ENERGIA ELETRICA) (5,45%) 
04 LUZ DE OUT/03- 1018 KWH 	  

MANUTENCOES (4,53%) 
05 RECIB0(08.10.03) ELETRONICA SKY - INSTALACAO 

DE 03 CANAIS DE RECEPCAO NO SISTEMA DE ANTENA 
COLETIVA E COMPRA DE CONVERSOR UHF - PARCELA 
2/2  

CONSERVACOES (0,75%) 
06 	MATERIAL DE LIMPEZA-NF.4593(08.10.03) J.R. 

LITORAL 	 47,10 
07 NF.9221(04.10.03) ELETROLUZ - CAMPAINHA 	 2,50 

EXPEDIENTE (2,70%) 
08 	DESPESAS COM FOTOCOPIAS(R$ 26,10 (-) ISS R$ 0, 

78)  
	

25,32 
09 DESPESAS BANCARIAS 

	
113,80 

10 	CPMF 
	

39,57 

SALARIOS (26,62%) 
11 APOIO SERVICOS ESPECIAIS - SERVICO DE LIMPEZA 

E PORTARIA - OUT/03 	  

ENCARGOS SOCIAIS (3,40%) 
12 	INSS S/NF.316-APOIO 	  

ADMINISTRACAO (4,81%) 
13 ANCHIETA ADM.BENS LTDA S/C-OUT/03 (R$ 328,00 

(-) ISS R$ 9,84) 	  

SINDICO (1,38%) 
14 ISENCAO CONDOMINIO SINDICO-SET/03 	  

TAXAS E IMPOSTOS (1,09%) 
15 	ISS 	  

DIVERSOS (0,49%) 
16 	PEDIDOS(09.10.03 E 11.10.03) SLT ELETRICA - 

MINUTERIA,PULSADOR 	  

SUB-TOTAL
FUNDOS 
FUNDO DE RESERVA (15,00% s/R$ 6.616,98)  	 992,55 
FUNDO DE OBRAS 	1.080,00 

TOTAL PARA RATEIO 	  

360,65 

300,00 

49,60 

178,69 

1.761,23 

225,27 

318,16 

91,38 

71,98 

32,30 

6.616,98 

2.072,55 

8.689,53 

DEMONSTRATIVO DO RATEIO 

CONDOMINIO 	  91,90 x 72 APTO = 6.616,80 
FUNDO DE RESERVA 	  13,79 x 72 APTO = 992,88 
FUNDO DE OBRAS 	  15,00 x 72 APTO = 1.080,00 

TOTAL PICADA  UNIDADE 	 120,69 8.689,68 

DESPESA INDIVIDUAIS 

APTO 	 HISTORICO/DESCRICAO 	 VALOR 

13P3 	ARGAMASSA,REJUNTE E CIMENTO 	 17,84 

17,84 

, CAIXA 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 -2.656,11 
REC.COND. REF.09/03 61 UNID 	7.146,15 
RESGATE 	5.413,19 
REC.COND. REF.08/03 3 UNID. 31P5, 14P2, 21P1 	353,01 
REC.COND. REF.07/03 1 UNID. 11P6 	120,33 
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Re l . Nr , 104 ********************************************************************* 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Outubro/2003 - - VENCIMENTO 10/11/2003 

********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

REC.COND. REF.01/03 1 UNID.'i1P3 	109,51 	 .. 	' 
REC:COND. -REF.07/02 l'UNID. 24P6 	98,13 
REC.COND. REF.06/02 2 UNID. 24P6, 11P2 	79,16 
REC.ENCARGOS REF.08/03 3 UNID.'31P5, 14P2, 
21P1 	70,59 
REC.COND. REF.09/00 1 UNID. 21P1 	63,68 
REC.COND. REF.04/00 1 UNID. 22P6 	42,97 
REC.ENCARGOS REF.06/02 2 UNID. 24P6, 11P2 	39,66 
REC.ENCARGOS REF.01/03 1 UNID. 11P3 	37,18 
REC.COND. REF.10/02 2 UNID. 34P5, 23P2  - 	 36,47 
REC.ENCARGOS REF.09/00 1 UNID. 21P1 	36,32 
REC.ENCARGOS REF.03/00 1 UNID. 22P6 	31,95 
REC.ENCARGOS REF.04/00 1 UNID. 22P6 	31,94 • 
REC.ENCARGOS REF.07/03 1 UNID. 11P6 	26,74 
REC.COND. REF.08/02 1 UNID. 24P6 	25,30 
REC.COND. REF.03/00 1 UNID. 22P6 	24,99 
REC.COND. REF.03/02 1 UNID. 21P4 	23,64 
REC.ENCARGOS REF.09/03 1 UNID. 23P1 	23,43 . 
REC.COND. REF.02/03 1 UNID. 23P4 	23,25 
REC.ENCARGOS REF.08/02 1 UNID. 24P6 	20,90 
REC.ENCARGOS REF.07/02 1 UNID. 24P6 	20,90 
REC.ENCARGOS REF.03/02 1 UNID. 21P4 	11,43 
REC.ENCARGOS REF.10/02 2 UNID. 34P5, 23P2 	10,62 
REC.COND. REF.11/02 1 UNID. 23P2 	9,75 
REC.ENCARGOS REF.02/03 1 UNID. 23P4 	5,57 
REC.ENCARGOS REF.11/02 1 UNID. 23P2 	3,42 
.CUSTAS JUDICIAIS 	 21,82 -  
NFS.9441(07.10.03) E 9457(11.10. 
03)MANEQUINHO-ARGAMASSA,CIMENTO,REJUNTE, 
FRIOASFALTO,BROXA,QUEROSENE,ESGUICHO, 
ABRACADEIRA,VEDAPREN(A RECEBER APT0.13P3 R$ 
17,84)  	 118,79 
RECIB0(11.10.03)JOSE CARLOS MAZZETO - 
PORTINHOLA,ANTENA,TUBOS DE FERRO 	. 
P/CHUMBAMENTO NO MURO(ARAME) -2' PARCELA 	 200,00 
HONORARIOS DO ADVOGADO REF. PROC.N°661/02, 
4' V.C.DE SANTOS 	 .351,00 
NF.28(06.10.03) ELETRONICA SKY - LNB BANDA, 
ILUMINADOR DUPLO,RECEPTOR(REPAROS SISTEMA DE 
PARABOLICA C/INSTALACAO DE CANAIS)  	 475,00 
NFS.1902(19.08.03),1915(16.09.03) E 1929(01. 
10.03)LIMPADORA SA0 RAFAEL-LIMPEZA/LAVAGEM 
CX DE GORDURA,DESENTUPIMENTO RAMAL GERAL CX. 
DE GORDURA E ESGOTO-PARC.1/2 	 640,00 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO EM POUPANCA 	 1.080,00 
APLICACAO 	 4.542,03 • 
DESPESAS DO PERIODO 	 6.616,98 
DEFICT,  	 -2.761,55 

-FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 	 CREDITO 	DEBITO 	• SALDO - 

SALDO ANTERIOR 	 500,00 
SALDO 'ATUAL 	 500,00 	110 

CAD.POUP.N 0 21573-4(F.OBRA)ITAU 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 14.131,57 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO 	1.080,00 
REM;BASICA+JUROS DE 01.09/02.09/15.09/16.09 
E 20.09:03  	117,07 
CPMF 	 . 23,46 
SALDO ATUAL 	 15.305;18 

APLICACAO AUT 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO . 

SALDO ANTERIOR 	 8.793;62 
APLICACAO 	4.542,03 
RENDIMENTOS 	6,42 
RESGATE 	 5.413,19 
SALDO ATUAL 	 7.928,88 

RESUMO FINANCEIRO 	 VALOR . - 

CAIXA 	-2.761;55 
FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 	500,00 
CAD.POUP.N021573-4(F.OBRA)ITAU 	 O 	 15.305,18 
APLICACAO AUT 	 .. 	7.928,88 

20..972;51 
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CONDOMINIO 	102,53 x 
FUNDO DE RESERVA 	:15,38 x 
FUNDO DE OBRAS 	15,00 x 

TOTAL PICADA  UNIDADE 	.. 132,91 

72 APTO = 7.382;16 
72 APTO = -.1.107,36 
72 APTO = .1.080,00 

9:569,52 .',. 

DEMONSTRATIVO DO RATEIO 

=2.761,55 

1.• 

4 , 	- • 

' 

ANCHIETA AIM4 
AV. ANA COSTA, 54 - VILA. MATHIAS - SANTOS/SP - CEP: 11060-000 

TELEFONE: .(013) 3221-3222 , - FAX (013) 3221-3219 

28/06/2006 	 www.anchietaadm.com.br 	 • 	Pag:001 
Rei.Nr:  105 ********************************************************************* 

DEMONSTRATIVO DAS 4 DESPESAS CONDOMINIAIS 
• Novembro/2003 - - VENCIMENTO 10/12/2003 
********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

DESPESAS 

AGUA E ESGOTO (57,08%) 
01 	LEITURA DE 28.10.03 - 458 M3 - PORTA 1 E 2.... 
02 	LEITURA DE 28.10.03 - 542 M3 - PORTA 3E 4.... 
03 	LEITURA DE 28.10.03 - 687 M3 - PORTA 5 E 6.... 

PIRATININGA (ENERGIA ELETRICA) (5,11%) 
04 LUZ DE NOV/03 - 971 KWH 	  

1.045,92 
1.325,76 
1.841,76 .4.213,44 

377,43 

EXPEDIENTE (2,31%) 
05 	DESPESAS C/FOTOCOPIAS (R$ 25,95 - I5S R$ 0,78) 	 25,17 
06 DESPESAS BANCARIAS 	 114,49 
07 	CPMF 	 30,66 	 170,32 

SALARIOS (23,86%) 
08 APOIO SERVICOS ESPECIAIS - SERVICO DE LIMPEZA 

E PORTARIA - NOV/03 	 .1.761,23 

ENCARGOS SOCIAIS (3,48%) 	 • 
09 	INSS OUT/03 	 31,67 
10 	INSS S/NF.321 - APOIO 	.225,27 	 256,94 

ADMINISTRACAO (4,31%) 
11 ANCHIETA ADM.BENS LTDA S/C NOV/03 (R$ 328,00- 

(-)ISS R$ 9,84)  	 n5,16 

SINDICO (1,23%) 
12 	ISENCAO CONDOMINIO SINDICA OUT/03 	 90,91 

TAXAS E IMPOSTOS (1,08%) 
13 	ISS 	 79,70 

SEGUROS (1,54%) 
14 SEGURO C/INCENDIO PARCELA 1/4 	 113,75 

SUB-TOTAL- 	 7.381,88 
FUNDOS 

- 	• 
FUNDO DE RESERVA (15,00% s/R$ 7.381,88)  	1.107,28 
FUNDO DE OBRAS 	.1.080,00 	2.187,28 

• ,. 	. 
TOTAL PARA RATEIO 	 9:569,16 

CAIXA 
	

CREDITO 	DEBITO . -SALDO_ 

SALDO ANTERIOR 	  
REC.COND. REF.10/03 60 UNID 	  7.259,24 
RESGATE 	.3.893,20 
REC.COND. REF.09/03 4 UNID. 12P4, 34P1, 14P2, 
21P1 	468,60 
REC.COND. REF.08/03 2 UNID. 11P6, 24P3 	235,34 
24.11.03 - REC.NAO IDENTIFICADO 	144,83 
REC.COND. REF.04/02 1 UNID. 32P5 	117,10 
REC.COND. REF.09/02 1 UNID. 24P6 	89,43 
REC.COND. REF.08/02 1 UNID. 24P6 	72,14 
REC.COND. REF.10/00 1 UNID. 21P1 	 61,27 
REC.ENCARGOS REF.10/02 3 UNID. 34P5, 32P5, 
24P6 	- 54,53 
REC.ENCARGOS REF.08/03 2 UNID. 11P6, 24r3 	 . 	54,12 
REC,COND. REF.04/00 1 UNID. 22P6 	  . 51:93 
•-REC.ENCARGOS.REF.10/03 2 UNID. 14P1, 24P6... 	. 4$,28 
-REC.ENCARGOS REF.09/03 2 UNID. 14P2, 21P1.... 	.46,86.. 
REC.COND. REF.10/02 3 UNID. 34P5, 32P5, 24P6. 	44,09 
REC.ENCARGOS REF.10/00 1 UNID. 21P1 	38,73 
REC.COND. REF.06/02 1 UNID. 11P2 	37,25 
REC.ENCARGOS REF.04/00 1 UNID. 22P6 	31,95 
REC.ENCARGOS REF.05/00 1 UNID. 22P6 	31,94 
REC.ENCARGOS REF.04/02 1 UNID. 32P5 	26,44 
REC.COND. REF.03/02 1 UNID. 21P4 	23,64 
REC.COND. REF.11/02 1 UNID. 23P2 	23,19 
18.11.03 - REC.NAO IDENTIFICADO 	21,86 
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A.NCHIETA ALINK 
AV. ANA COSTA, 54 - VILA MATHIAS - SANTOS/SP - CEP: 11060-000 

TELEFONE: (013) 3221-3222 - FAX (013) 3221-3219 
28/06/2006 	 www.anchietaadm.com.br 	 Pag:002 

Re l.Nr:  105 ********************************************************************* 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 

Novembro/2003 - - VENCIMENTO 10/12/2003 
********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA'NASCIMENTO SANTINI,23 -'SANTOS/SP 

REC.ENCARGOS REF.08/02 1 UNID. 24P6 	20,91 ' 
REC.ENCARGOS REF.09/02 1 UNID. 24P6 	20,91 
REC.ENCARGOS REF.06/02 1 UNID. 11P2 	18,75 
REC.COND. REF.05/00 1 UNID. 22P6 	16,03 
REC.ENCARGOS RER.03/02 1 . UNID. 21P4 	11,43 
REC.ENCARGOS REF.11/02 1 UNID. 23P2 	6,85 
CUPOM FISCAL 19854 (18.11.03) DANEDI - 
CADEADO, INTER BARI BCA 	 6,80 
CUSTAS JUDICIAIS 	 21,82 
NF.2695 (18.11.03) MAD.JOVINO DE MELO-. 
DOBRADICA 	 62,10* 
NF.1942 (24.10,03) LIMP.SA0 RAFAEL- LIMP.CX . 
GORDURA E DESENT RAMAL GERAL (R$ 145,00 
(-)ISS R$ 4,35)  	 140,65' 

.NF.962 (05.11.03) RODRIGUES & MONTE- PORTA . 
MACICA, BATENTE E JOGOS DE GUARNICOES 	 250,00 
NFS.1902(19.08.03) 1915(16.09.03) E 1929(01. 
10.03)LIMPADORA SA0 RAFAEL-LIMPEZA/LAVAGEM 
CX DE GORDURA,DESENTUPIMENTO RAMAL GERAL CX. 
DE GORDURA E ESGOTO-PARC.2/2 	 624,70 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO EM CAD.POUPANCA 	 1..080,00. 
RECIB0(19.11.03) SKY TV- VENDA E INSTALACAO_ 
DE UM AMPLIFICADOR, 2 RECEPTORES SATELITE 	 1.440,00 - 
APLICACAO 	 5.768,59 
'DESPESAS DO PERIODO 	 7.381,88 	í. 
DEFICT 	 -6.567,25 

FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 
	

CREDITO 	DEBITO 	SALDO.: 

SALDO ANTERIOR 	 500,00 
SALDO ATUAL 	 500,00 

CAD:POUP.N°21573-4(F.OBRA)ITAU 	 CREDITO 	DEBITO 	' SALDO * 

SALDO ANTERIOR 	 15.305,18 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO 	1.080,00 
REM.BASICA+JUROS DE 01.10/02.10/15.10/16. 
10/19.10 E 20.10.03  	117,59 
CPMF + IMPOSTO DE RENDA 	 23,55 

. SALDO ATUAL 	 16.479,22 

APLICACAO AUT 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 7.928,88 
APLICACAO 	5.768,59 
RENDIMENTOS 	5,64 
RESGATE 	 3.893,20 
SALDO ATUAL 	 9.809,91 

RESUMO FINANCEIRO 	 VALOR 

CAIXA 	-6.567,25 
FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 	500,00 411  
CAD.POUP.N°21573-4(F.OBRA)ITAU 	16.479,22 
APLICACAO AUT 	9.809,91 

20.221,88 

ANCHIETA ADM.DE'BENS LTDA.S/C - FONE 3221-3222-www.anchietaadm.com.br  
AVENIDA ANA COSTA, 54 - CEP 11060-000 	- FAX 3221-3219 
ATENDIMENTO - 2a. A 6a.FEIRA - 8:00 AS 12:00 E 13:30 AS 17:30 HORAS 
O pagamento do valor do condomínio citado neste relatório , 
nao quita pagamentos de debitos anteriores. 
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CONDOMINIO 	102,47 x 
FUNDO DE RESERVA 	15,37 x 
FUNDO DE OBRAS 	15,00 x 

TOTAL PICADA  UNIDADE 	132,84 

72 APTO = 7.377,84 
72 APTO = 1.106,64 
72 APTO = 1..080,00 

9.564,48 

- DEMONSTRATIVO DO RATEIO 

	

, 	 . 

A.NCHIETA ADM. • . . 
AV. ANA COSTA,. 54 - VILA RATEIAS - SANTOS/SP - CEP: 11060-000 

, TELEFONE: .(013) 3221-3222- FAX (013) 3221-3219 , 
28/06/2006 	 www.anchietaadm.com.br 	 Pag:001 • 

Rel.Nr:  106 ********************************************************************* 
. DEMONSTRATIVO DAS -IDESPESA5 CONDOMINIAIS 

• Dezembro/2003 - - VENCIMENTO. 10/01/2004. . 
********************************************************************************* 

	

EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 	. 	
. 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

DESPESAS 

AGUA E ESGOTO (56,04%) 
01 LEITURA DE 27.11.03 - 649 M3 - PORTA 1 E 2 

(R$ 1.706,40 LANCADO NO CAIXA R$ 696,40) 	 
02 	LEITURA DE 27.11.03 - 559 M3 - PORTA 3 E 4 	 
03 	LEITURA DE 27.11.03 - 658 M3 - PORTE 5 E 6 	 

PIRATININGA (ENERGIA ELETRICA) (4,77%) . 
04 	LUZ DE DEZ/03 - 893 KWH 	  

CONSERVACOES (0,14%) 
05 	MATERIAL DE LIMPEZA-CUP.FISCAL 62160 (24.11. 

03) LOJA DAS ESSENCIAS 	  

1.010,00 
1.386,24 
1.738,56 4.134,80 

352,27 

10,00 

182,17 

EXPEDIENTE (2,47%) 
06 	DESPESAS C/FOTOCOPIAS 	 24,15. 
07 DESPESAS BANCARIAS 	 122,50 
08 	PORTE AO CORREIO 	 32,02 
09 AUTENTICACAO DE FOTOCOPIAS 	 3,50 

• SALARIOS (23,87%) 
10 APOIO SERVICOS ESPECIAIS - SERVICO DE LIMPEZA 

E PORTARIA - DEZ/03 	 1.761,23 

ENCARGOS SOCIAIS (3,50%) 
11 	INSS NOV/03 	 32,77 
12 	INSS S/NF.325 - APOIO 	 225,27 	 258,04 

ADMINISTRACAO (4,31%) 
13 ANCHIETA ADM.BENS LTDA S/C DEZ/03 (R$ 328,00 

(-)ISS R$ 9,84)  	 .318,16 

SINDICO (1,27%) 
'14 -  ISENCAO CONDOMINIO SINDICA NOV/03 	 94,06 

TAXAS,IMPOSTOS E CONTRIBUICOES (2,07%) 
15 	ISS 	 76,41 
!16 	CPMF 	 76,43 • 	152,84 

SEGUROS (1,55%) 
17 SEGURO C/INCENDIO PARCELA 2/4 	  

 

' 114,09 

SUB-TOTAL-
- .FUNDOS 

FUNDO DE RESERVA (15,00% s/R$ 7.377,65) 	 
'FUNDO DE OBRAS 	  

1.106,65 
1.080,00 	. 

. 	. 

. 	. 
• 7.377,66 

. 	. 

• • 
2.186,65 

TOTAL PARA RATEIO 	  9.564,31 

CAIXA 
	

CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	  
RESGATE 	16.874,88 
REC.COND. REF.11/03 59 UNID 	7.841,69 
RESGATE ITAUVEST 	2.962,92 
REC.COND. REF.10/02 4 UNID. 22P1, 34P5, 32P5, 
24P6 	320,57 
REC.COND. REF.10/03 2 UNID. 11P6, 13P2 	241,38 
REC.COND. REF.07/03 2 UNID. 34P4, 23P5 	240,66 
REC.COND. REF.08/03 2 UNID. 32P3, 34P4 	235,34 
REC.COND. REF.02/03 2 UNID. 23P4, 12P4 	169,43 
REC.COND. REF.01/03 2 UNID. 12P4, 22P2 	144,00 
REC.COND. REF.11/02 3 UNID. 23P2, 32P5, 24P6 	131,58 
REC.ENCARGOS REF.10/02 4 UNID. 22P1, 34P5, 
32P5, 24P6 	121,61 
REC.COND. REF.09/03 1 UNID. 11P6 	117,15 
REC.COND. REF.04/02 2 UNID. 21P4, 31P5 	69,77 
REC.COND. REF.05/00 1 UNID. 22P6 	67,96 
REC.ENCARGOS REF.11/02 3 UNID. 23P2, 32P5, 
24P6 	64,65 

-6.567,25 
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AIKMIETA ADM. 
AV. ANA COSTA, 54 - VILA MATHIAS - SANTOS/SP - CEP: 11060-000 

TELEFONE: (013) 3221-3222 - FAX (013) 3221-3219 
28/06/2006 	 www.anchietaadm.com.br 	 Pag:002 

Rel . Nr:  106 ****************************************************************~* 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 	 . 
Dezembro/2003 - - VENCIMENTO 10/01/2004 

********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - 

REC.ENCARGOS - REF.05/00 	1 UNID. 22P6 	 
REC.ENCARGOS REF.10/03 	2 UNID. 11P6, 	13P2 	 
REC.COND. REF.09/02 1 UNID. 33P3 	  
REC.COND. REF.10/00 1 UNID. 21P1 	  
REC.ENCARGOS REF.04/02 	2 UNID. 21P4, 	31P5 	 
REC.ENCARGOS REF.07/03 	1 UNID. 34P4 	 
REC.ENCARGOS REF.08/03 	1 UNID. 34P4 	 
REC.ENCARGOS REF.01/03 -2 UNID. 	12P4, 22P2 	 
REC.COND. REF.11/00 1 UNID. 21P1 	  
REC.ENCARGOS REF.09/03 	1 UNID. 11P6 	 

SANTOS/SP 

63,89 
48,28 
41,25 
35,76 
34,80 
29,74 
27,63 
26,00 
25,51 
25,16 

• 

DEVOLUCAO DE CUSTAS JUDICIAIS NAO UTILIZADAS. 21,86 • 
REC.ENCARGOS REF.10/00 	1 UNID. 21P1 	 19,37 
REC.ENCARGOS REF.11/00 	1 UNID. 21P1 	 19,36 
REC.COND. REF.03/02 1 UNID. 21P4 	  14,78 
REC.ENCARGOS REF.09/02 	1 UNID. 33P3 	 13,75 
REC.ENCARGOS REF.02/03 	1 UNID. 23P4 	 11,14 
REC.ENCARGOS REF.03/02 	1 UNID. 21P4 	 5,72 
CUP.FISCAL 13443 	(16.12.03) 	PROPLASTIK- 
ENFEITES DE NATAL 	  11,98' 
NF.10019 	(14.12.03) 	TENTACAO PRESENTES - 
EXTENSA° 	  12,50 
ESTORNO DE 18.11.03 VALOR NAO IDENTIFICADO, 
LANCADO NO CX EM NOV/03, O REC.FOI LANCADO 
ACIMA REF.CUSTAS JUD.NAO UTILIZADAS 	  21;86 
ISS S/NF.085 - ELISABETE 	  22,50 
NF.468 	(12.12.03) 	470 	(14.12.03) 	Ma GLORIA 
DUTRA- ENFEITES NATALINOS 	  54,50 
NF.532 	(15.12.03) A.R.S- REGULAGEM DA MOLA 
DA PORTA 1 E MONTAGEM DA PORTINHA DO REGISTRO 55,00 
NF.517 	(08.12.03) A.R.S- CONSERTO DO MOTOR 
DO PORTA° 	  80,00 
INSS S/NF.085 - ELISABETE 	  82,50 
NF.9520 	(24.11.03) MANEQUINHO - VERNIZ, 
VEDAPREN, BROXA 	  99,17 
DEVOLUCAO DE COND.REF OUT/03 APTO 32P4 PAGO 
EM DOBRO 	  120,69 
RECIBO (15.12.03) GRATIFICACAO DE NATAL 
P/LIXEIROS, FAXINEIRA E CARTEIRO 	  150,00 
RECIBO (21.11.03) JOAQUIM P.DA SILVA- 
COLOCACAO DE PORTA, BATENTE, VERNIZ E TROCA 
DE DOBRADICAS PORTAS 2 E 5 	  150,00 
ANCHIETA-VERBA HONORARIA/2003 	  328,00 
NF.085 	(22.12.03) 	ELISABETE M.BRANCO - 
INSTALACAO DE 1 MOTOR NO PORTA° DE ENTRADA 
P/CARROS 	  645,00 
AGUA - LEITURA DE 27.11.03 - 649 M3 - 
PORTA 1 E 2 	(R$ 1.706,40 LANCADO NO RATEIO 
R$ 	1.010,00) 	  696,40 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO EM POUPANCA 	 1.080,00 
APLICACAO 	  7.063,39 
DESPESAS DO PERIODO 	  7.377,66 
APLICACAO ITAUVEST 	  8.000,00 
DEFICT 	  -2.550,81 

FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 500,00 
SALDO ATUAL 	 500,00 

CAD.POUP.N°21573-4(F.OBRA)ITAU 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 16.479,22 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO 	1.080,00 
REM.BASICA+JUROS DE 03.11/17.11/19.11 E 20. 
11.03 	122,39 
CPMF + IMPOSTO DE RENDA 	 24,52 
SALDO ATUAL 	 17.657,09 

APLICACAO AUT 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 9.809,91 
APLICACAO 	7.063,39 
RENDIMENTOS 	1,58 
RESGATE 	 16.874,88 
SALDO ATUAL 	 0,00 

APLICACAO ITAUVEST PLUS 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 0,00 
APLICACAO 	8.000,00 
RENDIMENTOS 	25,36 
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************* 
EDIFICIO: 005 

ANCH/ETA ADM. 
AV. ANA COSTA, 54 - VILA MATHIAS - SANTOS/SP - CEP: 11060-000 

TELEFONE: (013) 3221-3222 - FAX (013) 3221-3219 
www.anchietaadm.com.br 	 Pag : 003 

******************************************************************* 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Dezembro/2003 - - VENCIMENTO 10/01/2004 

******************************************************************** 
1-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 
R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

2.962,92 RESGATE 	  
SALDO ATUAL 	  

RESUMO FINANCEIRO 

CAIXA 	  
FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 	  
CAD.POUP.N°21573-4(F.OBRA)ITAU 	  
APLICACAO AUT 	  
APLICACAO ITAUVEST PLUS 	  

5.062,44 

VALOR 

-2.550,81 
500,00 

17.657,09 
0,00 

5.062,44 

20.668,72 

ANCHIETA ADM.DE  BENS LTDA.S/C - FONE 32213222-www.anchietaadm.com.br  
AVENIDA ANA COSTA, 54 - CEP 11060-000 	- FAX 3221-3219 
ATENDIMENTO - 2a. A 6a.FEIRA - 8:00 AS 12:00 E 13:30 AS 17:30 HORAS 
O pagamento do valor do condomínio citado neste relatório , 
nao quita pagamentos de debitos anteriores. 

**************************************************************************** 
COM A CHEGADA DO NATAL OS LACOS DE AMOR SE APROFUNDAM. 
QUE A PAZ, O AMOR E A AMIZADE CONTINUEM REINANDO EM NOSSOS CORACOES. 
FELIZ NATAL E PROSPERO 2004 
SA0 OS.VOTOS DOS COLABORADORES E DIRETORES DA ANCHIETA ADMINISTRACAO! 

**************************************************************************** 

• 	• 	• 
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Rel.Nr:  107 ********************************************************************* 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Janeiro/2004 - - VENCIMENTO 10/02/2004 

******************************************************************************** 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

DESPESAS 

AGUA E ESGOTO (52,40%) 
01 	LEITURA DE 29.12.03 - 453 M3 - PORTA 1 E 2 	 
02 	LEITURA DE 29.12.03 - 513 M3 - PORTA 3 E 4 	 
03 	LEITURA DE 29.12.03 - 570 M3 - PORTA 5 E 6 	 

1.032,48 
1.222,56 
1.425,60 3.680,64 

PIRATININGA (ENERGIA ELETRICA) 	(5,69%) 
04 	LUZ DE JAN/04 	  400,00 

CONSERVACOES (0,25%) 
05 	NF.33505 	(20.12.03) A ILUMINADORA GUASSU- 

LAMPADAS 	  17,50 

EXPEDIENTE 	(2,34%) 
06 	DESPESAS BANCARIAS 	  141,16 
07 	PORTE AO CORREIO 	  15,54 
08 	ENCARGOS S/CONTA CORRENTE (TARIFA MAXICONTA) 	 7,50 164,20 

SALARIOS 	(25,07%) 
09 	APOIO SERVICOS ESPECIAIS - SERVICO DE LIMPEZA 

E PORTARIA - JAN/04 	  1.761,23 

ENCARGOS SOCIAIS (3,73%) 
10 	INSS S/NF.327 - APOIO 	  225,27 
11 	INSS DEZ/03 	  36,55 261,82 

ADMINISTRACAO (4,53%) 
12 	ANCHIETA ADM.BENS LTDA S/C JAN/04 (R$ 328,00 

(-)ISS R$ 	9,84) 	  318,16 

SINDICO 	(1,49%) 
13 	ISENCAO CONDOMINIO SINDICA DEZ/03 	  104,94 

TAXAS, IMPOSTOS E CONTRIBUICOES (1,45%) 
14 	ISS 	  71,28 
15 	CPMF 	  30,51 101,79 

SEGUROS 	(1,62%) 
16 	SEGURO C/INCENDIO PARCELA 3/4 	  114,09 

DIVERSOS 	(1,42%) 
17 	NF.74 	(25.12.03) ROSENDO V.DOS SANTOS- 

RETIRADA E COLOCACAO DE UMA PORTA, CONSERTO 
VAZAMENTO C/TROCA DE MANTA TELHADO 	  100,00 

SUB-TOTAL-
FUNDOS 

7.024,37 

FUNDO DE RESERVA (15,00% s/R$ 	7.024,37) 	 1.053,66 
FUNDO DE OBRAS 	  1.080,00 2.133,66 

TOTAL PARA RATEIO 	  9.158,03 

110 

DEMONSTRATIVO DO RATEIO 

CONDOMINIO 	  97,56 x 72 APTO = 7.024,32 
FUNDO DE RESERVA 	  14,63 x 72 APTO = 1.053,36 
FUNDO DE OBRAS 	  15,00 x 72 APTO = 1.080,00 

TOTAL PICADA UNIDADE 	 127,19 9.157,68 

DESPESA INDIVIDUAIS 

APTO 	 HISTORICO/DESCRICAO 	 VALOR 

31P4 	VALVULA 	 60,00 
34P4 	VALVULA 	 60,00 

120,00 

CAIXA 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 -2.550,81 
REC.COND. REF.12/03 60 UNID 7.970,40 
RESGATE ITAUVEST 	 708,93 
RESGATE 	  699,66 
REC.COND. REF.11/03 4 UNID. 11P4, 23P4, 32P4, 
13P2 	  531,64 
REC.COND. REF.09/03 1 UNID. 34P4 117,15 
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ANCHIETA ADM. 
AV. ANA COSTA, 54 - VILA MATH/AS - SANTOS/SP - CEP: 11060-000 

TELEFONE: 	(013) 	3221-3222 - FAX (013) 	3221-3219 

www.anchietaadm.com.br 	 Pag:002 
Re l.Nr: 	107 *******************************************************************t* 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 

	

Janeiro/2004 - 	- VENCIMENTO 10/02/2004 
********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,2à 	'SANTOS/SÈ) 

REC.COND. REF.11/02 2 UNID.'23P2, 	32P5 	 96,91 
REC.COND. REF.04/02 2 UNID. 21P4, 	31P5 	 80,13 
REC.COND. REF.11/00 1 UNID. 21P1 	  61,27 
REC.COND. REF.12/02 1 UNID. 32P5 	  60,70 
REC.COND. REF.06/00 1 UNID. 22P6 	  57,18 
REC.COND. REF.09/02 2 UNID. 33P3, 	31P5 	 45,97 
REC.ENCARGOS REF.11/00 	1 UNID. 21P1 	 38,73 
REC.COND. REF.01/03 1 UNID. 22P2 	  34,49 
REC.ENCARGOS REF.11/02 	2 UNID. 23P2, 	32P5 	 33,28 
REC.ENCARGOS REF.06/00 	1 UNID. 22P6 	 31,95 
REC.ENCARGOS REF.05/00 	1 UNID. 22P6 	 31,94 
REC.COND. REF.10/03 1 UNID. 23P2 	  30,17 
REC.ENCARGOS REF.09/02 	2 UNID. 33P3, 	31P5 	 28,30 • • 
REC.ENCARGOS REF.09/03 	1 UNID. 34P4 	 26,86 
REC.ENCARGOS REF.11/03 	1 UNID. 13P2 	 26,58 
REC.ENCARGOS REF.12/02 	1 UNID. 32P5 	 26,44 
REC.ENCARGOS REF.04/02 	2 UNID. 21P4, 	31P5 	 25,67 
REC.COND. REF.02/03 1 UNID. 23P4 	  23,25 
REC.COND. REF.10/02 1 UNID. 34P5 	  23,03 
REC.COND. REF.05/00 1 UNID. 22P6 	  10,78 
REC.ENCARGOS REF.01/03 	1 UNID. 22P2 	 9,90 
REC.ENCARGOS REF.10/02 	1 UNID. 34P5 	 7,19 
REC.ENCARGOS REF.10/03 	1 UNID. 23P2 	 6,47 
REC.ENCARGOS REF.02/03 	1 UNID. 23P4 	 5,57 
NF.9592 	(15.01.04) MANEQUINHO - VALVULA, 
TUBO, LUVA, BUCHA, ADESIVO E ARGAMASSA (A 
RECEBER R$ 120,00 DOS APTOS 31P4 E 34P4) 	 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO EM POUPANCA 	 
APLICACAO 	  
DESPESAS DO PERIODO 	  
DEFICT 	  

 

141,23 
1.080,00 
6.088,31 
7.024,37 

 

  

  

  

 

-6.034,18 

  

FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 
	

CREDITO 	DEBITO 	'SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 ••500,00 
SALDO ATUAL 

	
500,00 

CAD.POUP.N°21573-4(F.OBRA)ITAU 
	

CREDITO. 	DEBITO 	SALDO'. 

SALDO ANTERIOR 	  
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO 	1.080,00 
REM.BASICA+JUROS DE 01.12/02.12/15.12/16. 
12/19.12 E 22.12.03  	116,43 
CPMF + IMPOSTO DE RENDA 	  
SALDO ATUAL 	  

.17.657,09 

23,34 
18.830,18 

APLICACAO AUT 
	

CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR. 	  
APLICACAO 	6.088,31 
RENDIMENTOS 	0,29 
RESGATE 	  
SALDO ATUAL 	  

708,93 

0,00 

5.379,67 

APLICACAO ITAUVEST , PLUS 
	

CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 
	

5.062,44 
RENDIMENTOS 

	
28,40 

RESGATE 
	

699,66 
SALDO ATUAL 

	
4.391,18 

RESUMO FINANCEIRO- 	 .VALOR 

CAIXA 	-6.034,18 
FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 	500,00 
CAD.POUP.N 0 21573-4(F.OBRA)ITAU 	18.830,18 
APLICACAO AUT 	5.379,67 
APLICACAO ITAUVEST PLUS 	4.391,18 

23.066,85 

'ANCHIETA ADM.DE  BENS LTDA.S/C-- FONE.3221-3222-www.anchietaadm.com.br  
AVENIDA ANA COSTA, 54 - CEP 11060-000 	- FAX 3221-3219 

- ATENDIMENTO - 2a. A 6a.FEIRA - 8:00 AS 12:00 E 13:30 AS 17:30 HORAS 
O pagamento do valor do condomínio citado neste relatório., 	• 
nao quita pagamentos de debitos anteriores. 
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Rel.Nr :  108 ******************************ft**************************4,********** 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Fevereiro/2004 	- VENCIMENTO 10/03/2004 

********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 	 • 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

DESPESAS 

AGUA E ESGOTO (55,46%) 
01 	LEITURA DE 26.01.04 - ' 561 M3 
02 	LEITURA DE 26.01.04 - 579 M3 
03 	LEITURA DE 26.01.03 - 680 M3 

(TOTAL R$ 1.816,80 LANCADO NO 

PIRATININGA (ENERGIA ELETRICA) 
04 	LUZ DE JAN/04 - 1.086 KWH R$ 

	

ARRECADADO R$ 400,00 	 
05 LUZ DE FEV/04 	  

EXPEDIENTE (2,48%) 	• 
06 DESPESAS COM FOTOCOPIAS 
07 DESPESAS BANCARIAS 	 

- PORTA 3 E 4 	 : 1;393,44 
- PORTA 1 E2. 1.457,28 
- PORTA 5 E 6 
CAIXA R$ 666,80) • 1.150,00 

(6,65%) 
429,91 JA 

29,91 
450,00 

32,68 
139,06 

08 ENCARGOS S/CONTA CORRENTE (TAR.MAXICONTA) 
	

7,50. 

SALARIOS (21,77%) 
09 APOIO SERV.ESPECIAIS - SERVICO DE LIMPEZA E 

PORTARIA - FEV/04 
	

1.666,02 
10 APOIO SERV.ESPECIAIS SERVICO DE LIMPEZA E 

PORTARIA JAN/04 R$ 1.666,02 JA ARRECADADO R$ 
1.761,23 	 -95,21 

ENCARGOS SOCIAIS (6,27%) 
11 	INSS JAN/04 	 36,53 
12 	INSS S/NF.330 - APOIO 	 225,27 
13 	SICON - CONTRIBUICAO SINDICAL JAN/04 	 95,42. 
14 	COFINS S/NF.333 - APOIO 	 95,22 

ADMINISTRACAO (4,41%) 
15 ANCHIETA ADM.BENS LTDA S/C FEV/04 (R$ 328,00 

(-)ISS R$ 9,84) 	  

. .SINDICO (1,45%) 
16 . ISENCAO CONDOMINIO SINDICO JAN/04 	  
• - 
'.7TAXAS,IMPOSTOS E CONTRIBUICOES (1,49%). • 

17 	ISS 	 71;28 
18 	CPMF 	 36,46.. 

4.000,72 

479;91 

179,24 

1.570,81 

452,44 

.318,16 

104,88 

, . 
107,74 

.SUB-TOTAL. 	  
-FUNDOS. 

. FUNDO DE RESERVA (15,00% s/R$ 7.213;90). 	 

	

FUNDO DE OBRAS 	  

	

TOTAL PARA RATEIO 	  

7.213,90 

I 	, • 

1.082,09- 
1.080,00' 	.'2.162,09 

" 9:375-,99 

DEMONSTRATIVO.D0 RATEIO . 
• • 

72 APTO = 7.213,68 
72 APTO = 1.082,16- 
72 APTO = 1.080,00 .  

9.375,84 

CONDOMINIO 	100,19 x 
.FUNDO DE RESERVA 	15,03 x 
FUNDO DE OBRAS 	.15,00 x 

TOTAL.P/CADA UNIDADE 	130,22 

DESPESA INDIVIDUAIS 

• APTO 	 -HISTORICO/DESCRICAO - 

 

-VALOR 

    

. 31P4. - 	REPARO HIDRA.PARè.1/2 	A 	. 25;00 
-31P4. • 	MATERIAIS P/REPARO.HIDRA 	_10.,50 
34P4 • 	MATERIAIS P/REPARO HIDRA 	 -10;50 
34P4 	REPARO HIDRA.PARC.1/2 	- 25,00 

.34P5: .. REPARO HIDRA E MATERIAL-PARC.1/5 	 45,32 

.116,32 

CAIXA 
	

CREDITO 	. DEBITO' 	'SALDO. 

SALDO ANTERIOR 	  
REC.COND. REF.01/04 58 UNID 	  , 	 -7.437,02 
RESGATE AUT 	6.414,75 
REC.COND. REF.12/03 2 UNID. 11P4, 13P2"  	265,68 
REC.COND. REF.03/03 2 UNID. 34P6, 24P3 	208,48 
REC.COND. REF.07/03 2 UNID. 21P3, 32P5 	206,68 
REC.COND. REF.12/02 2 UNID. 24P6, 32P5 	156,84 
REC.COND. REF.04/03 1 UNID. 24P3 	122,63 

,-6.0j4,18 
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Rel . Nr , 	108 	********************************************************************* 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 

	

Fevereiro/2004 - 	- VENCIMENTO 10/03/2004 
********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

REC.COND. 	REF.11/02 3"UNID. 	24P6, 	34P5, 	23P2. 	91,16 
REC.ENCARGOS REF.07/03 	2 UNID. 	21P3, 	32P5... 	60,00 
REC.ENCARGOS REF.03/03 	2 UNID. 	34P6, 	24P3... 	59,47 
REC.ENCARGOS REF.12/02 	2 UNID. 24P6, 	32P5... 	57,91 
REC.COND. REF.12/00 1 UNID. 21P1 	 48,90 
REC.COND. REF.10/02 2 UNID. 	33P3, 	34P5 	 45,71 
REC.ENCARGOS REF.11/02 	3 UNID. 24P6, 34P5, 

• 23P2 	  41,92 
REC.COND. REF.06/00 1 UNID. 22P6 	 34,93 
REC.COND. REF.01/03 1 UNID. 22P2 	 34,49 
REC.COND. REF.07/00 1 UNID. 22P6 	 33,03 
REC.ENCARGOS REF.06/00 	1 UNID. 22P6 31,95 
REC.ENCARGOS REF.07/00 	1 UNID. 22P6 31,94 
REC.COND. REF.10/03 1 UNID. 23P2 	 30,17 
REC.ENCARGOS REF.02/03 	1 UNID. 24P3 28,66 
REC.ENCARGOS REF.04/03 	1 UNID. 24P3 28,65 
REC.COND. REF.02/03 1 UNID. 24P3 	 27,59 
.REC.ENCARGOS REF.12/03 	1 UNID. 13P2 26,57 
REC.COND. REF.04/02 1 UNID. 21P4 	 23,94 
REC:ENCARGOS REF.11/00 	1 UNID. 21P1 19,37 
REC.ENCARGOS - REF.12/00 	1 UNID. 21P1 19,36 
REC.COND. REF.11/00 1 UNID. 21P1 	 12,37 
REC.ENCARGOS REF.04/02 	1 UNID. 21P4 11,13 
REC.ENCARGOS REF.10/02 	2 UNID. 33P3, 34P5... 10,47 
REC.ENCARGOS REF.01/03 	1 UNID. 22P2 9,90 ' 
REC.COND. REF.09/02 1 UNID. 33P3 	 6,93 
REC.ENCARGOS REF.09/02 	1 UNID. 33P3 6,88 
REC.ENCARGOS REF.10/03 	1 UNID. 23P2 6,47 
CUPOM FISCAL 057579(17.09.03) LOJAS DAS 
ESSENCIAS DE SANTOS - COMPRA DE ESS. DES. 
FLOR DO ORIENTE 	 10,00 
NF.909 (30.01.04) CHAVEIRO FREITAS F. - 
COMPRA DE 1 MIOLO P/PORTAO PRINCIPAL 	 10,00 
RECIBO (10.02.04) ADEMIR GONCALVES PERES - 
LIMPEZA DO CAMPINHO 	 42,00 
MATERIAL DE LIMPEZA NF.04890 (19.01.04) J.R. 
LITORAL 	 73,50 
NF.9626 (02/02/04) MANEQUINHO MAT. 
P/CONSTRUCAO - VALVULA,ADAPTADOR,TUBO, 
ADESIVO,FITA,CIMENTO,LUVA (A RECEBER DO APTO 	 
34P5)  	 89,60 
RECIBO (23.01.04) ORLANDO J. DE MATOS - 
TROCA DE VALVULA HIDRA DOS APTOS 31 E 34 
PORTA 4 ( A RECEBER)  	 100,00 
SEGURO C/INCENDIO PARCELA 4/4 	 114,09 
NF.77 (13.02.04) ROSENDO V.DOS SANTOS - 
TROCA DE UM AUTOMATICO, REGISTRO E HIDRA 	 137,00 
NF.020711 (28.01.04) SUPERLAR - ARMARIO AZUL 	 250,00 
NF.8564 (20.01.04) VORTEX CONTROLE PROF. DE 
PRAGAS URBANAS - DESINSETIZACAO (R$ 280,00 
(-)ISS R$ 8,40)  	 271,60 
AGUA - LEITURA DE 26.01.03 - 680 M3 - PORTA 
5 E 6 (TOTAL R$ 1.816,80 LANCADO P/RATEIO R$ 
1.150,00)  	 666,80 
NFs.1976/80/84/96 E 97 (22.12.03) LIMPADORA 
SA0 RAFAEL - DESENTUPIMENTO DE RAMAL, TROCA 
DE ENCANAMENTO E LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA - 
TOTAL R$ 1.542,30 -PARC.1/2 	 771,15 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO EM POUPANCA 	 1.080,00 
APLICACAO AUT 	 5.098,73 
DESPESAS DO PERIODO 	 7.213,90 
DEFICT 	 -6.310,60 

FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 500,00 
SALDO ATUAL 	 500,00 

CAD.POUP.N 0 21573-4(F.OBRA)ITAU 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 18.830,18 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO 	1.080,00 
REM.BASICA+JUROS DE 02.01/14.01/15.01/16. 
01/19.01 E 20.01.04 	114,75 
CPMF + IR 	 22,95 
SALDO ATUAL 	 20.001,98 

APLICACAO AUT 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 5.379,67 
APLICACAO 	5.098,73 
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Rel.Nr:  108 ********************************************************************* 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Fevereiro/2004.- - VENCIMENTO 10/03/2004 	. 

********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

RENDIMENTOS 	' ., 1,19 
RESGATE 	 6.414,75 
SALDO ATUAL 	 4:064,84 

APLICACAO ITAUVEST PLUS 	 CREDITO 	. DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 4.391,18 
RENDIMENTOS 	28,52 
SALDO ATUAL 	 4.419,70 

RESUMO FINANCEIRO 	 VALOR 

CAIXA 	-6.310,60 
FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 	500,00 
CAD.POUP.N°21573-4(F.OBRA)ITAU 	20.001,98 
APLICACAO AUT 	4.064,84 
APLICACAO ITAUVEST PLUS 	4.419,70 

22.675,92 

ANCHIETA ADM.DE  BENS LTDA.S/C - FONE 3221-3222-www.anchietaadm.com.br  
AVENIDA ANA COSTA, 54 - CEP 11060-000 	- FAX 3221-3219 .. 	• 
ATENDIMENTO - 2a. A 6a.FEIRA - 8:00 AS 12:00 E 13:30 AS 17:30 HORAS 
O pagamento do valor do condomínio citado.neste,relatório , 
nao quita pagamentos de debitos anteriores. 
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Rel.Nr:  109 ******************************************************************* 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Marco/2004 - - VENCIMENTO 10/04/2004 

******************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

DESPESAS 

AGUA E ESGOTO (55,27%) 
01 	LEITURA DE 26.02.04 - 441 M3 - PORTA 1 E 2 	 
02 	LEITURA DE 26.02.04 - 450 M3 - PORTA 3 E 4 	 
03 	LEITURA DE 26.02.04 - 737 M3 - PORTA 5 E 6 	 

1.000,32 
1.024,80 
2.019,84 4.044,96 

PIRATININGA (ENERGIA ELETRICA) 	(5,89%) 
04 	LUZ DE FEV/04 - 990 KWH R$ 391,92 JA 

ARRECADADO R$ 450,00 	  -58,08 
05 	LUZ DE MAR/04 - 1240 KWH 	  489,17 431,09 

EXPEDIENTE 	(2,55%) 
06 	DESPESAS COM FOTOCOPIAS 	  18,45 
07 	DESPESAS BANCARIAS 	  151,47 
08 	PORTE AO CORREIO 	  8,88 
09 	ENCARGOS S/CONTA CORRENTE (TAR.MAXICONTA) 	 7,50 186,30 

SALARIOS 	(22,76%) 
10 	APOIO SERV.ESPECIAIS - SERVICO DE LIMPEZA E 

PORTARIA - MAR/04 	  1.666,02 

ENCARGOS SOCIAIS (3,56%) 
11 	INSS S/NF.333 - APOIO 	  225,27 
12 	INSS FEV/04 	  35,40 260,67 

ADMINISTRACAO (4,14%) 
13 	ANCHIETA ADM.BENS LTDA S/C MAR/04 	  302,91 

SINDICO 	(1,36%) 
14 	ISENCAO CONDOMINIO SINDICO FEV/04 	  99,85 

TAXAS,IMPOSTOS E CONTRIBUICOES (3,24%) 
15 	ISS 	  64,84 
16 	CPMF 	  77,28 
17 	CONTR.IMPOSTOS FEDERAIS S/NF.336 - APOIO 	 95,22 237,34 

DIVERSOS 	(1,23%) 
18 	NF.181 	(29.02.04) BASICO - PINCEL E TINTA 	 10,00 
19 	NF.1206 	(08.03.04) 	CHAV.LIMA - TROCA DE 

SEGREDO 	  45,00 
20 	RECIBO (22.02.04) EDUARDO A.DE OLIVEIRA - 

CONSERTO DA CALHA DAS LUMINARIA DA GARAGEM 	 20,00 
21 	RECIBO (13.02.04) JUVENAL A. DA SILVA - 

PLACA E LIXEIRA 	  15,00 90,00 

SUB-TOTAL- 	 7.319,14 
FUNDOS 

FUNDO DE RESERVA (15,00% s/R$ 	7.319,14) 	 1.097,87 
FUNDO DE OBRAS 	  1.080,00 2.177,87 

TOTAL PARA RATEIO 	  9.497,01 

DEMONSTRATIVO DO RATEIO 

CONDOMINIO 	  101,65 x 72 APTO = 7.318,80 
FUNDO DE RESERVA 	  15,25 x 72 APTO = 1.098,00 
FUNDO DE OBRAS 	  15,00 x 72 APTO = 1.080,00 

TOTAL PICADA  UNIDADE 	 131,90 9.496,80 

DESPESA INDIVIDUAIS 

APTO HISTORICO/DESCRICAO VALOR 

31P4 REPARO HIDRA PARC.2/2 	  25,00 
34P4 REPARO HIDRA PARC.2/2 	  25,00 
34P5 REPARO HIDRA E MATERIAL-PARC.2/5 	  45,32 

95,32 

• 
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500,00 
500,00 

SALDO ANTERIOR 	  
SALDO ATUAL 	  

ANCHIETA ADM. 
AV. ANA COSTA, 54 - VILA MATHIAS - SANTOS/SP - CEP: 11060-000 

TELEFONE: (013) 3221-3222 - FAX (013) 3221-3219 
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109 ******************************************************************* 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Marco/2004 - - VENCIMENTO 10/04/2004 

******************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 . - 

CAIXA 

SALDO ANTERIOR 	  

SANTOS/SP 

CREDITO DEBITO SALDO' 

-6.310,60 
RESGATE AUT 	  8.694,56 
REC.COND. REF.02/04 59 UNID 	  7.753,98 
TRANSFERIDO DA POUPANCA P/COBRIR DESPESAS 	 4.000,00 
REC.COND. REF.01/04 5 UNID. 	11P4, 	14P2, 
13P2, 	34P4, 	12P4 	  695,95 
REC.COND. REF.10/03 3 UNID. 	24P3, 	23P2, 
34P4 	  271,55 
REC.COND. REF.12/03 2 UNID. 	14P2, 	34P4 	 177,12 
REC.COND. REF.02/03 2 UNID. 24P6, 23P4 	 146,12 
REC.COND. REF.03/03 2 UNID. 	34P6, 	24P6 	 128,34 
REC.COND. REF.01/03 2 UNID. 24P6, 22P2 	 115,55 
REC.COND. REF.08/03 1 UNID. 32P5 	  100,46 
REC.COND. REF.09/02 1 UNID. 31P5 	  84,71 
REC:COND. REF.10/02 2 UNID. 33P3, 	31P5 	 78,36 
REC. ENCARGOS REF.10/03 	3 UNID. 24P3, 
23P2, 	34P4 	  68,40 
REC. ENCARGOS REF.02/03 	2 UNID. 24P6, 23P4 68,34 
REC.COND. REF.07/00 1 UNID. 22P6 	  66,21 
REC. ENCARGOS REF.01/04 	2 UNID. 13P2, 34P4 64,75 
REC.COND. REF.12/00 1 UNID. 21P1 	  61,27 
REC. ENCARGOS REF.09/02 	1 UNID. 31P5 	 43,64 
REC. ENCARGOS REF.12/03 	2 UNID. 14P2, 34P4 40,29 
REC.COND. REF.11/02 2 UNID. 	34P5, 	23P2 	 39,74 
REC. ENCARGOS REF.03/03 	2 UNID. 	34P6, 	24P6 39,07 
REC. ENCARGOS REF.12/00 	1 UNID. 21P1 	 38,73 
REC. ENCARGOS REF.01/03 	2 UNID. 24P6, 22P2 36,31 
REC.COND. REF.07/03 1 UNID. 32P5 	  33,98 
REC. ENCARGOS REF.02/04 	1 UNID. 34P4 	 33,14 
REC. ENCARGOS REF.07/00 	1 UNID. 22P6 	 31,95 
REC. ENCARGOS REF.08/00 	1 UNID. 22P6 	 31,94 
REC.COND. REF.12/02 2 UNID. 23P2, 	11P2 	 28,48 
REC.COND. REF.06/03 1 UNID. 22P2 	  28,45 
REC. ENCARGOS REF.10/02 	2 UNID. 33P3, 31P5 28,29 
REC. ENCARGOS REF.08/03 	1 UNID. 32P5 	 26,44 
REC. ENCARGOS REF.07/03 	1 UNID. 32P5 	 26,43 
REC.COND. REF.04/02 1 UNID. 21P4 	  23,94 
REC.COND. REF.04/03 1 UNID. 34P6 	  14,47 
REC. ENCARGOS REF.12/02 	2 UNID. 23P2, 	11P2 14,42 
REC. ENCARGOS REF.04/02 	1 UNID. 21P4 	 11,13 
REC. ENCARGOS REF.11/02 	2 UNID. 34P5, 23P2 10,62 
REC. ENCARGOS REF.04/03 	1 UNID. 34P6 	 7,70 
REC. ENCARGOS REF.06/03 	1 UNID. 22P2 	 4,95 
REC.COND. REF.08/00 1 UNID. 22P6 	  1,75 
CUSTAS JUDICIAIS 	  21,82 
CONTR.IMPOSTOS FEDERAIS S/NFs.2020/2024 - 
LIMP.SA0 RAFAEL 	  39,99 
ISS 	  72,00 
NF.6047 	(09.03.04) ALO ENTULHO - LOCACAO 
DE CACAMBA 	  100,00 
RECIBO (04.03.04) MAD.SA0 PAULO - RIPAS 	 178,50 
RECIBO 	(12.03.04) BICA CORRIDA 	  200,00 
RECIBO (23.03.04) EDILSON R.DE ARAUJO VALE 
- RETIRADA DE ENTULHO 	  330,00 
NFs.2000/2002/2020/2024 	(14.01.04) 	LIMP. 
SA0 RAFAEL - DESENT. RAMAL, LIMP.CX  GORD, 
TROCA CAVALETE E SUBST.VALVULA (R$ 1.080, 
00 	(-)ISS/COFINS R$ 83,19) 	PARC.1/2 	 500,00 
NF.2859 	(02.03.04) 	PASSOS - TUBO, 	CIMENTO, 
FERRO, ARAME, COLA, LAMPADAS 	  692,30 
NFs.1976/1980/1984/1996/1997 	(22.12.03) 
LIMP.SA0 RAFAEL - DESENTUPIMENTO DE RAMAL, 
TROCA DE ENCANAMENTO E LIMPEZA DE CAIXAS 
D'AGUA - TOTAL R$ 1.542,30 -PARC.2/2 	 771,15 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO EM POUPANCA 	 1.080,00 
NF.183 	(27.02.04) BASICO - MALHA LEVE - 
TOTAL R$ 2.887,50 - PARCELA 1/2 	  2.000,00 
DESPESAS DO PERIODO 	  7.319,14 
APLICACAO AUT 	  9.671,23 
DEFICT 	  -6.115,20 

FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

28/06/2006 
Rel.Nr: 

4 
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Re l.bir:  109 ******************************************************************* 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Marco/2004 - .- VENCIMENTO 10/04/2004 

******************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 

CAD.POUP.N°21573-4(F.OBRA)ITAU 

- 	• 
SANTOS/SP 

CREDITO DEBITO SALDO 

SALDO ANTERIOR 	  20.001,98 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO 	  1.080,00 
REM.BASICA+JUROS DE 02.02/16.02/19.02 E 20. 
02.04 	  120,29 
REM.BASICA+JUROS DE 01.03/02.03/15.03 E 16. 
03.04 	  75,33 
CPMF + IR 	  15,09 
CPMF + IR 	  24,09 
TRANSFERIDO P/CAIXA P/COBRIR DESPESAS 	 4.000,00 
NF.102 	(01.03.04) ROSENDO V.DOS SANTOS - 
RECUO PORTA() GARAGEM, CONCRETAGEM GARAGEM, 
TAMPAS GESSO, REF.VAOS C/REVEST.DE  
CAQUINHOS - TT R$ 15.000,00 - SINAL 	 6.000,00 
SALDO ATUAL 	  11.238,42 

APLICACAO AUT CREDITO DEBITO SALDO , 

SALDO ANTERIOR 	  4.064,84. 
APLICACAO 	  9.671,23 
RENDIMENTOS 	  1,24 
RESGATE 	  8.694,56 
SALDO ATUAL 	  5.042,75 

APLICACAO ITAUVEST PLUS CREDITO DEBITO SALDO 

SALDO ANTERIOR 	  4.419,70 
RENDIMENTOS 	  31,47 
SALDO ATUAL 	  4.451,17. 

RESUMO FINANCEIRO VALOR 

CAIXA 	  -6.115,20 
FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 	 500,00 
CAD.POUP.N 0 21573-4(F.OBRA)ITAU 	 11.238,42: 
APLICACAO AUT 	  5.042,75 
APLICACAO ITAUVEST PLUS 	  4.451,17 

15.117,14 

ANCHIETA ADM.DE  BENS LTDA.S/C - FONE 3221-3222-www.anchietaadm.com.br  . 
AVENIDA ANA COSTA, 54 - CEP 11060-000 	- FAX 3221-3219 • 
ATENDIMENTO - 2a. A 6a.FEIRA - 8:00 AS 12:00 E 13:30 AS .17:30 HORAS • 
O pagamento do valor do condomínio citado neste relatório , 
nao quita pagamentos de debitos anteriores. 

^ 
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Rel.Nr: 113 ** 

ANCRIETA ADM. 
AV. ANA COSTA, 54 - VILA MATHIAS - SANTOS/SP - CEP: 11060-000 

TELEFONE: (013) 3221-3222 - FAX (013) 3221-3219 
www.anchietaadm.com.br 	 Pag:001 

***************************************************************** 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Julho/2004 - - VENCIMENTO 10/08/2004 

************** ***************************************************************** 
EDIFICIO: 0051 -COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

DESPESAS 

AGUA E ESGOTO (51,53%) 
001 	LEITURA DE 25.06.04 - 503 M3 - PORTA 1 E 2 	 1.187,04 
002 	LEITURA DE 25.06.04 - 512 M3 - PORTA 3 E 4 	 1.218,72 
003 	LEITURA DE 25.06.04 - 605 M3 - PORTA 5 E 6 	 1.549,92 	3.955,68 

PIRATININGA (ENERGIA ELETRICA) 	(6,28%) 
004 	LUZ DE JUL/04 - 	1.145 KWH 	  481,80 

CONSERVACOES 	(3,70%) 
005 	NF.2115(05.07.04) 	LIMP.SA0 RAFAEL - 

DESENTUPIMENTO DE 1 REDE GERAL CENTRAL 	(R$ 
300,00 	(-)ISS R$ 25,95) 	  274,05 

006 	MATERIAL DE LIMPEZA-CUP.FISCAL N° 77662 	(14. 
07.04) LOJA DAS ESSENCIAS 	  10,00 284,05 

EXPEDIENTE (3,01%) 
007 	DESPESAS COM FOTOCOPIAS 	  58,65 
008 	DESPESAS BANCARIAS 	  142,12 
009 	PORTE AO CORREIO 	  19,24 
010 	ENCARGOS S/CONTA CORRENTE (TAR.MAXICONTA) 	 11,25 231,26 

SALARIOS 	(21,70%) 
011 	APOIO SERV.ESPECIAIS - SERVICO DE LIMPEZA E 

PORTARIA-JUL/04 	  1.666,02 

ENCARGOS SOCIAIS 	(3,42%) 
012 	INSS JUN/04 	  37,20 
013 	INSS S/NF.0346 - APOIO 	  225,27 262,47 

ADMINISTRACAO (4,57%) 
014 	ANCHIETA ADM.BENS LTDA S/C JUL/04 	  351,00 

SINDICO 	(1,39%) 
015 	ISENCAO CONDOMINIO SINDICA JUN/04 	  106,81 

TAXAS,IMPOSTOS E CONTRIBUICOES (3,11%) 
016 	ISS 	  61,44 
017 	CPMF 	  36,48 
018 	CONTR.IMPOSTOS FEDERAIS 	  140,79 238,71 

DIVERSOS 	(1,28%) 
019 	NF.48395 	(22.06.04) BAZAR DO JUCA - CIMENTO. 36,50 
020 	NF.48398 	(24.06.04) 	BAZAR DO JUCA - 

PARAFUSO C/BUCHA 	  7,00 
021 	NF.5419 	(24.06.04) CASTELO MAT.P/CONSTRUCAO 

- DISCO P/CORTAR FERRO 	  2,00 
022 	ORC.911 	(14.07.04) 	CHAVEIRO FREITAS - 

CADEADOS 	  53,00 98,50 

SUB-TOTAL- 	 7.676,30 
FUNDOS 
FUNDO DE RESERVA (15,00% s/R$ 	7.676,30) 	 1.151,45 
FUNDO DE OBRAS 	  1.080,00 2.231,45 

TOTAL PARA RATEIO 	  9.907,75 

• 
DEMONSTRATIVO DO RATEIO 

CONDOMINIO 	  106,62 x 72 APTO = 7.676,64 
FUNDO DE RESERVA 	  15,99 x 72 APTO = 1.151,28 
FUNDO DE OBRAS 	  15,00 x 72 APTO = 1.080,00 

TOTAL PICADA UNIDADE 	 137,61 9.907,92 

DESPESA INDIVIDUAIS 

APTO HISTORICO/DESCRICAO VALOR 

12P5 REPARO HIDRA - PARCELA 03/03 	  40,00 
22P6 REPARO HIDRA - PARCELA 03/03 	  40,00 
31P5 REPARO HIDRA - PARCELA 03/03 	  40,00 
33P5 REPARO HIDRA - PARCELA 03/03 	  40,00 
34P5 REF.BANHEIRO - PARCELA 01/03 	  43,34 

203,34 
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: 113 ******************************************************************* g  

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Julho/2004 - - VENCIMENTO 10/08/2004 ' 

28/06/2006 

Rei .N 

EDIFICIO:'0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 
R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

CAIXA CREDITO DEBITO SALDO 

SALDO ANTERIOR 	  -3.862,15 
REC.COND. REF.06/04 63 UNID 	  8.351,26 
RESGATE AUT 	  4.670,18 
REC.COND. REF.04/04 2 UNID. 	13P2, 	34P4 269,82 
REC.COND. REF.03/04 1 UNID. 34P4 	 156,90 
REC.COND. REF.07/03 2 UNID. 	24P6, 	22P2 154,82 
REC.COND. REF.05/04 1 UNID. 13P2 	 135,01 
REC.COND. REF.01/04 1 UNID. 32P5 	 127,19 • 
REC.COND. REF.10/00 1 UNID. 22P6 	 67,96 
REC.COND. REF.02/04 1 UNID. 	32P5 	 66,74 
REC. ENCARGOS REF.10/00 	1 UNID. 22P6 	 63,89 • 
REC.COND. REF.12/02 3 UNID. 	33P3, 	11P2, 
23P2 	  61,89 
REC. ENCARGOS REF.04/04 	2 UNID. 13P2, 34P4 59,32 
REC.COND. REF.06/03 1 UNID. 24P6 	 45,23 
REC.COND. REF.05/03 1 UNID. 34P6 	 44,59 
REC. ENCARGOS REF.07/03 	2 UNID. 24P6, 22P2 41,14 
REC. ENCARGOS REF.03/04 	1 UNID. 34P4 	 37,65 
REC.COND. REF.03/01 1 UNID. 21P1 	 37,36 
REC. ENCARGOS REF.06/03 	1 UNID. 24P6 	 31,25 
REC. ENCARGOS REF.05/04 	1 UNID. 13P2 	 27,00 
REC.COND. REF.11/02 1 UNID. 33P3 	 26,10 
REC. ENCARGOS REF.06/04 	1 UNID. 21P2 26,00 
REC. ENCARGOS REF.01/04 	1 UNID. 32P5 24,44 
REC. ENCARGOS REF.02/04 	1 UNID. 32P5 24,44 
REC.COND. REF.05/02 1 UNID. 21P4 	 23,94 
REC.COND. REF.02/01 1 UNID. 21P1 	 23,91 
REC. ENCARGOS REF.12/02 	3 UNID. 33P3, 
11P2, 	23P2 	  23,30 
REC. ENCARGOS REF.02/01 	1 UNID. 21P1 19,37 
REC. ENCARGOS REF.03/01 	1 UNID. 21P1 19,36 
REC. ENCARGOS REF.05/03 	1 UNID. 34P6 15,41 
REC. ENCARGOS REF.05/02 	1 UNID. 21P4 11,13 
REC. ENCARGOS REF.11/02 	1 UNID. 33P3 6,88 
NF.086 	(12.07.04) ROSENDO VENTURA DOS 
SANTOS - REFORMA DO BANHEIRO APTO. 34P5 (A 
RECEBER) 	  
NF.2092 	(25.05.04) 	LIMP.SA0 RAFAEL - LIMP. 
DE 02 CX.DE  GORDURA,DESENT.REDE GERAL DE 
ESGOTO,DESENT.RAMAL DA CX.GORDURA-(R$ 780, 

130,00 

00(-)ISS/COFINS R$ 67,47) 	PARC.1/2 	 400,00 
RECIBO (12.07.04) ROSENDO V.DOS SANTOS - 
RECUO PORTA() GARAGEM, CONCRETAGEM GARAGEM, 
TAMPAS DE GESSO, REF.VAOS C/REVEST.DE  
CAQUINHOS - TT R$ 15.000,00 - PARC. 4/9 	 1.000,00 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO EM CAD.POUPANCA 	 1.080,00 
APLICACAO AUT 	  7.186,56 
DESPESAS DO PERIODO 	  7.676,30 
DEFICT 	  -6.641,53 

FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 

SALDO ANTERIOR 	  
SALDO ATUAL 	  

CAD.POUP.N 0 21573-4(F.OBRA)ITAU 

CREDITO 

CREDITO 

DEBITO 

DEBITO 

SALDO 

500,00 
500,00 

SALDO 

SALDO ANTERIOR 	  3.290,18 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO 	  1.080,00 
REM.BASICA+JUROS DE 14 E 15.07.04 	  23,26 
CPMF + IR 	  4,66 
SALDO ATUAL 	  4.388,78 

APLICACAO AUT CREDITO DEBITO SALDO 

SALDO ANTERIOR 	  6.495,19 
APLICACAO 	  7.186,56 
RENDIMENTOS 	  4,12 
RESGATE 	  4.670,18 
SALDO ATUAL 	  9.015,69 
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Rel . Nr:  113'**************************t**************************************** 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Julho/2004 - - VENCIMENTO 10/08/2004 

******************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 -.SANTOS/SP 

RESUMO FINANCEIRO 

 

VALOR 

   

CAIXA 	-6.641,53 
FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 	500,00 
CAD.POUP.N°21573-4(F.OBRA)ITAU 	4.388,78 
APLICACAO AUT 	9.015,69 

7.262,94 

ANCHIETA ADM.DE  BENS LTDA.S/C - FONE 3221-3222-www.anchietaadm.com.br  
AVENIDA ANA COSTA, 54 - CEP 11060-000 	- FAX 3221-3219 
ATENDIMENTO - 2a. A 6a.FETRA - 8:00 AS 12:00 E 13:30 AS .17:30 HORAS 
O pagamento do valor do condomínio citado neste relatório-, 
nao quita pagamentos de. debitos anteriores.. 
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Rel.Nr :  115 ********************************************************************* 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Setembro/2004 - - VENCIMENTO 10/10/2004 

********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

DESPESAS 

AGUA E ESGOTO (43,13%) 
001 	LEITURA DE 25.08.04 - 446 M3 - PORTA 1 E 2 	 
002 	LEITURA DE 25.08.04 - 479 M3 - PORTA 3 E 4 	 
003 	LEITURA DE 25.08.04 - 519 M3 - PORTA 5 E 6 	 

1.013,76 
1.102,08 
1.243,68 3.359,52 

PIRATININGA (ENERGIA ELETRICA) 	(5,77%) 
004 	LUZ DE AGO/04 - 1.068 KWH R$ 449,39 JA 

ARRECADADO R$ 500,00 	  -50,61 
005 	LUZ DE SET/04 	  500,00 449,39 

CONSERVACOES 	(6,40%) 
006 	RECARGA DE EXTINTORES-NF. 10948 	(26.07.04) 

LIG EXTINTORES R$ 87,50(-)ISS 6,70) 	  80,80 
007 	MATERIAL DE LIMPEZA NF.5435 	(16.08.04) 	J.R. 

LITORAL 	  40,30 
008 	NF.2133 	(17.08.04) LIMP.SA0 RAFAEL - TROCA DE 

ADAPTDOR DO CAVALETE DA BOMBA AGUA, LUVA DISTR. 
CX.D'AGUA E COLOC.SIFAO CX.GORDURA- TT R$ 330, 
00(-)ISS R$ 13,20 	  316,80 

009 	NF.10926 	(31.08.04) 	ELETROLUZ MAT.ELETR. 	- 
LAMPADA E ESPELHO 	  60,40 498,30 

EXPEDIENTE 	(2,55%) 
010 	DESPESAS COM FOTOCOPIAS 	  27,30 
011 	DESPESAS BANCARIAS 	  147,73 
012 	PORTE AO CORREIO 	  16,28 
013 	ENCARGOS S/CONTA CORRENTE (TAR.MAXICONTA) 	 7,50 198,81 

SALARIOS 	(23,83%) 
014 	APOIO SERV.ESPECIAIS - SERVICO DE LIMPEZA E 

PORTARIA-SET/04 	  1.761,24 
015 	NF. 	356 	(01.09.04) APOIO SERV.ESPECIAIS - 

SERVICO DE LIMPEZA E PORTARIA-AGO/04 R$ 1.761, 
24 JA ARRECADADO R$ 1.666,02 	  95,22 1.856,46 

ENCARGOS SOCIAIS (3,38%) 
016 	INSS S/NF.352-APOIO 	  225,27 
017 	INSS AGO/04 	  38,01 263,28 

ADMINISTRACAO (4,51%) 
018 	ANCHIETA ADM.BENS LTDA ME -SET/04 	  351,00 

SINDICO 	(1,40%) 
019 	ISENCAO CONDOMINIO SINDICA AGO/04 	  109,12 

TAXAS, IMPOSTOS E CONTRIBUICOES (1,40%) 
020 	ISS 	  77,26 
021 	CPMF 	  32,11 109,37 

DIVERSOS 	(7,62%) 
022 	NF.104 	(25.08.04) ROSENDO VENTURA DOS SANTOS 

- DEMARCACAO DA GARAGEM E NUMERACAO DOS 
APARTAMENTOS 	  180,00 

023 	NF.3236 	(24.08.04) LALU TINTAS - TINTA 	 24,90 
024 	NF.3222 	(17.08.04) LALU TINTAS - ARGAMASSA, 

PINCEL 	  61,30 
025 	RECIBO (01 E 03.09.04) LIMPEZA DO CHAO ONDE 

ESTAVA O ENTULHO E CONSERTO DE LIXEIRA 	 80,00 
026 	RECIBO (28.08.04) RETIRADA DE ENTULHO 	 200,00 
027 	RECIBO (24.08.04) ELETROLUZ - TUBO SILICONE 	 23,00 
028 	RECIBO (17.08.04) SA0 JORGE FERRAGENS - 

CIMENTO 	  18,50 
029 	CUP.FISCAL N° 35035 	(17.08.04) DANEDI - ARAME. 6,20 593,90 

SUB-TOTAL. 	  7.789,15 
FUNDOS 

FUNDO DE RESERVA (15,00% s/R$ 	7.789,15) 	 1.168,37 
FUNDO DE OBRAS 	  1.080,00 2.248,37 

TOTAL PARA RATEIO 	  10.037,52 
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115 ********************************************************************* 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Setembro/2004 - - VENCIMENTO 10/10/2004 

********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23"- SANTOS/SP 

DEMONSTRATIVO DO RATEIO 
• 

CONDOMINIO 	  108,18 x 72 APTO = 7.788,96 
FUNDO DE RESERVA 	  16,23 x 72 APTO = 1.168,56 
FUNDO DE OBRAS 	  15,00 x "72 APTO à 1.080,00 

TOTAL P/CADA UNIDADE 	 139,41 10.037,52 

DESPESA INDIVIDUAIS 

APTO 	 HISTORICO/DESCRICAO 	 VALOR 

34P5 	REF.BANHEIRO - PARCELA 03/03 	 43,34 

43,34 

CAIXA 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	  -5.342,40 
REC.COND. REF.08/04 61 UNID 	  7.858,63 
RESGATE AUT 	  5.347,62 
REC.COND. REF.07/04 4 UNID. 	24P3, 	14P6, 	13P2, 
34P1 	  550,44 
REC.COND. REF.06/04 2 UNID. 21P4, 	24P3 	 260,04 
REC.COND. REF.05/04 1 UNID. 34P1 	  135,01 
REC.COND. REF.04/04 1 UNID. 14P6 	  134,91 
DIF TITULO CREDITADO P/BANCO 	  130,02 
REC.COND. REF.01/04 1 UNID. 23P1 	  127,19 
REC.COND. REF.06/03 2 UNID. 21P4, 	34P6 	 80,53 
REC.COND. REF.03/04 1 UNID. 24P3 	  68,28 
REC.COND. REF.03/02 1 UNID. 14P1 	  67,29 
REC.COND. REF.07/01 1 UNID. 22P6 	  62,91 
REC.COND. REF.11/02 1 UNID. 34P5 	  61,52 
REC.COND. REF.04/01 1 UNID. 21P1 	  61,27 
REC.ENCARGOS REF.07/04 	2 UNID. 14P6, 	13P2 	 55,04 
REC.COND. REF.12/02 2 UNID. 	33P3, 	34P5 	 53,23 
REC.COND. REF.12/01 1 UNID. 31P2 	  52,29 
REC.ENCARGOS REF.01/04 	1 UNID. 23P1 	 41,07 
REC.ENCARGOS REF.04/01 	1 UNID. 21P1 	 38,73 
REC.COND. REF.05/03 1 UNID. 34P6 	  38,11 
REC.COND. REF.10/03 1 UNID. 33P3 	  35,62 
REC.ENCARGOS REF.06/03 	2 UNID. 21P4, 	34P6 	 33,65 
REC.ENCARGOS REF.03/02 	1 UNID. 14P1 	 32,71 
REC.ENCARGOS REF.08/01 	1 UNID. 22P6 	 31,95 
REC.ENCARGOS REF.07/01 	1 UNID. 22P6 	 31,94 
REC.COND. REF.02/04 1 UNID. 24P3 	  30,97 
REC.ENCARGOS REF.12/02 	2 UNID. 33P3, 	34P5 	 27,00 
REC.ENCARGOS REF.04/04 	1 UNID. 14P6 	 26,98 
REC.ENCARGOS REF.06/04 	1 UNID. 21P4 	 26,00 
REC.COND. REF.05/02 1 UNID. 21P4 	  25,44 
REC.COND. REF.01/03 1 UNID. 23P2 	  23,19 
REC.ENCARGOS REF.11/02 	1 UNID. 34P5 	 13,25 
REC.ENCARGOS REF.12/01 	1 UNID. 31P2 	 12,71 
REC.ENCARGOS REF.02/04 	1 UNID. 24P3 	 11,94 
REC.ENCARGOS REF.03/04 	1 UNID. 24P3 	 11,94 
REC.ENCARGOS REF.05/02 	1 UNID. 21P4 	 9,63 
REC.ENCARGOS REF.10/03 	1 UNID. 33P3 	 9,38 
REC.ENCARGOS REF.05/03 	1 UNID. 34P6 	 7,71 
REC.ENCARGOS REF.01/03 	1 UNID. 23P2 	 6,85 
REC.COND. REF.08/01 1 UNID. 22P6 	  5,05 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO EM CAD.POUPANCA 	 1.080,00 
APLICACAO AUT 	  6.920,16 
DESPESAS DO PERIODO 	  7.789,15 
DEFICT 	  -5.493,67 

FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 500,00 
SALDO ATUAL 	 500,00 

CAD.POUP.N°21573-4(F.OBRA)ITAU 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 5.494,05 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO 	1.080,00 
REM.BASICA+JUROS DE 14.09/15.09 E 16.09.04 	36,72 
CPMF + IR 	 7,36 
SALDO ATUAL 	 6.603,41 

28/06/2006 
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Rel.Nr:  115 *********j.*********************************************************** 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Setembro/2004.- - -VENCIMENTO 10/10/2004 	.. 

******************************************************t************************** 

EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 
R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 

4 

APLICACAO AUT 

	

- 	- 
- SANTOS/SP 

• CREDITO DEBITO SALDO 

SALDO ANTERIOR 	  9.520,01 
APLICACAO 	  6.920,16 
RENDIMENTOS 	  5,41 ' 
RESGATE • 	  5.347,62 
SALDO ATUAL 	  11.097,96 

RESUMO FINANCEIRO VALOR 

CAIXA 	  -5.493,67 
FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 	  500,00 
CAD.POUP.N 0 21573-4(F.OBRA)ITAU 	  6.603,41 
APLICACAO AUT 	  11.097,96 

12.707,70 

• 
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Rel.Nr:  115 ********************************************************************* 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Setembro/2004 - - VENCIMENTO 10/10/2004 

********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

COMUNICADO- SABESP EM 29/08/2004 
A TARIFA DE AGUA FOI REAJUSTADA EM 6,78%. 

ANCHIETA ADM.DE  BENS LTDA.S/è.- FONE 3221-3222-www.anchietaadm.com.br  
AVENIDA ANA COSTA, 54 - CEP 11060-000 	- FAX 3221-3219 
ATENDIMENTO - 2a. A 6a.FEIRA - 8:00 AS 12:00 E 13:30 AS 17:30 HORAS 
O pagamento do valor do condomínio citado neste relatório , 
nao quita pagamentos de debitos anteriores. 

• 
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******************************************************************** 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
4 	 á 	 Outubro/2004 - - VENCIMENTO 10/11/2004 

************* ******************************************************************** 
EDIFICIO: 005 1-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 	" 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

DESPESAS 
• 

AGUA E ESGOTO (46,03%) 
001 	LEITURA DE 24.09.04 - 387 M3 - PORTA 1 E 2 	 907,68 
002 	LEITURA DE 24.09.04 - 450 M3 - PORTA 3 E 4 	 1.086,58 
003 	LEITURA DE 24.09.04 - 505 M3 - PORTA 5 E 6 	 1..266,34 	3.260,60 

PIRATININGA (ENERGIA ELETRICA) 	(4,47%) 
004 	LUZ DE SET/04 - 949 KWH R$ 399,31 JA 

ARRECADADO R$ 500,00 	  -100,69 
005 	LUZ DE OUT/04 - 991 M3 	  416,97 316,28 

CONSERVACOES 	(1,29%) 
006 	MATERIAL DE LIMPEZA -NF.5575 	(08.10.04)J.R. 

LITORAL 	  78,70 
007 	MATERIAL ELETRICO-NF.11014(20.09.04)ELETROLUZ 

-START 	  12,50 91,20 

EXPEDIENTE 	(2,54%) 
008 	DESPESAS COM FOTOCOPIAS 	  26,55 
009 	DESPESAS BANCARIAS 	  145,86 
010 	ENCARGOS S/CONTA CORRENTE (TAR.MAXICONTA) 	 7,50 179,91 

SALARIOS 	(24,87%) 
011 	APOIO SERV.ESPECIAIS - SERVICO DE LIMPEZA E 

PORTARIA-OUT/04 	  1.761,24 

ENCARGOS SOCIAIS (3,68%) 
012 	INSS SET/04 	  35,29 
013 	INSS S/NF.356-APOIO 	  225,27 260,56 

ADMINISTRACAO (4,96%) 
014 	ANCHIETA ADM.BENS LTDA ME -OUT/04 	  351,00 

SINDICO 	(1,43%) 
015 	ISENCAO CONDOMINIO SINDICA- SET/04 	  101,31 

TAXAS,IMPOSTOS E CONTRIBUICOES (1,32%) 
016 	ISS 	  61,44 
017 	CPMF 	  31,89 93,33 

DIVERSOS 	(9,43%) 
018 	NF.1344 	(19.10.04) CHAVEIRO MUNDO DAS CHAVES 

- COLOCACAO DE FECHADURA 	E MANUTENAO DAS 
PORTAS 	  100,00 

019 	NF.2158(01.10.04) LIMP.SA0 RAFAEL-DESENT. 
RAMAL CX.GORDURA, REDE GERAL DO ESGOTO-TT R$ 
451,40-PARC.1/2 	  225,70 

020 	RECIBO (02.10.04) 	ZULMIRA P.VILELLA-SERVICOS 
DE DUAS GRADES DE ALUMINIO- SINAL 	  300,00 

021 	RECIBO (27.09.04)VIDROS BALNCO - TROCA DE 
VIDRO DE CORREDOR NA PORTA 4 APTO 14 	  42,00 667,70 

SUB-TOTAL- 	 7.083,13 
FUNDOS 

FUNDO DE RESERVA (15,00% s/R$ 	7.083,13) 	 1.062,47 
FUNDO DE OBRAS 	  1.080,00 2.142,47 

TOTAL PARA RATEIO 	  9.225,60 

DEMONSTRATIVO DO RATEIO 

CONDOMINIO 	98,38 x 72 APTO 7.083,36 
FUNDO DE RESERVA 	14,76 x 72 APTO = 1.062,72 
FUNDO DE OBRAS 	15,00 x 72 APTO = 1.080,00 

TOTAL P/CADA UNIDADE 	128,14 9.226,08 

DESPESA INDIVIDUAIS 

APTO 	 HISTORICO/DESCRICAO 	 VALOR 

12P4 	CONS.VAZAMENTO-PARC.1/3 	 50,00 

50,00 

Rel.Nr: 116 * 
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********************************************************************* 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Outubro/2004 - - VENCIMENTO 10/11/2004 

********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 -'SANTOS/SP 

CAIXA 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO. 

SALDO ANTERIOR 	 -5.493;67 
REC.COND. REF.09/04 58 UNID 	  8 085,78 
RESGATE AUT 	  4 336,35 
REC.COND. 	REF.08/04 5 UNID. 	21P4, 	32P4, 	13P2, 
14P4, 	14P6 	  644,15 
REC.COND. REF.03/04 2 UNID. 23P1, 	24P3 	 195,52 
REC.COND. REF.06/04 1 UNID. 22P5 	  145,02 
REC.COND. REF.06/03 2 UNID. 21P4, 	34P6 	 101,07 
REC.COND. REF.12/02 2 UNID. 33P3, 	34P5 	 84,62 
REC.COND. REF.04/04 2 UNID. 	12P4, 	24P3 	 80,60 
REC.COND. REF.01/03 3 UNID. 	33P3, 	21P4, 	23P2. 77,26 
REC.COND. REF.08/01 1 UNID. 22P6 	  67,96 
REC.COND. REF.07/03 2 UNID. 21P4, 	22P2 	 67,53 
REC.ENCARGOS REF.08/01 	1 UNID. 22P6 	 63,89 
REC.ENCARGOS REF.09/04 	2 UNID. 23P1, 	11P1 	 55,76 
REC.ENCARGOS REF.03/04 	2 UNID. 23P1, 24P3 	 52,12 
REC.COND. REF.03/02 1 UNID. 14P1 	  51,62 
REC.ENCARGOS REF.08/04 	2 UNID. 13P2, 	14P6 	 50,71 
REC.COND. REF.04/01 1 UNID. 21P1 	  38,70 
REC.ENCARGOS REF.06/04 	1 UNID. 22P5 	 36,43 
REC,COND. REF.10/03 1 UNID. 33P3 	  35,62 
REC.ENCARGOS REF.12/02 	2 UNID. 33P3, 	34P5 	 33,38 
REC.ENCARGOS REF.07/03 	2 UNID. 21P4, 	22P2 	 32,31 
REC.COND. REF.11/03 1 UNID. 31P2 	  28,31 
REC.ENCARGOS REF.01/03 	3 UNID. 33P3, 	21P4, 
23P2 	  24,85 
REC.ENCARGOS REF.04/04 	2 UNID. 12P4, 24P3 	 24,29 
REC.COND. REF.12/01 1 UNID. 31P2 	  23,98 
REC.COND. REF.05/01 1 UNID. 21P1 	  22,57 
REC.ENCARGOS REF.05/01 	1 UNID. 21P1 	 19,37 
REC:ENCARGOS REF.04/01 	1 UNID. 21P1 	 19,36 
REC.ENCARGOS REF.04/02 	1 UNID. 14P1 	 16,36 
REC.ENCARGOS REF.03/02 	1 UNID. 14P1 	 16,35 
REC.COND. REF.04/02 1 UNID. 14P1 	  15,67 
REC.ENCARGOS REF.06/03 	1 UNID. 21P4 	 12,98 
REC.ENCARGOS REF.10/03 	1 UNID. 33P3 	 9,38 
REC.ENCARGOS REF.12/01 	1 UNID. 31P2 	 6,36 
REC.ENCARGOS REF.11/03 	1 UNID. 31P2 	 6,35 
NF.2158(01.10.04) LIMP.SA0 RAFAEL-CONSERTO 
DE VAZAMENTOS C/ACABAMENTO-PARC.1/2-TT R$ 
150,00(A RECEBER APT0.12P4 	 75,00 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO EM CAD.POUPANCA 	 1.080,00 
APLICACAO AUT 	 6.345,73 
DESPESAS DO PERIODO 	 7.083,13 
DEFICT 	 -5.494,95 

FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 500,00 
SALDO ATUAL 	 500,00 

CAD.POUP.N°21573-4(F.OBRA)ITAU 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 	• 

SALDO ANTERIOR 	 6.603,41 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO 	1.080,00 
REM.BASICA+JUROS DE 14.10/15.10 E 16.10.04 	43,54 
CPMF + IR 	 8,73 
SALDO ATUAL 	 7.718,22 

APLICACAO AUT 	 CREDITO 	_DEBITO 	SALDO . 

SALDO ANTERIOR 	 11.097,96 
APLICACAO 	6.345,73 
RENDIMENTOS 	8,77 
RESGATE 	 4.336,35 
SALDO ATUAL 	 13.116,11 

RESUMO FINANCEIRO 	 VALOR 

CAIXA 	-5.494,95 
FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 	500,00 
CAD.POUP.N°21573-4(F.OBRA)ITAU 	7.718,22 
APLICACAO AUT 	13.116,11 

15.839,38 

28/06/2006 
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com anchie taadm com br 	 :001 
Rel.Nr: 117 ** ******************************************************************* 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS.CONDOMINIAIS 
4 	 a 
	

Novembro/2004 - - VENCIMENTO 10/12/2004 
************** ******************************************************************* 
EDIFICIO: 0051 -COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

DESPESAS 

AGUA E ESGOTO (54,13%) 
001 	LEITURA DE 25.10.04 -.456 M3 - PORTA 1 E 2.... 1.110,72 
002 	LEITURA DE 25.10.04 - 529 M3 - PORTA 3 E 4.... 1.365,60 
003 	LEITURA DE 25.10.04 - 543 M3 - PORTA 5E 6.... 1.418,88 3.895,20 

PIRATININGA (ENERGIA ELETRICA) 	(5,53%) 
004 	LUZ DE NOV/04 - 909 M3 	  397,92 

EXPEDIENTE 	(2,08%) 
005 	DESPESAS COM FOTOCOPIAS 	  24,60 
006 	DESPESAS BANCARIAS 	  117,81 
007 	ENCARGOS S/CONTA CORRENTE (TAR MAXCTA) 	 7,50 ' 149; 91 

SALARIOS 	(24,48%) 
008 	APOIO SERV.ESPECIAIS r SERVICO DE LIMPEZA E 

PORTARIA-NOV/04 	  1.761,24 

ENCARGOS SOCIAIS 	(3,67%) 
009 	INSS 	OUT/04 	  38,57 
010 	INSS 	S/NF.358-APOIO 	  225,27 263,84 

ADMINISTRACAO (4,88%) 
011 	ANCHIETA ADM.BENS LTDA -ME-NOV/04 	 • 351,00 

SINDICO 	(1,54%) 
012 	ISENCAO CONDOMINIO SINDICA- OUT/04 	  110,72 

TAXAS,IMPOSTOS E CONTRIBUICOES (1,59%) 
013 	ISS 	  80,04- 
014 	CPMF 	  34,49 114,53 

SEGUROS 	(2,11%) 
015 	SEGURO C/INCENDIO PARCELA 1/4 	  .151,50 

SUB-TOTAL. 	  7 ..195,86 
FUNDOS 

FUNDO DE RESERVA (15,00% s/R$ 7.195,86) 	 
• FUNDO DE OBRAS 	  

TOTAL PARA RATEIO 	  

• 1.079,38. 	• •• 
1.080,00 	2.159;38 - 

9.355;24 

DEMONSTRATIVO DO RATEIO 

. CONDOMINIO 	  99,94 x • 72.APTO = • 7.195,68 	- 
• FUNDO DE RESERVA 	  14,99 x 72 APTO = ' '1.079,28. 

FUNDO DE OBRAS 	  15,00 x 72 APTO = 1.080,00 

TOTAL PICADA UNIDADE 	 129,93 9.354,96' 

DESPESA INDIVIDUAIS 

APTO 
	

HISTORICO/DESCRICAO 	 . VALOR 

.12P4 
	

CONS.VAZAMENTO-PARC.2/3 	 • 	 - 50,00 

*50,00 

 

4 
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Rel.Nr:  117 ********************************************************************* 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 

Novembro/2004 - - VENCIMENTO 10/12/2004 
********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - . SANTOS/SP 

CAIXA 	 CREDITO 

SALDO ANTERIOR 	  

DEBITO 	SALDO' 	• 

-5.494,95 
REC.COND. REF.10/04 52 UNID 	  6.663,28 • ,... 
RESGATE AUT 	  5.874,47 
REC.COND. REF.09/04 2 UNID. 	31P4, 	14P6 	 278,82 
REC.COND. REF.04/04 1 UNID. 23P1 	  134,91 
REC.COND. 	REF.01/03 3 UNID. 	33P3, 	34P5, 	21P4. 115,40 
REC.COND. REF.05/01 1 UNID. 21P1 	  61,27 
REC.ENCARGOS REF.09/04 	2 UNID. 31P4, 	14P6 	 55,76 
REC.COND. REF.11/03 1 UNID. 	31P2 	  52,29 
REC.COND. REF.06/03 1 UNID. 34P6 	  48,64 
REC.ENCARGOS REF.04/04 	1 UNID. 23P1 	 40,67 
REC.ENCARGOS REF.05/01 	1 UNID. 21P1 	 •38,73 ' 
REC.ENCARGOS REF.01/03 	3 UNID. 33P3, 	34P5, 
21P4 	  38,13 
REC.COND. REF.09/01 1 UNID. 22P6 	  35,83 
REC.COND. REF.10/03 1 UNID. 	33P3 	  35,62 
REC.COND. REF.08/01 1 UNID. 22P6 	  32,13 
REC.ENCARGOS REF.09/01 	1 UNID. 22P6 	 31,95 
REC.ENCARGOS REF.08/01 	1 UNID. 22P6 	 31,94 
REC.ENCARGOS REF.10/04 	1 UNID. 33P1 	 25,63 
REC.COND. REF.12/02 1 UNID. 34P5 	  23,29 
REC.ENCARGOS REF.12/02 	1 UNID. 34P5 	 13,25 
REC.ENCARGOS REF.11/03 	1 UNID. 31P2 	 12,71 
REC.COND. REF.07/03 1 UNID. 34P6 	  11,36 
REC.ENCARGOS REF.10/03 	1 UNID. 33P3 	 9,38 
RECIBO (15.10.04) SA0 JORGE FERRAGENS - LUVA 
E JOELHO 	  5,50 
NF. 5412 	(17.06.04) 	CASTELO - MASSA E LIXA 	 12,40 
NF.198 	(06.10.04) CASTELO - MASSA CORRIDA E 
LIXA 	  26,40 
CUP.FISCAL N° 39453 	(27.10.04) 	DANEDI - 
CAIXA E BROXA 	  43,38 
RECIBOS 	(14.06 E 16.06.04) 	FAB.DE  BLOCOS 
AREIA BRANCA - TELHA E CIMENTO 	  53,60 
NF.2158(01.10.04) LIMP.SA0 RAFAEL-CONSERTO 
DE VAZAMENTOS C/ACABAMENTO-PARC.1/2-TT R$ 
150,00(A RECEBER APT0.12P4 	  75,00 
NF.2179(18.1.04) 	LIMP.SA0 RAFAEL- LIMP.CX . 
GORDURA,SIFOES -R$ 140,00(-)ISS R$ 5,60 	 134,40 
RECIBO (12.11.04) COMPRA DE VEDAPREM 	 147,00 
NF.2158(01.10.04) 	LIMP.SA0 RAFAEL-DESENT. 
RAMAL CX.GORDURA, REDE GERAL DO ESGOTO-TT R$ 
451,40-PARC.2/2 	  225,70 
NF.2174(13.11.04) 	LIMP.SA0 RAFAEL- 
DESENTUPIMENTO DE COLUNA GERAL E RAMAL GERAL 
CX.GORDURA-R$ 390,00(-)R$ 15,60 	  374,60 
NF.91 	(17.11.04) 	ROSENDO V.DOS SANTOS - 
VEDACAO FACHADA, IMPERMEABILIZACAO CX.D'AGUA 
E CONSERTO CALHA 	  810,00 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO EM CAD.POUPANCA 	 1.080,00 
APLICACAO AUT 	  4.274,78 
DESPESAS DO PERIODO 	  7.195,86 . • 
DEFICT 	  -6.288,11 

FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 500,00 
SALDO ATUAL 	 500,00 

CAD.POUP.N°21573-4(F.OBRA)ITAU 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 7.718,22 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO 	1.080,00 
REM.BASICA+JUROS DE 14.11/15.11 E 16.11.04 	48,05 
CPMF+IR 	 9,63 
SALDO ATUAL 	 8.836,64 

APLICACAO AUT 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 13.116,11 
APLICACAO 	4.274,78 
RENDIMENTOS 	10,46 
RESGATE 	 5.874,47 
SALDO ATUAL 	 11.526,88 
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Rel.Nr:  117 .  *********************~*********************.****:****************** 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 

. Novembro/2004 	- .VENCIMENTO 10/12/2004 
******************************************************************************** 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS -,.. 	• 

R.YARA.NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP ' 

RESUMO FINANCEIRO 	 VALOR 

CAIXA 	-6.288,11 
FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 	500,00 
CAD.POUP.N°21573-4(F.OBRA)ITAU 	8.836,64 
APLICACAO AUT 	11.526,88 

14.575,41 

ANCHIETA ADM.DE  BENS LTDA.S/C - FONE 321-3222-www.anchietaadm.com.br  
AVENIDA ANA COSTA, 54 - CEP 11060-000 	- FAX 3221-3219 
ATENDIMENTO - 2a. A 6a.FEIRA - 8:00 AS 12:00 E 13:30 AS 17:30 HORAS 
O pagamento do valor do condomínio citado neste relatório , 
nao quita pagamentos de debitos anteriores.. 

• 

• 
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ANCHIETA ADM. 
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******************************************************************* 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Dezembro/2004 - - VENCIMENTO 10/01/2005 

************** ******************************************************************* 
EDIFICIO: 0051 -COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

DESPESAS 

AGUA E ESGOTO (56,04%) 
001 	LEITURA DE 25.11.04 - 526 M3 - PORTA 1 E 2 	 1.354,08 
002 	LEITURA DE 25.11.04 - 527 M3 - PORTA 3 E 4 	 1.357,92 
003 	LEITURA DE 25.11.04 - 529 M3 - PORTA 5 E 6 	 1.365,60 	4.077,60 

PIRATININGA (ENERGIA ELETRICA) 	(5,59%) 
004 	LUZ DE DEZ/04-926 KWH 	 407,00 

EXPEDIENTE 	(2,66%) 
005 	DESPESAS COM FOTOCOPIAS 	 25,35 
006 	DESPESAS BANCARIAS 	 160,82 
007 	ENCARGOS S/CONTA CORRENTE (TAR MAXCTA)  	 7,50 	 193,67 

SALARIOS 	(24,21%) 
008 	APOIO SERV.ESPECIAIS - SERVICO DE LIMPEZA E 

PORTARIA-DEZ/04 	  1.761,24 

ENCARGOS SOCIAIS (3,58%) 
009 	INSS NOV/04 	  35,08 
010 	INSS 	S/NF.361-APOIO 	  225,27 260,35 

ADMINISTRACAO (4,82%) 
011 	ANCHIETA ADM.BENS LTDA -ME- DEZ/04 	  351,00 

SINDICO 	(1,38%) 
012 	ISENCAO CONDOMINIO SINDICA- NOV/04 	  100,69 

TAXAS,IMPOSTOS E CONTRIBUICOES (1,71%) 
013 	ISS 	  82,64 
014 	CPMF 	  41,67 124,31 

SUE-TOTAL. 	  7.275,86 
FUNDOS 

FUNDO DE RESERVA (15,00% s/R$ 	7.275,86) 	 1.091,38 
FUNDO DE OBRAS 	  1.080,00 2.171,38 

TOTAL PARA RATEIO 	  9.447,24 

DEMONSTRATIVO DO RATEIO 

CONDOMINIO 	101,05 x 72 APTO = 7.275,60 
FUNDO DE RESERVA 	15,16 x 72 APTO = 1.091,52 
FUNDO DE OBRAS 	15,00 x 72 APTO = 1.080,00 

TOTAL P/CADA UNIDADE 	131,21 9.447,12 

DESPESA INDIVIDUAIS 

APTO 	 HISTORICO/DESCRICAO 
	

VALOR 

12P4 	CONS.VAZAMENTO-PARC.3/3 
	 50,00 

50,00 

CAIXA 
	

CREDITO 	DEBITO 
	

SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 -6.288,11 
RESGATE AUT 
	

9.670,24 
REC.COND. REF.11/ 04 60 UNID 	7.795,80 
REC.COND. REF.10/ 04 11 UNID. 34P4, 13P1, 
31P4, 23P3, 11P6, 22P2, 13P2, 33P3, 14P3, 
14P6, 21P1 
	

1.409,54 
REC.COND. REF.09/ 04 2 UNID. 13P2, 34P4 

	
278,82 

REC.ENCARGOS REF. 10/04 9 UNID. 34P4, 31P4, 
11P6, 22P2, 13P2, 33P3, 14P3, 14P6, 21P1 

	
246,16 

REC.COND. REF.05/ 04 1 UNID. 23P1 
	

135,01 
REC.COND. REF.03/ 04 1 UNID. 11P2 

	
131,90 

REC.COND. REF.01/ 03 3 UNID. 33P3, 34P5, 21P4 
	

121,37 
REC.COND. REF.04/ 02 1 UNID. 14P1 

	
101,43 

REC.ENCARGOS REF 	 11/04 3 UNID. 34P4, 11P6, 
33P1 
	

77,97 
REC.COND. REF.11/ 03 2 UNID. 33P3, 31P2 

	
74,10 

REC.COND. REF.09/ 01 1 UNID. 22P6 
	

65,54 
REC.ENCARGOS REF. 09/04 2 UNID. 13P2, 34P4 

	
62,12 
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Rel.N.r: 	118 	********************************************************************* 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS 	CONDOMINIAIS 

	

Dezembro/2004 - 	- VENCIMENTO 10/01/2005 
********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS - 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 -SANTOS/SP 

REC.COND. REF.07/03 1 UNID. 	34P6 	 60,00 
REC.ENCARGOS REF.04/02 	'1 UNID. 	14P1 49,06 
REC.ENCARGOS REF.05/04 	1 UNID. 23P1 40,31 
REC.COND. REF.05/01 1 UNID. 21P1 	 33,52' 
REC.COND. REF.05/02 1 UNID. 	14P1 	 33,15 	. 
REC.ENCARGOS REF.11/01 	1 UNID. 22P6 31,95 
REC.ENCARGOS REF.09/01 	1 UNID. 22P6 31,94 
REC.ENCARGOS REF.01/03 	3 UNID. 33P3, 34P5, 
21P4 	  31,25' 
REC.COND. REF.06/01 1 UNID. 21P1 	 27,75 
REC.ENCARGOS REF.02/03 	2 UNID. 33P3, 34P5... 20,13 
REC.ENCARGOS REF.06/01 	1 UNID. 21P1 19,37 
REC.ENCARGOS REF.05/01 	1 UNID. 21P1 19,36 
REC.ENCARGOS REF.11/03 	2 UNID. 33P3, 31P2... 17,38 
REC.COND. REF.02/03 2 UNID. 	33P3, 	34P5 	 17,32 
REC.ENCARGOS REF.05/02 	1 UNID. 14P1 16,36 
REC.COND. REF.10/03 1 UNID. 33P3 	 13,83 
REC.ENCARGOS REF.10/03 	1 UNID. 33P3 4,69 
REC.COND. REF.11/01 1 UNID. 22P6 	 2,42 	. 
CUSTAS JUDICIAIS 	 10,91 
SEGURO C/INCENDIO PARCELA 2/4 	 151,77 
NF.670 (24.11.04)ARS- TROCA DE CANO DA 
ANTENA COLETIVA(R$ 190,00(-)ISS R$ 5,70)  	 184,30 
RECIBO (16.12.04) GRATIFICACAO DE . 
NATAL-FAXINEIRA,CARTEIRO,LIXEIRO 	 ' 200,00 
RECIB0(17.12.04)ENFEITES DE NATAL 	 300,00 
ANCHIETA-VERBA HONORARIA 	 351,00 
RECIBOS (23.11 E 22.12.04)0TAVIO R.ARAUJO- 
GRADES DE ALUMINIO 	 600,00 
NF.015 (19.12.04) ELISABETE M.BRANCO - 
SERVICOS ELETRICOS -PARC.1/2 	 875,00 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO EM CAD.POUPANCA 	 1.080,00 
APLICACAO AUT 	 5.563,38 
DESPESAS DO PERIODO 	 7.275,86 
DEFICT 	  -2.240,54 

FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 
	

CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

. SALDO ANTERIOR 
	

500,00 
SALDO ATUAL 

	
500,00 

CAD.POUP.N°21573-4(F.OBRA)ITAU 
	

CREDITO 	DEBITO 	SALDO • 

SALDO ANTERIOR 	  
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO 	  

	

REM.BASICA+JUROS DE 14.12/15.12/ 16.12. E 17 	 
12.04 	  
CPMF+IR 	  
SALDO ATUAL 	  

1.080,00 

59,86 
. 11,98 

8.836,64 

9.964,52 

APLICACAO AUT 
	

CREDITO 	. DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	  
APLICACAO 	5.563,38 
RENDIMENTOS 	12,09 
RESGATE 	  
SALDO ATUAL 	  

9.670,24 

11.526,88 	lio 

7.432,11 

RESUMO FINANCEIRO 	 VALOR 

CAIXA 	-2.240,54 
FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 	500,00 
CAD.POUP.N 0 21573-4(F.OBRA)ITAU 	9.964,52 
APLICACAO AUT 	7.432,11 

15.656,09 

ANCHIETA ADM.DE  BENS LTDA.S/C - FONE 3221-3222-www.anchietaadm.com.br  
AVENIDA ANA COSTA, 54 - CEP 11060-000 	- FAX 3221-3219 
ATENDIMENTO - 2a. A 6a.FEIRA - 8:00 AS 12:00 E 13:30 AS 17:30 HORAS 
O pagamento do valor do condomínio citado neste relatório , 
nao quita pagamentos de debitos anteriores. 

Quando Jesus nasceu, uma estrela no céu brilhou 	 
Que em cada natal e em cada ano que se inicia, haja sempre uma estrela a brilhar 
em nossos lares, e que as pessoas descubram que o amor e o respeito são 
fundamentais para felicidade. 
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Rel.Nr:  119 ********************************************************************* 

. . • DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS éONDOMINIAIS 
Janeiro/2005 - - VENCIMENTO 10/02/2005 , 

********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 	- 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

DESPESAS 

AGUA E ESGOTO (54,24%) 
001 LEITURA DE 24.12.04 - 653 M3 - PORTA 1 E 2(R$ 

1.836,96 LANCADO NO CAIXA R$ 700,00) 	  
002 LEITURA DE 24.12.04 - 531 M3 - PORTA 3 E 4 	 
003 LEITURA DE 24.12.04 - 605 M3 - PORTA 5 E 6 	 

1.136,96 
1.373,28 
1.654,56 4.164,.80 

PIRATININGA (ENERGIA ELETRICA) (5,86%) 
004 LUZ DE JAN/05 	  

CONSERVACOES (0,82%) 
005 MATERIAL DE LIMPEZA-NF.5822(05.01.05)J.R. 

LITORAL 	  

EXPEDIENTE (2,47%) 
006 DESPESAS COM FOTOCOPIAS 	 23,55 
007 DESPESAS BANCARIAS 	 132,77 
008 PORTE AO CORREIO 	 24,74 
009 ENCARGOS S/CONTA CORRENTE (TAR MAXCTA)  	 8,80 

SALARIOS (22,94%) 

le, 	
010 APOIO SERV.ESPECIAIS - SERVICO DE LIMPEZA E 

PORTARIA-JAN/05 	  

ENCARGOS SOCIAIS (3,40%) 
011 INSS DEZ/04 	 35,63 
012 INSS S/NF.364-APOIO 	 225,27 

ADMINISTRACAO (4,57%) 
013 ANCHIETA ADM.BENS LTDA -ME- JAN/05 	  

SINDICO (1,33%) 
	

• 
014 ISENCAO CONDOMINIO SINDICA- DEZ/04 ,, 	 

-'-t'TAXAS,IMPOSTOS E CONTRIBUICOES (1,36%) 
015 ISS 

	
67,14 

- 016 CPMF 
	

36,95 

SEGUROS (1,98%) 
017 SEGURO C/INCENDIO PARCELA 3/4 	  

DIVERSOS (1,03%) 	 • 
018 CUPON FISCAL 85385(07.01.05) PANTANAL - 	 • - 

ESCADA MADEIRA 	 60,00- 
019 -RECIB0(13.01.05)SA0 JORGE FERRAGENS-COLA 	 18,80 

450,00 

6 .3,30 

189,86 

'1.761,24 

260,90 

- 351,00 

102,29 

- 104,09 

. -15177 

78,80 

SUB-TOTAL-
FUNDOS 

FUNDO DE RESERVA (15,00% s/R$ 7.678,05) 	 
FUNDO DE OBRAS 	  

TOTAL PARA RATEIO 	  

1.151,71 	. 
1.080,00 

.7:678 .;05 

2.231,71 

 

-9-.909,76 

DEMONSTRATIVO DO RATEIO 

CONDOMINIO 	106,64.x .72 APTO = 	.7.678,08 
FUNDO DE RESERVA 	16,00 x 72 APTO = 	1.152,00 
FUNDO DE OBRAS 	15,00 x 	72 APTO = 	1.080,00 

. 	. 
TOTAL P/CADA UNIDADE 
	

137,64 
	

9.910,08 
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Re l.Nr:  119 ********************************************************************* 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Janeiro/2005 - - VENCIMENTO 10/02/2005 

********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 -SANTOS/SP 

CAIXA 	 CREDITO 	DEBITO 

SALDO ANTERIOR 	  

SALDOT- 

72.240;54 
REC.COND. REF.12/04 58 UNID 	  7.660,18 
RESGATE AUT 	  3.252,36 
REC.COND. REF.11/04 5 UNID. 	23P3, 	12P5, 	34P1, 
14P6, 	22P2 	  649,65 
REC.COND. REF.09/04 1 UNID. 	34P1 	  139,41 
REC.COND. REF.06/04 1 UNID. 23P1 	  130,02 .  
REC.COND. REF.10/04 1 UNID. 	34P1 	  128,14 
REC.COND. REF.02/03 2 UNID. 	33P3, 	34P5 	 114,75 
REC.COND. REF.11/01 1 UNID. 22P6 	  67,96 
REC.COND. REF.05/02 1 UNID. 	14P1 	  67,29 
REC.ENCARGOS REF.11/01 	1 UNID. 22P6 	 63,89 
REC.COND. REF.06/01 1 UNID. 21P1 	  61,27 
REC.ENCARGOS REF.11/04 	2 UNID. 	12P5, 	14P6 	 52,06 
REC.COND. REF.07/03 1 UNID. 	34P6 	  48,97 
REC.ENCARGOS REF.02/03 	2 UNID. 33P3, 	34P5 	 40,25 
REC.ENCARGOS REF.06/01 	1 UNID. 21P1 	 38,73 
REC.ENCARGOS REF.06/04 	1 UNID. 23P1 	 38,71 
REC.COND. REF.11/03 1 UNID. 33P3 	  35,62 
REC.ENCARGOS REF.05/02 	1 UNID. 14P1 	 32,71 
REC.COND. REF.01/03 1 UNID. 21P4 	  23,94 
REC.ENCARGOS REF.01/03 	1 UNID. 21P4 	 11,13 
REC.COND. REF.08/03 1 UNID. 34P6 	  11,03 
REC.ENCARGOS REF.11/03 	1 UNID. 33P3 	 9,38 	. 
NFS.2211(05.01.05)SA0 RAFAEL - VERIFICACAO 
DA FALTA D'AGUA CX.SUPERIOR(SERV.EMERG.), 
TROCA DE CAVALETE,ENCANAMENTO (R$ 220, 
00(-)ISS R$ 8,80)  	 211,20 
NF.2215(14.01.05)LIMP.SA0 RAFAEL- LIMP.E 
DESENT.CX .GERAL INSPECAO DE ESGOTO E DESENT. 

- CX.GORDURA-PARC.1/2- TT R$ 985,00(-)ISS R$ 
39,40 	 545,60 
AGUA - LEITURA DE 24.12.04 - 653 M3 - PORTA 
1 E 2(R$ 1.836,96 LANCADO P/RATEIO R$ 1.136, 
96)  	 700,00 
NF.019 (18.01.05) ELISABETE M.BRANCO - 
SERVICOS ELETRICOS . -PARC.2/2 	 875,00 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO EM CAD.POUPANCA: 	 1.080,00 
APLICACAO AUT 	 6.179,64 
DESPESAS DO PERIODO 	 7.678,05 
DEFICT 	  -6.832,58 

FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 
	

CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 500,00 
SALDO ATUAL 	 500,00 

CAD.POUP.N 0 21573-4(F.OBRA)ITAU 
	

CREDITO 	DEBITO 	SALDO • 

     

9.964,52 	11111 SALDO ANTERIOR 	  
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO 	  

	

REM.BASICA+JUROS DE 14.01/15.01/ 16.01. E 17 	 
01.05 	  
CPMF+IR 	  
SALDO ATUAL 	  

1.080,00 

72,14 

  

15,31 
11.101,35 

APLICACAO AUT 
	

CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	  
APLICACAO 	6.179,64 
RENDIMENTOS 	 9,28 
RESGATE 	  
SALDO ATUAL 	  

3.252,36 

7.432,11 

10.368,67 

RESUMO FINANCEIRO 	 VALOR 

CAIXA 	-6.832,58 
FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 	 500,00 
CAD.POUP.N°21573-4(F.OBRA)ITAU 	 11.101.,35 
APLICACAO AUT 	10.368,67 

15.137,44 

ANCHIETA ADM.DE  BENS LTDA.S/C - FONE 3221-3222-www.anchietaadm:com.br 
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72 APTO = 7.652,88 
72 APTO = 1.147,68 
72 APTO = . 	1.080,00 	' 

9.880,56 

CONDOMINIO 	  
FUNDO DE RESERVA 	  
FUNDO DE OBRAS 	  

TOTAL P/CADA UNIDADE 	  

106,29 x 
15,94 x 
15,00x 

137,23 

• 	 • 

28/06/2006 

• 

Rel.Nr: 121 ** 

************** 
EDIFICIO: 0051 

• • - 

AIRMRIETA ADM. . 
AV. ANA COSTA, 54 - VILAJKATHIAS - SANTOS/SP - CEP: a1060-000 

. TELEFONE: -(013) 3221-3222 - FAX (013) 3221-3219 
www.anchietaadm.cOm.br 	 Pag:001 

******************************************************************* 
DEMONSTRATIVO DAS bESPESAS CONDOMINIAIS. 
Marco/2005 - - VENCIMENTO 10/04/2005 

******************************************************************* 
-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 
R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

DESPESAS 

AGUA E ESGOTO (57,51%) 
001 LEITURA DE 24.02.05 - 617 M3 - PORTA 1 E 2 

(R$ 1.700,16 LANCADO NO CAIXA R$ 300,00)  
	

1.400,16 
002 LEITURA DE 24.02.05 - 523 M3 - PORTA 3 E 4 

	
' 1.342,56 

003 LEITURA DE 24.02.05 - 606 M3 - PORTA 5 E 6 
	

1.658,40 
	

4.401,12 

PIRATININGA (ENERGIA ELETRICA) (5,69%) 
004 LUZ DE MAR/05 - 991 KWH 

	
435,57 

CONSERVACOES (0,87%) 
005 MATETIAL DE LIMPEZA-NF.269 (14.01.05) J.R. 

LITORAL 
	

66,80 

EXPEDIENTE (2,19%) 
006 DESPESAS COM FOTOCOPIAS 

	
29,41 

007 DESPESAS BANCARIAS 
	

149,04 
008 ENCARGOS S/CONTA CORRENTE (TAR MAXCTA) 	 -10,70 

	
167,75 

SALARIOS (23,01%) 
009 APOIO SERV.ESPECIAIS - SERVICO DE LIMPEZA E 

PORTARIA-MAR/05 
	

1.761,24 

ENCARGOS SOCIAIS (3,44%) 
010 INSS S/NF. 371-APOIO 	 225,27 
011 INSS FEV/05 	 38,02 

ADMINISTRACAO (4,59%) 
012 ANCHIETA ADM.BENS LTDA -ME- MAR/05 	  

• 
SINDICO (1,43%) 

013 ISENCAO CONDOMINIO SINDICA- FEV/05 	  

TAXAS,IMPOSTOS E CONTRIBUICOES (1,27%) 
014 ISS 	 61,44 
015 CPMF 	 35,62 

263,29 

. 	. 
351,00 

109,15 

97,06 

SUB-TOTAL-
FUNDOS 

FUNDO DE RESERVA (15,00% s/R$ 7.652,98) 	 
FUNDO DE OBRAS 	  

 

7.652,•98 

1.147,95. 
1.080,00 . 
. . . 

2.227,95 

TOTAL PARA RATEIO  .. 

  

9.880,93 

   

DEMONSTRATIVO DO RATEIO 

DESPESA INDIVIDUAIS 

APTO 
	

HISTORICO/DESCRICAO 

21P4 	TROCA DE HIDRA PARC.2/3 

CAIXA 

.SALDO ANTERIOR 	  
REC.COND. REF.02/05 56 UNID.  	7.728,00 
RESGATE.AUT 	 1,721,92 
REC.COND. REF.01/05 5 UNID 	 1lP5, 34P4,.23P3,. 

688,20 .34P1, 12P2 	  
.REC,COND. REF.12/04 3 UNID. 14P6, 34P1, 12P2 

	
393,63 

	

165,64 	• .11.03.05 DEPOSITO NAO IDENTIFICADO 	  
REC.COND. REF.02/03 3 UNID. 33P3, 21P4, 23P2 

	
132,15 

REC.COND. REF.08/04 1 UNID. 24P3 
	

128,83 
REC.COND. REF.03/03 3 UNID. 33P3,.34P5,-23P2 	• • .-110,82 
REC.ENCARGOS REF.12/01 1 UNID. 	 • 95,83 
REC.COND. REF.12/01 1 UNID. 22P6 

	
91,67 

REC.COND. REF.08/01 2 UNID. 21P1, 13P5 
	

61,94 
REC.ENCARGOS REF.03/03 3 UNID. 33P3, 34P5, 

48,82 23P2 	  
REC.COND. REF.08/03 1 UNID. 34P6 

	
46,64 

CREDITO 

VALOR . 

%2-0,00 

20,00 

DEBITO 	- .SALDO - 

.-1.923,26 

fls. 83



A.NCHIETA ADM. 

28/06/2006 

AV. ANA COSTA, 54 - VILA MATHIAS - SANTOS/SP - CEP: 11060-000 
TELEFONE: 	(013) 	3221-3222 - FAX (013) 	3221-3219 

www.anchietaadm.com.br 	 Pag:002 
Rel.Nr: 	121 ********************************************************************* 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Marco/2005 - 	- VENCIMENTO 10/04/2005 

********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP" 

REC.COND. REF.07/01 1 UNID. 	21P1 	44,66 
- REC.COND. REF.11/01 1 UNID. 	22P6 	44,25 
REC.ENCARGOS REF.08/01 	2 UNID. 21P1, 	13P5ç 44,03 
REC.COND. REF.11/03 1 UNID. 33P3 	  35,62 
REC.ENCARGOS REF.02/03 	3 UNID. 33P3, 	21P4, 
23P2 	  33,46 
REC.ENCARGOS REF.11/01 	1 UNID. 22P6 	 31,95 
REC.ENCARGOS REF.01/05 	1 UNID. 34P4 	 27,53 
REC.ENCARGOS REF.12/04 	1 UNID. 14P6.... 	 26,24 
REC.ENCARGOS REF.07/01 	1 UNID. 21P1 	 19,37 
REC.COND. REF.09/03 1 UNID. 34P6 	  13,36 
REC.ENCARGOS REF.11/03 	1 UNID. 33P3 	 9,38' 
NF.213 	(16.03.05) 	CHAVEIRO SA0 JORGE - 
CONSERTO DE PORTA C/INTALACAO DE DOBRADICAS 
DA PORTA 1 E 4 	 120,00 
ESTORNO 10.02.05 VALOR NAO IDENTIFICADO, 
LANCADO NO CAIXA EM FEV/05, O RECEBIMENTO 
FOI LANCADO ACIMA REF. DEZ/04 DA UNID. 14P6 	 157,45 
AGUA - LEITURA DE 24.02.05 - 617 M3 - PORTA 
1 E 2(R$ 1.700,16 LANCADO P/RATEIO R$ 1.400, 
16)  	 : 300,00 
NF.733 (04.03.05) ARS TELECOMUN. - ESTALACAO 
DO CONVERSOR DA MTV E TROCA DA CENTRAL (R$ 
390,00(-)ISS R$ 11,70)  	 378,30 
RECIBO (23.03.05) HIDROWAPESS - COMPRA DE 
UMA WAP 	 984,00' 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO EM CAD.POUPANCA 	 1.080;00 
APLICACAO AUT 	 6.024,29 
DESPESAS DO PERIODO 	 7.652,98, 
DEFICT 	  -6.876,34 

FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 
	

CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 500,00 
SALDO ATUAL 	 500,00 

CAD.POUP.N°21573-4(F.OBRA)ITAU 
	

CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	  
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO 	1.080,00 
REM.BASICA+JUROS DE 14.03/15.03/16.03. E17. 
03.05 	84,86 
CPMF+IR 	  
SALDO ATUAL 	  

19,13 

12.237,65 

13.383,38 

APLICACAO AUT 
	

CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	  
APLICACAO 	6.024,29 
RENDIMENTOS 	6,54 
RESGATE 	  
SALDO ATUAL 	  

1.721,92 

4.847,30 

9.156,21 

RESUMO FINANCEIRO 	 . VALOR 

CAIXA 	-6.876,34 
FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 	500,00 
CAD.POUP.N 0 21573-4(F.OBRA)ITAU 	13.383,38 
APLICACAO AUT 	9.156,21 

16.163,25 

ANCHIETA.ADM.DE  BENS LTDA.S/C - FONE 3221-3222-www.anchietaadm.com.br  
AVENIDA ANA COSTA, 54 - CEP 11060-000 	- FAX 3221-3219 
ATENDIMENTO - 2a. A 6a.FEIRA - 8:00 AS 12:00 E 13:30 AS 17:30 HORAS 
O pagamento do valor do condomínio citado neste relatório , 
nao.quita pagamentos de debitos anteriores. . 

fls. 84
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28/06/2006 	 www.anchietaadm.com.br 	• 	 Pag:001. 
Rel.Nr :  122 ********************************************************************* 

. 	 . DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Abril/2005 - - VENCIMENTO 10/05/2005 

********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS • 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP' 

DESPESAS 

AGUA E ESGOTO (42,68%) 
001 LEITURA DE 28.03.05 - 698 M3 - PORTA 1 E 2(R$ 

2.007,84 LANCADO NO CAIXA R$ 1.000,00)  	1.007,84 
002 LEITURA DE 28.03.05 - 519 M3 - PORTA 3 E 4(R$ 

1.327,68 LANCADO NO CAIXA R$ 200,00)  	1.127,68 
003 LEITURA DE 28.03.05 - 668 M3 - PORTA 5 E 6(R$ 

1.893,60 LANCADO NO CAIXA R$ 700,00)  	1.193,60 	3.329,12 

PIRATININGA (ENERGIA ELETRICA) (6,96%) 
004 LUZ DE ABR/05-1.235 KWH 	 542,83 

MANUTENCOES (7,21%) 
005 NF.747 (07.04.05)ARS -CONSERTO DO MODULO DO 

CANAL DA GLOBO (R$ 180,00(-)ISS R$ 5,40)  	 174,60 
006 NF.756(19.04.05)ARS -TROCA DOS TRILHOS , 

ROLDANAS E REVISAO DO MOTOR E CONS.INTERFONE 
(R$ 400,00(-)ISS R$ 12,00)  	 388,00 	 562,60 

CONSERVACOES (7,29%) 
007 NF.2258(01.04.05)SA0 RAFAEL- DESENTUPIMENTO 

COLUNA GERAL PIAS E CX.GORDURA (R$ 592, 
50(-)ISS R$ 23,70)  	 568,80 

EXPEDIENTE (2,53%) 	• 
008 DESPESAS COM FOTOCOPIAS 	 29,24 • 
009 DESPESAS BANCARIAS 	 159,39 
010 ENCARGOS S/CONTA CORRENTE (TAR MAXCTA)  	 8,80 	 197,43 

SALARIOS (22,58%) 
011 APOIO SERV.ESPECIAIS - SERVICO DE LIMPEZA E 
• PORTARIA- ABR/05 	 1.761,24 

ENCARGOS SOCIAIS (3,38%) 
012 INSS S/NF.374-APOIO 	 225,27 
013 INSS MAR/05 	 38,13 	 263,40 

"ADMINISTRACAO (4,50%) 	 • 
014 ANCHIETA ADM.BENS LTDA -ME- ABR/05 	 351;00 

.SINDICO (1,40%) 	 - - 
015 .  ISENCAO CONDOMINIO SINDICA- MAR/05 	 109;47 

TAXAS,IMPOSTOS E CONTRIBUICOES (1,47%) 
016 ISS 	 73,14 	

. • - 
017 CPMF 	 41,72. 	114,86 

SUB-TOTAL 	 - . 	 . 	. 	. 	7.800,75 
FUNDOS 	 . • 	'. 

FUNDO DE RESERVA (15,00%.s/R$. 7.800,75)  	1.170,11 	 . 

.FUNDO DE OBRAS 	. 1.080,00 	22250,11 

' TOTAL PARA RATEIO 	 10.050,86 

DEMONSTRATIVO DO RATEIO 

CONDOMINIO 	.108;34-x 	72 APTO = . .7.800;48' . 
FUNDO DE RESERVA 	16,25 x -  72 APTO = 	1:170,0.0.:, 
FUNDO DE OBRAS  - 	 . .15,00 x 	72. APTO = 	1.080,00.,: 

• 
TOTAL P/CADA UNIDADE 	.139,59 . 	 , 10.050,48. • 

DESPESA INDIVIDUAIS 

APTO 
	

HISTORICO/DESCRICAO 	 VALOR 

21P4 	TROCA DE HIDRA PARC.3/3 	 20,00 

20,00 

• 

• 
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Rel . Nr:  122 ********************************************************************* 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Abril/2005 - - VENCIMENTO 10/05/2005 

********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - 

CAIXA 

SALDO ANTERIOR 	  

SANTOS/SP 

CREDITO DEBITO SALDO 

-6.876,34 
REC.COND. REF.03/05 58 UNID 	  7.959,34 
RESGATE AUT 	  6.994,40 
REC.COND. REF.02/05 6 UNID. 	21P4, 	34P4, 	14P3, 
23P3, 	12P2, 	12P5 	  848,00 
15.04.05 REC NAO IDENTIFICADO 	  167,00 
REC.COND. REF.01/02 2 UNID. 22P6, 	13P5 	 157,11 
REC.ENCARGOS REF.12/01 	2 UNID. 22P6, 	13P5 	 142,81 
REC.ENCARGOS REF.01/02 	2 UNID. 22P6, 	13P5 	 142,80 
REC.COND. REF.09/04 1 UNID. 24P3 	  139,41 
REC.ENCARGOS REF.09/01 	1 UNID. 13P5 	 139,37 
REC.COND. REF.01/05 1 UNID. 	14P6 	  137,64 
REC.COND. REF.12/01 2 UNID. 	22P6, 	13P5 	 136,69 
REC.COND. 	REF.03/03 3 UNID. 	33P3, 	34P5, 	23P2. 134,70 
REC.COND. REF.10/04 1 UNID. 24P3 	  128,14 	- 
REC.COND. REF.11/01 1 UNID. 13P5 	  114,63 
REC ..COND. REF.10/01 1 UNID. 13P5 	  111,85 
REC.ENCARGOS REF.10/01 	1 UNID. 13P5 	 110,86 
REC.ENCARGOS REF.11/01 	1 UNID. 13P5 	 110,86 
REC.COND. REF.09/01 1 UNID. 13P5 	  101,37 
REC.COND. REF.07/02 1 UNID. 	14P1 	  98,13 
REC.ENCARGOS REF.02/05 	3 UNID. 34P4, 	14P3, 
12P5 	  84,46 
REC.COND. REF.04/03 2 UNID. 	34P5, 	23P2 	 84,33 
REC.COND. REF.08/01 1 UNID. 21P1 	  61,27 
REC.COND. REF.09/03 1 UNID. 34P6 	  60,00 
REC.ENCARGOS REF.03/05 	2 UNID. 12P5, 32P5 	 54,90 
REC.ENCARGOS REF.07/02 	1 UNID. 14P1 	 46,01 
REC.ENCARGOS REF.03/03 	3 UNID. 33P3, 34P5, 
23P2 	  42,45 
REC.COND. REF.06/02 1 UNID. 	14P1 	  39,50 
REC.ENCARGOS REF.08/01 	1 UNID. 21P1 	 38,73 
REC.COND. REF.12/03 1 UNID. 33P3 	  31,36 
REC.ENCARGOS REF.04/03 	2 UNID. 34P5, 23P2 	 28,70 
REC.ENCARGOS REF.01/05 	1 UNID. 14P6 	 28,00 
REC.COND. REF.02/03 1 UNID. 21P4 	  23,94 
REC.ENCARGOS REF.06/02 	1 UNID. 14P1 	 16,36 
REC.ENCARGOS REF.02/03 	1 UNID. 21P4 	 11,13 
REC.ENCARGOS REF.12/03 	1 UNID. 33P3 	 4,69 
REC.ENCARGOS REF.11/03 	1 UNID. 33P3 	 4,69 
REC.COND. REF.11/03 1 UNID. 33P3 	  4,26 
NF.283(30.03.05)CASTELO- ADAPTADOR,UNIAO, 
BUCHA,LUVA,VEDA ROSCA,COLA,TEE 	  20,80 
NF.281(15.03.05)CASTELO- CIMENTO,COLA 	 28,25 
ESTORNO 11.03.05 VALOR NAO IDENTIFICADO, 
LANCADO NO CAIXA EM MAR/05, 	O RECEBIMENTO 
FOI LANCADO ACIMA REF. JAN/05 DA UNID. 14P6 	 165,64 
AGUA-LEITURA DE 28.03.05 - 519 M3 - PORTA 3 
E 4(R$ 1.327,68 LANCADO P/RATEIO R$ 1.127,68) 200,00 
NF.98(30.03.05)ROSENDO V.DOS SANTOS- TROCA 
DE UNIA() C/ADAPTADOR,CONS.CALCADA,TROCA DE 
BOIA,VEDACAO FACHADA,CONS.CALHA,BOIA CX.D 
AGUA 	  290,00 
RECIB0(26.04.05)HONORARIOS DE ADVOGADO REF. 
PROC.661/02, 	4'.V.C.SANTOS 	  400,00 
AGUA-LEITURA DE 28.03.05 - 668 M3 - PORTA 5 
E 6(R$ 1.893,60 P/RATEIO R$ 1.193,60) 	 700,00 
AGUA-LEITURA DE 28.03.05 - 698 M3 - PORTA 1 
E 2 	(R$ 2.007,84 LANCADO P/RATEIO R$ 1.007, 
84) 	  1.000,00 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO EM CAD.POUPANCA 	 1.080,00 
APLICACAO AUT 	  7.365,76 
DESPESAS DO PERIODO 	  7.800,75 
DEFICT 	  -7.387,65 

FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 500,00 
SALDO ATUAL 	 500,00 
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Re ].. .Nr:  122 ********************************************.*********************** 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
. 	 . 

 
Abril/2005 - ' -:.VENCIMENTO 10/05/2005 . . 

****************************************************************.**************** 

EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS  
R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23,- SANTOS/SP , 

- éAD.POUP.N°21573-4(F.OBRA)ITAU 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	  
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO 	  
REM.BASICA+JUROS DE 14.04/15.04/16.04. E 17. 
04.05 	  
CPMF+IR 	  
SALDO ATUAL 	  

1.080,00 

102,59 
23,13 

13.383,38 

14.542,84 

APLICACAO AUT 
	

CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	  
APLICACAO 	7.365,76 
RENDIMENTOS 	6,53 
RESGATE 	  
SALDO ATUAL 	  

6.994,40 

9.156,21 

9.534,10 

RESUMO FINANCEIRO 

 

VALOR 

    

CAIXA 	-7.387,65 
FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 	500,00 
CAD.POUP.N°21573-4(F.OBRA)ITAU 	14.542,84 
APLICACAO AUT 	9.534,10 

17.189, -29 

ANCHIETA ADM.DE  BENS LTDA.S/C - FONE à221-3222-www.anchietaadm.com.br  . 
AVENIDA ANA COSTA, 54 - CEP 11060-000 	- FAX 3221-3219 
ATENDIMENTO - 2a. A 6a.FEIRA - 8:00 AS 12:00 E 13:30 AS 17:30 HORAS 
O pagamento do valor do condomínio citado neste relatório , 
nao quita pagamentos de debitos anteriores. 
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28/06/2006 	 www.anchietaadm.com.br 	 Pag:001 
Rel.Nr:  123 ********************************************************************* 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Maio/2005 - - VENCIMENTO 10/06/2005 

********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

DESPESAS 

AGUA E ESGOTO (48,48%) 
001 	LEITURA DE 26.04.05 - 639 M3 - PORTA 1 E 2(R$ 

1.783.68 LANCADO NO CAIXA R$ 700.00) 	  1.083,68 
002 	LEITURA DE 26.04.05 - 531 M3 - PORTA 3 E 4(R$ 

1.373,28 LANCADO NO CAIXA R$ 300,00) 	  1.073,28 
003 	LEITURA DE 26.04.05 - 656 M3 - PORTA 5 E 6(R$ 

1.848,00 LANCADO NO CAIXA R$ 800,00) 	  1.048,00 3.204,96 

PIRATININGA (ENERGIA ELETRICA) 	(7,19W) 
004 	LUZ DE MAI/05 1.083 KWH 	  475,13 

EXPEDIENTE 	(2,92%) 
005 	DESPESAS COM FOTOCOPIAS 	  41,65 
006 	DESPESAS BANCARIAS 	  142,83 
007 	ENCARGOS S/CONTA CORRENTE (TAR MAXCTA) 	 8,80 193,28 

SALARIOS 	(26,64%) 
008 	APOIO SERV.ESPECIAIS - SERVICO DE LIMPEZA E 

PORTARIA- ABR/05 NF.380 	(01.05.05)- 	  1.761,24 

ENCARGOS SOCIAIS (3,98%) 
009 	INSS ABR/05 	  37,90 
010 	INSS S/NF.377 APOIO SEGURANCA E EVENTOS 	 225,27 263,17 

ADMINISTRACAO (5,31%) 
011 	ANCHIETA ADM.BENS LTDA ME - MAI/05 	  351,00 

SINDICO 	(1,65%) 
012 	ISENCAO CONDOMINIO SINDICA - ABR/05 	  108,78 

TAXAS,IMPOSTOS E CONTRIBUICOES (3,02%) 
013 	IMPOSTO SOBRE SERVICO 	  153,54 
014 	CPMF 	  46,00 199,54 

DIVERSOS 	(0,82%) 
015 	ELABORACAO E ENTREGA DA RAIS/2005 	  54,00 

SUB-TOTAL. 	  6.611,10 
FUNDOS 

FUNDO DE RESERVA (15,00% s/R$ 	6.611,10) 	 991,67 
FUNDO DE OBRAS 	  1.080,00 2.071,67 

TOTAL PARA RATEIO 	  8.682,77 

DEMONSTRATIVO DO RATEIO 

CONDOMINIO 	91,82 x 72 APTO = 
FUNDO DE RESERVA 	13,77 x 72 APTO = 
FUNDO DE OBRAS 	15,00 x 72 APTO = 

6.611,04 
991,44 

1.080,00 

TOTAL P/CADA UNIDADE 	120,59 8.682,48 

CAIXA 
	

CREDITO 	DEBITO 
	

SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 
RESGATE AUT 	 
REC.COND. REF.04/05 
REC.COND. REF.02/05 
REC.COND. REF.03/05 
REC.COND. REF.04/03 
REC.COND. REF.09/04 
REC.COND. REF.01/05 
REC.COND. REF.11/04 
REC.COND. REF.08/04 
REC.COND. REF.01/02 
REC.ENCARGOS REF.01/ 
REC.ENCARGOS REF.09/ 
REC.ENCARGOS REF.04/ 
REC.ENCARGOS REF.08/ 
REC.COND. REF.09/03 
REC.COND. REF.03/03 
REC.ENCARGOS REF.02/ 
REC.COND. REF.12/03 

.REC.COND. REF.09/01 

   

-7.387,65 

  

7.860,98 
7.537,86 

414,00 
411,69 
160,93 
139,41 
137,64 
129,93 
128,83 
66,21 
65,64 
45,41 
44,16 
43,86 
43,79 
41,25 
38,56 
35,62 
34,01 

54 UNID 	  

	

3 UNID. 11P3, 14P6, 34P1 	 

	

3 UNID. 11P3, 23P3, 34P1 	 
2 UNID. 34P5, 23P2 	 
1 UNID. 31P5 	  
1 UNID. 11P3 	  
1 UNID. 24P3 	  
1 UNID. 31P5 	  
1 UNID. 22P6 	  
02 1 UNID. 22P6 	 
04 1 UNID. 31P5 	 
03 2 UNID. 34P5, 23P2 	 
04 1 UNID. 31P5 	 
1 UNID. 34P6 	  
1 UNID. 33P3 	  
02 1 UNID. 13P5 	 
1 UNID. 33P3 	  
1 UNID. 21P1 	  

 

• 
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Rel.Nr:  123 ********************************************************************* 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Maio/2005 - - VENCIMENTO 10/06/2005 

********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

REC.COND. REF.02/02 1 UNID. 	13P5 	  32,85 
REC.ENCARGOS REF.02/05 	1 UNID. 14P6 	 29,00 
REC.ENCARGOS REF.04/05 	1 UNID. 22P3 	 27,92 
REC.COND. REF.08/01 1 UNID. 21P1 	  27,26 
REC.ENCARGOS REF.08/01 	1 UNID. 21P1 	 19,37 
REC.ENCARGOS REF.09/01 	1 UNID. 21P1 	 19,36 
REC.COND. REF.08/03 1 UNID. 34P5 	  16,84 
REC.COND. REF.10/03 1 UNID. 34P6 	  16,21 
REC.ENCARGOS REF.03/03 	1 UNID. 33P3 	 13,75 
REC.ENCARGOS REF.08/03 	1 UNID. 34P5 	 13,25 
REC.ENCARGOS REF.12/03 	.1 UNID. 33P3 	 9,38 
RECIBO (02.05.05) LUIZ MARCELO - PINCEL E 
LIXA 	  3,50 
CUPOM 56364 (13.04.05) SUPERMERCADO FRANSUE 
- LAMPADA INCANDESCENTE 	  5,03 
NF.292315 	(04.05.05) 	BAZAR IPIRANGA - 
DOBRADICAS C/PARAFUSOS 	  15,00 
NF.292181 	(22.04.05) BAZAR IPIRANGA - 3 
DOBRADICAS C/PARAFUSOS 	  15,00 
RECIBO 	(27.04.05 E 28.04.05) 	SA0 JORGE 
FERRAGENS - CAL, CIMENTO, TIJOLINHO, PREGO, 
PARAFUSOS E DOBRADICAS 	  16,80 
RECIBO (14.04.05) ARLINDO RICA - RADIO 
TRANSMISSOR E CONTROLE P/PORTOES 	  25,00 
RECIBO (25.04.05) BARBARA L. GURJAO - DIVEROS 28,00 
NF.12088 	(04.05.05) ELETROLUZ - PARAFUSOS E 
DOBRADICAS 	  32,40 
RECIBO (01.05.05) ANTONIO MARCOS - COLOCACAO 
BATENTE E PORTA, PINTURA E CONSERTO 	  120,00 
ESTORNO 15.04.05 VALOR NAO IDENTIFICADO, 
LANCADO NO CAIXA EM ABR/05, 	REF. COND. 
FEV/05 14P6 	  167,00 
AGUA-LEITURA DE 28.04.05 - 531 M3 - PORTA 3 
E 4(R$ 1.373,28 LANCADO P/RATEIO R$ 1.073,28) 300,00 
NF.16031 (27.04.05) GRAVEX - BATENTE, 	PORTA, 
GUARNICAO E OUTROS 	  348,00 
NF.2266 	(09.04.05) LIMPADORA SA0 RAFAEL - 
DESENTUPIMENTO RAMAL, PARTE REDE DE ESGOTO E 
LIMPEZA DE CXS. DE INSPECAO (R$ 480.00 	(-) 
ISS R$ 19.20) 	  460,80 
AGUA-LEITURA DE 28.04.05 - 639 M3 - PORTA 1 
E 2 	(R$ 1.783,68 LANCADO P/RATEIO R$ 1.083, 
68) 	  700,00 
AGUA-LEITURA DE 28.04.05 - 656 M3 - PORTA 5 
E 6(R$ 1.848,00 P/RATEIO R$ 1.048,00) 	 800,00 
NF.030 	(29.04.05) ELETROTECNICA BRANCO - 
REPAROS SISTEMA INTERFONES, TROCA MINUTERIAS, 
INSTAL RECEPTOR, PLACAS, REPAROS ILUMINACAO 
E OUTROS PC.1/2 	  1.028,20 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO 	  1.080,00 
APLICACAO AUT 	  5.792,53 
DESPESAS DO PERIODO 	  6.611,10 
DEFICT 	  -7.331,04 

FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 500,00 
SALDO ATUAL 	 500,00 

CAD.POUP.N 0 21573-4(F.OBRA)ITAU 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 14.542,84 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO 	1.080,00 
REM.BASICA+JUROS DE 16.05.05 a 18.05.05 	104,25 
CPMF+IR 	 23,50 
SALDO ATUAL 	 15.703,59 

APLICACAO AUT 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 9.534,10 
APLICACAO 	5.792,53 
RENDIMENTOS 	4,43 
RESGATE 	 7.860,98 
SALDO ATUAL 	 7.470,08 
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AIMMIIETA Aláél. 
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Rél . Nr:  123 *,1:****************************************************************** 
• 

O 

• 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
. 	 Maio/2005 -, O- VENCIMENTO 10/06/2005. . . 	 • 

********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS . -- : - • 	• .. • 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI;23_- SANTOS/SP 

RESUMO FINANCEIRO 	 VALOR 

CAIXA 	-7.331,04 
FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ATUAL 	500,00 
CAD.POUP.N°21573-4(F.OBRA)ITAU 	15.703,59 
APLICACAO AUT 	7.470,08 

16.342,63 

ANCHIETA ADM.DE  BENS LTDA.S/C - FONE 3221-3222-www.anchietaadm.com.br  
AVENIDA ANA COSTA, 54 - CEP 11060-000 	- FAX 3221-3219 
ATENDIMENTO - 2a. A 6a.FEIRA - 8:00 AS 12:00 E 13:30 AS 17:30 HORAS 

O pagamento do valor do condomínio citado neste relatório , 
nao quita pagamentos de debitos anteriores. 
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170,55 

45,00 

39,40 
165,60 
18,40 
8,80 

-266,00 

1.700,00 

234,54 
39,54 

96,67 
21,57 

42,53 

26,95 

38,80 

317,60 

15,00 

23,18 

1.157,79 
1.080,00 

215,55 

232,20 

1.434,00 

274,08 

383,00 

113,53 

118,24 

464,06 

7.718,60 

2.237,79 

ANCRIETA ADM. 
AV. ANA COSTA, 54 - VILA MATHIAS - SANTOS/SP - CEP: 11060-000 

TELEFONE: (013) 3221-3222 - FAX (013) 3221-3219 
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Rel.Nr :  127 ********************************************************************4 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 

	

? 	 Setembro/2005 - - VENCIMENTO 10/10/2005 
********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

ith 

DESPESAS 

AGUA E ESGOTO (52,01W) 
001 LEITURA DE 24.08.05 - 555 M3 - PORTA 1 E 2.... 
002 LEITURA DE 24.08.05 - 470 M3 - PORTA 3 E 4.... 
003 LEITURA DE 24.08.05 - 538 M3 - PORTA 5 E 6.... 

PIRATININGA (ENERGIA ELETRICA) (6,08%) - 
004 LUZ DE SET/05 1.078 KWH 	 

CONSERVACOES (2,79%) 
005 NF.1348 (04.08.05) EDCA - RECARGA DE 

EXTINTORES 	  
006 NF.6440 (20.08.05) J. R. LITORAL - MATERIAL 

DE LIMPEZA 	  

EXPEDIENTE (3,01%) 
007 DESPESAS COM FOTOCOPIAS 	  
008 DESPESAS BANCARIAS 	  
009 PORTE AO CORREIO 	  
010 ENCARGOS S/CONTA CORRENTE (TAR MAXCTA) 	 

SALARIOS (18,58%) 
011 SERVICOS PRESTADOS AGO/25 APOIO R$ 1.634.00 

(JA ARRECADADO R$ 1.900.00) 	  
012 APOIO SERVICOS ESPECIAIS - SERV. DE 

LIMPEZA/PORTARIA SET/05 	  

ENCARGOS SOCIAIS (3,55%) 
013 INSS S/NFS.388 APOIO 	  
014 INSS AGO/05 	  

ADMINISTRACAO (4,96%) 
015 ANCHIETA ADM.BENS LTDA ME - SET/05 	  

SINDICO (1,47%) 
016 ISENCAO CONDOMINIO SINDICO - AGO/05 	  

TAXAS,IMPOSTOS E CONTRIBUICOES (1,53%) 
017 IMPOSTO SOBRE SERVICO 	  
018 CPMF 	  

DIVERSOS (6,01%) 
019 NF.98486 (09.09.05) ALSA ALUMINIO E FERRAGENS 

- SUPORTE EM ALUMINIO 	  
020 CUPOM FISCAL 27749 (17.09.05) DICICO - 

ARGAMASSA E LAMPADA 	  
021 NF.9085 (21.09.05) AREIA BRANCA - TELHA 

ROMANA E DIVERSOS 	  
022 RECIBO (02.09.05) ASSISTENTEL - REVISAO 

SISTEMA DE INTERFONE E SUBST. DO CIRCUITO PC. 
1/3 	  

023 RECIBO (06.09.05) JOSE LUIZ - CONFECCAO 3 
PORTAS P/CXS. DE CORREIO 	  

024 CUPOM FISCAL 57044 (03.09.05) DICICO - PISO 
TRIUNFO 	  

SUB-TOTAL. 	  
FUNDOS 

FUNDO DE RESERVA (15,00% s/R$ 7.718,60) 	 
FUNDO DE OBRAS 	  

1.464,48 
1.150,56 
1.399,68 4.014,72 

469,22 

TOTAL PARA RATEIO 	  9.956,39 

DEMONSTRATIVO DO RATEIO 

CONDOMINIO 	  107,20 x 72 APTO = 7.718,40 
FUNDO DE RESERVA 	  16,08 x 72 APTO = 1.157,76 
FUNDO DE OBRAS 	  15,00 x 72 APTO = 1.080,00 

TOTAL P/CADA UNIDADE 	 138,28 9.956,16 
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127 ********************************************************************* 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Setembro/2005 - - VENCIMENTO 10/10/2005 

********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - - SANTOS/SP 

DESPESA INDIVIDUAIS 

APTO 
	

HISTORICO/DESCRICAO 	 VALOR 

21P5 INSTAL. INTERFONE PC.1/2 	  15,-00 
22P2 TROCA VALVULA HIDRA PC.2/2 	  40,00 
24P5 INSTAL. INTERFONE PC.1/2 	  15,00 
33P6 TROCA VALVULA HIDRA PC.1/3 	  26,26 
34P5 INSTAL. INTERFONE PC.1/2 	  15,00 

111,26 

CAIXA 

SALDO ANTERIOR 	  

CREDITO 	DEBITO 

-2.143,35  

SALDO 

REC.COND. REF.08/05 61 UNID 	  8.771,54 
RESGATE AUT 	  5.630,38 
REC.COND. REF.07/05 4 UNID. 	34P4, 	12P5, 	33P2, 
13P2 	  570,24 
REC.COND. REF.03/02 2 UNID. 	13P5, 	22P6 	 161,31 
REC.ENCARGOS REF.03/02 	2 UNID. 13P5, 22P6. 157,66 
REC.COND. REF.06/05 1 UNID. 12P5 	  136,14 
REC.COND 	REF.11/03 2 UNID. 34P5, 	34P6 	 130,63 
REC.ENCARGOS 	REF.07/05 	4 UNID. 34P4, 	12P5, 
3P2, 	13P2 	  114,04 

REC.COND. REF.01/04 2 UNID. 	33P3, 	34P5 	 95,88 
REC.COND. REF.02/05 1 UNID. 31P4 	  88,00 
REC.COND. REF.12/02 1 UNID. 	14P1 	  67,29 
REC.ENCARGOS REF.11/03 	2 UNID. 34P5, 	34P6. 66,31 
REC.COND. REF.11/01 1 UNID. 21P1 	  61,27 
REC.ENCARGOS REF.08/05 	2 UNID. 22P1, 	34P4. 57,26 
REC.COND. REF.07/04 1 UNID. 23P2 	  45,50 
REC.COND. REF.11/02 1 UNID. 23P3 	  44,00 
REC.ENCARGOS REF.11/01 	1 UNID. 21P1 	 38,73 
REC.COND. REF.07/03 1 UNID. 21P4 	  33,14 
REC.ENCARGOS REF.12/02 	1 UNID. 14P1 	 32,71 
REC.ENCARGOS REF.04/02 	1 UNID. 22P6 	 31,94 
REC.COND. REF.04/03 1 UNID. 33P3 	  31,74 
REC.ENCARGOS REF.11/02 	1 UNID. 23P3 	 31,00 
REC.ENCARGOS REF.06/05 	1 UNID. 12P5 	 28,86 
REC.COND. REF.02/02 1 UNID. 13P5 	  24,60 
REC.ENCARGOS REF.01/04 	2 UNID. 33P3, 34P5. 22,63 
REC.ENCARGOS REF.02/02 	1 UNID. 13P5 	 20,36 
REC.COND. REF.02/03 1 UNID. 21P4 	  15,86 
REC.COND. REF.04/02 1 UNID. 22P6 	  15,71 
REC.ENCARGOS REF.02/05 	1 UNID. 31P4 	 12,00 
REC.ENCARGOS REF.07/03 	1 UNID. 21P4 	 10,50 
REC.ENCARGOS REF.02/03 	1 UNID. 21P4 	 10,50 
REC.COND. REF.05/03 1 UNID. 33P3 	  9,51 
REC.ENCARGOS REF.04/03 	1 UNID. 33P3 	 6,88 
REC.ENCARGOS REF.05/03 	1 UNID. 33P3 	 6,87 
REC.ENCARGOS REF.07/04 	1 UNID. 23P2 	 4,50 
CUPOM FISCAL 57044 	(03.09.05) DICICO - 
VALVULA HIDRA AP.33P6 	 78,80 
NF.2212/514 (09.09.05) ASSISTENTEL - 1 
CIRCUITO ELETRONICO, MATERIAIS E INSTAL. 
INTERFONES APTOS.P5 PC.1/2 	 112,20 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO 	 1.080,00 
APLICACAO AUT 	 7.336,49 
DESPESAS DO PERIODO 	 7.718,60 
DEFICT 	 -1.883,95 

FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ANTERIOR 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 500,00 
SALDO ATUAL 	 500,00 

FUNDO DE CAIXA C/SINDICO ATUAL 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 350,00 
SALDO ATUAL 	 350,00 

CAD.POUP.N°21573-4(F.OBRA)ITAU 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 8.442,34 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO 	1.080,00 
REM.BASICA+JUROS DE 14.09.05 A 16.09.05 	63,37 
CPMF+IR 	 14,29 

28/06/2006 
Rel.Nr: 
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Rel.Nr:  127 ********************************************************************* 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Setembro/2005 2• - VENCIMENTO 10/10/2005 

********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 . - SANTOS/SP 
- 	  
NF.24787 (12.08.05) DICICO - ROLO LA 
C/SUPORTE E IMPERMOTEX QUARTZ 	  
NF.25170 (19.08.05) DICIDO - TORNEIRA BOIA E 
VALVULA HIDRA 	  
NF.37839 (20.09.05) DANEDI - CUMEEIRA E 
CIMENTO VOTORANTIM 	  
NF.812 (08.08.05) ARS TELECOMUNICACOES - 
INSTAL. MOTOR PORTA° DESLIZANTE PC.2/2 	 
SALDO ATUAL 	  

  

49,41 

137,35 

162,30 

475,00 
8.747,36 

APLICACAO AUT 
	

CREDITO 	.DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	  
APLICACAO 	7.336,49 
RENDIMENTOS 	6,60 
RESGATE 	  
SALDO ATUAL 	  

5.630,38 

3.700,64 

5.413,35 

RESUMO FINANCEIRO 	 VALOR 

CAIXA 	-1.883,95 
FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ANTERIOR 	500,00 
FUNDO DE CAIXA C/SINDICO ATUAL 	350,00 
CAD.POUP.N°21573-4(F.OBRA)ITAU 	8.747,36 
APLICACAO AUT 	5.413,35 

13.126,76 

ANCHIETA ADM.DE  BENS LTDA.S/C - FONE 3221-3222-www.anchietaadm.com.br  
AVENIDA ANA COSTA, 54 - CEP 11060-000 . - FAX 3221-3219 
ATENDIMENTO - 2a. A 6a.FEIRA - 8:00 AS 12:00 E 13:30 AS 17:30 HORAS 
O pagamento do valor do condomínio citado neste relatório , 
nao quita pagamentos de debitos anteriores. 

• 
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Rel.Nr:  128 ********************************************************************* 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Outubro/2005 - - VENCIMENTO 10/11/2005 

********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

DESPESAS 

AGUA E ESGOTO (49,20%) 
001 	LEITURA DE 23.09.05 - 531 M3 - PORTA 1 E 2 	 1.472,36 
002 	LEITURA DE 23.09.05 - 606 M3 - PORTA 3 E 4 	 1.777,82 
003 	LEITURA DE 23.09.05 - 595 M3 - PORTA 5 E 6 R$ 

1.732.92 	(LANCADO NO CAIXA R $ 1.032.92) 	 700,00 3.950,18 

PIRATININGA (ENERGIA ELETRICA) 	(5,90%) 
004 	LUZ DE OUT/05 1.088 KWH 	  473,56 

CONSERVACOES (3,62%) 
005 	NF.10807 	(14.10.05) 	D. 	D. 	FLEX - 

DESCUPINIZACAO PC. 1/3 	  291,00 

EXPEDIENTE 	(3,72%) 
006 	DESPESAS COM FOTOCOPIAS 	  89,20 
007 	DESPESAS BANCARIAS 	  134,55 
008 	PORTE AO CORREIO 	  10,40 
009 	REGISTRO DE ATA DE 24.05.05 	  46,19 
010 	RECONHECIMENTO DE FIRMA PROCURACAO P/BCO 	 5,00 
011 	ENCARGOS S/CONTA CORRENTE (TAR MAXCTA) 	 13,20 298,54 

SALARIOS 	(19,53%) 
012 	NF.004 	(01.10.05) APOIO - SERVICOS DE 

PORTARIA E LIMPEZA 	  1.634,00 
013 	NF.002 	(01.09.05) APOIO - SERVICOS PRESTADOS 

SET/05 - R$ 1.634.00 	(JA ARRECADADO R$ 1.700. 
00) 	  -66,00 1.568,00 

ENCARGOS SOCIAIS (3,10%) 
014 	INSS S/NF.002 APOIO 	  209,00 
015 	INSS SET/05 	  39,73 248,73 

ADMINISTRACAO (4,77%) 
016 	ANCHIETA ADM.BENS LTDA ME - OUT/05 	  383,00 

SINDICO 	(1,42%) 
G17 	ISENCAO CONDOMINIO SINDICO - SET/05 	  114,04 

TAXAS,IMPOSTOS E CONTRIBUICOES (1,62%) 
018 	IMPOSTO SOBRE SERVICO 	  63,00 
019 	CPMF 	  67,18 130,18 

SEGUROS 	(1,88%) 
020 	SEGURO C/INCENDIO PARCELA 1/4 	  151,10 

DIVERSOS 	(5,24%) 
021 	NFS.2216/382 	(14.09.05) ASSISTENTEL - REVISAO 

SISTEMA DE INTERFONE E SUSBT. DO CIRCUITO PC. 
2/3 	  235,10 

022 	NF.5556/5557 	(24.09.05) 	CASTELO MAT. 
P/CONSTRUCAO - TIJOLOS, TRINCHAS, REBITES, 
BROCA E DIVERSOS 	  24,50 

023 	NF.5567 (14.10.05) CASTELO MAT. P/CONSTRUCAO 
- ROLOS DE ESPUMA, VASELINA E BROXA 	  11,20 

024 	NF.37923 	(04.10.05) DANEDI - TUBOS, 	JOELHOS, 
DESEMPENADEIRA E DIVERSOS 	  33,27 

025 	RECIBO (13.10.05) DANIEL A. DOS SANTOS - 
CONSERTO DA TAMPA DA LIXEIRA 	  112,00 

026 	RECIBO (04.10.05) FAB. DE BLOCOS AREIA BRANCA 
- 5 ABRACADEIRAS 	  5,00 421,07 

SUB-TOTAL- 	 8.029,40 
FUNDOS 
FUNDO DE RESERVA (15,00% s/R$ 	8.029,40) 	 1.204,41 
FUNDO DE OBRAS 	  1.080,00 2.284,41 

TOTAL PARA RATEIO 	  10.313,81 

DEMONSTRATIVO DO RATEIO 

CONDOMINIO 	  111,52 x 72 APTO = 8.029,44 
FUNDO DE RESERVA 	  16,73 x 72 APTO = 1.204,56 
FUNDO DE OBRAS 	  15,00 x 72 APTO = 1.080,00 

TOTAL PICADA  UNIDADE 	 143,25 10.314,00 

fls. 94



ANCHIETA ADM. 
AV. ANA COSTA, 54 - VILA MATHIAS - .SANTOS/SP - CEP: .11060-000 

TELEFONE: (013) 3221-3222 - FAX (013) 3221-3219 
28/06/2006 	 www.anchietaadm.com.br 	 Pag:002 

Rel . Nr:  128 ********************************************************************* 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Outubro/2005 - - VENCIMENTO 10/11/2005 

********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23*- SANTOS/SP 

DESPESA INDIVIDUAIS 

APTO 	 ' HISTORICO/DESCRICAO 	 VALOR 

21P5 	INSTAL. INTERFONE PC.2/2 	  
24P5 	INSTAL. INTERFONE PC.2/2 	  
33P6 	TROCA VALVULA HIDRA PC.2/3 	  
34P5 	INSTAL. INTERFONE PC.2/2 	  

CAIXA 

SALDO ANTERIOR 	  

CREDITO DEBITO 

15,00 
15,00 
26,26 
15,00 

71,26 

• SALDO 

-1.883,95 
RESGATE AUT 	  9.274,21 
REC.COND. REF.09/05 56 UNID 	  7.814,94 
REC.COND. REF.08/05 1 UNID. 33P2 	  143,14 
REC.COND. REF.01/04 2 UNID. 33P3, 	34P5 	 102,55 
REC.COND. REF.04/02 1 UNID. 22P6 	  67,96 
REC.ENCARGOS REF.04/02 	1 UNID. 22P6 	 63,89 
REC.COND. REF.12/02 2 UNID. 23P3, 	14P1 	 ' 	50,80 
REC.COND. REF.07/03 1 UNID. 21P4 	  49,00 
REC.COND. REF.11/01 1 UNID. 21P1 	  48,76 
REC.COND. REF.05/03 1 UNID. 33P3 	  41,25 
REC.ENCARGOS REF.12/02 	2 UNID. 23P3, 	14P1 	 31,86 
REC.COND. REF.11/02 1 UNID. 23P3 	  31,22 
REC.ENCARGOS REF.12/01 	1 UNID. 21P1 	 30,37 
REC.COND. REF.01/03 1 UNID. 14P1 	  29,27 
REC.ENCARGOS REF.08/05 	1 UNID. 33P2 	 28,63 
REC.ENCARGOS REF.01/04 	2 UNID. 33P3, 	34P5 	 22,63 
REC.ENCARGOS REF.07/03 	1 UNID. 21P4 	 21,00 
REC.COND. REF.12/01 1 UNID. 21P1 	  20,87 
REC.ENCARGOS REF.01/03 	1 UNID. 14P1 	 16,35 
REC.ENCARGOS REF.11/02 	1 UNID. 23P3 	 15,50 
REC.ENCARGOS REF.05/03 	1 UNID. 33P3 	 13,75 
REC.ENCARGOS REF.02/04 	1 UNID. 34P5 	 13,25 
REC.COND. REF.02/04 1 UNID. 34P5 	  6,57 
NF.14343 	(17.10.05) MATSUMOTA - LOCACAO DE 
CACAMBA 	  80,00 
NF.101 	(11.10.05) 	PEROLA CUBATA() - PEDRA 	 98,00 
NF.2212/514 	(09.09.05) ASSISTENTEL - 1 
CIRCUITO ELETRONICO, MATERIAIS E INSTAL. 
INTERFONES APTOS.P5 PC.2/2 	  114,15 
RECIBO (08.10.05) OTAVIO PIRES - REPOSICAO 
TRILHO DO PORTA() AUTOMATICO 	  150,00 
RECIBO 	(05.10.05) 	LUIZ J. DOS SANTOS - 
RETIRADA E REPOSICAO DE TELHAS EM TODO 
MURO/CONSERTO DOS TETOS DAS ESCADARIAS 	 695,00 
LEITURA DE 23.09.05 - 595 M3 - PORTA 5 E 6 
R$ 1.732.92 	(LANCADO P/RATEIO R$ 700.00) 	 1.032,92 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO 	  1.080,00 
APLICACAO AUT 	  7.177,11 

• DESPESAS DO PERIODO 	  8.029,40 
DEFICT 	  -2.402,76 

FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ANTERIOR 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 500,00 
SALDO ATUAL 	 500,00 

FUNDO DE CAIXA C/SINDICO ATUAL 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 350,00 
SALDO ATUAL 	 350,00 

CAD.POUP.N 0 21573-4(F.OBRA)ITAU 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 8.747,36 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO 	1.080,00 
REM.BASICA+JUROS DE 14.10.05 A 17.10.05 	56,15 
CPMF+IR 	 12,67 
NF.37940 (06.10.05) DANEDI - CIMENTO 	 240,00 
NF.27830/68505 (13.10.05) DICICO - ARGAMASSA, 
LAMPADAS, QUEROSENE, TINTA E DIVERSOS 	 248,49 
NF.27114 (29.09.05) DICICO - VEDAPREN, 
ARGAMASSA, ZARCAO, LUVAS E DIVERSOS 	 258,01 
RECIBO (15.10.05) LUIZ JANUARIO DOS SANTOS - 
CONSERTO PISO DA GARAGEM E PATIO 	 665,00 
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DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Outubro/2005 - - VENCIMENTO 10/11/2005 

********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 	• 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23:- . SANTOS/SP 

CUSTAS AVALIADOR - PROC. 1770/99 
	

1.000,00 
SALDO ATUAL 

	
7.459,34 

.ApLICACAO AUT 
	

CREDITO. 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	  
APLICACAO 	7.177,11 
RENDIMENTOS 	7,55 
RESGATE 	  
SALDO ATUAL 	  

9.274,21 

5.413,35 

3.323,80 

RESUMO FINANCEIRO' 

 

VALOR 

    

CAIXA 	-2.402,76 
FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ANTERIOR 	500,00 
FUNDO DE CAIXA C/SINDICO ATUAL 	350,00 
CAD.POUP.N°21573-4(F.OBRA)ITAU 	7.459,34 
APLICACAO AUT 	3.323,80 

9.230,38 

OS SALARIOS DOS EMPREGADOS EM CONDOMINIOS FORAM REAJUSTADOS EM 
6W (SEIS POR CENTO) NO MES DE OUTUBRO. 

DIA 30 DE NOVEMBRO E O "DIA DO SINDICO". 
HOMENAGEAMOS TODOS OS GESTORES CONDOMINIAIS PELO ARDUO TRABALHO 
DESENVOLVIDO. PARABENS! 

ANCHIETA ADM.DE  BENS LTDA.S/C - FONE 3221-3222-www.anchietaadm.com.br  
AVENIDA ANA COSTA, 54 - CEP 11060-000 	- FAX 3221-3219 
ATENDIMENTO - 2a. A 6a.FEIRA - 8:00 AS 12:00 E 13:30 AS 17:30 HORAS 
O pagamento do valor do condomínio citado neste relatório , 
nao quita pagamentos de debitos anteriores. 

. ANCHIETA ADM. 
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Rel,Nr:  129 ********************************************************************* 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 

Novembro/2005 - - VENCIMENTO 10/12/2005 
********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

DESPESAS 

AGUA E ESGOTO (48,17%) 
001 	LEITURA DE 25.10.05 - 473 M3 - PORTA 1 E 2 	 1.263,84 
002 	LEITURA DE 25.10.05 - 452 M3 - PORTA 3 E 4 	 1.198,56 
003 	LEITURA DE 25.10.05 - 515 M3 - PORTA 5 E 6 R$ 

1.732.92 	  1.430,88 3.893,28 

PIRATININGA (ENERGIA ELETRICA) 	(5,65%) 
004 	LUZ DE NOV/05-1.069 KWH 	  456,78 

CONSERVACOES 	(6,17%) 
005 	NF.10807 	(14.10.05) 	D. 	D. 	FLEX - 

DESCUPINIZACAO PC.2/3 	  291,00 
006 	NF.1348 	(04.08.05) EDCA - RECARGA DE 

EXTINTORES -5 0  PARC 	  170,56 
007 	MATERIAL DE LIMPEZA-NF.690616(26.10. 

05)ATACADA0 	  37,29 498,85 

EXPEDIENTE 	(2,39%) 
008 	DESPESAS COM FOTOCOPIAS 	  34,60 
009 	DESPESAS BANCARIAS 	  144,90 
010 	ENCARGOS S/CONTA CORRENTE (TAR MAXCTA) 	 14,05 193,55 

SALARIOS 	(20,22%) 
011 	NF.006 	(01.11.05)SEP0RT 	- SERVICOS DE 

PORTARIA E LIMPEZA 	  1.634,00 

ENCARGOS SOCIAIS (3,06%) 
012 	INSS OUT/05 	  38,22 
013 	INSS S/NF.04-SEPORT 	  209,00 247,22 

ADMINISTRACAO (4,74%) 
014 	ANCHIETA ADM.BENS LTDA ME - NOV/05 	  383,00 

SINDICO 	(1,36%) 
015 	ISENCAO CONDOMINIO SINDICO OUT/05 	  109,72 

TAXAS,IMPOSTOS E CONTRIBUICOES (1,381) 
016 	ISS 	  84,00 
017 	CPMF 	  27,34 111,34 

DIVERSOS 	(6,86%) 
018 	NFS.2216/382 	(14.09.05) ASSISTENTEL - REVISA() 

SISTEMA DE INTERFONE E SUSBT. DO CIRCUITO PC. 
3/3 	  241,10 

019 	NF.10425(29.10.05)AUTO PECAS VICENTAO- 
VASELINA,MARFAX, GRAFITEX 	  13,98 

020 	PED.005(01.11.05)TOLDOS SANTISTA- TOLDO 
P/COBRIR INTERFONE-PARC.1/3-TT R$ 500,00 	 166,00 

021 	NF.38052(21.10.05)DANEDI- JOELHO,CIMENTO 	 8,78 
022 	RECIBO (04.11.05)ALD0 DE J.LAUREANO- 

INSTALACAO DE 7 SENSORES DE PRESENCA DE 
PAREDE NA PORTA N° 2 	  125,00 554,86 

SUB-TOTAL. 	  8.082,60 
FUNDOS 

FUNDO DE RESERVA (15,00% s/R$ 	8.082,60) 	 1.212,39 
FUNDO DE OBRAS 	  1.080,00 2.292,39 

TOTAL PARA RATEIO 	  10.374,99 

DEMONSTRATIVO DO RATEIO 

CONDOMINIO 	112,26 x 72 APTO = 8.082,72 
FUNDO DE RESERVA 	16,84 x 72 APTO = 1.212,48 
FUNDO DE OBRAS 	15,00 x 72 APTO = 1.080,00 

TOTAL PICADA UNIDADE 	144,10 10.375,20 

• 
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-2.402,76 
7.935,01 
7.866,56 

553,12 
143,14 
142,56 
136,14 
120,59 
94,17 

85,95 
67,29 
61,27 
55,32 
50,00 
44,39 
44,00 
43,79 
41,25 
41,20 
38,73 
38,00 
35,88 
33,85 
32,71 
31,00 
21,00 
14,95 
13,75 
12,00 
8,64 
8,55 
5,21 
4,50 
1,11 

560,00 
1.080,00 
7.038,43 
8.082,60 

-1.338,16 

• 
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DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Novembro/2005 - - VENCIMENTO 10/12/2005 

********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

CAIXA 
	

CREDITO 	DEBITO 	SALDO . 

SALDO ANTERIOR 	  
REC.COND. REF.10/0555 UNID 	  
RESGATE AUT 	  
REC.COND. REF.09/05 4 UNID. 23P2, 12P4, 31P4, 
11P3 	  
REC.COND. REF.08/05 1 UNID. 11P3 	  
REC.COND. REF.07/05 1 UNID. 11P3 	  
REC.COND. REF.06/05 1 UNID. 34P1 	  
REC.COND. REF.05/05 1 UNID. 34P1 	  
REC.COND. REF.02/04 2 UNID. 33P3, 34P5 	 
REC.ENCARGOS REF.10/05 3 UNID. 22P3, 24P3, 
24P4 	  
REC.COND. REF.01/03 1 UNID. 14P1 	  
REC.COND. REF.12/01 1 UNID. 21P1 	  
REC.ENCARGOS REF.09/05 2 UNID. 12P4, 31P4 	 
REC.COND. REF.02/05 1 UNID. 31P4 	  
REC.COND. REF.08/04 1 UNID. 23P2 	  
REC.COND. REF.12/02 1 UNID. 23P3 	  
REC.COND. REF.08/03 1 UNID. 21P4 	  
REC.COND. REF.(55/03 1 UNID. 33P3 	  
REC.ENCARGOS REF.03/02 1 UNID. 13P5 	 
REC.ENCARGOS REF.12/01 1 UNID. 21P1 	 
REC.COND. REF.03/05 1 UNID. 31P4 	  
REC.ENCARGOS REF.02/04 2 UNID. 33P3, 34P5 	 
REC.COND. REF.03/02 1 UNID. 13P5 	  
REC.ENCARGOS REF.01/03 1 UNID. 14P1 	 
REC.ENCARGOS REF.12/02 1 UNID. 23P3 	 
REC.ENCARGOS REF.08/03 1 UNID. 21P4 	 
REC.COND. REF.01/04 1 UNID. 33P3 	  
REC.ENCARGOS REF.05/03 1 UNID. 33P3 	 
REC.ENCARGOS REF.03/05 1 UNID. 31P4 	 
REC.ENCARGOS REF.05/05 1 UNID. 34P1 	 
REC.ENCARGOS REF.06/05 1 UNID. 34P1 	 
REC.COND. REF.07/03 1 UNID. 21P4 	  
REC.ENCARGOS REF.08/04 1 UNID. 23P2 	 
REC.COND. REF.07/04 1 UNID. 23P2 	  
RECIBO (17.11.05)LUIZ J.DOS SANTOS - 
CONSERTO DEBAIXO DA CAIXA D.AGUA PORTA 4 e 
5 E LAJE 	  
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO 	  
APLICACAO AUT 	  
DESPESAS DO PERIODO 	  
DEFICT 	  

FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ANTERIOR 
	

CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 500,00 
SALDO ATUAL 	 500,00 

FUNDO DE CAIXA C/SINDICO ATUAL 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 350,00 	III 
SALDO ATUAL 	 350,00 

CAD.POUP.N°21573-4(F.OBRA)ITAU 
	

CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 7.459,34 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO 	1.080,00 
REM.BASICA+JUROS DE 14.11.05 A 17.11.05 	53,55 
CPMF+IR 	 12,08 
NF.11222(10.11.05)FAB.DE  BLOCOS AREIA 
BRANCA- AREIA 	 100,00 
NF.29266(11.11.05)CONSTRUDECOR- ROLO, 
VEDAPREN,LIXAS,MASSA CORRIDA, RESINA 	 205,12 
NF.12828(04.11.05) ELETROLUZ- SENSOR DE 
PRESENCA, LAMPADAS,FITA ISOLANTE, REPAROS CX 	 
DE LUZ 	 205,20 
RECIBO (27.10.05) LUIZ J.DOS SANTOS- 
CONSERTO DO TETO DA LAGE DA ESCADARIA PORTA 2 	 715,00 
SALDO ATUAL 	 7.355,49 

• APLICACAO AUT 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 
SALDO ANTERIOR 	 3.323,80 
APLICACAO 	7.038,43 
RENDIMENTOS 	2,76 
RESGATE 	 7.866,56 
SALDO ATUAL 	 2.498,43 
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DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Novembro/2005 - - VENCIMENTO 10/12/2005 

******************************************************************** ************ 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - BANTOS/SP 

RESUMO FINANCEIRO 	 VALOR 

CAIXA 	-1.338,16 
FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ANTERIOR 	500,00 
FUNDO DE CAIXA C/SINDICO ATUAL 	350,00 
CAD.POUP.N 0 21573-4(F.OBRA)ITAU 	7.355,49 
APLICACAO AUT 	2.498,43 

9.365,76 

ANCHIETA ADM.DE  BENS LTDA.S/C - FONE 3221-3222-www.anchietaadm.coM.br  
AVENIDA ANA COSTA, 54 - CEP 11060-000 	.- FAX 3221-3219 
ATENDIMENTO - 2a. A 6a.FEIRA - 8:00 AS 12:00 E 13:30 AS 17:30 HORAS 
O pagamento do valor do condomínio citado neste relatório  
nao quita pagamentos de .debitos anteriores. 

AO ENVIAR SEU FILHO AO MUNDO, DEUS VISITOU O SEU POVO. EM CADA 
NATAL, ALÉM DA ALEGRIA CELEBRADA, DA TERNURA PARTILHADA E DO ACONCHEGO 
DA FAMÍLIA, ANUNCIAMOS 'A TODOS QUE JESUS ESTá ENTRE NóS REALIZANDO 
SUA OBRA SALVADORA. QUE O ANO NOVO TRAGA PAZ, HARMONIA E MOTIVAÇÃO PARA 
ASSUMIRMOS NOSSA MISSÃO PERMANENTE EM DEFESA DA VIDA. A ANCHIETA 
ADMINISTRAÇÃO DESEJA A TODOS UM FELIZ E SANTO NATAL!! 

• 
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****************************************************************** 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Janeiro/2006 - - VENCIMENTO 10/02/2006 

************** ******************************************************************* 
EDIFICIO: 0051 -COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

DESPESAS 

AGUA E ESGOTO (54,74%) 
001 	LEITURA DE 23.12.05 - 547 M3 - PORTA 1 E 2 	 1.563,36 
002 	LEITURA DE 23.12.05 - 511 M3 - PORTA 3 E 4 	 1.414,08 
003 	LEITURA DE 23.12.05 - 575 M3 - PORTA 5 E 6 	 1.679,04 	4.656,48 

PIRATININGA (ENERGIA ELETRICA) 	(5,88%) 
004 	LUZ DE JAN/06 	  500,00 

MANUTENCOES (2,70%) 
005 	NF.891(27.12.05)ARS - REGULAGEM DA ANTENA E 

PECAS 	  230,00 

EXPEDIENTE (2,57%) 
006 	DESPESAS COM FOTOCOPIAS 	  32,20 
007 	DESPESAS BANCARIAS 	  161,46 
008 	ENCARGOS S/CONTA CORRENTE (TAR MAXCTA) 	 24,80 218,46 

SALARIOS 	(19,21%) 
009 	NF.011(01.01.06) 	SEPORT - SERVICOS DE 

PORTARIA E LIMPEZA 	  1.634,00 

ENCARGOS SOCIAIS (2,93%) 
010 	INSS DEZ/05 	  40,02 
011 	INSS S/NF.8-SEPORT 	  209,00 249,02 

ADMINISTRACAO (4,50%) 
012 	ANCHIETA ADM.BENS LTDA ME - JAN/06 	  383,00 

SINDICO 	(1,35%) 
013 	ISENCAO CONDOMINIO SINDICO - DEZ/05 - 	 114,90 

TAXAS,IMPOSTOS E CONTRIBUICOES (1,14%) 
014 	ISS 	  58,95 
015 	CPMF 	  38,44 97,39 

SEGUROS 	(1,76%) 
016 	SEGURO C/INCENDIO PARCELA 	3/4 	  150,08 

DIVERSOS 	(3,20%) 
017 	RECIB0(26.12.05)VIDROS BLANCO - TROCA DE 

VIDRO PORTA 01 	  55,00 
018 	RECIB0(01.12.05)SA0 JORGE-BROXA,FIO,PINO 	 5,45 
019 	ATUALIZACAO CNPJ JUNTA RECEITA FEDERAL 	 80,00 
020 	RECIB0(13.01.06)TROCA DE ROLDANAS DO PORTAO 	 70,00 
021 	RECIB0(16.12.05)ELETROLUZ - SENSOR DE PAREDE 	 52,00 
022 	RECIB0(16.01.06)SA0 JORGE-GESSO. 	  10,00 272,45 

SUB-TOTAL
FUNDOS 

8.505,78 

FUNDO DE RESERVA (15,00% s/R$ 	8.505,78) 	 1.275,87 
FUNDO DE OBRAS 	  1.080,00 2.355,87 

TOTAL PARA RATEIO 	  10.861,65 

DEMONSTRATIVO DO RATEIO 

CONDOMINIO 	118,14 x 72 APTO = 8.506,08 
FUNDO DE RESERVA 	17,72 x 72 APTO = 1.275,84 
FUNDO DE OBRAS 	15,00 x 72 APTO = 1.080,00 

TOTAL PICADA  UNIDADE 	150,86 10.861,92 

DESPESA INDIVIDUAIS 

APTO 	 HISTORICO/DESCRICAO 
	

VALOR 

24P6 
	

CONSERTO DO MURO 
	

42,50 

42,50 

• 
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DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Janeiro/2006 - 	- VENCIMENTO 10/02/2006 

******************************************************************************** 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23.- SANTOS/SP 

CAIXA 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 -996,68 
REC.COND. 	REF.12/05,60 UNID 	8.721,00 	 -..... 
RESGATE AUT 	• . 	 5.480,49 
REC.ENCARGOS REF.09/98 	1 UNID. 13P3 	1.223,45 
REC.COND. 	REF.11/05 8 UNID. 	32P4, 	31P4, 	32P1, 
13P2, 	31P1, 	23P3, 	34P4, 	23P2 	1.152,80 
REC.COND. REF.10/05 1 UNID. 32P1 	143,25 
REC.COND. REF.08/05 1 UNID. 	32P1 	143,14 
REC.COND. REF.07/05 1 UNID. 	32P1 	142,56 
REC.COND. REF.04/05 1 UNID. 32P1 	139,59 
REC.COND. REF.09/05 1 UNID. 	32P1 	138,28 
REC.COND. REF:03/05 1 UNID. 	32P1 	137,23 

	

'REC.ENCARGOS REF.11/05 	4 UNID. 32P4, 	31P4, 
13P2, 	31P1 	115,28 
REC.COND. REF.05/02 1 UNID. 	22P6 	67,96 
REC.COND. REF.09/98 1 UNID. 	13P3 	64,60 
REC.ENCARGOS - REF.05/02 	1 UNID. 22P6 	63,89 
REC.COND. REF.01/02 1 UNID. 21P1 	61,27 
REC.COND. REF.02/04 2 UNID. 	33P3, 	34P5 	57,59 
REC.COND. REF.12/03 1 UNID. 	14P1 	. 54,34 
REC.COND. REF.03/04 1 UNID. 	34P5 	51,53 
REC.COND. REF.01/03 2 UNID. 	14P1, 	23P3 	48,96 
REC.ENCARGOS REF.04/02 	1 UNID. 13P5 	44,71 
REC.COND. REF.06/03 1 UNID. 	33P3 	41,25 
REC.COND. REF.08/04 1 UNID. 23P2 	40,05 
REC.ENCARGOS REF.01/02 	1 UNID. 21P1 	.38,73 
REC.ENCARGOS REF.12/03 	1 UNID. 14P1 	32,71 
REC.ENCARGOS REF.01/03 	1 UNID. 23P3 	31,00 
REC.ENCARGOS REF.12/05 	1 UNID. 32P1 	29,07 
REC.ENCARGOS REF.03/04 	1 UNID. 34P5 	26,50 
REC.COND. REF.03/02 1 UNID. 	13P5 	25,18 
REC.ENCARGOS REF.03/05 	1 UNID. 32P1 	15,94 
REC.ENCARGOS REF.06/03 	1 UNID. 33P3 	13,75 
REC.ENCARGOS REF.04/05 	1 UNID. 32P1 	13,38 
REC.COND. REF.08/98 1 UNID. 	13P3 	11,95 
REC.ENCARGOS REF.08/04 	1 UNID. 23P2 	9,95 
REC.ENCARGOS REF.02/04 	1 UNID. 33P3 	9,38 
REC.ENCARGOS REF.07/05 	1 UNID. 32P1 	8,31 
REC.COND. REF.12/02 1 UNID. 23P3 	7,99 
REC.ENCARGOS REF.08/05 	1 UNID. 32P1 	6,87 
REC.COND. REF.04/02 1 UNID. 13P5 	6,67 
REC.ENCARGOS REF.09/05 	1 UNID. 32P1 	5,00 
REC.ENCARGOS REF.10/05 	1 UNID. 32P1 	2,87 

DESPESAS DO PERIODO 	 8.505,78 410 APLICACAO AUT 	 9.453,36 
DEFICT 	 -2.249,85 

FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ANTERIOR 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 500,00 
SALDO ATUAL 	 500,00 

FUNDO DE CAIXA C/SINDICO ATUAL 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 350,00 
SALDO ATUAL 	 350,00 

CAD.POUP.N 0 21573-4(F.OBRA)ITAU 	 CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	 5.497,11 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO 	1.080,00 
REM.BASICA+JUROS DE 14.01.06 A 15.01.06 	40,13 
CPMF+IR 	 9,05 
NF.32553(16.01.06)DICICO- MASSA PVA,LIXAS 	 72,54 
PED.005(01.11.05)TOLDOS SANTISTA - TOLDO 
P/COBRIR INTERFONE-PARC.3/3- TT R$ 500,00 	 166,00 
NF.478627(13.12.05)TELHANORTE-LIXAS,ROLO, 
ESCOVA DE ACO,FITA P/PINTURA 	 216,77 
NF.114(20.01.06)NIVALDO A.FRANCISCO-PINTURA 
DAS ESCADARIAS PORTA 5 e 6 IMPERMEABILIZACAO 

RECIB0(28.11.05)BLOCOS AREIA BRANCA- BLOCOS 
(A RECEBER DO APT0.24P6)  	 9,60 
NF.5615(28.11.05)CASTELO-CAL,CIMENTO(A 
RECEBER DO APT0.24P6)  	 32,90 
RECIB0(20.01.06)HONORARIO DE ADVOGADO REF. 
PROCESSO 1770/99, 11'.V.C.SANTOS 	 600,00 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO 	 1.080,00 
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ANCHIETA ADM .  

AV. ANA COSTA, 54 - VILA MATHIAS - SANTOS/SP CEP: 11060-000 
TELEFONE: (013) 3221-3222 - FAX (013) 3221-3219 

28/06/2006 	 www.anchietaadm.com.br 	 Pag:003 
Rel.Nr: 131 ********************************************************************* 

• 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Janeiro/2006 - - VENCIMENTO 10/02/2006 

********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS. 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP . 	. 	. 

DA -LAJE DAS ESCADARIAS 
	

600,00 
SALDO ATUAL 

	
5.552,88 

APLICACAO AUT 
	

CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

SALDO ANTERIOR 	  
APLICACAO 	9.453,36 
RENDIMENTOS 	6,34 
RESGATE 	  
SALDO ATUAL 	  

5.480,49 

3.178,42 

7.157,63 

RESUMO FINANCEIRO 	 VALOR' 

CAIXA 	-2.249,85 
FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ANTERIOR 	500,00 
FUNDO DE CAIXA C/SINDICO ATUAL 	350,00 
CAD.POUP.N°21573-4(F.OBRA)ITAU 	5.552,88 
APLICACAO AUT 	7.157,63 

11.310,66 

ANCHIETA ADM.DE  BENS LTDA:S/C - FONE 32213222-www.anchietaadm.com.br  
AVENIDA ANA COSTA, 54 - CEP 11060-000 	- FAX 3221-3219 
ATENDIMENTO - 2a. A 6a.FEIRA - 8:00 AS 12:00 E 13:30 AS 17:30 HORAS' 
O pagamento do valor do condomínio citado neste relatório , 
nao quita pagamentos de debitos anteriores. 
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ANCHIETA ADM. 
AV. ANA COSTA, 54 - VILA MATHIAS - SANTOS/SP - CEP: 11060-000 

TELEFONE: (013) 3221-3222 - FAX (013) 3221-3219 
28/06/2006 	 www.anchietaadm.com.br 	 Pag:001 

Rel.Nr :  133 ******************************************************************** 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Marco/2006 - - VENCIMENTO 10/04/2006 

******** 	************************************************************************ 
EDIFICIO 	0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 - SANTOS/SP 

DESPEAS 

AGUA E ESGOTO (57,92%) 
001 	LEITURA DE 22.02.06 - 567 M3 - PORTA 1 E 2.... 	1.645,92 
002 	LEITURA DE 22.02.06 - 546 M3 - PORTA 3 E 4.... 	1.559,04 
003 	LETRA DE 22.02.06 - 549 M3 - PORTA 5 E 6.... 	1.571,52 	4.776,48 

PIRATNINGA (ENERGIA ELETRICA) 	(6,57%) 
004 	LUZ 'DE FEV/06 - 1281 KWH 	  542,04 

EXPEDIENTE (2,80%) 
005 	DESPESAS COM FOTOCOPIAS 	  30,80 
006 	DESPESAS BANCARIAS 	  151,11 
007 	PORTE AO CORREIO 	  31,45 
008 	ENCARGOS S/CONTA CORRENTE (TAR MAXCTA) 	 17,40 230,76 

SALARI S 	(19,81%) 
009 	SEPORT - SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA NF. 

015 	(01.03.06) 	  1.634,00 

ENCARGOS SOCIAIS (3,04%) 
010 	INSS S/NF.012-SEPORT 	  209,00 
011 	INSS FEV/06 	  42,11 251,11 

ADMINISTRACAO (4,64%) 
012 	ANCH1ETA ADM.BENS LTDA ME - MAR/06 	 383,00 

SINDIC0 	(1,47%) 
013 	ISENCAO DE DESP.COND.A0 SINDICO-FEV/06 120,92 

TAXAS,IY1POSTOS E CONTRIBUICOES (1,20%) 
014 	ISS 	  50,73 
015 	CPMF 	  48,13 98,86 

DIVERSO 	(2,55%) 
016 	RECIB0(24.02.06) LUIZ G.DOS SANTOS - 

SERVICOS DIVERSOS 	  210,00 

SUB-TOTAL:. 	  8.247,17 
FUNDOS 

FUNDO DE RESERVA (15,00% s/R$ 	8.247,17) 	 1.237,08 
FUNDO DE OBRAS 	  1.080,00 2.317,08 

TOTAL PARA RATEIO 	  10.564,25 

DEMONSTRATIVO DO RATEIO 

FUNDO 
FUNDO 

TOTAL 

CAIXA 

CONDOIMINIO 	  

SALDO ANTERIOR 	  

114,54 
DE RESERVA 	17,18 
DE OBRAS 	15,00 

P/CADA UNIDADE 	146,72 

x 	72 APTO = 	8.246,88 
x 	72 APTO = 	1.236,96 
x 	72 APTO = 	1.080,00 

10.563,84 

CREDITO 	DEBITO 	SALDO 

-5.380,43 
RESGATE AUT1 	  11.795,46 
REC.COND. R0.02 /06 59 UNID 	  8.823,83 
REC.COND. R F.01 /06 4 UNID. 	14P4, 	32P1, 	13P2, 
34P4 	  603,44 
REC.ENCARGO 	REF .11/98 1 UNID. 13P3 	 223,45 
REC.COND. R F.12 /05 1 UNID. 13P2 	  145,35 
REC.ENCARGOp REF .01/06 4 UNID. 	14P4, 	32P1, 
13P2, 	34P4 	I  95,42 
REC.COND. REF.09 /04 1 UNID. 23P2 	  91,00 
REC.ENCARGOS, REF .01/03 1 UNID. 22P6 	 63,86 
REC.COND. REF.04 /05 1 UNID. 31P4 	  62,82 
REC.COND. REF.02 /02 1 UNID. 21P1 	  61,27 
REC.COND. REF.01 /04 1 UNID. 14P1 	  56,08 
REC.COND. REF.03 /04 1 UNID. 34P5 	  52,19 
REC.ENCARGOS REF.04/02 1 UNID. 	13P5 	 45,25 
REC.ENCARGOS REF.02/02 1 UNID. 21P1 	 38,73 
REC.COND. RE  .10/98 1 UNID. 	13P3 	  38,68 
REC.COND. RE  .11/98 1 UNID. 13P3 	  37,87 
REC.COND. RE  .07/02 1 UNID. 22P6 	  36,40 
REC.COND. RE  .07/03 1 UNID. 	33P3 	  32,96 

tio 
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ANCH I E TA ADM . 
AV. ANA COSTA, 54 - VILA MATHIAS - SANTOS/SP - CEP: 11060-000 

TELEFONE: (013) 3221-3222 - FAX (013) 3221-324,9 
28/06/2006 	 www.anchietaadm.com.br 	 Pag:002 

Re l . Nr:  133 ****************************************************************t**** 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS 
Marco/2006 - - VENCIMENTO 10/04/2006 

********************************************************************************* 
EDIFICIO: 0051-COND.EDIF.ENGENHEIRO CARLOS 

R.YARA NASCIMENTO SANTINI,23 

REC.COND. REF.04/02 1 UNID. 	13P5 	  

SANTOS/SP- 

32,85 
REC.ENCARGOS REF.01/ 04 	1 UNID. 14P1 	 32,71 
REC.COND. -REF.01/03--  I - UNID. 	22P6 	  
REC.ENCARGOS REF.12/ 05 	1 UNID. 13P2 	 

- 31,59 
31,48 • 

REC.ENCARGOS REF:02-/ 06 - 1 . UNID. 21P5' 	 29,83 
REC.ENCARGOS REF.04/ 04 	1 UNID. 34P5 	 26,50 	' • 
REC.COND. REF.06/05 1 UNID. 31P4 	  .25,18 
REC.COND. REF.04/04 1 UNID. 34P5 	  21,31 
REC.COND. REF.06/03 1 UNID. 33P3 	  21,21: 
REC.ENCARGOS REF.07/ 03 	1 UNID. 33P3 	 15,83 
REC.ENCARGOS REF.06/ 05 	1 UNID. 31P4 	 12,00 
REC.COND. REF.12/03 1 UNID. 	14P1 	  11,21 
REC.ENCARGOS REF.09/ 04 	1 UNID. 23P2 	 9,00 • • 

FUNDO DE OBRAS DEPOS ITADO 	  
DESPESAS DO PERIODO 	  
APLICACAO -AUT 	  
DEFICT 	• 

1..080,00' 
8.247,17 
.8.971,70 

-1.074,54 

FUNDO DE CAIXA'C/SINDICA ANTERIOR CREDITO DEBITO SALDO. 

SALDO ANTERIOR 	  • -500;00' 
SALDO ATUAL 	  500,00. 

FUNDO DE CAIXA C/SINDICO ATUAL CREDITO DEBITO SALDO 

SALDO ANTERIOR 	  350,00 
SALDO ATUAL 	  350,00 

CAD.POUP.N°21573-4(F.OBRA)ITAU CREDITO DEBITO SALDO 

SALDO ANTERIOR 	  5.639,60 
FUNDO DE OBRAS DEPOSITADO 	  1.080,00 
REM.BASICA+JUROS DE 14.03.06 	  28,25 
CPMF+IR 	  6,37 
CUP.FISC.8280(03.03.06)PALUMBO - MAT.DIVERSOS 12,00 
NF.5706(01.03.06)CASTELO - LAJOTAS 	  13,50 
NF.9150(27.02.06)FAB.BLOCOS - MANGUEIRA, 
ESPACADOR, CAL 	  13,70 
NFS.7755(08.03.06)/7687(03.03.06)GM - 
MADEIRA, SARRAFOS 	  20,20 
CUP.FISC.79162(08.03.06)CONSTRUDECOR - CANT. 
DECAL RED 03 MT 	  23,25 
NF.13435(25.02.06)ELETROLUZ - FOTOCELULA 	 55,60 
NF.13429(25.02.06)ATIVA ELETRICIDADE 
-CONTATOR 	  170,00 
RECIB0(25.02.06)JOSE M.L.SOBRINHO - SERV. 
ELETRICOS,TROCA DE CONTATOR,FOTOCELULAS, E 
QUADRO DE LUZ PORTAS 3/4/5 E 6 	  300,00 
NFS.1694/165(18.02.06) 	SIGNOMAR - TINTAS, 
LIXAS 	  389,00 
RECIB0(02.03.06) 	COLOCACAO DE LADRILHOS - 
1 4 .PARCELA 	  900,00 
RECIB0(17.03.06) COLOCACAO DE PISO PORTA 2 	 1.185,00 
SALDO ATUAL 	  3.659,23 

APLICACAO AUT CREDITO DEBITO SALDO 

SALDO ANTERIOR 	  10.413,14 
APLICACAO 	  8.971,70 
RENDIMENTOS 	  8,68 
RESGATE 	  11.795,46 
SALDO ATUAL 	  7.598,06 

RESUMO FINANCEIRO VALOR 

41¥ 

CAIXA 	  
FUNDO DE CAIXA C/SINDICA ANTERIOR 	  
FUNDO DE CAIXA C/SINDICO ATUAL 	  
CAD.POUP.N°21573-4(F.OBRA)ITAU 	  
APLICACAO AUT 	  

 

-1.074,54 
500,00 
350,00 

3.659,23 
7.598,06 

11.032,75. 

ANCHIETA ADM.DE  BENS LTDA.S/C - FONE 3221-3222-www.anchietaadm.com.br  
AVENIDA ANA COSTA, 54 - CEP 11060-000 	- FAX 3221-3219 
ATENDIMENTO - 2a. A 6a.FEIRA - 8:00 AS 12:00 E 13:30 AS 17:30 HORAS 
O pagamento do valor do condomínio citado neste relatório , 
nao quita pagamentos de debitos anteriores. 
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_■ 	 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

- 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
;,- 	, 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
. 	04.669.489/0001-40 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
20/08/2001 

NOME EMPRESARIAL 	 .  
CONDOMINIO EDIFICIO ENGENHEIRO CARLOS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 . 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 	 . 	 . 
70.40-8-00 - Condomínios de prédios residenciais ou não 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO, 
RUA YARA NASCIMENTO SANTINI 

NÚMERO 
23 

COMPLEMENTO 
BLOCO A/3 

CEP 
11.085-750 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA SA0 JORGE 

MUNICÍPIO 
SANTOS 

UF 

SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL . 	 . 	. 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/08/2001 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 . 
** 	 - 	- 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

ítk 

• 
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GUIA DE DEPOSITO OFICIAIS DE JUSTIÇA 

Ano 
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	 • Vara 	 - 

	 ° Ofício 
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BANCO NOSSA CAIXA S.A. 
BANCO No.: 151 	'AG: 0563-1' 

COMPROVANTE DE.PAGAMENTO 4ZRE-15.F( 

'CODIGO DE RECEITA . 
, 

'\ 
CNPJ 
VALOR DA RECEITA'  
JUROS DE MORA 
MULTA MORA/INFRACAO 
HONORARIOS ADVOCATICIOS 
VALOR TOTAL 

DATA: 28/09/2006 28/09/2006 	 HORA: 14:17:34 

TERMINAL: 022 " 	 AUT.: 110 

CONTROLE: 01.028,W) 	NSU.: 001664 

Autenticacao Digital 
RE7HT8eW i8LP4H7Q 00001PED 48000ZXT 
W7U7FYWZ G7XLZ0V3 P80U7R1V 5X0,UR9R 

GARE-DR recolhido conforme PePia CAT 98/97 
e portaria CAT 6e/02,Autgltad 0  pelo Processo 

D.A.780197. 

1. Via 	, 

230-6 

• 

cP 03853742/0001/58  
69,65 
0,00 
0,00 
0,00 
69,65 

Finalidade 

Co4a N° 13 -950 000 - 	 CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 	 14  
t No&ne das Partes 

4 ,. 
• ir. ( ( ' ,--`.'‘‘, .. ,\, 1  (-- \. 51 (- 	.5( 	‘ \ s,,, '. 	 ‘ \ .'' 	 ' . \• ''' 	 '' , .. 1 Vu 4  

, 	(......\ _.... I  

EtTE DOCUMENTO EM 5 VIAS É PRÓPRIO PARA Autenticação Mecânica 

DEPÓSITO DE DESPESAS DE CONDUÇÃO DE OFICIAIS 12E00563 28Set2006 1$2  
1  DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CG 8185. 	13-950000-2 0563,1.F 	 :1. SANTOS/ COM1.0f S

., 4JRD 022 

12/03 - 7019003- 1-  ViSs:1• • Banco (Branca) 2' :Depositante (Verde) 3• e •P - à guarda do escrivão-diretor (Amarela e Azul) 5*- Entranhamento nos autos (Rosa) 	, 
i 
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NOME OU RAZÃO SOCIAL Marsaioli & Marsaioli Advogados Asociados 
16 ENDEREÇO 	Praça Belmiro Ribeiro n° 05 - 01 0  andar 

MUNICIPIO 	Santos UF SP 17 TELEFONE 13 3223 3043 

18 }Riem /RECEITA CARTEIRA DE PREV.DOS ADVOGADOS DE SP 

MANDATO JUDICIAL 20 
19 CNAE 

PLACA 

02 DATA VENCIMENTO 

CÓDIGO DA RECEITA 	 304-9(---  03 
04 Inscr.Est. ou Cód.Município 

05 CNPJ ou CPF 	 03853742000158 
06 Inscrição Dívida Ativa ou No.Etiqueta 

07 
08 No. AIIM 

09 VALOR DA RECEITA 	 7,00 

10 JUROS DE MORA 

11 MULTA DE MOFtA 

12 , 

13 Honorários Advocaticios 

14 VALOR TOTAL 	 7,00 

21 'OBSERVAÇÕES AÇÃO: Cobrança 

AUTOR: Condomínio EdifiCio Engenheiro Carlos 
RÉU: Maria Candida Gaspar 

PROCESSO: À distribuir 

VARA: Cível 	COMARCA: Santos - SP 

12.2jAUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

GOVERNO EST. SÃO PAULO - SEC. EST. NEGÕCIOS DA FAZENDA GARE 
GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 

	
DR 

01 MICROFILME (NÃO PREENCHER) 

C 

- 

4 

BANCO NOSSA-rAtZ°S. A. 
BANCO No. : 151 	AG: 05'-1. 

COMPROVANTE DE PAG 	- GARE-BR 

CODIGO DE RECEITA 
\
CP 	 304-9 

0 
CNN 	 03853742/0001/58 

VALOR DA RECEITA 	 7,00 

JUROS DE MORA 	 0,00 

MULTA MORA/INFRACAO 	 ÇO5' 	
0,00 

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 	 0,00 

VALOR TOTAL 	 ÇP 	 7,00 

DATA: 28/09/2

.

06

.. 

 ç‘c,P

oS  

TERMINAL: 022 Ç.IP 
CONTROLE: 010217 

Autenticacao Digital 
RE7HUR0W 18LP4H7K 00000566 6505,ZJH 
6KFHHKWY HWM8V9YR CW2DVJWTOJVKMR6 

GARE-DR recolhido tonmie Portaria CAT 98/97 

E portaria CAT:O/Outorizado pelo Processo 
D.A.780/97. ' 

1. Via 

HORA: 14:15:57 
AUT.: 106 
NSU.: 001645 
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Stos., 23/10/06. 

Em 23 de 
em Cartó 

Eu 

tubro de 2006, recebi estes autos 
com o despacho supra. 

, subscrevi. 

+ri 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé haver registrado os presentes autos 
no liv 	051  às fls 290 sob n° 1235/06. 

Em 	outubro de 2006. 
Eu 	(Maria Aparecida A. da Silva) Diretora 
de S 	o, subscrevi. 

CONCLUSÃO 

Em 23 de outubro de 2006 faço estes autos conclusos 
ao .DARIO GAYOSO JUNIOR - Juiz de Direito - 
da ara Cível de Santos. 

E 	(Maria Ap. A. da Silva) -Diretora de Serviço, 
sus 	v 

Vistos. 

1- Ao estabelecer rito sumário para determinadas ações o legislador 
teve a intenção de velar por uma solução mais rápida. Acontece que nesta 
Comarca a pauta de audiências é extensa e a prática tem demonstrado que os 
procedimentos ordinários que comportam julgamento antecipado tem solução 
mais rápida. 

Portanto, com vista ao estabelecido no artigo 125 inciso II, do 
Código de Processo Civil, que atribuiu responsabilidade ao Juiz para velar pela 
rápida solução do litígio, converto o rito desta ação em ordinário. 

2 - Cite-se, como requer. 
Int. 

DATA 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUIZO DE DIREITO DA 8 VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP 

Rua Bittencourt n° 144 - 4 0  andar - sala 46/48 - Centro - Santos- SP 

- CEP 11 013 300 - tel.(013)40093600-ra mal 3608 

MANDADO DE CITAÇÃO 

Processo n° 1.235/2.006 

O Doutor DARIO GAYOSO JÚNIOR, MM. Juiz de Direito 

da 8", Yara Cível desta Comarca de Santos/SP, na forma da lei, 

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, 

expedido nos autos da ação .de COBRANÇA - SUMÁRIO CONV. EM ORDINÁRIA 

movida por CONDOMÍNIO EDIFICIO ENGENHEIRO CARLOS contra . MARIA 

CANDIDA GASPAR. CITE -SE ã ré, com os benefícios do artigo 172, parágrafo 2" 

do C.P.C., residente e domiciliada na Rua: Yara Nascimento Santini n° 23 — bloco — A 

- 03 - apto 21 — P. 4 — Vila São Jorge — Santos - SP, para os atos e termos da ação 

proposta, advertindo-os que, não contestada a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos 

articulados pelo autor ( artigo 285 do C.P.C.), conforme cópia da petição inicial e r. despacho 

a seguir transcrito: 

DESPACHO: fls.71 - Vistos. 1 - Ao estabelecer rito sumário para determinadas ações o legislador teve a intenção de velar 

por uma solução mais rápida . Acontece que nesta comarca a pauta de audiências é extensa e a prática tem demonstrado que 

Sr os procedimentos ordinários que comportam julgamento antecipado têm solução mais rápida. Portanto, com vista ao 

estabelecido no artigo 125 inciso II, do Código de Processo Civil, que atribuiu responsabilidade ao Juiz para velar pela 

rápida solução do litígio, converto o rito desta em ordinário. 2 — Cite-se, como requer. Int. Santos, 23/10/I0W (a) Dano 

Gayoso Junior — Juiz de 

PRAZO PARA 

CUMPRA-SE, 

em 06 de nove 2.006. 

digitei. Eu, 

assino por ord m do MM. Juiz de Direito. 

Maria Aparecida 

Escrivã Diretor 

(Maria Aparecida Angelina da Silv 

(Sueli Cazel Carvalho ), escrevente, 

rivã Diretora, subscrevi e 

a da Silva 

303 869 A 

A: 15 (quinze) dias. 

a e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de Santos (SP), 

Oficial: 06 — Ana Cristina 

Carga. ("1 	1 000 

Entr  •  Q 1   Q Devol• ,21/ (410c 
Texto completo dos itens 04 e 05 do capitulo VI das N.S.C.G. 
É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário 
diretamente da parte. 
A identificação do Oficial de Justiça no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira 

funcional, obrigatória em todas as diligências. ••• 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8° VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

Processo n° 1.235/2.006. 
Ação de Cobrança de Quotas Condomiriais pelo Procedimento Sumário. 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS,  ora 
Autor(es), por seu advogado que ao final subscreve, e MARIA CANDIDO GASPAR,  ora Réu(s), 
nos autos da Ação Supra, em que contendem perante esse D. Juízo e respectivo Cartório deste 
80 Ofício vêm respeitosa e reverentemente à presença de V. Exa, para dizer que as partes  

I 	 COMPUSERAM-SEAMIGAVELMENTE-... 
em relação ao objeto da lide, da seguinte forma: 

1°). As partes de comum acordo resolveram financiar o 
débito,  o que fazem nos termos a seguir expostos: 

2°). A ,Ré confessa dever ao Autor a importância de R$ 
4.531,68 (Quatro mil, quinhentos e trinta e um reais e sessenta e oito centavos), 
concernente às despesas condominiais vencidas e não pagas, referente aos meses de 08/2003 
á 03/2006,  sendo certo que, este valor compreende o principal, mais os encargos legais e  
convencionais pertinentes, além dos honorários advocaticios sobre o débito — unidade 21 p.04,  
reconhecendo-a, doravante, como líquida, certa e exigível, firme e valiosa, renunciando 
direito de requerer a verificação judicial da conta. 

3°). 0(s) Réu(s) pagará(ão) ao(s) Autor(es) a importârtçia 
supra em 65 (sessenta e cinco) parcelas iguais e sucessivas de R$ 70,00 (setenta reais) cada, 
a serem pagas a primeira em 15/12/2006 e as demais todos os dias 15 dos meses 
subsequentes. 

Telefax: (13) 3228.8668 
Praça Beimiro Ribeiro, 5 ,1° andar 

Vila Mathias Santos/SP -CEP 11075-210 
www.marsaiolladv.br  a 

Ouvidoria: ombudsman@marsaioli.adv.hr  
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3.1°). Para integral validade, eficácia e aplicabilidade 
deverão as parcelas de despesas condominiais que se vencerem no curso deste acordo, a 
contar da data de sua protocolização  neste Fórum da Comarca de Santos/SP,  ser(em) paga(s) 
rigorosamente em dia,  sob pena de incidir(em) nas penalidades previstas na cláusula n° 07 
deste acordo; 

4°). Os honorários advocatícios  serão retidos pelo patrono 
do(s) Autor(es) das primeiras parcelas, sendo repassado ao Condomínio o saldo excedente 
dessas, com a devida dedução do C.P.M.F. 

5°). As parcelas, com exceção da primeira parcela que 
deverá ser paga através do escritório dos patronos do Autor, serão pagas através de boletos 
bancários emitidos em nome do Réu MARIA CANDIDO GASPAR, e que serão encaminhados 
á seu endereço conforme constante dos autos. O réu arcará com os custos da cobrança.  

6°). Referido acordo dá quitação ao objeto da lide - 
Processo n° 1.235/2006 — r Vara Cível da Comarca de Santos/SP (Ação de Cobrança de 
Quotas Condominiais pelo Procedimento Sumário), incluindo custas processuais e honorários 
advocatícios; 

75. O presente acordo não se caracteriza como novação da  
dívida, ficando estabelecido que, o NAO cumprimento das obrigações ora assumidas por parte 
do(s) Réu(s) implicará na rescisão do presente ajuste, podendo o(s) Autor(es) exigir o saldo 
ainda devido de imediato, o qual deverá ser acrescido da cláusula penal de 20% (vinte por 
cento) sobre o saldo em aberto,  considerando-se rescindido este acordo, independentemente 
de qualquer notificação, interpelação, aviso e/ou comunicado,  prosseguindo-se com a 
execução nos próprios autos,  com a respectiva penhora do imóvel objeto desta ação (unidade 
21 p.04 — Condomínio Edifício Engenheiro Carlos),  permanecendo em vigor todas as cláusulas 
garantias e valores originais deste acordo existente entre as partes e que ora faz parte 
integrante dos autos; 

8°). Eventuais custas remanescentes e residuais aos 
cuidados do(s) Réu(s); 

9°) As partes desistem e renunciam  ao prazo para 
interposição de Recurso de Apelação  e eventuais Embargos à Execução; 

E, como assim, houvessem convencionado as partes 
reciprocamente com fulcro nos artigos 1.025, 1.028 inciso I, 1.030 e seguintes do Código Civil 
Brasileiro, produzindo a transação ora pactuada como coisa julgada, e, ainda combinada c/c 
artigos 269, incisos 11 e 111, 792 e 794, inciso II do Código Processual Civil Brasileiro 
REQUEREM: 

A). Homologação do presente acordo, para que s 
seus regulares efeitos legais e de direito; 

B). O sobrestamento do feito até o cumprimento 
acordo, quando então peticionará(ão) o(s) Autor(es), informando a esse Juizo 
cumprimento ou não; 	

ce;a724t- 
• 	

Telefax: (13) 3228.8668 
Praça Belrniro Ribeiro, 5 - 1 0  andar 

Vila Mathias Santos/SP -CEP 11075-213 
www.marsaiolladv.br  

Ouvidoria: ombudsman@marsaioll.adv.br  

dtx  
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C). Sejam feitas s comunicações e correções de estilo 
que se fizerem necessárias junto ao Distr • idor 	el. 

Ter 

P. 

Santos, 1 dembrode 2?06. 

ADRIA 	IS TINI CABRAL V. D OLIVEIRA 
OAB/SP 1 4.140 

/AUTOR 

MARIA CANDIDO GASPAR 
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Telefax: (13) 3228.8668 
Praça Belmiro Ribeiro, 5 - 10  andar 

Vila Mathias - Santos/SP - CEP 11075-210 
www.marsaiolladv.br  

Ouvidoria: ombudsman@marsaioli.adv.br  
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NIOR 

P. R. I. 

Santos, 05 de janeir de 2007. 

o 
DAR! 

CONCLUSÃO 
Em 05 de janeiro de 2007,faço estes autos conclusos ao 
M.M. Juiz de Direito, Dr. DARIO GAYOSO JUNIOR. 
Eu, 	- 	(Regina M" Ferreira) Esc. Chefe, digitei. 

Processo n" 1235/06 

Vistos, etc. 

Homologo por sentença para que produla seus 

regulares efeitos o acordo havido entre .o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 

ENGENHEIRO CARLOS e MARIA CANDIDA GASPAR formalirado 

às fls. 74/76 desta cobrança,-  e, em conseqüência, julgo extinto o 

processo com fundamento no artigo 269, inciso Hl, do Código de 

Processo Civil. 

O processo está na fase de conhecimento e as 

partes incluíram forma de pagamento que denominaram de "acordo' 

como, aliás, expresso em várias das cláusulas estabelecidas. Isso 

significa que a ré admitiu o inadimplemento e reconheceu a procedência 

da ação. Logo, esta fase se exauriu. Na hipótese da ré descumprir as 

obrigações contraídas, para iniciar a execução basta peticionar 

comunicando ao Juízo, que não pode ficar a mercê das oscilações das 

.partes, aguardando a efetivação ou não do pagamento das parcelas. 

Pagas as custas e procedidas as anotações de 

praxe, arquivem-se. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8a VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOSISP. 

  

Processo n° 1235/2006. 
Cobrança. 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENG 	EIRO CARLOS, 
por seu advogado que ao final subscreve, nos autos da Ação supra ue romove em face 
de MARIA CANDIDA GASPAR,  em curso por este R. Juízo e resp ctivo Cartório deste 8° 
Ofício, vem, mui respeitosamente à presença de equerer a unta a da guia anexa,  
a fim de dar reUular andamento ao feito.  

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 5 • 1° andar 
Vila Mathias • CEP 11075-210 

Tel: (13) 3228.8668 Fax: (13) 3228.8669 

PRAIA GRANDE: Av. Brasil, 600 • sala 1115 
Boqueirão • CEP 11701-090 

Telefax: (13) 3591.9942 • 3591.9943 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8° VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS — ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

  

• 

  

a 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS,  já 
qualificado e devidamente representado nesta demanda, por sua advogada que ao final 
subscreve, nos autos da Ação de Execução (Processo n° 1235/2006), que promove em face 
de MARIA CANDIDA GASPAR,  já qualificados, em curso por este respectivo Juízo e 
respectivo Cartório deste 8° Ofício, com base no trânsito em julgado dos autos; vem mui 
respeitosamente à prese9a de Vossa Excelência, propor e requerer a  

I 	EXECUÇAO DE TITULO EXECUTIVO JUDICIAL  
, com base nos fatos e fundamentos jurídicos, que passa a expor: 

— OS FATOS E OS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO: 1 
1 — Houve acordo homologado por sentença, 

conforme folhas, contra a qual não houve a interposição de qualquer recurso, havendo assim 
o trânsito em julgado. Ocorre que o ora Executado não honrou o acordo firmado, tampouco 
as taxas de rateio condominial vencidas no curso do acordo, conforme determina o mesmo. 
Logo, far-se-á a execução definitiva do "decisum", pelo saldo devedor dos Executad 
nos termos da sentença retro; 

1.1 - Os dispositivos legais acima mencionados dã 
embasamento para o prosseguimento e o regular processamento desta espécie 
execução, nos termos da Lei n° 11.232/2005. 

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 5 • 1°a 
Vila Mathias • CEP 11 75- 

Tel: (13) 3228.8668 Fax: (13) 32 

PRAIA GRANDE: Av. Brasil, 600 .• sala 1115 
Boqueirão • CEP 11701-090 

Telefax: (13) 3591.9942 • 3591.9943 
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R) 
li—OS PEDIDOS COM SUAS ESPECIFICAÇÕES E O 

REQUERIMENTO PARA INTIMAÇÃO DO RÉU/EXECUTADO: 

2 — Diante do exposto, requer a intimação da Ré, ora 
executado, através de carta, para pagamento da importância de R$ 5087,18 (CINCO MIL, E 
OITENTA E SETE REAIS E DEZOITO CENTAVOS), sob pena de incidir a multa prevista na 
Lei n° 11.232/2005 — artigo 475, alínea j, diante do não pagamento do prazo legal. 

3 — Decorrido o Prazo legal para pagamento da 
importância acima informada, e não tendo a Executada oferecido bens para garantia da 
satisfação do credor, requer, para o fim de se efetivar a penhora, a expedição de ofício ao 

411  DEFIN — DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INFORMA CÕES DO SISTEMA 
FINANCEIRO,  localizado no Setor Bancário Sul — SBS — Quadra B, bloco B, CEP: 70047- 
900, Brasília — DF, para bloqueio e transferência a este juízo de eventuais ativos financeiros 
existentes em nome do executado equivalente ao valor atualizado da execução, lavrando-se 
o competente termo de penhora, nos exatos termos do Provimento n° 21, da corregedoria 
geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

4 - Advindo impugnação, protesta o Exeqüente provar o 
alegado, se necessário, mediante todas as provas em direito admitidas, principalmente 
depoimento pessoal, sob pena de confissão, oitiva de testemunhas, juntada de documentos, 
expedição de ofícios, perícias e outros que se mostrarem necessários à plena elucidação da 
verdade. 

5 — Por derradeiro, requer que as publicações / 
notificações, sejam enviadas em nome do advogado ADRIAN! CHRISTINI CABRAL VARGAS  
DE OLIVEIRA, OAB/SP. n° 133.140 e RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI AB/SP 127.883, 
com endereço a Praça Belmiro Ribeiro, n° 05 — 1° andar, Vila Mathias, e antos/SP, CEP 
11075-210, consoante artigo 39 do Código de Processo Civil 

Pede Deferimento. 

Santos, 08 de julh 

ADRIAN! CHRIS TINI CA 	DE OLIVEIRA 
OAB/SP N° 133.140 

1 	  

••• 

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 5 • 1° ndar 
Vila Mathias • CEP 11075 210 

Tel: (13) 3228.8668 Fax: (13) 3228.669 

PRAIA GRANDE: Av. Brasil, 600 • sala 1115 
Boqueirão • CEP 11701-090 

Telefax: (13) 3591.9942 • 3591.9943 
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Emissão: 10/07/2008 	 Fls. 1 de 1 

Autor: Engenheiro carlos X Réu: 21 Porta 04 

Data 	 Descrição 	 Moeda 	Valor 	IJ, Multa J 	A Corrigir 	Divisor 	V. Corrigido 	Meses 	% Juros 	V. Juros 	Total 
25/02/2008 condominio em atraso 	 R$ 	 165,94 	2% 	 169,26 	37.688177 	173,68 	4 	4,0000% 6,81 	180,49 
25/03/2008 condominio em atraso - 	 R$ 	 169,11 	2% 	 172,49 	37.86908 	176,15 	3 	3,0000% 5,18 	181,33 
25/04/2008 condominio em atraso 	 R$ 	 173,10 	2% 	 176,56 	38.062212 	179,39 	2 	2,0000% 3,51 	182,90 
15/05/2008 acordo não cumprido 49 parcelas 	R$ 	3.430,00 	20% 	4.116,00 	38.30581 	4.155,51 	1 	1,0000% 34,62 	4.190,13 
25/05/2008 condominio em atraso 	 R$ 	 173,59 	2% 	 177,06 	38.30581 	178,75 	1 	1,0000% 1,75 	180,50 
25/06/2008 condominio em atraso 	 R$ 	 168,46 	2% 	 171,83 	 O 	171,83 	 0,0000% 0,00 	171,83 
Padrão de Cálculo: 

CORREÇÃO MONETÁRIA: 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/06/2008 
- Multiplicador do Cálculo: 38.673545 
JUROS: 
- Contagem: A cada mudança de mês. 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/06/2008. 
- Taxa: 12% ao Ano Simples. 
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas. 

Observações: 

- 

• 

- 
Total do Principal Corrigido: 
Total de Juros: 
Sub-Total: 

Total do Cálculo: 

5.035,31 
51,87 

5.087,18 

5.087,18 II 

r■ .saa.com.Dr 
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( Maria Ap. Angelina da Silva) Di- .  , 
Serviço, subsc-ievi. 	- 	• 

	. 	 , . 

CONCLUSÃO 

Em 1 e e outubro de 2008, faço estes autos conclusos 
ao 	Juiz de Direito.da-84  Vara Cível de_Santos 
Dr. 1 10 GAYOSO JUNIOR 

Proc. 1235/06. 

Vistos. 

1 — Anote-se no sistema informatizado o inicio da 

execução da sentença (Prov. 16/06 da CGJ). 

2 — Intime-se o devedor a efetuar 

voluntariamente no prazo de quinze dias, o depósito da 

importância apontada às fls 84, sob pena de incidir multa de 

10% ( CPC — art. 475 -J). 

Int. 

Santos, 	008. 

Em 10 e o ubro de 2008, r cebi estes autos 
em Ca tório om o despacho supra. 

Eu, 	, subscrevi 
Maria Ap 	A. da Silva-Diretora de Serviço 
Matrícula 03 8 9-A. 
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Cerdo e dou fé que o( a) 

foi disponibUizad,o no Di rio 
G 	10 c)" e  

publicação, o primeiro dia útil 

de fis.1:_5  
da Justiça Eletrônico iirn 

. CoNdera - &á da 
subseqüente à data acima 

JUNTADA 
Em Otd0 	 1.2-5? 
junto s2, oc:tn 

subscr. 

,(4r- V: 11'.01 
á .44 11  

• 

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO 

mencionada. 
Seritoe 	 Ç-300-3  . 

	, Escrevente subscrevi. 
juului.Éite, 	"ks?rinwad  

ESCRE .NTE 
. MATR. 355.$45-A 

X,20./,,,, 	 • • 

CE RTUDA0  - PUBLIC;AÇ 

Certifico e etzu fé nue c a ) 
foi disponibii:..:. do no Diár',D da 

d32 da 

public,74: o prirmiro 	Co; 	 á 	at,:tria 

nala, 

Sàts 
Eu, 	 , bw 

o i2J 	IZ■44? 

z coo' 

Ç, 

CRA it 	L..1Z aitf"R, 

A () rá cSm' 
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Sistema de Gestâo da 
Qualidade Certificado 
na Unidade de Santos 

Marsaioli ‘s,Marsaioli 
advogados 
associados 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8° VARA Cb./EL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

c(1., 

PJ
-S

TS
-S

P)
 0

 9
 3

 3
 2

 5
(2

7/
03

/2
00

?-
17

:4
1.  

Processo n° 1235/2006 , 
_Ação de Cobrança de Quotas Condominiais pelo Procedimento Ordinário. 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS 
advogado que ao final subscreve, e MARIA CANDIDO GASPAR,  ora Réu(s), nos autos da 
Ação Supra, em que contendem perante esse D. Juízo e respectivo Cartório deste 8° Ofício 
vêm respeitosa e reverentemente à presença de V. Exa, para dizer que as partes vêm 
respeitosa e reverentemente à presença de V. Exa, para dizer que as partes 

, REFINANCIARAM O ACORDO DE FLS. 
em relação ao objeto da lide, da seguinte forma: 

1 — As partes de comum acordo, resolveram 
refinanciar o débito,  o que fazem nos termos a seguir expostos: 

2 — 0(s) Réu(s) deve(m), até a presente data a quantia 
de R$ 7630,00(sete mil, seiscentos e trinta reais) referente aos encargos condominiais 
descritos no termo de acordo de fls. (parcelas vencidas e não pagas 49) e mais as taxas 
de rateio condominial vencidas nos meses de 02/2008 á 09/2008 e 12/2008, além das 
despesas despendidas e honorários advocaticios sobre o débito,  quantia esta confessada e 

" declarada como líquida e certa. 

3°). 0(s) Réu(s) pagará(ão) ao(s) Autor(es) 
importância supra em 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas de R$ 763,00(setecen 

• sessenta e três reais) vencendo a primeira em 27/0112009 e as demais todo dia 
meses seguintes. 

	1 

qe. 

andar 
5-210 

3228.8669 

SANTOS: Pça Belmiro Ribei 
Vila Mathias • 

Tel: (13) 3228.8668 Fax: ( 

PRAIA GRANDE: Av. Brasil, 60 I. sala 1115 
Boqueirão • CEP 11701-090 

Telefax: (13) 3591.9942 • 3591.9943 
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Termos 
p. Defer 
Santos, 2 

RODRI 
OAB/S 
P/AUT 

ADRIA 
OAB/SP 
P/AUTOR 

MARIA CANDIDO GASPAR 
CPF/MF 728.403.668-00 

INI CABRAL V. DE OLIVEIRA 

LI 

~TEMA tillt 41111211A0 

%Moção Vamolird e 
N BR 150 90012000 

4 

Marsaioli &Marsaioli 
advogados 
associados 

" 
40). As parcelas, com exceção da primeira que deverá 

ser paga no escritório dos patronos do Autor, - -serão pagas através de boletos bancários 
emitidos em nome do Réu  e que serão encaminhados ao mesmo. O réu arcará com os 
custos da cobrança.  

5. Ficam mantidas as demais claúsulas 
principalmente as de n°s 3.1., 04, 06, 07, 08 e 09  do termo de acordo anteriormente 
avençado. 

6. A presente não representa em nenhuma hipótese 
4, NOVAÇÃO DE DIVIDA, limitando-se apenas a novo parcelamento do débito já confessado 

pelo Réu às fls. 

E, como assim, houvessem convencionado as partes 
reciprocamente com fulcro nos artigos 840, 842, 849 e 851, 1.025, 1.028, inc. I, 1.030 e 
seguintes do Código Civil Brasileiro, produzindo a transação ora avençada como coisa 
julgada, e, ainda combinada c/c artigos 792, do Código Processual Civil Brasileiro, 
REQUER: 

A). Homologação do presente refinanciamento de 
acordo, para que surta seus regulares efeitos legais e de direito. 

B). O sobrestamento do feito até o cumprimento do 
acordo, quando então peticionará o Autor, i formando asse Juizo do cumprimento 
ou não. 

8° Tabelião de Notas de Santos Pç
a. Dom Idílio loa Soares. H - Lota 0i/03 - CEP11013-170- Ceolro - Sia los - SP - 

PAIS (i3)3333-6333 

%r 1 45. Nui j 	
o 	;:ior —~T.Co—tirtTrtrfrig 

....L...._vell Morta Tomou - - 	 St 
, ) 	j',..1'' ,,,,,•:. 26173),lairk„ :., • - - 	,,,,,,,-,... ,p:16  To 	.. 

IfEkVIDE.S.TAI/PRES 1J1>x 
515O48485749545 

se 
RMA 

Lzado 
6868M9,11 2863; 

tag 
s 

PRAIA GRANDE: Av. Brasil, 600 • sala 1115 
Boqueirão • CEP 11701-090 

Telefax: (13) 3591.9942 • 3591.9943 

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 5 • 10 andar 
Vila Mathias • CEP 11075-210 

Tel: (13) 3228.8668 Fax: (13) 3228.8669 
Sistema de Gestão da 
Qualidade Certificado 
na Unidade de Santos 
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'9ikIMIIIN)pb0. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8° VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

Marsaioli &Marsaioli 
advogados 
associados 

PJ
-S

TS
-S

P)
 0

 9
 7

 0
 5

  4
(3

1
4
3
/2

00
9-

1 7
:3

8 

Processo n° 1235/2.006. 
Cobrança 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENG 
por seu advogado que ao final subscreve, nos autos da Açãe su 
MARIA CANDIDO GASPAR,  em curso por este R. Juízo e respe 
Ofício, vem mui respeitosamente à presença de V. Ex uerer a 
a fim de dar regular andamento ao feito. 

Nestes Term 

P. Deferimen 

San s, 31 de ma 

EIRO CARLOS, 
ue move contra 

Cartório deste 8° 
a da .uia anexa 

ADRIAN! CHRI TI CABRAL V. DE OLIVEIR 
OAB/SP 133. O 

   

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 5 • 1° andar 
Vila Mathias • CEP 11075-210 

Tel: (13) 3228.8668 Fax: (13) 3228.8669 

PRAIA GRANDE: Av. Brasil, 600 • sala 1115 
Boqueirão • CEP 11701-090 

Telefax: (13) 3591.9942 • 3591.9943 

Sistema de Gestão de 
Qualidade Unificado 
na Unidade de Santos 
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hien44 
Banco Nossa Caixa S.A. -- 

GUIA DE DEPÓSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA 	% 1  
1 

Valor Gula 

637800 Comarca de 
/ 	 . 

	 • Vira  

	 ° Ofício 
Ano Processo N° 	 • 

Depositante/Remetente 	 4 Fórum 

Unidade' 

Finalidade ' 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE Conta N° 13 - 950 000 - 
Nome das Partes 

- 	 , 	/ 

i 	- , /. 	-7-' 	., 	,-. 	, : 	 r )' 	i 	r 

ESTE DOCUMENTO EM 5 VIAS É PRÓPRIO!~ rt2,1170ânce'IMi9 	 . ,, L. i2RD .18 DEPÓSITO DE DESPESAS DE CONDUÇÃO DE-OFICIAS 
DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO qc3891190 0-2 •5631 F SANTOS CLINDrIF. 

12/03 - 70/9003- 1 	Vias:1 - Banco (Branca) 2* - Depositante (Verde) 3' e 4 - à guarda do escrivão-diretor w1 arelitaruRS4 Entranhamento nos autos (Rosa) 	i 

1 	' 	r. 	.1r! 
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AVISO DE CRÉDITO 

Comunicamos ao Oficial de Justiça Sr
n
-f 	t 
	a 

RG 	 _que o valor de 	 , referente a esta guia, foi liberado a crédito 

4,11 
de sua conta corrente, junto ao BANCO NOSSA CAIXAS. A. - Unidade 

eni 

Local e Data Carimbo • Assinatura Autorizada do Cartório 
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=TOM Dl 13...000.11.11.00 

1~ea WORDAIIi e 
NBR150 9001:2000 

Sistema de Gestão da 
Qualidade Certificado 
na Unidade de Santos 

1 

Marsaioli &Marsaioli 
advogados 
associados 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8° VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

PJ
-S

TS
-S

F'
) 0

 9
 7

 0
 9

0(
31

/0
3/

20
09

-1
7:

42
 

Processo n° 1235/2006. 
Ação de Cobrança de Quotas Condominiais pelo Procedimen o mário 

ÍNI 
s au 

ores 
V 

tos. 

EDIF 10 
os da A ão 
e R. Ju zo e 

, reql. erer 

COND 
por seu advogado que ao final subscreve, 

lir de MARIA CANDIDO GASPAR,  em curso 
Ofício, vem, mui respeitosamente perant 
depositadas equivocadamente ás fls. dos a 

ENGENHEIRO CARLOS, 
upra que promove em face 
espectivo Cartório deste 8° 

levantamento das custas 

09. 

Neste 
P. Deferim 
Santos, 31 

ADRIAN! 
OAB/SP 

HRIS TINI CABRAL V. DE OLIVE1F/Q 
33.140 

 

2 

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 5 • 1° andar 
Vila Mathias • CEP 11075-210 

Tel: (13) 3228.8668 Fax: (13) 3228.8669 

PRAIA GRANDE: Av. Brasil, 600 • sala 1115 
Boqueirão • CEP 11701-090 

Telefax: (13) 3591.9942 • 3591.9943 

m
ar

  .
i•

  i
..

  e
v.

..
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO • 

9 

COMARCA DE SANTOS - 88  VARA .CÍVEL 

CONC 
Em 07 de abril de 2009, faço e 
Dr. DARIO GAYOSO J NIOR, 

SÀ 
es, autos c.s lusos ao MM.Juiz de Direito 

onia M. Mateus), Escr.-chefe, subsc. 

Processo n° 1235/06 

Vistos 

HOMOLOGO o acordo havido entre CONDOMINIO 
EDIFICIO ENGENHEIRO CARLOS e MARIA CANDIDO GASPAR, 
formalizado na fase de execução de acordo às fis.86/87. 

Defiro o levantamento da condução do oficial de justiça 
(fis.90). 

Noticiado o integral cumprimento do avençado proceda a 
serventia com as necessárias anotações à baixa e arquivamento 
definitivo do processo, restando satisfeita a obrigação da devedora. 

P. e I. 
Sts, 07 de abril de 2009. 

( 

DA TA 
Em 07 de abril 	009 recebi estes autos em Cartório com o r. despacho 
supra. Eu, 	 (Sonha Ma Mateus), escrevente - chefe, subscrevi. 
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CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO 

Cerccedouféqueo(a) 	 de fis 
foi disponibilizado no Diário da Justiça Eietronico cif 

- Fis .  "5,9_  • Condem - se 
publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima• 
mencionada. 
Santos, j5 	O 

Eu, 	FÁf 	 , Escrevente subscrevi. 

Peque zC. C. Rarasawa 
REVENTE 

MATR. .355. a4 5-A 

JUNTADA 
Em 	de  —rnArLA:QP 	de  2.  

junto a estes autos 

que segue (In). 

31ana 	q". Teuetra 
ESCREVENTE 

Metr. 814.687 - F - 5 

Escr. subscr 
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No C 
Banco NossaKaixa 

GUIA DE DEPÓSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA a2 

ara 

Comarca de 

G u la 637800 
Processo N° 

A 
Depositante/Remetente 

^N 

I 	, 

Valor A  

h, -à 
e Ano 

- 	,-- 62 

Finalidade 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 

• Oficio 

4111011 

Unidade 

Conta N° 13 - 950 000 - 
Nome das Partes 

5 

ESTE DOCUMENTO EM 5 VIAS É PRI:512W4AJ 	uttle1tertnin9 	 12 ., 12RD 018 	;‘) 
DEPÓSITO DE DESPESAS DE CONDUÇÃO DE OFICIAIS 
DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO dd -aRt530 0-2 05631 F SANTOS CON OF 

12/03 - 70/9003- 1 	Viasd• - Banco (Branca) 2 - Depositante (Verde) 300 - à guarda do escrivão -diretor (AtimareE9D)GA Entranhamento nos autos (Rosa) 

,-)J(-0,  ;14: 
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s 
	

AVISO DE RWÉDITO 

- , 

i'Comunicamos ao Oficial de Justiça Sr. 	
, 

FiG 
	

que o valor de . 	 , referente a esta guia, foi liberado a crédito 

de sua conta corrente, junto ao BANCO NOSSA CAIXAS. A. - 'Unidade 

/ 

Local e Data 
- 

Carimbo e Assinatura Autorizada do Cartório 
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Comarca de 1, 
4 

	 • Vara 

	 ° Oficio 

Valor 	, 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE Conta N° 13 - 950 000 - 

Gula 

63780 -0 
Processo N° Ano 

Depositante/Remetente 

Unidade 
Finalidade 

GUIA DE DEPÓSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA 39_ 

 

Banco Nossa Caixa S.A. 

  

  

Nome das Partes 

- 

ESTE DOCUMENTO EM 5 VIAS É PROPRiOrnAR,N 44 utrgleciaránylnin9 	 12,12RD 0i8 DEPÓSITO DE DESPESAS DE CONDUÇÃO DE"ONCIAIS 

nr 
DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO QQ 8IAW o 0_2 

05631 F SANTOS CONn 
 

12103 - 70/9003- 1 	Vlas:l• - Banco (Branca) 2' - Depositante (Verde) 3' e 4' - à guarda do escrivão-oiretor (ArnarelaVuí)Wi Entranhamento nos autos (Rosa) 
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" AVISO DE CRÉDITO ,  
I 

Comunicamos ao Oficial de Justiça 
• 

o 

RG 
	

que oyalor de 	 , referente a esta guia, foi liberado a crédito 

de sua conta corrente, junto ao BANCO NOSSA CAIXAS. A. - Unidade 

ertf 

Locais Data 	 Carimbo e Assinatura Autorizada do Cartório 
y 
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CERTIDÃO 
Certifico e dou fé, haver expedido 
( ) o(s) alvara(s) 
( ) o(s) editai(ais) 

) (-.1,1 s) mandadc ( s) de 	  
( ) 	r:arta(s) 

) e(s) 	orecatóna(s) 
( ) o(s) of(s) 

1><)' a(s) guia(s) de levantamento conforme 
a(s) cópias juntada(s) a seguir. 
Santos, d3 de."17.12aiát_de_a122,5 

eQrvvip--  

Mana (arda T. C. Teyezra 
ESCREVENTE 

Metr. 514.687 - F -5 
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• 

, Á t 

• 

- 

, 

O Número de Cartório: 

o 

a< 

n_ 

O 

o 

O 

C/) 

5 
o 

251/2009 

< AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

Vias 1" - Banco 2' -Cartóno/Processo 3 -Favorecido 4 - Cartãáo/Controle 	 48  Via 
- -•••••.moio. • 	 -.*-  

I 	 . 

• 
- 

) 

	
Ã 

• N 

Comarca 

Comarca de Santos -X- 	•■• 	— --6  

Fórum 

Fórum da Comarca de Santos -X- 

Data de Emissão 

13/05/2009 -X- 

Data de Expedição 

Vara 

f30  Vara Chiei da Comarca de Santos -X- 

Oficio 

80 Oficio Chiei da Comarca de Santos -X- 

Processo/Ano 	 . 	.. J. 	 ••• 

1235/06 -X- 

Ao 

Banco Nossa Caixa S A -X- 

Agência 

0563-1 -X- 

Conta Número 

13-950 000 -X- 

Guia de Recolhimento Número 

837800 -X- 

Data do Depósito 

26/0312009 -X- 
Nome da Pessoa Autorizada a Retirar 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS -X- 

Documento de Identificação 

-X- 

CPF/CNPJ 

04.468.155/0001-08 -X- 

Nome do Procurador 

ADRIANI CHRISTINI CABRAL V. DE OLIVEIRA -X- 

N° OAB 

133 140 -X- 

Procuraçãoffls. dos autos) 

07 -X- 

alor de Direito a Retirar 

2,12 -X-''' 

Conta em Nome de I Partes 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS X MARIA CANDIDA GASPAR -X- 

al. 	otal Retira 

0.1( Saldo consultado antecipadamente conforme oficio resposta BANCO NOSSA CAIXA SÃ. W 	-X- 	 I 
Observações 	 . 

REFERENTE A DILIGÊNCIA DE OFICIAL NÃO UTILIZADA -X-
lei 	 V . 

Levantamento Pretendido 	( ) Imediato  
( ) No dia da conta Judicial Data 	irty  - Asa 

0(A) Juiz(a) de Direito O (A) Escrivão(ã) Diretor(a) Recebi o alo 	- ente 	 4 1  
1 

SÀ 	NZ Pá. ,.,Vi 

Nome 

DARIO GAYOSO JUNIOR -X- 

Nome: MARIA AP. ANGELINA DA SILVA -X- 

Matricula: 303.869A -X- 

Assinatura 	 t 

Identidade:  
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-a P.  J .  1 ." A 1/4 D A 
Em .0,2 de 	617 	 ! 	15)  • • • 

junto a w!s3 autgs Qtm . 	. 

- 

C4X • ha ff  m 
Eu 

Sue Cs 4. fato e Carvalfio 
ES(' VENTE 
atr. 314. 045-A- 7 • 

Etcf. mina, 
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MECÂ 
IDÇ'N  0,..0.% • 

PODER JUDICIÁRIO 

° Número de Cartório: 251/2009 

. Comarca 

Comarca de Santos -X- 

_ 
Fórum 	- 

Fórum da Comarca de Santos -X- 

Data de Emissão 

13/05/2009 -X- 

Data de Expedição 

O 2 JUN 2011q 
Vara 

8° Vara Cível da Comarca de Santos -X- 

Oficio 

80 Ofício Cível da Comarca de Santos -X- 

Processo/Ano 

1235/06 -X- 

Ao 

Banco Nossa Caixa S.A. -X- 

Agência 

0563-1 -X- 

Conta Número 

13-950.000 -X- 

Guia de Recolhimento Número 

637800 -X- 

Data do Depósito 

26/03/2009 -X- 

Nome da Pessoa Autorizada a Retirar 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS -X- 

Documento de Identificação 

-X- 

CPF/CNPJ 

04.468.155/0001-08 -X- 

Nome do Procurador 

ADRIANI CHRISTINI CABRAL V. DE OLIVEIRA -X- 

N° OAB 

133.140 -X- 

rocuração(fls. dos autos) 

J7 -X- 

Valor de Direito a Retirar 

12,12 -X- 

Conta em Nome de / Partes 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS X MARIA r • • DIDA GASPAR -X- 

Valor To . R 	irado 

Saldo consultado antecipadamente conforme ofício resp • sta BAN 	• 	OSSA CAIXA S.A. N° 	-X- 

Observações 
I 4  

REFERENTE A DILIGÊNCIA mi OFICIAL NA UTILI • Alleelk . 	áltà 	Agit i 
	

• á 
dkalgefflar"FltelP Levantamento Pretendido ill  Imediato 

1 No dia 	, 	udici leellE Data- 	Newa-sulia 	il  
0(A) Jui 	de Dir 	

-.3""."'IlEZZE7 
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Soer! Cazetato de Carvalho 
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Marsaiolii.. Marsaioli 
advogados associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8 3  VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS — ESTADO DE SÃO PAULO. 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS,  já 
qualificado e devidamente representado nesta demanda, por sua advogada que ao final 
subscreve, nos autos da Ação de Cobrança (Processo n° 1235/2006), que promove em face 
de MARIA CANDIDO GASPAR,  já qualificados, em curso por este respectivo Juízo e 
respectivo Cartório deste 8° Ofício, com base no trânsito em julgado dos autos; vem mui 
respeitosamente à prese5a de Vossa Excelência, propor e requerer a  

I 	EXECUÇAO DE TITULO EXECUTIVO JUDICIAL  
, com base nos fatos e fundamentos jurídicos, que passa a expor: 

- OS FATOS E OS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO: 

1 — Houve acordo homologado por sentença, 
conforme folhas, contra a qual não houve a interposição de qualquer recurso, havendo assim 
o trânsito em julgado. Ocorre que o ora Executado não honrou o acordo firmado, bem como 
deixou de pagar às taxas de rateio condominial vencidas no curso do acordo, conforme 
determina o mesmo. Logo, far-se-á a execução definitiva do "decisum", pelo saldo devedor 
dos Executados i rios termos da sentença retro; 

1.1 - Os dispositivos legais acima mencionados o o 
embasamento para o prosseguimento e o regular processamento desta espéci de 
execução, nos termos da Lei n° 11.232/2005. 

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 5 • 1° andar 
Vila Mathias • CEP 11 5- 

Tel: (13) 3228.8668 Fax: (13) 3 

PRAIA GRANDE: Av. Brasil, 600 • 
Boqueirão • CEP 1 

Telefax: (13) 3591.9942 • 3 

Sistema de Gestão da 
Qualidade Certificado 

na Unidade de Santos 

 

  

• 
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Vara Chiei 
Fórum de Santos 

• 
Processo: 562.01.2006 038421-1/000001-000 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
-: Incidente: Execução de Sentença 

Grupo: 1.Cível 
• Ação: 146-Procedimento Sumário (Cob. Condomínio) 

•t" Data Entrada 	: 30/10/2009 
Data Distribuição 	: 30/.10/2009 Hora: 18:29 

• EXQ: CONDOMINIO EDÍFICIO ENGENHEIRO CARLOS 
ADV: RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB: 127883/SP 

EXO: MARIA CANDIDA GASPAR 
• -• 

N? DE ORDEM:, 01.08.200610012351000001 

11111 11111111011111111111111101110111111111 

• 

• n,  
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Marsaioli Marsaio 
• 	• 

advogados associados 

li-OS PEDIDOS COM SUAS ESPECIFICAÇOES E O 
REQUERIMENTO PARA INTIMAÇÃO DO RÉU/EXECUTADO: 

2 — Diante do exposto, requer a intimação do 
Executado, na pessoa de seu patrono, pela imprensa oficial,' para pagamento da 
importância de R$ 4.813,46(Quatro mil, oitocentos e treze reais 'e quarenta e seis 
centavos), sob pena de incidir a multa prevista na Lei n° 11.232/2005 — artigo 475, alínea j, 
diante do não pagamento do prazo legal. 

3 — Decorrido o prazo .  legal para pagamento da 
importância acima informada, e não tendo a Executado oferecido bens para garantia da 
satisfação do credor, requer, para o fim de se efetivar a penhora, a expedição de ofício ao 
DEFIN — DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE INFORMA COES DO SISTEMA  
FINANCEIRO,  localizado no Setor Bancário Sul — SBS — Quadra B, bloco B, CEP: 70047- 
900, Brasília — DF, para bloqueio e transferência a este juízo de eventuais ativos financeiros 
existentes em nome do executado equivalente ao valor atualizado da execução, lavrando-se 
o competente termo de penhora, nos exatos termos do Provimento n° 21, da corregedoria 
geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

III - DAS PROVAS: 

4 - Advindo impugnação, protesta o Exeqüente provar o 
alegado, se necessário, mediante todas as provas em direito admitidas, principalmente 
depoimento pessoal, sob pena de confissão, oitiva de testemunhas, juntada de documentos, 
expedição de ofícios, perícias e outros que'se mostrarem necessários à plena elucidação da 
verdade. 

IV - DOS REQUERIMENTOS FINAIS: 

5 — Por derradeiro requer que as publicações / 
notificações, sejam enviadas em nome do advogado AD A I CHRISTINI CA RAL VARGAS 
DE OLIVEIRA, OAB/SP. n° 133.140 e RODRIGO VAL EJ • MARSAIO , O B/SP 127.883, 
com endereço a Praça Belmiro Ribeiro, n° 05 — 1° a *ar, la Mathias, m ntos/SP, CEP 
11075-210, consoante artigo 39 do Código de Proces • Civil. 

1 	  

Pede Deferime 

Santos, 02 de O 009. 

ADRIA I CHRISTI I CABRAL V. DE 
OAB/S N° 133.1 0 

VEI 

Sistema de Gestão da 
Qualidade Certificado 
na Unidade de Santos 

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 5 • 1° andar 
Vila Mathias • CEP 11075-210 

Tel: (13) 3228.8668 Fax: (13) 3228.8669 

PRAIA GRANDE: Av. Brasil, 600 • sala 1115 
Boqueirão • CEP 11701-090 

Telefax: (13) 3591.9942 • 3591.9943 
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Emissão: 01/10/2009 
	

Fls. 1 de 1 

Autor: ed. engenheiro carlos X Réu: maria candida gaspar 

   

Descrição 

    

Valor 

                  

Data 

    

Moeda 

  

Multa 

  

A Corrigir 

 

Divisor 

 

V. Corrigido 

 

Meses 

 

%Juros 

 

V. Juros 

 

Total 

 

                      

                           

20/08/2009 parcelas em atraso 06 á 10 	 R$ 	3.815,00 	20% 	4.578,00 	41.046225 	4.581,66 	1 	1,0000% 38,18 	4.619,84 
25/08/2009 condominio em atraso 	 RS 	 156,54 	2% 	 159,67 	41.046225 	159,79 	1 	1,0000% 1,56 	161,35 

, 	 u. 	ota : 	.737,67 	 4.741,45 „ 39,74 	4. 8 ,1 
Padrão de Cálculo: 

CORREÇÃO MONETÁRIA: Total do Principal Corrigido: 4.741,45 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/09/2009 Total de Juros: 39,74 
- Multiplicador do Cálculo: 41.079061 Sub-Total: 4.781,19 
JUROS: 
- Contagem: A cada mudança de mês. + Honorários 20% 32,27 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/09/2009. 
- Taxa: 12% ao Ano Simples. 

• 	 - Incidência: Não calculado Juros sobre Multas. 

Observações: Total do Cálculo: 4.813,46 

-,. 
www.sa .com. r 

••■■ 

CS 
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CONCLUSÃO 
Em 27 de outubro de 2009, faço stes autos 	usos 	uiz de Direito 
Titular Dr. DARIO GAYOSO JUII1OR, Eu, 	 (Sonha M. Mateus), 
Escrevente chefe, subscrevi. 

Fls.99/100:Anote-se no sistema e intime-se, como 
requer. 

Int. 
Sts, 27 de outubro de 2009. 

DAR!. 	 O JUNI 
reito 

Em 7 de o 
supra. Eu, 

DA TA 
09 recebi estes autos em Cartório com o r.despacho 

( Sonia Ma Mateus), escrevente - chefe, subscrevi. 

iiii; 
E4.1, 

51.)'"C-rir-05  
S 

M?3tí • 

_de OY 
subscr 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

04' 

COMARCA DE SANTOS - 8a  VARA CÍVEL 

Processo n° 1235/06 

Vistos 

CERTIDÃO 
Certnco e dou 

 _RÉ y 14 c, 
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CERTIDÃO 
Certifiço e dou fé  1-4-4/p_ c:/ çe  

....... • • 	• 

Carga n.•  
retirado ... ............ 
Cf7cjai n' 	

.... 

Devolvido .... c.a] 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

• 
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DESPACHO: Fls.:102 - Vistos. Fls.: 9 
reque;-.Int.— Santos, 27/10/09 (a) Dano 

CUMPRA-SE, na forma e so 
Santos (SP), em 26 de novembro de 2. 
Carvalho), escrevente, digitei. Eu, 
Diretora, subscrevi e assino, por or 

— Anote-se no sistema e intime-se: como 
Junior - Juiz de Direito 

as da lei. Dado e passado nesta cidade de 
(Sueli Cazelato de 

aria Asa cida Angelina da Silva), Escrivã 
Juiz de deito. 

Maria Ap. 
Escrivã Diret 

fina da Silva 
atr. 303 869A 

Oficial : 06 — Ana Cristina 
Carga : 
Entrega: 0R.12.09 Devolvido: O 5/D3 //f 

4N+ • 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUÍZO DE DIREITO DA 8 VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP 
Rua Bittencourt, n° 144 - 4 0  andar - sala 46/48 - Centro - 

Santos/SP.CEP.: 11.013-300 - tel.: (013)40093600 - Ramal 3608 
e-mail: santos8cv@tj.sp.gov.br  

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Ordem n° 1.235/2.006 
Processo n° 562.01.2006.038421-0/000000-000 

O Doutor DARIO GAYOSO JÚNIOR, MM. Juiz de Direito da 8' 
Vara Cível desta Comarca de Santos/SP, na forma da lei, 

M AND A, a • qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em 
cumprimento deste, expedido nos autos da ação de procedimento COBRANÇA movida 
por, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS contra MARIA 
CANDIDA GASPAR, que em seu cumprimento,INTIME—SEo(a) 
ré(u) — na Rua: Yara Nascimento Santini n° 23 — bloco A 03 — apto 21 — P.4 — Vila 
São Jorge — Santos - SP, para que pague voluntariamente, no prazo de quinze dias o 
valor de 118=4.813,46 ( quatro mil, oitocentos e treze três reais e quarenta e seis 
centavos) — cálculo elaborado em 01/10/09 - sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) — nos termos do artigo 475-J do CPC. 

Texto completo dos itens 04 e 05 do capítulo VI das N.S.C.G. 
É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. 
A identificação do oficial de justiça no desempenho de suas funções, será feita mediante" 
apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências. 
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CUMPRA-SE, na forma e so 
Santos (SP), em 26 de novembro de 
Carvalho), escrevente, digitei. Eu, 
Diretora, subscrevi e assino, por orde 

penas da le 
Eu, 
(Maria 
M Juiz ito. 

Dado e passado nesta cidade de 
(Sueli Cazelato de 

Angelina da Silva), Escrivã 

Maria Ap. 
Escrivã Dire 

ina da Silva 
tr. 303 869A 

Oficial : 06— Ana Cristina 
Carga : 
Entrega: 
	

Devolvido: 

 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

8.° Wicio 

Fk 105. I 
JUÍZO DE DIREITO DA 8 VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP 
Rua Bittencourt, n° 144 - 4° andar - sala 46/48 - Centro 

Santos/SP.CEP.: 11.013-300 - tel.: (013)40093600 - Ramal 3608 
e-mail: santos8cv@tj.sp.gov.br  

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Ordem n° 1.235/2.006 
Processo n° 562.01.2006.038421-0/000000-000 

O Doutor DARIO GAYOSO JÚNIOR, MM. Juiz de Direito da 8' 
Vara Cível desta Comarca de Santos/SP, na forma da lei, 

M A N D A,a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em 
cumprimento deste, expedido nos autos da ação de procedimento COBRANÇA movida 
por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS contra MARIA 
CANDIDA GASPAR, que em seu cumprimento,INTIME—SEo(a) 
ré(u) — na Rua: Yara Nascimento Santini n° 23 — bloco A — 03 — apto 21 — P.4 — Vila 
São Jorge — Santos - SP, para que pague voluntariamente, no prazo de quinze dias o 
valor de R$=4.813,46 ( quatro mil, oitocentos e treze três reais e quarenta e seis 
centavos) — cálculo elaborado em 01/10/09 - sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) — nos termos do artigo 475-J do CPC. 

DESPACHO: Fls.:102 - Vistos. Fls.: 99/100 — Anote-se no sistema e intime-se, como 
requer.Int.— Santos, 27/10/09 (a) Dano Ga oso Junior - Juiz de Direito 

Texto completo dos itens 04 e 05 do capitulo VI das N.S.C.G. 
É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. 
A identificação do oficial de justiça no desempenho de suas funções, será feita mediante 
apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências. 
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onntra:mtnol, 

8° Oficio 
Santos 
Fls. /°C 

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que o (a) despacho de fls  44'  , foi 
disponibilizado o Diário da Justiça Eletrônico em 06.04.2010 - 
fls. 645/649. Considera-se data da publicação o primeiro dia 
útil subseqüente à data acima mencionada. 

Em 6 de abril de 2010. Eu, 
escrevente, subscrevo. 

Tânia Tereza Hikosaka, 

/04/i<P,' 

GeG.;ec=ec-LCA-Q1. • 

• 
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4,-St 

Marsaioli Marsa 
advogados associado, 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8 VARA CIVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 
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3 — Tal requerimento é imprescindível, na medida 
que, "é nulo o processo se não foi dada à oportunidade para sucessão da parte fal ida 
no curso do processo"(RT 5081202). 

4 — A legitimidade do Autor em formular o pedis o, se 
encontra exposta no inciso I do artigo 1.056 do C.P.C.. 

Pça Belmiro Ribeiro, 5 • 1 
Vila Mathias • Santos/SP • CEP 1110 

Tel: (13) 3228.8668 Fax: (13' 

Processo n°1.235/2.006 
Ação de Cobrança de Quotas Condominiais pelo Procedimento Sumário. 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS,  por 
seu advogado que ao final subscreve, nos autos da Ação Supra, que promove contra MARIA 
CANDIDO GASPAR,  em curso por este r. Juízo e respectivo Cartório deste 8° Ofício, vem mui 
respeitosamente à presença de V. Exa, com base no despacho de fls. dos autos e no(s) 
documento(s) de fls., expor e requerer o seguinte: 

1 - A tentativa de Citação/Intimação para a fase de 
EXECUÇÃO foi nedativa/frustada (fls.),  posto que, conforme informação prestada, a 
Executada é falecida. 

2 — Outrossim, não tendo conhecimento de abertura de 
Inventário ou Arrolamento perante esta Comarca (documento já juntado aos autos), faz-se 
necessário, a abertura de HABILITAÇÃO,  nos termos do Livro IV, Titulo I, Capitulo XI, artigos 
1.055 e seguintes do C.P. C..(docs. Anexos) 

fls. 157



eferimento. 

ermos, 

Santos, O abril de 2 10. 

Oticlo 

Santr,:, 

Fls._ 

Marsaioli Marsalo 
advogados associados 

5 - Isto posto, com base no artigo 1.055 e seguintes do 
C.P.C., requer a HABILITACÃO  com relação aos herdeiros necessários (como representante 

legal e parte interessada na lide): ADILSON ANTONIO GASPAR, de qualificação ignorada e 
DAMAZIA GASPAR NETA, residentes e domiciliados na Rua YARA NASCIMENTO 
SANITINI23 APTO. 21 PORTA 04 (herdeiros da falecida),  a fim de receber(em) a(s)  
citação(ões)/intimação(ões),  bem como, oferecer(em) defesa  (artigo.1.057 do C.P.C.), no 
prazo de 5 (Cinco) dias,  se assim o desejar, sob pena de serem aceitos-  como verdadeiros os 
fatos alegados pelo Autor. 

fim de citar e intimar o ESPÓLIO em questão n pess 
supracitados a responder aos termos da present ação, po 
que o(s) mesmo(s) tenha(m) vendido o im vel ou n 
representar a(s) parte(s) que lhe cabe(m) no citado be 

6— Logo, requer ex edi o da Carta de Cita ão, a 
us herdeiros necessários 
não há Prova nos autos de 

de ter interesse para 
desta aão. 

a de s 
to que, 
o, al 
objeto 

Nestes 

Pede 

ADRIAN! CHRISTINI CABRAL V. DE OLIVEIRA 
OAB/SP N° 133./140 

Pça Belmiro Ribeiro, 5 • 1° andar 
Vila Mathias • Santos/SP • CEP 11075-210 

Tel: (13) 3228.8668 Fax: (13) 3228.8669 
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
1 

PORTAL DO 

Tribunal de Justiça do Estado de SÃO PAULO 

 

II Dit rZYS11,1110 Ir. 

Processos - ia  Instância - Comarcas do Interior e Litoral - Cível 
Conectar 	Pág. Principal 	Voltar Imprimir 

06/04/2010 09:39:15 

Fórum de Santos - Processo no: 562.01.1986.000675-0 

parte(s) do processo local físico andamentos 

Processo 

Comarca/Fórum 

Processo No 

Cartório/Vara 

Competência 

No de Ordem/Controle 

Grupo 

Ação 

Tipo de Distribuição 

Redistribuído em 

Moeda 

Valor da Causa 

Qtde. Autor(s) 

Qtde. Réu(s) 

CÍVEL 

Fórum de Santos 

562.01.1986.000675-0 

1 3 . Vara de Família e Sucessões 

Família e Sucessões 

2964/2005 

Família e Sucessão 

Inventário 

Livre 

23/11/2005 às 11h 49m 30s 

Real 

0,00 

2 

1 

PARTE(S) DO PROCESSO 	 [Topo] 

Requerente 

Requerente 

---------------- 	 
Requerido 

...........  DAMAZIA GASPAR NETA  
MARIA CANDIDO GASPAR 

_ 	_   Advogado: 124946/SP LUZIA MARIA DA COSTA JOAQUIM  

NELSON ANTONIO GASPAR 	 _ 	  

LOCAL FÍSICO 	 [Topo] 

17/12/2008  Arquivo Geral 

ANDAMENTO(S) DO PROCESSO 	 [Topo] 

09/10/2008 

..... --- 	 
07/10/2008  

29/09/2008  

21/07/2008  

18/07/2008  

14/07/2008 

04/07/2008  

01/07/2008 

26/06/2008 

23/06/2008 	 

16/05/2008  

12/05/2008  

26/02/2008  

15/02/2008 

11/04/2007 

03/04/2007 

	— 	_ 	 
26/09/2006 

23/11/2005 
.. 	--. 

(Existem 18 andamentos cadastrados.) 
(Serão exibidos os últimos 10.) 
(Para a lista completa, dique aqui.) 

Despacho Proferido 
Expeça-se a guia de levantamento conforme determinado às fls. 169. Após, tornem os autos ao 
arquivo.Providenciar retirada da guia de levantamento. 

Recebimento de Carga sob no 2571207 — 	  
Carga  Outro sob n°2571207  

Recebimento de Carga sob no 2326134 

Carga Outro sob no 2326134 

Despacho Proferido 
Fls. 177/179: por ora, oficie-se ao Banco Nossa Caixa S.A., agência Fórum de Santos, solicitando 
esclarecimentos acerca do informado em ofício de fls. 172, tendo em vista a manifestação 
apresentada, encaminhando, em conjunto, cópia da petição e da informação (fls. 177/179) para 
melhor entendimento. Com  a resposta, dê-se vista ao Ministério Público e tornem os autos 
conclusos. Int. 
	 — 	  

Recebimento de Carga sob no 2271552 	 — 	 — 	  
Carga ao Advogado sob no 2271552 

Recebimento de Carga sob no 2242640 

Carga Outro sob no 2242640  

Recebimento de Carga sob no 2102328  
Carga Outro sob no 2102328 

Recebimento de Carga sob no 1834592 

Carga Outro sob no 1834592 

Despacho Proferido 
Os autos encontram-se em cartório  para consulta no prazo legal. _ 	 — 
Juntada de Petição 
desarquivado 

Arquivamento 
Volume 1 arquivado no pacote 1148/2006, Arquivado conforme determinação de fls.161.Decorreu o 
prazo sem manifestação do interessado. 

Processo Redistribuído por Sorteio da 1 3. Vara Cível p/ la. Vara de Família e Sucessões 

1 

http://www.tj.sp.gov.br/PortalTJ/Paginas/Pesquisas/Primeira_Instancia/Interior_Litora.. . 06/04/2010 
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Págin 	azio 
Sortes 

Fls. tiO 
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SÚMULA(S) DA(S) SENTENÇA(S) DO PROCESSO 

 

(Nenhuma Súmula cadastrada.) 

    

     

As informações contidas no Portal do T)/SP não têm efeito legal. A contagem dos prazos somente é válida a partir da publicação no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo - Poder Judiciário - Tribunal de Justiça. 
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18.° Oficio 

1Santos 

Fls. 	14" 	• 

10' 

Processos - la Instância - Comarcas do Interior e Litoral - Cintel 
Conectar 	Pág. Principal 

PORTAL DO 

Tribunal de Justiça do Estado de SÃO PAULO 
DR TIMM/ url 

Voltar Imprimir 

Dados da Pesquisa 	 06/04/2010 às 09:37:40 
Fórum de Santos 
Réu: MARIA CANDIDO GASPAR 
Tipo de Pesquisa: Aleatório 

NOME NÃO ENCONTRADO 

Inc. = Incidente 

Des.= Desmembramento 

As informações contidas no Portal do Tl/SP não têm efeito legal. A contagem dos prazos somente é válida a partir da publicação no Diário Oficial 
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CONCLUSÃO 

8.° Oficio 

Santos 
As. 	f'd  

Em 9 de abril de 2010, faço estes autos conclusos 
ao .Juiz Titular da 8 Vara Cível de Santos - 
Dr rio Gayoso Junior. 

Eu 	 ( Maria Ap. Angelina da Silva) Di - 
ret 	Divisão, subscrevi. 

Proc.1 35/06 

Vistos. 
Recebo a manifestação de fls.1071108, 

como pedido de habilitação nos moldes do artigo 1055 do CPC. 
Citem-se os herdeiros: Adilson Antonio 

Gaspar e Damazia Gaspar Neta, para contestarem o pedido, em 
cinco dias. 

Providencie o autor o recolhimento da 
diligência do oficial de justiça e cópi thedo pedido de habilitação, 
para instruir o mandado.  

Int. 
os, • 04/Vie 

ario G yo 
/r Juiz 

DATA 

Em 19 d 
em Car 

Eu, 
Maria Apa 
Matricula 3 

ril de 2010, recebi estes autos 
com o despacho supra. 

, subscrevi 
A. da Silva-Diretora de Divisão 

A. 

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO 

Certif:-.r: e dou fé qup o(a) 	 de fls.  /I()- 
Foi dponibilizado no Diário Eletknico em/  011/(00  
Fis.Shon  .Considera-se data da publicação o primeiro 
dia ak subsente à cba acima mencionada. 
Santos,  QM  /  oy 	à()I  
Eu, 	 ,Escrevente, subscrevi 

,S'andra ereira da Cunha 
E REVENTE 

Mak. 97. 349- F- 5 
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DA ti te TA 
Em ap 
lunto a Crstes 

que seflt , irrt ,  

Eu, 

cfril 20 - ? 

Es,:: ;3ub, 

Lúcia ffeLena 31, (Franco 
ESCREVENTE 

MeV. 97. 964- A- 1 

• 
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Marsaioli Marsaioli 
advogados associados 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA Ela VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

Oficio 

Santo 

Fls. 

Nestes termos, requer 

A). A inclusão dos Herdeiros supra indicados, no 

SANTOS: Pça Belmiro Rit iro, 5 • 1° andar 
Vila Mathias • CEP 11075-210 

Tel: (13) 3228.8668 Fax: (13) 3228.8669 

Processo n° 1.235/2.006. 
Ação de Cobrança de Quotas Condominiais pelo procedimento Ordinário. 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, 
nos autos da Ação Supra que promove contra MARIA CANDIDA GASPAR,  que tramita por 
este R. Juízo e respectivo cartório deste 8° Ofício, vem, mui respeitosamente à presença de V. 
Exa, tendo em vista o r. despacho de fls., que deferiu a habilitação dos herdeiros nos 
moldes do artigo 1055 do CPC., e determinou a respectiva citação dos mesmos, 
herdeiros, para requerer a inclusão dos herdeiros a seguir indicados, os quais, o 
condomínio somente identipóu agora, quais sejam: DANIELA ANTONIA GASPAR, 
NILVA ANTONIO GASPAR,,  CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, JONY WALLACY 
ANTONIO GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM ANTONIO GASPAR ALVESrzfANAINA 
APARECIDA GASPAR DA SILVA, LUCIA GASPAR DA MOTA.  

Quanto aos outros herdeiros anteriormente 
indicados, desde iá informa que somente o herdeiro ADILSON ANTONIO GASPAR deve 
permanecer na qualidade de herdeiro, devendo ser a Sra. DAMAZIA GASPAR NETO,  
excluída da lide, porquanto a mesma, não é filha da" de cuius", mas somente de seu,  
também falecido, marido. 

pólo passivo da demanda; 
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Marsaiolit. Marsaioli 
advogados associados 

B). A expedição de ca 	itação 	os os 
termos da ação, nos termos da legislação vigente. 

C). Sejam feitas s comu icaçs de e.tilo ao 
Distribuidor Cível da Comarca. 

P. Deferimento. 

Santos, 23 de junho de 2.0 

ADRIAN! CHRIS TINI CABRAL V. DE LIVEIRA 
OAB/SP N" 133.140 

IIIIIRLI.OZ06117.120.1711/1CA00 

NBF2 180 9001:2008 

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 5 • 1° andar 
Vila Mathias • CEP 11075-210 

Tel: (13) 3228.8668 Fax: (13) 3228.8669 
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DATA 

de julho de 2010, recebi estes autos 
tório com o despacho supra. 

, subscrevi 
recida A. da Silva-Diretora de Divisão 
03 869-A. 

CONCLUSÃO 

 

8°Oficio 
Santo5,  
Fls  11  

 

E is 	de julho de 2010, faço estes autos conclusos 
ao 	.Juiz Titular da 8 Vara Cível de Santos — 
D 	io Gayoso Junior. 

E 	 ( Maria Ap. Angelina da Silva) Di- 
re 	Divisão, subscrevi. 

Proc.1235/06 

Vistos. 

Fls.113/114: Defiro a inclusão dos herdeiros da 

requerida: DANIELA ANTONIA GASPAR, NILVA ANTONIO 

GASPAR, CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, JONY 

WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM 

ANTONIO GASPAR ALVES, JANAINA APARECIDA GASPAR 

DA SILVA e LÚCIA GASPAR DA MORA ,e a exclusão da herdeira 

DAMAZIA GASPAR NETO. 

Proceda a serventia com as anotações no 

sistema informatizado e após, citem-se para os termos da ação, 

providenciando o autor o recolhimentr)pip  taxa devida. 

Jui 	reito. ///) 

San 2010. 

Dano G Jú 
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CERTIDÃO - 
Certifico e dou fé que c(aL 	 d9  
Foi dizjponibiiizado no Dé.:r!o .E.!¡A,...:c ,...) 	 / ..02/02010  
Fis.__SIT..Considefa-se da).:a 	 r.: pi .:Tneiro 
dá úffl sub$eqüente à dal.a acima mencionada. 
Santes,_ 	 L___020.10 
Eu,  	

,Escrevente, subscrevi 

Sa a ereira da Cunha 
ESCREVENTE 

Matr. 97. 949- F- 5 

JUNTADA 

Em ;1-.....1.1~11• Cie 	1.9 9 	cie c2».22 

Junto a etpio3 	 ,s4.) ;AS 

que sesue((m). 
E 
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Nestes Termo 

P. Deferime 

Santos, 03 d 

ADR NI CHRIS TINI 
OAB/ 133.140 

1.141.• DE GOMOCUJNIIIKAPP 

YfflednI 

N BR 150 9001:2008 

Marsaioli Marsaioli 
advogados associados 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8a VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

Processo n° 1.235/2006. 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, 
por seu advogado que ao final subscreve, nos autos da Ação supra que promove contra 
ESPÓLIO DE MARIA CANDIDA GASPAR,  em curso por este R. Juízo e respectivo Cartório 
e 8° Ofício, vem, mui respeitosamente à presença de V. Exa, tendo em vista o despacho de 
fls., requerer a ¡untada da quia de recolhimento de diliaência(s). de condução do Sr.  
Oficial de Justiça,  a fim de possibilitar o regular prosseguimento do feito.  

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 5 • 1° andar 
Vila Mathias • CEP 11075-210 

Tel: (13) 3228.8668 Fax: (13) 3228.8669 
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Collex  

Finalidade 

_ 

Banco Nossa Caixa S.A. 

631217 	 "" 1,1 ,f 
Processo N" 

&• Q35 	 2006, 

Comarca de 

'  
eg • Oficio 

Nome das Partes 

60-rd • 	 • axiAb .--0,:cí;1;vo—utt 	-6— 

sci,v,*3 Is e 
Conta te 13 - 950 000 CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 

Fórum 

Unidade 

OV09/A10 
hh.021.A00 . 181  

84,84 
84,84 

I 01 

DATA 
MD. pot:MINI O 
VAI 010111 
VALOR TOTAL 

- 	- 
OR AU IINI 1CAT: 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

ESTE DOCUMENTO EM VIAS É PRÓPRIO PARA Autenticação Mecánica 

' DEPÓSITO DE DESPESAS E CONDUÇÃO DE OFICIAIS 
DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CG 8/85. I 

12103 - 70/9003- 
1.... 	

Viaerl• - BancO- (Branca)-2• - Depositante (Verde) 3• e e à guarda do escrivão-diretor (Amarela e"Azul) r- Entranhamento nos autos (Rosa) 
  

- BANCO DO BRASIL 

ta?1026J 	
Oln'T 

OUVIDORIA Ni 4000 129 )t)18 

COMPROVANII Dl VIVOsTIO I M CoTTIA CoRIWNII 

1 M 01001 19,0 

Cl 1TMI L 	0'303 1 I . S LOND.ONJU2,1  

AGENCIA: 6502 1 	CONTA: jW,000 h 

• 
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B.0 °fiel° 

afItcl$ 

CERTIDÃO 
vg • c.t71'.Ws 
La 	11.5.) 

Escr. zu'inzr 

Em_21, 
Eu, 

o de Carvallo 
ES EVENTE 

Matr. 314. 045-A-7' 
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Fórum de Santos 

Extrato Completo do Processo - Civel 

INCIDENTE PROCESSUAL 

Processo 

Processo : 562.01.2006.038421-1/000001-000 
	

N° Ordem : 001235/2006/000001 
Fórum : 

Tipo de Incidente : 

Grupo : 

Ação : 

Segredo Justiça : 

Município Origem : 

Qtd. Autor(es) : 	1 

Localização Física : 

Qtd. Réu(s) : 	9 
	

Volume(s) : 1 
	

Apenso(s) : O 

F. Santos 

Execução de Sentença 

I - Cível 

146 - Procedimento Sumário (Cob. Condomínio) 

Não 

Santos 

Competência : 1 - Cível 

Entrada 

Entrada : 	 Incidente Processual Data : 	30/10/2009 
	

8. V. Cível 

Distribuição : 	 Data e Hora : 	30/10/2009 18:29 

Autores 

Exequente : 	CONDOMINIO EDIFICIO ENGENHEIRO CARLOS 

Assistência Judiciária: Não 

Documento(s) : CNPJ 	04.468.155/0001-08 

Tipo Logradouro : Comercial 
	

CEP: 11085-755 

P44. 	Logradouro : 
Complemento : 
Bairro : 

R IARA SANTINI N° : 23 
BLOCO-A 03 
SAO JORGE Município : Santos - SP 

OAB: 127883 - SP 
OAB: 133140 - SP 

Advogados : RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI 
ADRIANI CHRISTINI CABRAL VARGAS DE OLIVEIRA 

Réus 

Data e Hora : 	01/10/2010 11:38 	Processo N° : 562.01.2006.038421-1/000001-000 	Página 1 de 3 
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08 Vara Cível 
Fórum de Santos 

Processo:  562.01.2006.038421-1/000001-000 
[H11.111010111111111111111111111111111011111 

Incidente: Execução de Sentença 
Grupo: 1.Clvel 
Ação: 146-Procedimento Sumário (Cob. Condomínio) 

Data Entrada 	: 30/10/2009 
Data Distribuição 	: 30/10/2009 Hora: 18:29 
Data Alteração 	: 30/09/2010 Hora: 17:02 

EXQ: CONDOMINIO EDÍFICIO ENGENHEIRO CARLOS 
ADV: RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB: 127883/SP 

EXO: MARIA CANDIDA GASPAR e outro(s) 

N° DE ORDEM: 01.08.20061001235/000001 

111111111111111111111111111111111111111111111  
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Fórum de Santos 

Extrato Completo do Processo - Cível 

INCIDENTE PROCESSUAL 

MARIA CANDIDA GASPAR 

3•° Oficio 

Santos 

Fl 

Executado : 

  

Assistência Judiciária: Não 

Qualificação 1 

Menor: 	 Não 	Idoso: Sim 	Data Nascimento.: 	 Sexo: Feminino 

Cútis: 	 Estado Civil: Viúvo 	 Nacionalidade: Brasileira 

Estado de Origem: 	 Naturalidade: 

Profissão: 	Do Lar 	 Grau de Instrução: 

Data de Casamento: 	 Regime de Casamento: 

Nome do Cônjuge: 

Enquadramento: 

Local de Trabalho: 

Observação: 

Documento(s) : RG 	: 7737823 
CPF 	: 728.403.668-00 

Tipo Logradouro : Residencial 
Logradouro : 	R IARA SANTINI N°: 23 
Complemento : 	BLOCO A -03 APTO 21 P4 
Bairro : 	SAO JORGE 

Executado : 	ADILSON ANTONIO GASPAR 

Complemento : 	HABILITAÇÃO 

Assistência Judiciária: Não 

CEP: 11085-755 

Município. Santos - SP 

Executado : 	DANIELA ANTONIA GASPAR 

Complemento : 	HABILITAÇÃO 

Assistência Judiciária: Não 

Executado : 	NILVA ANTONIO GASPAR 

Complemento : 	HABILITAÇÃO 

Assistência Judiciária: Não 

Executado : 	CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES 

Complemento : 	HABILITAÇÃO 

Assistência Judiciária: Não 

Executado : 	JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES 

Complemento : 	HABILITAÇÃO 

Assistência Judiciária: Não 

Executado : 	THOMAS WILLIAM ANTONIO GASPAR ALVES 

Complemento : 	HABILITAÇÃO 

Assistência Judiciária: Não 

Data e Hora : 	01/10/2010 11:38 	Processo N°: 562.01.2006.038421-1/000001-000 	Página 2 de 3 
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Executado : 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Fórum de Santos 

Extrato Completo do Processo - Cível 

INCIDENTE PROCESSUAL 

JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA 

Complemento : 	HABILITAÇÃO 

Assistência Judiciária: Não 

Executado : 	LUCIA GASPAR DA MOTA 

Complemento : 	HABILITAÇÃO 

Assistência Judiciária: Não 

Andamentos 

Sequência Data 	Descrição 

0001 	30/10/2009 	Incidente Cadastrado 

Entrados em 30/10/2009 com origem no Processo Principal 562.01.2006.038421-0/000000-000 

CERTID O 
Certifico o dou fá 	E), 	Afv) Páv 

Data e Hora : 	01/10/2010 11:38 	Processo N°: 562.01.2006.038421-1/000001-000 	Página 3 de 3 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

CERTIDÃO PUBLICACÃO  

Certifico e dou fé que o (a)  )1 	 de fls 	 
foi disponibilizado (a) no Diário da Justiça Eletrônico em 21 / 
10/ 2010 -Fls Z16  Considera-se data da publicação o 
primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. Santos, 
22/ou /2010. 

Eu, 	sftiejl  (Ivete Francisco Dias- Matr. 97.946-A-0) Esc.subscrevo. 

"Cfj,i~ thAir2/‘' 	çpfj.k.&,- .14 (ir,oicAN-ik) 

INAk 1/A GKAP .0>° 

À  JUNTADA 
m_" 	1 	de -2") r  

junto a eÃos atitw Ykri ç„,‘  

efi Caz o de Cama& 
ESCREVENTE 

Matr. 314. 045- A- 7 
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1 

Marsaioli Marsaioli 
advogados associados 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8a VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

Oficio 
Santos n  
Fls. 	1. ■1, 1 

Processo n° 1235/2006. 

CONDOMÍNIO EDIFICI 
por seu advogado que ao final subscreve, nos autos da Ação 
de ESPÓLIO DE MARIA CANDIDO GASPAR,  em curso po 
Cartório deste 8° Ofício, vem mui respeitosa erante V. 
de fls., requerer a juntada das cópias nexas, necess 
mandado e ou cartas. 

Ternos em que, 

P. Deferimento, 

Santos, 25 de o 

EN ENHEIRO CARLOS, 
que promove em face 
R. Juízo e respectivo 
om base no despacho 
ara a instrução do 

ADRIANI CHRI TINI CABRAL V. DE OLIVEIRA 
OAB/SP 133.1 O 

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 5 • 1° andar 
Vila Mathias • CEP 11075-210 

Tel: (13) 3228.8668 Fax: (13) 3228.8669 

  

PJ
-S

TS
-S

P)
2
8
6
9
3
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Carga r1,• 

í trado ern  41ffo  
n .' ...... 

Devo!vido cm 

JU NTADA 

Erk4.1. cie 	JJ d3 Jul.° 

junk% 	netyJ 

1•111■11~1~.,..."...1.11WPO. 0,04~,111•1....76"11~~111~11......8~~~111~11/ 

Escr. subscrg. 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUÍZO DE DIREITO DA 8a VARA CÍVEL 
COMARCA DE SANTOS/SP 

Rua Bittencourt, 144. Centro- Santos/SP - CEP: 11013-300 - Telefone: (13) 4009-3600 

e-mail: santos8cv@tj.sp.gov.br  

Processo n° 562.01.2006.038421-1/000001-000 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - HABILITAÇÃO 
Ordem n° 1235/2006 - A 

Ação: Procediniento Sumário (Cob. Condomínio) 
Exequente: CONDOMINIO EDÍFICIO ENGENHEIRO CARLOS 
Executado: ADILSON ANTONIO GASPAR 

MANDADO DE CITAÇÃO 

0(A) Doutor(a) , Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da 8.  Vara Cível da 
• Comarca de Santos, Estado de São Paulo, na forma da Lei, 

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em 
cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, CITE ADILSON ANTONIO GASPAR, 
DANIELA ANTONIA GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR, CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, 
JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM ANTONIO GASPAR ALVES, 
JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA e LUCIA GASPAR DA MOTA, todos com endereço na RUA 
YARA NASCIMENTO SANTINI, 23 - APTO 21 • PORTA 04 - SANTOS - SP, para os atos da ação 
proposta conforme petição por cópia em anexo, que fica fazendo parte integrante deste, e de acordo com o 
seguinte despacho: " Fls.113/114: Defiro a inclusão dos herdeiros da requerida: DANIELA ANTONIA 
GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR, CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, JONY WALLACY ANTONIO 
GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM ANTONIO GASPAR ALVES, JANAINA APARECIDA GASPAR DA 
SILVA e LÚCIA GASPAR DA MORA e a exclusão da herdeira DAMAZIA GASPAR NETO. Proceda a 
serventia com as anotações no sistema informatizado e após, citem-se para os termos da ação, 
providenciando o autor o recolhimento da taxa devida. Int. 

Prazo: 05 (CINCO) DIAS. 
ADVERTÊNCIA: Nos termos do artigo 285 do Código de Processo 

Civil, não sendo • • TESTADA a ação no prazo de 05 (CINCO) DIAS, presumir-se-ão verdadeiros os fatos 
articulados pelo,- . utor(es), ficando ainda, cientificado(s) de que as audiências desse Juízo realizam-se 
nesta vara, nest • • m. 

Cumpra- observadas as formalidades legais. Santos, Estado de São 
Paulo, aos 01 d • tubro de 2010. Eu, 	 (SUELI CAZELATO DE CARVALHO), Escrevente, 
digitei. Eu, 	 (MARIA APa. ANGELINA DA SILVA), Diretora, subscrevi e assino .por 
determinação • dal 

Oficial: 06- ANA CRISTINA 
Carga: 555  Ao  (1411 1/ 4 

1)41 ' I cfilii ,  o 
Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: '4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. 4.1. As 
despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas 
pela parte mediante depósito do valor indicab pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juizo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do 
mandado sem que efetuado o depósito (4.1.), 8ficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do 
mandado (4.1), deverá desde logo especificá-los, "ndicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A 
Identificação do oficial de justiça, no desempenho e suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.' Texto 
extraído do Cap. VI, das Normas de Serviço da Coàgedoria Geral da Justiça. 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, medi te violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena — 
detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacataijncionâiio público no exercício da função ou em razão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) an 
ou multa. 'Texto extra Ido do Código Penal, artigos 329' ut ' e 331. 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUÉ0 DE DIREITO DA 13a VARA CÍVEL 
COMARCA DE SANTOS/SP 

Rua Bittencourt, 144- Centro- Santos/SP- CEP: 11013-300 — Telefone: (13) 4009-3600 
e-mail: santos8cv@tj.sp.gov.br  

Processo n° 562.01.2006.038421-1/000001-000- EXECUÇÃO DE SENTENÇA - HABILITAÇÃO 
Ordem n° 1235/2006 - A 

Ação: Procedimento Sumário (Cob. Condomínio) 
Exequente: CONDOMINIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS 
Executado: ADILSON ANTONIO GASPAR 

MANDADO DE CITAÇÃO 

0(A) Doutor(a) , Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da P. Vara Cível da 
Comarca de Santos, Estado de São Paulo, na forma da Lei, 

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em 
cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, CITE ADILSON ANTONIO GASPAR, 
DANIELA ANTONIA GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR, CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, 
JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM ANTONIO GASPAR ALVES, 
JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA e LUCIA GASPAR DA MOTA, todos com endereço na RUA 
VARA NASCIMENTO SANTINI, 23 • APTO 21 - PORTA 04 - SANTOS • SP, para os atos da ação 
proposta conforme petição por cópia em anexo, que fica fazendo parte integrante deste, e de acordo com o 
seguinte despacho: " Fls.113/114: Defiro a inclusão dos herdeiros da requerida: DANIELA ANTONIA 
GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR, CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, JONY WALLACY ANTONIO 
GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM ANTONIO GASPAR ALVES, JANAINA APARECIDA GASPAR DA 
SILVA e LÚCIA GASPAR DA MORA e a exclusão da herdeira DAMAZIA GASPAR NETO. Proceda a 
serventia com as anotações no sistema informatizado e após, citem-se para os termos da ação, 
providenciando o autor o recolhimento da taxa devida. Int. 

Prazo: 05 (CINCO) DIAS. 
ADVERTÊNCIA: Nos termos do artigo 285 do Código de Processo 

Civil, não sendo CONTADA a ação no prazo de 05 (CINCO) DIAS, presumir-se-ão verdadeiros os fatos 

Paulo, aos 01 de o 	o%  de 2010. 

articulados pelo(s) a • (es), ficando ainda, cientificado(s) de que as audiências desse Juízo realizam-se 
nesta vara, neste Fó 

: 
Cum • ra 	observadas as formalidades legais. Santos, Estado de São 

Eu, 	 (SUELI CAZELATO DE CARVALHO), Escrevente, 
digitei. Eu, 	 (MARIA AP. AN  ELINA DA SILVA), Diretora, subscrevi e assino por 
determinação ju 

Oficial: 06- ANA CRISTINA 
Carga: 

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: '4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. 4.1. As 
despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas 
pela parte mediante depósito do valor Indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do 
mandado sem que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do 
mandado (4.1), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A 
Identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências. Texto 
extraído do Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. 
Advertência: Opor -se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena — 
detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercido da função ou em razão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, 
ou multa. 'Texto extraldo do Código Penal, artigos 329V caput ' e 331. 

fls. 180
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUIZO DE DIREITO DA r VARA CiVEL 
COMARCA DE SANTOS/SP 

Rua Bittencourt, 144 - Centro- Santos/SP • CEP: 11013-300 — Telefone: (13) 4009-3600 

e-mail: santos8cv@tj.sp.gov.br  

Processo n° 562.01.2006.038421-1/000001-000 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - HABILITAÇÃO 
Ordem n° 1235/2006 - A 

• 	Ação: Procedimento Sumário (Cob. Condomínio) 
Exequente: CONDOMINIO EDIFICIO ENGENHEIRO CARLOS 
Executado: ADILSON ANTONIO GASPAR 

MANDADO DE CITAÇÃO 

0(A) Doutor(a) , Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da 8°. Vara Cível da 
Comarca de Santos, Estado de São Paulo, na forma da Lei, 

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em 
cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, CITE ADILSON ANTONIO GASPAR, 
DANIELA ANTONIA GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR, CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, 
JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM ANTONIO GASPAR ALVES, 
JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA e LUCIA GASPAR DA MOTA, todos com endereço na RUA 
VARA NASCIMENTO SANTINI, 23 - APTO 21 - PORTA 04 - SANTOS - SP, para os atos da ação 
proposta conforme petição por cópia em anexo, que fica fazendo parte integrante deste, e de acordo com o 
seguinte despacho: " Fls.113/114: Defiro a inclusão dos herdeiros da requerida: DANIELA ANTONIA 
GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR, CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, JONY WALLACY ANTONIO 
GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM ANTONIO GASPAR ALVES, JANAINA APARECIDA GASPAR DA 

81 SILVA e LÚCIA GASPAR DA MORA e a exclusão da herdeira DAMAZIA GASPAR NETO. Proceda a 
serventia com as anotações no sistema informatizado e após, citem-se para os termos da ação, 
providenciando o autor o recolhimento da taxa devida. Int. 

Prazo: 05 (CINCO) DIAS. 
ADVERTÊNCIA: Nos termos do artigo 285 do Código de Processo 

Civil, não sendo CON TADA a ação no prazo de 05 (CINCO) DIAS, presumir-se-ão verdadeiros os fatos 
articulados pelo(s) a • es), ficando ainda, cientificado(s) de que as audiências desse Juízo realizam-se 
nesta vara, neste Fó 

f 

Paulo, aos 01 de ou 
digitei. Eu, 
determinação judi 

Cumpr -s 	servadas as formalidades legais. Santos, Estado de São 
o de 2010. Eu, 	 (SUELI CAZELATO DE CARVALHO), Escrevente, 

(MARIA AP°. ANGELINA DA SILVA), Diretora, subscrevi e assino por 

Oficial: 06- ANA CRISTINA 
Carga: 

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: '4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. 4.1. As 
despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas 
pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente á disposição do juizo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do 
mandado sem que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do 
mandado (4.1), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A 
Identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.' Texto 
extraído do Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. 
Advertinda: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena — 
detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercido da função ou em razão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, 
ou multa. 'Texto extraldo do Código Penal, artigos 329 ' caput ' e 331. 

fls. 181



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUÉ0 DE DIREITO DA 81  VARA CÍVEL 
COMARCA DE SANTOS/SP 

Rua Bittencourt, 144 Centro- Santos/SP • CEP: 11013-300 — Telefone: (13) 4009-3600 
e-mail: santos8cv@tj.sp.gov.br  

8.° Oficio 

Santos n ot 

Fis. 	10-t, I  

Processo n°562.01.2006.038421-1/000001-000 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - HABILITAÇÃO 
Ordem n° 1235/2006 - A 

411; 	Ação: Procedimento Sumário (Cob. Condomínio) 
Exequente: CONDOMINIO EDÍFICIO ENGENHEIRO CARLOS 
Executado: ADILSON ANTONIO GASPAR 

MANDADO DE CITAÇÃO 

0(A) Doutor(a) , Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da 8. Vara Cível da 
Comarca de Santos, Estado de São Paulo, na forma da Lei, 

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em 
cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, CITE ADILSON ANTONIO GASPAR, 
DANIELA ANTONIA GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR, CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, 
JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM ANTONIO GASPAR ALVES, 
JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA e LUCIA GASPAR DA MOTA, todos com endereço na RUA 
VARA NASCIMENTO SANTINI, 23 - APTO 21 - PORTA 04 - SANTOS - SP, para os atos da ação 
proposta conforme petição por cópia em anexo, que fica fazendo parte integrante deste, e de acordo com o 
seguinte despacho: " Fls.113/114: Defiro a inclusão dos herdeiros da requerida: DANIELA ANTONIA 
GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR, CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, JONY WALLACY ANTONIO 
GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM ANTONIO GASPAR ALVES, JANAINA APARECIDA GASPAR DA 
SILVA e LÚCIA GASPAR DA MORA e a exclusão da herdeira DAMAZIA GASPAR NETO. Proceda a 
serventia com as anotações no sistema informatizado e após, citem-se para os termos da ação, 
providenciando o autor o recolhimento da taxa devida. Int. 

Prazo: 05 (CINCO) DIAS. 
ADVERTÊNCIA: Nos termos do artigo 285 do Código de Processo 

Civil, não sendo CO ESTADA a ação no prazo de 05 (CINCO) DIAS, presumir-se-ão verdadeiros os fatos 
articulados pelo(s) •r(es), ficando ainda, cientificado(s) de que as audiências desse Juízo realizam-se 
nesta vara, neste F 

Cumpra -s observadas as formalidades legais. Santos, Estado de São 
ro de 2010. Eu, (SUELI CAZELATO DE CARVALHO), Escrevente, 

(MARIA AP°. NGELINA DA SILVA), Diretora, subscrevi e assino por 
Paulo, aos 01 de o 
digitei. Eu, 
determinação jud .  

Oficial: 06 - ANA CRISTINA 
Carga: 

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: '4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. 4.1. As 
despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas 
pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do 
mandado sem que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do 
mandado (4.1), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A 
Identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências. Texto 
extra Ido do Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena — 
detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercicio da função ou em razão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, 
ou multa. 'Texto extra ido do Código Penal, artigos 329 ' caput ' e 331. 

fls. 182



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUÍZO DE DIREITO DA 8" VARA CÍVEL 
COMARCA DE SANTOS/SP 

Rua Bittencourt, 144 - Centro- Santos/SP - CEP: 11013-300 — Telefone: (13) 4009-3600 
e-mail: santos8cv@tj.sp.gov.br  

Processo n° 562.01.2006.038421-1/000001-000 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HABILITAÇÃO 
Ordem n° 1235/2006 - A 

Ação: Procedimento Sumário (Cob. Condomínio) 
Exequente: CONDOMINIO EDíFICIO ENGENHEIRO CARLOS 
Executado: ADILSON ANTONIO GASPAR 

MANDADO DE CITAÇÃO 

0(A) Doutor(a) , Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da 8. Vara Cível da 
Comarca de Santos, Estado de São Paulo, na forma da Lei, 

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em 
cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, CITE ADILSON ANTONIO GASPAR, 
DANIELA ANTONIA GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR, CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, 
JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM ANTONIO GASPAR ALVES, 
JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA e LUCIA GASPAR DA MOTA, todos com endereço na RUA 
YARA NASCIMENTO SANTINI, 23 - APTO 21 - PORTA 04 - SANTOS - SP, para os atos da ação 
proposta conforme petição por cópia em anexo, que fica fazendo parte integrante deste, e de acordo com o 
seguinte despacho: " Fls.113/114: Defiro a inclusão dos herdeiros da requerida: DANIELA ANTONIA 
GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR, CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, JONY WALLACY ANTONIO 
GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM ANTONIO GASPAR ALVES, JANAINA APARECIDA GASPAR DA 

ah SILVA e LÚCIA GASPAR DA MORA e a exclusão da herdeira DAMAZIA GASPAR NETO. Proceda a 
serventia com as anotações no sistema informatizado e após, citem-se para os termos da ação, 
providenciando o autor o recolhimento da taxa devida. Int. 

Prazo: 05 (CINCO) DIAS. 
ADVERTÊNCIA: Nos termos do artigo 285 do Código de Processo 

Civil, não sendo CO 	STADA a ação no prazo de 05 (CINCO) DIAS, presumir-se-ão verdadeiros os fatos 
articulados pelo(s) 	r(es), ficando ainda, cientificado(s) de que as audiências desse Juízo realizam-se 
nesta vara, neste F 

Paulo, aos 01 de 
digitei. Eu, 
determinação judi ial. 

Cumpra-se observadas as formalidades legais. Santos, Estado de São 
o de 2010. Eu, 	 (SUELI CAZELATO DE CARVALHO), Escrevente, 

(MARIA APa. ANGELINA DA SILVA), Diretora, subscrevi e assino por 

Oficial: 06 - ANA CRISTINA 
Carga: 

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: '4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. 4.1. Ai 
despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas 
pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do 
mandado sem que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do 
mandado (4.1), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A 
Identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências. Texto 
extraído do Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. 
Advertência: Opor-se á execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena — 
detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercido da função ou em razão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, 
ou multa. 'Texto extraído do Código Penal, artigos 329 ' caput ' e 331. 

fls. 183



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUIZO DE DIREITO DA 88  VARA CÍVEL 
COMARCA DE SANTOS/SP 

Rua Bittencourt, 144. Centro- Santos/SP • CEP: 11013-300 — Telefone: (13) 4009-3600 
e-mail: santos8cv@tj.sp.gov.br  

Processo n° 562.01.2006.038421-1/000001-000 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - HABILITAÇÃO 
Ordem n° 1235/2006 - A 

Ação: Procedimento Sumário (Cob. Condomínio) 
Exequente: CONDOMINIO EDIFICIO ENGENHEIRO CARLOS 
Executado: ADILSON ANTONIO GASPAR 

MANDADO DE CITAÇÃO 

0(A) Doutor(a) , Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da 8°. Vara Cível da 
Comarca de Santos, Estado de São Paulo, na forma da Lei, 

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em 
cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, CITE ADILSON ANTONIO GASPAR, 
DANIELA ANTONIA GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR, CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, 
JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM ANTONIO GASPAR ALVES, 
JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA e LUCIA GASPAR DA MOTA, todos com endereço na RUA 
YARA NASCIMENTO SANTINI, 23 - APTO 21 - PORTA 04 - SANTOS - SP, para os atos da ação 
proposta conforme petição por cópia em anexo, que fica fazendo parte integrante deste, e de acordo com o 
seguinte despacho: " Fls.113/114: Defiro a inclusão dos herdeiros da requerida: DANIELA ANTONIA 
GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR, CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, JONY WALLACY ANTONIO 
GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM ANTONIO GASPAR ALVES, JANAINA APARECIDA GASPAR DA 
SILVA e LÚCIA GASPAR DA MORA e a exclusão da herdeira DAMAZIA GASPAR NETO. Proceda a 
serventia com as anotações no sistema informatizado e após, citem-se para os termos da ação, 
providenciando o autor o recolhimento da taxa devida. Int. 

Prazo: 05 (CINCO) DIAS. 
ADVERTÊNCIA: Nos termos do artigo 285 do Código de Processo 

Civil, não sendo CON,  TADA a ação no prazo de 05 (CINCO) DIAS, presumir-se-ão verdadeiros os fatos 
articulados pelo(s) a • es), ficando ainda, cientificado(s) de que as audiências desse Juizo realizam-se 
nesta vara, neste Fó 

Cump -s ob rvadas as formalidades legais. Santos, Estado de São 
Paulo, aos 01 de ou 	ofçe 2010. Eu, 	 (SUELI CAZELATO DE CARVALHO), Escrevente, 
digitei. Eu, 	■.. ..0 	(MARIA AP°. NGELINA DA SILVA), Diretora, subscrevi e assino por 
determinação judi 

Oficial: 06- ANA CRISTINA 
Carga: 

Nos termos do Prov. 312001 da CGJ, fica constando o seguinte: '4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parta 4.1. As 
despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas 
pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juizo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do 
mandado sem que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do 
mandado (4.1), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.' Texto 
extraldo do Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena — 
detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, 
ou multa. 'Texto extraido do Código Penal, artigos 329 ' caput ' e 331. 

fls. 184



8.° Oficto 

Fls. 	 ! 

Santos 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Juízo de Direito da 8 a. Vara Cível da Comarca de Santos 

Rua Bittencourt, 144- Centro- Santos/SP - CEP: 11013-300 - (13) 4009-3600 	ri  

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, nos termos do 
artigo 162, § 4° do C.P.C., Normas de Serviço da Corregedoria e Comunicado CG no. 1307/2007. 

Vistas dos autos ao autor para:  

) regularizar, em 15 dias, a sua representação processual, sob pena de nulidade do processo (art. 13 e 37 do 
CPC). 

( ) recolher ou completar, em 30 dias, a taxa judiciária, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 257 do 
CPC). Valor R$ *. 

( ) recolher, em 05 dias, a(s) diligência(s) do Oficial de Justiça, sob pena de extinção do processo (art.267, IV do 
CPC). Valor R$ *. 

( ) recolher, em 05 dias, a taxa para expedição de Carta AR, sob pena de extinção do processo (art. 267, IV do 
CPC). Valor R$ *. 

( ) apresentar, em 05 dias, as peças necessárias à expedição do mandado/carta, sob pena de extinção do 
processo (art. 267, IV do CPC). 

25 ( ) manifestar-se, em 05 dias, sobre o resultado negativo do mandado ou carta de citação/intimação. *. 	• lo2À  

) informar, em 05 dias, o novo endereço do réu, sob pena de extinção do processo (art. 267, IV do CPC). 

Ohm 	( ) manifestar-se sobre a devolução da carta precatória sem cumprimento. 

) manifestar-se, em 05 dias, sobre o andamento ao feito que se encontra paralisado há mais de 30 dias. 
Decorrido o prazo, será o autor intimado, por mandado ou por carta, a dar andamento ao feito em 48 horas, 
sob pena de extinção do processo (art. 267, II e § 1° do CPC). 

) manifestar-se, em 10 dias, sobre a contestação (art. 326 ou 327 do CPC). 

) manifestar-se, em 05 dias, sobre a juntada de documentos novos (art. 398 do CPC). 

) manifestar-se, em 05 dias, sobre a impugnação ao valor da causa. 

) manifestar-se, em 05 dias, sobre o cumprimento da obrigação apresentado pelo devedor. 

( ) manifestar-se, em 05 dias, considerando o resultado negativo das hastas públicas. 

( ) retirar, em 05 dias, o documento expedido pelo Cartório. 

( )outros: 

SANTOS, 1.5 DE NOVEMBRO DE 2010. 	 SUELI CAZELATO DE CARVALHO, 
ESCREVENTE, subscrevi. 
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Em 	de  5 NOV 20A 
junto a estas aut 

que ...egue(en) 
Escr. subsc~ Eu 

Tida Rima Hlkoseks 
Escr. Téc. Jud. 

Metr. 97,971-A-9 
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8° Oficio 
SEM ' 
Fl LUCIANA PLASTINO DA COSTA 

ADVOGADA 
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 8' Vara Cível da Comarca 

de Santos/SP 

Processo: 1235/2006-A 

Execução de Sentença- Habilitação 

13
A

1
0

 0
1

, 1
2

0
a

  

DANIELA ANTÔNIO GASPAR em litígio 

que lhe move CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, 

vem, por meio de sua advogada dativa nomeada pela Defensoria do Estado 

de São Paulo, perante Vossa Excelência, requerer a juntada da 

procuração e da declaração de pobreza (does anexos), com a finalidade 

de fazer vistas aos autos (retirando-os de cartório, fazendo carga), para 

análise e manifestações tempestivas e cabíveis. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento, 

Santos, 25 de novembro de 2010 

Dra. Luciana Mastim) da Costa 

OAB/SP253.671 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, n° 218, cj, 14, Bairro Boqueirão- Santos/ SP 
Te1:13- 33274693 
Cel: 13-97043251 
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PROCURAÇÃO  

OUTORGANTE: 	YL2QO,  

3 02 	o/  c PP . 02 `gli0 . 5 4(8 -s 
youza 	 vit")  9927d 3 , 6aec&A 5, j2LYit_ q 

7 	í. 

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui sua bastante procuradora 
a advogada: Dra. Luciana Plastino da Costa — OAB/SP n° 253.671, com escritório 
profissional à Rua Vasconcelos Tavares n° 19, conj. 83, 8° andar, Fone: (13) 
3235-5774, (13) 9704-3251, (13) 9783-5256, (13) 9732-8099, para a qual confere 
amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula "ad-judicia et extra", em 
qualquer Juizo, Instancia ou Tribunal, INSS, Caixa Econômica Federal, podendo 
propor contra quem de direito as ações competentes, e defendê—la nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até o final decisão, usando os recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para confessar, desistir 
das ações, renunciar ao direito sobre os quais se fundam as ações, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou 
separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas 
de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

	

Santos,  c.2$ 	 p.Z24o 

• 

Assinatura 
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' 4* 

DECLARAÇÃO DE POBREZA 

Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei, 
que sou pessoa pobre no sentido literal e jurídico do termo e que 
me encontro em situação financeira que não me permite 
demandar judicialmente sem sacrifício do sustento próprio e/ou 
familiar. 

Outrossim, responsabilizo-me integralmente pelo 
teor da declaração. 

Santos, 	 9.72029?->h~ JO e 
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8° Oficio 
Santos,3L 
Fls, 	/-3 "'  

(I  Carga n°: 548738 
Página n° 183 

Seu. Processo n° 	 Dt. Distrib. Ordem n° Comnet. Vol. Fls. 
1 	562.01.2006.038421-0/000000-000 06/10/2006 001235/2006 Cível 	Todos 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Fórum de Santos 
8. Vara Cível 

Livro de Carga (Cível) — (Advogado) n°27 

Impresso em 25/11/2010 15:27 
Destino: LUCIANA PLASTINO DA COSTA (253671-SP) 
Responsável: LUCIANA PLASTINO DA COSTA 
Documento: 
Endereço Residencial: (não informado) 

Endereço Comercial: RUA VASCONCELOS TAVARES, 19 / Ci. 83 -TEL. 97043251 
Bairro : 	CEP: Município: Santos - SP 

	  a,51 	 
Recebido por 	 em 
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Suefi Cazda de Caro 
ESCRETE 

Matr. 314. 045- A- 7 

JUNTADA 
Em 017 con 	1,1 	de I 
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LUCIANA PLASTINO DA COSTA 
Advogada 

1 8.°  Oficio 

Santos i ,‘ 

Fls. 	 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da D. 8' Vara Cível da Comarca de Sadtos no 
Estado de São Paulo. 

Processo n 056201.2006.03841-1/000001-000 
N° de Controle: 1235/2006-A 
Ação Procedimento sumário ( Cobrança de Condomínio)- Execução de Sentença- Ililaçâo. 

DANIELA ANTÔNIA GASPAR, Rg: 27.878.326-0, CPF n° 279790548-81, brasileira, solteira, 

empregada informalmente, residente e domiciliada à Rua Yara Nascimento Santini, número 23- 

ap. 21, port 04,- Santos/SP, através sua advogada dativa — Convênio Defensoria Pública Estadual 

-OAB/SP, na ação de Cobrança de cotas condominiais que lhe move CONDOMÍNIO 

EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, já qualificado anteriormente pelos fatos, fundamentos e 

direitos o quanto aduz, vem perante este D. Juízo, !Juntar o oficio n° 10495/2010 nomeando 

Luciana Plastino da Costa, OAB/SP 253.671, como sua advogada dativa para atuar em seu 

favor no presente feito para todos os efeitos legais e de direito. 

Nestes Termos 
P. E. Deferimento 
Santos, 29 	vembro de 2010 

Luciana P astino d(a.  Costa 
OAB/SP n° 253.671 

Rua Vasconcelos Tavares n° 19, conj. 83, 8° andar, Santos-SP, CEP: 11010-110 
Telefone: (13) 9704-3251 — (13) 3235-7404 
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Page 1 of 1 

Defensoria Pública do Estado 

SANTOS, 24 de Novembro de 2010. 

Oficio Número 10495/2010 

Senhor(a) Advogado(a) 

Comunico que esta defensoria indicou V.Sa., para, nos termos do convênio DPE/OAB, no processo 
número 1235/06 EXECUCOES E EMBARGOS DO DEVEDOR O 
do(a) SANTOS 08A V CIVEL, defender os interesses de: 

Nome: DANIELA ANTONIO GASPAR 
Endereço: RUA YARA NASCIMENTO SANTINI, 23 
Fone: 13-32991842 	' 
Complemento: AP 21 BLOCO A3 PORTA 4 
Bairro: VILA SAO JORGE 
Cidade: SANTOS 
CEP: UF: SP 

Aproveito o ensejo para apresentar a V. Sa. meus votos de estima e consideração. 

LAIS RA LLI AROS 
DEFENSOR(A) PUBLICO( 	NIDADE SANTOS 

A(o) limo(a) Sr(a). 
253671 - LUCIANA PLASTINO DA COSTA 
RUA_VASCONCELOS TAVARES , 19 CONJ 83 
CENTRO 
SANTOS - SP CEP: 11010110 
Fone: 13 - 32357404 

Registro Geral de Indicação: 2351195002612000012010100 

http://10.200.40.79/spa/relatorio0ficio.do 	 24/11/2010 
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LUCIANA P. DA COSTA 
Advogada 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da D. 8a  Vara Cível da 
Comarca de Santos no Estado de São Paulo. 

Processo n°562.01.2006.03841-1/000001-000 
N" de Controle: 1235/2006-A 
Ação Procedimento sumário ( Cobrança de Condomínio)- Execução de 
Sentença- Habilitação. 
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DANIELA ANTÔNIA GASPAR, Rg: 
27.878.326-0, CPF no 279790548-81, brasileira, solteira, empregada 
informalmente, residente e domiciliada à Rua Yara Nascimento Santini, 
número 23- ap. 21, port 04,- Santos/SP, através sua advogada dativa — 
Convênio Defensoria Pública Estadual -OAB/SP (doc. 1), vem perante este 
D. Juízo apresentar TEMPESTIVAMENTE sua 

Impugnação 

Na ação de Cobrança de cotas condominiais que lhe move 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, já qualificado 
anteriormente pelos fatos, fundamentos e direitos o quanto aduz: 

PRELIMINARMENTE 

1-Requer a concessão dos benefícios da 
Gratuidade da Justiça, por ser pobre na acepção da palavra, não tendo como 
arcar com custas e despesas processuais sem prejuízo do seu próprio 

Rua Vasconcelos Tavares n° 19, conj. 83, 8° andar, Santos-SP, CEP: 11010-110 
Telefone: (13) 9704-3251 — (13) 3235-7404 
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LUCIANA P. DA COSTA 
Advogada 

sustento e/ou familiar, conforme Declaração de Pobreza anexa às folhas 
135 dos autos e sua condição de estar sendo atendida através Convênio 
OAB-Defensoria Pública Estadual. 

 

Oficio 

Santos 
(

1
1 Fls 

"------ 

  

PRELIMINARMENTE 

2- Impugna veementemente todos os 
fatos declinados na inicial, posto que não se coadunam com a realidade, 
conforme aduz: 

QUANTO AO MÉRITO 

Esclarece que a Sra. Daniela possui 3 
•  filhos impúberes, um par de gêmeos de 8 anos, Gabriel e Rafael Gaspar e 

Uriel, com 2 anos. Todos moram no mesmo endereço. Também possui 
companheiro - pai de Uriel - que de 15 em 15 dias alterna a vivência em 
sua companhia com a companhia de seus pais. 

Ressalta-se que a Sra. Daniela não nega 
sua divida e tem a pretensão de saldá-la em sua completude. Contudo, 
IMPUGNA os cálculos apresentados pela autora, haja vista que elaborados 
de forma aleatória, requerendo que os cálculos sejam refeitos e atualizados 
pelo SEACON, ante a sua condição de assistido pela Defensoria. 

*•ri 	
Celso fontes, pai dos gêmeos, auxilia 

com uma pensão de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) mensais, o pai de 
Une!, auxilia em casa com cerca de R$ 100,00 ( cem reais). 

A Sra. Daniela, embora empregada 
possui um emprego sem carteira assinada, mas continua buscando outro 
emprego que lhe dê condições mais dignas de sobrevivência. 

Ainda assim requer audiência de 
conciliação, para que seja avaliada a seguinte proposta de acordo para 
pagamento da dívida da ré solidária Daniela: 

Um pagamento inicial de R$ 1.000,00 
(mil reais) e parcelas mensais de R$ 200,00 (Duzentos Reais), sendo 
reajustado após 18 meses para R$ 300,00 (trezentos mensais), até ser 
saldada a divida. 

Rua Vasconcelos Tavares n° 19, conj. 83, 8° andar, Santos-SP, CEP: 11010-110 
Telefone: (13) 9704-3251 — (13) 3235-7404 
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LUCIANA P. DA COSTA 	 3 
Advogada 

• 
8." 0!i•iin 

Santos 1),i02...  

III - QUANTO AOS 10% DO ART. 475-J 

De acordo com Doutrina hodierna, por 
ser o único bem que a ré — Sra. Daniela possui, e que o pagamento da multa 
de 10% sobre a dívida dificultaria a quitação da mesma. Requer que seja 
retirado a multa dos 10% sobre a dívida. 

IV — QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Em que pese o brilhantismo do I. 
Patrono da autora, não desmerecendo seu nobre mister no presente feito, 
impugna veementemente o valor pleiteado a tal título no percentual de 
20%, requerendo a esse D. Juízo que seja arbitrado no valor percentual de 
10%, caso VExa, entender como procedente a ação, "ad argumentandum". 

IV- QUANTO À JUNTADA DOS DOCUMENTOS 

A ré devedora solidária, comprovando 
a sua boa- fé, requwer ajuntada de documentos relacionados ao processo. 

IV — QUANTO AOS PEDIDOS DA RÉ:  

A ré protesta e requer  o quanto segue: 

1. que a presente ação seja julgada totalmente improcedente;  
2. concessão de Justiça Gratuita para a ré, conforme preliminar 

arguida e consoante Declaração de Pobreza anexa, e estar sendo 
atendida pelo convênio OAB/Defensoria Pública Estadual ( doc. 
anexo); 

3. requer designação de audiência de conciliação referente à 
proposta de acordo para pagamento da dívida da ré solidária; 

4. requer a juntada de documentos 

Rua Vasconcelos Tavares n° 19, conj. 83, 8° andar, Santos-SP, CEP: 11010-110 
Telefone: (13) 9704-3251 — (13) 3235-7404 
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LUCIANA P. DA COSTA 	 4 
Advogada 

5. condenação da autora no pagamento de custas, honorários 
sucubenciais e demais despesas processuais, devidamente 
atualizadas; 

6. a fixação dos honorários advocatícios no percentual de 10%, caso 
esse D. Juízo entender como procedente a ação — "ad 
argumentandum"; 

7. A retirada da multa do art. 4754 de 10%, 
8. Que os cálculos, da dívida sejam refeitos pelo SEACON 
9. produção de todos os meios de provas em direito admitidas, 

especialmente pela oitiva da autora, por seu representante legal, em 
depoimentos pessoal, sob pena de confissão se não comparecer 
perante esse D. Juízo ou se comparecendo negar-se a depor; 
inquirição de testemunhas; exibição e juntadas de documentos; 
expedição de ofIcios e precatórias; assim como as demais provas ao 
bom e regular andamento do feito, que serão oportunamente 
requeridas — se necessário for, devendo ao final a presente Ação ser 
julgada totalmente Improcedente, com o arquivamento dos autos 
processuais para todos os efeitos legais, medida de Direito, e 
Justiça! 

E, por fim, requer, na forma do artigo 
39, inciso I, do C.P.C., que todas as publicações e notificações sejam 
dirigidas no nome da Dra. Luciana Plastino da Costa, OAB/SP n° 253.671, 
à Rua Vasconcelos Tavares n° 19, conj. 83, 8° andar, Santos-SP, CEP: 
11010-110 - Telefone: (13) 9704-3251 — (13) 3235-7404, sob pena de 
nulidade processual. 

Nestes Termos 
P. E. Deferimento 

Santos, 29 de novembro de 2010 

Luciarsti.no da Costa 
OAB/SP n° 253.671 

Rua Vasconcelos Tavares n° 19, conj. 83, 8° andar, Santos-SP, CEP: 11010-110 
Telefone: (13) 9704-3251 — (13) 3235-7404 
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\D:? 79',e 
Nome  

Loc. Nasc... 
Filia 

UAUICA ÃO CIVIL 

ESTRANGEIROS 

Chegada ao Brasil em 	/ 	/ 	Doc. Ident. N2 	  

Exp. em 	/ 	/ 	 Estado 	 (... 

Data Emissão ..).6... /.g.... .. 1. O SRTE. / 	 
Obs.: 	 

71 í :t7. -  

ASSillatIll:MENR121144 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

/J, 	sede 	á— Número 

ASSINATURA DO PORTADOR 
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. 
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	• UMA 	;ANTO‘N-10 -GASPAR, ,`,RG. -  " • 
,,8852247,r8 	 dy,' auxiliãr .de--kz 
erífermactem; so 1 telra 

- residente no;mesmó ende reço da • 
- 	 . 	 r 

111,,V2J(ff ' "Bri° ' 	calvx) .806  1, C 	E3 „ 4  - [ n 'f22.Nra. nixãwmv 	r.0 rr uí.a.).yamazi _e • 
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/ 
Ofipialde 

~AOS / AVERRAWS 
f-It0 registrado no iv o 	, 	o as r„.  S 

\ ,38543. :Data do" 	maici de, 2009. A falecida 	- 
não deixa bens rã ,iriventariar, não fez -  testamento. Titurar 
Eleitoral- !ignorãdo. PortãOora =do Re. 14.948618- SSF'/SP,\ 
CF. 048720.49 -56.. Viúva por, óbito de:NELSON ANTONIO 
(ASPAR, Com' quem fol -,casada em_ data e loca-1- ignoradqS. 

-Deixa :os filhos: JANAINA APAREC,IDA ,GASPAR ,.DA SILVA; ) 
casada; ADILSON ANTONIO GASPAR; divorciado; LUCIA GASPAR 
DA MOTTA.--CLAUDIA ANTONIO,GASPAR ALVESnvii.tvasí NILVA 
ANTONIO' GASPAR; DANIEL A ANTONIO GASPAR; ^ maiores; - 
solteiras. k A F. 	lav. conf. dècl.ésb.'n..9 667 da Emp. Fun. 
São Salomão;  1.(TDA-ME, desta cidade e subSCrIta pgr ", • 
Ezequiel Antunes-Pereira (ag. fun.), arq...nestalServen't?.a 

, port. 07/2003.. 
gistroCivildasPessoaiNaturaiseTabellãodeNotas 

RftieSfaChaconMoritutrcrde`Castru 	 
OFICIAL O conte(tdo da certiato é 

ver adeiro, dou f é, 
de Vasconcelos, 15 de Jui 

,MunicípiodeFerrazdeVasconcelos 
ComarcadePoá-EstadodeSãoPaulo 

, 	• • TatieneMendasQe 
Escrevente 

1§= 0== 

wieesee 
órr-- 

er.4— Rua OtávloRoprigues Barbosa,168=Centro 
FerrazdeVasconcelosISP-CEP:08500-410 	 .ado por', Tatiane 

FonelFax:(11)4675-2326-e-rnail:~mtazuwzrznamms~com.br ntrp iero-jáâwrimix 	,4.5R/73 

• 
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:REPÚBLICA FEDBRÃT1VA DO ,BRASIlt" . s 
I REGISTRO CIVIL, DAS.  PE OAS NATURAIS- 	 - 	

• 

f MUNICt PIO 	REGTSTRO',E)1UNIDADE DA IFEDERkÇÀO (LOCAL DE AiSCIMENTO c- SEXO, 

vintefe oito de maio-de dois mil e dois! 

; 
1 DATA 

HORA- 1-  3 
20:2.4 ,  

- k 	1 	I 
' ffi 	 r" 

_ 	(3.22671101 55120Q2 	00338 '191 ?0136150 66 
I 	1 	 t I 	, 

1 	- 	) 
- 	 _ 	C t. 	 /-; 	 :ç A  
DE' NASCIMENTO 'POR' EXTENSO I 	 DIA 	MÊ'S 	'- 

1 	28 ,- • ‘-k 	- 05  

t 'iviúáIcíáo 	-DE NASdIMENTO .  E- UNIDADE DA F

▪  

EDERAÇAO. • I  
[Santos...- SP. 1. 	I 	 „ 	Vt. 	_ 	(_ • # 

- 	1 	 / 	yr 	 " 	 • j=. 5 

. 	_ 

_CËÉ.Tt 	iDE ' NA'S ',NASCIMENTO vDE = 	 
t 	- 	- 

I - 	= 	t 	- 	. 
RAFAEL f GASPAR FORTES /---; 
; 	 - 

• MATRICULA: 

pficio 
San'to's 

masculino 

744 í  ' , 	/ 

Hospital 'e 
- Maternidade) 	"'" 

Municipal Dr. J. -7 
Sifvério Fones 

- 	 ; 

Y:FILIAÇAO. 
Pai :ICELSO \FORTES , natural de/SANTOS 	SP '$ 	tki I 1[.  V 
Mã á : DANIELA ANTONIO GASPAR, nati,iral. de  :..SANTOS t SP " (  

- 

r  

- 

▪  

AVOS 
Pater,hos :NBRAS,ILIO -  FORTES - ZILDA /FORTES 
MaterhoS. : NELSON ANTONIO1GASPAR e MARIA CANDIDO GASPAR. f 

'ti '  
( GÊMEOS ,  5- NuME 	MATRICULA DO aruE0 1/45) 

S 	!GABRIEL GASPAR FORTES 	'122671' 01 55 --2002 1 '.00338 191 D136149 22'  

• Ae''  
DATADO REGISTRO'' POR EXTENSO 	?/' NÚMERO' DA DECLARA

▪  

ÇÃO DE NASCIDO' VIVO  
tês 'de junho‘de, dois -mil e dois k  Nada -  Consta 

J 
1 "*"*" 

..- 	 'Y1 	t 	 . 
OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES 
Nada Consta:- 	 ( _ 	1 	 ) 

	

(- I') ' 	 ' 
t 	 / =  

4 	
t 	t1 )] 	I 

.-  -1 	 I 	\t ‘  

- • s 	 • 

1 

I 

rodo(b refer,idd é verdade. ,Dou :fé. 
V21/41720'10. 

f 	( . . 	, 	k 	s' 	:( - 	. 	-- 
1 .- 	' 	; 	- • ; x. s - 	

f 
,-: t 	ir , 

tO~X 

Silmara Chiamulera i LoPes t  - 

./' 	.t 	tgscrevente Autorizada 	,. 

	

. 4_ 	;It.\ 
" 	

i 

	

 1 	' ã
 0

30
0G

 -
  A

A
  

VL,Ar '96 
, e 0/2 
g  Oto  

	

4. 	I 
1\1 

( I 

f 

	

' 	- 	' 
"1 

Aficial de Registro Civil das Pessoas Naturais -2 °  Subdistrito de Santoi---  

• • 	Adir Pascoal Montè Belio. OFICIAL TrEULAR Wg. • • 	,„1, 	 • t 
Município?) Comarca de Santos- Estado de_São 	

• 
paulo 	 1('`  

Avenida Conselheiro Néblas, 371 -Vila Mathias CEP 11015-003 
FOS-e{(13) 3234:2.911VPax: 32224954 e mau registrocty112@upÉcom.br  

• ..•, 	 '" 	t 	. 

0n:à,  

Certidão expedida sem ônus" para as partes 
‘Digitadol)oi:')Deeigel B. 

- UNDADE DE REGISTR 	D.PitSe:11‘  
{-5 

PESSOAS NATURAIS DO 2° SUBDISTRITO, 
1 

, Av. Conselheiro Nébias, 37i 
• -0.y.::e; 

ia Mathlas ,tÊP,11015.:00.13 
;.‘ 	" 

- 	 - 

À •,„;44s ... :VÁLIDO EM TODO OTERRITORIO NACIONAL SEM EMENDAS E/011 RASURAS 
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REPcBLICA FEDERATIVA DO ,B „ 
j p REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURkiIS = ". 

r. 
k 	̀ 	f . 	 '; ri 	i .er  - 	 - 	• 	 - 	kl.  

-/CE'RT I"DA-0 (DEi NASCIMENTO k DE 
IN! (A. I" -  

- 

/ 	i 	( 	
1 . 	 I 

/ 	' 	3 - 	

\L 

	 .. 	I 
:. 

:  DATA DE NASCIMENTO' POR EXTENSO I 	I. '1/4-. 1..)IA _ ,t-r -  MÊS e \-' 
vinte*  e' - oit.O "de 'maio de dois mil e dois ,  I 28 í   „.-    V 

	

_ 	. 
i 5 k -_ 1 IN .\ 	- (--..- i .: 	' .‘ ' - (:•-, 1. 	I 1 ., 1   	/ f 	\' HORA i-- . I b MUNICIPIO ' DE NASCIMENTO E UNIDADE /DA FEDERAÇÃO '''• 

,ISantos„-t SP. f,1 	„.„-- - I... 1 , ;‘ '.....4- - -N2 

	

- 	 I.' 	 \- X 
(MUNICÍPIO 	

- 
- 	

ç 
0' DE REGISTRO, E UNIDADE 	FEDERAÇÃO (LOCAL:DE- NASCIMENTO SEXO i 

(._ 	k 
1-711:1-AÇA° f 

_2f   
t _ 

Pai : 1  C___ELSOk_ FORTES', natural de,e  SANTOS 7-  Sp 	ft 	- 
Mãe DANIELA ,ANTONIO GASPAR,/ natural dek  SANTOS -f SP  

GABRIEL' GASPAR' FORTES Cl= 1. c . 1 ‘" 	' 	I# 	• X 
e 	 - 	 t 	 _ 

MATRICULA : 	r 	 \ . 
- 122411191 ,55(2092 	15038 a.9l nk01361.49 122 	f _ 

tr: 
f 4 / f 	 t 1  

'ANO' 
05 200'2 

\ 
11 

• . I 
á 	4, 

SANTOS SP 
e 

HOppitar6 
Maerniqad-e'M 
Mup.iCipal Dr!--r 
Silvério_Fontes 

 

mascialirio ° 

- ."1  c"'; 

 

  

4  :1 t -:  AOS /I 
Paternds 	 FORTEf e ZILDNF,ORTES 
Maternois NELSON ANTONI02 GASPAR ,.e MARIA. CANbIDO GASPAR, 

.) 	's.  • 	• 

1 1 	4  . 1' -4. - 	 /1 3  

Sim 1 

t 	AxT 11  4. a 	 ; 	• ;, ./ 
GÊMEOS( 4- NOMEE 	 ..,DOCÊMEO"(S)/ 	,!— 

( 
RAFAEL. GASPAR !FORTES -4,122671 01 552002 11 00338 191 -'0136150 66 

I• """ 
bATAR DO REGISTRO POR EXTENSO f, 

1 	;- 
NUMERO DA DECLARAÇÃO DE 'NAS C I Do v IVO /7, 

	

‘3  Nada Cotistal--- - . 	' 	- 	 a,, ( 

i", t 	f 	• • 	kt o 	• 
I( I f  ,„- 	11  • 	 t.  

1 - 	 • 

I 	j. 	 ■ 1 	t 	, - , 	 xf  
.1/ - !Todo o referido 	kerdãde.‘ Dou fé r  

' 	3 ...„1 ‘, - 
1 4' , 

' 

Silmara Chiamuleral Lopes, 

Oficialsie Registro dril das Pessoas Naturais - 2° Subdistrito de Santos 
a' - 	 X  

Aldir Pascoal Monte Bell9 - OFICIAL MIRAR Sret;'±WzÇ 
•  

Municipio.e Comarca de Santos- Estado de Sã o Paulo 	; 
sai • .rf • • 	2t , 

Avenida ConselheiroNebias, 371"-,Vila Mathias,.,pEP: 11.015-003 , 
FOã'`e: (13) 3234-2811 -Fax: 3222-2954 	registrocivil2©uo(cCon.br, 
• ^;1-')  • 	 '0;1C! 	 , 

VALIDO EM TODO O TFRRITÓRIO NACION•I, S ui 

!três; de junhOk de dois ',mil e dois ■ 

t -11— f 
OBSERVAÇõES AVERBAÇÕES ,  É \ 

ççs (-; 4 	
SANTOS - SP>,5-12(1172010 

C \ 1,04, 

# 	/- 0,7 1,  _ 
fé) -  20/ I 	 
404::/;?' 

'"dop 	 I 	 s E s r ev nt e k 	or a da 
t .f 	',- 

Certidão expedida nem ciqua pa.ra :as partes( 4 
ad0' Por:. ¡Denise B. 

r UNIDADE DE REGIST
f  

Ru.DIVIL DAS 

PESSOAS NATURAIS DO 2k SUBDISTR[TO 7,- 

Conselheiro Nébi3s, 3,71. 

Miá Mativas ;;.0 P 	=003 	• 
— 	" 

• • 	Lá 	04' " 
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1.■•••■•,1WER-1^1,,,.. ,•-  

. REPÚBLICA FEDERATIVA DO,BRASIL 
REGISTRO,CIVIL DAS PEàSOAS NATURAIS - 

..4t, , 1  
•̀ CEF;t 	D0 :VI4, DE IScImE SITO 

• t 	, • . . 	 - : IONE: 	, 	__,  
: 1 j  URIEL: GASPAF7 GUIMARAES- :MOREIRA 

‘ 

	

	 -- 	MATRICULA: 	, 	
,,. ,- 

11'7630 01 552008 1 001?1 "231'10078442 57 ( 
'' 	h, 	' 	- 	, 	., 	1 " 	 ' 

[ 121Etigneffig Eg.lift)t br o \ de dois mil e oito - 
" 

aNICIPIO DE NAJCIAir  E NEVE DA~,40 r  TR.hWÓSS-min r  rerraz • e.- asconceiosiP • 

ner!Pr!°aDE REJleTM if 	
PE NASCIMENTO 	 •; •  

Fel hospital Dr. °siris 
Vasconcelos 	 Florindo yoelho nesta cidade 

1 

T" 

RE.ETANDRE GUIMAF: 	 a ÃES MOREIRA, natura l de --Guaruia/SF\ e 
DANIF.LA ANTONIO GASPARe-natural de Santos/SP 

t .•y• 	 ; 

• -; 	• 

-  N'  • tilEOVIS MOREIRA e SOLANGE GUIMARAES MOREIRA (paternos) e-
1-  , NELSON ANTONIO GASPAR e MARIA CANDIDA GASPAR (mate rnos) , , 	- 	., ., 	 , _ 	, _ 

, 	 “ 
. , 	: 	

- ---N 	, -I- 
.,.......u.......  

	

, 	11 	\t. 

	

----14 	á- -....A.L..5.1 

	

I I 	C  

LATA DE, REGISTRO POR 	 , 	 •-4  

Dezessete cPg8gutubro;.,de'dois mil e oito 
_ 

• X 

r•-• ••  

• •I 	x 	_,,..,,, °mio" 
1 	, : ei  , „ , , , I ip o ••.• - -- - 	." „ s  . A - 

~olho." vegGOOC'in"-  

upsos - 	, sal 	 i 
Pessoas  

0852931°  

‘ . pven143F 	( ` -, : 	
t,,, ,  t  

/ 

O =lb:RN .) da .,certidito' é 
dou ifé. 

'Ferraz de asconcelot, -15. e jul 
de _2010 	 • • r 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de otas 
' 

Siiineya Chacon Monteiro de Castro 
OFICIAL 

_ 

Município de Ferraz deVasconcelos _ 
Comarca de Poá - Estado de São Paulo , ;\ 

Escrevente 
D:icjitõido 	,r 	Iara 	

CD 

 Ti  
..-rtigd 30 la Lei,, 6..015/73' 	

CD 

 
- 	, 

Rua Otávio Rodrigues Barbosa,168- Centro 
Ferraz de Vasconcelos/SP - CEP 08500-410 

..F.onelEanill erra.com.b.r. 	• 
, 

" • 

ELS i 

• 

O 

Or'• i 

••• •11..t g 
N e■■•■• 

›Orials- 

=. 
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p.-Y\  P/0 XI/.  85 - "1\5.'5?  P-Sis 

/NA ---- 

Oficial do Regletro Chrtl 

República Federativa dó Brasil 
°REGISTRO CIVIL 

Estado dorParanã - Comarca de Londrina - 1.o Ofício 

d3aeliarel Gahriel Lites .)ires 9te,10 
Oficial Vitalício do Registro Civil de Nascimentos, Casamentos e Óbitos, do 1.0 Ofício 

	

da Séde da Comarca de Londrina - Estado do Paraná 	 A 

RUA PIO XII, 65 - FONE, 23-7743 	.r 

..... _ 

FOLHAS  145v.  
de TERMO  10 . 695  

CERTIFICO que, do livro, termo e folhas citados, de assentos de casamentos 

do cartório a meu cargo, consta que, perante o Juiz competente e as testemunhas legais foi 

celebrado sob o regime 

de comunhão 	Comunhão Universal de sena. 	de bens 

do dia  25 de julho de 1960  	, o ato do 

casamento de NELSON ANT0iI0 GASPAR 

4. com  MARIA CANDIDO DA SILVA  	 , que 

passou a assinar MARIA  CANDLDO GASPAR  

Ele, Nascido em Londrina  - . Parand..=:,  

IV 	no dia  09 de março de 1942  
filhe  de  Damazia Gaspar, natural de Santa Catarina.  

• Ela, nascida em Gleba  Cafezal' - neste municipio  

no dia 18 de julhoí'de 1944  

filha de Julio  °eludia° da  Silva e dona Geralda Maria de Jesus, natU 
raio de Minâé Gerais. 

OBSERVAÇÕES:'  ixestemunbie constantes no termo. 
ttnes Pi r  

\ka\lclo do Reg ,,froes  
cio 	047/  

0.  e"  
Maria Aparecida Oliveira 

°boiei  

   

O referido é verdade e dou fé.Y 

  

Londrina,  28  de mar Q0  	de 1985. 
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Dano 

Juiz 

8°Oficio 
Santop 
Fls  n11 CONCLUSÃO 

Em s de dezembro de 2010, faço estes autos conclusos 
ao 	Juiz Titular da 8" Vara Cível de Santos — 
Dr. 	io Gayoso Junior. 

Eu, ( Maria Ap. Angelina da Silva) Di-
re 	de Divisão, subscrevi. 

Proc 1235/06 

Vistos. 

1- Anote-se que a co-devedora Daniela 
Antonia Gaspar está representada por advogada nomeada 
pelo convênio DPE/OAB. 

2- Manifeste-se o condomínio a respeito da 
impugnação de fls.140/ 143. 

Int. 
Santos, 17 de 	nkbro de 2010. 

DATA 

Em 1 s e dezembro de 2010, recebi estes autos 
em 	ório com o despacho supra. 

Eu, 	, subscrevi 
Maria 	'da A. da Silva-Diretora de Divisão 
Matri 	3 869-A. 

CERTIDÃO — PUBLICAÇÃO 

Certifico e dou fé que despacho  supra  foi disponibilizado no 

Diário da Justiça Eletrônico em 1 .6 /01 /1f. Considera-se 

data da publicação o primeiro dia Uti subsequente à data 

acima menciona a. Santos, 42  de d e 201k 

Escrevente Técnico, subscrevi. 

,.c.9(rirrro7, ":4 
ES REVEN1 

MATR. 355.344 - A 

or 5  

Eu 

5 
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8° Oficio 
Santos 
Fls /•-5.V 

 

     

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE SANTOS - 8a VARA Cá/EL 

JUNTADA 

Em 	9 FEV 2011 junto aos autos a (o) que ri  
segue: 
(>() petição (ões) 
( ) petição com substabelecimento 
( ) mandado 	( ) positivo 

( ) negativo 
( ) aviso de recebimento 
( ) carta devolvida 
( ) carta precatória 	( ) positivo 

( ) negativo 
( ) contestação 
( ) réplica 
( ) apelação 
( ) contrarrazões 
( ) ofício (s) 
( ) guia (s) 
( ) laudo (s) 
( ) reconvenção 
( ) embargos de declaração 
( ) outros 	  

Eu, 	
( Unia Tarava Fizkosaka 

Escc  Escrevente, subscrevi. Ma..9-r7éc.97. 1j-A-Lid.  t 	9 
), 

fls. 207



Marsaioli Mars 
advogados associado 

8° Oticiã 
Bant,s 

913/-41/117E .117/..1.111/14470 

1 

NBR 180 9001:2008 

A impugnação somente poderá verta: -  sobre: 

= penhora incorreta ou avaliação errône a,  

111— ilegitimidade das partes; 

V— 

 

excesso de execução; 

SANTOS: Pça Belmiro Ribei , • andar 
Vila Mathlas • fEP 075-210 

Tel: (13) 3228.8668 F (13) 3228.8669 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8° VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

Processo n° 1235/2006. 
Ação de Cobrança de Quotas Condominiais pelo Procedimento Ordinário. 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, 
nos autos da Ação Supra que promove contra  MARIA CANDIDA GASPAR E OUTROS,  em 
tramite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste 8° Oficio, vêm à presença de V. Exa, com 
base no despacho de fls, e, dentro do prazo legal,  para 

.2  'MANIFESTAR  

sobre a(s) petição de fls., o que faz nos seguintes termos: 

Requer a rejeição imediata da impugnação oferta* 
vez que seu conteúdo não se coaduna com nenhum dos requisitos legais previstos no artigo 
475-L da Lei n° 11.232, de 22 de dezembro de 2005, que altera a Lei n° 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, que assim dispõe: 

PJ-STS -SP>0 2 0 415(24/01/201147 :40 

■Tiv
iti

T
N

ET
RT
~

M
 

fls. 208



Marsaioli Mar 
tr Oficio 
Santos 

advogados asso 

1111•TILMA 4ZIVIVIDCONTIIKWOO 

NBR 1S09001:2008 

VI — qualquer causa -impeditiva, modificativa ou 
extintiva da obrigação, como pagamento, novação, 

"" compensação, kan,ga.9#0401,,,pr9sriçao, desde que  
superveniente à sentença. 

Razão pela qual deve ser de pronto rechaçada a 
presente impugnação. 

-DA EXIGIBILIDADE DAMULTA DO ARTIGO 475 J: 

Conforme vário julgados das nossas mais altas cortes o 
entendimento prevalecente tem sido no sentido de que a lei é clara ao dispor sobre a 
imposição da multa na ausência de pagamento voluntário no prazo de 15 dias, denota-se o 

• entendimento de que sequer haveria necessidade de intimação do devedor, na pessoa de seu 
advogado, para dar cumprimento ao "decisum" prolatado, pois, ex vi legis, já tem o devedor 
conhecimento do "tempus judicati" para efetivar o pagamento do débito, sendo que o referido 
prazo passa a correr, automaticamente, sem a necessidade de qualquer publicação ou 
comunicação. 

Todavia, muitos juízes por cautela tem determinado a 
intimação da parte ou seu patrono se constituído, para cumprimento da obrigação no prazo de 
15 dias sob pena da incidência da multa, o que ocorreu no presente caso, conforme certificado 
ás fls. 115 e verso dos autos. 

Assim, improcede a irresignação do Réu ora Executado, 
pois o mesmo não efetuou o pagamento voluntário de sua obrigação. 

Os julgados abaixo confirmam tal assertiva: 

"DESNECESSÁRIA.A INTIMAÇÃO PESSOAL PARA 
O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO, BASTANDO A 
INTIMAÇÃO DO ,  ADVOGADO DO DEVEDOR NA 
FORMA DOS ARTS:236 E 237 DO CPC. AR'T.'475-J, 
DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO." (TJ/RS - 11a C. Civ., 
Ag: Inst. n° 70021814447, Rel. Des. BaYard Ney de Freitas 
Barcellos, Julg. 12/12/2007) 	, 	- 	:: 	,, 	, 	,  

"PARA INCIDÊNCIA. DA- MULTA PREVISTA-  NO 
ARTIGO 475-J. DO CPC BASTA. QUE A PARTE 
TENHA SIDO INTIMADO PARA CUMPRIR A 
OBRIGAÇÃO ATRAVÉS DE" SEU' PROCURADOR. 
DESNECESSÁRIA É, A', INTIMAÇÃO PESSOAL' DO.,  
DEVEDOR.— PRECEDENTES. ,  DESTE TRIBUNAL:. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO?' (TJ/RS, -; 12a C. 
Cfv., Ag. Inst. na 70022073282, Rei. Des. Cláudio' Baldino 
Maciel, JUlg. 13/12/2007)- 	 .'; 	" '''''-  

[

'CUMPRIMENTO - PRAZO DE QUINZE DIAS  ARA 
PAGAMENTO PREVISTO Na ART 475-J DO PC 

a 

SANTOS: Pça Beimiro Ri iro, 5 • 10 andar 
Vila Mathias CEP 11075-210 

Tel: (13) 3228.8668 Fax: (13) 3228.8669 
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.111IMA LIE GER. CWITIIICA012 

3 Y 
fundaçâo Vanadinl 

NBR 180 90012008 

e 

Aliás, como bem salientado pelo Juízo "a quo" 
incontroverso que o lmpugnante é titular de domínio da unidade condomi 
Questão. 

SANTOS: Pça Bel o Ribeiro, 5 • 1° andar 
Vila M thias • CEP 11075-210 

Tel: (13) 3228.8668 Fax: (13) 3228.8669 

• 	• 	i 	y 	.• 	e 	•  

TERMO *INICIAI -''- INTIMACAO DO DEVEDOR NA 
PESSOA , DE SEU ADVOGADO ,'.., PRINCÍPIO DA 
OFICIALIDADE QUE NÃO IMPERA NO PROCESSO 
CIVIL := PRECEDENTES DA CORTE --= DECISÃO 
REFORMADA .--,- AGRAVO PROVIDO."(T.IISP ''... 6!.. C. 
D. 	Priv.; Ag: Inst.' n° 519.051-4/6-00, 	Rel. 	Des. 	perpiy1 
Nogueira, Julg. 6/12/2007)  

III - DA'''COBRANÇA REFERENTÉÁYERBksmcuiviagNa 

A inserção da verba sucumbencial no valor executado 
não se caracteriza como excesso de execução, na verdade o valor é sim devido, está apenas 
sobrestado o pagamento, porquanto perdurar o estado de gratuidade concedido ao 
Executado. 

Outrossim, caso o imóvel objeto da presente ação seja 
levado a hasta pública, o valor da verba sucumbencial deverá ser pago com o produto da 
arrematação, não havendo qualquer motivo para sua exclusão. 

Impreterivelmente antes de discutirmos a questão 
central do recurso, não se pode ignorar que a matéria relativa à obrigação apropter rem" é 
obrigatória, fato este que nos impõe alguns esclarecimentos. 

A matéria tem sua localização dentro das obrigações 
denominadas apropter rem", isto é, obrigações decorrentes da relação entre devedor e a 
coisa. 

O Prof. SILVIO RODRIGUES, a respeito da matéria, 
leciona: 

"A obrigação -= propter rem -é aquela i em que o 
devedor, por ser titular de um direito sobre uma 
coisa, fica sujeito a uma determinada prestação 
que, por conseguinte, não derivou de manifestação 
expressa tácita de sua vontade.,0,que o faz 
devedor é circunstância de ser' titular do direito 
real, e tanto., é verdade„ que, ele se libera da 
obrigação se renunciar a, esse cilred9 (In "Direito 
Civil - Parte Geral das Obrigações", volume 2, São Paulo: 
Saraiva, 16a  edição, 1.986, página 105). 
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"CONDOMÍNIO - DESPESAS' CONDOMINIAIS -  
COBRANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA  
PLURALIDADE ; DE 	PROPRIETÁRIOS  
SOLIDARIEDADE 	RECONHECIMENTO 
despesas: condoniiniais - constituem oh ações i  
propter 	,vinculando 	COndamin  e são 
garantidas as pelo imóvel que asgerou (de esas). A 
gollsbuí~ passiva dos _titulares.;  

O fenômeno das obrigações "propter rem" é comum 
nas relações condominiais, não ficando, adstrito somente à discussão nos termos da Lei de 
Condomínio. A obrigação de reparar, consignada no artigo 1.315 do novo Código Civil, não 
deriva da vontade do obrigado, mas sim de sua mera condição de comunheiro. 

É salutar lembrarmos: o devedor só se libera da 
obrigação que o prende, se abrir mão de seus direitos no condomínio.  Nesse diapasão, 
outra conclusão não se extrai, senão a de que o vínculo se estabelece não_com uma 
pessoa, mas com quem quer que seja o titular do direito real em discussão. 

A obrigação acompanha a coisa, vinculando seu dono, 
seja ele quem for. Ela "ambulat cum domino", independe de qualquer convenção entre as 
partes. 

Ao elencar as características desta obrigação, citamos 
novamente o magistério do Prof. SILVIO RODRIGUES (obra citada, página 108), que assim 
realça nuance importante: 

",.`eortarito„,..a obrigação Propter: rem éaquela que se 
caracteriza pela Presença ,de 'três' CáfáCtéristiddá 
básicas: -  

a). ela prende o titular de um direito'' real, seja ele 
quem for, em $ virtude » de sua ,' condição' de 
Proprietário ou possuidor; ' 

Assim, temos a definição de GIOVANI BALBI (In "Le 
Obbligazioni propter rem", in Memorie deite Institute Giuridici deita Universitá di Torino, 1.950, Série II, 
página 111), segundo o qual a obrigação real é aquela em que o devedor é o titular de 
um direito real de gozo e que, extinto ou transmitido tal direito, se extingue ou se 
transmite contemporaneamente a qualidade de devedor. 

Adentrando mais especificamente na matéria de 
Condomínio, salientamos que, as dívidas são consideradas obrigação "propter rem" quando 
corresponder à quota-parte atribuível a cada apartamento nas despesas ordinárias e 
extraordinárias feitas para a conservação e utilização do edifício. 

Tais dívidas são assim consideradas com a finalidade 
de garantir o equilíbrio econômico e financeiro do condomínio. 

Os julgados também não têm vacilado a respeito da 
matéria. Destacamos aqui, algumas manifestações de nossos Tribunais: 

SANTOS: Pçal3elmir 
Vila Ma 

Tel: (13) 3228.86  

Ri 	o, 5 • 1° andar 
ias • CEP 11075-210 
Fax: (13) 3228.8669 

fls. 211



Marsaioli Mars 
advogados associ 

Temi 
P. D 
San e 20 1. 

I CAB L V. DE OLIVEIRA AD 
OA 3.140 

au onoma aculta a'cobrança pelo credor de, um 
ou de alguns deles, e possibilita a penhora sobre a 
totalidade ,  do imóvel, atingindo a parte ideal jdos' 
co-proprietários; não:-citados, para a execução'' ,  
(Extinto 2°, TACIVIL/SP, AI 772.028-00/0, 10 8  Câmara, Rel. 
Juiz  Irineu Pedrotti, julgado em 05102/03).  

Arrematando a questão em caso semelhante ao dos 
autos, destacamos o seguinte julgado: 

","EXECUÇÃO - - 	CONDOMÍNIO 	- 	DESPESAS 
CONDOMINIAIS . =', EMBARGOS DE TERCEIRO - 
ADQUIRENTE-DONATÁRIO - DÉBITO ANTERIOR À 
AQUISIÇÃO 	- ' IRRELEVÃNCIA s - 	CARÁTER 
'PROPTER ",, 'REM' - DA 	' ' OBRIGAÇÃO 
DESCABIMENTO. -Aquele ,  que adquire a , unidade 
condomIniTak a' qualquer título,, deve responder ,  
*pelos encargos junto ao condomínio' mesmo iás' 
anteriores a ,  aquisição dc:n imóvel, dado o caráter 
Wcip- ter vriirie da Obrigação'" (Extinto 2°  TACIVILJSP 
Ap. c/ Rev. 642.375-00/8, 1 8  Câmara, Rel. Juiz Sebastião 

, Flávio, julgado em 17/12/02). -' '''' '" - ' * 

Portanto, independentemente do valor do bem deve e 
pode a constrição judicial recair sobre o bem imóvel objeto desta ação.  

OS REQUERIMENTOS-FINAIS: 

No mais, o Exequente não concorda com o 
oferecimento proposto pela Co-Executada.  

aguarda o credor se 
a, com o regular 
se avaliador para o 
s processuais e 

Face ao exposto, com ser 
digne V. Exa, julgar IMPROCEDENTE a impugnação ap 
prosseguimento da execução até os seus ulteriores  
bem penhorado,  condenando, ainda, a(s) Em rgante 
honorários advocatícios como de direito. 

e, 
esenta 
meando 
as cus 

, mas não p 
em direit. a 

oitiva • e 

protesta provar o 
notadamente pelos 
as e juntada de 

Por últi 
alegado por todos os meios de provas 
depoimentos pessoais da(s) Embargante( 
documentos. 

• 
r menos 

itidos, 
stemun 

SANTOS: P. Beimiro Ribeiro, 5 • 1° andar 
Vila Mathias • CEP 11075-210 

Tel: (13) 3228.8668 Fax: (13) 3228.8669 
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8° Oficio 
Santos 

Fls  151 

Vistos. 

Santos, 22 de filtrço de 2011. 

ti , 

Da 
lu Dir 

Em (2-Q) 
recebi estes 
Eu, 

A 
cie N20 

,E'scr., subscrevi, 

CI cLusÃ 
. 	3 de 	uva. /00 de Z O i I  , 

faço estes a tos conclusos ao Exmo.Sr.Dr. 
. DARIO GA OS 1 JR., MM.Juiz de Direito 

Titular da 8  ara C vel de Santos. 
Eu, 	 aria Apa Angelina da Silva), 
Diretora de Se 	ubscrevi. .- 

Houve acordo com Maria Cândida que veio a 
falecer. Não há notícias de abertura de inventário, razão pela qual o pólo 
passivo deve ser ocupado pelos herdeiros, que respondem até as forças da 
herança. 

A habilitação dos herdeiros de Maria Cândida 
Gaspar não se completou. Muitos não foram citados, conforme certidão de 
fl. 126ev°. 

Portanto, antes de apreciar o pedido de 
impugnação formulado por uma das herdeiras, Daniela Antônio Gaspar 
(fls. 140/143), o condomínio deve se posicionar a respeito dos demais 
herdeiros. 

Observo ainda que os herdeiros incluídos Jony e 
Thomas não figuram como filhos da falecida Maria Candido (f1.147), sobre 
o que deve também se posicionar o autor. 

P.I. 
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de., 	 

Escrevente subscrevi. 
••■• 

Signoew Satico ilayaÁri 
rskaevENIS 
Mak. IPSIS 

rrr,Tr-it*:n 
,r 11/4  rt;BUCACÃO 

••••••••• ••■•••••■•■~1~..M.**•••■• 

Cedco e dou fé (11k3 c(e 	■.4 .0  é\  
foi disponibliizado rio Dlar .if:.■ da .4 	Elesijilico em 

2 4 PAB1011 / Fls. .* .... Considera-se 
data da putIlicarião o pmeiro di út:4 sutoe;aciüanta a data 
acima mandona:ia. 

JUNTADA 

€tn It4 .... 	
de 

-•• 

junto .1 ates  autos  Çtp  

do o • 

..¥ 

 

de Fls. 

■■•••••• 

Escr. suba?. 

Simone Satico Hayashi 
ESCI'SaNTE 
I.U.357,525  
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LUCIANA P. DA COSTA 
Advogada 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da D. 8 '  Vara Cível da 
Comarca de Santos no Estado de São Paulo. 

Processo n°562.01.2006.03841-1/000001-000 
Ar° de Controle: 1235/2006-A 
Ação Procedimento sumário ( Cobrança de Condomínio)- Execução de Sentença- 
Habilitação. 

PJ
-S

TS
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DANIELA ANTÔNIA GASPAR, já 

qualificada anteriormente, através sua advogada dativa — Convênio 

Defensoria Pública Estadual - OAB/SP, vem perante este D. Juízo, em 

cumprimento à publicação do dia 24/03/2011, informar e requerer o quanto 

se segue: 

Tanto Jony quanto Thomas são filhos 

de Cláudia Antônio Gaspar Alvez (irmã de Daniela)'que faleceu em 3 de 

janeiro de 2010. Por conseqüência, são herdeiros também do apartamento 

em questão, requerendo prazo para juntada dos documentos necessários 

para o prosseguimento do feito. 

Nestes Termos, 

Pede deferimento 

Santos, 29 de março de 2011 

Luciana Plastino da Costa 

OAB/SP 253.671 

Rua Vasconcelos Tavares n° 19, conj. 83, 8° andar, Santos-SP, CEP: 11010-110 
Telefone: (13) 9704-3251 — (13) 3235-7404 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8°. VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS - ESTADO DE SÃO PAULO. 

N
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11. 

Processo n.° 1.235/2006 

CONDOMINIO EDIFICIO ENGENHEIRO CARLOS,  por 
sua advogada infra-assinada, nos autos do processo em epígrafe, que promove em face de 
MARIA CANDIDA GASPAR E OUTROS,  em trâmite por este respectivo Juízo e respectivo 
Cartório deste 8°. Ofício, vem, mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, expor e 
requerer o seguinte: 

Tendo em vista a não citação dos demais herdeiros, e 
pelo fato de não ter o Autor logrado êxito na obtenção de outro endereço, requer,  com o 
escopo de localizar o atual paradeiro dos mesmos, a pesquisa através do convênio - 

BACENJUD.  

Caso a pesquisa seja negativa,  desde já requer o utor 
a expedição de Ofícios: 

(1 -) à Delegacia da Receita Federal — D.R.F.,  p ra que 
informe, de acordo com a declaração dos últimos 05 (cinco) anos, o atual parad iro dos 
herdeiros não citados; 

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 5 ''\.*) andar 
Vila Mathias • CEP 119\75-210 

Tel: (13) 3228.8668 Fax: (13) 3228.8669 

fls. 216



Marsaioli Varsa 
advogados associados 

(2.-) ao DETRAN,  para que informe, de acordo com seus 
cadastros, o atual endereço dos herdeiros não citados:  

(3.) ao TRE para que informe, 
cadastros, o atual endereço dos herdeiros não citados.  

de acordo com seus 

■1111 

No mais, cumpre esclar 	que Joh 
herdeiros netos, porquanto sua genitora, filha de Maria Can 	falecida 

ny e ;Tomas, são 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Santos, 05 de ab I de 2011. 

ADRIAN! CH ISTINI CAB AL V. DE OLIV RA 
OAB/SP 133.140 

\ SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 5 • 1° andar 
Vila Mathias • CEP 11075-210 

Tel: (13) 3228.8668 Fax: (13) 3228.8669 

Informa ainda que, os dados dos herdeiros que devem 
constar nos ofícios ora requeridos, encontram-se nos autos. 

Int 
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RIO GA 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE SANTOS - 8a  VARA CÍVEL  

NCLUSA" O 	. 
Em 20 de abril de 2011, faço es 	onclusos ao MM. Juiz,de,Direito Titular Dr. 
DARIO GAYOSO JUNIOR. ÇEu, 4Sonia M. Mateus), Escrevente chefe, subscrevi.  

n° de ordem 01082006001235000000 

Vistos 

Fls.161/162:Considerando o Provimento CSM n° 1864/2011, que instituiu a 
cobrança do serviço de impressão de documentos que envolvam informações da Receita 
Federal, instituições bancárias e do cadastro de registro de veículos, via Infojud, Bacenjud 
e Renajud, que passou a vigorar a partir de 03 de março p.p., providencie o interessado o 
pagamento do valor correspondente ao serviço, que deverá ser recolhido pela Guia do 
Fundo Especial de Despesas do Tribunal de Justiça — código 434-1. 

Int. 
Sts, 20 de abril de 2011. 

DA TA 
Em 20 de abril de 201 recebi estes autos em Cartório com o r. despacho supra. 
Eu, 	 ( Sonia Ma Mateus), escrevente - chefe, subscrevi. 
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CERTIDÃO - PUBLICAÇÃQ 

Cadime dou fé que o ( a) 	 de 	 
foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em 

w.5" Io3 1 , '  .F'/nsdeia.s.detaaí 
pubjcação o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencioni4  

situe  Os" f • Okr 1 	/ 

TM. Ursa Hik011i~ 

Mar 97.97%-A1 

JUNTADA 
Em de 	 de ,2,031  • 
junto a estes autos 

que bcgue (m). 
Eu, 	 Escr. subscr 

21ana Uma T. C. Teyeira 
ESCREVENTE 

Matr. 814.687 - F - 5 

fls. 219



Marsaioli&rMarsaioli 
advogados as, nri'l elf)Q 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8' VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAN 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo n°1.235/2.006. 
Ação de Cobrança. 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, 
por seu advogado que ao final subscreve, nos autos da Ação supra que promove contra 
MARIA CANDIDA GASPAR E OUTROS,  em curso por este R. Juízo e, respectivo Cartório 
deste 8° Ofício, vem, mui respeitosamente à presença de V. Exa, em vista o despacho 
de fls., requerer a "untada da • iria de recolhime 	s cust 	es • uisas a fim de 
possibilitar o regular andamento do feito. 

Nestes 

p. Def 

Santo 

ADRIAN! CHR 
)0AB/SP 133. 40 

ABRAL V. DE OLIVEIRA 

PJ-STS-SP)14 239 6(09/05/2011.41:56 
SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 5 • 1° andar 

Vila Mathias • CEP 11075-210 
Tel: (13) 3228.8668 Fax: (13) 3228.8669 

   

fls. 220



Ire 

Nome 
Condomínio Edifício Engenheiro Carlos 

GUIA DE RECOLHIMENTO 
PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
FUNDO ESPECIAL DE DESPESA - F.E.D.T.J. 

Código 
434-1 

RG 

N° Processo 1.235/2.006  
lict`IPACCW04:669489/0001740.5:;, -  

1 Unidade 21 P4 
Endereço Rua Yara Nascimento Santini, 23 
CEP 
	

Comarca Santos 

Histórico 

Ação: Cobrança 	. - 
Autor: Condomínio Edifício Engenheiro Carlos 
Réu: Maria Candida Gaspar 
Vara 8a  cível 

Total 20,00 

1° Via - Unidade Gestora do Serviço 
2° Via - Contribuinte 
3° Via - Banco 
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraida de peça pouco legível 

Autenticação Mecânica 
..J1Ual 01)5202 

, ODR410495t 
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CONCLUSÃO 

Junho de 2011, faço estes autos conclusos 
iz Titular da 8a  Vara Cível de Santos — 
ayoso Junior. 

Em 02 
ao M 
Dr.Da 

8°Oficio 
Santos, 
Fls 

Eu, 	 ( Maria Ap. Angelina da Silva) Di- 
retorÍe Divisão, subscrevi. 

Proc. 1235/06 

VISTOS. 

A pesquisa solicitada só poderá ser 
realizada após a indicação do número do "CPF" das pessoas 
a serem pesquisadas. 

Com a indicação, nem. 
Int. 

ATA 

Em 02 	unho de 2011, recebi estes autos 
em Ca • o com o despacho supra. 
Eu, 	, subscrevi 
Maria Ap 	. da Silva-Diretora de Divisão 
Matricul 	9-A. 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - 

Certifico que aos 0--/ /  06.  / 2011 encaminhei o despho s pra/retro para 
publicação no Diário da Justiça Eletrônico, do que dou fé. Eu, (Diretora de 
Divisão), subscrevo. Certifico ainda, que o despacho supra/retro será disponibilizado no 
Diário da Justiça Eletrônico (www.dje.tjsp.jus.br)  no dia: Od/  (06 /2011, sendo 
que, nos termos do § 3 0  da Lei n° 11.419/2006, considera-se data da publicação o 
primeiro dia útil subseqüente à data da disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico. 
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Em, 
junto a (‘zt.? 

t m ) 
Eiwev6nça, sb:Cr 

mweastmesta~~.~caterarme. 	
ti  

ete Tranci,co (Diess 

. 97. 94 (.1,- A- O 

01: 

AA 

JUNTADA 
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Pe 
Sntos, 2 de j 

DRIANI CHRI 
B/SP 133.1 O 

BRA V. DE OLIVEIRA 

8ffilIMIA De 011MTAD COrIVICADO 

Wndoç Vornollni e 
N BR I SO 9001:2008 

o 
Marsaioli Mars 

advogados associa 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 8 VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

Processo n° 1235/2006. 
Ação de Cobrança pelo Procedimento Sumário. 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, 
por seu advogado in fine assinado, nos avtos da Ação supra que promove em face de 
MARIA CANDIDA GASPAR E OUTROS,  ..em mui respeitosamente à presença de V. Exa., 
informar que não dispões dos dados dos Réus para pesquisas. 

Assim, requer seja oficiado o IIRGD — Instituto de 
Identificação Ricardo Glaumbeton Daunt, para que informe a esse juízo todos os dados dos 
Réus constantes em seus arquivos, tais como filiação, RG e CPF/MF a fim de possibilitar a 
respectiva localização dos mesmos e o conseqüente prosseguimento do feito. 

Caso contrário, ou seja, entendendo esse Douto Juízo 
pelo indeferimento do pedido supra, tem-se que a não citação do(s) Réus, bem como, a 
falta de informações e/ou dados a fim de possibilitar a expedição de ofícios para sua 
localização, leva a perseguir a citação por edital esmos; 

Post 	 alterna 	nte, desde já, a 
citação por edital do(s) Réus  (artigo 	 C.P. 	m de possibilitar o 
regular andamento do feito 

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 05 • 1° andar 
Vila Mathias • CEP 11075-210 - 

Tel: (13) 3228.8668 • Fax: (13) 3228.8669 
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CONCLUSÃ 
Em 11 de julho de 2011, faço estes autos 
LEONARDO DE MELLO GONÇAL ES,E 
subscrevi. 

usos ao MM. Juiz Substituto Dr. 
onia M. Mateus), Escrevente chefe, 

DA TA 
Em 11 de julho de 2  cebi estes autos em Cartório Off 

Eu, e 	( S o n ia Ma Mateus ), escr en 
o r.despacho supra. 
- chefe, subscrevi. 

CERT! 
Certificc Q ou fé 

••••••■•■■■•••■•.....1.1.~...~Sammraxua.er.......wanawarmff Ima 

r_ 
Escr., subscr. 

Em 

1/1.1..•■11L 

e 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE SANTOS -8a VARA Cá/EL 

Processo n° 1235/06 

Vistos 

Fls.167:0ficie-se, com as cau elas de estilo. 
Int. 
Sts, 11 de julho de 2011. 

LEONARDO DE 
Juiz 

L O G 
ubstitut 

ÇALVES 

Sandra '?eira da Cunha 
ESCREVENTE 

Matr. 97• 949- F- 5 
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d.rn 

juwo a CS 1:CS 	tOS 

UNTA P A 

de • 920. (( 
......... 

que :,egu;. ■ .:.4). 

Eu, 
.......... Escr. subscr. Sandra ,1) erra da Cunha 

ES REVENTE 
Matr. 97. 949- F- 5 

• 
Isk 
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PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo 

JUÍZO DE DIREITO DA 8 VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 
Rua Bitencourt, n° 144, sala 46/48 - Santos/SP 
CEP 11.013-190 
Tel 32224919 - Ramal 2225 

Processo n° 562.01.2006.038421-0/000000-000 
N° de ordem: 1.235/2006 
Ofício n° 992/2011-SPC 

Santos, 26 de julho de 2011. 
Senhor Diretor 

Atendendo ao que consta dos autos do 
PROCEDIMENTO SUMARIO requerido por CONDOMINIO EDIFICIO 
ENGENHEIRO CARLOS contra MARIA CANDIDA GASPAR, que se processa 
perante este Juízo e Cartório respectivo, solicito de Vossa Senhoria as necessárias 
providências no sentido de ser este Juízo informado,com a possível brevidade, no pé 
deste (ou no verso), se NILVA ANTONIO GASPAR, CLAUDIA ANTONIO GASPAR 
ALVES, JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM 
ANTONIO GASPAR ALVES, JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA e 
LÚCIA GASPAR DA MORA, encontram-se identificados nesse Departamento e, em 
caso afirmativo, qual a filiação, n° RG, CPF/MF e endereço da residência. 

Apresento a Vossa Senhoria protestos de elevada 
consideração. 

DARIO GAYOSO JUNIOR 
Juiz de Direito 

MM. Juiz de Direito 

Informo que a pessoa supra-
referida se encontra identificada, 
constando residir à 

Em de 	de 2.011. 

Ilustríssimo Senhor Diretor do 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 
SÃO PAULO — SP 
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8.° Ofício 

Santos 

Fls. 	 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Juizo de Direito 

/7' • 

 

" 	• 
CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, nos termos do artigo 162, 
§ 40  do C.P.C., Normas de Serviço da Corregedmia e Comunicado CG n°. 1307/2007. 

Vistas dos autos ao autor para:  

( X ) providenciar a retirada do oficio expedido às fis. 169. 

SANTOS, 26/07/2011. EU, SANDRA P. F. OLIVEIRA, ESCREVENTE, subscrevi. 

. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

'Certifico que aose.aise_/ I encaminhei o __________ supra 1 
icação no Diário de Justiça EletrÓn_po que dou fé, Eu 

 subscrevo. Certifico, ainda, que o supre /Mestra 
disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico ( syww.dje.tjspos.br ) no 
diaN.tej H. Sendo que, nos termos do § 3° da Lei n° 11. 419 2006, 
considera- -se data da publicação o poen da fibl subseqt, *e à Ma da 
daDoniblização no Diáno da Justiça Eletrônico. 
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--- -AMUADA 

Em, 	 .149 	de  01,1 	de_ 
Junto a estes autos gQ-- 

  

	Au segue ( m ) 
Escrevente, subscr Eu, 	  

Tinta 'remite Motsidaa 
Esv.f. 76c. 

';'1,t:47 .44r9 

 

 

•••;+. .• 

/ 

1 

Mil 
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Nes s Term 
P. De 
Santos, 12 de 

AQR1AN1 CHR STIN1 CABRAL 
OAB/SP 133.1 O 

DE OL1V 

Marsaioli&Marsaio .-- advogados associados 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 8a  VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

Processo n° 1235/2.006. 

CONDOMINIO EDIFIC 
por seu advogado que ao final subscrev (rio autos da Aç 
de MARIA CANDIDA GASPAR E OU ROSt   m curso p 
Cartório deste 8° Ofício, vem, mui resp itosamerie à presen 
ofício expedido nos autos, requerer a i ntada do(s comp  
oficio perante o IIRGD, a fim de possib itar o regillar prosse  

   

offirfinow ort normocertrocAno 

lungloge Iknaanl e 

 

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 5 • 1' andar 
Vila Mathias • CEP 11075-210 

Tel: (13) 3228.8668 Fax: (13) 3228.8669 
NUR 150 9001:2008 

 

   

   

10 
o su 
r es 
a de 

ovan 
uime 

NGENHEIRO CARLOS, 
ra que promove em face 

R. Juízo e respectivo 
V. Exa, tendo em vista o 
e(s) de distribuicão de 
to do feito. 

F'
J-

ST
S-

SP
)
2

6
0

5
7

3
 <1

2
/0

8
/2

0
11

.-
1.7

:5
5 
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RM 79819853 9 BR 

DATA DE POSTAG71/  • 	DE DÉPOT 
In 

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTAMES DE LIVRAISON 	) 

UNIDADE DE POST 	/ BUREAU DE DÉPOT  

.L./A1 I E 

h h h 

PREENCHEWc.ÇeORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOA/ OU RAISON SOCL4LE DE L'EXPÉDI7EUR 

1 	1 	1_ 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	. 	1 	1 ' 	1 	1 	1 	1 	1 . 

'ou & mARsAloLLI ADVOGADOS ASSOCIADOS „ 1  
ENDEREÇO PARA. ' • 	• l ADRESSE 	 ' 

• ir 	1 	1 PRAÇA BELMIRO RIBEIRO ,05,1° ANDAR „ 	1 	1 	• 	I. 	1 	1 

i 	
4 CEP I 14,075-210 	1 	1 	1 	1 	1 	1,  /ioctilut,ANTOSISP t. 	. 1 	1 

aDADE L 

1 	_1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 _1 	1 	/ 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	_1 	1 

UP 	•• 

1 
BRASIL 

.....■ 

..■-■ 

—..... 

...■....... 

.-..--. 

..-..■ 

..—...., 

.-..-.... 

....■ 

a. 

....—.. 

....... 

■•■■■• 

,----, 

■••■•• 

...----. 

■■••■• - 	 GO 

 

- (A) 
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8° Oficio 
Santos 
Fis 	 

 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE SANTOS - 8a VARA CÍVEL 

JUNTADA 

Em 2 I 'SEI 2°11 , junto aos autos a (o) que 
segue: 
( ) petição (ões) 
( ) 

 
petição com substabelecimento 

( ) mandado 	( ) positivo 
( ) negativo 

( ) aviso de recebimento 
( ) carta devolvida 
( ) carta precatória 	( ) positivo 

( ) negativo 
( ) contestação 
( ) réplica 
( ) apelação 
( ) contrarrazões 
()4 ofício (s) 
( ) guia (s) 
( ) laudo (s) 
( ) reconvenção 
( ) embargos de declaração 
( ) outros 	  

Eu,1/4" (Tânia Tereza Hikosaka), Escrevente, 
subscrevi. 
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consider 

111. 4110 
• 9a6: 

p1/4,c0§. 
ofs:co 

. 	- 	• 

Maria A 

Ilustríssimo Senhor Diretor do 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 
SÃO PAULO - SP 

PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo 

JUIZO DE DIREITO DA 8a VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 
Rua Bitencourt, n° 144, sala 46/48 - Santos/SP 
CEP 11.013-190 
Tel 32224919 - Ramal 2225 	

1.I.R.G.D. 1 PROTOCOLO âolâ. 10 	- 4 F2-  

caso afi 	I 

R. G. CRIMNAI 

ex _cft•  

o 
Maria ApaN.,- . ' 

Processo n° 562.01.2006.038421-0/000000-000 
N° de ordem: 1.235/2006 
Ofício n° 992/2011-SPC 

Santos, 26 de julho s 	i 1 
Senhor Diretor 

Atendendo ao que consta dos autos do 
PROCEDIMENTO SUMARIO requerido -  por CONDOMINIO EDIFICIO 
ENGENHEIRO CARLOS contra MARIA 'CANDIDA GASPAR, que se processa 
perante este Juízo e Cartório respectivo, solicito de Vossa Senhoria as necessárias 
providências no sen • de,ser este Juízo informad. ro.  a possível brevidade, no pé 

, deste ( vers35, ILVA ANTONIO GASPAR, AUDI n . NTONIO GASPAR 41.  
ALVES, NY WALLACY MITONIO GASPAR ALVES, " HOMAS WILLIAM 
ANTONIO GASPAR ALVESANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA e 
LÚCIA GASPAR DAMOáA, ene e ntram-se identificados nesse Departamento e em 

141 -01R , n° CPF'/MF erendereço a residêricia. VÈRIFICA 
Apresento a Vossa Se 

 rP';

1a e4; 

'Z • rfief- 

e _ere .,. evatlâIAL 

fl 	hilkÕS 
/4 '  OSO 1 Nk'n '1 

Direi 	
., 

e ,.; ,;.:,(,uza Porto 
•• 	 1„,./.c1 MaFia A 	 Porto  

MM. Juiz de Direito 

Informo que a pessoa supra-
referida • se encontra identificada, 
constando residir à 

Em de 	de 2.011. 
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f{J i4 

A,ft 1-CMPICo 44, e,'.1 IIERIPICAM 
NÃO SAS.::-S df: 0 SOL,CITADO, 
SÃO R44,11.0 — 

30 A90-7011, 

.1, 

Informodo. 
De miam do Sr. DELEGADO DiViSiONÁRIO I 

'  

I Encanintli:t-ze à D. Autoridetdo Solicitante 
. 	,; ,...., 

S. Paulo, 
	40- A60 2011 
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PAGINA 106 
23/08/11 

00:14 

RGS IMPRESSOS A PARTIR DE SOLICITAÇÃO DOS TERMINAIS 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 
GCTP260/01/1 	 SISTEMA DE IDENTIFICAÇAO CRIMINAL 
PRODESP - UFA 

T. I 
/ / 	/ 

20 DM 

T= I 
/ / 	/ 

20 DM 

T= P 
/ / 

20 DM 

T= P 
/ / 	/ 

T= P 
/ / 	/ 

20 DM  

SEQ= 001 

SEQ= 002 

SEQ= 003 

SEQ= 004 

SEQ= 005 

IDË 	RG= 26.048.172/5 
QUALIF NO= CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES 

DN= 22/03/1965 	FF= E4333/I4222 0=V C= L 
PA= NELSON ANTONIO GASPAR 
MA= MARIA CANDIDO GASPAR 
N = 19138-7 LONDRINA -PR 	 PR= 0058 FOTOGRAFO 
DD= 09/01/1989 	P= 040219 01 D.P. - GUARUJA - VC 

RESID RUA OSVALDO COCRANE 	 00210 	AP 3 	EMBARE 
02751-7 SANTOS -SP 

TRBLH 

SEQ= 001 
OB= 

SEQ= 001 

ST= CR ID= 1 	FI= NI 

P= B EC= C S= F GI= 3 NZ= 

SEQ= 000 

SITUACAO PRISIONAL: CAPTURAS 	EGRESSO 
	

CAD.PUB.SANTOS 
16/02/1997 
	

DVC =0.498.842-4 

 

INQUERITOS E TERMOS CIRCUNSTANCIADOS DO RG 26048172/5 ********* ******** ****** 

 

*** 	NI= 0255/1988 	DL= 040219 01 D.P. - GUARUJA - VC 	DF= 11/09/1988 	DI= 04/10/1988 
IP= 0016/ / 	/6368 * 	/ / 	/ 	* 	/ / 	/ 	* 	/ / 	/ 
VIT= INCOLUMIDADE PUBLICA 	 TIPO= POP 	 SEQ= 001 

PROCESSOS E PROCESSOS-JEC DO RG 26048172/5 ********** ********* ***** 

* * * 

* * * 

* * * 

* * * 

* * * 

NP= 000000358/1988 	D= 07/02/1992 	NI= 0255/1988 
IP= 0016/ / 	/6368 * 	/ / 	/ 	* 	/ / 	/ . 	* 
AJ= 271870502 2A V DIST VIC CARVALHO 	D.TR.JULGADO= 17/02/1992 
SI= SS 	PE= 	/06/ /DA * 002/ / /SU * 	/ / / MU= 

NP= 000000358/1988 	D= 16/09/1992 	NI= 0255/1988 
IP= 0016/ / 	/6368 * 	/ / 	/ 
	

• 	

/ / 
AJ. 271870502 2A V DIST VIC CARVALHO 	D.TR.JULGADO= / / 
SI= SR . 	PE= 	/06/ /DA * 
	

/ / / 	* 	/ / / MU= 

NP= 000014769/ 	 D= 22/07/1994 
	

NI= 0255/1988 
IP= 	/ / 	/ 	* 	/ / 	/ 
	

* 	/ / 	/ 	* 
AJ= 275102400 V JURI EX CRIM SANTOS 
	

D.TR.JULGADO= / / 
SI= SR 	PE= 	/06/ /DA * 	/ / / 	* 	/ / / MU= 

NP= 000014769/ 
	

D= 06/08/1997 
	

NI= 0255/1988 
IP= 	/ / 	/ 
	

/ / 	/ 
	

* 	/ / 	/ 
AJ= 275102400 V JURI EX CRIM SANTOS 
	

D.TR.JULGADO= / / 
SI= EE 	PE= 
	

/ / / 	* 	/ / / 	* 	/ / / MU= 

NP= 000014769/ 
	

D= 26/05/1997 
	

NI= 0255/1988 
IP. 	/ / 	/ 
	

/ / 	/ 
	

• 	

/ / 	/ 
AJ= 275102400 V JURI EX CRIM SANTOS 
	

D.TR.JULGADO= / / 
SI= EI 	PE= 	/ / / 	* 	/ / / 	* 	/ / / MU= 

INF., INF. PRESO, MANDADOS E CONTRAMANDADOS DO RG. 26048172/5 

INF 2 CICATRIZ(ES) NO ABDOMEN 
	

SEQ= 001 

INF 2 TATUAGEM(NS) NA PERNA ESQUERDA 
	

SEQ= 002 

INF 2 TATUAGEM(NS) NO BRACO ESQUERDO.:10 
	

SE4103 

INF 3 PRESCR. 17/02/1998 PROC. 000014769/00 REDUZIDA P/ 16/02/1997-PROV.CSM/SP SEQ= 004 
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PRODESP - UFA 	 SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 	 PAGINA 107 
GCTP260/01/1 	 SISTEMA DE IDENTIFICAÇAO CRIMINAL 	 23/08/11 

00:14 

RGS IMPRESSOS A PARTIR DE SOLICITAÇÃO DOS TERMINAIS 

3 FALEC 03/01/2010,CERT 135449,LV C-211,FL 49,1 SUBD E COM DE SANTOS/SP 	SEQ. 005 

MANDADO NP= 000000358/1988 AJ= 271870502 2A V DIST VIC CARVALHO 	EXP= 22/09/1992 SEQ= 001 
PE= 	/06/ /DA 	CLA=02 	SIT=D 	IP= 0016/ / 	/6368 PRESCR = 22/09/1995 
CUMP.= / / 	LOCAL CUMP.= 

MANDADO NP= 000014769/ 
	

AJ= 275102400 V JURI EX CRIM SANTOS 	EXP= 17/02/1995 SEQ= 002 
PE= 	/06/ /DA 
	

CLA=02 SIT=D 	IP= 0016/ / 	/6368 PRESCR = 16/02/1997 
CUMP.= / / 
	

LOCAL CUMP.= 
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PRODESP 
	

SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 
	

FL: 	1 

23/08/2011 14:36 
	

CI99997002 
INFORMACOES DO RO 28.996.738-7 

SITUACAO= CRIMINAL OK 
	

RO UNICO 	 FORM, FUND= 

NOME= JANAINA APARECIDA GASPAR GOMES 
PAI= WILSON ROBERTO GOMES 
MAE= ELIANA GASPAR DO MONTE 

OLHOS= 	 CABELOS= 	 PELE= PRETA . EST.CIVIL= 
DATA NASC= 09/12/1981 NATURAL DE S,PAULO -SP 
PROFISSAO= FEIRANTE 	 GRAU INSTRUCAO= 
IDENTIFICACAO: DATA= 00/00/0000 POSTO= 

PRONTUARIO= SEM FOTO SEM INDIV, OBSERVACAO= 
END, RESID= RUA VLADIMIR SINKUS 	105 CASA 02 VL NOVA CURUCA 

S,PAULO -SP 
END. TRAB.= 

SEXO= F 

RO COM: TC 	,PROCESSOS ,PROC-JEC ,INFGERAIS 

• 	 SITUACAO CRIMINAL --- 	 

** TERMO CIRCUNSTANCIADO 

TC 	= 0008/2001 DEL.=COMANDO GERAL POL.MILITAR FATO=13/12/2001 INST= 
SEO= 001 TIPO= TERMO CIRCUNSTANC. VITIMA=NATASKA GABRIELLE DOS ANJOS 

INC. PENAL= * NAO CONSTA 

TC = 0060/2003 DEL.=POLICIA MILITAR 	 FATO=22/03/2003 INST= 
SEO= 002 TIPO= TERMO CIRCUNSTANC, VITIMA=ROBERTO ARAUJO CARNEIRO 

INC. PENAL= * NAO CONSTA 

** -- CONTINUA -- ** 
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PRODESP 	 SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 	 FL: 	2 

23/08/2011 14:36 	 C199997002 
INFORMACOES DO RO 28,996.738-7 

11 

 

SITUACAO CRIMINAL --- 	 

 

  

** PROCESSOS 

N.PROC= 	028177/2003 DECISAO= 04/07/2005 TIPO=COMUM 	. AUTOS ORIG,=0356/2003 
8E0= 004 AUT.JUD=1A V CR V.D.F,M.S.MIG.PTA SIT= INQUERITO ARQUIVADO 

INC. PENAL= *NAO CONSTA 
PENA(S)= *NAO CONSTA 

** PROCESSOS JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL 

N.PROC= 028808/2001 DECISAO= 25/06/2002 TIPO=COMUM 	AUTOS ORIG.=0008/2001 
SEQ= 001 AUT,JUD=1A V CRIM MIGUEL PTA 	SIT= INOUERITO ARQUIVADO 

INC, PENAL= *NAO CONSTA 
PENA(S)= *NAO CONSTA 

N.O,C= 008372/2003 DECISAO= 18/08/2003 TIPO=COMUM 	AUTOS ORIG,=0060/2003 
SEQ= 003 AULJUD=1A V CRIM MIGUEL PTA 	SIT= INOUERITO ARQUIVADO 

INC. PENAL= *NAO CONSTA 
PENA(S)= *NAO CONSTA 

N.PROC= 	000997/2005 DECISAO= 19/05/2005 TIPO=COMUM 	, AUTOS ORIO,=0008/2005 
SEO= 002 AUT.JUD=1A V CRIM PENHA 	 SIT= EXTINCAO DA PUNIBILIDADE 	. 

INC. PENAL= *NAO CONSTA 
PENA(S)= *NAO CONSTA 

INFORMACOES GERAIS 
DESC=INO 08001 TEM 5*CIA DO 29:BPMOM 
SEQ=001 

INFORMACOES GERAIS . 
DESC=REF. AO  INO. 6002003, INST, 6 CIA DO 29 BPMOM 
SE0=002 

fls. 238



  

8" Ofício 
Santos 
Fls 

 

    

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Juizo de Direito da 8a . Vara Clive! da Comarca de Santos 

Rua Bittencourt, 144- Centro- Santos/SP • CEP: 11013-300 - Tel: (13) 4009-3600 
•" • 	?). 	".! 

, 
t 

CERTIDÃO 

  

Certifico e ,dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, nos termos do 
artigo 162, § 40  do C.P.C., Normas de Serviço da Corregedoria e Comunicado CG n°.-1307/2007. 

Vistas dos autos ao autor para:  

) regularizar, em 15 dias, a sua representação processual, sob pena de nulidade do processo (art. 13 e 37 do 
CPC). 

) recolher ou completar, em 30 dias, a taxa judiciária, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 257 do 
CPC). Valor R$ *. 

) recolher, em 05 dias, a(s) diligência(s) do Oficial de Justiça, sob pena de extinção do processo (art.267, IV do 
CPC). Valor R$ *. 

) recolher, em 05 dias, a taxa para expedição de Carta AR, sob pena de extinção do processo (art. 267, IV do 
CPC). Valor R$ *. 

) apresentar, em 05 dias, as peças necessárias à expedição do mandado/carta, sob pena de extinção do 
processo (art. 267, IV do CPC). 

) manifestar-se, em 05 dias, sobre o resultado negativo do mandado ou carta de citação/intimação. *. 

) informar, em 05 dias, o novo endereço do réu, sob pena de extinção do processo (art. 267, IV do CPC). 

) manifestar-se sobre a devolução da carta precatória sem cumprimento. 

) manifestar-se, em 05 dias, sobre o andamento ao feito que se encontra paralisado há mais de 30 dias. 
Decorrido o prazo, será o autor intimado, por mandado ou por carta, a dar andamento ao feito em 48 horas, 
sob pena de extinção do processo (art. 267, II e § 1° do CPC). 

) manifestar-se, em 10 dias, sobre a contestação (art. 326 ou 327 do CPC). 

(X) manifestar-se, em 05 dias, sobre a juntada de documentos novos ( 

) manifestar-se, em 05 dias, sobre a impugnação ao valor da causa. 

) manifestar-se, em 05 dias, sobre o cumprimento da obrigação apresentado pelo devedor. 

) manifestar-se, em 05 dias, considerando o resultado negativo das hastas públicas. 

) retirar, em 05 dias, o documento expedido pelo Cartório. 

( )outros: 

SANTOS,1* 1  erNall., • 
subscrevi. -1"1' 

. EU, 	4 	(TANIA TEREZA HIKOSAKA), Escrevente, 
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J.0 N 	E) A 

Em  10  de 

Junto a estes autos 

que segt;(01). 

Eu n,...•••■••■••• 
Es cr. Subscr 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
Cartifbo_0 dOu fé 'que errs:ad a? ft/ , encaminhei o oion. 	_sue 	 blicação no OJE Certifico, ainda, que o referid 	

pu 
o 	

_ _, _siga dilizado no DJE (veme.dje.tjsclus.br) 	 isponib 
 erw tu," /,' , s&u.to que, nos termos do § 30 de 

Lei n° 11.419/2006, constdera-se data da 
publicação o primeiro dia útil' subsequente à data da 
Edisponibiewno Diário da Justiça Eletrônico. u

,..,..._____z____...Ascr•vanta, Iteascrevt. 
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Nestes 	os, 

P. Deferi 

Sant 

ADRIAN! CHR 
OAB/SP 133.1 

emoteacworAocornnune 

1 

Pundoçêo Vamelnl e 
NBR ISO 9001:2008 

"rk 

Marsaioliç 1Marsaioli 
'4- advogados associados 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8a VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

Processo n° 1.235/2.006. 
Ação de Cobrança de Quotas Condominiais pelo Procedimento Sumário. 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, 
por seu advogado que ao final subscreve, nos autos da Ação Supra que promove em face 
de MARIA CANDIDA GASPAR E OUTROS,  em curso por este R. Juízo e respectivo 
Cartório deste 8° Oficio, vem mui respeitosamente perante V. Exa, tendo em vista o 
despacho de fls., as pesquisas juntadas, as quais não são capazes de atender aos fins para 
os quais foram solicitadas,  bem como, várias tentativas iá foram realizada no intuído de 
proceder a citação dos Réus,  requerer a citação/intimação por dit I do(s) Réu(s)  (artigo 
231 e seguintes do C.P.C.), a fim de possibilitar o regular andam nto d feito. 

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 05 • 1° andar 
Vila Mathias • CEP 11075-210 

Tel: (13) 3228.8668 • Fax: (13) 3228.8669 
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Em 14 de outubro de 2011, 
DARIO GAYOSO JUNIOR, Eu 

CONCLUSÃO 
o est 	s conclusos ao MM. Juiz Titular Dr. 

Sonha M. Mateus), Escr.chefe, subsc. 

  

8° Oficio 
SankoA 
Fls  \NY 

 

   

  

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

  

COMARCA DE SANTOS - 8a  VARA CÍVEL 

Processo n° 1235/06 

Vistos 

Fls.180:Defiro a citação por edital, com prazo de trinta 
(30) dias. Providencie a juntada da minuta; e, posteriormente, comprove as 
publicações necessárias. 

Int. 
Sts, 14 de outubro de 2011. 

DA TA 
Em 14 d outubro e 2011 recebi estes autos em Cartório com o r.despacho supra. 
Eu, 	 onia M8  Mateus), escrevente - chefe, subscrevi.  

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
Certifico e dou fé que em Qbid Ç /  O /2011, encaminhei o despacho supra para 
publicação no DJE. CERTIFICO AINDA, que o referido despacho será 
disponibilizado no DJE (www.dje.tisp.ius.br) em c=.4-  / O /2011, sendo que, 
nos termos do § 3° da Lei n° 11.419/2006, considera-se data da publicação o 
primeiro dia útil subseqüente 	ata da disponibilização no Diário da Justiça 
Eletrônico. Eu, 	 , escrevente, subscrevi. 
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: cr. subscr 
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JUÃ1TADA 

mUid e  C1114 
junto aj es autos 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Fórum de Santos 
8. Vara Cível 

Livro de Carga (Cível) — (Advogado) n°37 

Impresso em 11/11/2011 17:22 
Destino: RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI (127883-SP) 
Responsável: NATALIA BAROBOSA GONSALES - OAB 180089 
Documento: 
Endereço Residencial: (não informado) 

Carga n°: 7088705 
Página n° 125 

Endereço Comercial: PC BELMIRO RIBEIRO, 05 / 1° AND. TEL. 3228-8668 
Bairro : VILA MATIAS 	CEP: 11075210Municipio: Santos - SP 

Seq. Processo n° 	 Dt. Distrib. 	Ordem n° Compet. Vol. Fls. 	Prev. Retorno 
1 	562.01.2006.038421-0 	06/10/2006 	001235/2006 Cível 	Todos  	--/- -/- 

/ / 
/ / 
/ / 

/ / 
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ANEXO AO PRO CG N° 04//2006 

C 

•••■• 

,"r° 
(A) DI TOR DO 	OFÍCIO DA COMARCA DE 

Ardbia....210 
(ADVOGADO OU ESTAGIARIO DE DIREITO CONSTITU IDO NOS AUTOS) 

	zerb21 €4.0 

IL 	• ISS 

PROCESSO N° 

SEÇÃO 

REQUERENTE: 

ENDEREÇO: 

OAB/ 

ira 	Horário de Entrega dos Autos:  is :  
hke - - 

4A,(01m 
Diretor ou Escrevente) 

(Vis do Diretor ou Escrevente) 
Horário de Devolução dos Autos: 

TELEFONE:  ‘t, —55 	9 ç,  
Solicito vista em cartório, fora do balcão, por 60 (sessenta) minutos, nos termos do Provimento CG 
06. 
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.20W- arn 	ct, 

L,.. 	Escr. subser 

,JU NTADA 

Sdnira q1ereira da Cunha 
ESCREVENTE 

Unir. Yr. 949- F- 5 
• 

weias' 
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Nestes termo 

Pede de 

Santo 

ar‘. a 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8a . VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SANTOS/SP. 

Processo n°. 1.235/2.006.  
Ação de Procedimento Ordinário 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS,  já 
qualificado nos autos, postulando por intermédio de sua advogada que ao final 
subscreve, nos autos da Ação Supra, em curso por este R. Juízo e respectivo Cartório 
do 8° Oficio, que move contra MARIA CANDIDA GASPAR E OUTROS,  vêm perante 
Vossa Excelência, requerer a AUTORIZAÇÃO,  para a Sra. Natália Barbosa Gonsales - 
estaqiária O. A. B. n°. 180.089 - E,  a retirar o processo em epígrafe, pelo prazo legal, 
para elaboração da minuta de edital. 

ADRIA 	 DE OLIVEIRA-N.,.. 
OAB/S 

var... nwrrlo r.omnre.no  

y 

 

S'ANTOS: 	 1' 

MOR t5C.St001:20#0 
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d e 4101), 
JUNTADA 

ê 

ju nto a emk.s u 

CC Z.... W L. 

)

4 ll , ........ ._ .......................... Escr. subsc.C.. 

Siviíra 'Pereira da Cunha 
ESCREVENTE 

Mein PT. 949- F- 5 • 
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e (CU 

2£11 

Cf) 
c.71 
co 

, 

1\larsaioli -kk7 falsai( 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8a. VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS/SP. 

Processo n°. 1.235/2.006.  
Ação de Procedimento Ordinário 	 # 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS.  já 
qualificado nos autos, postulando por intermédio de sua advogada que atInal 
subscreve, nos autos da Ação Supra, em curso por este R. Juizo e respectivo Cart rio 
do 80  Ofício que move contra MARIA CANDIDA GASPAR E OUTROS,  vêm perante 
Vossa Excelência, requerer a juntada MINUTA DE EDITAL,  bem como débitos 
relativos ao bem penhorado, para ser conferida e aprovada na forma da lei. 

Requer ainda a autorização, p 	as ras. Terezinha 
Pascoal Barbosa, Rg. n°. 9.789.640; Sabrina Teixeir de 01 veira,  Rg. n°. 
41.239.753-5 e Natália Barbosa GonsaleS - .; a O A. B. 0. 180.089 - E, 
respectivamente, a retirar o edital expedidor 

Nestes termos, 

Pede deferimen 

Santos, 05 de d 

AD IANI CHRISTINI .103.9 RGAS DE OLIVEIRA 
O'B/SP 133.140 

rxininC•450 

SANTOS:7. 

ír-ã;z.: 
tifi0. 	SiOD1 
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~5'849553)11814  

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO 30 (~frA) DIAS. 'PROC. 

O Dr. DARIO GASOSO TONIOR, 3itiz de Direito da 

FAZ SABER aos herdeiros N1LVA ANTONIO GASPAR.; Vara Ci-vel de SantosISP., na forma da lei, etc...  . 1.23512.006.  

JANAINA. opkiociox GASPAR DA SILVA; CLKUDIA 
ANTONIO GASPA.R ALVO; 30NY 'W ALLACY ANTONIO 
GASPAR /UNES; 1110MAS VaI,LIAM ANTONIO GASPAR 

0 	

ALVES E L'OCIA GASPAR DA. MOTA, que CONDOMINIO 
EDIVILCIO ENGENIIEIRO CARLOS zou a AÇÃO DE 

PROCEDIMENTO ORDINÁRI, k
0 ein fase 

rcectiçw DE  

SENTENÇA movida contra M.P~,. CANDIDO GASPAR E 
OUTROS, e -ficam os herdeiros de MARIA CANrolD0 GASPAR 

CITADOS, que se encontrara em lugar 

orado , 
para que, no prazo 

de 05 (cinco) dias a fluir após os 30 (tlinta) dias supra, venhara. se 

 

tnanifestar sobre todo o processado e pata que se façam representar 
nos autos, ou contestar o pedido de suas habilitações no pólo passivo 
desta ação, nos termos do artigo 1.051 do CPC., sob pena de 
reputarem-se verdadeiros os fatos alegados pelo autor na presente 

ação. 	

a da 

Será o edital publicado e 
	

a,do na form 
	
lei, INIADA.1•411/21S. 

lb> 
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OAB/ 	 eà2,5 3 -6 

Horário de Entrega dos Autos: 

Horário de Devolução dos Autos: 	)‘)  
Isto d 

etor ou Escrevente) 

• 

Diretor ou Escrevente) 

ANEXO AO PROV CG N° 04//2006 

ILUTR SENHOR (A) DIRETOR DO 	OFÍCIO DA COMARCA DE 

PROCESSO N° 

SEÇÃO 	 

REQUERENTE: 	C■Z, 	 Q.Le,„ CL 
(ADVOGADO OU ESTAGIÁRIO DE DIREITO CONSTITU IDO NOS AUTOS) 

ENDEREÇO:  VO'be-ANr"› 	t.C1'1,0A. <71  

TELEFONE: 	:5-0,-)1)Cb71  ) 3a/n/t, Sp  j.i9. 	-9-  044  5 

Solicito vista em cartório, fora do balcão, por 60 (sessenta) minutos, nos termos do Provimento CG 
06. 
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JUNTADA 

411# 

(L. 	d 

junto a esá utos 

ok) 14- 

que'seg 

Eu, 	 subsc,r, 

SiiIri (Pereira da Cunha 
ESCREVENTE 

Matr. 97. 949- F- 5 

sã. 

I 
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o ok, ‘0  

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO 30 (MINTA) DIAS. PROC. 1.235/2.006. 
O Dr. DARIO GAYOSO JÚNIOR, Juiz de Direito da 8.  Vara Mel de Santos/SF:, 

na forma da lei, etc... 
FAZ SABER aos herdeiros NILVA ANTONIO GASPAR; JANAINA APARECIDA 

GASPAR DA SILVA; CLÁUDIA ANTONIO GASPAR ALVES; JONY WALLACY 
ANTONIO GASPAR ALVES; THOMAS 1MLLIAM ANTONIO GASPAR ALVES E LÚCIA 
GASPAR DA MOTA, que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS ajuizou a 
AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO em fase EXECUÇÃO DE SENTENÇA movida 
contra MARIA CANDIDO GASPAR E OUTROS, e ficam os herdeiros de MARIA 
CANDIDO GASPAR CITADOS, que se encontram em lugar ignorado, para que, no prazo 
de 05 (cinco) dias a fluir após os 30 (trinta) dias supra, venham se manifestar sobre todo o 
processado e para que se façam representar nos autos, ou contestar o pedido de suas 
habilitações no pólo passivo desta ação, nos termos do artigo 1.057 do CPC., sob pena 
de reputarem-se verdadeiros os fatos alegados pelo autor na presente ação. Será o edital 
publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS. 411i 

At..1.1d41" 

NtafiaN4 	
.. 

;.;;-.)...... a -' n't.r.t24. 	f, s.  
vJ ..., '..... 

MIL 	 2.4k.01.02ora_ 

OoL

J-""" 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Juizo de Direito 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé haver fixado o edital no lugar público e de costume. 

Santos, 17 de janeiro de 2011. 

Eu, (Sandra P. da Cunha, matr. 97.949-F-5), escv.subscv 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, nos termos do 
artigo 162, § 4° do C.P.C., Normas de Serviço da Corregedoria e Comunicado CG n°. 130712007. 

 1. ,3 

Vistas dos autos ao autor para:  

( X ) providenciar a retirada do edital para publicação no jornal local, bem como o recolhimento das 
mi 	despesas com publicação na imprensa Oficial do Estado, na Guia do Fundo de Despesas do Tribunal- 

código 435-9, devendo calcular o valor multiplicando R$0,12 pela quantidade caracteres do edital. 

SANTOS , 17/01/2011 . EU, SANDRA P. F. OLIVEIRA, ESCREVENTE, subscrevi 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que aos /g /01/2012 encaminhei o ato ordinatório supra/ etro 
para publicação no diário de Justiça Eletrônico, do que dou fé. Eu, 
escrevente, subscrevo. Certifico, ainda, que o ato ordinatório su ra/ etro 
será disponibÁlizado no Diário da Justiça Eletrônico (www.dje.tj  plus.br.) 

no dia: tal/Ui/2012. Sendo que, nos termos do § 3 0  da Lei n° 
11.419/2006, considerá-se data da publicação o primeiro dia útil subse-
quente à data da disponibilização no diário da Justiça Eletrônico. 
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JUNTADA 
2 5 J AN 

Em 	de 	 de 24-- 

Junto a 4ater- ?Auted4 

clUe sugue(ra). 

Eu, 

SitgRowà; 4,;‘)F7er. fiayasin 
U:ko.vem 

r--sscr. Subscr 
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GUIA DE RECOLHIMENTO 
PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
FUNDO ESPECIAL DE DESPESA - F. E. D. T. J. 

No444 0,4:x4r, 
Banco Nossa Caixa SA 

Nome  ~/' IfOl  - 
RO 

N• do Proce 

n3510,6 
	y. 

Vai& 

2,  

Endereço Endereço 

CEP 

• Histórico 

(Pari-~74- de 	t‘:1--rp  
1. 

Total 

4.. Autenticadi Mecânica 

5.150-0 • 	RIMAI. DE JUSTICA - 

1* Via - Unidade Geradora do Serviço 
PVIa -Contribuinte 
31  via - Banco 
°Tribunal de justiça nio se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco Nivel. 

10105 - 10/0493-1 BOA - 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 
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JUNTADA 
de 

 
30 JAN 2012 

a estos  autr 	-- 

r.y .: ,- Subscr 

flama" 
sonol

sanai,  eco 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

'.;p r'S■ 	I - 	; ■ 	 fe.‘ C.3  '. ,0 
alPeelm.•••••■••••■•• 

Certfico c do:1 f...% , r--,.. r'I '''' . 	., 	,....,....... 	ds Fls. 	I 	I...., 
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...,. O i 111 f Ibb -F; . ,t, ....-.„. 	 t 	Cornkiera-se . 

	

f., ,c,...1.1 ■1 	

%S VI  , ,n ,....., - ,: 	,---.1,*-..w......- - 	é ... i • .,,, ti ii.si.,:: .......: 	... ...d. ....... 3::.1.44ti à 11;■:i  
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EDITAIS E LEILOES 	 8. 0  O 
Juiz de Direito: Dr. Ramon Mateo Junior 	 Santos 

s. EDITAL DE INTIMAÇÃO, expedido nos autos da Ação Despejo por Falta de Pagamento movida por ARISTIDES LA 
AFONSO BASTOS contra CASA REAL TURISMO E CÂMBIO LTDA com o prazo de 20 (vinte) dias. Processo 248/11 
(2011.007098-2). 

O M.M. Juiz de Direito da 4° vara Chiei de Santos, Dr. Ramon Mateo Junior, FAZ SABER que perante este Juízo e Cartório 
processam-se os autos em epígrafe e fica pelo presente intimada a autora a dar andamento no feito, no prazo de 48 horas, sob 
pena de extinção. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. Santos, 25 de janeiro de 2012. 

7' Vara Cível 

70 Of. Cível da Comarca de Santos 
Fórum de Santos - Comarca de Santos 
JUIZ: Natalia Garcia Penteado Soares Monti 

Edital de citação e Intimação com Prazo de 30 dias Proc. 562.01.2009.044394-8 (1876/2009) A Dra. Simone Curado F. 
Oliveira, Juiza de Direito da 7°V.Cível de Santos/SP, Faz saber a Clovis Barreto da Silva Junior, CPF 344.121.758-63 que 
Centro de estudos Unificados Bandeirante CEUBAN ajuizou ação de cobrança pelo rito Ordinario, objetivando a cobrança de 

11111ã R$2.317,32 (Agosto/2009), débitos relativos ao contrato de prestação de serviços educacionais anexo aos autos. estando o réu 
em local ignorado,expede-se edital de citação, p/ que no prazo dél 5 dias .,-a fluir os:30 dias supra,apresente defesa/contestação, 
sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados nà edital .  afixado e publicado. 

r-  t) 
Edital de citação com Prazo de 20 drasProc.562.01.2010.-014890-9 (594/2010) A Dra. Simone Curado F. Oliveira , Juíza 

de Direito da 7° V. Cível de Santos/SP, Çaz saber.a Paulo-Henrique Severo de Oliveira, RG. 22.775.878-X que Centro de 
estudos Unificados Bandeirante CEUBAN ajuizou ação de Cobrança pelo rito Ordinário, objetivando a cobrança de R$9,987,00 
(Novembro/09), referente contrato de prestação de serviços educacionais anexo aos autos. estando.o supracitado em local 
ignorado, expede-se edital de citação, pique no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, apresente contestação, sob pena de 
serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Será o edital afixado e publicado. 

Citação e Intimação. Prazo 30 dias. Proc. 562.01.2008.045933-8 (1512/2008). A Dra. Simone Curado F. Oliveira, Juíza de 
Direito da 7° Vara Cível de Santos/SP. Faz Saber a Soraya Forti Saliba; RG. 34.099.915-5e CPF 275.106.058-73 que Centro de 
Estudos Unificados Bandeirante CEUBAN lhe ajuizou ação de Execução para,cobrança de R$23.370,01. Referente instrumento 
particular de confissão de divida anexo aos autos. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir 
após o prazo supra, pague o débito atualizado, acrescido das dominações legais,' nos termos dos artigos 652 e parágrafo único 
do 652-A, Lei n°11.382 de 06/12/2006, e querendo ofereçam embargos no prazo de 15 dias, Sob pena de Penhora e avaliação 
de bens. Será o presente edital afixado e publicado na forma da Lei. 

8' Vara Cível 

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. PROC. 1.235/2.006. 
O Dr. DARIO GAYOSO JÚNIOR, Juiz de Direito da 8°. Vara Civel de Santos/SP., na forma da lei, etc... 
FAZ SABER aos herdeiros NILVA ANTONIO GASPAR; JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA; CLÁUDIA ANTONIO 

GASPAR ALVES; JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES; THOMAS WILLIAM ANTONIO GASPAR ALVES E LÚCIA 
GASPAR DA MOTA, que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS ajuizou a AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 
em fase EXECUÇÃO DE SENTENÇA movida contra MARIA CANDIDO GASPAR E OUTROS, e ficam os herdeiros de MARIA 
CANDIDO GASPAR CITADOS, que se encontram em lugar ignorado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias a fluir após os 30 
(trinta) dias supra, venham se manifestar sobre todo o processado e para que se façam representar nos autos, ou contestar 
o pedido de suas habilitações no pólo passivo desta ação, nos termos do artigo 1.057 do CPC., sob pena de reputarem-se 
verdadeiros os fatos alegados pelo autor na presente ação. Será o edital publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS. 
Santos, 27/01/2012. 

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO 30 DIAS. PROC. 1.450/06. 
O Dr. Dano Gayoso Júnior, Juiz de Direito da 8°. Vara Cível de Santos/SP., na forma da lei, etc... 
FAZ SABER a executada ELIZABETH RODRIGUES VIANA, CPF. 034.898.518-54, que se encontra em lugar incerto e não 

sabido, que a SOCIEDADE VISCONDE DE SÃO LEOPOLDO ajuizou ação de execução de dívida líquida, certa e exigível 
representada pelo Termo de Confissão de Dívida com Compromisso de Pagamento (art. 585, II, CPC), processo n.° 1.450/06. 
Pelo presente edital, com prazo de 30 dias, fica a executada CITADA para, em 03 dias, efetuar o pagamento do débito de R$ 
5.732,29, ou oferecer embargos em 15 dias, podendo, no mesmo prazo, reconhecer o débito e efetuar o depósito de ao menos 
30%, que possibilitarão o remanescente em seis parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Os 
honorários do advogado do exeqüente foram arbitrados em R$ 500,00, reduzidos pela metade, para o caso de pagamento no 
prazo inicial. O presente edital será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Santos, 27/01/2012. 

Edital de Citação de DENISE TERESINHA MACHADO. Prazo: 30 (trinta) dias. Proc. 486/08. O Dr. DARIO GAYOSO JUNIOR, 
Juiz de Direito da 8° Vara Cível da Comarca de Santos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que MARIA LUISA PEREIRA 
MATHEUS ajuizou AÇÃO MONITORIA, aduzindo ser credora da quantia de R$ 817,47 (abril/2008), representada pelo cheque 
anexo aos autos. Assim, fica a devedora citada, para no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o decurso de 30 (trinta) 
dias supra, efetuar o pagamento de R$ 817,47, devidamente atualizado, caso em que ficará isenta do pagamento de custas e 
honorários advocatícios, ou no mesmo prazo, ofereça embargos, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos articulados 
pela autora, ficando constituída de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado judicial em mandado 

Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal n° 11.419/06, art. 4° 

fls. 259



JUNTADA 
• 

junto 29 eSe:.; "C. 
f• A. 44 ,e4.4:111 

24. .4.44111. 	  

que segue 
subscr.  

Mana 'Dura C. reyeira 
ESCREVENTE 
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SANTO& 
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; 

Nestes ermos, 

Ped deferimento. 

Sant 	fevereiro de 2 12 

ADRIAN! CHRISTI 
OAB/SP 133.140 

ARGAS DE OLIVEIRA 

1\larsaic.)1i( 	rsaic)li 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8a • VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SAN TOS/sp. 

Processo n°. 1.235/2.006.  
Ação de Procedimento Ordinário 

Santos 

14J 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS,  já 
qualificado nos autos, postulando por intermédio de sua adv da que ao final 
subscreve, nos autos da Ação Supra, em curso por este R. Juiz e r spectivo Cartório 
do 8° Oficio que move contra MARIA CANDIDA GASPAR E e UTR S,  vêm perante 
Vossa Excelência, requerer a juntada dos com •  rov  ntes das a ublicáções do edital e 
demonstrativo de despesas. 
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A quantia de QUATR 

TITULO 

SERVIÇOS PRESTADOS 
JORNAIS INSERÇÃO 

VOAAANYI* 

MAR E MAR Publicidade e Informações Forenses Ltda. 
Av. Pedro Lassa n° 1661 - ci. 34 - Cep: 11025-003 - Santos-SP. Tel/fax: (13) 3271-5469 

Inscr. CNPJ/M F. 60.006.66510001 - 34 	Inscr. Municipal 93.847 - 3. 

marcelomaremar@terra.com.br  

Recebi de : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS 

a/c. Dra. Adrian' Christini Cabral Vargas de Oliveira 

Endereço: Pça. Belmiro Ribeiro, 5- 1° andar - SANTOS. 

EDITAL DE CITAÇÃO, nos autos da AÇÃO DE 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO em fase EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
ENGENHEIRO CARLOS contra MARIA CANDIDO GASPAR E 
OUTROS. Proc. 1.235/2.006 da 8°. Vara Cível de Santos. 

07 e 08/02/2.012. --- 

30/01/2.012. -- 

JUNTAR NOS AUTOS COM PETIÇÃO 

 

À 
Ilia 

 

A TRIBUNA 

ORGÂ0 OFICIAL 
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A TRIBUNA 
atpublicidadeaiatribuna.com.br  

ISTICA DO ESTADO 
PAULO 

Comunicado 
a'. empresa F.M.G comércio de gelo Me, recebeu da CE-

YESB as licenças prévias de instalação e operação no 

18000104, validade 05 de janeiro de 2015 para atividade 

de fabricação de gelo no endereço Praça Almirante Gago 

loutinho sino Boa 16 - Ponta da Praia. 

07 de fevereiro de 2012 

Extravio de BL 
IAVICON DO BRASIL Ltda avisa a quem possa interessar 
;.ie a firma INT International Express/World Club Freight 
'.xpress, Inc 5.4 estabelecida na REPUBLICA DO PANAMÁ/ 
'ARAMÁ, comunicou a essa empresa ter-se extraviado o 
..mhecimento marítimo no SUDU215697574012 de 15/11/ 
!)11 relativos a 01 contéiner de 40"1-IC de GLASS DISHES 
:msignado a NAVICON DO BRASIL IMA embarcado por 
,,AMBURG SUD PANAMA S.A. e transportado pelo navio CAP 
IAN ANTONIO entrado em 04/12/2011. 

RODOVIÁRIO S.A 

34i0001 -25 

IMAS? 

MÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTOA, por ter cumprido 
,:ão, II - ENCAMINHAR de imediato para Homotogação/ 
;ursal 

EDRAL DE CIT O DE ELENCO TRANSPORTES E  •  RCIO CUBAT 
U,DA.EPP. na  pessoa de seu representante legal e de EDUARDO OINERA 
DA CRUZ. Prazo. 30 Ova) des. %C. 112206. O Dr SORGO LUDOVICO 
~TIPIS. MN. Jai de Ovai da 4' Vara CIVEll da Comarca de Cubaão8P. na  
iria da tite F que HSBC Bank Brasil SrA. Banco Múltiplo 

/Mios sef credor da sumi de RS 54281,71 
Inanir/temera) aos miolos pedido( de 

enbreaanal e contato de aedo perimido 
anexos aos autos , Ficam Pada Ora 

smpai15 esmoi dise. sismos apõe o *cume de 
.S 	aoósim a geo, sob pena de anis soeis com 
es leve afiajIdpa na iniciai, semi a sçao 	leleInerde 

dosarqueridos ao plane,. do fi!Vaptil, 

EDITAL DERgeog,60. 	 PROc. 9122.011. 
O Dr. 	 rai Dem da 12 vara Cne de 

SanioarSP . 
 

• lama de 	 a PASSAL ~GSM LTDA.; 
ESPOJO DE SAARA 	 VA: ~MIM 121MA CA 
siva Me"   te erigi OUSA MORA 
U MES 	 Run HILDA TEXIBRA DE 
90112A; INIAEL 	

IDZU=Air rake= MATINNaajtrE 
riso 	

ta 
definia splA 71 Co Edna) 

Rua. abris Arda  : 	 em Some ciada da enerkuis 34 NO 
do 3- , Sarem 	 peba AA., Nene da Escrava at 
Testeneraediedo  • 1 ""i  ' 
demenerte ciado. 	 oe Rdue CIE mi  te ~orem 

oalarrensanotsecesiost, 

eae. 	 de earawarnes vadadeice em troa 
dee a Idr  °GR  ~oda 

9" "wir=b.  
imetie ne ~I 	 .  Riem* a aimce*m do ido as 

• ',,   AA. Soa o 	 na 	dai. NADA OMS. 

PROC. 1310111 
Jui de Mn* da SI Vara Chga di 

da 

c
FEZ,Eref-ME 

ebrençe M b 	pomo sob rP. 
131011. Pim odiIÈe de hdedea moiam Melem eu meie de 

Won:o
rizerrte 	 de 2007, no valor unido da RS RODO. 

FIL S.18339. ~te ia a dele da pieceire da asai alem de 
campo mondai Moa de cipo de IX ao mi, ciais e 1.~ de 
ladrar Rate  cezievr d amansa= :,Isisroii.hdocx.94c..d.idur,...... ,¡ .1 

sara pipio de uma merialuer emorti pie 	Por 
eiendoadarkle &que não indo oraeanida oomeigio nopratoden 
=.1° ~aleira o Pie ~doe pela arda O poses* edil 

Putearb mina da ia. NADA SINS 

EDRAL DEM 
O Dr. J 

Seeloa/SP na 
FAZ SABEIR armo em 
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Declarações 
visos 

COMUNICADO 
Bonitão Indústria de Produtos Domissanitários LTDA EPP, 
torna público que requereu na CETESB, de forma concomitante a 
licença Prévia e de Instalação (LP/U) para a ampliação da ativi- 
dade de fabricação de produtos de limpeza e polimento, sito á Av. 
Ludovina Maria de Jesus n°270, Chácara Cibratel  •  ltanhaem/SP. 

O TECONDI - TERMINAL PARA CONTEI-
NERES DA MARGEM DIREITA S/A, torna o 
público que requereu na CETESB a Licença 
Prévia para armazenagem de produtos quí-
micos - Pátio 3, Sito à Av. Engenheiro Anto-
nio Alves Freire, s/n - Santos/SP 

Casa de Saúde Santos - Torna público que 

requereu na CETESB de forma concomitante 
a Licença Prévia para a atividade de hospital. 
À Avenida Conselheiro Nébias, 644, bairro 
Boqueirão, município de Santos, São Paulo. 

Editais 
Judiciais e Extrajudiciais 

EDITAL 
Edital de Interdiçaõ de BIANCA NENRIQUETTA GATTI 
FERRARDES, para conhecimento de terceiros interessa-
dos, com prazo de 30 dias, Processo 3169/09. 
A Dra. GYSLAYNE CANDIDO. juiza de Direito da 2a Vara da 
Familia e Sucessões de Santos, na forma da Lei: Faz Saber 
que perante este juizo e cartório processam-se os termos 
da ação de INTERDIÇÃO de BIANCA NENRIQUETTA GAT-
TI FERRARDES, tendo, por sentença proferida pela Dra. 
GYSLAYNE CANDIDO, Mia. Juiza de Direito da 2° Vara de 
Familia e das Sucessões de Santos, datada de 31.032011, 
sito declarado(a) mesnoja) incapaz de reger sua pessoa e 
administrar seus be por .gèrbortador(a) de Deméncia na 
Doenca de Alzheim tardo Cid 10 f00.I. Sendo 
nomeado(a) como  rIFei  ctcir nau •r(a) JOSÉ ROBERTO 
FERRARDES EST 	 atei foi determinada por 
tempo indetermin 	que egue ao conhecimen- 
to de todos, intere 	é pedi o o presente edital, por 
01 (uma) vez no jo 	1 a a for a do art. 1184 do C.P.C. 

EDITAL CE 011140. PRAZO). 0PIRR OMS. PROC. 12111120BIL 
O Or. CANO GASOSO JUNIOR. Juiz de Direito da P Veta CNN do 

Santos/SP, na forma data et.. 
FAZ SAEM aos herdemos Miei ANTONIO GASPAR; JANANA 

APARECRA GASPAR DA 11104RaAum ANTOMO GASPAR ALVES: 
JONY WALLACY 	 ALVES; TOCAIAS V/LU,AllaoficeW 
GASPAR AME itWOMPAIIPA leOprAct ::50,1(r01001111111D 
ETICII%CARLOSaa0AÇÃO CE 	 em 
tese DE meiga coetra IMAIA CARMO GASPAR E 
OUTROS. e aa ideie MINA C.P000 GASPAR amos, pie se 
arcaram ern lugar irando. para que. re poio de OS (cibo) dm akar após ce 
30 (Irra) ias itoa. testem as amarar sobre todo o poceredhebiararaatee 
laçam minam roa aunt. ou vorielar o peddo de num no pio 
~NO deem eile nas lema do Z1.01PfsbCPC.. arab pra 
se nadadora re tece Modos Mor Ni pesem ação =á 
Malebo *adore torre da les 	MAIS Santos. 27512411 

e rrAi. De amolo. vamo im DAI Nac. iffloa 
O CV Dado Groso Jiriat,bik deeósde. VraClndde**5P..na  

ima de Ia ia FAZ IAM aialeda EUTAERIN ADONBM 
CPF. oweasmik qm as medi War balo • Mo 

LEOP 	
acerufida 

SO 	
a 

PESO IMRE DE SIO OLDO W dr 	de 
date Aia seda e eeSPAd ~leda pelo Teu de Cerebelo de 
com Cargeorrielo de Noemi ii LM), peceason ,  IAM. Pelo 
premie" me prezado Miai laliefflairde CITADA pm orn 03 dia 
~ar o pagine* de dato de as unam Rirei@ enbesm em '5 1* 
oder*. reasna 	 . recoreacer o dllipa *Ni adligas de ao meios 

o mmeneeameineelapsedas mearei amacies de 
mordida e jus de 1% ao arda Oa honiedoe do admipio do 
foram artiadoe era ROAD. rrã,ddeepelapeeledi para DONO de 
no 	O mei* adiei) abidodpu 	 da bleacb mime 

= 
~Mel 

M.a Soem 27512012 

EDITAL DE CITAÇÃO DE KAREN CALE SATO e FABIOLA NASTALLI CALE 
SATO. Prazo. 20 das Proc 554,08. 0 Dr CLAUDIO TEREIFtA 	Juiz de 
Direao g Vara Clvel de Samor4P. na  brota da is. FAZ SABER - que 
FUNDA 	LUSLADA apeou ADAC,  ORDINÁRIA para cobrança de RS 
7972.7 03320011). lepreientada peio Contrato de Prestar* de 
anca aos auto, Assim, ficam as rAs atadas, para no moo de 15 (quiriSzeeM 
contados após o decurso de 20 dias apta, contestarem a açâo, sob pene de 
serem aceitos como verdadeiros os latos articulados peei autora, e mndenadas 
as requendas ao pagamento do pnnapel, abalado até o Reino pagamento e 
acrescido de custas e honorárbs advocaticios. Será o presente areado e 
publicado na brma da lei Santa 25552012, 

Acompanhantes 
Sex Shop 

Bloqueio de Telessexo 
Consulte a  operadora telefônica de 
sua região para o blogilleio do DDI 

(Ligações Internacionais)  e  prefixo 900 

Evite problemas. 
.1•••■••••■ ••14M.• ■....1,,11••1••1•1.1 ,111,•IBC,••110.1•17•• 
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EINTAL DE 	 ZONAS. PROC. IARA* 
O Dr. 	EJurr de Mb da 8,. Vara C.Nel de SrnlonSP.. na 

*ma de et_ FAZ 	a ranalada NENEN MORGUES VIANA. 
CPF 034 	 ne bpOoneaue llpráirrl 	nano e ntio aestrarime,  

DE INCI 	*toou arrio de 	de 
*Ide 	e 	roposeeranda pob Temo de Contado de 

de Pegarias* (wl 6116. e, CM), processe n, 1AINOIL Pelo 
premeie edil con pito de 30 dm ice e entertande MINI pere. IM O da 
dela o pernames do *No de RS 533229. co Now *Mem* em 15 Nb 
Men* no moem recolheu o St* e Mar o duble de &oremo 
30a o remenexerde em seis pereelea ~aia eaeeddea de 

mondlirie e pus de 1% ao da Cla luarietei do oda:gado de 
boa andados em RS 500.00, redundoe pele rnelede, pare °enode 

p=oilemorzoIrát.21 i2pre edllei seri abado e itsa*acb na kerne da 

Zair Rocha dos Santos. Se alguém souber de 
algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
Lavro o presente, que afixo no lugar de costume 
e publico pela imprensa local. 

Santos, 03 de fevereiro de 2012 
SANDRA REGINA 	.• • 

LEON GONÇALVES CAVALCANTE 
Terceira Preposta Substituta 

 

•••■•■-). 
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Editais 
traiudicials 
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EDITAL DE CITAÇÃO DE ELENCO TRANSPORTES E COMÉRCIO CUBATÃO 
LTDA-EPP, na peesoa de NU representante legal. e de EDUARDO OLIVEIRA 
DA CRUZ Prazo- 30 (trinta.) dás Proc. 1172,08. O Dr. SGIO LUDOVCO 
MARTNS. MM  lua de Dretto da 46 Vara Civef da Comarca de Cubable/SP, na 
forma da etc FAZ SABER que HS8C Bank 8185i1 SIA- Banco Múltiplo 
aiur2011 AÇAO DE CCBRANt-A aduando s I• credor da quantia de R$ St 251,71 
(102008), representada poro emenda. anb) aos Contratos pactuados, de 
abertura de ande de créchld',eslue ~nal e coage de erede,,,e21 
'Duo Faca', costure; dOWN•01405 anexos aos autos. New 

gume) Mas. contados após o desuno de 

,'elráa"del3nisd'g :te 	.er aok, 	pena 	serem ase coesa 

procedente. com  a 	
mcsat, sendo a açáo ipar:Ire letalmente 

"afeado até o 	• 	to e acescdo 	custas, 

	

requendos ao 	da= 

Será o prewnet aMey e publicado na 
acee da Cuba oro de 2011 (a} SERGIO LUDOVICO 
MARTINS-Juu  de Ci 

ealr 

• 

. 	_ 
CASTRO FERREIRA. Se 
lgum impedimento, opo-
ei. Lavro o presente, que 
stume e publico pela im- 

fevereiro de 2012 
AL MONTE BELLO 
Registro Civil 

ndem se casar e apresen-
exigidos pelo Art. 1525 do 
: LUIZ ABREU DOS SAN-
E CRISTINA JACOBUCCI. 
brasileira, ajustador me-

do em Santos, SP, no dia 
residente e domiciliado a 
ap. 903, Santos, SP, filho 

)S SANTOS e de ROSA 
lANTOS. Ela, de nacionali-
Joga, solteira, nascida em 
lia 22 de janeiro de 1969, 
la a Roberto Sandall, 174 
SP, filha de WILSON 
ELZA TREVISAN JACO-
uber de algum impedimen-
i da Lei. Lavro o presente, 
e costume e publico pela 

fevereiro de 2012 
AL MONTE BELLO 
Registro Civil 

ndem se casar e apresen-
exigidos pelo Art. 1525 do 
GUSTAVO CRESPO e ANA 
3, de nacionalidade brasi-
nhana, divorciado, nascido 
) dia 16 de setembro de 
domiciliado a Carolino 
Santos, SP, filho de JOR-

;PO e de FRANCINA MA-
'O. Ela, de nacionalidade 
civil, solteira, nascida em 
dia 27 de maio de 1974, 
a a Carolino Rodrigues, 17 
lha de PAULO GERALDO 
A ANTONIETA CANDIDA. 
algum impedimento, opo-

ei. Lavro o presente, que 
'me e publico pela impren- 

fevereiro de 2012 
AL MONTE BELLO 
Registro Civil 

:endem se casar e apre-
entos exigidos pelo Art. 
Brasileiro: ELOIR DIEGO 
JULIANA SILVEIRA SIL-

dade brasileira, bancário, 
Porto União, SC, no dia 

0, residente e domiciliado 
mpaio, 258, Santos, SP, 
OISIO SCHMIDT e de 
:Kl SCHMIDT. Ela, de na-
, estudante, solteira, nas-

, urào, PR, no dia 04 de 
ente e domiciliada a Frei 
258, Santos, SP, filha de 

SILVA e de LUCIANY 
alguém souber de algum 
a-o na forma da Lei. La-
ifixo no lugar de costume 
nsa local. 
fevereiro de 2012 

AL MONTE BELLO 
Registro Civil 

SP, filha de Cyro Lacerda Filho e de Luzia 
Rodrigues Menezes. Se alguém souber de al-
gum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
Lavro o presente, que afixo no lugar de costume 
e publico pela imprensa local. 

Santos, 03 de fevereiro de 2012 
SANDRA REGINA 

LEON GONÇALVES CAVALCANTE 
Terceira Preposta Substituta 

Faço saber que pretendem se casar e apresen-
taram os documentos exigidos pelo Art. 1525 do 
Código Civil Brasileiro: RICARDO FELIX DO NAS-
CIMENTO OLIVEIRA CLARO e DAIANE VAL-
DETE DOS SANTOS, sendo o pretendente: sol-
teiro, de nacionalidade brasileira, auxiliar de ser-
viços gerais, nascido em São Vicente - SP. aos 
06/02/1985. residente e domiciliado à Rua Frei 
Gaspar, n° 2403 - Centro, São Vicente - SP, filho 
de Ronaldo Claro e de Paula Lucia Felix do Nas-
cimento; e a pretendente: solteira, de nacionali-
dade brasileira, operadora de telemarketing, 
nascida em Santos - SP, aos 30/12/1988, resi-
dente e domiciliada à Rua Um, n° 1117 - Vila 
Progresso - neste Subdistrito, Santos - SP, filha 
de José Luiz dos Santos e de Hilda Valdete Ma-
tos dos Santos. Se alguém souber de algum im-
pedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o 
presente, que afixo no lugar de costume e publi-
co pela imprensa local. 

Santos, 03 de fevereiro de 2012 
SANDRA REGINA 

LEON GONÇALVES CAVALCANTE 
Terceira Preposta Substituta 

Faço saber que pretendem se casar e apre-
sentaram os documentos exigidos pelo Art. 
1525 do Código Civil Brasileiro: SEVERINO 
ROMÃ° BATISTA e ROSIANE DO ROSARIO, 
sendo o pretendente: solteiro, de nacionalida 
de brasileira, cozinheiro, nascido em Sapé - 
PB, aos 03/03/1957, residente e domiciliado à 
Avenida Senador Feijó n° 284 apto 02 - Vila 
Mathias - neste Subdistrito, Santos - SP, filho 
de Francisco Romão Batista e de Roza Maria 
Batista; e a pretendente: solteira, de nacio-
nalidade brasileira, do lar, nascida em Varginha 
- MG, aos 15/09/1968, residente e domiciliada 
à Avenida Senador Feijó n° 284 - Vila Mathias 
- neste Subdistrito, Santos - SP, filha de Maria 
do Rosario. Se alguém souber de algum impe-
dimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o 
presente, que afixo no lugar de costume e 
publico pela imprensa local. 

Santos, 03 de fevereiro de 2012 
SANDRA REGINA 

LEON GONÇALVES CAVALCANTE 
Terceira Preposta Substituta 

Faço saber que pretendem se casar e apresen-
taram os documentos exigidos pelo Art. 1525 do 
Código Civil Brasileiro: ADIVALDO SILVA DE 
MORAES e JÔZE LUIZ DE OLIVEIRA, sendo o 
pretendente: divorciado, de nacionalidade brasi-
leira, cabeleireiro, nascido em Santos - SP, aos 
21/11/1966, residente e domiciliado à rua profes-
sor Francisco de Domenico n° 938 B - Areia Bran-
ca, neste subdis, Santos - SP, filho de José Vieira 
de Moraes e de Nazaré Silva de Moraes; e a 
pretendente: solteira, de nacionalidade brasilei-
ra, assistente administrativo, nascida em Rio de 
Janeiro - RJ, aos 21/09/1978, residente e 
domiciliada à rua Benedito Ernesto Guimarães n° 
194 - Marapé - neste subdistrito, Santos - SP, 
filha de José Luiz e de Eny de Oliveira Luiz. Se 
alguém souber de algum impedimento, oponha-
o na forma da Lei. Lavro o presente, que afixo no 
lugar de costume e publico pela imprensa local. 

Santos, 03 de fevereiro de 2012 
SANDRA REGINA 

LEON GONÇALVES CAVALCANTE 
Terceira Preposta Substi ta I\ 

EDITAL De araçÃo. Puro NLTFINTA) DIAL PROCAnsaffla 
O Dr. DANO GATOSO PAUL Juiz de Cieis de IF. Vara Cfml de 

Santos'SP., Mondaele- 
FAZ SANE are herdeiros HL_ V., _ _ANTONIO GASPAR; JIMAINA 

APARECNA GASPAR DA 1311"_NAINIA ANIDRO GASPAR ALVES; 
JONY %VALIAM AMIE° GAMA PLygi News_ _±■~0ficew 
GASPAR ALVES E LUCIA GASPAR DA INOTffitcratioriergaiNio 
ENOrnonCARLOSIEtWir040 DE 	 ora 
leee 	GE 	~ida corna MANA CANORO GASPAR E 
OUTRO& e ao heedeinn MARIA CONDIDO GASPAR ORADOS, sorb ee 
encaram ent lupa Iriniodn pata empoamos de 06 ériman Nal a Eldr Neeee 30 mai) ~Nu ~mon inampereobso bre o ipragerta tFINItã 
Inani noreeerder noa *IN eu ornear o peddo de e= no odb 
Pneeloo Ne* NIL aos moo do ZAI ...M do CPC,eob proa 
se ~Web os lellos alerpote 	aio na poente Mo Sara 
anca:bouba* rialomioda ki 	MAIS Senia 27,01/2012. 

EDITAL ~PRAZO ZONAL PROC. 121SIN. 
O Dr. JOE ~R GONÇALVES. Jun de Cliroile da 5,  Vara Cnel de 

Sansceff . bobo da Ni. ele_ 
FAZ SABER a in ELME 01131A IMERA, CM_ _230 589,508-05_ _ _que 

os encana em bort rosno .Me sendo que a N.•~ADE ~ONDE DE 
SAO igsÉmu elpho do_rienp Nb emdiA trocem sob tf 
1.31GIN , peia 	de rrates~ 	nistintee ose mem da 

:rzáo
t dertenteo ano leigo de 2007. no olor *Mb de R$ MOO, 

RS 5.1exa alnakadin ali a dela de pasmam de nolo, além da 
compile mon** lime de cila* de 1% se mia ante e ~Moa de 

Pôr pema 2can piam de 20 dna, dasIdanterds a ré 
CalT2teni ce Nome da 	ordem o st 717 doCPC, iodando *Ida 
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EDITAIS E LEILÕES 
Juiz de Direito: Dr. Ramon Mateo Junior 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, expedido nos autos da Ação Despejo por Falta de Pagamento movida por ARISTIDES LANÇA 
AFONSO BASTOS contra CASA REAL TURISMO E CÂMBIO LTDA com o prazo de 20 (vinte) dias. Processo 248111 
(2011.007098-2). 

O M.M. Juiz de Direito da 4' vara Cível de Santos, Dr. Ramon Mateo Junior, FAZ SABER que perante este Juizo e Cartório 
processam-se os autos em epígrafe e fica pelo presente Intimada a autora a dar andamento no feito, no prazo de 48 horas, ao 
pena de extinção. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. Santos, 25 de janeiro de 2012, 

7' Vara Cível 

7° Of. Cível da Comarca de Santos 
Fórum de Santos - Comarca de Santos 
JUIZ: Natalia Garcia Penteado Soares Monti 

Edital de citação e Intimação com Prazo de 30 dias Proc. 562.01.2009.044394-8 (1876/2009) A D SImone Curado F. 
Oliveira, Juíza de Direito da 7°V.Cível de Santos/SP, Faz saber a Clovis Barreto da Silva Junior, CP 	 -63 que 
Centro de estudos Unificados Bandeirante CEUBAN ajuizou ação de cobrança pelo rito Ordinario, ob 	bca crança de 
R$2.317,32 (Agosto/2009), débitos relativos ao contrato de prestação de serviços educacionais anexo 	 ando o réu 
em local ignorado,expede-se edital de citação, p/ que no prazo de 15 dias,a fluir os 30 dias supra,apr 	 contestação, 
sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Será o edital afixado e p 

çín,Coifralb.  F. Oliveira , Juiza 
5:b78-X que Centro de 

brança de R$9.98700 
dá, o supracitado em local 
aontestação, sob pena de 

Edital de citação com Prazo de 20 dias Proc. 562.01.2010 014890-9 (594/2010) A Dra. Si 
de Direito da 7' V. Clvel de Santos/SP, Faz saber a Paulo Henrique Severo de Oliveira, 
estudos Unificados Bandeirante CEUBAN ajuizou ação de Cobrança pelo rito Ordinário, obje 
(Novembro/09), referente contrato de prestação de serviços educacionais anexo aos aut 
Ignorado, expede-se edital de citação, p/ que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra 
serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Será o edital afixado e pub 

Citação e Intimação. Prazo 30 dias. Proc. 562.01.2008.045933-8 (1512/2008). A 
Direito da 7' Vara Cível de Santos/SP. Faz Saber a Soraya Forti Saliba, RG. 34.099 
Estudos Unificados Bandeirante CEUBAN lhe ajuizou ação de Execução para cobra 
particular de confissão de divida anexo aos autos. Estando a ré em lugar ignorado, ex ede-
após o prazo supra, pague o débito atualizado, acrescido das cominações legais, nos terr -ricis 
do 652-A, Lei n° 11.382 de 06/12/2006, e querendo ofereçam embargos no prazo de 15 dias, 
de bens. Será o presente edital afixado e publicado na forma da Lei. 

e °  t PF 5.106.058-73 que Centro de 
23.370,01. Referente instrumento 
edital, para que em 03 dias, a fluir 
dos artigos 652 e parágrafo único 
Sob pena de Penhora e avaliação 

8' Vara Chiei 

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. PROC. 1.235/2.006. 
O Dr. DARIO GAYOSO JÚNIOR, Juiz de Direito da 8'. Vara Chiei de Santos/SP., na forma da lei, etc... 
FAZ SABER aos herdeiros NILVA ANTONIO GASPAR; JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA; CLÁUDIA ANTONIO 

GASPAR ALVES; JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES; THOMAS WILLIAM ANTONIO GASPAR ALVES E LÚCIA 
GASPAR DA MOTA, que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS ajuizou a AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 
em fase EXECUÇÃO DE SENTENÇA movida contra MARIA CANDIDO GASPAR E OUTROS, e ficam os herdeiros de MARIA 
CANDIDO GASPAR CITADOS, que se encontram em lugar ignorado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias a fluir após os 30 
(trinta) dias supra, venham se manifestar sobre todo o processado e para que se façam representar nos autos, ou contestar 
o pedido de suas habilitações no pólo passivo desta ação, nos termos do artigo 1.057 do CPC., sob pena de reputarem-se 
verdadeiros os fatos alegados pelo autor na presente ação. Será o edital publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS. 
Santos, 27/01/2012. 

4. 

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO 30 DIAS. PROC. 1.450/06. 
O Dr. Dano Gayoso Júnior, Juiz de Direito da 8a, Vara Clvel de Santos/SP., na forma da lei, etc... 
FAZ SABER a executada ELIZABETH RODRIGUES VIANA, CPF. 034.898.518-54, que se encontra em lugar incerto e não 

sabido, que a SOCIEDADE VISCONDE DE SÃO LEOPOLDO ajuizou ação de execução de divida líquida, certa e exigível 
representada pelo Termo de Confissão de Dívida com Compromisso de Pagamento (art. 585, II, CPC), processo n.° 1.450/06. 
Pelo presente edital, com prazo de 30 dias, fica a executada CITADA para, em 03 dias, efetuar o pagamento do débito de R$ 
5.732,29, ou oferecer embargos em 15 dias, podendo, no mesmo prazo, reconhecer o débito e efetuar o depósito de ao menos 
30%, que possibilitarão o remanescente em seis parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao más. Os 
honorários do advogado do exeq0ente foram arbitrados em R$ 500,00, reduzidos pela metade, para o caso de pagamento no 
prazo inicial. O presente edital será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Santos, 27/01/2012. 

Edital de Citação de DENISE TERESINHA MACHADO. Prazo: 30 (trinta) dias. Proc. 486/08.0 Dr. DARIO GAYOSO JUNIOR, 
Juiz de Direito da 8' Vara Cível da Comarca de Santos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que MARIA LUISA PEREIRA 
MATHEUS ajuizou AÇÃO MONITÓRIA, aduzindo ser credora da quantia de R$ 817,47 (abril/2008), representada pelo cheque 
anexo aos autos. Assim, fica a devedora citada, para no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o decurso de 30 (trinta) 
dias supra, efetuar o pagamento de R$ 817,47, devidamente atualizado, caso em que ficará isenta do pagamento de custas e 
honorários advocatícios, ou no mesmo prazo, ofereça embargos, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos articulados 
pela autora, ficando constituída de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado judicial em mandado 

ne urado F. Oliveira, Juíza de 

Publicaçâo OfIC181 do Tribunal de Justiça do Estado de SIM Paulo - Lei Federal n° 11 419/06, art 4° 

o 
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TRIBUNAL DE MIMA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
JUÉ0 DE DIREITO DA r VARA WEL 

COMARCA DE SANTOS/SP 
Rua Bittencourt, 144- Centro- Santos/SP - CEP: 11013-300 - Tel: (13) 4009-3600 

Email: santos8cv.@tj.sp.gov.br  
Processo n° 562.01.2006.038421-0/000000-000 
Ordem n° 1235/2006 

Oficio n° 535/2012 

Ação: Procedimento Ordinário 
Requerente: CONDOMINIO EDiFICIO ENGENHEIRO CARLOS 
Requerido: MARIA CANDIDA GASPAR 

Santos, 26 de abril de 2012. 

Sr(a) Procurador(a): 

Pelo presente, extraído dos autos em epígrafe, solicito de Vossa Senhoria as 
providências no sentido de ser indicado profissional para exercer as funções de Curador Especial aos herdeiros 
NILVA ANTONIO GASPAR, JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA, CLÁUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, 
JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM ANTONIO GASPAR ALVES E LUCIA 
GASPAR DA MOTA, citado(s) por edital. 

Apresento a Vossa Senhoria meus protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

DARIO GAYOSO JÚNIOR 
Juiz(a) de Direito 

À 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO — COORDENADORIA REGIONAL DE SANTOS 
Santos/SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 	, 

-r A DA 
Em .L 0L. •••••••~••••11•0101•1 	11~~".~ 

de  a.oda , 

*a na ElvIra q.  C. 'regem 
ESCREVENTE 
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Defensoria Pública do Estado 

Page 1 of 1 

Pagamento de Advogados 

Aproveito o ensejo para apresentar a V. Sa. meus vo de esti a e consid 

TH IA 
DEFENSOR PUBLIC 

SANT 
COOR 

E SOU 
NADOR - EGIONAL SANTOS 

A(0) EXMO(A) DR(A) 
DARIO GAYOSO JUNIOR 
JUIZ(A) DE DIREITO DA SANTOS 08A 	IVEL 

SANTOS, 17 de Maio de 2012. 

Ofício Número 3290/2012 

MERITISSIMO(A) JUIZ(A) 

Nos termos do Convênio DPE/OAB, indico o(a) advogado(a) credenciado(a) junto a DPE/SP: 

OAB / Nome: 133948 / ROSELANE DOS SANTOS GROETAERS 
• 	Endereço: AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMAO, 41 

Fone: 13-32278343 
Complemento: APTO 35 
Bairro: BOQUEIRA° 
Cidade: SANTOS 
CEP: 11045400 UF: SP 

Para atuar como CURADOR ESPECIAL no processo número 1235/06, C ADOR ESPECIAL 
0, no interesse de NILVA ANTONIO GASPAR E OUTROS. 
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Registro Geral de Indicação: 2351195002473000012012043 

littp://10.200.40.79/spa/relatorio0ficio.do 	 17/5/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 
. São Paulo .-- 

• 
JUÍZO DE DIREITO DA 81' VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 
Rua Bittencourt - n° 144 - 4° andar - salas 46/48 -Santos-SP. 
CEP - 11.013-300 - Tel. (13) 4009-3608 ou 4009-3600 =ramal 3608 
Email: santos8cv.@tj.sp.gov.br 	• •.. 

PROCESSO N° 562.01.2006:038421-0/000000-000 
N.  DE ORDEM: 1235/2006 ,  

DETERMINAÇÃO JUDICIAL 

• •■ 

MANDADO DE INTIMACÃO 
• 	 ■ 

O, DoUtor DARIO GAYOSO JUNIOR, MM. Juiz de Direito da 8 Vara Cível da 
CoMtai.Ca de Santos, Estado de São Paulo, na forma da lei. • 

MANDA - a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, erii cumprimento deste, 
expedido nos autos da ação de COBRANÇA- Procedimento Sumário requerida por 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS contra MARIA CANDIDA 
GASPAR, em curso perante este Juizo e Cartório do 8° Oficio Cível, 

INTIME a Dra. ROSELANE DOS SANTOS GROETAERS — com endereço na 
Avenida Bartolomeu de Gusmão, 41, apto. 35, Boqueirão em Santos/SP, de sua 
nomeação como Curadora Especial, aos herdeiros NILVA ANTONIO GASPAR, 
JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA, CLÁUDIA ANTONIO GASPAR 
ALVES, JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM 
ANTONIO GASPAR ALVES E LUCIA GASPAR DA MOTA citados por edital, 
estando o processo com vista para apresentação de defes 

nesta cidade Comarca de 
(Sandra P. 

ria Aparecida 
evo e assino por 

Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei. Dado e p 
Santos, Estado de São Paulo, em 21 de junho de 2. 
F.Oliveira), Matr. 97.948-3, Escrevente, digitei. Eu, 
Angelina da Silva), Diretora de Divisão-matr.: 303 
ordem do MM.Juiz. 

MARIA APARECIDA AN 
Diretora de Divisão- 

NA DA SILVA 
03.869-A 

-"TEXTO COMPLETO DOS ITENS 04 E 0500 CI • ULO VI DAS N.S.C.G."- 

Oficial: 06— ANA CRISTINA 

EV  2- 1  O Jut.2.011 
	Carga: 

"É VEDADO AO OFICIAL DE JUSTIÇA O ' r EBIMENTO DE QUALQUER NUMERÁRIO 
DIRETAMENTE DA PARTE" 
"A IDENTIFICAÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO DESEMPENHO DE SUAS FUNÇÕES, SERÁ 
FEITA MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE CARTEIRA FUNCIONAL, OBRIGATÓRIA EM 
TODAS AS DILIGÊNCIAS". 
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• 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Fórum de Santos 
8. Vara Cível 

Livro de Carga (Cível) — (Advogado) n°42 

Impresso em 17/07/2012 16:34 	. 
Destino: ROSELANE DOS SANTOS GROETAERS (133948-SP) 
Responsável: ROSELANE DOS SANTOS GROETAERS 
Documento: 
Endereço Residencial: (não informado) 

Carga 	2 8772 
agina n° 183 

Endereço Comercial: Rua Duque de Caxias, 01 / TEL 3237-8033 Fone: 3237-8033 
Bairro : Campo Grande 	CEP: 11075680Municipio: Santos - SP 

Seu. Processo n° 	 Dt. Distrib. 	Ordem n° Compet. Vol. Fls. 	Prev. Retorno 
1 	562.01.2006.038421-0 	06/10/2006 	001235/2006 Cível 	Todos 	 27/07/2012 
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TIUMPFAVOLINFTICA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8a VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 1° VOLUME 

Processo Físico n°: 
	0038421-18.2006.8.26.0562 

Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	Condominio Edificio Engenheiro Carlos 

Requerido: 
	 Daniela Antonia Gaspar e outros 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi ao encerramento do 1° volume dos 

autos do processo em epígrafe às fls. 207, em cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° das Normas de 

Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Santos, 25 de maio de 2018. Eu, (Luiz Eduardo de 

Souza, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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• • • • 	4.1  •• • ,• 

BRASCOMP.••* .  
• 

tecnologia da Informação 	Ike  

INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE QUANTO A 
NUMERAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO 

Fica aqui registrado, que foi(foram) identificado(s) a(s) seguinte(s) 
irregularidade(s) quanto a numeração e ordenação neste volume: 

) Falta(s) da(s) página(s) 	  

) Erro na sequência da numeração a partir da pág. 	 

) Página(s) sem número(s) entre as folhas 	  

) Numeração repetida 	  

     

 

_ C e 

   

 

• -

i 

  

     

São Paulo,  091  / 	 /2024 

Nome: 

BRASCOMP TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI 
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IDE FEVEREIRO DE 1874 

SÃO PAULO 

Foro de Santos / 8a  Vara Cível 

I 	1111111111111 	111111 	I 
0054826-27.2009 8.26 0562 

Classe 	 : Cumprimento de sentença 
Assunto principal 	Despesas Condominiais 
Competência 	Cível 
Volume 	 : 1/3 
Exeqte 	 : Condominio Edificio Engenheiro Carlos 
Síndica 	 Iara dos Santos Candido 
Advogados 	 Jefferson Douglas de Oliveira (OAB: 

333442/SP) e outros 
Soc. Advogados 	: Raia & Oliveira Sociedade de Advogados 

(OAB: 204301SP) 
Exectdos 	 Adilson Antonio Gaspar e outros  
Gestor 	 : Gilson Keniti lnumaru 
RepreLeg 	 Gilson Keniti lnumaru 
Processo principal 	0038421-18.2006.8.26.0562 

Observação 	: Ação: 31032 - Procedimento Sumário 
Ação do Processo Principal: 31032 - 
Procedimento Sumário 
Ação Complementar: 146 - Procedimento 
Sumário (Cob. Condomínio) 

Recebimento 	: 30/10/2009 

AUTUAÇÃO 

Em 	 de 	 de 

autuo neste Ofício 

que segue(m) e lavro este termo. 

Eu, 

!II1 1,11111 '011 1 11 	111111111111r 	IE1 II II 
C AB-SANTO:.; 

r3)1361i/íjr(itOÊ vïei 711712101i  1111 	H1111111111111E  

36.0011 

tRL(J 	coo ? )9 Si 4 4-Ï 

REG. SOB n°  4 3 5 /0G 

), Escr., subscr. 

LIVRO n° -  Fls. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8a VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

TERMO DE ABERTURA DO 2° VOLUME 

Processo Físico n°: 	0038421-18.2006.8.26.0562 
Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condominio Edificio Engenheiro Carlos 
Requerido: 	Daniela Antonia Gaspar e outros 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi à abertura do 2° volume dos autos do 

processo em epígrafe às fls. 208, em cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° das Normas de Serviço 

da Corregedoria Geral da Justiça. Santos, 25 de maio de 2018. Eu, (Luiz Eduardo de Souza, 

Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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J 
Em 	de 

junto a estes aUtos 

qn ,!. segue(m). 

Eu. 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

FtS,... 02, ,•e• • 

. 	• 
Mana Apa An &na da Silva 

Diretora de Divisão 
Met 303. 869 . 

• 
• 

fls. 278



"
-S

TS
-S

P
)  i
 8
2

9
2

7
(

23
/0

7/
20

12
-2

:  
0

0 

ROSELANE DOS SANTOS GROETAERS 
advogada 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8a VARA CIVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP. 

Processo n° 123512006 
Cartório do 8° Oficio 

ADILSON ANTONIO GASPAR, NILVA ANTONIO 
GASPAR JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAN ANTONIO 
GASPAR ALVES,  filhos de CLÁUDIA ANTONIO GASPAR ALVES (falecida), JANAlNA 
APARECIDA GASPAR DA  SILVA e LÚCIA GASPAR DA MOTA,  nos autos do processo 
supra em que o CONDOMINIO EDIFíCIO ENGENHEIRO CARLOS move contra MARIA 
CANDIDA GASPAR,  através de sua Curadora Especial, nomeada através do Convênio com 
a Defensoria Pública do Estado/OAB, vem respeitosamente perante V. Exa., apresentar sua 
IMPUGNAÇÃO, alegando e requerendo o quanto segue: 

Primeiramente vem dizer à V. Exa., que impugna os fatos 
alegados no petitório inicial, vez que não condizem com a realidade. 

Os devedores não afastam a validade do débito exigido, 
sabendo do dever da obrigação condominial, condizendo com a verdade, as alegações da 
Autora sobre os meses do débito condominial. 

Av. Bartolomeu de Gusmão, 41/35 — Embaré, Santos/SP fone 9703-7742. 
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ROSELANE DOS SANTOS GROETAERS 
advogada 

DOS FUNDAMENTOS 

Diante do inadimplemento já reconhecid 	retendem os 
devedores pagar ao credor a quantia dos condomínios vencidos e não pagos, desde que 
com observância aos Princípios Gerais do Direito, à Lei e melhor jurisprudência. 

DA MULTA MORATÓRIA 

A multa a ser aplicada por inadimplemento não pode ser 
superior a 2% (dois por cento), ad primus porque a Lei 8078/90 assim determinou, ad 
secundus porque, inexoravelmente, se assim for admitida estará proporcionando a autora o 
enriquecimento sem causa. 

Determina o Código de defesa do Consumidor (Lei n° 
8078/90), in verbis: 

"Art. 52— O fornecimento de produtos ou serviços que envolva 
outorga de crédito ou concessão de financiamento ao 
consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 
informa-lo prévia e adequadamente sobre: 
(...) omissis. 
Parágrafo 1° - As multas de mora decorrentes do 
lnadimplemento de obrigações no seu termo não poderão ser 
superiores a dois por cento do valor da prestação." (grifos nossos) 

Independentemente da aplicabilidade do CDC na relação 
jurídica em tela, o E. TAMG, em caso idêntico, substituindo o fundamento consumeirista, 
reduziu conforme pleiteado a multa para o patamar de 2% (dois por cento) em acórdão 
brilhantemente relatado pela I. Juíza Jurema Brasil Marins, do qual destaca-se a ementa 
oficial, ipsis litteris: 

AÇÃO DE COBRANÇA — LOCAÇÃO — MULTA CONTRATUAL — 
REDUÇÃO — INCIDENCIA DOS ARTIGOS 115 E 924 DO CÓDIGO 
CIVIL. 
O código de Defesa do Consumidor é inaplicável às locações 
residenciais, porquanto inexiste relação de consumo entre os 
sujeitos que a compõem, podendo-se, todavia, ordenar a 
redução da multa moratória, ajustando-a à realidade 
econômica-financeira do Pais, quando se apresenta excessiva, 
o quer se fará com base nas normas impressas no Código Civil, 
artigo 924, em proporção à parte da obrigação que fora cumprida. 

Av. Bartolomeu de Gusmão, 41/35 — Embaré, Santos/SP fone 9703-7742. 
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ROSELANE DOS SANTOS GROETAERS 
advogada 

Outrossim, em casos semelhantes ao 	, assim 
decidiu o E. Tribunal de Alçada de Minas Gerais, in verbis: 

Número do Processo: 0341807-1 (16°) 
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível 
Recurso: Apelação (Cv) 
Relator: Silas Vieira 
Data do Julgamento: 11/09/2001 
Dados da Publicação: Não Publicado 
Ementa Técnica: AÇÃO DE COBRANÇA. TAXAS DE 
CONDOMINIO. MULTA. CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. O artigo 52, parágrafo 1° do CODECON, que 
prevê o percentual da multa moratória em 2% (dois por cento), 
não se aplica ás relações condominiais. O artigo 924 do CC 
pode ser invocado pelo Juiz, com o fim de reduzir a multa 
contratual, quando vislumbrar excessividade, o que não ocorre 
na previsão, inserta em Convenção de Condomínio, de multa 
no patamar de 10% (dez por cento) sobre o débito. 

Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível 
Processo: 0324019-7 
Recurso: Apelação (Cv) 
Julgamento: 11/2100 5:02:00 PM 
Decisão: Por maioria 
Ementa Técnica: EMENTA: COBRANÇA — TAXA CONDOMINIAL 
MULTA MORATÓRIA E JUROS — LEI 4.591/64— VOTO 
VENCIDO. Admitindo o réu, ao contestar a ação de cobrança de 
taxa condominial e encargos, a existência do fato constitutivo 
da relação de direito material, invocado pelo demandante, alegando outro 
modificativo ou extintivo daquele direito, cabe-lhe provar as suas 
assertivas. Prevendo a Convenção de Condomínio multa incidente sobre 
o débito de condomínios em atraso e juros mora tórios, o que se 
harmoniza com o § 3°, do artigo 12, da Lei 4.591/64, viável é a cobrança 
desses encargos. Decorre § 3° do artigo 12 da Lei 4.591/64, que o 
condômino que não pagar a sua conta no prazo fixado na convenção fica 
sujeito ao juro morató rio de 1% (hum por cento) ao mês, o que equivale a 
12% (doze por cento) ao ano, sendo este o limite a se cobrar do 
inadimplente. V.v.: Deve ser declarada abusiva a multa moratória superior 
a 2% (dois por cento) do valor do débito, tendo em vista ser este 
percentual suficiente para recompor eventual prejuízo do credor em 
virtude da mora do devedor, mesmo que este não tenha adimplido com 
sua obrigação, pois impor índice superior implica acréscimo, sem causa, 
do patrimônio do credor, em detrimento do inerente ao devedor. 

Av. Bartolomeu de Gusmão, 41/35 — Embaré, Santos/SP fone 9703-7742. 
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ROSELANE DOS SANTOS GROETAE 
advogada 

  

A fixação de multa em 20% se afigura e 	rba a e sem 
fincos na realidade econômica do País, que passa por um período de rela 	estabilidade. 

Destarte, requer a redução da multa moratória para o 
patamar de 2% (dois por cento) sobre o principal, e tendo em vista que os devedores são 
assistidos pela Defensoria Pública do Estado, requer sejam os autos remetidos ao SEACON 
para devida apuração do valor em débito. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS • 
Em que pese o trabalho do Ilustre patrono do credor, 

impugna o valor pleiteado a título de honorários no percentual de 20% (vinte por cento), 
requerendo a esse Digno Juízo, que o arbitre no percentual de 10% (dez por cento), caso 
entenda devido. 

Ex positis, requerem: 

1 — Que julgue IMPROCEDENTE o pedido da exordial, devido ao excessivo valor cobrado; 

2 — Redução da multa moratória para 2% (dois por cento) sobre o principal; 

411 	3 — Fixação em 10% (dez por cento) para os honorários sucumbenciais ao patrono do 
credor, em caso de Improcedência, ou ao livre arbítrio de V. Exa; 

4— Remessa dos autos ao SEACON, para apuração do valor correto; 

5 — Caso ocorra condenação, esta seja limitada ao suposto prejuízo sofrido, observando-se 
a limitação da multa moratória, juros, multa contratual e encargos; 

6 — Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em Direito admitidos, requerendo 
desde já o depoimento do representante legal do autor; 

7 — Condenação do autor no pagamento de custas, honorários advocatícios e demais 
despesas processuais, devidamente atualizadas; 

Av. Bartolomeu de Gusmão, 41/35 — Embaré, Santos/SP fone 9703-7742. 
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ROSELANE DOS SANTOS GROETAERS 
advogada 

A 
8 — Com fundamento no artigo 5°, §5° da Lei 1.060/50, que as intimações deA 'Irs os atos 
do processo, sejam feitas pessoalmente à ROSELANE DOS SANTOS GR*" RS, com 
endereço à AV. BARTOLOMEU DE GUSMÃO, 41135, EMBARÉ, SANTOS/S - 

Por fim, requerem os benefícios da ASSISTENCIA 
JUDICIARIA GRATUITA, nos moldes da Lei n° 1060/50 e do Convênio com a Defensoria 
Pública do Estado/OAB. 

Termos em que, 
Pedem e Esperam Deferimento. 

Roselane dos antos Gr 	ers 
OAB/SP 133.948 

Av. Bartolomeu de Gusmão, 41/35 — Embaré, Santos/SP fone 9703-7742. 
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DA TA 
Em 13 de agosto de /2012 ecebi estes autos em Cartório com o r. despacho supra. 

( Sonia Ma Mateus), escrevente - chefe, subscrevi. Eu, 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

8° O 
San 
Fls 

 

COMARCA DE SANTOS - 8a  VARA CÍVEL 

C 	SÃO 
Em 13 de agosto de 201,2, faço 	tos conclusos ao MM. Juiz Titular Dr. 
DARIO GAYOSO JUNI , Eu 	 oni 	Mateus), Escr.chefe, subsc. 

Processo n° 1235/06 

Vistos 

Fls.209/213:Diga o credor. 
Int. 
Sts, 13 de agosto de 2012. 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
Certifico e dou fé que em 	/ 	/2012, encaminhei o despacho supra para 
publicação no DJE. CERTIFICO AINDA, que o referido despacho será 
disponibilizado no DJE (www.die.tjsp.jus.br) em  /2012. Considera-
se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente à data da disponibilização. 
Eu, , escrevente, subscrevi. 

‘ 
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Em_ 
a err..u. duto: 

gue segue(m). 
Ra, 

JUNTADA 
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M ars aioli M 
advoga os associado 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8° VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

No mérito, a ação deve prosperar. 
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Processo n° 1235/2006. 
Ação de Cobrança de Quotas Condominiais pelo Procedimento Ordinário. 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, 
nos autos da Ação Supra que promove contra  ADILSON ANTONIO GASPAR E OUTROS, 
em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste 8° Oficio, vem mui respeitosamente à 
presença de V. Exa, dentro do prazo legal, 

MANIFESTAR-SE 
sobre a defesa de fls, e doca, o que faz nos seguintes termos: 

O Autor ajuizou a presente demanda objetivando a 
cobrança das despesas condominiais  devidamente descritos na inicial (fls. 02/03), haja 
vista, que tal obrigação cumpre ao(s) proprietário(s) e possuidor(es) do imóvel. 

Os Réus, citados por edital, estão representados por 
curador especial, legalmente constituído e nomeado para tanto, o qual, confessou a divida, se 
limitando apenas a impugnar os encargos legais. 

Em síntese, é o resumo necessário dos fatos. 

Marsaiohojaioli 

Sistema da LESTA 
da QUALIDADE conforma 

Norma 100 90012008 

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 05 • Ç andar 
Vila Mathias • CEP 110 .7\5-210 

Tel.: (13) 3228.8668 • Fax: (13) 3228.8669 
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Marsaioli Marsa 
advogados ass 

11. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS:  

A teor do que dispõem os artigos 302 e 334, inciso II, 
do C.P.C., os fatos não contestados presumem-se como VERDADEIROS e 
INCONTROVERSOS. 

Salienta-se que, o direito brasileiro não admite a defesa 
ampla e genérica.  Nesse sentido: AASP 1.686:4 e 1.714:1. 

Tal colocação aplica-se aos autos, na medida em que, 
o(s) Réu(s) não contesta(m) E/OU nega(m) a falta de pagamento dos condomínios. 

Essa posição faz pressupor que: 

A). O direito do Autor a sua pretensão é ampla e 
precisa, estando escorada na melhor doutrina e jurisprudência: 

B). A matéria situa-se no campo de condomínio; 

C). Nessa linha, a responsabilidade do(s) Réu(s) em 
efetuar(em) o(s) pagamento(s) do(s) condomínio(s), no presente caso, é indiscutível, pois 
deflui de um ato jurídico perfeito - Convenção Condominial e documentos acostados à 
inicial. 

1 	 1.2. DO ÔNUS DA PROVA: 	 1 

Quem alega deve provar esta é a regra esculpida no 
artigo 333 do Código de Processo Civil. 

O Autor cabia demonstrar o(s) fato(s) constitutivo(s) de 
seu direito (artigo 333, inciso I do C.P.C.), o que fez fartamente. Ao(s) Réu(s) cabia(m) 
apresentar(em) o(s) fato(s) modificativo(s), extintivo(s) r impeditivo(s) do direito do Autor 
(artigo 333, inciso II do C.P.C.), o que não o fez(fizeram). 

Meras alegações - como as da defesa - não tem o 
condão de provar coisa alguma (AASP 1.736;95). 

0(s) Réu(s) limitou(aram)-se a contestar o feito por 
negação geral, nada provando e/ou modificando com relação: ao suporte fático, aos  
documentos juntados e ao direito invocado. 

Tal conduta faz pressupor que, os fatos narrados na 
inicial são verdadeiros.  Ademais, em matéria de condomínio, quando se tratar de matéria 
que não diga respeito à impossibilidade de pagamento, o ônus da prova deve recair sobre o 
condômino. 

Portanto, cabe ao(s) Réu(s) provar(em 
alegações.  O interesse processual é somente seu. 

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 05 • 1° andar 
Vila Mathias • CEP 11175.210 

Tel.: (13) 3228.8668 • Fax: (13) 3228.8669 

Marsaioli&Marsaioli 

Sistema daZESTÃO.  
da QUALIDADE conforma 

Norma ISO 90012008 
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Marsaioli Mars 
advogados a 

Posto isto, a obrigação ao pagamento das despes  
condominiais por parte do(s) Réu(s) é incontestável  e a PROCEDÊNCIA da ação e 
medida de rigor e que se impõe. 

1-3. DA CONFISSÃO EXPRESSA DO DÉBITO PRINCIPAL: 

O principal do débito descrito na memória 
discriminada de débito acostada às fls., foi expressamente aceito pelos Réus, 
que limitou-se apenas a discutir encargos acessórios, como a multa e 
honorários de sucumbência. 

A ausência de impugnação aos valores relativos ao 
principal do débito e muito menos de qualquer alegação de pagamento das referidas 
quantias, faz pressupor a efetiva mora no adimplemento das obrigações, e a confissão tácita 
por ausência de Contestação neste campo. 

Assim, incontroversos os valores demonstrados pelo 
Autor nos autos, e que não mais deverão ser discutidos a partir deste momento, devendo 
este Douto Juízo ater-se somente à discussão acerca dos referidos encargos, o que 
veremos a seguir. 

1 -4. DA MULTA 

Rebatem os Contestantes a imposição de MULTA, que 
diz estar sendo cobrada de 20% e não de 2%. Alega que a matéria se enquadra na lei 
8078/1990. 

Todavia, diferentemente do que alegam, a multa 
perquirida neste processo está fixada em 2% e encontra respaldo na Convenção Condominial 
e no artigo 1336 do Código Civil vigente, não se aplicando assim o código de defesa de 
consumidor ao caso em tela por não se tratar de relação de consumo. 

1-5. - DA NECESSIDADE DE RESPEITO AO PRECEITUADO NA CONVENÇÃO 
CONDOMINIAL: 

Mais do que cristalino está o dever de respeito ao texto 
da Convenção Condominial, que deve ser mantido, não só por ser favorável a manutenção da 
função social da propriedade nos Condomínios, mas também pela natureza contratual que 
possui. 

A Lei n° 4.591164, em seu artigo 12 pár. 3°, bem como 
o atual Cógido Civil em seu artigo 1336 parágrafo 1° autoriza ao Condomínio a cobrar dos 
condôminos que não paguem suas despesas condominiais dentro do prazo legal, multa de 
2% dois por cento, mais juros de mora convencionados ou na falta deste os juros de 1% 
(um por cento) ao mês, além de constar previsão expressa na convenção condominial 
do Condomínio Autor (fls.12128). 

J. NASCIMENTO FRANCO e NISSKE GONDO 
se manifestaram a respeito da matéria: 

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 051 andar \\2  
Vila Mathias • CEP 1 075-210 

Tel.: (13) 3228.8668 • Fax: (13) 328 .8669 

MarSaiOli(S&M.422912li 

Sistema deâESTÃO*  
da QUALIDADE conforma 

Norma ISO 90012008 
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Marsaioli Mars 
advogados 

"Configurada a responsabilidade do condômino 
pelas despesas regularmente realizadas, cumpre-
lhes efetuar o pagamento, sob pena de se sujeita 
aos juros morátórios de 1% ao mês  e multa de 20% 
sobre o débito (pár. 30  do art. 12 da Lei n° 4.591164) 
(...)"  -  grifos nosso (in ob cit., pág. 174/174).  

Nesse sentido, tem-se manifestado a iterativa 
jurisprudência de nossos Tribunais: 

"CONDOR/MIO - COTAS CONDOMINIAIS - ATRASO 
NO PAGAMENTO - JUROS E MULTA - CABIMENTO.  
Cotas condominiais. Atraso de pagamento, Juros 
moratórios de 1% ao mês e multa Cabimento. Pré-
questionamento" (STJ - 4a T.- Embargos de 
Declaração no Agrg no ag. n° 81.488, Rel. Exm° 
Sr. Min.- Barros Monteiro, j. 01/10/96, DJU 
11/11/96, p. 43716- Bol. de Direito Imobiliário - 30 
Decêndio Março/97 - n° 09/11). 

Assim, não se pode ignorar nem a norma convencional 
tampouco a lei, estipulando juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, como 
pretendem os Réus. 

Da mesma forma impossível a aplicação pretendida 
pelos Réus quanto ao termo "a quo" para início da contagem tanto dos juros de mora quanto 
da correção monetária, porquanto, deverão incidir desde a data do vencimento de cada 
parcela das despesas condominiais, mês à mês,  e não contados citação e do 
ajuizamento da ação, respectivamente, como pleiteado. 

Sob este prisma, leciona AGOSTINHO ALVIM que: 
"As obrigações assumidas devem ser executadas. Este o cânone fundamental do 
capitulo do Código intitulado Dos Efeitos das Obrigações' " ("Da inexecução das • 	Obrigações e suas Conseqüências", Ed. Jurídica e Universitária, 1.965, pág. 23). 

A falta de cumprimento ou inobservância de qualquer 
das estipulações da Convenção Condominial tornará o condômino infrator passível de 
sujeitar-se a: 20% (vinte por cento) de multa moratória; 1% (um por cento) de juros de 
mora por mês e correção monetária contados do vencimento de cada cota  (RT 
591/134, 607/116 e JTACSP-Lex 154/89). 

Insta ainda ressaltar que a questão da aplicação da 
correção monetária, somente após 06 meses da mora, já há muito não se aplica em face da 
lei de Correção Monetária, bem como em face do princípio que veda o enriquecimento sem 
causa. 

Os Réus não cumpriram sua obrigação no t 
modo avençados, assim, responde por perdas e danos, sujeitando-se, em conseq 
reparação integral do prejuízo causado. 

mp 
ncia, 

e 

Marsaioli4arsaioli 

Sistema deiESTAC; 
da QUALIDADE confomm 

Norma ISO 90012008 

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 05 • 
Vila Mathias • CEP 11 

Tel.: (13) 3228.8668 • Fax: (13) 322 
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"Se a Convenção ,estipular correção ,' monetária 
desde o vencimento da obrigação, -ela toma-se 
inequivocadamente devida. 

Além .da multa e 'correção monetária, devidos são 
também os juros de mora  de 1% ; ao, mês .;-; com 
fundamento' no art. 960 dá CC'e pár.-  3° do'árt. 12 
da Lei n° ,;<4.591/64.  A cota nas _despesas - de 
condomínio; á considerada,-  ,ent,'',pririCípíof, 'divida 
positiVa,& líquida motivo pela gual.',a'Morà é ex:rè, 
donde -  decorrem _ juros desde seu vencimento" 
grifos nOSSO 

"CONDOMÍNIO 	DESPESAS ,- 

Edvire  árose5p1d9.(17°_:' ,p(2  .°' TA-CRive. v-.  nA,c4. 
481.697-00/7-Capital, 

d..„x 9', ,  Câm. j 	- 

CORREÇÃO

edevida a  
partir do vencimento de cada parcela, - 

correção 

 eç° 

MONETÁRIA' ' INICIAL: '''. - TERMO 
 nas despesas de condo 

o enriquecimento -éern ca-uSe:' do ''I'ecvoi  condômino 

iceit, in ADCOAs 	
697-00/7-C • 	ga " ril  

8157618.).„ 
	apitai; el.,J • 
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111 )4  Nesse caso, a correção monetária incide desde o 
inadimplemento, quando o ato ilícito se verificou, a dano do credor, sendo tal uma simples 
recomposição do valor e poder aquisitivo do mesmo, vez que a subtração dessa verba 
ensejaria locupletamento injustificado do devedor, o que é vedado como já mencionado. 

Na verdade como já dito, a correção monetária não é 
"plus" e sim "minus", o qual visa manter o valor real da moeda, impedindo-a de sofrer os 
efeitos da inflação, e, conseqüente depreciação. A correção monetária não é penalidade e 
em verdade nada acrescenta ao débito. Apenas atualiza o valor histórico da mesma moeda, 
o que eqüivale a dizer que a correção monetária deve incidir sobre o vencimento de cada 
parcela condominial. 

O sempre preciso J. NASCIMENTO FRANCO (In 
"Condomínio", 1 a  edição, Ed. RT, 1.997, pág. 226/227), manifesta-se a respeito da 
matéria: 

Nesse sentido, tem-se manifestado a iterativa 
jurisprudência de nossos Tribunais: 

"DESPESAS , CONDOMINIAIS , ^ 	CORREÇÃO 
MONETÁRIA - "VENCIMENTO.  Estipulada na 
convenção, 	correção monetária sobre as 
despesas condominiaisá partir do vencimento (art. _ 
12, pár. 30  dá Lei n° 4.591/64)":'.(STJ R. Esp. n° 
13.692-SP, Rel. Min. Cláudio Santos': ín.DJU de 09/03/92, 
pág. 2.576). 

Marsaioliá. Marsal 
advogados 
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(*) STJ 7 Agravo de Instrumento n°, 92.616-SP, Rel. Min. 
Eduardo Ribeiro, in DJU 09/02/96, pág. 2.195; 
(*) STJ - Agravo de Instrumento n° 35.270-RJ, Rel. Min. 
Athos Carneiro,-in DJU 01104/93. - (*)(20 TA-Civ. - Ac. Unân. 
da r Câm. julga. em 08/07/97 - Ap. com  Rev. n° 491.569- 
00/2-são Bernardo do Campo, Rel. Juiz S. Oscar Feltrin, in 
ADCOAS 8158078.)  

Sobreleva dizer que, o acolhimento de tese em 
contrário, constitui enriquecimento ilícito  da parte, que além de não ter pago as despesas de 
condomínio nas datas determinadas, furta-se de pagá-las com acréscimos legais 
devidamente previstos na Convenção do Condomínio. 

Isto posto, devem as respectivas despesas 
condominiais sofrerem as incidências de juros de mora e correção monetária a partir do 
vencimento mensal  de cada parcela. 

"CONDOMÍNIO. - DESPESAS '..' CONDOMINIAIS 	:- 
COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO' 
INICIAL 	-. .- - 	INCIDÊNCIA 	' - A-'- ',  - PARTIR 	- DOS 
RESPECTIVOS - (t ', 	' VENCIMENTOS  
RECONHECIMENTO. O termo , iniciaUlanto', dos , , 
juros quanto ,da correção monetária incidentes, nas 
despesas de condomínio é ' a data .: de '' seu 
vencimento, atendendo à expressa previsão legar 
(Extinto ,2°  -TACIVIUSp,,  Apelação -sern' Revisão' n° 623953- 
00/6,-;2° Cárnara,4  5pi. Juiz FeliPé , Ferreira, : julgado -,:em 
04/02/02).  

"CONDOMÍNIO -  -' , DESPESAS - CONDOMINIAIS - 
COBRANÇA -- MULTA MORATÓRIA - PREVISÃO NA 
CONVENÇÃO •,-- , CABIMENTO PARA - PARCELAS 
VENCIDAS ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DO NOVO 
CÓDIGO ' CIVIL '(LEI 	10406/2002) 	- PARCELAS 
POSTERIORES '-' INCIDÊNCIA DO PERCENTUAL 
DE 2% (DOIS' POR CENTO) (4 1°. DO ARTIGO 1336 
DO - NOVO ' ESTATUTO) 	- 	APLICAÇÃO 	DO 
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA LEI := 
ADMISSIBILIDADE .- Despesas de, Condomínio. 
Ação de cobrança. Descabida a argüição-  de 
ilegitimidade , Passiva, porquanto -consta .  , a 
transmissão da posse do imóvelao:aPeiante e sua` 
esposa., A' ' multa convencional '.de''' 20%' deve Ser 
reduzida, a. partir do inicio da vigência do novo 
Código , ,„:, ,. V".. , _Civil':  " (TJ/SPf, 
Ap. s/ Rev. 888:796-00/6 :- 27°Câm. r° ReI. ,Des,tCAMPOS. 
PETRONI .-'J. 30:8:2005)  

"CONDOMÍNIO- DESPESAS CONDOMI  
COBRANÇA': MULTA MORATÓRIA- PERC  
DE 2% (DOIS POR,  CENTO) PREVISTO NO ,4 10  DoZY'' 
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ARTIG0'1336 DO .  NOVO CÓDIGO CIVIL (LEI -N° 
10406/2002) - DÉBITO VENCIDO ANTERIORMENTE  
À VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO DE 2002 — 
INADMISSIBILIDADE.  Ação de cobrança. 
Despesas condominiais extraordinárias 
imprescindíveis para reaprumo de prédio de 
apartamentos inclinado. índice de atualização e 
juros . cobrados a teor do estipulado em 
Assembléia. Devem incidir os encargos moratórios 
sobre as despesas extraordinárias necessárias ora 
cobradas. O artigo 1336, § 1°, do Código Civil 
vigente, não se aplica aos débitos vencidos 
anteriormente à sua entrada em vigor". (TJ/SP., 
Emb. Decl. 881.443-01/3 - 27  Câm. - Rel. Des. CAMPOS 
PETRONI - J. 24.5.2005) 

"CONDOMÍNIO - DESPESAS CONDOMINIAIS - 
COBRANÇA - MULTA MORATÓRIA - PERCENTUAL 
DE 2% (DOIS POR CENTO) PREVISTO NO ARTIGO 
1336, 	4 	1°, 	DO 	ATUAL 	CÓDIGO 	CIVIL 	- 
INADMISSIBILIDADE - APLICAÇÃO IMEDIATA MAS 
NÃO 	RETROATIVA. 	Ação - de 	cobrança • de 
despesas condominiais julgada procedente. Multa 
determinada na Convenção. Inaplicabilidade do 
Novo Código Civil para período anterior à respectiva 
vigência". (TJ/SP., 
Ap. s/ Rev. 877.336-00/3 - 26a Câm. - Rel. Des.. VIANNA 
COTRIM - J. 7.3.2005). . 

"CONDOMÍNIO - DESPESAS CONDOMINIAIS - 
COBRANÇA - JUROS MORATÓRIOS . - TERMO 
INICIAL 	- 	INCIDÊNCIA 	A 	PARTIR 	DOS 
RESPECTIVOS 	VENCIMENTOS 	— 
RECONHECIMENTO. Nos termos do artigo 12, § 3°, 
da Lei n° 4591/64 e da convenção condominial, os 
juros de mora incidentes sobre o débito têm, como 
termo inicial, o vencimento de cada parcela, e não 
da citação, pois não cumprida a obrigação a mora 
ocorre de pleno direito, aplicando-se o princípio 
'dies . interpellat pro homine".(U/SP., 
Ap. s/ Rev. 879.686-00/5 - 30a Câm. - Rel. Des. ANDRADE 
NETO -J. 9.3.2005). -,  

"CONDOMÍNIO - DESPESAS CONDOMINIAIS - 
JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA DE 1% (UM  
POR CENTO) AO MÊS - - PREVISÃO NA  
CONVENÇÃO CONDOMINIAL  
ADMISSIBILIDADE.  Não há como afast 
imposição de juros moratórios de 1% ao 
partir do Yencimento_de  cada cota, dia 
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expreFinos da convençãocondominial,- 
redigida em consonância çoní o artigo 12, § 3° da' 
Lei n° 4591(64e artigo 1336, §:I° do Código Civil". 
(TJ/SP., AP. ° Rev. 881.113-00/1 Câm. - Rel. Des. 
ORLANDO PISTORESI  - J. 242.2005).:',  

"CONDOMÍNIO — DESPESAS ' CONDOMINIAIS " :- 
COBRANC,W= CORREÇÃO MONETÁRIA = TERMO 
INICIAL -- —' INCIDÊNCIA - 	A ;,:rPARTIR 	DOS 
RESPECTIVOS''' 	---' 	• 	VENCIMENTOS ........  
RECONHECIMENTO. A COrreção', Monetária das 
parcelas,: incide : a partir' do . vencimento ,• de cada 
parcela; *,,,,e; ;ião :.'do ajuiíariiento;,dà ação ou , da , 

citação;,:: 'para .', evitar ,enriquecimento '. ilícito , do' 
devedo:C.(TJ/SP.,Ap. 's/ 'Resi.879.686-00/5 ,- 30a Câm. '- 
Rel. Deé:'<ANDRADE NETO - J.:9.3.2005). 

"CONDOMÍNIO' — DESPESAS - C-ONDOMINIAIS 
COBRANÇA ''-''' ' CORREÇÃO- MONETÁRIA - E/OU 
JUROS-TERMO INICIAL = INCIDÊNCIA A PARTIR: 
DOS '" ' : RESPECTIVOS 	VENCIMENTOS 	-, — 
RECONHECIMENTO. O termo inicial ": tanto .- dos. , 	,..; 
juros foranto da correção monetária incidentes nas 
despeSaS':'..de'::.cóndomínio :' e ,:-á. ', ota::,. 0, .. seu 
vencimento, ': , atendendo -:=-.' à .';':-.,; expressa .1,. ' previsão 
legal".(TiiSp':,- Ap::t s/ Rev. 877.078-:;00/2':- ;=, 2° 	árn 2. -;-Rèl. 
Des:.ÉELIPEFtRREIRA .- J. 31.1.2005)2 	 ' 

Quanto a correção monetária, Insta ressaltar que 
deve a mesma incidir desde a data do vencimento de cada parcela das despesas 

11111/ 	condominiais, mês a mês. 

A Lei n° 4.591/64, em seu artigo 12, parágrafo 3 0, 
autoriza ao Condomínio a cobrar dos condôminos que não paguem suas despesas 
condominiais dentro do prazo legal, a correção monetária. 

Ante a expressa autorização legal e convencional, 
inócua eventual alegação em contrário. 

O que realmente é relevante neste processo, é que os 
Réus nem mesmo negam serem devedores das cotas condominiais descritas na inicial, 
limitando-se a contestar apenas alguns encargos acessórios, o que mostra claramente que a 
divida existe e não é negada. 

Portanto, foram preenchidos todos os 
atinentes à Lei n° 4.591/64. Não havendo porque impugnar os valores e d 
apresentados, sobretudo porque a impugnação feita à defesa foi ampla e genérica 
não admitida em nosso ordenamento jurídico. 
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Posto isto, a obrigação ao pagamento das despesas  
condominiais por parte do(s) Réu(s) é incontestável  e a PROCEDÊNCIA da ação é  
medida de rigor e que se impõe. 

DO REQUERIMENTO(S),FItNIAL(IS 

Nestes termos, espera o Autor que V. Exa julgue 
inteiramente PROCEDENTE a presente ação, a fim de c 
ressarcir(em) o(s) valor(es) referente(s) a(s) despesa(s) c 
unidade autônoma,  a ser acrescida de: multa moratória sob 
1% (Um por cento) ao mês e correção monetária — ambos c 
parcela condominial (despesa(s)),  de sua(s) responsabilid 
como, de eventual(is) despesa(s) condominial 	a(s 

condenando-o(s), ainda, em todo 
totum" as alegações e os documentos 
JUSTIÇA! 

P. eferimento. 

01 
 .0  

V. A 	NI CHRI 1 	AB '', ' L DE OLIVEIRA 
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r Oficio 
Santos," 

Fls 

CONCLUSÃO 
Em de 5 

estes autos conclusos ao 
GAYOSO JR., MM.Juiz de 
Vara Cível de Santos. Eu, 
Angelina da Silva), Diret 
subscrevi. 

de 201 	faço 
.Sr.Dr. DARIO 
ito Titular da 8' 

a 'a Aparecida 
e Serviço, 

Vistos. 

Trata-se de cumprimento de sentença 
homologatória de acordo (fl. 91 e 99/100), impugnada pela sucessora 
Daniela Antônia Gaspar (fls. 140/143) e pelos demais sucessores revéis 
representados por Curador Especial (fls. 209/213). 

O autor rebateu e quer a "condenação" em 
despesas condominiais vencidas e vincendas (fls. 215/223). 

É a síntese da controvérsia. 

As pretensões dos sucessores em reduzir a multa 
de 20% para 2% e arbitramento de honorários advocatícios em 10%, não 
podem ser atendidas. 

Isto porque já houve homologação de acordo em 
que constou cláusula penal de 20% e inclusão dos honorários (fl. 75, 
especificamente cláusula 7', mantida no novo acordo de fls. 86/87, também 
homologado — fl. 91). Logo, não é possível reduzir a penalidade, nem há 
fundamento para arbitramento de honorários já incluídos no acordo. 

Portanto, as pretensões dos sucessores de Maria 
Candido Gaspar não podem ser atendidas porque equivaleria a modificar o 
título executivo. 

Por outro lado, não há fundamento na pretensão 
do Condomínio em obter condenação dos sucessores neste litígio (fls. 223, 
especificamente) pelas mesmas razões; ou seja, eles apenas estão 
respondendo pelo acordo não cumprido pela falecida Maria Candido 
Gaspar. Nem se diga que poderia em razão de cláusula posta no acordo no 
sentido de que na hipótese de descumprimento o tornaria sem efeito 
(cláusula 7' — fl. 75), pois o próprio Condomínio requereu o cumprimento 
da sentença homologatória, em clara demonstração de que não ad itiu a 
rescisão do acordo (fls. 99/100). 

„ 
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P.I. 

Santos, 08 de 

Dano 
Juiz d 

bro de 2012. 

DATA 
I 	 de 

recebi estes au: ; 	, r; 

ífr 

sk.t 

....***■••••■• 

JUUSGII 

8° Oficio," 
Santos 

Ffs72";  

do  Para prosseguimento traga o autor matrícula 
imóvel para fins de penhora, pois a pretensão de avaliação (fl.158) 
precipitada. 

P.I. 

Santos, 08 de novembro de 2012. 

Dano Gayoso Jr. 
Juiz de Direito 

õtRanegt, og 
CerJfic0 494olu fé que em ç2jjj ~' 
o 	i-)E‘ly. ..supraireitre phra 	no 	Uvrtit:cf., 
cinda, que o• referido 	 dj!ks,- Álibiiizãdono r:,!;: 
(v-ww.dli4apjus.br) em  
t 	a do § 3° da Lei n° 11.419/2=3, considera-s. d;-iia da 
t 	-)9á0 o primeiro dia Citil subsequente à data da 
c 	 Diário da Justiça Eletrônico. 

escrevente, subsctevi.,,,,, 
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EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 8.  VARA Cá/EL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

Processo n° 1.235/2006. 
Ação de Cobrança de Quotas Condominiais pelo Procedimento Sumário — em Fase de 
Execução. 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS,  por 
seu advogado que ao final subscreve, nos autos da Ação Supra que promove contra 
ESPÓLIO DE MARIA CANDIDA GASPAR E OUTROS,  em curso por este R. Juízo e 
respectivo Cartório deste Ofício, com base no despacho de fia,  vêm mui respeitosamente 
perante V. Exa, dizer que a penhora deverá recair sobre os direitos e obrigações que os 
Réus detém sobre o imóvel objeto da ação (apto. 21 porta 04)  (artigos 655, inciso X c/c 
657e 659 "capur do C.P. C.), conforme requerido e documentos constante nos autos. 

Isto porque, reiterando os fatos da exordial, o Autor se 
constitui em condomínio edilício edificado nos moldes preconizados pela Lei 4.591/64, 
existindo apenas materialmente e em termos fáticos, não dispondo, no entanto, de qualquer 
documento que ateste a sua existência (matrícula, especificação e etc.). 

No entanto e como já dito, a sua documentação não 
foi providenciada, tampouco o seu registro nos requisitos exigidos pelo artigo 34 da referida 
Lei foi cumprido. 

À vista disso, em que pese ter sido • o 
empreendimento concluído pelo empreendedor - vindo então a ser ocupado por 
inúmeras famílias — os documentos relativos aos títulos de propriedade e outros não 
foram providenciados, razão pela qual se vê o Autor impossibilitado de atend 
determinação de Vossa Excelência. 

1 
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"COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA - CO S 
CONDOMINIAIS - COBRANÇA - TITULARIDAD DO 
COMPRADOR DO IMÓVEL PARA FIGURA NO 
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lnobstante a falta de atos institucionais, o 
condomínio passou a ser palco de interação social, instalando-se daí uma rotina 
condominial e própria, somando e canalizando esforços e recursos para a 
conservação de coisa comum. 

Não há dúvidas de uma rotina condominial, 
absolutamente factível à vista dos documentos que instruem a inicial, passou a 
existir, seja pela realização de assembléias, eleição de síndico (representatividade do 
condomínio), instituição (ainda que irregular de normas de conduta), provisão 
orçamentária, rateio de despesas, contratação de funcionários, pagamento de 
manutenção ordinária, movimentação corrente e fiscal, obtenção de registro no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, contratação de seguro obrigatório, 
contratação de funcionários, lavratura de contratos de trabalho, compra de material 
de expediente, enfim, tudo o que se refere a rotina própria e característica de um 
condomínio, seja pela geração de obrigações e deveres entre os envolvidos. 

No entanto, ressalva-se o fato de que em termos 
formais e jurídicos (atendimento das disposições da Lei 4.591/64, art. 34 e segs) o 
Condomínio não comportaria esta designação, vez que ausente o seu elemento constitutivo, 
a saber: a convenção condominial. 

Não bastasse a irregularidade em questão, o 
empreendimento não dispõe de especificação condominial registrada perante a Serventia 
Imobiliária competente, de modo que as unidades autônomas não possuem 
documentação própria, da mesma forma que assim se sucede em relação do 
Condomínio. 

À luz desses fatos, há de se ressaltar que o 
Condomínio não foi registrado no Cartório de Registro de Imóveis, logo não há como se 
atender a determinação de juntada da certidão imobiliária que comprove a titularidade de 
proprietário da unidade em questão. No entanto, poder-se-ia comprovar a titularidade 
através de documento de compromisso de compra e venda, porém tal documento sequer 
está a disposição do condomínio, sobretudo pelo fato da Construtora que o erigiu não mais 
existir, impossibilitando assim o acesso a documentos de compra e venda, pertencendo 
estes somente com o compromissário comprador, ou seja, réu nessa demanda. 

Nesse mesmo prisma, ensina o ilustre J.Nascimento 
Franco em sua obra Condomínios, que: "demonstra-se a aprovação da despesa cobrada 
com uma cópia da ata da Assembléia Geral. Feita essa prova, a cobrança se reveste de 
plena legalidade, não podendo o devedor tentar eximir-se do pagamento sob a alegação de 
irregularidade da deliberação assemblear." Como pode-se verificar as fls., tal documento foi 
juntado para instruir a inicial, inclusive com o balancete demonstrativo pelo qual exibe a 
unidade em questão que não vem cumprindo com suas obrigações condominiais. 

Destarte, apóia-se o Autor no entendimento 
jurisprudencial a respeito do tema: 
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PÓLO PASSIVO DA DEMANDA  - A cobrança de 
cotas condominiais deve recair sobre o comprador 
da unidade adquirida em condomínio, sendo 
irrelevante o fato da escritura de compra e venda 
não estar inscrita no Cartório de Imóveis. (STJ - 

REsp 40.263-8 - RJ - 3a T. - Rel. Min. Cláudio Santos - DJU 
12.09.94) 

No mesmo sentido, 

"CONDOMÍNIO - DÉBITO - RESPONSABILIDADE  
DO CONDÔMINO - Os condôminos, ainda no 
condomínio por , unidades autônomas, são 
responsáveis pelos pagamentos dos débitos 
daquele, consoante lhes couber por rateio, na 
proporção das respectivas frações ideais do 
terreno. (STJ - REsp 45.682-7 - 38  T. - Rel. Min. Eduardo 
Ribeiro - DJU 03.06.96) 

"COBRANÇA. TAXAS. CONDOMÍNIO IRREGULAR. 
Informativo STJ 192 - de 17 a 21/11/2003) O 
condomínio ajuizou ação de cobrança de taxas 
condominiais, e, na contestação, o réu sustenta a 
inexistência de interesse processual e a 
impossibilidade jurídica do pedido, bem como a 
paralisação de obras pelo Poder Público. A Turma 
não conheceu do REsp, ressaltando que, como 
asseverado no acórdão recorrido, deve ser 
reconhecida a legitimidade, o interesse e a 
adequação legal do, condomínio: ainda que 
constituído sobre loteamento irregular, figura no 
pólo ativo de ação de cobrança de taxas 
condominiais contra membro inadimplente. (REsp 
265.534-DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, julgado em 
20/11/2003.)" 

E mais, 

"EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - TAXAS 
CONDOMINIAIS - ENCARGOS DECORRENTES DA 
INADIMPLÊNCIA DE CONDÔMINO- OBRIGAÇÃO  
DO PROPRIETÁRIO DE QUITAR A DÍVIDA  - É 
obrigação do condômino o pagamento das taxas 
condominiais do imóvel, inclusive encargos, pois 
se trata de responsabilidade direta atribuída ao 
proprietário. , 
- Sendo apresentada a planilha de 
atualizada e estando esta de acordo c 
Convenção de.„Condominio e com a lei, aco 

3 

Marsaioli&Marsaioli 

Sistema de GESTÃO.  
de QUALIDADE conforme 

Norma ISO 9001:2008 

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 05 1`‘ dar 
Vila Mathias • CEP 1 •/5-210 

Tel.: (13) 3228.8668 • Fax: (13) 32 8669 

m a 
he-se 

fls. 300



ferimento, 

ntos, 29 de novemb 

ADRIAN! CHRIST 
OAB/SP 133.14 

L V. DE OLIVEIRA 

Marsaioli Al ars ai 
advogados associados 

!

pedido formulado em ação de cobrança contra 
condômino inadimplente. (Apelação Cível n° 469.543-2 
- 19/04/2005)"  

Nestes termos, requer a expedição do competente 
mandado de penhora,  com a respectiva lavra do auto de penhora (artigo 659, § 4° do 
C.P.C.),  devendo ser nomeado como depositário fiel  do(s) bem(ns) o(s) Executado(s) (artigo 
665, inciso IV do C.P. C.), através de seus respec ives-procuradores. 

4 

  

   

Marsaioli 	arsaioli 

Sistema de GESTÃO.  
da QUALIDADE conforme 

Norma ISO 90012008 
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CONCLUSÃO 8° Oficio 
Santosi  r\  
Fls.)  Em 15 d 

ao MM.J 
Dr.Dario 

Eu, 
retora 

neiro de 2013, faço estes autos conclusos 
Titular da 8a  Vara Cível de Santos — 

yoso Junior. 

( Maria Ap. Angelina da Silva) Di-
ivisão, subscrevi. 

IMF 

Proc.1235/06. 
Vistos. 

Fls.226/229: Defiro a penhora sobre os "direitos" 
que os sucessores de Maria Cândido Gaspar possubosobre o imóvel 
que gerou o débito. Tome-se por termo, intimando-se os devedores 
da constrição e por este ato constituídos depositário, conforme o 
disposto no artigo 659 § 5° do Código di'rocesso Civil. 

Int. 
Santos 5 de 

;P: 
e o de 2013. 

h, mor 

Dir- 

S1P  TA 

Em 5 de j 
em C rtóri 
Eu, 
Maria 
Matricu 

neiro de 2013, recebi estes autos 
com o despacho supra. 

, subscrevi 
a A. da Silva -Diretora de Divisão 
69-A. 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO- 
Certifico que aos  k) /  °1 / 2013 encaminhei o despacho u ra/retro para 
publicação no Diário da Justiça Eletrônico, do que dou fé. Eu, 
(Escrevente), subscrevi. Certifico ainda, que o despacho 	pra/retro será 
disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico (www.dje.tjsp.ius.br)  no 
dia: /  04 /2013, sendo que, nos termos do § 3° da Lei n° 11.419/2006, 
considera-se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente à data da 
disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico. 
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Eu, Escr. subscr. 
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Matr. 57. 948- 3 
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REQUERENTE 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

U3/4,d2ebtu 
(Advogado ou Estagiário de Di ito regularmente inscrito na OAB) 

ILUSTRISSIMO(A) SENH ' ) b i  GENTE DO  e) 	OFÍCIO  ciuke  
DA COMARCA DE 	• Ov: 

PROCESSO N° 1 
SEÇÃO 	  

• 	Eu. Advogado/estagiário acima identificado, requeiro carga dos autos do processo em 

referência, por 01 (uma) hora, nos termos do artigo 40, § 2°, do Código de Processo Civil e 

normativos da Corregedoria Geral da Justiça do TJDP. 

 

zotb 

 

   

   

(Assinatura do a vogado/estagiário) 

OAB/50 N° 	1 )J 	e 

Horário de Entrega dos Autos ao Advogado ou Estagiário:  /  

isto do ingente ou Escrevente e matricula) 

Horário de Devolução dos Autos à serventia : 

 

/  

 

  

(Visto do Dirigente ou Escrevente e matrícula) 

fls. 304



\-- s  o  ofíc io 

7-...-i5i•C2-1. -  

..)tiNTADA 
Ein...j.r 	

.de & 0 /3i lau 	 
....... 

. 
r- 

. 	 :153C7, 

fls. 305



PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo 

JUÍZO DE DIREITO DA 8a VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP 

Processo n° 1235/2006 

TERMO DE PENHORA 

Aos 18 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e treze, nesta cidade e 

Comarca de Santos, Estado de São Paulo, no Fórum Cível e Cartório do 8° Ofício Cível, nos 

autos da ação ORDINÁRIA movida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS 

contra DANIELA ANTONIO GASPAR,ADILSON ANTONIO GASPAR, NILVA ANTONIO 

GASPAR, CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, JONY WALLACY ANTONIO GASPAR 

ALVES, THOMAS WILLIAM ANTONIO GASPAR ALVES, JANAINA APARECIDA GASPAR 

DA SILVA e LÚCIA GASPAR DA MORA, vem nos termos da lei e de acordo com a petição de 

fls. 226/229 e despacho de fls. 230 que deste ficam fazendo parte integrante, lavrar o termo de 

penhora do seguinte bem: os direitos que os sucessores de MARIA CÂNDIDO GASPAR, 

possuem sobre o apartamento n° 21 - P4 - do Condomínio Edifício Engenheiro Carlos - 

situado na rua Yara Nascimento Santini - n° 23 - Bloco A-0O3 - Vila São Jorge - Santos/SP, 

ficando por este ato constituído como depositária a requerida DANIELA ANTÔNIO GASPAR, 

portadora do RG n° 27.878.326-0 e inscr 

domiciliada na rua Yara Nascimento Santin 

intimada da constrição e do encargo de de 

Diário de Justiça Eletrônico de 31 de janei 

presente que vai por mim devidamente assin 

Braz), escrevente, matr.: 97.9483, digitei. E 

Escrivã Diretora, matr.: 303.869-A, conferi e assi 

no CPF sob n°27.940.548-81, residente e 

23, bloco A 3, porta 4, apt° 21 - Santos/SP, 

tária através de publicação disponibilizada no 

2013 .,NADA MAIS. E para constar lavrei o 

e.-1-(Neusa Martins Rodrigues 

(Maria Aparecida Angelina da Silva), 
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Marsaioli M ars aioli 
advogados associados 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 8a  VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

V. DE OLIVEIRA RAL 

o 3. 

Processo n° 1235/2006. 
Ação de Cobrança. 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, 
por seu advogado in fine assinado, nos autos da Ação supra que promove em face de 
ESPOLIO DE MARIA CANDIDO GASPAR E OUTROS,  em curso perante este R. Juizo e 
respectivo Cartório deste 8° Oficio, vem, mui respeitosamente à presença de V. Exa., 
requerer seja expedida mandado de citação/intimação para o Co-Executado Adilson Antonio 
Gaspar, nos endereços abaixo informados, quais sejam: 

Rua Dr. Carvalho de Mendonça, 458— Baixos — CEP.; 11070- 
tels.: 3252-58 e 812 814. 

Avenida Pres. Wilson, 26 loja 49— ØEP.: 11060- 00 — S 

Nestes Termos, 

pede ferimento. 

Santos, 19 de fevere 

ntos — São Paulo 

São Paulo. 

ADRIANI CHRIS 
/OAB/SP 133.140 

Marsaioli&Mmaiol 

Sistema do GESTÃO 
da QUALIDADE =dorme 

Nanna ISO 90012008 

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 05 • 1° andar 
Vila Mathias • CEP 11075-210 

Tel.: (13) 3228.8668 • Fax: (13) 3228.8669 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

CERTIDÃO 
C21.fifk o e d-IJ fé  	,Q2 r_tp,zcV 
.j.--d:;:z!",....ria.e. 5:4..W..4)... ... 	4.-V2:."2..  
do 	-4L--- 	_1 ,e4, r4,.•  ) ..........Zg.../...~  

1.b }cLicF../ 	rx-7-1(0,7, 	 re.3, .... 

EnCr‘"  de 	 a 5;›-çkÁ 	 do c:9 
€1.1 . 

eusa Wartins (Braz 
ESCREVW:NTE 
Matr. 97. 948- 3 

• 

Car za 	 13  
rcdo 

C 	r.' 	OÇ 

Ch..vo';! ,.ida uri 

Em 	rf‘e 

Junto a est 

JUNTADA 
jfl AI 2013d 20 

■••■~1~1.~.........0••■••■■••  
que sf.gue(m). 

Eu, 
ffi . Subscer 

140,3s7.523 
a 
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Â-éei  

• 	‘' 

TIRIPLA4AL'  DEMITIÇA 

3 DE FIVIDED10 DE 1174 

JUIZO DE DIREITO DA 81  VARA CIVEL 
COMARCA DE SANTOS/SP 

Rua Bittencourt, 144 • Centro- SantosISP - CEP: 11013-300- Tel: (13) 4009-3600 

4 

TRIBUNAL DE JUSTIgA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
• 

s telp f‘s1 

Email: santos8cv@tj.sp.gov.br  

Processo n° 0038421-18.2006.8.26.0562 
Ordem n° 1235/2006 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

0(A) Doutor(a) DARIO GAYOSO JÚNIOR, MM(a) Juiz(a) de Direito 8. Vara 
Mel da Comarca de Santos, Estado de São Paulo, na forma da lei, 

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, expedido nos 
autos de Procedimento Ordinário, processo n° 0038421-18.2006.8.26.0562 movida por CONDOMINIO EDIFICIO 
ENGENHEIRO CARLOS em face de ADILSON ANTONIO GASPAR e outros, em curso por neste Juízo, 
passado na forma do artigo 25 da Lei 6.830/80, INTIME o ora executado ADILSON ANTONIO GASPAR, com 
endereço à rua Dr. Carvalho de Mendonça — n° 458 — baixos ou à Avenida Presidente Wilson — n° 26— loja 49 
— ambos em Santos/SP — tel. 3252-5837 e 8123-6814, da penhora que recaiu sobre os direitos que os 
sucessores de Maria Cândido Gaspar possuem sobre o apartamento n° 21 — P4 — do Condomínio Edifício 
Engenheiro Carlos — situado na rua Yara Nascimento Santini — n° 23 — Bloco A-0O3 — Vila São Jorge — 
Santos/SP, inclusive advertindo-o de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias 
(artigo 475-J § 1° do Código de Processo Civil), tudo conforme r. despacho a seguir transcrito. 

Fls. 230: Vistos. Fls.226/229: Defiro a penhora sobre os "direitos" que os 
sucessores de Maria Cândido Gaspar possui sobre o imóvel que gerou o débito. Tome-se por termo, intimando-
se os devedores da constrição e por este ato constituídos depositário, conforme o disposto no artigo 659 § 5° do 
Código de Processo Civil. Int. Santos, 15 de janeiro d 013. (a) DARIO GAYOSO JUNIOR — Juiz de Direito". 

CUMPRA-SE, 	i rma e sob as penas da lei, lavrando as certidões 
necessárias que trará a Juízo para os devidos e lei 	 feitos. 

ntos, Estado de São 
(NEUSA MARTINS R. 

INA DA SILVA), Diretora, 

Dado e passad 
Paulo, pelo Cartório do Oitavo Ofício Cível aos 08 
BRAZ), Escrevente Técnico Judiciário, digitei.. Eu, 
subscrevi e assino por determinação judicial.  

ta Cidade da Com r.: 
bril de 2013. Eu, .4, I 

(MARIA AP 

'‘11  

Oficial: 06— ANA CRISTINA 
Carga: 4941,1 .1  

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: '4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qjalquer numerado diretamente da parte. 4.1. As despesas 
em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante 
depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente á disposição do juizo. 42. VfficOo o prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado o 
depósito (4.1.), o oficial de Justiça o devolverá, certificando a ocorrência 4.3. Quando o interessado oferecer meles pára IS cumprimento do mandado (4.1), deverá desde logo 
especifica-los, Indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de Justiça, no 
desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto eximido do Cap. VI, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça. 
Advertindo: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena — 
detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionado público no4ái rcicio da função ou em razão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos 
multa 'Texto extrair:10 do Código Penal, artigos 329 ' caPure 331. Ádie ,  

a 
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( X ) manifestar-se, em PROSSEGUIM 
prazo para impugnação. 

Santos, 06 de agosto de 2013. Eu, 
Escrevente-Chefe. 

NTO da execução tendo em vista o decurso do 

SONIA MARTA MATEUS 'DE JESUS, 

Certifico e dou fé que remeti ao 
Eletrô • o(s 
em 
MARIA MATEUS DE JES 

iário da Justiça 
ssinalado(s) 

, SONIA 
e-Chefe. 

atório(s) a 
. Eu 

S, Escr 

111MIRMAL 013,11111ÇIL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8 VARA Cá/EL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.gov.br  

3 INL 313 311334113111t 1/14 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo n°: 	0038421-18.2006.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Engenheiro Carlos 
Requerido: 
	

Daniela Antonia Gaspar e outros 

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 162, § 4° do C.P.C., Normas de Serviço da Corregedoria e 
Comunicado CG no. 1307/2007. 

Vistas dos autos ao autor para:  

CERTIDÃO — REMESSA O D.J.E. 

fls. 313



Foro de Santos 	 Emitido em: 12/08/2013 12:2 
Certidão - Processo 0038421-18.2006.8.26.0562 	 Página: 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0148/2013, foi disponibilizado na 
página 976/979 do Diário da Justiça Eletrônico em 12/08/2013. Considera-se data da publicação, o 
primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

411114 	Advogado 
Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 

Teor do ato: "( X ) manifestar-se, em PROSSEGUIMENTO da execução tendo em vista o 
decurso do prazo p 	impugnação." 

' 

Santos, 12 de 	to de 

SONIA MARIA ATEUS DE JESUS 
Chefe de Seçã 

MIT 
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JUNTADA 

Em 411_ de Act.21, 	de 20_3 , 
Junto a estes autos 

Escr. Subscr 

i'LukiCE DR SILVA LIAV't 
burevente Tocrucwitkimana 

Abe. 80Ç 	F 
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Nestes lermos, 

P. Deferimento, 

Santos, 20 de agost de 2 

ADRIAN! CHRISTI I CABRAL DE OLIVEIRA 
OAB/SP n° 133.10 

Marsaiolif') arsaioli 
advogados associados 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8a  VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

Processo n°0038421-18.2006.8.26.0562. 
Ação de Cobrança de Quotas Condominiais pelo Procedimento Ordinário. 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENG IRO CARLOS, 
por seu advogado que ao final subscreve, nos autos da Ação Supra • ue 
de DANIELA ANTONIA GASPAR,  em curso por este R. Juízo e r pecti 
80 Ofício, vem, mui respeitosamente perante V. Exa, tendo em vist a aus 
por parte dos executados, requerer o devido p segbimento do fe o com 
perito avaliador para o(s) bem(s) penhorad s) nos aútos  (artigo 680 d 

omove em face 
Cartório deste 

ncia de recurso 
a nomeação de 
C. P.C.). 

 

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 05 • 1° andar 
Vila Mathias • CEP 11075-210 

Tel.: (13) 3228.8668 • Fax: (13) 3228.8669 
Sistema de GESTÃO 

da QUALIDADE conforme 
Norma ISO 90012008 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8' VARA CINTEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48 - Vila Nova 
CEP: 11013-300 - Santos - SP 
Telefone: (13) 4009-3608 - E-mail: santos8cv@tjsp.gov.br  

DESPACHO 

Processo Tf: 	0038421-18.2006.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Engenheiro Carlos 
Requerido: 	Daniela Antonia Gaspar e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Dano Gayoso Júnior 

avaliação. 

Vistos. 

F1.241: Depositada a condução do oficial de - justiça, expeça-se mandado de 

Int. 

Santos, 02 de outubro de 2013. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n°  0038421-18.2006.8.26.0562 - p. 1 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 08/10/2013 13:06 
Certidão - Processo 0038421-18.2006.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0275/2013, foi disponibilizado na 
página 734/736 do Diário da Justiça Eletrônico em 08/10/2013. Considera-se data da publicação, o 
primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 

Teor do ato: "FI.241: Depositada a condução do oficial de justiça, expeça-se mandado de 
avaliação. Int." 

Santos, 8 de ütubro de 2013. 

SONIA MARIA iATEUS DE JESUS 
Chefe de Seção udiciário 

°P.", 
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Marsaioli, ,57Marsaioli 
advogados associados ,1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 08a VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS — SP. 

Processo n° 0038421-18.2-00-  6:13126.0562'--OrdemTn°_1.235/2.0061 
Ação de Cobrança 

CONDOMÍNIO EDIFí10 ENG 
seu advogado que ao final subscreve, nos a Ação Supra qu 
CÂNDIDA GASPAR,  em curso por este . Juízo e,respectivo Ca 
mui respeitosamente perante V. a., requeier a juntad  
recolhimento das diligências do Sr. • ficial de Justiça,  confor 

T rmos em qu 
P. '- - - -nto. 

RO CARLOS,  por 
ove contra MARIA 
ste 08° Ofício vêm 
comprovante de 

mento anexo. 

Santos, 09 de 

AIIRIANI CH 
OAB/SP 133.1 

e2.0 

I CABRAL DE OLIVEIRA 

Maio li  

Sistema de GESTÃO 
da QUALIDADE ~fome 

NOM. ISO 9001:2008 

e 	

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 05 • 1° andar 
Vila Mathias • CEP 11075-210 

Tel.: (13) 3228.8668 • Fax: (13) 3228.8669 
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Condução de Oficiais de Justiça 
Estado de São Paulo 

la via -PROCESSO 

1~013W1, 1-1001-g 1 	00190.00009 02004.423006 00031.123185 1 58500000001359 
:Agkida/Cóágo do cedente 

lti eái te  PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 	 !6502-1 950000-6 

eidWE DE AGOSTO SN - SE - SAO PAULO -SP -00101-010 
atado 	 Com Número 

)
4f Documento 

¡CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIR0r20044230000031123 0000031123 i 	 I 
CARLOS 

 

r8
a  Emissão 	tencimento 
11012013 	3110t2013  

ICPF/CNPJ 
15117400110001-93  

Valor documento 
13,59 

 

 

 

 

kisbuções 
	

Autenticação Mecánice 

Referencia: Depósito Oficiais de Justle,a 
Depositante/Remetente: CONDOMINIO EDIFfC10 ENGENHEIRO CARLOS 

	
taineroó3 Depósito: 0000031123 

	
Processtc 0838421- 

Nome do Autor CCNDOMÍNIO EDIFICIO ENGENHEIRO CARLOS 
	

Vara Judicial 8-VARA CNEL 
	

18.2.5.26.0562 

NUM! do Réu: MARIA CÂNDIDA GASPAR 
	

Comarca/Retro: SANTOS 

Mo Processo: 2006 
Este doctrnento serve corno Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CG 08165. O depositante devera apresentar 03 vias desse 
comprovante jugo ao Cartério (Oficio Judiciai), sendo: 02 vias guarda peto escrivão e 01 via ao entranhamento nos autos. Se o pagamento for efetuado através de Internet B mear 
cada urna desvias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fomecido pelo banco recebedor. 
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CERTIDÃO 
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Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 
Oficial de Justiça: 
Mandado n°: 

à 

cliaxe~ 

TRIBUNAL RE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULCI: :.5.,u , 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8 VARA CÍVEL 
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

0038421-18.2006.8.26.0562 - ORDEM 1235/2006 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condominio Edificio Engenheiro Carlos 
Daniela Antonia Gaspar e outros 
(0) 
562.2014/008885-0 

• 
111MINNall. 016 JILITKA 

* 	p*  

Ibt itflM.I( MAI 

• 

MANDADO DE AVALIAÇÃO 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 8' Vara Cível do Foro de Santos, Dr(a). Dano Gayoso Júnior, 
na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Procedimento Sumário, 

PROCEDA A AVALIAÇÃO do bem penhorado no processo em epígrafe, ou seja: "os 
direitos" que os sucessores de Maria Cândido Gaspar possuem sobre o apartamento n° 21- porta 
04 - Bloco A-03 - do Condomínio Edifício Engenheiro Carlos — situado na Rua Iara Nascimento 
Santini, 23yila Sao Jorge - CEP 11085-755, Santos-SP, nos os termos da decisão como segue: 

"F1.241: Depositada a condução do oficial de justiça, expeça-se mandado de avaliação. 
Int.".Santos, 02 de outubro de 2013. (a) DARIO GAYOSO JUNIOR — Juiz de Direito. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Santos, 04 de fevereiro de 2014. 

DILIGÊNCIA: R$ 13,59 — documento 0000031123 

Advogado: Dr(a). Rodrigo Vallejo Marsaioli; Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira 
Endereço: Rua Castro Alves, 03, Embare - CEP 11040-191, Santos-SP; PRAÇA BELMIRO 
RIBEIR01° ANDAR, 05, VILA MATHIAS - CEP 11075-210, Santos-SP 

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição dojuízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que 
efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios 
para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, 
não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, 
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do Cap. VI, das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça. 

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
lhe esteja prestando auxilio: Pena — detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercido da 
função ou em razão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código Penal, artigos 
329 "caput" e 331.  

11111110111 1111 111111111101111 111111111111110111 
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eira Santi José Alexandr 

Santos, 19 de fevereiro de 2014. 

0M;74;lc; 
`tt.é4r.test. 
z, 

AUTO DE AVALIAÇÃO 

Trata o presente de avaliar bem imóvel penhorado no 

processo 0038421-18.2006.8.26.0562- Ordem 1235/2006 da 8g Vara 

Cível da Comarca de Santos, situado na rua Iara Nascimento Santini ng 23 

bloco A-03, porta 04 aptg 21, do Condomínio Edifício Engenheiro Carlos, 

Vila São Jorge, CEP 11085-755, Santos- SP. Dito imóvel possui de área 

testada 0,5100m, e área construída de 74,18 m2 (conforme Ficha do 

Imóvel da PMS em anexo), constando garagem, três dormitórios, sala, 

cozinha e banheiro, piso frio, necessitando as dependências de pintura. 

Para melhor avaliar dito imóvel, este Oficial de Justiça 

Avaliador, consultou o corretor de Imóveis, Sr. Paulo Manoel Vieira, 

estabelecido na Zona Noroeste, na Av. Nossa Senhora de Fátima, 583 CEP 

11085-203, Chico de Paula- Santos SP, e constatou valer o mesmo 

R$130.000,00 (cento e trinta mil reais). 

Assim, em razão do exposto, AVALIO o referido imóvel em 

R$ 130 000,00 (cento e trinta mil reais). 

Oficial d 	iça Avaliador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA , 

Secretaria Municipal de Finanças , 	, 
Administração Tributária 

■ 

FICHA DO IMÓVEL 

Exercício: 2014 

insc. Imobiliária 
setor Quadra Lote SubLote 

41 .- 043 , 102 041 

. Dados do Contribuinte 

;J‘''  ÇO", 
' 

Nome do Contribuinte: 

NELSON A. GASPAR 
Nome do Compromissário: 

CPF/CNPJ: 

00000000000000 .  

RG: 

000000000 

Endereçamento 	- 

Endereço.do  Imovel:  
, 

RUA YARA NASCIMENTO SANTINI, 23- BLOCO A3; PORTA 04, APTO. 21 
cep: 	 ' 

11085-755 
Bairro  

São Jorge 
Endereço de Entrega: ' 	- 	. 	 . 	- 	' 

RUA.YARA NASCIMENTO SANTINI, 23 -*BLOCO A3, PORTA 04, AF • 
Cep: 	, 

., 
11085-755 ' 

Bairro: 

São Jorge 
Cidade: 

. SANTOS  
-UF: 

, Dados para Tributação , 
Área do Terreno: 

66,76 m2 
Testada: 	, 

05100m 
Área Privativa' 

	

. 	. 

, 	000m2 
Área Construida: 

7418m2 
h Zona: :. 

IFRes. Noroeste.  

imposto: 

Predial 

	

Cobrança: 	, 

	

Normal 	• 

Ano Construção: 

1993 
Topografia: 

Normal . 

Patrimônio: 	, 	 - 

Particular' 

Lixo: 

Normal 
Tipo de Imóvel: 	t 

Residencial Vertical Popular 

Atividade(Obras):'' 
, 

.Residencia Veçtical 
, 	 Observação 

. 	, 

, 

iFichalmovelDados.rpt 

fls. 325



111111004. 	44411or 4 

Sal II••IIINUIRONt 1/04 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8" VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 4009-3608, Santos-SP - 
E-mail: santos8cv@tjsp.gov.br  

CERTIDÃO 

Processo n° : 
Classe - Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 
Situação do Mandado 
Oficial de Justiça 

0038421-18.2006.8.26.0562 - Procedimento Sumário 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condominio Edificio Engenheiro Carlos 
Daniela Antonia Gaspar e outros 
Cumprido - Ato positivo 
Jose Alexandre De Oliveira Santi (26259) 

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n °  
562.2014/008885-0 dirigi-me ao endereço: rua Iara Nascimento 
Santini,23,Bloco A-03, Condomínio Edificio Engenheiro Carlos,apto.21, 
Vila São Jorge,CEP:11085-755,Santos/SP, onde reside a requerida Daniela 
Antonia Gaspar, tendo colhido dados para a elaboração do Auto de 
Avaliação que segue anexo. 

O referido é verdade e dou fé. 

Santos, 20 de fevereiro de 2014. 

Número de Atos:01 GRD:031123 -R$13,59 
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ANA ANGELICA CARVALHO, ESCREVENTE, 

• 

  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Juizo de Direito da 8a• Vara Cível da Comarca de Santos 

Rua Bittencourt, 144- Centro- Santos/SP - CEP: 11013-300 - (13) 4009-3600 

8° Oficio 
Santos 
Fls  (151 

  

Vistas dos autos aos interessados para: 

( ) manifestarem-se, em 05 dias, sobre o andamento ao feito que se encontra paralisado por mais de um ano. 
Decorrido o prazo, será intimado o interessado, por mandado ou por carta, a dar andamento ao feito em 48 
horas sob pena de extinção do processo (art. 267, II e § 1° do CPC). 

11111
( ) manifestarem-se, em 05 dias, sobre o andamento ao feito, consiçierando que findou o prazo de suspensão 
• de que trata o art. 265, § 3° do CPC, sob pena de extinção do processo. 

( ) manifestarem-se, em 05 dias, sobre o laudo pericial juntado aos autos. 

( ) manifestarem-se, em 05 dias, sobre a(s) resposta(s) ao(s) ofício(s) juntado(s) aos atos. *. 

( ) 	providenciar o autor apelante, em 05 dias, o valor do preparo, sob pena de deserção (art. 511, § 2° do 
CPC). Valor R$ 

( ) providenciar, em 05 dias, as peças necessárias para expedição de formal de partilha/carta de 
adjudicação/carta de arrematação. 

( ) recolher, em 05 dias, a taxa para expedição de formal de partilha/carta de adjudicação/carta de arrematação. 

( ) cientificá-los do desarquivamento do processo e de que decorrido o prazo de 30 dias sem manifestação, os 
autos retomarão ao arquivo (item 128.5 do Cap. lidas NSCGJ). 

( ) cientificá-los da decisão do agravo 

( 

 • 

x) 	outros: cientificá-los da avaliação do imóvel. 

SANTOS, 27 DE FEVEREIRO DE 2014. EU, 
subscrevi. 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
Certifico 'e dou fé que em 06/03/2014, encaminhei o despacho supra/retro para publicação no DJE. 
CERTIFICO AINDA, que o referido despacho será disponibilizado no DJE em 07/03/2014. Co idera-
se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente à data da disponibilização. Eu, ANA 
ANGELICA CARVALHO, escrevente, subscrevi.  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Juizo de Direito da 8a • Vara Cível da Comarca de Santos 

Rua Bittencourt, 144- Centro- Santos/SP • CEP: 11013-300 - (13) 4009-3600 

gui,  4e  

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que após a publicação retro nada mais foi requerido. 

Em Santos, 12 de maio de 2014. Eu, 

Judiciário, subscrevi. 

 

(Camila Baggio), Escrevente Técnico 

 

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO 

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, nos termos do artigo 

162, § 40  do C.P.C., Normas de Serviço da Corregedoria e Comunicado CG n°. 1307/2007. 

Vistas dos autos para:  

( X ) Manifeste-se o credor em prosseguimento. 

Santos, 12 de maio de 2014. E 

subscrevi. 

 

Camila Baggio), Escrevente Técnico Judiciário, 

 

CERTIDÃO DE PUBLICACÃO  

Certifico e dou fé que o ato ordinatório supra será disponibilizado no DJE em 

43)04 	. Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente à data da 

disponibilização. Eu,QTmila  Baggio), Escrevente Téthico Judiciário, subscrevi. 
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MarsaiolircZT arsa 
advogados associados 

MarsaiciliC57,M,Lrsaioli 

Sistema delGESTA0 
da QUALIDADE conforme 

NCTI, 1S0 90012008 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8a VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 
1. 

o 
\rN 
rr) 
rzs 

Processo n° 0038421-18.2006.8.26.0562. 
Ação de Cobrança em fase de Execução. 

CONDOMINIO EDIFICIO ENGENHEIRO CARLOS, 
por seu advogado que ao final subscreve, nos autos da Ação Supra que promove contra 
DANIELA ANTONIA GASPAR E OUTROS,  em curso por este R. Juizo e respectivo 
Cartório deste 8° Oficio, vem, mui respeitosamente perante V. Exa, tendo em vista a 
avaliação do imóvel, conforme fls. dos autos, informar que concorda "in totum" com o 
mesmo. 

Posto isto, requerer.  

1. Assim, nos termos dos artigos 687, § 2°, .c/c os 
artigos 689—A, 705, 706, todos do Código de Processo Civil, requer que o 
praceamento/leilão dos bens penhorados nestes autos sejam efetuados pela empresa 
Gestora Judicial "LANCE JUDICIAL",  LANCE CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES 

JUDICIAIS 	ELETRÔNICAS 	LTDA., 	CNPJ 	N° 	15.086.104/0001-38 
www.canalludicial.com.br/lancejudicial  (11) 3522.9004 /(12)3212.0095 / (13) 4062.9004 / 
(14)3717.0095/ (15) 4062.9004 / (17) 2932.0897 / (19) 4062.9004, já foi considerado 
tecnicamente HABILITADO pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJ/SP (Proc n° 
2012/71827-STI— STI),  que possui capacitação adequada sendo uma das credenciadaS a 
sua realização, inclusive perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
(httb://www.ti.smoov.br/Servico/LeilaoEletronico.asbx.),  através de meio eletrônico, at avés 
do Portal (vvvvw.canaliudicial.com.br/lancejudicial).  

SANTOS: Pça Belmiro Ribei o, 05 • 1° andar 
Vila Mathiasf CEP 11075-210 

Tel.: (13) 3228.8668 • Fax: (13) 3228.8669 
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M ars aio1iMarsai 
advogados associados 

2 - A expedição da(s) respectiva(s) de minuta(s) de 
edital is , 

3 — A Intimação  do(s) Executado(s), via imprensa 
oficial, mediante publicação no D.O.E.,  a fim de considerá-los intimados das datas 
designadas para a praça do bem imóvel em questão, por seus respectivos patronos. 

Isto porque, nos termos da dos artigos 35 e 38 da Lei 
Complementar n° 73/93, 6° da Lei n° 9.028/95, 44 da Lei Complementar n° 80/94 e 41 da Lei 
n° 8.625/93, somente os membros da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria da  
Fazenda Nacional, órgãos que representam a União, bem como os Defensores Públicos e o 
Ministério Público, devem ser pessoalmente intimados. 

Logo, com base nesse conjunto de leis, pode-se 
inferir como "válida a intimação via imprensa oficial, na pessoa do(s) representante(s) 
legal(is) do(s) Executado(s),  que não fazem jus ao enfocado benefício. 

Efetivamente, 	a 	intimação 	do(s) 
Executado(s)/Réu(s) não há mesmo de ser pessoal, mediante mandado, ante a 
inexistência, no ordenamento jurídico, de dispositivo legal que contenha previsão 
deste privilégio na hipótese específica, ao contrário o artigo 687 do CPC em seu 
parágrafo 5°. Estabelece que a intimação será na pessoa do advogado do Executado, 
optando por outros meios, caso não o tenha sido constituído. 

Nesse sentido: 

"EXECUÇÃO 	PENHORA 	- 	INTIMAÇÃO 	- 
EFETIVAÇÃO NA PESSOA DO ADVOGADO - 
INOBSERVÂNCIA 	DE 	FORMALISMO 	- 
IRRELEVÂNCIA - VALIDADE - INTERPRETAÇÃO 
DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 250 , DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. "Se o advogado 
tem poderes para receber citação, também os tem 
para receber intimação da penhora. Se o ato, ainda 
que praticado sem observância da forma era 
dispensável, pela antecipação do advogado à 
própria intimação, não se há como anulá-lo por .  
preterição de formalidade". (2o. TACIVIUSP, AI 
447.359 - 4a Câm. - Rel. Juiz MARIANO SIQUEIRA - J. 
21.11.95). 

"A intimação da penhora, no processo de 
execução, complementa a citação e, por isso, 
somente pode ser feita ao executado ou a seu 
procurador com poderes bastantes". (RSTJ 
29/397, 36/416; STJ-4a Turma, REsp 122.024-BA, rel. Min. 
Ruy Rosado, j. 19.8.97, deram provimento, v.u., DJU 
22.9.97, p. 46.485; JTA 102/109, 129/81). 

Marsaioli4arsaioli 

Sistema d23ESTA0 
da QUALIDADE contornar 

Norma ISO 90012008 

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 05 • 10 andar 
Vila Mathias • CEP 11075-210 

Tel.: (13) 3228.8668 • Fax: (13) 3228.8669 
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ADRIAN! CHRIST NI CAB 	V. DE OLIVEIRA 
OAB/SP 133.14 

Termos em qu 

P. deferime 

Santos, 15 

Marsaioli(\y arsai 
advogldos associados 

4 - Assim, face ao teor da procuração de fls. e do teor 
do artigo 38 do CPC, bem como do parágrafo 5 0• do artigo 687 do mesmo diploma 
legal, requer sela(m) considerado(s) o(s) Executado(s) intimado(s), mediante a 
publicação no D.O.E. e, conseqüentemente, após, o prosseguimento do feito com a  
regular realização das praças. 

 

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 05 • 1° andar 
Vila Mathias • CEP 11075-210 

Tel.: (13) 3228.8668 • Fax: (13) 3228.8669 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8' VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48 - Vila Nova 
CEP: 11013-300 - Santos - SP 
Telefone: (13) 4009-3608 - E-mail: santos8cv@tjsp.gov.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 	0038421-18.2006.8.26.0562 
Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condomínio Edificio Engenheiro Carlos 
Requerido: 	Daniela Antonia Gaspar e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Dano Gayoso Júnior 

CONCLUSÃO 
Em 25 de junho de 2014 faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 8 Vara 

Cível de Santos — Dr. Dano Gayoso Junior. 
Eu 	(Camila Baggio), Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

Vistos. 

Antes de ser designada praça do bem Penhorado, é necessário que o credor apresente 
planilha atualizada do valor do débito. 	 . 

Com a planilha, tornem. 

Int. 

Santos, 25 de junho de 2014. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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JUNTADA 
de 2014 

lunto a estes autos 

que segue(m). 
EU, 

rttalitiffrie- C. 
ESCREvExit 

MATR. 355.1145 

8•..R3t, 2014 

Esc( sob 

CERTIDÃO - PUBLICP00  

Certifico e dou fé que o (a) ,,chl)g;_.e 	L 

roi dieponibilkado no Diário Eletrônico em 1 ,1 j 
Fls..ààá..Constdera-se data da putlicaçáo o primeiro 

da út subseuerize à data acima menctonada. 

Santos/ 
Eu, 	

Escreventew subscrevi ,  
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ADRIAN! CHRIS 	AL V. DE OLIVEIRA 
OAB/SP n° 133. 

Mars-  aioli( 	'ars 
advogados associados 

Oo 
SanC4.1 
Fis 

:k 	dek 	ef. 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8° VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

Processo n° 0038421-18.2006.8.26.0562. 
Ação de Cobrança pelo Procedimento Sumário 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS,  nos 
autos da Ação Supra que promove contra DANIELA ANTONIA GASPAR E OUTROS, em 
curso por este R. Juízo e, respectivo Cartório do 80  Ofício, vem mui respeitosamente perante V. 
Exa, requerer a juntada do calculo anexo.  

   

   

&eterna de GESTÃO 
da QUALIDADE conforme 

Norma I$O 90012008 

 

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 05 • 10 andar 
Vila Mathias • CEP 11075-210 

Tel.: (13) 3228.8668 • Fax: (13) 3228.8669 
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1.108,27 

JUROS: 
- Contagem: A cada mudança de mês. 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/07/2014. 
- Taxa: 12% ao Ano Simples. 
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas. 

+ Taxas para Distribuição 	R$ 	110,82 

+ Honorários 10% 

Emissão: 16/07/2014 Fls. 1 de 1 

Autor: engenheiro carlos X Réu: 21 porta 04 
Processo: 10 PROCESSO 

Data 

  

Descrição 

 

V. Principal 

   

Divisor 

  

V. Corrigido 

 

% Juros 

 

V. Juros 

 

Total 

 

                 

                   

300912009 EXECUÇÃO 

13/02/20 I 2 CUSTAS 

Padrão de Cálculo: 

CORREÇÃO MONETÁRIA: 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Just 
- Multiplicador do Cálculo: 54.527049 

4.950,38 41.079061 6.570,97 
	

58,0000% 
	

3.811,16 

469,20 	 47.103239 
	

543,14 	29,0000% 
	

157,51 

Total do Principal Corrigido: 

Total de Multas: 

iça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/07/2014! Total de Juros:  
Total de Despesas Processuais: 

Subtotal: 

10.382,13 ' 

700,65 

7.114,11 

0,00 

3.968.67 

0,00 

11.082,78 

TAXAS PARA DISTRIBUIÇÃO: 
- Taxa Judiciária (R$11.082,78 X 1% = R$110,82) Total Taxas: 110,82 

MULTA lO% DO ART.475-1 DO CPC: 
- Sobre o Principal (R$711,41), sobre Juros (R$396,86), sobre Honorários (R$110,82), sobre as 
Taxas de Distribuição (R$11,08) Total Multa: 1.230,17. 

   

Total do Cálculo: 

+ Multa 10% CPC Art.475.J 

Total do Cálculo com Multa: 

12.301,87 

 

 

1.230,17 

 

 

13.532,04 

www.sad.com.br  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8' VARA CÍVEL 
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Exeq (lente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 
Condominio Edifício Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Dano Gayoso Júnior 

CONCLUSÃO 
Em 11 de agosto de 2014, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. DARIO 

GAYOSO JR MM. Ju'z de Direito Titular da 8' Vara Cível de Santos. 
Eu 	Karina Mendonça Simões), Escrevente, subscrevi. 

Vistos. 

Fls. 257: Para fins de prosseguimento, apresente o credor certidões 
atualizada do Cartório de Registro de Imóvel e da Prefeitura para verificação de ônus 
fiscais. 

Intime-se. 

Santos, 10 de setembro de 2014. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Junto a fatOS rf,L31:05 

que segue(m). 
Eu, Escr. Subscr 

Em (de 20 

JUNTADA 

de 

CERTIDÃO PUBLICACÃO 

Certifico e dou fé que o(a)  d , z.LkJ3 	de fls. p151  
foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 
Fls A.00 kOLL. Considera-se a data da publicação o primeiro dia útil 

subseqüente à data acima mencionada. Santos, 2_  de 
de 2014. Eu, 	 , Escrevente, subscrevo. 

P•I 

FLORICr.-: DA SfLVA 
EICreverqe 

' 	
• 
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Marsaioli, 	ars 
advogados a 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8° VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOSISP. 

• 
Processo n° 0054826-27.2009.8.26.0562 
cobrança 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, 
por seu advogado que ao final subscreve, Nos autos da Ação supra que promove, contra 
MARIA CANDIDA GASPAR E OUTROS,  em curso por este R. Juízo e respectivo Cartório 
deste 8° Ofício, vem, mui respeitosamente à presença de V. Exa, requerer a juntada da 
dos documentos anexos, na forma do determinado. 

Outrossim, deixa o Autor d 
respectiva certidão atualizada da matricula do imóvel, porquanto 
Engenheiro Carlos, que fica no Cj. Dos Estivadores, na vila São J 
sua situação jurídica regularizada perante o Serviço Registrai da 
emite uma certidão negativa para tanto, somente or determinaç  

r aos autos a 
ndominic Edifício 
Santos, não tem 

rca, e o cartório não 
¡ciai. 

ADRIAN' CHRIS N 	L V. DE OLIVEIRA 
OAB/SP 133.140 

MarsaioliMarsaioli 

Sistema de GESTÃO 
da QUALIDADE contam* 

Norrrte ISO 9001:2008 

SANT • S: Pça Belmiro Ribeiro, 05 • 1' andar 
Vila Mathias • CEP 11075-210 

Te : (13) 3228.8668 • Fax: (13) 3228.8669 562ESILI4-
11a3i5t4á 230914 1718 10 

fls. 339



e-Tribus 
	

Página 1 de 3 

PREFEITURA DE 

SANTOS 

DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DA INSCRIÇÃO: 41043102041 

CONTRIBUINTE:NELSON A. GASPAR 

IDA's PAGAS OU CANCELADAS 

IDA Execução fiscal Tributo Aviso Ano Base Exercício origem Situação 

2444/1995 2577/1995 IPTU 160184 1994 1994 Paga 

2723/1996 19841/1996 IPTU 21723 1995 1995 Paga 

58418/1999 Taxa Sinistro 25367 1998 1998 Paga Anistia 

23372/2000 10533/2000 IPTU 25346 1999 1999 Quitada 

62688/2000 Taxa Sinistro 25346 1999 1999 Anulada 

22592/2001 10583/2001 IPTU 25385 2000 2000 Paga 

55828/2001 Taxa Sinistro 25385 2000 2000 Anulada 

56034/2003 Taxa Sinistro 25419 2002 2002 Anulada 

58173/2004 Taxa Sinistro 25549 2003 2003 Anulada 

49132/2005 Taxa Sinistro 25583 2004 2004 Anulada 

49419/2006 Taxa Sinistro 25579 2005 2005 Anulada 

IDA's EM ABERTO 

IDA Execução fiscal Tributo Aviso Ano 
Base Exercício origem 

Valor Devido 
(R$) 

atualizado até 
Setembro 

6973/2004 4684/2004 IPTU 25549 2003 2003 920,13 

Composição do débito: Principal : 196,80 

Multa: 19,68 

Encargos: 0,00 

Correção 
Monetária: 

175,92 

Juros de mora: 527,73 

Despesas 
Processuais: 

320,59 

0516908- 
18765/2005 1 	68.2005.8.26.0562 

, 
IPTU 25583 2004 2004 842,60 

Composição do débito: Principal : 207,12 

Multa: 20,64 

Encargos: 0,00 

Correção 
Monetária: 150,96  

https://egov1.santos.sp.gov.br/tribus/Divida+ConsultaImpressao//L/41043102041 	23/09/2014 
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e-Tribus 
	

Página 2 de 3 

17859/2006 

• 

0522171- 
47.2006.8.26.0562 

I 
i 	IPTU 

Composição 

25579 2005 

débito: 

Juros de mora: 

Despesas 
Processuais: 

463,88 

312,84 

2005 

Principal : 

812,05 

224,64 

. 

do 

• 

Multa: 22,44 

Encargos: 0,00 

Correção 
Monetária: 138,72 

Juros de mora: 426,25 

309,79 
Despesas 

Processuais: 

18420/2007 0521912- 
18.2007.8.26.0562 

IPTU 24663 2006 2006 743,36 

Composição do débito: Principal : 229,08 

Multa: 22,80 

Encargos: 0,00 

Correção 
Monetária: 

122,64 

Juros de mora: 368,84 

Despesas 
Processuais: 

302,92 

17383/2008 
0514654- 

20.2008.8.26.0562 
IPTU 24941 2007 2007 524,45 

Composição do débito: 

. 

Principal : 178,56 

Multa: 17,82 

Encargos: 

Correção 
Monetária: 

0,00 

87,12 

Juros de mora: 240,95 

Despesas 
Processuais: 

281,03 

15764/2009 
0530768- 

97.2009.8.26.0562 
IPTU 25015 2008 2008 610,90 

Composição do débito: Principal : 229,90 

22,99 Multa: 

Encargos: 0,00 

Correção 
Monetária: 

98,23 

Juros de mora: 259,78 

Despesas 
Processuais: 

289,67 

14420/2011 0514774- 
58.2011.8.26.0562 

IPTU 	I 25859 2010 2010 541,56 

Composição do débito: Principal : 261,12 

https://egovl.santos.sp.gov.br/tribus/Divida+ConsultaImpressao//L/41043102041 	23/09/2014 
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26,04 

14541/2012 0511851- 
25.2012.8.26.0562 

12910/2013 
0500572- 

71.2014.8.26.0562 

15891/2014 

Multa: 

Encargos: 

Correção 
Monetária: 

Juros de mora: 

Despesas 
Processuais: 

IPTU 25664 2011 	2011 

Composição do débito: 	Principal : 

Multa: 

Encargos: 

Correção 
Monetária: 

Juros de mora: 

Despesas 
Processuais: 

IPTU 25858 2012 	2012 

Composição do débito: 	Principal : 

Multa: 

Encargos: 

Correção 
Monetária: 

Juros de mora: 

Despesas 
Processuais: 

IPTU 25857 2013 	2013 

Composição do débito: 	Principal : 

Multa: 

Encargos: 

Correção 
Monetária: 

Juros de mora: 

Despesas 
Processuais: 

0,00 

72,72 

181,68 

282,74 

466,13 

257,64 

25,68 

0,00 

53,28 

129,53 

275,19 

440,58 

283,80 

28,32 

0,00 

36,24 

92,22 

272,64 

310,95 

235,50 

23,50 

0,00 

15,00 

36,95 

Sem incidência 

   

TOTAL IDA's em aberto: 

 

6.212,71 

   

Para parcelamento do débito favor comparecer à Seção de Cobrança da Dívida Ativa - Rua João Pessoa 
246/266. 

PRIOR ) 

https://egov1.santos.sp.gov.br/tribus/Divida+ConsultaImpressao//L/41043102041 	23/09/2014 
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PREFEITURA DE 

SANTOS 
Departamento de Administraçtio Tributária 

Certidão de Valor Venal - Imobiliário 

Certificamos que, para o imóvel situado à Rua Yara Nascimento Santini no 23 , 

BLOCO A3, PORTA 04, APTO. 21, sob a inscrição imobiliária no 41.043.102.041 , o valor venal 

para o exercicio de 2014 , de acordo com o(a) Lei Complementar 00814/2013 é de R$ 

92.731,60 (Noventa e Dois Mil Setecentos e Trinta e Um Reais e Sessenta centavos) , sendo 

R$ 65.693,80 (Sessenta e Cinco Mil Seiscentos e Noventa e Três Reais e Oitenta centavos) 

• de valor venal de construção e R$ 27.037,80 (Vinte Sete Mil Trinta e Sete Reais e Oitenta 

centavos) de valor venal de terreno. ********************* 

Certidão emitida no dia: 23/09/2014 

Número da certidão: 34370/2014 

Código de Controle da certidão: U14C.Q853.K833.W12K 

Término das informações referentes a esta certidão. 

Observações: A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site 
http://www.santos.sp.gov.br .  

• 

https://egovl.santos.sp.gov.br/tribus/Certidao+CertidaoEmissao//1/L/41043102041/20.. . 23/09/2014 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8 VARA Cá/EL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.gov.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 

Exequente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 
Condominio Edíficio Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Dano Gayoso Júnior 

CONCLUSÃO 
Em 19 de dezembro de 2014, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. DARIO 

GAYOSO JR MM. Juiz e Direito Titular da 8' Vara Cível de Santos. 
Eu, 	(Karina Mendonça Simões), Escrevente, subscrevi. 

Vistos. 

Ao Contador para atualização do débito e da avaliação. 

Defiro o leilão e para tanto nomeio a empresa LEILÕES JUDICIAIS 
SERRANO, regularmente cadastrada pelo Tribunal de Justiça a proceder à realização das 
praças/leilões,  por meio de hasta pública eletrônica, observando-se o disposto nos artigos 
686, 687, 689-"A", todos do Código de Processo Civil, assim como o Provimento n° 
1625/2009, do Egrégio Conselho Superior da Magistratura. 

Nos atos da divulgação da hasta pública deverão constar as datas da 1 3  e 2a 
praças, devendo também ser noticiado ao juizo.  Não havendo lance superior ou igual ao 
valor da avaliação atualizada nos 03 (três) dias seguintes, seguir-se-á sem interrupção a 21' 
Praça ou leilão,  que se estenderá por no mínimo vinte (20) dias e no máximo sessenta (60) 
dias. 

Na r Praça ou leilão  não serão admitidos lances inferiores a 70% (setenta 
por cento) do valor da avaliação atualizada e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, 
respeitadas as condições aqui avençadas. Se eventualmente houver interesse de incapaz, o 
valor mínimo da oferta deverá ser de 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação 
atualizada (C.P.C. artigo 701). 

A praça/leilão  será realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO 
através do portal www.leiloesjudiciais.com.br  (e-mail: 
atendimento@leiloesjudiciais.com.br)  , nos quais serão captados os lances, e será presidido 

fls. 344



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8 VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.gov.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

por leiloeiros oficiais, autorizados e credenciados pela "JUCESP" regularmente habilitados 
pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para 
participarem da hasta pública eletrônica. 

Pela imprensa, fica as partes intimadas das datas, locais e forma de 
realização da hasta pública eletrônica. 

Promova o credor a intimação dos requeridos das datas, locais e forma de 
realização do leilão. 

Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance 
vencedor a ser pago pelo arrematante. 

Int. 

Santos, 22 de janeiro de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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PODER JUDICIÁRIO 
SANTOS 

CERTIDÃO PUBLICACÃO 

de fls. .26517;6  
em 	 

o primeiro dia útil 

tos, 	
c
9de 

Karina Mendonça 

Certifico e dou fé que o(a) Awk4„au  

 

foi disp nibilizada no Diário da Justiça Eletrônico 

Fls 	 . Considera-se a data da publicação 

subseqüente à data acima mencionada. 

4Q)JeALA.M9'  de 2015. Eu, 	  

Simões, Escrevente, subscrevo. 
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Fls. (9.-vt 
JUSTIÇA ESTADUAL — 8" VARA CÍVEL 
ILMO.(A) SR.(A) DIRETOR(A) DE SECRETARIA 
SANTOS — SP 

\g■ 

PROCESSO: 0054826-27.2009.8.26.0562 
EXEQUENTE: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS • 	EXECUTADO: ADILSON ANTÔNIO GASPAR 

GILSON KENITI INUMARU, devidamente inscrito na 
JUCESP sob o n° 762, Leiloeiro Oficial, vem mui respeitosamente à presença de Vossa 
Senhoria apresentar sugestão de datas para a realização de leilão do processo em epígrafe 
na modalidade SOMENTE ELETRONICO, corno segue: 

Abertura para captação de lances: 12/05/2015 às 00:01 
1° Leilão: 14/05/2015, a partir das 13:00 horas 
2° Leilão: 03/06/2015, a partir das 13:00 horas 
Site: www.leiloesjudiciais.com .brisp  

Informa que o edital de leilão será publicado no dia 11/05/2015, e a 
abertura do leilão eletrônico para recebimento de lances será no dia 12/05/2015, primeiro 
dia -tátil subsequente após publicação do edital, conforme determinado no provimento n° 
1625/2009, artigos 11 e 12, para a realização do leilão eletrônico. 

Não havendo lances até o encerramento do 10  leilão, abrirá para 
recebimento de lances para o 2° leilão até 03/06/2015. 

Este leiloeiro ficará encarregado da confecção e publicação dos 
editais do leilão, comunica que não publicará os processos de Execução Fiscal e de Justiça 
Gratuita, tendo em vista não ter acesso ao Diário Oficial da Justiça, apenas a Vara pode 
solicitar a publicação. Informa ainda que enviará por e-mail ou CD para esta MMa. Vara 
arquivo pronto contendo todos os editais confeccionados para que esta R. Vara possa 
providenciar a publicação no Diário da Justiça. 

fls. 347



- 

Fls. 

Informa que um representante do leiloeiro irá até essa MM. Vara ej\" 
para providenciar as cópias dos autos para confecção dos respectivos editais de leilão. 

Esclarece que nos casos em que o serviço de "Check List dc 
Procedimentos" for aplicado, as datas poderão sofrer alterações, conforme a necessidade 
de prazo para cumprimento das pendências apontadas nos processos, caso seja preciso 
redesignar as datas, entrará em contato. 

Em caso de dúvidas ou para maiores esclarecimentos favor entrar 
em contato através do 0800-730-4050 ou juridico@leiloesjudiciais.com.br . 

Aguarda confirmação das datas sugeridas para realização do leilão. 

Sendo o que tinha para o momento, reitera votos de respeito e 
admiração. 

Atenciosamente, 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2015. 

• 	 GILSON KENITI INUMARU 
Leiloeiro Oficial 
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Principal corrigido conf.quadro acima: 

Juros corrigido conf.quadro acima: 

Juros em cont.s/princ.corrigido conf.quadro acima: 

7.587,77 

4.232,90 

682,90 	4.915,80 

12.503,57 

Honorários Advocatícios: 

Taxa Distribuição 

Multa Art 475-J 

TOTAL DEVIDO ATUALIZADO ATÉ ABRIL/2015 

13.878,96 

10% = 1.387,90 

15.266,86 

	

10% = 	1.250,36 

	

1% = 	125,04 	1.375,39 

Sa os, 23 de abril de 2015 

Edmilson F reira de França 

escrevente técnic udiciario 

Matil 805409-9 

— - 

Proc.n 2 	0054826-27.2009.8.26.0562 - 8 2 CíVEL - SANTOS 

Reqte: 	Condominio Edificio Engenheiro Carlos 

Reqdo: ADILSON ANTONIO GASPAR e OUTROS 

V--E--R--I--F--l--C--A--C--Ã--O:- 

Nos termos da r.Decisão de fls.265 

Atualização do cálculo de fls.258 

Principal: 	7.114,11 

Juros: 	3.968,67 

Total: 	11.082,78 (Ju1/2014) 

Mês/Ano Valor fator 1: fator 2: VIr.Atlz. (%) Jrs.1%am Total 

jul/14 7.114,11 54,527049 58,157450 7.587,77 9 682,90 8.270,67 

jul/14 3.968,67 54,527049 58,157450 4.232,90 O . 	- 4.232,90 

R.E.S.U.M O.: 

ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE FLS.248 

Mês/Ano Valor fator 1: fator 2: VIr.Atlz. 

fev/14 130.000,00 52,868217 58,157450 fa43.005,93 

Fernando de Almeida Carvalho 
Coordenador 

é.1!:..•tricu!3 r.° 308.508-A-2 

R--E--M--E --S--A 

Em,23/abr/15,faço rem a destes Autos ao 

cartório do 8 2CíVEL.Eu, 	,escr.,subsc 
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cento) do respectivo valor, completando o lanço em 24 horas, sob pena de perder o sinal ofertado em 
favor da execução. 
A praça estará a cargo do Leiloeiro Oficial ora nomeado, Sr. Gilson Keniti Inumaru, JUCESP 762. 
Fica consignado que, havendo arrematação, será pago pelo adquirente ao leiloeiro nomeado(a) 5% 
(cinco por cento) do lanço vencedor, a título de comissão. Em caso de remissão da execução ou 
acordo, as despesas que efetivamente gastou para a realização das praças, bem como, a comissão do 
Leiloeiro ficarão a cargo do executado, sendo que o percentual da comissão será arbitrada levando-se 
em consideração o caso concreto. 
Fica o Arrematante responsável por eventuais débitos condominiais não inclusos no processo, exceto 
eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação 
nos termos do art. 130, "caput" e paragrafo único, do CTN. 
Cientes, também, que no ato da adjudicação, remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os 
serviços do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como as despesas de vistorias e 
certidões de imóveis, das despesas informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal n° 
21.981/1932, no artigo 22, alínea "r. A comissão do Leiloeiro será depositada pelo arrematante, em 
conta fornecida via e-mail após o encerramento do leilão eletrônico. 
Esclareça-se que por ocasião do praceamento, após apregoado o bem pelo(a) Leiloeiro(a), caso não 
haja licitante interessado naquele momento, os trabalhos permanecerão abertos até que o(a) 
leiloeiro(a) declare estar encerrado o pregão. Sendo que havendo lances nos três minutos 
antecedentes ao horário de encerramento do leilão haverá prorrogação de seu fechamento por igual 
período de tempo visando manifestação de outros eventuais licitantes. 
E vedado aos Srs. Depositários criar embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, sob pena de 
ofensa ao art. 14, inciso V, do CPC, ficando desde logo autorizado o uso de força policial, se 
necessário. 
Os Embargos à arrematação, de acordo com o art. 694 do CPC, não terão efeito suspensivo da venda 
realizada, considerando-se perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os Embargos. 
Nos estritos casos do art. 694 do CPC, caso desfeita a arrematação, será o Leiloeiro intimado a fim 
de, em 48 horas, depositar nos autos o valor recebido. 
O prazo para eventuais embargos à arrematação ou adjudicação passará a fluir na data da assinatura 
do auto. 
Todas as informações necessárias para a participação dos licitantes no leilão, bem como quanto aos 
procedimentos e regras adotadas para sua validade poderão ser adquiridas através da Central de 
Atendimento do Leiloeiro, telefone 0800-707-9272. O presente edital estará disponível na íntegra 
através do sítio www.leiloesjudiciais.com.br/sp .  Também é possível encaminhar e-mails com dúvidas 
à Central, através do link "Fale Conosco" ou diretamen pelo endereço 
leiloesaleiloesjudiciais.com.br . 
Caso os exequentes, executados, cônjuges e terceiros interessados não sejam e co trados, notificados 
ou cientificados, por qualquer motivo, das datas de Leilão Eletrônico, qua de da expedição das 
respectivas notificações, valerá o presente Edital como notificação. Publicad 	ixado no local de 
costume, na sede do Órgão, bem como no sítio eletrônico: www.leiloes'udiciai 	.br s 
Nesta Cidade e Comarca de Santos/SP, em 20 de março de 2015. Eu, 	 (-..), 
Escrevente, o digitei, subscrevo e assino por determinação judicial, 

DARIO GAYOSO JÚNIOR 
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Juizo de Direito da 8* Vara Ove! da Comarca de Santos 
Rua Bitencourt, n° 144 — Vila Nova — Santos — São Paulo 

CEP: 11.013-300 — Tel. (13) 4009-3600 

EDITAL DE HASTA PÚBLICA 

0(A) Excelentíssimo(a) Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 8a Vara Cível da Comarca de Santos/SP, 
FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que a partir do dia 12 de 
maio de 2015, haverá captação prévia de lances, sendo a abertura do 1° leilão designado para o dia 
14 de maio de 2015, a partir das 13h0Omin e com encerramento às 13h2Omin. Em não se 
verificando lances que sejam iguais ou superiores ao valor da avaliação, a partir deste horário será 
dado início a captação prévia de lances por lance igual ou superior a 70% (setenta por cento) da 
avaliação atualizada, em caso de eventual interesse de incapaz, o valor mínimo da oferta deverá ser 
de 80% (oitenta por cento) da avaliação atualizada (artigo 701, CPC). No dia 03 de junho de 2015, a 
partir das 13h0Omin, dar-se-á abertura ao 2° leilão, pelo maior lance coletado no período de 20 
dias antecedentes, em mesmo horário de início e encerramento determinados para o 10  leilão, no 
sitio: www.leiloesiudiciais.com.br/sn,  para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s) na(s) 
execução(ões) do(s) Auto(s) abaixo, conforme segue(m) descrito(s): 

PROCESSO N° 0054826-27.2009.8.26.0562 — CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE(S): CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS 
EXECUTADO(S): ADILSON ANTONIO GASPAR, DANIELA ANTONIA GASPAR, NILVA 
ANTONIO GASPAR, CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, JONY WALLACY ANTONIO 
GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM ANTONIO GASPAR ALVES, JANAINA APARECIDA 
GASPAR DA SILVA e LUCIA GASPAR DA MOTA 
BEM(NS): Os direitos que os sucessores de Maria Cândido Gaspar possuem sobre o seguinte 
imóvel: 01 (um) Imóvel com área testada de 0,5100 metros e área construída de 74,18m 2, situado na 
Rua Iara Nascimento Santini, n°. 23, Bloco A-03, Porta n°. 04, Apartamento 21, do Condomínio 
Edifício Engenheiro Carlos, Vila São Jorge, Santos/SP, constando garagem, 03 (três) dormitórios, 
sala, cozinha e banheiro, piso frio, necessitando as dependências de pintura. Imóvel cadastrado sob o 
n°. 41.043.102.041 na Prefeitura Municipal de Santos/SP. 
AVALIAÇÃO: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), em 19 de fevereiro de 2014. 
VALOR DA DÍVIDA: R$ 13.532,04 (treze mil, quinhentos e trinta e dois reais e quatro centavos), 
em 16 de julho de 2014. 
DEPOSITÁRIO: DANIELA ANTONIA GASPAR, Rua Yara Nascimento Santini, n°. 23, Bloco n°. 
A-03, Porta n°. 04, Apartamento n°. 21, Santos/SP. 
ÔNUS: Constam Débitos de IPTU, referentes aos exercícios dos anos de 2003 à 2013, no valor total 
de R$ 6.212,71 (seis mil, duzentos e doze reais e setenta e um centavos), em 23 de setembro de 2014; 
Débitos de IPTU, referentes ao exercício do ano de 2015, no valor de R$ 313,10 (trezentos e treze 
reais e dez centavos), em 18 de março de 2015. 
OBS.: Constam Débitos em execução nos autos n°. 1020666-80.2014.8.26.0562, em trâmite na 3a  
Vara Cível da Comarca de Santos/SP, referente a Condomínio, no valor de R$ 5.245,61 (cinco mil, 
duzentos e quarenta e cinco reais e sessenta e um centavos), em até 10 de fevereiro de 2015. 

Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá ofertar lanços pela Internet através do site 
www.leiloesjudiciais.com.br/sp,  devendo, para tanto, os interessados, efetuarem cadastramento 
prévio, no prazo de até 24 horas de antecedência do leilão, confirmarem os lanços colherem a 
quantia respectiva na data designada para a realização da praça, para fins de lavr tu do termo 
próprio, ficando ciente de que os arrematantes deverão garantir seu ato com o sinal de (vinte por 

fls. 353



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Juízo de Direito da 8a Vara Cível da Comarca de Santos 
Rua Bitencourt, n° 144— Vila Nova — Santos — São Paulo 

CEP: 11.013-300— Tel. (13) 4009-3600 

INTIMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS 
ENDEREÇO: RUA YARA NASCIMENTO SANTINI, N°. 23, VILA SÃO JORGE, SANTOS/SP, CEP.: 11.085- 
755 
REFERÊNCIA: PROCESSO N° 0054826 -27.2009.8.26.0562 — CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
REQUERENTE(S): CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS 
REQUERIDO(S): ADILSON ANTONIO GASPAR, DANIELA ANTONIA GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR, 
CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM 
ANTONIO GASPAR ALVES, JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA e LUCIA GASPAR DA MOTA 

Fica V. Sa. intimada, na pessoa do seu Representante Legal, para o seguinte: 
Foi determinado que a partir do dia 12 de maio de 2015, haverá captação prévia de lances, sendo a 
abertura do 1° leilão designado para o dia 14 de maio de 2015, a partir das 13h0Omin e com 
encerramento às 13h2Omin. Em não se verificando lances que sejam iguais ou superiores ao valor da 
avaliação, a partir deste horário será dado início a captação de lances por lance igual ou superior a 70% 
(setenta por cento) da avaliação, em caso de eventual incapaz, o valor mínimo da oferta deverá ser de 80% 
(oitenta por cento) da avaliação atualizada (artigo 701, CPC). No dia 03 de junho de 2015, às 13h0Omin, 
dar-se-á abertura ao 2° leilão, a partir do maior lance coletado no período de 20 dias antecedentes, em 
mesmo horário de início e encerramento determinados para o1° leilão, no sítio: 
www.leiloesjudiciais.com.br/sp .  O leilão será realizado na modalidade ELETRÔNICO, consistente no(s) 
seguinte(s) Bem(ns): Os direitos que os sucessores de Maria Cândido Gaspar possuem sobre o seguinte 
imóvel: 01 (um) Imóvel com área testada de 0,5100 metros e área construída de 74,18m 2, situado na Rua Iara 
Nascimento Santini, n°. 23, Bloco A-03, Porta n°. 04, Apartamento 21, do Condomínio Edifício Engenheiro 
Carlos, Vila São Jorge, Santos/SP, constando garagem, 03 (três) dormitórios, sala, cozinha e banheiro, piso 
frio, necessitando as dependências de pintura. Imóvel cadastrado sob o n°. 41.043.102.041 na Prefeitura 
Municipal de Santos/SP. Tendo sido designado o(s) Leiloeiro Público Oficial, Sr. Gilson Keniti lnumaru, 
JUCESP 762, para a realização do leilão, relativo aos autos supra. Por fim, Informa oportunamente que 
Vossa Senhoria é Credor(a) do(s) Executado(s) que figura(m) no presente feito. 

Santos, 23 de março de 2015 

GILSON KENITI INUMARU 
Leiloeiro Oficial 

P/p. Thayara Fialho Brianezi 
Depto. Jurídico 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Juizo de Direito da 8a  Vara Chiei da Comarca de Santos 
Rua Bitencourt, n° 144— Vila Nova — Santos — São Paulo 

CEP: 11.013-300— Tel. (13) 4009-3600 

; 	Oficio 
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INTIMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS (N/P DRA. ADRIAN! CHRISTINI 
CABRAL VARGAS DE OLIVEIRA— OAB/SP N°. 133.140) 
ENDEREÇO: PRAÇA BELMIRO RIBEIRO, N°. 05, 1° ANDAR, SANTOS/SP, CEP.: 11.075-210 
REFERÊNCIA: PROCESSO N° 0054826 -27.2009.8.26.0562 — CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
REQUERENTE(S): CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS 
REQUERIDO(S): ADILSON ANTONIO GASPAR, DANIELA ANTONIA GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR, 
CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM 
ANTONIO GASPAR ALVES, JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA e LUCIA GASPAR DA MOTA 

Fica V. Sa. intimada, na pessoa do seu Procurador, para o seguinte: 
Foi determinado que a partir do dia 12 de maio de 2015, haverá captação prévia de lances, sendo a 
abertura do 1° leilão designado para o dia 14 de maio de 2015, a partir das 13h0Omin e com 
encerramento às 13h2Omin. Em não se verificando lances que sejam iguais ou superiores ao valor da 
avaliação, a partir deste horário será dado início a captação de lances por lance igual ou superior a 70% 
(setenta por cento) da avaliação, em caso de eventual incapaz, o valor mínimo da oferta deverá ser de 80% 
(oitenta por cento) da avaliação atualizada (artigo 701, CPC). No dia 03 de junho de 2015, às 13h0Omin, 
dar-se -á abertura ao 2° leilão, a partir do maior lance coletado no período de 20 dias antecedentes, em 
mesmo horário de início e encerramento determinados para o1° leilão, no sítio: 
www.leiloesjudiciais.com.br/sp .  O leilão será realizado na modalidade ELETRÔNICO, consistente no(s) 
seguinte(s) Bem(ns): Os direitos que os sucessores de Maria Cândido Gaspar possuem sobre o seguinte 
imóvel: 01 (um) Imóvel com área testada de 0,5100 metros e área construída de 74,18m 2, situado na Rua Iara 
Nascimento Santini, n°. 23, Bloco A-03, Porta n°. 04, Apartamento 21, do Condomínio Edifício Engenheiro 
Carlos, Vila São Jorge, Santos/SP, constando garagem, 03 (três) dormitórios, sala, cozinha e banheiro, piso 
frio, necessitando as dependências de pintura. Imóvel cadastrado sob o n°. 41.043.102.041 na Prefeitura 
Municipal de Santos/SP. Tendo sido designado o(s) Leiloeiro Público Oficial, Sr. Gilson Keniti lnumaru, 
JUCESP 762, para a realização do leilão, relativo aos autos supra. Por fim, Informa oportunamente que 
Vossa Senhoria é Credor(a) do(s) Executado(s) que figura(m) no presente feito. 

Santos, 23 de março de 2015 

GILSON KENITI INUMARU 
Leiloeiro Oficial 

P/p. Thayara Fialho Brianezi 
Depto. Jurídico 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Juizo de Direito da 8' Vara Cível da Comarca de Santos 
Rua Bitencourt, n° 144 — Vila Nova — Santos — São Paulo 

CEP: 11.013-300 — Tel. (13) 4009-3600 

INTIMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: DANIELA ANTONIA GASPAR 
ENDEREÇO: RUA YARA NASCIMENTO SANTINI, N°. 23, APARTAMENTO N°. 21, PORTA N°. 04, 
SANTOS/SP, CEP.: 11.085-755 
REFERÊNCIA: PROCESSO N° 0054826 -27.2009.8.26.0562 — CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
REQUERENTE(S): CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS 
REQUERIDO(S): ADILSON ANTONIO GASPAR, DANIELA ANTONIA GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR, 
CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM 
ANTONIO GASPAR ALVES, JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA e LUCIA GASPAR DA MOTA 

Fica V. Sa. intimada e seu cônjuge se casado for, para o seguinte: 
Foi determinado que a partir do dia 12 de maio de 2015, haverá captação prévia de lances, sendo a 
abertura do 1° leilão designado para o dia 14 de maio de 2015, a partir das 13h0Omin e com 
encerramento às 13h2Omin. Em não se verificando lances que sejam iguais ou superiores ao valor da 
avaliação, a partir deste horário será dado início a captação de lances por lance igual ou superior a 70% 
(setenta por cento) da avaliação, em caso de eventual incapaz, o valor mínimo da oferta deverá ser de 80% 
(oitenta por cento) da avaliação atualizada (artigo 701, CPC). No dia 03 de junho de 2015, às 13h0Omin, 
dar-se -á abertura ao 2° leilão, a partir do maior lance coletado no período de 20 dias antecedentes, em 
mesmo horário de início e encerramento determinados para o 1 0  leilão, no sítio: 
www.leifoesjudiciais.com.br/so .  O leilão será realizado na modalidade ELETRÔNICO, consistente no(s) 
seguinte(s) Bem(ns): Os direitos que os sucessores de Maria Cândido Gaspar possuem sobre o seguinte 
imóvel: 01 (um) Imóvel com área testada de 0,5100 metros e área construída de 74,18m 2, situado na Rua Iara 
Nascimento Santini, n°. 23, Bloco A-03, Porta n°. 04, Apartamento 21, do Condomínio Edifício Engenheiro 
Carlos, Vila São Jorge, Santos/SP, constando garagem, 03 (três) dormitórios, sala, cozinha e banheiro, piso 
frio, necessitando as dependências de pintura. Imóvel cadastrado sob o n°. 41.043.102.041 na Prefeitura 
Municipal de Santos/SP. Tendo sido designado o Leiloeiro Público(s) Oficial, Sr. Gilson Keniti Inumaru, 
JUCESP 762, para a realização do leilão, relativo aos autos supra; e cientificado de que o mesmo 
somente será suspenso com a comprovação tempestiva do pagamento de todos os valores devidos, 
Inclusive das despesas processuais e honorários do(s) Leiloeiro(s). Esclareça -se que por ocasião do 
praceamento, após apregoado o bem pelo(a) Leiloeiro(a), caso não haja licitante interessado naquele 
momento, os trabalhos permanecerão abertos até que o(a) leiloeiro(a) declare estar encerrado o pregão. 
Sendo que havendo lances nos três minutos antecedentes ao horário de encerramento do leilão 
haverá prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo visando manifestação de outros 
eventuais licitantes. Fica(m) V. Sa.(s) cientificada(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer 
medidas processuais contra os atos expropriatórios será de cinco dias contados das datas supra 
designadas, nos termos do artigo 746 do CPC, independentemente de intimação, e de que poderá 
requerer o fornecimento de certidão negativa de venda, ao término da hasta, diretamente ao leiloeiro. 
OBS.: Todas as informações necessárias para a participação dos licitantes no leilão, bem como quanto aos 
procedimentos e regras adotadas para sua validade poderão ser adquiridas através da Central de 
Atendimento do(s) Leiloeiro(s), telefone 0800-707-9272. O presente edital estará disponível na íntegra através 
do sítio www.leiloesjudiciais.com.br/só .  Também é possível encaminhar e-mails com dúvidas à Central, 
através do link "Fale Conosco" ou diretamente pelo endereço leiloesOleiloesjudiciais.com.br .  

Santos, 23 de março de 2015 

GILSON KENITI INUMARU 
Leiloeiro Oficial 

P/p. Thayara Fialho Brianezi 
Depto. Jurídico 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Juizo de Direito da 8a Vara Cível da Comarca de Santos 
Rua Bitencourt, n° 144 — Vila Nova — Santos — São Paulo 

CEP: 11.013-300— Tel. (13) 4009-3600 

INTIMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: DANIELA ANTONIA GASPAR (N/P DRA. LUCIANA PLASTINO DA COSTA — OAB/SP N°. 
253.671) 
ENDEREÇO: RUA VASCONCELOS TAVARES, N°. 19, CONJ. N°. 83, 8° ANDAR, SANTOS/SP, CEP.: 
11.010-110 
REFERÊNCIA: PROCESSO N° 0054826 -27.2009.8.26.0562 — CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
REQUERENTE(S): CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS 
REQUERIDO(S): ADILSON ANTONIO GASPAR, DANIELA ANTONIA GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR, 

• 	CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM 
ANTONIO GASPAR ALVES, JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA e LUCIA GASPAR DA MOTA 

Fica V. Sa. intimada, na pessoa do seu Procurador, para o seguinte: 
Foi determinado que a partir do dia 12 de maio de 2015, haverá captação prévia de lances, sendo a 
abertura do 1° leilão designado para o dia 14 de maio de 2015, a partir das 13h0Omin e com 
encerramento às 13h2Omin. Em não se verificando lances que sejam iguais ou superiores ao valor da 
avaliação, a partir deste horário será dado início a captação de lances por lance igual ou superior a 70% 
(setenta por cento) da avaliação, em caso de eventual incapaz, o valor mínimo da oferta deverá ser de 80% 
(oitenta por cento) da avaliação atualizada (artigo 701, CPC). No dia 03 de junho de 2015, às 13h0Omin, 
dar-se -á abertura ao 2° leilão, a partir do maior lance coletado no período de 20 dias antecedentes, em 
mesmo horário de início e encerramento determinados para o 1° leilão, no sítio: 
www.leiloesjudiciais.com.br/sp .  O leilão será realizado na modalidade ELETRÔNICO, consistente no(s) 
seguinte(s) Bem(ns): Os direitos que os sucessores de Maria Cândido Gaspar possuem sobre o seguinte 
imóvel: 01 (um) Imóvel com área testada de 0,5100 metros e área construída de 74,18m 2, situado na Rua Iara 
Nascimento Santini, n°. 23, Bloco A-03, Porta n°. 04, Apartamento 21, do Condomínio Edifício Engenheiro 
Carlos, Vila São Jorge, Santos/SP, constando garagem, 03 (três) dormitórios, sala, cozinha e banheiro, piso 
frio, necessitando as dependências de pintura. Imóvel cadastrado sob o n°. 41.043.102.041 na Prefeitura 
Municipal de Santos/SP. Tendo sido designado o Leiloeiro Público(s) Oficial, Sr. Gilson Keniti Inumaru, 
JUCESP 762, para a realização do leilão, relativo aos autos supra; e cientificado de que o mesmo 
somente será suspenso com a comprovação tempestiva do pagamento de todos os valores devidos, 
inclusive das despesas processuais e honorários do(s) Leiloeiro(s). Esclareça-se que por ocasião do 
praceamento, após apregoado o bem pelo(a) Leiloeiro(a), caso não haja licitante interessado naquele 
momento, os trabalhos permanecerão abertos até que o(a) leiloeiro(a) declare estar encerrado o pregão. 
Sendo que havendo lances nos três minutos antecedentes ao horário de encerramento do leilão 
haverá prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo visando manifestação de outros 
eventuais licitantes. Fica(m) V. Sa.(s) cientificada(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer 
medidas processuais contra os atos expropriatórios será de cinco dias contados das datas supra 
designadas, nos termos do artigo 746 do CPC, independentemente de intimação, e de que poderá 
requerer o fornecimento de certidão negativa de venda, ao término da hasta, diretamente ao leiloeiro. 
OBS.: Todas as informações necessárias para a participação dos licitantes no leilão, bem como quanto aos 
procedimentos e regras adotadas para sua validade poderão ser adquiridas através da Central de 
Atendimento do(s) Leiloeiro(s), telefone 0800-707-9272. O presente edital estará disponível na íntegra através 
do sítio www.leiloesjudiciais.com.br/sp .  Também é possível encaminhar e-mails com dúvidas à Central, 
através do link "Fale Conosco" ou diretamente pelo endereço leiloes(@leiloesjudiciais.com.br .  

Santos, 23 de março de 2015 

GILSON KENITI INUMARU 
Leiloeiro Oficial 

P/p. Thayara Fialho Brianezi 
Depto. Jurídico 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Juizo de Direito da 8a  Vara Cível da Comarca de Santos 
Rua Bitencourt, n° 144— Vila Nova — Santos — São Paulo 

CEP: 11.013-300— Tel. (13) 4009-3600 

INTIMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: NILVA ANTONIO GASPAR (N/P DRA. ROSELANE DOS SANTOS GROETAERS — OAB/SP 
N°. 133.948) 
ENDEREÇO: AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMÃO, N°. 41, APARTAMENTO N°. 35, BOQUEIRÃO, 
SANTOS/SP, CEP.: 11.045-400 
REFERÊNCIA: PROCESSO N° 0054826 -27.2009.8.26.0562 — CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
REQUERENTE(S): CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS 
REQUERIDO(S): ADILSON ANTONIO GASPAR, DANIELA ANTONIA GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR, 
CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM 
ANTONIO GASPAR ALVES, JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA e LUCIA GASPAR DA MOTA 

Fica V. Sa. intimada, na pessoa do seu Procurador, para o seguinte: 
Foi determinado que a partir do dia 12 de maio de 2015, haverá captação prévia de lances, sendo a 
abertura do 1° leilão designado para o dia 14 de maio de 2015, a partir das 13h0Omin e com 
encerramento às 13h2Omin. Em não se verificando lances que sejam iguais ou superiores ao valor da 
avaliação, a partir deste horário será dado início a captação de lances por lance igual ou superior a 70% 
(setenta por cento) da avaliação, em caso de eventual incapaz, o valor mínimo da oferta deverá ser de 80% 
(oitenta por cento) da avaliação atualizada (artigo 701, CPC). No dia 03 de junho de 2015, às 13h0Omin, 
dar-se -á abertura ao 2° leilão, a partir do maior lance coletado no período de 20 dias antecedentes, em 
mesmo horário de início e encerramento determinados para o 10  leilão, no sítio: 
www.leiloesjudiciais.com.br/so .  O leilão será realizado na modalidade ELETRÔNICO, consistente no(s) 
seguinte(s) Bem(ns): Os direitos que os sucessores de Maria Cândido Gaspar possuem sobre o seguinte 
imóvel: 01 (um) Imóvel com área testada de 0,5100 metros e área construída de 74,18m 2, situado na Rua Iara 
Nascimento Santini, n°. 23, Bloco A-03, Porta n°. 04, Apartamento 21, do Condomínio Edifício Engenheiro 
Carlos, Vila São Jorge, Santos/SP, constando garagem, 03 (três) dormitórios, sala, cozinha e banheiro, piso 
frio, necessitando as dependências de pintura. Imóvel cadastrado sob o n°. 41.043.102.041 na Prefeitura 
Municipal de Santos/SP. Tendo sido designado o Leiloeiro Público(s) Oficial, Sr. Gilson Keniti lnumaru, 
JUCESP 762, para a realização do leilão, relativo aos autos supra; e cientificado de que o mesmo 
somente será suspenso com a comprovação tempestiva do pagamento de todos os valores devidos, 
inclusive das despesas processuais e honorários do(s) Leiloeiro(s). Esclareça-se que por ocasião do 
praceamento, após apregoado o bem pelo(a) Leiloeiro(a), caso não haja licitante interessado naquele 
momento, os trabalhos permanecerão abertos até que o(a) leiloeiro(a) declare estar encerrado o pregão. 
Sendo que havendo lances nos três minutos antecedentes ao horário de encerramento do leilão 
haverá prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo visando manifestação de outros 
eventuais licitantes. Fica(m) V. Sa.(s) cientificada(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer 
medidas processuais contra os atos expropriatórios será de cinco dias contados das datas supra 
designadas, nos termos do artigo 746 do CPC, independentemente de intimação, e de que poderá 
requerer o fornecimento de certidão negativa de venda, ao término da hasta, diretamente ao leiloeiro. 
OBS.: Todas as informações necessárias para a participação dos licitantes no leilão, bem como quanto aos 
procedimentos e regras adotadas para sua validade poderão ser adquiridas através da Central de 
Atendimento do(s) Leiloeiro(s), telefone 0800-707-9272. O presente edital estará disponível na íntegra através 
do sítio www.leiloesjudiciais.com.br/sp .  Também é possível encaminhar e-mails com dúvidas à Central, 
através do link "Fale Conosco" ou diretamente pelo endereço leiloes@leiloesjudiciais.com.br .  

Santos, 23 de março de 2015 

GILSON KENITI INUMARU 
Leiloeiro Oficial 

P/p. Thayara Fialho Brianezi 
Depto. Jurídico 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Juizo de Direito da 13a Vara Cível da Comarca de Santos 
Rua Bitencourt, no 144 — Vila Nova — Santos — São Paulo 

CEP: 11.013-300 — Tel. (13) 4009-3600 

INTIMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: ADILSON ANTONIO GASPAR 
ENDEREÇO: RUA DOUTOR CARVALHO DE MENDONÇA, N°. 458, SANTOS/SP, CEP: 11.070-100 
REFERÊNCIA: PROCESSO N° 0054826 -27.2009.8.26.0562 — CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
REQUERENTE(S): CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS 
REQUERIDO(S): ADILSON ANTONIO GASPAR, DANIELA ANTONIA GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR, 
CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM 
ANTONIO GASPAR ALVES, JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA e LUCIA GASPAR DA MOTA 

Fica V. Sa. intimada e seu cônjuge se casado for, para o seguinte: 
Foi determinado que a partir do dia 12 de maio de 2015, haverá captação prévia de lances, sendo a 
abertura do 1° leilão designado para o dia 14 de maio de 2015, a partir das 13h0Omin e com 
encerramento às 13h2Omin. Em não se verificando lances que sejam iguais ou superiores ao valor da 
avaliação, a partir deste horário será dado início a captação de lances por lance igual ou superior a 70% 
(setenta por cento) da avaliação, em caso de eventual incapaz, o valor mínimo da oferta deverá ser de 80% 
(oitenta por cento) da avaliação atualizada (artigo 701, CPC). No dia 03 de junho de 2015, às 13h0Omin, 
dar-se-á abertura ao 2° leilão, a partir do maior lance coletado no período de 20 dias antecedentes, em 
mesmo horário de início e encerramento determinados para o 1° leilão, no sítio: 
www.leiloesjudiciais.com.br/sp .  O leilão será realizado na modalidade ELETRÔNICO, consistente no(s) 
seguinte(s) Bem(ns): Os direitos que os sucessores de Maria Cândido Gaspar possuem sobre o seguinte 
imóvel: 01 (um) Imóvel com área testada de 0,5100 metros e área construída de 74,18m 2, situado na Rua Iara 
Nascimento Santini, n°. 23, Bloco A-03, Porta n°. 04, Apartamento 21, do Condomínio Edifício Engenheiro 
Carlos, Vila São Jorge, Santos/SP, constando garagem, 03 (três) dormitórios, sala, cozinha e banheiro, piso 
frio, necessitando as dependências de pintura. Imóvel cadastrado sob o n°. 41.043.102.041 na Prefeitura 
Municipal de Santos/SP. Tendo sido designado o Leiloeiro Público(s) Oficial, Sr. Gilson Keniti lnumaru, 
JUCESP 762, para a realização do leilão, relativo aos autos supra; e cientificado de que o mesmo 
somente será suspenso com a comprovação tempestiva do pagamento de todos os valores devidos, 
inclusive das despesas processuais e honorários do(s) Leiloeiro(s). Esclareça-se que por ocasião do 
praceamento, após apregoado o bem pelo(a) Leiloeiro(a), caso não haja licitante interessado naquele 
momento, os trabalhos permanecerão abertos até que o(a) leiloeiro(a) declare estar encerrado o pregão. 
Sendo que havendo lances nos três minutos antecedentes ao horário de encerramento do leilão 
haverá prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo visando manifestação de outros 
eventuais licitantes. Fica(m) V. Sa.(s) cientificada(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer 
medidas processuais contra os atos expropriatórios será de cinco dias contados das datas supra 
designadas, nos termos do artigo 746 do CPC, independentemente de intimação, e de que poderá 
requerer o fornecimento de certidão negativa de venda, ao término da hasta, diretamente ao leiloeiro. 
OBS.: Todas as informações necessárias para a participação dos licitantes no leilão, bem como quanto aos 
procedimentos e regras adotadas para sua validade poderão ser adquiridas através da Central de 
Atendimento do(s) Leiloeiro(s), telefone 0800-707-9272. O presente edital estará disponível na íntegra através 
do sítio www.leiloesjudiciais.com.br/sp .  Também é possível encaminhar e-mails com dúvidas à Central, 
através do link "Fale Conosco" ou diretamente pelo endereço leiloesPleiloesjudiciais.com.br.  

Santos, 23 de março de 2015 

GILSON KENITI INUMARU 
Leiloeiro Oficial 

P/p. Thayara Fialho Brianezi 
Depto. Jurídico 
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Fts PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Juizo de Direito da 8a  Vara Cível da Comarca de Santos 
Rua Bitencourt, n° 144 — Vila Nova — Santos — São Paulo 

CEP: 11.013-300 — Tel. (13) 4009-3600 

INTIMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES (N/P DRA. ROSELANE DOS SANTOS 
GROETAERS — OAB/SP N°. 133.948) 
ENDEREÇO: AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMÃO, N°. 41, APARTAMENTO N°. 35, BOQUEIRÃO, 
SANTOS/SP, CEP.: 11.045-400 
REFERÊNCIA: PROCESSO N° 0054826-27.2009.8.26.0562 — CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
REQUERENTE(S): CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS 
REQUERIDO(S): ADILSON ANTONIO GASPAR, DANIELA ANTONIA GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR, 
CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM 
ANTONIO GASPAR ALVES, JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA e LUCIA GASPAR DA MOTA 

Fica V. Sa. intimada, na pessoa do seu Procurador/Curadora Especial, para o seguinte: 
Foi determinado que a partir do dia 12 de maio de 2015, haverá captação prévia de lances, sendo a 
abertura do 1° leilão designado para o dia 14 de maio de 2015, a partir das 13h0Omin e com 
encerramento às 13h2Omin. Em não se verificando lances que sejam iguais ou superiores ao valor da 
avaliação, a partir deste horário será dado início a captação de lances por lance igual ou superior a 70% 
(setenta por cento) da avaliação, em caso de eventual incapaz, o valor mínimo da oferta deverá ser de 80% 
(oitenta por cento) da avaliação atualizada (artigo 701, CPC). No dia 03 de junho de 2015, às 13h0Omin, 
dar-se -á abertura ao 2° leilão, a partir do maior lance coletado no período de 20 dias antecedentes, em 
mesmo horário de início e encerramento determinados para o 1° leilão, no sítio: 
www.leiloesjudiciais.com.br/sp .  O leilão será realizado na modalidade ELETRÔNICO, consistente no(s) 
seguinte(s) Bem(ns): Os direitos que os sucessores de Maria Cândido Gaspar possuem sobre o seguinte 
imóvel: 01 (um) Imóvel com área testada de 0,5100 metros e área construída de 74,18m 2, situado na Rua Iara 
Nascimento Santini, n°. 23, Bloco A-03, Porta n°. 04, Apartamento 21, do Condomínio Edifício Engenheiro 
Carlos, Vila São Jorge, Santos/SP, constando garagem, 03 (três) dormitórios, sala, cozinha e banheiro, piso 
frio, necessitando as dependências de pintura. Imóvel cadastrado sob o n°. 41.043.102.041 na Prefeitura 
Municipal de Santos/SP. Tendo sido designado o Leiloeiro Público(s) Oficial, Sr. Gilson Keniti lnumaru, 
JUCESP 762, para a realização do leilão, relativo aos autos supra; e cientificado de que o mesmo 
somente será suspenso com a comprovação tempestiva do pagamento de todos os valores devidos, 
Inclusive das despesas processuais e honorários do(s) Leiloeiro(s). Esclareça -se que por ocasião do 
praceamento, após apregoado o bem pelo(a) Leiloeiro(a), caso não haja licitante interessado naquele 
momento, os trabalhos permanecerão abertos até que o(a) leiloeiro(a) declare estar encerrado o pregão. 
Sendo que havendo lances nos três minutos antecedentes ao horário de encerramento do leilão 
haverá prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo visando manifestação de outros 
eventuais licitantes. Fica(m) V. Sa.(s) cientificada(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer 
medidas processuais contra os atos expropriatórios será de cinco dias contados das datas supra 
designadas, nos termos do artigo 746 do CPC, independentemente de intimação, e de que poderá 
requerer o fornecimento de certidão negativa de venda, ao término da hasta, diretamente ao leiloeiro. 
OBS.: Todas as informações necessárias para a participação dos licitantes no leilão, bem como quanto aos 
procedimentos e regras adotadas para sua validade poderão ser adquiridas através da Central de 
Atendimento do(s) Leiloeiro(s), telefone 0800-707-9272. O presente edital estará disponível na íntegra através 
do sítio www.leiloesjudiciais.com.br/so .  Também é possível encaminhar e-mails com dúvidas à Central, 
através do link "Fale Conosco" ou diretamente pelo endereço leiloesRleiloesjudiciais.com.br .  

Santos, 23 de março de 2015 

GILSON KENITI INUMARU 
Leiloeiro Oficial 

P/p. Thayara Fialho Brianezi 
Depto. Jurídico 

fls. 360



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Juízo de Direito da 8a Vara Cível da Comarca de Santos 
Rua Bitencourt, n° 144 — Vila Nova — Santos — São Paulo 

CEP: 11.013-300 — Tel. (13) 4009-3600 

INTIMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES (N/P DRA. ROSELANE DOS SANTOS 
GROETAERS — OAB/SP N°. 133.948) 
ENDEREÇO: AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMÃO, N°. 41, APARTAMENTO N°. 35, BOQUEIRÃO, 
SANTOS/SP, CEP.: 11.045-400 
REFERÊNCIA: PROCESSO N° 0054826 -27.2009.8.26.0562 — CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
REQUERENTE(S): CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS 
REQUERIDO(S): ADILSON ANTONIO GASPAR, DANIELA ANTONIA GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR, 
CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM 
ANTONIO GASPAR ALVES, JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA e LUCIA GASPAR DA MOTA 

Fica V. Sa. intimada, na pessoa do seu Procurador/Curadora Especial, para o seguinte: 
Foi determinado que a partir do dia 12 de maio de 2015, haverá captação prévia de lances, sendo a 
abertura do 1° leilão designado para o dia 14 de maio de 2015, a partir das 13h0Omin e com 
encerramento às 13h2Omin. Em não se verificando lances que sejam iguais ou superiores ao valor da 
avaliação, a partir deste horário será dado início a captação de lances por lance igual ou superior a 70% 
(setenta por cento) da avaliação, em caso de eventual incapaz, o valor mínimo da oferta deverá ser de 80% 
(oitenta por cento) da avaliação atualizada (artigo 701, CPC). No dia 03 de junho de 2015, às 13h0Omin, 
dar-se-á abertura ao 2° leilão, a partir do maior lance coletado no período de 20 dias antecedentes, em 
mesmo horário de início e encerramento determinados para o1° leilão, no sítio: 
www.leiloesjudiciais.com.br/sp .  O leilão será realizado na modalidade ELETRÔNICO, consistente no(s) 
seguinte(s) Bem(ns): Os direitos que os sucessores de Maria Cândido Gaspar possuem sobre o seguinte 
imóvel: 01 (um) Imóvel com área testada de 0,5100 metros e área construída de 74,18m 2, situado na Rua Iara 
Nascimento Santini, n°. 23, Bloco A-03, Porta n°. 04, Apartamento 21, do Condomínio Edifício Engenheiro 
Carlos, Vila São Jorge, Santos/SP, constando garagem, 03 (três) dormitórios, sala, cozinha e banheiro, piso 
frio, necessitando as dependências de pintura. Imóvel cadastrado sob o n°. 41.043.102.041 na Prefeitura 
Municipal de Santos/SP. Tendo sido designado o Leiloeiro Público(s) Oficial, Sr. Gilson Keniti lnumaru, 
JUCESP 762, para a realização do leilão, relativo aos autos supra; e cientificado de que o mesmo 
somente será suspenso com a comprovação tempestiva do pagamento de todos os valores devidos, 
inclusive das despesas processuais e honorários do(s) Leiloeiro(s). Esclareça -se que por ocasião do 
praceamento, após apregoado o bem pelo(a) Leiloeiro(a), caso não haja licitante interessado naquele 
momento, os trabalhos permanecerão abertos até que o(a) leiloeiro(a) declare estar encerrado o pregão. 
Sendo que havendo lances nos três minutos antecedentes ao horário de encerramento do leilão 
haverá prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo visando manifestação de outros 
eventuais licitantes. Fica(m) V. Sa.(s) cientificada(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer 
medidas processuais contra os atos expropriatórios será de cinco dias contados das datas supra 
designadas, nos termos do artigo 746 do CPC, independentemente de intimação, e de que poderá 
requerer o fornecimento de certidão negativa de venda, ao término da hasta, diretamente ao leiloeiro. 
OBS.: Todas as informações necessárias para a participação dos licitantes no leilão, bem como quanto aos 
procedimentos e regras adotadas para sua validade poderão ser adquiridas através da Central de 
Atendimento do(s) Leiloeiro(s), telefone 0800-707-9272. O presente edital estará disponível na íntegra através 
do sítio www.leiloesjudiciais.com.br/sp .  Também é possível encaminhar e-mails com dúvidas à Central, 
através do link "Fale Conosco" ou diretamente pelo endereço leiloesaleiloesjudiciais.com.br .  

Santos, 23 de março de 2015 

GILSON KENITI INUMARU 
Leiloeiro Oficial 

P/p. Thayara Fialho Brianezi 
Depto. Jurídico 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Juizo de Direito da 8a  Vara Cível da Comarca de Santos 
Rua Bitencourt, n° 144— Vila Nova — Santos — São Paulo 

CEP: 11.013-300— Tel. (13) 4009-3600 

INTIMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: THOMAS WILLIAM ANTONIO GASPAR ALVES (N/P DRA. ROSELANE DOS SANTOS 
GROETAERS — OAB/SP N°. 133.948) 
ENDEREÇO: AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMÃO, N°. 41, APARTAMENTO N°. 35, BOQUEIRÃO, 
SANTOS/SP, CEP.: 11.045-400 
REFERÊNCIA: PROCESSO N° 0054826 -27.2009.8.26.0562 — CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
REQUERENTE(S): CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS 
REQUERIDO(S): ADILSON ANTONIO GASPAR, DANIELA ANTONIA GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR, 
CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM 
ANTONIO GASPAR ALVES, JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA e LUCIA GASPAR DA MOTA 

Fica V. Sa. intimada, na pessoa do seu Procurador/Curadora Especial, para o seguinte: 
Foi determinado que a partir do dia 12 de maio de 2015, haverá captação prévia de lances, sendo a 
abertura do 1° leilão designado para o dia 14 de maio de 2015, a partir das 13h0Omin e com 
encerramento às 13h2Omin. Em não se verificando lances que sejam iguais ou superiores ao valor da 
avaliação, a partir deste horário será dado início a captação de lances por lance igual ou superior a 70% 
(setenta por cento) da avaliação, em caso de eventual incapaz, o valor mínimo da oferta deverá ser de 80% 
(oitenta por cento) da avaliação atualizada (artigo 701, CPC). No dia 03 de junho de 2015, às 13h0Omin, 
dar-se-á abertura ao 2° leilão, a partir do maior lance coletado no período de 20 dias antecedentes, em 
mesmo horário de início e encerramento determinados para o 1° leilão, no sitio: 
www.leiloesiudiciais.com.br/so .  O leilão será realizado na modalidade ELETRÔNICO, consistente no(s) 
seguinte(s) Bem(ns): Os direitos que os sucessores de Maria Cândido Gaspar possuem sobre o seguinte 
imóvel: 01 (um) Imóvel com área testada de 0,5100 metros e área construída de 74,18m 2, situado na Rua Iara 
Nascimento Santini, n°. 23, Bloco A-03, Porta n°. 04, Apartamento 21, do Condomínio Edifício Engenheiro 
Carlos, Vila São Jorge, Santos/SP, constando garagem, 03 (três) dormitórios, sala, cozinha e banheiro, piso 
frio, necessitando as dependências de pintura. Imóvel cadastrado sob o n°. 41.043.102.041 na Prefeitura 
Municipal de Santos/SP. Tendo sido designado o Leiloeiro Público(s) Oficial, Sr. Gilson Keniti Inumaru, 
JUCESP 762, para a realização do leilão, relativo aos autos supra; e cientificado de que o mesmo 
somente será suspenso com a comprovação tempestiva do pagamento de todos os valores devidos, 
inclusive das despesas processuais e honorários do(s) Leiloeiro(s). Esclareça-se que por ocasião do 
praceamento, após apregoado o bem pelo(a) Leiloeiro(a), caso não haja licitante interessado naquele 
momento, os trabalhos permanecerão abertos até que o(a) leiloeiro(a) declare estar encerrado o pregão. 
Sendo que havendo lances nos três minutos antecedentes ao horário de encerramento do leilão 
haverá prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo visando manifestação de outros 
eventuais licitantes. Fica(m) V. Sa.(s) cientificada(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer 
medidas processuais contra os atos expropriatórios será de cinco dias contados das datas supra 
designadas, nos termos do artigo 746 do CPC, independentemente de intimação, e de que poderá 
requerer o fornecimento de certidão negativa de venda, ao término da hasta, diretamente ao leiloeiro. 
OBS.: Todas as informações necessárias para a participação dos licitantes no leilão, bem como quanto aos 
procedimentos e regras adotadas para sua validade poderão ser adquiridas através da Central de 
Atendimento do(s) Leiloeiro(s), telefone 0800-707-9272. O presente edital estará disponível na íntegra através 
do sítio www.leiloesiudiciais.com.br/so .  Também é possível encaminhar e-mails com dúvidas à Central, 
através do link "Fale Conosco" ou diretamente pelo endereço leiloes@leiloesjudiciais.com.br .  

Santos, 23 de março de 2015 

GILSON KENITI INUMARU 
Leiloeiro Oficial 

P/p. Thayara Fialho Brianezi 
Depto. Jurídico 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Juizo de Direito da 8a  Vara Cível da Comarca de Santos 
Rua Bitencourt, no 144 — Vila Nova — Santos — São Paulo 

CEP: 11.013-300 — Tel. (13) 4009-3600 

INTIMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA (N/P DRA. ROSELANE DOS SANTOS 
GROETAERS — OAB/SP N°. 133.948) 
ENDEREÇO: AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMÃO, N°. 41, APARTAMENTO N°. 35, BOQUEIRÃO, 
SANTOS/SP, CEP.: 11.045-400 
REFERÊNCIA: PROCESSO N° 0054826 -27.2009.8.26.0562 — CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
REQUERENTE(S): CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS 
REQUERIDO(S): ADILSON ANTONIO GASPAR, DANIELA ANTONIA GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR, 
CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM 
ANTONIO GASPAR ALVES, JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA e LUCIA GASPAR DA MOTA 

Fica V. Sa. intimada, na pessoa do seu Procurador/Curadora Especial, para o seguinte: 
Foi determinado que a partir do dia 12 de maio de 2015, haverá captação prévia de lances, sendo a 
abertura do 1° leilão designado para o dia 14 de maio de 2015, a partir das 13h0Omin e com 
encerramento às 13h2Omin. Em não se verificando lances que sejam iguais ou superiores ao valor da 
avaliação, a partir deste horário será dado início a captação de lances por lance igual ou superior a 70% 
(setenta por cento) da avaliação, em caso de eventual incapaz, o valor mínimo da oferta deverá ser de 80% 
(oitenta por cento) da avaliação atualizada (artigo 701, CPC). No dia 03 de junho de 2015, às 13h0Omin, 
dar-se -á abertura ao 2° leilão, a partir do maior lance coletado no período de 20 dias antecedentes, em 
mesmo horário de início e encerramento determinados para o 1° leilão, no sítio: 
www.leiloesjudiciais.com.br/sp .  O leilão será realizado na modalidade ELETRÔNICO, consistente no(s) 
seguinte(s) Benn(ns): Os direitos que os sucessores de Maria Cândido Gaspar possuem sobre o seguinte 
imóvel: 01 (um) Imóvel com área testada de 0,5100 metros e área construída de 74,18m 2, situado na Rua Iara 
Nascimento Santini, n°. 23, Bloco A-03, Porta n°. 04, Apartamento 21, do Condomínio Edifício Engenheiro 
Carlos, Vila São Jorge, Santos/SP, constando garagem, 03 (três) dormitórios, sala, cozinha e banheiro, piso 
frio, necessitando as dependências de pintura. Imóvel cadastrado sob o n°. 41.043.102.041 na Prefeitura 
Municipal de Santos/SP. Tendo sido designado o Leiloeiro Público(s) Oficial, Sr. Gilson Keniti lnumaru, 
JUCESP 762, para a realização do leilão, relativo aos autos supra; e cientificado de que o mesmo 
somente será suspenso com a comprovação tempestiva do pagamento de todos os valores devidos, 
inclusive das despesas processuais e honorários do(s) Leiloeiro(s). Esclareça-se que por ocasião do 
praceamento, após apregoado o bem pelo(a) Leiloeiro(a), caso não haja licitante interessado naquele 
momento, os trabalhos permanecerão abertos até que o(a) leiloeiro(a) declare estar encerrado o pregão. 
Sendo que havendo lances nos três minutos antecedentes ao horário de encerramento do leilão 
haverá prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo visando manifestação de outros 
eventuais licitantes. Fica(m) V. Sa.(s) cientificada(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer 
medidas processuais contra os atos expropriatórios será de cinco dias contados das datas supra 
designadas, nos termos do artigo 746 do CPC, independentemente de intimação, e de que poderá 
requerer o fornecimento de certidão negativa de venda, ao término da hasta, diretamente ao leiloeiro. 
OBS.: Todas as informações necessárias para a participação dos licitantes no leilão, bem como quanto aos 
procedimentos e regras adotadas para sua validade poderão ser adquiridas através da Central de 
Atendimento do(s) Leiloeiro(s), telefone 0800-707-9272. O presente edital estará disponível na íntegra através 
do sítio www.leiloesjudiciais.com.br/so .  Também é possível encaminhar e-mails com dúvidas à Central, 
através do link "Fale Conosco" ou diretamente pelo endereço leiloesPleiloesjudiciais.com.br .  

Santos, 23 de março de 2015 

GILSON KENITI INUMARU 
Leiloeiro Oficial 

P/p. Thayara Fialho Brianezi 
Depto. Jurídico 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Juizo de Direito da 8a Vara Cível da Comarca de Santos 
Rua Bitencourt, no 144— Vila Nova — Santos — São Paulo 

CEP: 11.013-300 — Tel. (13) 4009-3600 

INTIMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: LUCIA GASPAR DA MOTA (N/P DRA. ROSELANE DOS SANTOS GROÉTAERS — 
OAB/SP N°. 133.948) 
ENDEREÇO: AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMÃO, N°. 41, APARTAMENTO N°. 35, BOQUEIRÃO, 
SANTOS/SP, CEP.: 11.045-400 
REFERÊNCIA: PROCESSO N° 0054826 -27.2009.8.26.0562 — CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
REQUERENTE(S): CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS 
REQUERIDO(S): ADILSON ANTONIO GASPAR, DANIELA ANTONIA GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR, 
CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM 
ANTONIO GASPAR ALVES, JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA e LUCIA GASPAR DA MOTA 

Fica V. Sa. intimada, na pessoa do seu Procurador/Curadora Especial, para o seguinte: 
Foi determinado que a partir do dia 12 de maio de 2015, haverá captação prévia de lances, sendo a 
abertura do 1° leitão designado para o dia 14 de maio de 2015, a partir das 13h0Omin e com 
encerramento às 13h2Omin. Em não se verificando lances que sejam iguais ou superiores ao valor da 
avaliação, a partir deste horário será dado início a captação de lances por lance igual ou superior a 70% 
(setenta por cento) da avaliação, em caso de eventual incapaz, o valor mínimo da oferta deverá ser de 80% 
(oitenta por cento) da avaliação atualizada (artigo 701, CPC). No dia 03 de junho de 2015, às 13h0Omin, 
dar-se-á abertura ao 2° leilão, a partir do maior lance coletado no período de 20 dias antecedentes, em 
mesmo horário de início e encerramento determinados para o 1° leilão, no sítio: 
www.leiloesjudiciais.com.br/sp .  O leilão será realizado na modalidade ELETRÔNICO, consistente no(s) 
seguinte(s) Bem(ns): Os direitos que os sucessores de Maria Cândido Gaspar possuem sobre o seguinte 
imóvel: 01 (um) Imóvel com área testada de 0,5100 metros e área construída de 74,18m 2, situado na Rua Iara 
Nascimento Santini, n°. 23, Bloco A-03, Porta n°. 04, Apartamento 21, do Condomínio Edifício Engenheiro 
Carlos, Vila São Jorge, Santos/SP, constando garagem, 03 (três) dormitórios, sala, cozinha e banheiro, piso 
frio, necessitando as dependências de pintura. Imóvel cadastrado sob o n°. 41.043.102.041 na Prefeitura 
Municipal de Santos/SP. Tendo sido designado o Leiloeiro Público(s) Oficial, Sr. Gilson Keniti Inumam, 
JUCESP 762, para a realização do leilão, relativo aos autos supra; e cientificado de que o mesmo 
somente será suspenso com a comprovação tempestiva do pagamento de todos os valores devidos, 
Inclusive das despesas processuais e honorários do(s) Leiloeiro(s). Esclareça -se que por ocasião do 
praceamento, após apregoado o bem pelo(a) Leiloeiro(a), caso não haja licitante interessado naquele 
momento, os trabalhos permanecerão abertos até que o(a) leiloeiro(a) declare estar encerrado o pregão. 
Sendo que havendo lances nos três minutos antecedentes ao horário de encerramento do leilão 
haverá prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo visando manifestação de outros 
eventuais licitantes. Fica(m) V. Sa.(s) cientificada(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer 
medidas processuais contra os atos expropriatórios será de cinco dias contados das datas supra 
designadas, nos termos do artigo 746 do CPC, independentemente de intimação, e de que poderá 
requerer o fornecimento de certidão negativa de venda, ao término da hasta, diretamente ao leiloeiro. 
OBS.: Todas as informações necessárias para a participação dos licitantes no leilão, bem como quanto aos 
procedimentos e regras adotadas para sua validade poderão ser adquiridas através da Central de 
Atendimento do(s) Leiloeiro(s), telefone 0800-707-9272. O presente edital estará disponível na íntegra através 
do sítio www.leiloesjudiciais.com.br/sp .  Também é possível encaminhar e-mails com dúvidas à Central, 
através do link "Fale Conosco" ou diretamente pelo endereço leiloesPleiloesjudiciais.com.br .  

Santos, 23 de março de 2015 

GILSON KENITI INUMARU 
Leiloeiro Oficial 

P/p. Thayara Fialho Brianezi 
Depto. Jurídico 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO -  - 
Juízo de Direito da 8a. Vara Cível da Comarca de Santos 

Rua Bittencourt, 144- Centro- Santos/SP - CEP: 11013-300 - Tel: (13) 4009-3600 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, nos termos do 

artigo 162, § 40  do C.P.C., Normas de Serviço da Corregedoria e Comunicado CG n°. 130712007. 

Vistas dos autos aos interessados para: 

• 	
( x ) Ficam as partes intimadas, através de seus patronos, dos leilões designados: 
que a partir do dia 12 de maio de 2015, haverá captação prévia de lances, sendo 
a abertura do 1° leilão designado para o dia 14 de maio de 2015, a partir das 
13h0Omin e com encerramento às 13h2Omin. Em não se verificando lances que 
sejam iguais ou superiores ao valor da avaliação, a partir deste horário será dado 
início a captação prévia de lances por lance igual ou superior a 70% (setenta por 
cento) da avaliação atualizada, em caso de eventual interesse de incapaz, o valor 
mínimo da oferta deverá ser de 80% (oitenta por cento) da avaliação atualizado 
(artigo 701, CPC). No dia 03 de junho de 2015, a partir das 13h0Omin, dar-se-á 
abertura ao 2° leilão, pelo maior lance coletado no período de 20 dias 
antecedentes, em mesmo horário de início e encerramento determinados para o 
1° leilão, no sítio: www.leiloesjudiciais.com.br/sp   

Santos, 28 de abril de 2015. E C/e (FLORICE DA SILVA), escrevente, SUBSCREVI. • 

CERTIDA-SLDE PUBLICAÇÃO 
Certifico e dou fé que aos 	 encaminhei o ato ordinatório supra para publicação no 
Diário da Justiça Eletrônico. Eu, (Florice da Silva ), escrevente, subscrevo.  
Certifico, ainda, que o ato oroc211A-atório supra será disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico 
(www.die.tisp.ius.br )  no dia:  , O‘i - i,  sendo que, nos termos do § 30  da Lei n° 11.419/2006, 
considera-se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente à data da disponibilização no Diário da 
Justiça Eletrônico.  
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Juízo de Direito da 8a  Vara Chiei da Comarca de Santos 
Rua Bitencourt, n° 144— Vila Nova — Santos — São Paulo 

CEP: 11.013-300 — Tel. (13) 4009-3600 

INTIMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: DANIELA ANTONIA GASPAR (N/P DRA. LUCIANA PLASTINO DA COSTA — OAB/SP N°. 
253.671) 
ENDEREÇO: RUA VASCONCELOS TAVARES, N°. 19, CONJ. N°. 83, 8° ANDAR, SANTOS/SP, CEP.: 
11.010-110 
REFERÊNCIA: PROCESSO N° 0054826-27.2009.8.26.0562 — CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
REQUERENTE(S): CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS 
REQUERIDO(S): ADILSON ANTONIO GASPAR, DANIELA ANTONIA GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR, 
CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM 
ANTONIO GASPAR ALVES, JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA e LUCIA GASPAR DA MOTA 

Fica V. Sa. intimada, na pessoa do seu Procurador, para o seguinte: 
Foi determinado que a partir do dia 12 de maio de 2015, haverá captação prévia de lances, sendo a 
abertura do 1° leilão designado para o dia 14 de maio de 2015, a partir das 13h0Omin e com 
encerramento às 13h2Omin. Em não se verificando lances que sejam iguais ou superiores ao valor da 
avaliação, a partir deste horário será dado início a captação de lances por lance igual ou superior a 70% 
(setenta por cento) da avaliação, em caso de eventual incapaz, o valor mínimo da oferta deverá ser de 80% 
(oitenta por cento) da avaliação atualizada (artigo 701, CPC). No dia 03 de junho de 2015, às 13h0Omin, 
dar-se-á abertura ao 2° leilão, a partir do maior lance coletado no período de 20 dias antecedentes, em 
mesmo horário de início e encerramento determinados para o 1° leilão, no sítio: 
www.leiloesjudiciais.com.br/sp .  O leilão será realizado na modalidade ELETRÔNICO, consistente no(s) 
seguinte(s) Bem(ns): Os direitos que os sucessores de Maria Cândido Gaspar possuem sobre o seguinte 
imóvel: 01 (um) Imóvel com área testada de 0,5100 metros e área construída de 74,18m 2, situado na Rua Iara 
Nascimento Santini, n°. 23, Bloco A-03, Porta n°. 04, Apartamento 21, do Condomínio Edifício Engenheiro 
Carlos, Vila São Jorge, Santos/SP, constando garagem, 03 (três) dormitórios, sala, cozinha e banheiro, piso 
frio, necessitando as dependências de pintura. Imóvel cadastrado sob o n°. 41.043.102.041 na Prefeitura 
Municipal de Santos/SP. Tendo sido designado o Leiloeiro Público(s) Oficial, Sr. Gilson Keniti Inumaru, 
JUCESP 762, para a realização do leilão, relativo aos autos supra; e cientificado de que o mesmo 
somente será suspenso com a comprovação tempestiva do pagamento de todos os valores devidos, 
inclusive das despesas processuais e honorários do(s) Leiloeiro(s). Esclareça-se que por ocasião do 
praceamento, após apregoado o bem pelo(a) Leiloeiro(a), caso não haja licitante interessado naquele 
momento, os trabalhos permanecerão abertos até que o(a) leiloeiro(a) declare estar encerrado o pregão. 
Sendo que havendo lances nos três minutos antecedentes ao horário de encerramento do leilão 
haverá prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo visando manifestação de outros 
eventuais licitantes. Fica(m) V. Sa.(s) cientificada(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer 
medidas processuais contra os atos expropriatórios será de cinco dias contados das datas supra 
designadas, nos termos do artigo 746 do CPC, independentemente de intimação, e de que poderá 
requerer o fornecimento de certidão negativa de venda, ao término da hasta, diretamente ao leiloeiro. 
OBS.: Todas as informações necessárias para a participação dos licitantes no leilão, bem como quanto aos 
procedimentos e regras adotadas para sua validade poderão ser adquiridas através da Central de 
Atendimento do(s) Leiloeiro(s), telefone 0800-707-9272. O presente edital estará disponível na íntegra através 
do sítio www.leiloesjudiciais.com.br/sp .  Também é possível encaminhar e-mails com dúvidas à Central, através 
do link "Fale Conosco" ou diretamente pelo endereço leiloesCleiloesjudiciais.com.br .  

Santos, 23 de março de 2015 

- 2.4)cnkt...7„:_ 
GILSON KENI I INUMARU ' 

Leiloeiro Oficial 
P/p. Thayara Fialho Brianezi 

Depto. Jurídico 
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DESTINATÁRIO DO OBJETO i DESTINA TAIRE 
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DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 DEST NATAIRE 	.... 	_ ._ 

NOME OU RAZÃO SOCIAl. 00 DESTINATÁRIO 	 OBJETO 1 NOM O U RAISON SOCIALE OU DESTINA rAIRE 
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E 14DEREÇOJ AI OAB/SP N°. 133.948) 

AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMÃO, N°. 41, 
APARTAMENTO N°. 35, BOQUEIRÃO, 1 	1 1 i 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

CE 	CODE POSTA 	 SANTOS/SP, 
CEP: 11045-400 

L............. 

UF 

1 

PA:1$ 1 PAYS  

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	l 1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	T- 	-T 	--r-  1 	1 	1 

	

DECLARAÇÃO DE 	NTEUDOUJE1TO A 

	

ri 	 r, 
. 

VERIFIC 	Dl 0)1 	R 	I 

— 

NATUREZA ENVOt 

PRIORITÁRIA/ PRIOR1TAIRE 

E S 

	

1,10_30  ,OP 	
• 

	

...._._ 	# 	, 	03 SEGURADO! VA UR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR ! SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 
c a 	, 	//j ., 

DATA DE RECEBIMENTO 
D • 	e 	LIVRATION 

r i P__-à 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO  

BUREAU DE DESTINA7ION 

. 

	

0 	
.

•

, 	r.) 

	

r 	•N 	, 

	

ei ' 	(k 	
/ • 

	

.- 	1 	, 0- 

	

•■ 	, 	! • - 

	

(-- '.. 	4\, 	.•' 	.1 u) 

	

c. 	, 	., 1.,., 
e 	- • _ - ."z, 

RS  

C GIVEL. e 01--  ECEBE■ • R / NO rs :. 	DU R CEPTEUR 
e 

. 
1 O 	C if  0 	ERRE.,g, 

OCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ICA E 	. DO EMPREGADO! 
GNAT1JR 	E L'AGENT 

,9 9 , 	9116 2 ..- 

O Va 	C$ ir , 	o 

,9' 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃ NO VERSO I ADRES E DE RETOU 
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PAYS 

NAT 

PRIORITÁRIA / P 

EMS 

IORITAIRE 

.41•11111~■~P, 	 

PREENCHER COM LETRA DE FORMAI 

DE TINAT RIO DO OBJETO DESTINATAIRE  
JALE OU D NA E 

CEP;  C 

111 I1T1 	li 	[II 

OME OU RAZÃO SOCIAL DO 	 NA 

S1 

RIO DO OBJETO 1 81DM OU RAM 

JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA (N/P 
DRA. ROSELANE DOS SANTOS GROETAERS — 

0ABISP N°. 133.948) 
AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMÃO, N°. 41, 

APARTAMENTO N°. 35, BOQUEIRÃO, 
SANTOS/SP, 

CEP: 11045-400 

1 	1 	1  

EC RA AO DE CONTEUDO(SUJEITO A VERI IC D(SCRIMINACION Vt 	URE DE L'ENVOI 

SEGURADO / VALEUR DECLARE 

DATA DE RECEBIMENTO 
	LA/RATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR! SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

Di"c) ci.( i -o 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / CIRGÃO EXPEDIDOR 

I.  
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

75 4  

VE ADRE SE DE RETOUR D $ LE V 

co 
1.7 	 • . - 

DO EMPREGADO!  
E L'AGENT 	 r 

ji roa. 

_d 9./7-786 2- ::1 
116 1 4 186 mm 

RU CA E 
S NATURE 
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'PREENCHER COM (EF"-, t. A DE FORMA) 

DESTINATÁRIO DO OBJETO DESTINAI-AM 
lAt. DO DESTINATÁRIO DO OBJE TO / NOM OU RAISON SOCIAL 

WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES (N/P.  
DRA. ROSELANE DOS SANTOS GROETAERS - 

OAB/SP N°. 133.948) 
AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMÃO, N°. 41, 

APARTAMENTO N°. 35, BOQUEIRÃO, 
SANTOS/SP, 

CEP: 11045-400 

NOME 

I 	I  
ENDEREÇO / 

DE PO 

1 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	1 	I 

• 

I 

• 	

I 

JEITO À VERIFICAÇÃO)] DISCRIMINACION 

AzocA~s2‘.:2-Lacce-ft: 
B

NATUREZA DO ENVIO / NAME DE LEN 

pRioRITÁRIA, PRIORITAIRE 

EMS 

DEC RAÇÃO DE CONTEUDO 

rso 

o 

  

EGU UF? DËCLA RÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR! SIGNARJRE OU RÉCEPTEUR 

LGIVEL DO RECEBEDOR! NOM U IB OU RÉCEPTEUR 
t eri--6(4,0 Ffig6/7"  
Olo 	FRRE).  

DATA DE RECEBIMENTO 
E LIVRATION 

03,20151  
CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DES77NATION 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR! ORGA0 EXPEDIDOR 

RU 	 . DO EMPREGADO! 
E L'AGENT 

8 9/?7869- 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO O VERSO / ADRESSE DE RETO UR 
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FC0463 / 16 4 x 1 

• ik • 1.  

	4 
'PREENCHEg-COM LETRA DE FORMAI 

75240 -0 

DESTINATÁRIO DO OBJETO DESTINA TAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DODEUIUTMIQ..Q.Q.oilw i. NP Atai  R,II/pON 

LUCIA GASPAR DA MOTA (N/P DRA. ROSELANE DOS\ 
SANTOS GROETAERS - OAB/SP N°. 133.948) 

AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMÃO, N°. 41 
APARTAMENTO N°. 35, BOQUEIRÃO, 

SANTOS/SP, 
CEP: 11045-400 

■ 	 I'' 

SOCIALE OU DEZ TINATAIRE 

i1 1 	1 	t 
EN EREÇ 

1 	3 3 	L 1 3 	1 	1 	1 	1 	3 
CEP/ 000E UF 

1 

PA(SPAYS  

(II I 	I 	1 	I IIIII 	 I 	1 	I 	1 	1 

DECIARAÇÀO DE CONTEU (SUJEITO À V 	I IC ÇÃ )1 D)SCR!M!NACION 

..-1 

N T REZA DO ENVIO! NATURE DE LENVOI 

PRIORITÁRIA/ PRIORITA1RE 

_fik  t-ria2116P J. Pi(o 	41,04/055/J5 0SEGURADO! VALEU'? DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR! SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 
- 

giv:i 
iC 	 I  4/1 L   GIVEL DO RE"..CEBEDOR / NOM LIE DUI CEPTEJ-d  R 

DATA DE RECEBIMENTO 
TE DE LIVRATION 

3/2)(S- 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINA TION 

o 	...-
•

-.. n,.... 	. > ..,. 
e/ 	.- • " 	''s n 

(1.: SSN1. "‘ . 	
--

...'"' ‘" 1 as,. 
k.) 	-- 	/ ' 2.  • .:- 	...-__...---- 	.c' 

r 	o cLe c/0 FE i 	E// 4 0 

UMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR 

Á 

: 1BRICA E MAT. JiO E PREGADO! 
SIGNATURE O 	AGENT 

I' 	....1 
5: 

.. 
.c....". 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO N 4 VERSO./ ADRESSE DE RETOUR D 	.. 
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C 

.."11~1111~w 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINIATAIR 

,... 
arrad.......... 	 -rem.........--- — _ ..... 	 . 

tv"ItVA ANTONIO GASPAR (N/P DRA. ROSELANE 

E NOE REe 	DOS SANTOS GROETAERS - OAB/SP N°. 
133.948) 

AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMÃO, N°. 41, 
APARTAMENTO N°. 35, BOQUEIRÃO, 

CE i 
 

COO 	 SANTOS/SP, 
CEP: 11045-400 

II 	.. _ .. 

PAIS 'PAYS 

 

DECLARAÇÃO DE CONTEUDOEIT 	VERIFICAÇÃO) DISCR/M/NAVON 

C" 

 

Pla..01:„(1:124. 	8!  

URLZA DO ENVIO 1 NATIJAE DE L ENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIOR1TAIRE 

E S 

*a tr 	1  - 	 . G GU 	O ./ V ELIR DÉCLAR 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNA TURE OU RÉCEPTEUR 

Ç i 6a Õ Fila e l'L."-) 
t4mLtGiVEL DO RECEBEDOR) NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
E LIVRATION 

Pp3170,5i  
CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DES77NATION . 
^^s) 

,-. 	.... .,,.... 
	

....• 	1-4. 

C....' ,..'• 	 -- . . 	

• 	 •■ 

r. : 	05' "' 	1 • 	ex2 .N+ 	, 	i 1 e 

- ' 1 N i OS .  

. 	i.". 	<-.3 
'..) 10CLQ c f o 	F E i? 1 	- 	i 	:- P o 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÕRGÂ0 EXPEDIDOR 

RUB - '.4- E MAT e • EM 	EGADO / 
SI 	TURE e 	L'AGEN, 

á) 2./.7 y86  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 	VERSO !  ADRESSE DE RETOUR DAN 	EVERS 
75240203-0 IAM 
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• 4$ 

1-PREENCHER COM LETRA DE FORMA} 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DES 1NATAIRE 

	

NOME ou RALAO E5biliáláu..D- , o_Gbriiwaa—Noidums 	xdALk D D  D 
THOMAS WILLIAM ANTONIO GASPAR ALVES 

1 	 (N1P DRA. ROSELANE DOS SANTOS 
ENDERIE 	GROETAERS — OABISP N°. 133.948) 

AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMÃO, N°. 41, 
APARTAMENTO N°. 35, BOQUEIRÃO, 

SANTOS/SP, 	 11  1 	 , 	1 	.1.___ 
CEP 	 E 

..............---en.-----..ffl----.•••---- ■-----'1 
CEP: 11045-400 

I 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 , 

L 

1 

Pt. 3, 

li 	1I 	1 	I 

OECLAACAO DF '' NIEU0 	1T() A 	EPf ICAÇAO, 	r C,?..''A(:,oN 

rd 4R. 	.6-26:-.21 

REZA DO ENVIO, NATUR E ('E 	rNvoI 

PRIOR:ITÃ i 	PRIOR! 	 E 
EmS 

r. - C. •1_. SEGURADO ,   VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR! SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

CA 	‘ ' p, PC/ 6:  ar it-á1d/Id  

DATA DE RECEBIMENTO 
DA 	LNRADON 

ofL  
CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

c . 	', 4.e,  •,, ,.: 
C 	' 	

„_.,,,,„..,.. 	. 	• ..,. 	,_ 
c.:, 1, 	•  

ç... 	. 	...i. 	;' 
..., 	... 	... N.C.* 

• .. E .GIVEL DO RECEBE— I NOM LI 	OU RECEPTEUR 

D 10  Ce.2 CIO 	FE 1 	 F.-  N 6 
.. UMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 

RECEBEDOR! 6RGÁO EXPEDIDOR 
ICA E MA DO 	PREGADO / 

GNATURE O 	L'AGENT 	

c..7..Ji."  

kr/9-  
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO O VERSO!  ADRESSE DE RETOUR 	4°.J 

FC041 , 3 114 186 mm 
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PREENCHER C M.:ETRA DE FORMAI  

e 	DEST1NATARIO DO OBJETO! DESTIAIATAIICE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO i NOA.4 OU RAISON SOCIALE DL) DEST NATAIRE 

(C.Ora‘-"Z)PlA NIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS 
1 	1 	(N/P DRA. ADRIAN! CHRISTINI CABRAL VARGAS 

ENDEREÇO! A DE OLIVEIRA — OAB/SP N°. 133.140) 
PRAÇA BELMIRO RIBEIRO, N °. 05, 

1 °  ANDAR, SANTOS/SP,  

ou O cg 
fr 3. c"4 

cEp i coDE posi 	 CEP: 11075-210 o 
.O.,  

newileareaeserabeeerearearereinieirei 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO 

1 

(SUJEITO Á VERIEICAÇA0)1 DISCRIMINACION 

,,,,, 	-

il .

R  
I flUREZA DO E 	a 	' 	'E L'ENVOI 

PRIORITÁRIA/ PR/ - ARE 

EMS 

• , 	ci 	,,. • SEGURADO 	ALEUR DECLARE 

	

 	_ 
, • REC? : • • :Ir - 	RE DU. RÉCEPTEUR 

A? 	I49t/i 	°.)21/ 

	

DATA D 	RECE :_....„, NTO 
D:' L 	- • -":7" 

	

■Iii 	

....ílio 
IIII 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

-.. 	, 

CÀ 	. 

1.' 	2 7 MAR 'L9.5 	i  

a 	 / 
Ça 	 4t; 

. 	. 	_......•":„5C;'4  ' i 

NOME LEGNEL DO RECEBEDO  i NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR  

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÕRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EM' -1-- :ACRA  , 
SIGNATURE DE L'AGEN 	=4" ma". r C 	.., a 	, 

• '.9/2"/ 	e. 

	

-\ Cart . •i, 	Ida 

	

-.e.p.„ 	- 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRESSE DE RETOUR DA , - LE VERS 
75240203-0 
	

FC0463 16 	 • 	.1r6fm 

, 

• 
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TH 53188254 2 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTAMES DE LIVRAISON 

h h h 

éREENCHER COM LETRA DE FORMAS 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE NO 	S N SOCiALE DE L'EX 

I  _I 	I 	I 	I 	1 	1 	I 

ENDEREÇO PARA ID 

CIDADE 7 LOCAL1TE ( 	 

Justiça Estadual — 8aVC / Exmo(a). Sr(a). 
Dr(a). Juiz(a) 

Rua Bitencourt, n °  144 , Vila Nova, 
• Santos/SP 
CEP: 11013-300 

I 	I 	1 

.11.1•■••••■ 
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()5 --4- râtrrsk2K_ 
.EENewiR Com 

 Le KA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO i DESTINA TAIRE 
NCME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATARO DO OBJETO / NOM OU RAISOtJ SOCIAtE 

_ 	.........---_ _ _.........--- ...■■•■••■■--- —.a.% 

ADILSON ANTONIO GASPAR 
' RUA DOUTOR CARVALHO DE MENDONÇA, 

OU oesr NATAIRE ....,.. 

N E E O i 	 N°. 458, SANTOS/SP, 
CEP: 11070-100 

1 

. .... 	o 
-a,  

CEPGGDEPO UF PAIS/ PA  

LJ 
I 	I 	I I 	"r-I-1"--"r"r" 11 	I 

* c 	 cONTEUDO (SUJEITOR F A 	O 	ISCRi INAG/ON 

, 
ll * ' Re. : 	 11CCCO51183,6 -  2,t_____11/M1 • 	 E 

NATUREZA  DO ENVIO I NATURE DF L EN?O, 
P ORITÁRIA I PRIORI 	RE 

t 	■ 0 	i !: 	4w) ° 	• O 	I, 0 .__ 
SEGU 	O i VALEUR DE 	RÉ  

ASS:l

NA •• I lb . • • á ■ ':: " SIGNATURE DU RÉCEPTEUR , 

ikir  dr A  "e"." 

• 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

—j_/ 

CARIMBO DE ENTREGA 
8 UNIDADE DE DESTINO 

NATfty-4 

":-...a4P‘ AN 

 .., 

kl O PkBR 2015 	, 
le 

0., ■ 	 0.1S.' 4.,  

or. 	- VEL , • '14.1:Wr  OAILISIBLE OU RÉCEPTEUR  

..2 ;.. ,Cil5.‘k■li 
N* DOCUMENTO DE IDENT CAÇ O DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMP ECADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

E NDEREÇO  PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RE 	UR DANS LE VER 

II 
)1 
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8.0  Cyjicir,. 

c- 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8a VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP 

o 
5' -4 2 
o 

02 
r 

t-- 	cn 
co 

Processo n° 0038421-18.2006.8.26.0562 
Ação de Cobrança de Quotas Condominiais pelo Procedimento Ordinário. 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS,  por 
seu advogado que ao final subscreve; e- DANIELA ANTONIA GASPAR, NILVA ANTONIO 
GASPAR, E ADILSON ANTONIO GASPAR,  ora Réu(s), nos autos da Ação Supra, em que 
contendem perante esse D. Juizo e respectivo Cartório deste 8° Oficio vêm respeitosa e 
reverentemente à presença de V. Exa, para dizer que as partes 

COMPUSERAM-SE 
em relação ao objeto da lide, da seguinte forma: 

1°) As partes de comum acordo, resolveram financiar 
o débito,  o que fazem nos termos a seguir expostos: 

2°) 0(s) Réu(s) deve(m), até a presente data a quantia 
de R$ 19.970,68(dezenove mil, novecentos e setenta reais e sessenta e oito centavos), 
referente aos encargos condominiais objeto desta lide, alem das despesas despendida â e 
honorários advocaticios sobre o débito e ainda o debito objeto do processo iAW9,10,ânte 
esta data,  quantia esta confessada e declarada como liquida e certa, sendo que uma via 
acordo ora firmado será igualmente anexado pelas partes no retro referido processo d 
Vara Cível. 

3°). 0(s) Réu(s) pagará(ão) ao(s) Autor(es) a importâ 
supra da forma a saber: através do levantamento do deposito judicial efetivado nos au 
em 02/2015, no importe de R$ 3500,00, acrescidos da devida correção ate seu efeti 
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8.0  Otr. 

levantamento, mais 28(vinte e oito)parcelas iguais e sucessivas de R$ 500, 
partir de 30.05.2015 e as demais todo dia 30 dos meses seguintes e uma parcela de 
R$ 2200,00 com vencimento para 30/06/2015. 

3°.2). Para integral validade, eficácia e aplicabilidade 
deverão as parcelas de despesas condominiais que se vencerem no curso deste processo, 
nos termos do artigo 290 do CPC e da Súmula 13 do TJSP., a contar da data de sua 
protocolização  neste Fórum da Comarca de Santos/SP,  ser(em) paga(s) rigorosamente em 
dia, sob pena de incidir(em) nas penalidades previstas na cláusula n° 06 deste acordo, até 
sua efetiva extinção final com liquidação total de todo o devido; 

4°). As parcelas, mediante a entrega desta petição 
devidamente assinada e com firma reconhecida, serão pagas através de boletos bancários 
emitidos em nome dos Réus  e que serão encaminhados ao mesmo. O réu arcará com os 
custos da cobrança.  

5°). Referido acordo dá quitação ao objeto da lide - 
Processo n° 0038421-18.2006.8.26.0562, perante a 8 6  Vara Chiei da Comarca de 
Santos/SP, bem como ao processo no. 1020666-80.2014.8.26.0562, perante a 36  Vara 
Cível da Comarca de Santos/SP (Ação de Cobrança de Quotas Condominiais pelo 
Procedimento Sumário), incluindo custas processuais e honorários advocaficios; 

6°). O presente acordo não se caracteriza como novação 
da divida,  ficando estabelecido que, o NÃO cumprimento das obrigag es ora assumidas por 
parte do(s) Réu(s) implicará na rescisão do presente ajuste,  podendo o(s) Autor(es) exigir o 
saldo ainda devido de imediato, o qual deverá ser acrescido da cláusula penal de 20% 
(vinte por cento) sobre o saldo em aberto, juros de mora de 1% ao mês e correção 
monetária a contar do vencimento,  considerando-se rescindido este acordo,  
independentemente de qualquer notificação, interpelação, aviso e/ou comunicado, 
prosseguindo-se com a execução nos próprios autos com a penhora do apto.21 p. 05 do  
Condomínio Autor,  permanecendo em vigor todas as cláusulas, garantias e valores  
originais deste acordo  existente entre as partes e que ora faz parte integrante dos autos; 

7°). Eventuais custas remanescentes e residuais aos 
cuidados do(s) Réu(s), inclusive as eventualmente devidas ao gestor, em função do 
cancelamento do acordo, nada podendo ser reclamado do Autor. 

8°) As partes desistem e renunciam  ao prazo para 
interposição de Recurso de Apelação  e eventuais Embargos e ou Impugnaçi es à 
Execução; 

E, como assim, houvessem convencionado as partes 
reciprocamente com fulcro nos artigos 840, 842, 849 e 851 do Código Civil, produzindo 
transação ora pactuada como coisa julgada, e, ainda combinada c,/c artigos 269, incisos II 
792 do Código Processual Civil Brasileiro REQUEREM: 

A). Homologação do presente acordo, para 
surta seus regulares efeitos legais e de direito. 
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C) 
levantamento em favor do Autor, ref 
com os devidos acréscimos legais 

a expedição de mandado de 
ito efetuado nos autos pelo Réu, 

pagamento. 

Termos em que 
p. Def imento. 
Santos, 05 d maio 

• , 	 , 
, • 	e. ' ! 

• - " 

• 

rf 
• 

• —• 	 .• 	 i 

. 	: 

• 

P/ 

ADRIANI C 
OAB/SP 
P/AUT 

AD 
CP 

EIRA 

NILVA ANTO • ASPAR 
CPF/MF NO.041.499.318-79 

••■ 

• • ¥: 
• — 

. . 
— 

8!1  TABELIÃ' DE' rsiCY S!)E ANTOS 

	

1ernanda Mimura de Camargo 	 theliá Titular 

	

°Ia el e 02 !mo! 	 1101S-17U. Fome UI 

Receoheço _por semeIll W an 
" ADILSON ONIO SAWAR 

,Santik SP, 07/05/2015 
. , 

Cad.: Seg:_ 4.85 

I .1  

oq 
40 

s 
(107507), Dou 

da verdade. 
1 14.n88 

e: 

B). O sobrestamento do feito até o ci.izprffiento do 
acordo, quando então peticionará o Autor, informando a esse Juizo do cumprimento 
ou não. 

DANIELE ANTONIO GASPAR 
CPF/MF NO.259.490.548-81 
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CARTÓRIO NOVO AMO 
Rua Jolo Palomem, 178 - Novo Nuillb 

Curitiba - Pr - 1 Fone: (41) 3346-n8M 1 
.Elizabeth Maria Paquet de Lacerda. 1 

Tabelil 	• 1 

Recodheço Por AUTtNTICA, a assinan1 
de NILVA ANTONIO GASPAR (131E16). Coul 
fé. 	 1 
Selo U7JCc.9DiNO.zibnC-deONX.tUzS 	1 
Valide esse Selo em Irtt:1\www.funr -1 
pen.com.br 	 1 

1 
Curitiba O e maio 	2015. 	1 

1_ 
Em Te t2 	 1 
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de Direito: Dr(a). Dano Gayoso Júnior 

CONCLUSÃO 
de maio de 2015, faço estes autos conclusos ao MM.Juiz de 
da 8 Vara Cível de Santos - Dr.Dario Gayoso Jr. 

ia Ap.Angelina da Silva) Escrivão Judicial I, subscrevi. 

Vistos. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8a VARA CÍVEL 
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

Processo Físico n°: 
	0038421 - 18.2006.8.26.0562 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edíficio Engenheiro Carlos 
Requerido: 
	Daniela Antonia Gaspar e outros 

Homologo, para que produza seus devidos e regulares efeitos, o acordo 
formalizado às fls.298/300 havido entre o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO 
CARLOS e DANIELA AN'TONIA GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR e 
ADILSON ANTONIO GASPAR. 

Suspendo o andamento do processo até o integral cumprimento do 
avençado, observado que nestes autos não há depósito efetuado pelos requeridos. 

Comunique ao leiloeiro designado, com urgência. 
Int. 

Santos, 08 de maio de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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M ars aioli Marsa:LQ 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8° VARA CIVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

Processo n° 0038421-18.2006.8.26.0562 
cobrança 

CONDOMINIO EDIFICIO ENGENHEIRO CARLOS 
IVONE, por seu advogado que ao final subscreve, por seu advogado que ao final subscreve, 
nos autos da Ação Supra que promove em face de DANIELA ANTONIA GASPAR E 
OUTROS em curso por este R. Juízo e respectivo C io deste 8° Ofício, vem mui 
respeitosamente perante V. Exa, com base no despa ho de ., requerer a juntada do 
documento anexo, comprovante de deposito ilidi 	 do pela parte contraria, 
reiterando o pedido de expedição de guia de lev 	 conforme constante do 
acordo firmado ás fls. dos autos. 

ADRIAN! C RISTINI CAB L V. DE LIVEIRA 
OAB/SP 1 3.140 

MarsaioláSiMa... ,rsaisji 

Sistema de GESTÃO 
ela QUALIDADE conforme 

Norma ISO 9001:2008 
- • -- 
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- Valor Total R$ 
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Procosao: 38421182006 	 ANTIGA: I 

DEPOSITANTE 	: DANIE1A mn 
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SUSPENSÃO DE LEILÃO EM RAZAO DE ACORDO processo 0054826-27.2009... Página 1 de 4 

SUSPENSÃO DE LEILÃO EM FLUA° DE ACORDO processo 0054826- 
27.2009.8.26.0562 8a vc santos ed engenheiro carlos apto. 21 p 04 
Adriani [adriani@marsaioli.adv.br ] 
Enviado: sexta-feira, 8 de maio de 2015 15:34 
Para: 	Jurídico [juridico@leiloesjudicials.com.br ] 
Cc: 	SANTOS - 8 OFICIO CIVEL 
Prioridade: Alta 

Prezado Gestor, boa tarde! 
Conforme expediente apresentado nesta data ao juízo da 8@. Vara Cível de Santos, foi formulado acordo 

para quitação da divida objeto do processo em referencia. 

Nesses termos, requer a suspensão de todos os atos expropriatórios, em especial, a retirada do lote da 
pagina eletrônica oficial. 

Sem mais, agradecemos desde já pelas providencias ora solicitadas, sendo certo ainda, que conforme acordo 

firmado, eventual despesa havida e devidamente comprovada, correra por conta exclusiva dos Réus 
acordantes. 

Att., 

c‘) Marsaioli Marsaioli 
advogsidoi associadas 

Adriani Chtistini Cabral Vargas 
de Oliveira 

Pça.i3eimiro Ribeiro, 5- 1° andar 
Santos/SP.- Tel: (13)3228-8668 
bwinAr.marsaioliardv.br  

0A13/SP: 133.140 

1SQ yom -20 

De: Jurídico [mailto:juridico@leiloesjudiciais.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 18 de março de 2015 16:00 
Para: Adriani 
Assunto: Re: RES: Fwd: Fwd: RES: Re: nomeação processo 0054826-27.2009.8.26.0562 8a vc santos ed 
engenheiro carlos apto. 21 p 04 

Ilmo.(a) Senhor (a), 
Vimos por meio desta confirmar o recebimento do referido e-mail, dando ciência do mesmo 
em data de 18 de março de 2015. 

Cordialmente, 

Denise Teixeira Lopes 

Assistente de Leilões 

0800-730-4050 

On 18-03-2015 14:32, Adriani wrote: 

Prezados, boa tarde! Não tenho mais nenhuma informação além das que constam nos autos. 

Os réus não encontrados pessoalmente, devem ser intimados poredital. 

linps://correio.tjsp.jus.br/OWA/?ae=Item&t.IPM.Note&id.RgAAAACqsgrgax%2bs.. . 08/05/2015 
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SUSPENSÃO DE LEILÃO EM RAZAO DE ACORDO processo 0054826-27.2009... Página 2 de 4 
s, 

Att., 

Marsaioli Marsaioli  
iadvedgadoa ussocladeo 

Adriani Christini CabralVarçjas 
de Oliveira 

010Pça. Beimiro RWeiro, 5 4  l e  andar 
SantostSP - Ter (13)3228-8558 
www.marsajori.adv.br  

OABán 133140 

150 9oo.i -toa 

De: iuridico@leiloesjudiciais.com.br  [mailto:juridico@leiloesiudiciais.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 18 de março de 2015 11:34 
Para: adriani@marsaioli.adv.br  
Assunto: Re: Fwd: Fwd: RES: Re: nomeação processo 0054826-27.2009.8.26.0562 8a vc 
santos ed engenheiro carlos apto. 21 p 04 

Prezada Adriani 

Solicito a gentileza de nos informar os endereços dos sucessores da requerida para que 
sejam intimados da realização do leilão. 
Segue abaixo relação dos sucessores para providências: 
ADILSON ANTONIO GASPAR, 
DANIELA ANTONIA GASPAR, 

• 	
NILVA ANTONIO GASPAR, 
CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, 
JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES, 
THOMAS WILLIAM ANTONIO GASPAR ALVES, 
JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA e 
LUCIA GASPAR DA MOTA 

Aguardo retorno. 

AU. 

Thayara F. Brianezi 
Depto. Jurídico 

	Mensagem reencaminhada 	 
Assunto:RES: Re: nomeação processo 0054826-27.2009.8.26.0562 8a vc santos 

ed engenheiro carlos apto. 21 p 04 

https://correio.tjsp.jus.br/OWA/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAACqsgrgax%2bs.. . 08/05/2015 
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SUSPENSÃO DE LEILÃO EM RAZAO DE ACORDO processo 0054826-27.2009... Página 3 de 4 

Data:Tue, 24 Feb 2015 14:50:58 -0300 

De:Adriani <adriani@marsaioli.adv.br >  

Para:'Juridico' <iuridico@leiloesiudiciais.com.br > 

Bom dia! Os aptos desse conjunto não estão regularizados perante o REGISTRO 

IMOBILIARIO, assim não dispoe de matricula imobiliária. 

Att., 

.MarsaioliNyMarsaiõli 
advomados is:iodados 

Adrian' Christini Cabral Vargas 
de Oliveira 

Pça. Be1rniro Ribeiro, 5 • 1 andar 
Santos/SP TeL (13) 3228-8668 
www.rnarsaiori.adv.br  

OAB/SR 133.140 

159 9ofn 20o8 

De: Juridico [mailto:juridico@leiloesjudiciais.com.br]  
Enviada em: terça-feira, 24 de fevereiro de 2015 12:46 
Para: adriani@marsaioli.adv.br  
Assunto: Fwd: Re: nomeação processo 0054826-27.2009.8.26.0562 8a vc santos 
ed engenheiro carlos apto. 21 p 04 

Prezada Adriani 

Solicito a gentileza de nos informar o numero da inscrição imobiliária do imóvel e 

em qual cartório está inscrito, para que possamos providenciar a matricula 

atualizada do mesmo. 
Aguardo retorno para as devidas providências. 

Att. 

Thayara F. Brianezi 
Depto. Jurídico 

	Mensagem reencaminhada 	 
Assunto:nomeação processo 0054826-27.2009.8.26.0562 8a vc santos ed 

engenheiro carlos apto. 21 p 04 

Data:Tue, 10 Feb 2015 15:19:15 -0200 
De:Adriani <adriani@marsaioli.adv.br >  

Paraduridico@leiloesiudiciais.com.br   

Prezados, boa tarde! 
Além do debito executado nos autos em referência, segue anexo, o valor devido 

https://correio.tjsp.jus.br/OWA/?ae=Item&t.IPM.Note&id=RgAAAACqsgrgax%2bs.. . 08/05/2015 
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SUSPENSÃO DE LEILÃO EM RAZAO DE ACORDO processo 0054826-27.2009... Página 4 de 4 

pela referida unidade, nos autos de outro processo, em curso perante a 3@ vc 

Santos — proc. No. 1020666-80.2014.8.26.0562, que deverá constar do edital de 

praça e leilão. 
Aguardo o encaminhamento do edital para a devida aprovação. 

Att., 

Marsaio arsaio M 
advogados associados 

Adrian' Chfistini Cabral Vargas 
de Oliveira 

Pça. Belmiro Ribeiro, - 1 andar 
Santos/SP Tet t13) 3228-8668 

. www.marsaiort.adv.br 

OAB/SP:.' 133.140 

150 Oca -2008 

https://correio.tjsp.jus.br/OWAnae=-Item&t=IPM.Note&id.RgAAAACcisgrgax%2bs..,  08/05/2015 
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• 

L. 

Foro de Santos 	 Emitido em: 19/05/2015 13:46 
Certidão - Processo 0038421-18.2006.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n°0282/2015, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 1278831SP) 	 D.J.E 
Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 	 D.J.E 
133140/SP) 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 	D.J.E 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 	 D.J.E 

Teor do ato: "Vistos. Homologo, para que produza seus devidos e regulares efeitos, o acordo 
formalizado às fls.298/300 havido entre o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS e DANIELA 
ANTONIA GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR e ADILSON ANTONIO GASPAR. Suspendo o andamento do 
processo até o integral cumprimento do avençado, observado que nestes autos não há depósito efetuado 
pelos requeridos. Comunique ao leiloeiro designado, com urgência. Int." 

Do que dou fé. 
Santos, 19 de aio de 2015. 

lnacia Ba a Sotero Rodrigues 

• 
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1  
Emitido em: 20/05/2015 12:2 

Página. 
Foro de Santos 
Certidão - Processo 0038421-18.2006.8.26.0562 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0282/2015, foi disponibilizado na página 
817/818 do Diário da Justiça Eletrônico em 20/05/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Homologo, para que produza seus devidos e regulares efeitos, o acordo 
formalizado às fls.298/300 havido entre o CONDOMíNIO EDIFíCIO ENGENHEIRO CARLOS e DANIELA 
ANTONIA GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR e ADILSON ANTONIO GASPAR. Suspendo o andamento do 
processo até o integral cumprimento do avençado, observado que nestes autos não há depósito efetuado 
pelos requeridos. Comunique ao leiloeiro designado, com urgência. Int." 

Santos, 20 de 	Óçle2015. 

lnacia Batist otero Rodrigues 
Escrevente Técnico Judiciário 

JuNTAD 

siznJO  d  	 )0\Ç 

junto 3 	 JRAtof 	o 9- - 	... 

que 
Escr. sulucir 

••••• ••••• 

52Aldr8  

rscrevenkeigs0 Judir:4(ko 
liatí.c.)-1.94â 
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T 	s em que, 

P. Peferimento, 

Sa os, 12 de junh 015. 

ADRIAN! C RIS TINI CAB 
OAB/SP 3.140 

L V. DEOLIVEIRA 

• 	
Marsaioli&Marsaioli 

81stei88 dó GÉ8t80 • 
'te OUALIDADE confonne 

~na ISO 9831:2008 

i  Marsaioli M 	• • arsaio 
advogados associados 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8° VARA CIVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

Processo n° 0038421-18.2006.8.26.0562 (562.01.2006.038421) 
cobrança 

CONDOMINIO EDIFICIO ENGENHEIRO CARLOS, 
por seu advogado que ao final subscreve, por seu advogado que ao final subscreve, nos 
autos da Ação Supra que promove em face de DANIELA ANTONIA R E OUTROS, 
em curso por este R. Juízo e respectivo Cartório deste 8° Oficio, em mui re peitosamente 
perante V. Exa, requerer a juntada do extrato bancár'• • deposí á judicial de ., reiterando 
pedido de expedição de guia de levantamen o  em favor do • ndominio A tor.  

FST5.15,00157702 -5 12 

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 05 • 10 andar .  

Vila Mathias • CEP 11075-210 
Tel.: (13) 3228.8668 • Fax: (13) 3228.8669 

fls. 396
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I 	( 
PROTOCOLO DE agintre JUDICIAI 	1 

111.27B - DEPOSITO .111 ICIAT. CU0 

	

j 	‘ 25/02/PRIS 14.02.35 927-17205 46:9077 MIA Vator Total R$ 
__ 

Em Dinheiro R$ 	 3.h00,00 
Em Cheque R$ 	 3.stssam 
AGENCIA: 5h37-9  
Cta CAIXA: 	 telt 312.000 128,782.871 Nhã uai' o egaa âneeL 	cONTA DJO JUDICIAL 3. 800. 128./80.877 Parc: DOI' 

1 
CPF/CNPJDEPOSITANTE: 
DEPOSIT 

.v.t. 
t 	 00049494518811 	i ANTE 	: DANTELA ANTONIO GASPAR 

wrivm REIT 	. 	
■ 	:, . ') 11! 
1 

AUTOR 	: 
Froco: 3421182006 	 ( .InTICA: 1 Data ala: 28/02/2015 Nru Guia: 2E022015 

Pntioxo dg0144r,  7 Der4r4r: ucncm, 
• • 
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SP 
Orgão: 8 VARA CIVEL 
Natureza ação: ORDINARIA 

CPF/CNPJ: 25949054881 
CPF/CNPJ: 

 

ti • Ofroto 

%mu,' ,t( 

 

Projetado p/hoje: 3.576,47 

	 Listagem de Parcelas Justiça Estadual 
Agência pagadora : 5537 FORUM SANTOS 	Conta Judicial: 3800128780877 
Agência captadora: 5537 FORUM SANTOS 	Código no FGC: Outros 
Tribunal 	: TRIBUNAL DE JUSTICA 
Comarca 	 : SANTOS 
Processo 	: 38421182006 
Réu 	 : DANIELA ANTONIO GASPAR 
Autor 	 : ED ENGENHEIRO CARLOS 
Total aplicado 	: 3.500,00 
Saldo capital 	: 3.500,00 

  

Agência 

 

Guia 
Número 

  

     

     

Parcela detentora Data depósito Saldo de capital Data 

01 	5537 
	

26.02.2015 
	

3.500,00 	 26022015 26.02.2015 

Nimro de Parcela: 	 Transação : 	(+) 
-ger 	  

F1 ? F3 Sai F4(+) F5 Enc F6 Extrato Processo F7 Pg- F8 Pg+ F9 Resgate Total 

• 

O 
- 

- 	Szitos-SP 

1 	1 r. JUII. 2015 
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311111(tVIMIL111(30111Nert 

•8.• Oficio 
Santca 
Fba.2)  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8a VARA CÍVEL 
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00mi 

- — 
Processo Físico no: _ .0038421 :18.2006.8.2.0562 
Classe — Assunto:, 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condominio Edificio'Engenheiro Carlos 
Requerido: 	 Daniela Antonia Gaspar e outros 

(a) de Direito: Dr(a). Dano Gayoso Júnior • 

CONCLUSÃO 
8 de junho de 2015, faço estes autos conclusos ao MM.Juiz de 
o da 8 Vara Cível de Santos - Dr.Dario Gayoso Jr.. , 

Eu 	(Maria Ap.Angelina da Silva) Escrsiv. ão'JudiCial f, subcre'vi. 

Vistos. 

Autorizo o autor levantar a quantia de R$ 3.500,00, conforme acordado 
às fls.298/300. 

Expeça-se o mandado de levantamento. 
Int. 

Santos, 19 de junho de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.41912006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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	~111•■■••■••■■••••••11,  

Certifico e dou fé 

	Escr. subscr 

%?, a P. F. @raia 
turavente Teccria 	— 

alf.97.94 

que e4uek4W 

Eu 

CERTIDÃO 

. F. Oliveira 
t se:a/ente 

79C000 MiCiári0 
Matr.97.949 

JUNTADA 
dm  5) 4  - 	..... 	de0/5 

4.•■■••••11. 

junto a er.tes autos • 

1 

fls. 400



o 

  

PODER JUDICIÁRIO 
MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL' 

° Número de Cartório: 

  

287/2015 

 

Comarca 

Comarca de Santos -X- 

Fórum 

Fórum da Comarca de Santos -X- 

Data de Emissão 

24/06/2015 -X- 

Data de Expedição 

Vara 

8° Vara Cível da Comarca de Santos -X- 

Oficio 

80 Oficio Civel da Comarca de Santos -X- 

Processo/Ano 

38421/2006 (1235/2006) -X- 

Ao 

Banco do Brasil S.A. -X- 

Agência 

5537-9 -X- 

Conta Número 

3800128780877 -X- 

Gula de Recolhimento Número 

1 -X- 

Data do Depósito 

26/02/2015 -X- 

Nome da Pessoa Autorizada a Retirar 

CONDOMINIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS -X- 

Documento de Identificação 

-X- 

CPF/CNPJ 

04.468.155/0001-08 -X- 

Nome do Procurador 

ADRIAN' CHRISTINI CABRAL V. DE OLIVEIRA -X- 

N° OAB 	 rocuração(fls. dos autos) 

133.140 -X- 	r7 -X- 

Valor de Direito a Retirar t 

3.50000 -X- , 

Conta em Nome de 1 Partes 

CONDOMINIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS X DANIELA ANTONIA GASPAR E OUTROS -X- 

Valor Total Retirado 

Saldo consultado antecipadamente conforme oficio resposta Banco do Brasil S.A. N° 

Observações 

COM COM OS ACRESCIMOS LEGAIS -X- 

Levantamento Pretendido 	( ) Imediato 

( ) No dia da conta Judicial Data 	 Assinatura 

0(A) Juiz(a) de Direito O (A) Escrivão(ã) Diretor(a) Recebi o valor do presente 

atitiltU' 	0°2 1.0 	1 i 5 
Nome: DARIO GAYOSO JUNIOR -X- Nome: MARIA AP. ANGELINA DA SILVA -X- 

Matricula: 303.;869-A -X- 

Assinatura  

_/.2  

Identidade: 	• ! t  i 	Of  020302106S 

4a Via 

o 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

Vias: 1'- Banco 2.- Cartório/Processo . 3°- Favorecido _4' - Cartório/Controle 

fls. 401



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8a VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0038421-18.2006.8.26.0562 
Classe -,Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condominio Edificio Engenheiro Carlos 
Requerido: 	Daniela Antonia Gaspar e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Deverá o autor providenciar a retirada do mandado de 
levantamento expedido às fls. 317. 
Nada Mais. Santos, 29 de junho de 2015. Eu, 15 4-Sandra 
Pereira Furtado de Oliveira, Escrevente Técnico Ju 

a 

fls. 402



Foro de Santos 	 Emitido em: 30/06/2015 09:15 
Certidão - Processo 0038421-18.2006.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0384/2015, foi disponibilizado na página 
909/910 do Diário da Justiça Eletrônico em 30/06/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Autorizo o autor levantar a quantia de R$ 3.500,00, conforme acordado às 
fls.298/300. Expeça-se o mandado de levantamento. Int." 

Santos, 30 de junho de 201?. 

Sandra Pereira Furtad e Oliveira 
Escrevente Técnico Jijiciário 

fls. 403



Foro de Santos 	 Emitido em: 30/06/2015 09:15 
Certidão - Processo 0038421-18.2006.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0384/2015, foi disponibilizado na página 
909/910 do Diário da Justiça Eletrônico em 30/06/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 

Teor do ato: "Deverá o autor providenciar a retirada do mandado de levantamento expedido às fls. 317." 

fr  j"...  Santos, 30 de junho de 201 . 

Sandra Pereira Furtado de Oliveira 
Escrevente Técnico Ju iciário 

fls. 404
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S,ant°:1-1  
tíc' 

t.. 

Termos em que, 

Pede Deferim 

de 2015 

ALLEJO MARSAIOLI 
OA 	N° 127.883 

Marsaioli Marsaio 

EXCELENTÍSSIMO SENH94 DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5? VARA CÍVEL DA 
COMARCA  /C,1/■nrg9 /6v  

Processo n° 	.3/ 421- (1f. c.,ws . 

ta".ZX . 	et . 	.,cNa?1  . Cia,a_49-) 	, já 
qualificado nos presentes autos, postulando pôr intermédio de seu advogr2 fine 
assinado, .. nos , autos do proc4seyorlem epígrafe, que 	--r,"-,04- 	de 

"ri-VQ/U-A2 LeCtrACL: CLOv  , em trâmite perante esta Vara e respectivo 
Cartório deste Oficio, vem, Mui respeitosamente perante V. Ex,*, requerer a juntada do incluso 
Instrumento de SUBSTABELECIMENTO,  com reserva de poderes, que segue em anexo, para 
que produza seus efeitos legais, 

Protesta pela posterior juntada da guia. 

ri,:larsai4-;14,Plastp—'j 

estoms cle GESTÃO 
de QUALIDADE cselfeenle 

Nossa 30 9001:S038 
. 	_ 
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M ars aioli, ars aioli 
,lero"r 8.° Ok 

Santo,: 

UBSTABELECINIESTO 

Pelo presente instrumento por mim confeccionado e assinado, venho 
substabelecer "COM"  reserva de iguais poderes na pessoa dos advogados RODRIGO 
VALLEJO MARSAIOLI — OAB N° 127.883 e MARCELO VALLEJO MARSAIOLI — 
OAB N° 153.852, brasileiros, advogados, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Secção de São Paulo sob os números acima informados e sócios da Sociedade de 
Advogados que gira em tomo da razão social de "MARSAIOLI E MARSAIOLI  
ADVOGADOS ASSOCIADOS",  com contrato social devidamente e regularmente' 
registrado perante o Registro de Sociedades de Advogados (OAB/SP) às folhas 
379/385 do Livro n° 49, sob o n° 5.247, inscrito sob o C.N.P.J. n° 03.853.742/0001-58, 

•  e os advogados: HEITOR EMILIANO LOPES DE MORAES — OAB/SP 101.328; PAULA 
PINTO DA FONSECA ACQUAVIVA OAB/SP 114.613, ADRIANI CHRISTINI CABRAL 
VARGAS DE OLIVEIRA — OAB/SP N° 133.140, GLÁUCIA HELENA RODRIGUES DE 
MENESES GUAREZEMINI— OAB/SP N° 164.179, ROBERTA SINIGOI SEABFtA DE 
AZEVEDO FFtANK — OAB/SP N° 164.781, JULLIANA MIEKO MAGÁRIO - OAB/SP 
227.327, FERNANDA REGINA MACHADO LEORATI — OAB/SP 232.780, RAPHAEL DE 
MOURA FERREIRA CLARKE, OAB/SP N° 280.974, MARIA CAROLINA BUTTNER 
NOGUEIRA TOLEZANO — OAB/SP n° 309.492, BEATRIZ DA SILVA ANDRADA OAB/SP 
N° 340.680, brasileiros, maiores, Inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São 
Paulo sob os nOmeros acima informados, bem como os estagiários, THAISA AMARO 
FELICIANO — OAB/SP 200,466-E, GUILHERME DE OLIVEIRA SANTOS — OAB/SP 
207.308-E, KAUHAFtA NOVO VASQUES — RG 28.852.4224, VITOR SCANDIUZZI 
MARQUES — RG 36.879.547-0, CAMILLA MARQUES FERNANDES VICENTE — RG 
44.959.445-2, IARA MARIA PEREIRA FERNANDES RG 15.287.332-6., brasileiros, 
maiores, todos com escritório sito à Praça Belmiro Ribeiro, n° 05, 1° andar, conj. 11, 
Vila Mathias, em Santos/SP, CEP 11.075-1O, Tel/Fax (13) 3228-8668, os direitos que 
me foram conferidos por  COYLa • k4 • Ne‘os  C<i4.1"9-)  no que tange a Ação 

Cia~,Q 	 processo 	 n° 
00 

 
3"é4," J ./ir.  0209,g 	, em trâmite-  pela 	a  Vara 	CA' & 	da 

Comarca de (?.,,"5"(1,-N  ISP, para que possam assim, praticar • dos os atos 
processuais para o bom andamento do processo. 

Santos, 

LEJO MARSAIOLI 
27.883 

Mar$0011501spi0 

elletam■ de GESTÃO 
de OUALIDADE ~Iam 

Namie 159 4001:200a 
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BRAL V. DE OLIVEIRA 

Marsaioli&aratol 

Sistema de GESTÃO 
de QUALIDADE ccofamte 

Norma ISO 90012008 

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 05 • 1° andar. 
Vila Mathias • CEP 11075-210 

Tel.: (13) 3228.8668 • Fax: (13) 3228.8669 

Marsaio1i4.4Marsaio1i 
advogados associados 

• 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8°. VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

Processo n° 0038421-18.2006.8.26.0562 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, 
por seu advogado que ao final subscreve, nos autos da Ação supra que promove contra 
DANIELA ANTONIA GASPAR E OUTROS,  em curso por este R. Juízo e respectivo 
Cartório e 8° Oficio, vem, mui respeitosamente à presença de V. Exa, requerer a devolução 
do mandado de levantamento anexo, para que selam retificados, tendo em visa que o 
cnpi constante do mesmo, não pertence ao condominio Autor, como informado pelo 
banco depositário, conforme doc. anexo, que recusou o pagamento dos mesmos.  

Ante o exposto, requer a expedição de novo mandado 
de levantamento judicial, em substituição ao anterior, a fim de possibilitar o regular 
prosseguimento do feito.  

562 MS 15.00181737-4 070715 1716 18 El 

fls. 408



PODER JUDICIÁRIO di 
MANDADO DE LEVANTAMENTO PribICIAL 

287/2015 

omarca 
omarca de Santos -X- 

Fórum 
Fórum da Comarca de Santos -X- 

Data de Emissão 	;12;, :e Expedição 
24/06/2015 -X- 	 ik '. 2 j U 12014 

, 

ara 
: a  Vara Cível da Comarca de Santos -X- 

Ofício 
80  Ofício Cível da Comarca de Santos -X- 

Processo/Ano .• 	•T":0T5---  -- 
38421/2006 (1235/2006 

o 
:anca do Brasil S.A. -X- 

Agência 	 ;ant ,  
5537-9 -X- 	 is. .21 1 

onta Número 
'800128780877 -X- 

Guia de Recolhimento Número 	 •>8"  o ata do D4osítel"\h-,  -.., 
1 -X- 	 " lf 	' 6/0 2/2 0 1 5 -X- 

orne da Pessoa Autorizada a Retirar 
ONDOMINIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS -X- 

Documento de Identificação 
-X- 

CPF 	• 
04.468. 	001 -08 -X- 

orne do Procurador 
DRIANI CHRISTINI CABRAL V. DE OLIVEIRA -X- 

N°  OAB 	 rocuração(fls. dos autos) 
133.140 -X- 	7 -X- 

alor de Direito a Retirw •  
c.500,00 -X- 

onta em Nome de / Partes 	 alor Tot- 	- 	'rufo 
ONDOMINIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS X DANIELA A 	• NIA GASP • E OUTROS -X- 

saldo consultado antecipadamente conforme i ficio respos 	Banco do Br. II S.A. N °  A 	-X- 	4Ik 	 á 	.... 
• bservações 

OM OS ACRESCIMOS LEIS IS -X- 	Er Allerairá 	IIIK 	Afira 
evantamento Pretendido , 	) Imediato 	 ~0211119/~lk i 

( ) No dia da conta~~" DadielkWAM=Zallerall I 
/ 

• (A) Juiz 	de ir 	to r  i 
i 

0 ( 1 	
- . 

ã Dire r(a) 	Villprj. 

ANAr! {V f—,4 1 Iffli I 
Ia 	

7 '7 ,i.,, 4,,or 	........, Á 	•. 
o 	: DARIO ',.. Ir o R -X- 

I 	/ 
1 1 

No elr ARIA AP 	i • o 	-x- 

Matrícula 	30 	• 	• -A -X- 

• - sinatur 	

r". 	- 
dentidade: 

' 	  

%•-• Número de Cartório: 

o 
0.•  

Vias: 1'- Banco 2'- Cartório/Processo 3'- Favorecido O-Cartório/Controle 
	

2°  ia 
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4111  
Autorizo o crédito referente ao Depósito Judicial para o M.L.J. na conta-corrente ng 452-9  Agência 

5537-9  do Banco do Brasil Titulado por Marsaioli Marsaio Advo ados Assoc PF/CNPJ ng 

'0Ás853.74.12700.0Í-58  Telefon 	: 866844 	4 AI 	À  11 

Declaro para todos os fins„que rec — or discriminado 	nverso 

deste documento e que, Conforme Provimento n9 1930/11 do Conselho 

Superior da Magistratura do Estado de São Paulo, subitem 11.3, autorizo a 

Transferência para a conta bancária da Sociedade de Advogados abaixo 

Indicada, a qual integro: 

Nome do Advogado ADRIAN! CHRISTINI CABRAL VARGAS DE OUVEIRA 

OAB/SP n 2  133.140 

CPF: 070.244.968-78 

Marsaioli & Marsaioli Advo 	ociados 

03.8 	001-58 

Sanos.O7de ho de 20 

fls. 410



Of 

b Número de Cartório: 

o 

o 

Comarca 

Comarca de Santos -X- 

Fórum 

Fórum da Comarca de Santos -X- 

Data de Emissão de Expedição 

24/06/2015 -X- 	 2 	ol. 2015 .‘i 
Vara 

88  Vara Civel da Comarca de Santos -X- 

Oficio 

80  Oficio Civel da Comarca de Santos -X- 

Processo/Ano 

38421/2006 (1235/2006L„t  

Ao 

Banco do Brasil S.A. -X- 

Agência 

5537-9 -X- 

Conta Número 

3800128780877 -X- 

Guia de Recolhimento Número • çwl.  -ta do Depósito 

1 -X- 	 ' 6/02/2015 -X- 

Nome da Pessoa Autorizada a Retirar 

CONDOMINIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS -X- 

Documento de Identificação 

-X- 

CPF/CNPJ 

04.468.155/0001-08 -X- 

Nome do Procurador 

ADRIANI CHRISTINI CABRAL V. DE OLIVEIRA -X- 

N° OAB 

133.14 e 

Procuração(fls. dos autos) 

07 -X- 

Valor de Direito a Retirar 

3.500,00 -X- 

Conta em Nome de / Partes 

CONDOMINIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS X DANIE 	ANTONIA cASPAR E OUTROS -X- 

Valor Total • 	lir. 	o 

Saldo consultado antecipadamente confo 	e  oficio res •osta Banco • o Brasil S.A. N° 	-X- 

Á 

Observações 

COM OS ACRESCIMOS LEGAI% fil i 
Levantamento Pretendido 	( 	ediato 	 ~1111111 . 

dia da c 	,dicial 	~Ir Data  ALWEirrikfil 

UltivÁM 
0(A) Julz(a) de 'GX‘ 	 ) D 	 7 7,71 4.1 ece ovbi 

	

, ----- 	 ...Aba 
Nome: 	• RIO GA OS illr;ri . orne: M '7 AP. ANGELIN 

I
, 	ricu 	: 	303..: . ' 	• 

DA SI ".F"."---  • ssinatura , 	 ir ,I. 	W• 

dentidade: 

Ce AUTENTICAÇÃO CÂNICA 
Cl- 	

1r,• • - 	 9.  - C. 	rnr-pg•r ■ 	- P•vorecido Cl• - CarC 
	

33  Via 

287/2015 

PODER JUDICIÁRIO 
MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIA 

• fls. 411



Autorizo o crédito referente ao Depósito Judicial para o M.L.J. na conta-corrente n 2  452-9 Agência 

5537-9 do Banco do Brasil Titu 	 Marsaioli Advo ado 	os CPF/CNPJ ng 

03.853.742/0001-58  Telefone 

Declaro para todos os fins, que re ebi o or discri 	o no anverso 

deste documento 'e que, Conform 	[mento n9 1930/11 do Conselho 

Superior da Magistratura do Estado de São Paulo, subitem 11.3, autorizo a 

Transferência para a conta bancária da Sociedade de Advogados abaixo 

Indicada, a qual integro: 

Nome do Advogado ADRIAN! CHRISTINI CABRAL VARGAS DE OLIVEIRA 

OAB/SP n9 133.140 

CPF: 070.244.968-78 

Marsaioli & Marsaioli Advo 	sociados 

03.853.742/0001-58 

Sant 	de Julho de 

fls. 412



	• 
PODER JUDICIÁRIO 

MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 

Of:  - 

287/2015 

omarca 
omarca de Santos -X- 

Fórum 
Fórum da Comarca de Santos -X- 

Data de Emissãp 
24/06/2015 -X- 

	

Data 	- 	- dição 	i 

	

O 	1 ?O 5 
ara 

:a Vara Civel da Comarca de Santos -X- 

Oficio 

8° Oficio Cível da Comarca de Santos -X- 

Processo/Ano 
38421/2006 (1235/2006) -X- 

o 
:anco do Brasil S.A. -X- 

Agência 
5537-9 -X- 

Ipósito onta Número 
6800128780877 -X- 

Guia de Recolhimento Número 
1 -X- 15 -X- 

orne da Pessoa Autorizada a Retirar 
ONDOMINIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS -X- 

Documento de Identificação 
-X- 

i CPF/CNPJ 
04.468.155/00 	.- 	,.. 	:f 	• 

orne do Procurador 
• DRIANI CHRISTINI CABRAL V. DE OLIVEIRA -X- 

N° OAB rocuração(fls. dos autos) 
133.140 -X- 	r7 -X- 

Valor de Direito a Retirar 	• 
3.500,00 -X- 

onta em Nome de / Partes 
ONDOMINIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO ARLOS X DANIELA 	ONIA G SPAR E • - OS -X- 

Valor To 

, aldo consultado antecipadamente co 	• mie oficio resp 	Banco d 	Brasil S • . N° -X 

• bservações 
OM OS ACRESCIMOS LE ,àS -X- i 

ã  li■ Agi , ( , 
evantamento Pretendido 	#) Imediato 

WieleVAEW 
111111~~~ffli .-:■- ■  4) No dia da Dat A II 	. rAra  - c a z! i 	wi 

• (A) Juiz(a) •e D eito v 	ir 	 Ik(A) :nirkir 
/ i( 

intql 	
"p 	 777 

KW= o va 11;171ii0M211911 

P'7,,Y,1111 	 AMEI"..1. 
orne: DARIO 	• -q. 'f," • - -X- 	. orne: MA" • AP. ANGEL• 	DA 	A -X- 

IP IV 
atricul . 303.;869-A -X- 

s inatura 	 Wir 
denti • 	- 

a. 	
Vias: 1.- Banco 2 - Cartório/Processo 3 - Favorecido ir - Cartório/Controle 

	 i a  Via 

o 

o- 

o 

o 

o 
o 
ce) 

<t 

o 
o 

••■■• 

fls. 413



Autorizo o crédito referente ao Depósito Judicial para o M.L.J. na conta-corrente n 2  452-9  Agência 
	 , 

5537-9  dó Ranco do Brasil Titulado por Marsaio 

03.853.742/0001-58  Telefon 	8-8668 

aioli Advo ados Asso F/CNPJ n2  

Declaro para todos os fins, que rec bi o val discriminado no anverso 
. / 

deste documento e que, Conforme rov•ento n 2  1930/11 do Conselho 

Superior da Magistratura do Estado de São Paulo, subitem 11.3, autorizo a 

Transferência para a conta bancária da Sociedade de Advogados abaixo 

Indicada, a qual integro: 

Nome do Advogado ADRIAN! CHRISTINI CABRAL V • • e. • 5 DE OLIVEIRA 

OAB/SP n2 133.140 

CPF: 070.244.968-78 

Marsaioli & Marsaio Ad :ados Associados 

03.853.742/0001- 

• 	
1. 

San'. 07 de Jul 	e 2015
ái 

 

IFF Iprei w 

fls. 414



	  Incluir Mandado Judicial 
Tnibljnal: TRIBUNAL DE JUSTICA 	 UF 	: SP 
Comarca : SANTOS 	 Órgão 	: 8 VARA CIVEL 
Mandado : MLJ 0287/2015 8 CIV 	 Processo: 38421182006 
Data de Emissão: 02 / 07 / 2015 	 Data Validade: 02 / 08 / 2015 
Protocolo Central Ofícios: 	 

Solicitação de Pagamento 

Tipo Valor : 
Finalidade : 

Base Cálculo: 

1 (+) Vir em Real 
02 (+) Crédito em C/C BB 

1 (+) Com acrescimo 

 

R$ 3.500,00 

 

Beneficiário: 2 (+) (1-Réu / 2-Autor / 3-Outro) 
Nome 	: CONDOMINIO EDIFICIO SA0 PAULO 	  (+) 
CPF/CNPJ: 04468155000108 (+) Tipo de Pessoa: 2 (1=PF; 2=PJ) 

Repr.I,egal : 
Psikurador : 
-ar 	 

	  CPF: 	  (+) 
	  CPF: 07024496878 RG: 	  

 

Fl Ajuda F3 Sai F4 Sel. (+) F9 Cts Judiciais F10 Mais Benef. 

fls. 415



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação  Cadastral 
Contribuinte, 

Página 1 de 1 

8." Ofício 
Santos 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

_ 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.669.489/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
20/08/2001 

NOME EMPRESARIAL 
CONDOMINIO EDIFICIO ENGENHEIRO CARLOS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

81.12-5-00 - Condomínios prediais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
308-5 - CONDOMINIO EDILICIO 

LOGRADOURO 
R VARA NASCIMENTO SANTINI 

NÚMERO 
23 

COMPLEMENTO 
BLOCO A13 

CEP 

11.085-750 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA SAO JORGE 
MUNICIPIO 

SANTOS 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(13) 3221-3222 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/08/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
frielrInWN* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~Mn*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 07/0712015 às 14:06:26 (data e hora de Brasília). 
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Consulta QSA / Capital Social 

 

Voltar 

 

    

a Preparar Página 
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Compro.. . 07/07/2015 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8 VARA Cá/EL 
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 
	0038421-18.2006.8.26.0562 

Classe — Assunto: 
	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	Condominio Edificio Engenheiro Carlos 

Requerido: 
	 Daniela Antonia Gaspar e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Alonso Beltrame Júnior 

CONCLUSÃO 

03 de agosto de 2015, faço estes autos conclusos ao MM.Juiz de 

ito da 10 Vara Cível de Santos - Dr.José Alonso Beltrame Junior 

aria Ap.Angelina da Silva) Escrivão Judicial I, subscrevi. 

Vistos. 

Cancele-se o mandado de levantamento de n° 287/15, devolvido pelo 
autor e, expeça-se outro com o número do "CNPJ" fornecido às fls.325. 

Int. 

Santos, 03 de agosto de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8a VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
	0038421-18.2006.8.26.0562 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	Condominio Edificio Engenheiro Carlos 

Requerido: 
	 Daniela Antonia Gaspar e outros 

CERTIDÃO DE CARTÓRIO 

Certifico e dou fé haver expedido, em favor do autor, o mandado de 
levantamento judicial n° 403/2015, conforme cópia a seguir. Nada Mais. 
Santos, 19 de agosto de 2015. Eu, Sandra Pereira Furtado de Oliveira, 
Escrevente Técnico Judiciário. M07949. 

fls. 418



PODER JUDICIÁRIO 	
1. 

MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 
403/2015 

Comarca 

Comarca de Santos -X- 

órum 

brum da Comarca de Santos -X- 

Data de Emissão 

19108/2015 -X- 

Data de Expedição 

Vara 

88  Vara Civel da Comarca de Santos -X- 

fido 

° Oficio Cível da Comarca de Santos -X- 

Processo/Ano 

38421/2006 (1235/2006) -X- 

Ao 

Banco do Brasil S.A. -X- 

Agência 

5537-9 -X- 

Conta Número 

3800128780877 -X- 

Guia de Recolhimento Número 

1 -X- 

Data do Depósito 

26/0612015 -X- 

Nome da Pessoa Autorizada a Retirar 

CONDOMINIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS -X- 

Documento de Identificação 

-X- 

CPF/CNPJ 

04.669.489/0001-40 -X- 

Nome do Procurador 

ADRIAN! CHRISTINI CABRAL V. DE OLIVEIRA -X- 

N° OAB 

133.140 -X- 

Procuração(fis. dos autos) 

07 -X- 

Valor de Direito a Retirar 

3.500,00 -X- 

Conta em Nome de / Partes 

CONDOMINIO EDIFICIO ENGENHEIRO CARLOS X DANIELA ANTONIA GASPAR E OUTROS -X- 

Valor Total Retirado 

Saldo consultado antecipadamente conforme oficio resposta Banco do Brasil S.A. N° 

Observações 

COM COM OS ACRÉSCIMOS LEGAIS -X- 

Levantamento Pretendido 	( ) Imediato 
 

( ) No dia da conta Judicial Data 	 Assinatura 

0(A) Juiz(a) de Direito O (A) Escrivão(ã) Diretor(a) Recebi o valor do presente 
-11 (r) C90 '.  ..- m 
to 	 o 5 

Nome: DARIO GAYOSO JUNIOR -X- Nome: MARIA AP.ANGELINA DA SILVA -X- 

Matricula: 303:869-A -X- 

Assinatura 	 rom 
O "A 

':.:. 
Identidade: 	 C) 	O 

SIP ;  

° Número de Cartório: 14::( 
o,  
3 
a_ 

o 

o 

o 
o 

o -  via 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

Vias: 1' - Banco 2' - Cartório/Processo 	- Favorecido 4" - Cartório/C:nat. -d. 
_ 	_ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8a VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

ATO ORDINATORIO 

Processo Físico n°: 
	

0038421-18.2006.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Engenheiro Carlos 
Requerido: 
	

Daniela Antonia Gaspar e outros 

CERTIDÃO - ATO ORDINATÓRIO  

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Providenciar o autor a retirada, em cartório, do mandando de 
levantamento expedido — Guia n°403/2015. 

Nada Mais. Santos, 19 de agosto de 2015. Eu, 	Sandra 
Pereira Furtado de Oliveira, Escrevente Técnic Judiciário. 
M097949 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 25/08/2015 0:11 
Certidão - Processo 0038421-18.2006.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0466/2015, foi disponibilizado na página 
803/805 do Diário da Justiça Eletrônico em 25/08/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 

•jleP. 	Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 1339481SP) 
Luciana Plastino da Costa (OAB 2536711SP) 

Teor do ato: "Vistos. Cancele-se o mandado de levantamento de n° 287/15, devolvido pelo autor e, 
expeça-se outro com o número do "CNPJ" fornecido às fls.325. Int. " 

Santos, 25 de ago to de 2015. 

Sandra Perei Furtado de Oliveira 
Escrevente lécnico Judiciário 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 25/0 
Certidão - Processo 0038421-18.2006.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0486/2015, foi disponibilizado na página 
803/805 do Diário da Justiça Eletrônico em 25/08/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 

4111W 	Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 

Teor do ato: "Providenciar o autor a retirada, em cartório, do mandando de levantamento expedido - 
Guia n° 403/2015. " 

Sandra Pereira F (lt de Oliveira 
Escrevente Técnç

çta  
o Judiciário 

Santos, 25 de agosto de 2015. 
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Nestes Terrnos 
Pedet'ferimerito, 

Santos, 24 de Agosto de 

ADRIANI CH 
OAB/SP 133.140 

. V. D OLIVEIRA 

SANTOS: 	 , 

• ■ 	 r  

• 

MarsaioLi&Marsaioli 
advogados associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8° VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS — SÃO PAULO. 

Processo n° 0038421-18.2006.8.26.0562 
Ação de Cobrança 

CONDOMINIO EDÍFICIO ENGENHEIRO CARLOS, 
por sua advogada que ao final subscreve, nos autos do processo em epígrafe, que move em 
desfavor de DANIELA ANTONIA GASPAR E OUTROS,  emptIro por este d. Juizo e 

respectivo Cartório, vem mui respeitosamente à presença de V ssa xcelência, requerer a 
juntada do incluso substabelecimento,  a fim de praticar todo os at s processuais para o 

bom andamento do processo. 

fls. 424



Marsaioli Marsaioli 
advogados associados 

F0-107 rev. 14— 11109/13 

SUBSTABELECIMENTO 

Pelo presente instrumento por mim confeccionado e assinado, venho 
substabelecer "COM" reserva de iguais poderes na pessoa dos advogados RODRIGO 
VALLEJO MARSAIOLI — OAB N° 127.883 e MARCELO VALLEJO MARSAIOLI — 
OAB N° 153.852, brasileiros, advogados, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Secção de São Paulo sob os números acima informados e sócios da Sociedade de 
Advogados que gira em tomo da razão social de "MARSAIOLI E MARSAIOLI  
ADVOGADOS ASSOCIADOS", com contrato social devidamente e regularmente 
registrado perante o Registro de Sociedades de Advogados (OAB/SP) às folhas 
3791385.do Livro n° 49, sob o n° 5.247, inscrito sob o C.N.P.J. n° 03.853.742/0001-58, 
e os advogados: HEITOR EMILIANO LOPES DE • MORAES — OAB/SP 101.328, 
PAULA PINTO DA FONSECA ACQUAVIVA — OAB/SP 114.613, ADRIANI 
CHRISTINI CABRAL VARGAS DE OLIVEIRA — OAB/SP N° 133.140, GLÁUCIA 
HELENA RODRIGUES DE MENESES GUAREZEMINI— OAB/SP N° 164.179, 
ROBERTA SINIGOI SEABRA DE AZEVEDO FRANK — OAB/SP N° 164.781, 
JULLIANA MIEKO MAGÁRIO - OAB/SP 227.327, RAPHÀEL DE MOURA 
FERREIRA CLARKE, OAB/SP N° 280.974, ANATERCIA GOUVEIA ROMANO - 
OAB /SP N° 358.871 e VITÓRIA DE TASSIS MANDELLI — OAB/SP N° 358.609, 
LUCAS JAIME GALEANO — OAB/SP N° 358.948 e THAIS APARECIDA 
CARDOSO DA SILVA — OAB/SP N° 358.548, brasileiros, maiores, inscritos na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo sob os números acima 

• informados, bem como os estagiários, THAISA AMARO FELICIANO — OAB/SP N° 
200.466-E, GUILHERME DE OLIVEIRA SANTOS — OAB/SP N° 207.308-E, 
KAUHARA NOVO VASQUES — RG 28.852.922-4, CAMILLA MARQUES 
FERNANDES VICENTE — RG 44.959.445-2 e LARISSA DE OLIVEIRA FERNANDES 
MEROUÇO — RG 50.940.152-1, brasileiros, maiores, todos com escritório sito à Praça 
Belmiro Ribeiro, n° 05, 10  andar, conj. 11, Vila Mathias, em Santos/SP, CEP 11.075- 
210, Tel/Fax (13) 3228-8668, os direitos que me foram conferidos por Condominio 
Edificio Engenheiro Carlo—é-Th° que tange a Ação de Cobrança n° 0038421- 

18.2006.8.26.0562, em
' 
 trâmite pela 8 ara Cível da Comarca de Santos/SP, para que 

possam assim, pratkar todos os ato processuais para o bom andamento do 
processo. 

Santos 24 de Agosto ce 2015. 

RODRIGO)/4 LLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP 1274383 

SANTOS: Pça Belmiro Ribeiro, 5 • 1° andar 
Vila Mathias • CEP 11075-210 

Tal: (13) 3228,8668 Fax: (13) 3228.8669 

Nfarsaio 

Sistema de GESTÃO 
da QUALIDADE conforme 

Norma 15090012005 

fls. 425



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8a  VARA CÍVEL 
RUA BITTENCOURT, 144, Santos -SP - CEP 11013 -300 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

imemoutericat MIN$ . 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 
	

0038421-18.2006.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	Condominio Edificio Engenheiro Carlos 

Requerido: 
	 Daniela Antonia Gaspar e outros, 

uiz(a) de f)ireito: Dr(a). Dano Gayoso Júnior 

CONCLUSÃO 
1 de agosto de 2015, faço estes autos conclusos ao MM.Juiz de 
o da 8 Vara Cível de Santos - Dr.Dario Gayoso Jr. 

E 	(Maria Ap.Angelina da Silva) Escrivão Judicial I, subscrevi. 

Vistos. 

Tendo-se em vista que o acordo de fls 298/300, que se dará em vinte e 
oito (28) parcelas, aguarde -se o cumprimento do avençado no arquivo. 

Int. 

Santos, 31 de agosto de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 10/09/2015 10:03 
Certidão - Processo 0038421-18.2006.8.26.0562 	 Página: 1  

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0517/2015, foi disponibilizado na página 
959/964 do Diário da Justiça Eletrônico em 10/09/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 1331401SP) 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Tendo-se em vista que o acordo de fls 298/300, que se dará em vinte e oito (28) 
parcelas, aguarde-se o cumprimento do avençado no arquivo. Int. " 

Santos, 0 de setembro de 2015. 

line So a Santos 
Estagiár' Nível Médio 

fls. 427
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ROSELAN E DOS SANTOS GROETAERS 

Advogada 

  

EXMO. SR. DR. JUÍZ DE DIREITO DA 8a  VARA CÍVEL DA COMARCA D 
SANTOS/SP. 

Processo n° 0038421-18.2006.8.26.0562 

Controle 1235/2006 

Cartório do 80  Ofício Cível 

56
2  

FS
T5

,1
5,

00
32

59
47

-3
  1

0
21

5 1
91

4
 91

  

ADILSON ANTONIO GASPAR e OUTROS 
nos autos do processo de supra, movido por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
ENGENHEIRO CARLOS, em trâmite por esse M. D. Juízo e respectivo cartório, 
através de sua Curadora Especial nomeada através do Convênio com a 
Defensoria Pública do Estado/OAB, vem mui respeitosamente à presença de V. 
Exa., requerer o desarquivamento dos autos, que foram arquivados em 
outubro/2015, sem que fossem arbitrados os honorários da Curadora Especial 
nomeada, autos esses que se encontram no maço 2894/2007, requerendo 
portanto, sejam arbitrados os honorários advocatícios, bem como expedida a 
respectiva Certidão, esclarecendo que já existem nos autos a Gratuidade de 
Justiça. 

Termos em que, 

Pede DEF 	ENTO. 
,0 I 

_ ,g/ 11P 

ROSELANE DOS SANTOS GROETAERS 

OAB/SP 133.948 

Advogada 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8a VARA CÍVEL 
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 
	

0038421-18.2006.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Engenheiro Carlos 
Requerido: 
	

Daniela Antonia Gaspar e outros 

(a) de Direito: Dr(a). Dano Gayoso Júnior 

CONCLUSÃO 
2 de janeiro de 2016, faço estes autos conclusos ao MM.Juiz de 
o da 8a. Vara Cível de Santos - Dr.Dario Gayoso Jr. 

(Maria Ap.Angelina da Silva) Escrivão Judicial I, subscrevi. 

Vistos. 

Arbitro os honorários da Curadora Especial (fls.209/213) no valor máximo 
da tabela de Convênio entre DPE/OAB Expeça-se certidão c retornem os autos ao arquivo. 

Int. 

Santos, 22 de janeiro de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 430



Foro de Santos 	 Emitido em: 01/02/201611:00 
Certidão - Processo 0038421-18.2006.8.26.0562 	 Página: 1 

■ 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0035/2016, foi disponibilizado na pa a 
1059/1060 do Diário da Justiça Eletrônico em 01/02/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 

Teor d ato: "Vistos. Arbitro os honorários da Curadora Especial (fls.209/213) no valor máximo da 
tabela de Corf4nio entre DPE/OAB Expeça-se certidão e retornem os autos ao arquivo. Int. " 

Santosil ie fevereiro de 2016. 

Maria A a ecida Angelina da Silva 
Escrivão 	dicial II 

fls. 431
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8a VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin As19h0Omin 

CERTIDÃO 

Processo Físico n ° : 	• 0038421-18.2006.8.26.0562 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Engenheiro Carlos 
Requerido: 
	

Daniela Antonia Gaspar e outros 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé haver expedido a certidão de honorários, conforme 
despacho de fl. 339 e cópia juntada a seguir. Nada Mais. Santos, 03 de 
fevereiro de 2016. Eu, Rogério Camargo de Andrade, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8a VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Santos - SP - CEP 11013-300 4 Na IIN1111211102111 

 

CERTIDÃO PARA FINS DO CONVÊNIO DEFENSORIA/OAB 

Juizo de Direito da 8 Vara Cível do Foro de Santos da Comarca de Santos 
Código de Vara: 759 
Ação: Procedimento Sumário 
Código de Ação: 115 
Processo n": 0038421-18.2006.8.26.0562 no ordem: 1235/2006 
Classe — Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Advogado(a) nomeado(a): Roselane dos Santos Groetaers, 
Número da OAB: I33948/SP Data da nomeação: 17/05/2012 
Beneficiário(a): Nilva Antonio Gaspar e outros. 

Autor ( ) 	Réu (x) 
Honorários Afixados: R$ 466,52 (Quatrocentos e sessenta e seis reais e cinquenta c dois centavos), 
correspondentes a 100% da tabela de convênio DPE/OAB. 
Registro Geral de Indicação: 2351195002473000012012043 

Data da sentença: 05/01/2007 
( 	) 1- Procedente 
( 	) 2- Parcialmente Procedente 
( 	) 3- Improcedente 
( x ) 4- Acordo 
( ) 5- Outros: Improcedentes os embargos 

Data do trânsito em julgado: 05/02/2007 

Atos praticados: 
( x ) 1- Todos os atos do processo 
( 	) 2- Atuação parcial 
( 	) 3- Jecrim 
( 	) 4- Recurso 

( 	) 10- 2° Júri 
( ) 16- Produção Antecipada de Provas — Art. 366, CPP. 

Maria Aparecida Angelina da Silva, Escrivã do Cartório da 8a• Vara Cível do Foro de Santos da Comarca 
de Santos, certifica que os dados acima foram transcritos dos autos do processo referido e que a presente 
certidão foi expedida nos termos do Convênio DEFENSORIA/OAB. NADA MAIS, o referido é verdade e 
dou fé. Santos, 03 de fevereiro de 2016.   
Eu, Rogério Camargo de Andrade, Escrevente Técnico Judiciário, digitei. Eu, Maria Aparecida Angelina 
da Silva, subscrevo e assino. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Eu, Roselane dos Santos Groetaers, advogado(a) nomeado(a) pelo Juízo para a defesa de parte 
hipossuficiente neste processo, declaro que estava, à época da nomeação, regularmente inscrito(a) junto à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, nos termos do Convênio DEFENSORIA/OAB, declarando 
aceitar o recebimento dos honorários referentes a este processo dentro dos valores previstos no Anexo V do 
Termo de Convênio DEFENSORIA/OAB, conforme o Código da causa, para nada mais reclamar a este 

Assinatura do Advogado(a) nomeado(a) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8 VARA Cá/EL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0038421-18.2006.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Enleio Engenheiro Carlos 
Requerido: 
	

Daniela Antonia Gaspar e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico c dou fé que, nos termos do art. 162, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Providenciar a retirada da Certidão de Honorários (Convênio 
Defensoria/OAB — Dra. Roselanc dos Santos Groetaers), que 
poderá ser feita através do "sitc" do Tribunal de Justiça de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br ). 

Nada Mais. Santos, 04 de fevereiro de 2016. Eu, Rogério 
Camargo de Andrade, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 12/02/2 6 13:20 
Certidão - Processo 0038421-18.2006.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0065/2016, foi disponibilizado na página 
963/965 do Diário da Justiça Eletrônico em 12/02/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 

Teor do ato: "Providenciar a retirada da Certidão de Honorários (Convênio Defensoria/OAB Dra. 
Roselane dos Santos Groetaers), que poderá ser feita através do "site" do Tribunal de Justiça de São Paulo 
(http://www.tjsp.jus.br). " 

Santos, 12 de feverei de 2016. 

Rogério Cam 
Escrevente T 

de Andrade 
nico Judiciário 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8a VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

a, 

CERTIDÃO 

Processo Físico n ° : 
	0038421-18.2006.8.26.0562 

Classe — Assunto: 
	

Procediménto Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Engenheiro Carlos 
Requerido: 
	 Daniela Antonia Gaspar e outros 

CERTIDÃO DE CARTÓRIO 

Certifico e dou fé (pie após a retirada da certidão de honorários nada mais 
foi requerido. Nada Mais. Santos, 01 de março de 2016. Eu, Ana Angélica 
Costa Santos De Carvalho, Escrevente Técnico Judiciário. M819281. 

• 
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REMESSA 

Em  0/  de  O 5  de 46- 
41 	 Faço remessa destes autos ao arquivo. 

EU, Oc., , (Ana Angélica Carvalho), Escrevente, 

subscrevi. 

CÃ- 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Santos 
FORO DE SANTOS 
8a VARA Cá/EL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CERTIDÃO 
	

••;:. •" 

Processo Físico n°: 	0054826-27.2009.8.26.0562 

Classe — Assunto: 	Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 

Exeqüente: 	Condominio Edíficio Engenheiro Carlos 
Executado: 	Adilson Antonio Gaspar e outros 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data, recebi estes autos em cartório. Nada Mais. 
Santos, 25 de maio de 2018. Eu, Luiz Eduardo de Souza, Escrevente 
Técnico Judiciário. M314087. 
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TRINUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS - FORO DE SANTOS 
8° OFÍCIO CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144 — Sala 45 — Vila Nova — CEP 11013-300 
Fome: (13) 4009-3608, Santos/SP — E-mail: santos8cvtjsp.jus.br  

JUNTADA 

Em, 25 de maio de 2018, junto a estes autos: 

( X) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento - carta 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) o edital 

( ) a autu ão do Tribunal, conforme Comunicado CG ng 270/2014 

( ) as pe 	do agravo de instrumento 

( ) a pe 	isa 

( )oemal 

que se 

, Luiz Eduardo de Souza, (escrevente, subscrevi). 

Salvo em: C:\Scanner\CARTÓRIO\FORMULÁRIOS  E IMPRESSOSWertidão -Juntada 
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Marsaioli Marsaioli 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8.a VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS — ESTADO DE SÃO PAULO. 
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Processo n.° 0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, 
por seu advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de 
DANIELA ANTONi0 GASPAR E OUTROS.  em trâmite por este R. Juízo e respectivo 
Cartório deste Ofício, vem, mui respeitosamente à presença de V. Ex.a, informar que: 

COMPUSERAM-SE 
em relação ao objeto da lide, da seguinte forma: 

1°). As partes de comum acordo resolveram refinanciar 
o débito, o que fazem nos termos a seguir expostos: 

2°). O Réu confessa dever ao Autor a importância de R$ 
6.993,94 (seis mil, novecentos e noventa e três reais e noventa e quatro 
centavos),concernente as despesas vencidas e não pagas objeto deste processo de  
25/07/2016 até 25/12/2017,  sendo certo que, este valor compreende o principal, mais os 
encargos legais e convencionais pertinentes, além dos honorários advocatícios sobre o débito., 
mais custas e despesas processuais — unidade 21 porta 04,  reconhecendo-a, doravante, 

Pça. Belrniro Ribeiro, n" 5 - 1" andar Santoi/SP/Brasil - Ccp: 11075-210 Tcl.: (13) 3228.8668 

www.n 	ioli.adv.br  
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Marsaioli Marsaioli 
advogados associados 

como líquida, certa e exigível, firme e valiosa, renunciando ao direito de requerer a 
verificação judicial da conta. 

3°). 0(s) Réu(s) pagará(ão) ao(s) Autor(es) a importância 
supra na forma a saber: 30 (trinta) parcelas iguais e sucessivas de R$ 235,46 (duzentos e 
trinta e cinco reais e quarenta e seis centavos), vencendo-se a primeira em 25.04.2018 e 
as demais todo dia 25 dos meses subsequentes. 

30.1) Para integral validade, eficácia e aplicabilidade 
deverão as parcelas de despesas condominiais que se vencerem no curso deste processo, 
nos termos do artigo 323, NCPC e da Súmula 13 do TJSP., a contar da data de sua 
protocolização neste Fórum da Comarca de SANTOS/SP,  ser(em) paga(s) rigorosamente 
em dia, sob pena de incidir(em) nas penalidades previstas na cláusula n° 06 deste acordo, 
até sua efetiva extinção final com liquidação total de todo o devido; 

4°). Os pagamentos deverão ser realizados através de 
boletos bancários que serão encaminhados para o Réu, mediante a entrega desta petição 
devidamente assinada e com firma reconhecida.  

5°). Referido acordo dá quitação ao objeto da lide, 
incluindo custas processuais e honorários advocatícios; 

6°). O presente acordo não se caracteriza como novação 
da dívida,  ficando estabelecido que, o NÃO cumprimento das obrigações ora assumidas por 
parte do(s) Réu(s) implicará na rescisão do presente ajuste,  podendo o(s) Autor(es) exigir o 
saldo ainda devido de Imediato, o qual deverá ser acrescido da cláusula • enal de 20 
(vinte por cento) sobre o saldo em aberto, juros de mora de 1% ao mês e correção 
monetária a contar do vencimento,  e honorários advocatícios de 20% sobre o debito  
exequendo,  considerando-se rescindido este acordo, independentemente de qualquer 
notificação, interpelação, aviso e/ou comunicado,  prosseguindo-se com a execução nos 
próprios autos com a penhora do apto. 21 P4 do Condomínio Autor,  permanecendo em vigor 
todas as cláusulas, garantias e valores originais deste acordo  existente entre as partes e 
que ora faz parte integrante dos autos; 

70). Eventuais custas remanescentes e residuais aos 
cuidados do(s) Réu(s); 

8°) As partes desistem e renunciam  ao prazo para 
interposição de Recurso de Apelação  e eventuais Embargos e ou Impugnações à 
Execução; 

E, como assim, houvessem convencionado as partes 
reciprocamente com fulcro nos artigos 840, 842, 849 e 851 do Código Civil, produzindo a 
transação ora pactuada como coisa julgada, e, ainda combinada c/c artigos 487, incisos 11 e 111, 
922 do Novo Código Processual Civil Brasileiro REQUEREM: 

A). Homologação do presente acordo, para que surta 
seus regulares efeitos legais e de direito; 

Pça. Bc1rniro Ribeiro, no 5 - 1° andar Santo215P/Brasil Ccp: 11075-210 Tel.: (13) 3228.8668 

www.ma aioliadv.br  
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Marsaioli Marsaioli 
advogados associados 

B). O sobrestamento do feito até o cumprimento do 
acordo, quando então peticionará(ão) o(s) Autor(es), informando a esse Juízo do 
cumprimento ou não; 

C).Sejam feitas as comunicações e correções de 
estilo que se fizerem necessárias junto ao Di 	• idor Cível. 

2018. Santo 

P. eferim t 

Termo 

P. qt 
MARC L • • ALLEJO MARSAIOLI 

1 OAB/SP 153.852 

£2, 

• 

WIN••••••••••••••••••=11.18113011•1•111•• ■■••11.1111.1=011 ■M•Mill 

O TADELIWTO DE NOW 
Deodoro,230 ,centro F:3094 -7700 
Dr. Angelo Volpi Neto 

CURITIBA - PARANÁ 

Reconheco e dou fé por VERDADEIRA/ 
AUTENTICIDADE as firma(s)Assinada(s) 
de: 
[79MaLFc1] -3ANAINA APARECIDA GASPAR DA 	 

SILVA 	  
[791IYzW0] -N VA ANTONIO GASPAR 	 

PNfp3 . Jfx4 . 27VCe - 	40 . 
13yHE 
SELO DIGITAL: " 	 BR 

- 

Thamirys de Souza Ferreira Costa 
Escrevente 

TABELIONATO DE NOTAS E PR • ESTO DE LETRA 
Rua Jaco!) Emench, 429 - Centro 

_ 
 

Fone: (13) 3467-4824. Évi 

nunca. 1 FIRIA 
11JF€I 

a erreira 	a — screven e ori 
9,30 - Selo(s): 1117M188682 	 - 

.VALEDO SOMENTE CDU SELO DE AUTENTICEMDE, SEM EMENDAS OU RASURAS - 

Valor: 

- 

DANIELA ANTONIO GASPAR MOREIRA 
CPF n° 259.490.548-81 

JANAIV APARE 
CPF 159.007.3 

Réu til  
NILVA ANTONIO GASPAR 
CPF n° 041.499.318-79 

Ribeiro, n°  5. 1 °  andar Santos/SP/Brasil - Cep: 11075-210 TcL: (13) 3228.8668 

Em te- ' lo 
uriti a 06 

verdade 
de 2018 

IDA SALA DA 

ESCREVENTE 
ICO EM WWW.CENSEC.ORG.BR  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Santos 
FORO DE SANTOS 
8 VARA Cá/EL 
RUA BITTENCOURT, 144, SANTOS-SP - CEP 11013-300 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 
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DESPACHO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Exeqüente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Condominio Edíficio Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 

• 

Juiz de Direito: Dr. Dano Gayoso Júnior 

Vistos. 

Declaro suspensa a execução pelo prazo concedido pelo credor para que os 
devedores cumpram voluntariamente a obrigação, o que faço com fundamento no artigo 922, do 
Código de Processo Civil. 

A pai-te credora fica ciente e intimada que, decorrido o prazo de trinta (30) dias 
após o termo final do acordo sem manifestação, o processo será extinto pela satisfação da 
obrigação, independentemente de sua intimação. 

Intime-se. 

Santos, 18 de junho de 2018 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 16/07/2018 14:37 
.Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0224/2018, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 	 D.J.E 
Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 	 D.J.E 
133140/SP) 
Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 1278831SP) 	 D.J.E 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 	 D.J.E 

Teor do ato: "Vistos. Declaro suspensa a execução pelo prazo concedido pelo credor para que os 
devedores cumpram voluntariamente a obrigação, o que faço com fundamento no artigo 922, do Código de 
Processo Civil. A parte credora fica ciente e intimada que, decorrido o prazo de trinta (30) dias após o termo 
final do acordo sem manifestação, o processo será extinto pela satisfação da obrigação, independentemente 
de sua intimação. Intime-se." 

Do que dou fé. 
Santos, 16 de julho de 2018. 

Patrícia Assuzene Corrêa 

'• ■ ; 
• 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 30/07/2018 16:44 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0224/2018, foi disponibilizado na página 
1003/1007 do Diário da Justiça Eletrônico em 18/07/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 
Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 
Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Declaro suspensa a execução pelo prazo concedido pelo credor para que os 
devedores cumpram voluntariamente a obrigação, o que faço com fundamento no artigo 922, do Código de 
Processo Civil. A parte credora fica ciente e intimada que, decorrido o prazo de trinta (30) dias após o termo 
final do acordo sem manifestação, o processo será extinto pela satisfação da obrigação, independentemente 
de sua intimação. Intime-se." 

Santos, 30 de julho de 2018. 

Patricia Assuzene Corrêa 
Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8'  VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013 -300, Fone: 
(13) 4009 -3608, Santos-SP - E -mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Exeqüente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Condominio Edíficio Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 

4! 
	

CERTIDÃO DE CARTÓRIO — ARQUIVAMENTO  

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi as anotações necessárias à 
suspensão do processo no sistema assim como o encaminhamento dos 
autos ao arquivo geral. Nada Mais. Santos, 02 de agosto de 2018. Eu, 
Luiz Eduardo de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. M314087. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Santos 
FORO DE SANTOS 
8 VARA Cá/EL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

CERTIDÃO 

Processo Físico n ° : 

Classe — Assunto: 

Exequente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 

Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Condomínio Edificio Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data, recebi estes autos em cartório. Nada Mais. 
Santos, 22 de outubro de 2018. Eu, Patricia Assuzene Corrêa, Chefe de 
Seção Judiciário. M318803. 

fls. 448



TRUIUNAL DE .11,S1IÇA 

J DL IN CREMO 
14.4 

TRINUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS - FORO DE SANTOS 
8° OFICIO CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144— Sala 45 — Vila Nova — CEP 11013-300 
Fome: (13) 4009-3608, Santos/SP — E-mail: santos8cvtjsp.jus.br  

JUNTADA 

Em 22/10/2018 junto a estes autos: 

(X) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) o edital 

) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n 2  270/2014 

( ) as peças á. agravo de instrumento 

( ) a pes 

( ) o e-

que seg 

, (escrevente, subscrevi). 

Salvo em: C:\Scanner\CARTÓRIO\FORMULÁRIOS  E IMPRESSOS\Certidão -Juntada 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8.a  VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS — ESTADO DE SÃO PAULO. 
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Processo n.° 0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, 
por seu advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de 
DANIELA ANTONIA GASPAR E OUTROS,  em trâmite por este R. Juízo e respectivo 
Cartório deste Ofício, vem, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e 
requerer o seguinte: 

1». 	
1 — As partes pactuaram refinanciamento da divida, 

objeto desta ação, devidamente homologada de fls., fato este suspendeu o curso do feito. 

2 — Ocorre que, os Executados não cumpriram o que 
lhe impunha o acordo, tendo em vista que não efetuaram o pagamento de nenhuma das 
parcelas do acordo judicial, bem como as cotas condominiais vencidas a partir de 
25/06/2018, conforme cálculo anexado. 

3 — Assim, é a presente para noticiar o 
descumprimento do acordo de fls. pelo inadimplemento. REQUERENDO, por 
oportuno, o prosseguimento da Ação Executo:meia.  

4 - A designação EM CARATER DE URGÊNCIA 
DAS datas para praceamento dos bens penhorados através da modalidade eletrônica, e 
que seja nomeado o GESTOR JUDICIAL "LANCE JUDICIAL'  para tanto, sendo o 

Pça. Belmiro Ribeiro, n°5 - 1" andar Santos/SP/Brasil - Cep: 11075-210 Tel.: (13) 3228.8668 
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mesmo requerimento válido para futuras Hastas Públicas promovidas por este 
patrono, nos termos do caput do artigo 689 -A do CPC. 

5 - A expedição da(s) respectiva(s) de minuta(s) de 
edital is 

6 — A Intimação  do(s) Executado(s), POR OFICIAL 
DE JUSTIÇA, a fim de considerá-los intimados das datas designadas para a praça do bem 
imóvel em questão. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Santos, 02 de outubro de 2018. 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP 153.852 

CARME 	A FRANCISCO DA SILVA 
OAB/SP 233.56 

i  Lance Judicial - Consultoria Em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda., CNPJ n° 15.086.104/0001-38 
— ,www.lanceiudicial.com.br  — Telefones (11) 3522.9004, (13) 4062.9004, (15) 4062.9004, (19) 
4062.9004, (14) 3717.0091, (12) 3212-0095, (16) 3717.0893 e (17) 2932.0897, que já foi considerado 
tecnicamente HABILITADA pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJ/SP (Proc n° 
2012/71827-STI), conforme publicação anexa),  que possui capacitação adequada sendo uma das 
credenciadas à sua realização, inclusive perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
(http://www.ti.sp.gov.br/Servico/LeilaoEletronico.aspx.)  

Pça. Belmiro Ribeiro, n°5 - 1" andar Santos/SP/Brasil - Cep: 11075-210 Tel.: (13) 3228.8668 
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Emissão: 02/10/2018 
	

Fls. 1 de 1 

Autor: Condomínio Edificio Engenheiro Carlos X Réu: unidade 21PO4 

    

      

Data 	 Descriç8o 	 V. Principal 	Multa 	Divisor V. Corrigido 	% Juros 	V. Juros Total 

25104/2018 Descumprimento do acordo judicial 	 6.993,94 	20% 	67.881676 	7.157,26 	5,0000% 	357,86 8.946,57 

25106/2018 Condomínio em aberto 	 272,70 	2% 	68.316731 	277,29 	3,0000% 	8,31 291,14 

25/07/2018 Condomínio em aberto 	 292,50 	2% 	69.29366 	293,23 	2,0000% 	5,86 304,95 

25/08/2018 Condomínio em aberto 	 294,71 	2% 	69.466894 	294,71 	1,0000% 	2,94 303,54 

25/09/2018 Condomínio em aberto 	 276,47 	2% 	 O 	276,47 	0,0000% 	0,00 281,99 

Total do Principal Corrigido: 8.298,96 
Melo de Cálculo: 

CORREÇÃO MONETÁRIA: 
Total de Multas: 1.454,26 

- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/09/2018 Total de Juros: 374,97  
- Multiplicador do Cálculo: 69.466894 Total de Despesas Processuais: 0,00 

Subtotal: 10.128,19 
JUROS: 
- Contagem: A cada mudança de mês. 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/09/2018. 
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil) + Honorários 20% 236,32 
• Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil) 
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas. 

• 

Total do Cálculo: 10.364,51 

www.sad.com.br  
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JUNTADA 

Em 25 de outubro 
Junto a estes autos  CX .  

Eu, 
	que segue(m). 

Escr. Subscr. 
KAR A MENDONCA SIMOES 

Escrevente 
Matric. 362.275 

PODER JUDICIÁRIO 
82  Ofício 
Santos 
Fls. 9) 100 

SANTOS 
\() 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8. VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS — ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo n.° 0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença 
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CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, 
por seu advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de 
DANIELA ANTONIA GASPAR E OUTROS,  em trâmite por este R. Juízo e respectivo 
Cartório deste Ofício, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Ex.a, requer o 
sobrestamento do feito até integral cumprimento do acordo judicial, tenho em vista 

41e 

	

	que os Réus efetuaram os pagamentos das parcelas do acordo judicial, devidos até a 
presente data.  

A DE AZEVEDO FRANK 

1 

Pça. Belrniro Ribeiro, n° 5 - 1° andar Santos/SP/Brasil - Cep: 11075-210 Tel.: (13) 3228.8668 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8' VARA CÍVEL 
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Exequente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Condominio Edíficio Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Dado Gayoso Júnior 

Vistos. 

Declaro suspensa a execução pelo prazo concedido pelo credor para que os 
devedores cumpram voluntariamente a obrigação, o que faço com fundamento no artigo 
922, do Código de Processo Civil. 

A parte credora fica ciente e intimada que, decorrido o prazo de trinta (30) 
dias após o termo final do acordo sem manifestação, o processo será extinto pela satisfação 
da obrigação, independentemente de sua intimação. 

Intime-se. 

Santos, 25 de outubro de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 05/11/2018 16:14 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0403/2018, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 	 D.J.E 
Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 	 D.J.E 
133140/SP) 
Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 	 D.J.E 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 	 D.J.E 

Teor do ato: "Vistos. Declaro suspensa a execução pelo prazo concedido pelo credor para que os 
devedores cumpram voluntariamente a obrigação, o que faço com fundamento no artigo 922, do Código de 
Processo Civil. A parte credora fica ciente e intimada que, decorrido o prazo de trinta (30) dias após o termo 
final do acordo sem manifestação, o processo será extinto pela satisfação da obrigação, independentemente 
de sua intimação. Intime-se." 

Do que dou fé. 
Santos, 5 de novembro de 2018. 

Patricia Assuzene Corrêa 

fls. 456
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Foro de Santos 	 Emitido em: 05/11/2018 16:16 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0403/2018, foi disponibilizado na página 
1203/1207 do Diário da Justiça Eletrônico em 05/11/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 
Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 
Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Declaro suspensa a execução pelo prazo concedido pelo credor para que os 
devedores cumpram voluntariamente a obrigação, o que faço com fundamento no artigo 922, do Código de 
Processo Civil. A parte credora fica ciente e intimada que, decorrido o prazo de trinta (30) dias após o termo 
final do acordo sem manifestação, o processo será extinto pela satisfação da obrigação, independentemente 
de sua intimação. Intime-se." 

Santos, 5 de novembro de 2018. 

Patricia Assuzene Corrêa 
Chefe de Seção Judiciário 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8 VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
	

0054826-27.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	Cumprimento de Sentença 

Exequente: 
	 Condominio Edificio Engenheiro Carlos 

Executado: 
	 Adilson Antonio Gaspar e outros 

CERTIDÃO DE CARTÓRIO — ARQUIVAMENTO  

Certifico e dou fé que em 23/01/2019 decorreu o prazo da publicação 
de fl. 364 sem manifestação da credora, razão pela qual procedi as 
anotações necessárias à suspensão do processo no sistema como o 
encaminhamento dos autos ao arquivo, onde aguardarão a indicação de 
bens à penhora. Nada Mais. Santos, 04 de fevereiro de 2019. Eu, Julio 
Cesar Alves Ferreira, Escrevente Técnico Judiciário. M364394. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Santos 
FORO DE SANTOS 
8a VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às191100min 

fel 10111111111011111110* 

CERTIDÃO 

Processo Físico n ° : 

Classe —Assunto: 

Exequente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 

Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Condominio Edíficio Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data, recebi estes autos em cartório. Nada Mais. 
Santos, 25 de setembro de 2019. Eu, Luiz Eduardo de Souza, Escrevente 
Técnico Judiciário. M314087. 
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Luiz Eduardo de Souza(escrevente, subscrevi). 

que segue 

E 

Fts.86  

TRINUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS - FORO DE SANTOS 
8° OFÍCIO CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144— Sala 45 — Vila Nova — CEP 11013-300 
Fome: (13) 4009-3608, Santos/SP — E-mail: santos8cv(&tjsp.jus.br  

JUNTADA 

Em, 25/09/2019, junto a estes autos: 

NQ a petição 

( ) o ofício 

( ) aviso de recebimento 

( ) a carta precatória 

( ) o substabelecimento. 

( ) o mandado. 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n2 270/2014 

( ) as peças do agravo de instrumento 

( ) a pesquis 

410 	 ( ) e-mail 

( ) o requ 	ento de desarquivamento 

Salvo em: C:\Scanner\CARTÓRIO\FORMULÁRIOS  E IMPRESSOSWertidão -Juntada 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8.8  VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS — ESTADO DE SÃO PAULO. 
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Processo n.° 0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, 
por seu advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de 
MARIA CANDIDA GASPAR E OUTROS,  em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório 
deste Ofício, vem, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o 
seguinte: 

NS;#7 	 1 — As partes pactuaram refinanciamento da divida, 
objeto desta ação, devidamente homologada de fls., fato este suspendeu o curso do feito. 

2 — Ocorre que, os Executados não cumpriram o que 
lhe impunha o acordo, deixando de pagar as parcelas de acordo vencida em 25/12/2018 
em diante, bem como as cotas condominiais vencidas a partir de 25/06/2018 até a 
presente,  conforme cálculo anexado. 

3 - Neste sentido, o NÃO cumprimento das obrigações 
ora assumidas por parte do(s) Réu(s) implicará na rescisão do presente ajuste,  podendo 
o(s) Autor(es) exigir o saldo ainda devido de imediato, o qual deverá ser acrescido da 
cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o saldo em aberto, juros de mora de 1% 
ao mês e correção monetária a contar do vencimento,  e honorários advocaticios de 
20% sobre o debito exeguendo,  considerando-se rescindido o acordo, independentemente 
de qualquer notificação, interpelação, aviso e/ou comunicado,  prosseguindo-se com a 
execução nos próprios autos com a penhora do apto. 21 PORTA 04 do Condomínio Autor, 
permanecendo em vigor todas as cláusulas, garantias e valores originais deste acordo 
existente entre as partes e que ora faz parte integrante dos autos 

o. 

4 — Assim, é a presente para noticiar o 
descumprimento do acordo de fls. pelo inadimplemento, REQUERENDO, por 
oportuno, o prosseguimento da Ação Executória.  

5 — Posto isto, requer a expedição do competente 

„ 	

mandado de penhora e avaliação do imóvel sub judice,  com a respectiva lavra do auto de 
penhora (artigo 831, 4 0  do N.C.P.C.). 

ck, 	 Pça. Bclrniro Ribeiro, n" 5 - 1" andar Santos/SP/Brasil - Cep: 11075-210 Tel.: (13) 3228.8668 
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6 — Outrossim, com a respectiva lavra do auto de 
penhora  devendo ser nomeado como depositário fiel  do(s) bem(ns) o(s) Executado(s). 

7 — Por derradeiro, nos termos do artigo 523 da Lei de 
Execuções, requer a intimação dos executados da penhora e avaliação, por via postal no 
endereço: Rua Yara Nascimento Santini n° 23, apartamento 21 — porta 04 — Vila São 
Jorge, São Vicente/SP — CEP.: 11085-750. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

antos, 9 	ostotde 2019. 

(j1:2CELO VALL 	ARSAIOLI 
O BISP 153.852 

Pç. Belmiro Ribeiro, n°5 - 1" andar Santos/SP/Brasil - Cep: 110.75-210 Tel.: (13) 3228.8668 
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7.118,99 

Subtotal: 2.407,51 2.471,15 211,18 

m a tio 
25/12/2018 Saldo do acordo em aberto -23 parcelas de 5.415,58 20% 69.77911 5.561,72 8,0000% 444,93 

R$ 235,46 cada 
Subtotal: 5.415,58 5.561,72 444,93 

2.731,72 

7.118,99 

Padrão de Cálculo: 
CORREÇÃO MONETÁRIA: 
- Indexador: Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/08/2019 
- Multiplicador do Cálculo: 71.662214 

JUROS: 
- Contagem: A cada mudança de mês. 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/08/2019. 
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil) 
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil) 
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas. 

Total do Cálculo: 

 

11.820,85 

   

Total do Principal Corrigido: 8.032,87 

1.161,73 

656,11 

0,00 

Total de Multas: 

Total de Juros: 

Total de Despesas Processuais: 

Subtotal: 9.850,71 

+ Honorários 20% 	 1.970,14 

(3-0   

o 

MARSAIOLI & MARSAIOLI ADVOGADOS ASSOCIADOS 

  

Emissão: 19/08/2019 
	

Fls. 1 de 1 

Autor: Cond. Ed. Engenheiro Carlos X Réu: unidade 21 porta 04 
Processo: Descumprimento do acordo judicial 

   

Descrição 

                

Data 

    

V. Principal 

   

Divisor 

 

V. Corrigido 

 

% Juros 

 

V. Juros 

 

Total 

 

                   

i" 

25/06/2018 Condomínio em aberto 272,70 2% 68.316731 286,05 14,0000% 40,04 331,81 

25/07/2018 Condomínio em aberto 292,50 2% 69.29366 302,49 13,0000% 39,32 347,85 

25/08/2018 Condomínio em aberto 294,71 2% 69.466894 304,02 12,0000% 36,48 346,58 

25/12/2018 Condomínio em aberto 319,11 2% 69.77911 327,72 8,0000% 26,21 360,48 

25/01/2019 Condomínio em aberto 309,20 2% 69.8768 317,10 7,0000% 22,19 345,63 

25/02/2019 Condomínio em aberto 320,83 2% 70.128356 327,84 6,0000% 19,67 354,06 

25/03/2019 Condomínio em aberto 299,23 2% 70.507049 304,13 5,0000% 15,20 325,41 

25/04/2019 Condomínio em aberto 299,23 2% 71.049953 301,80 4,0000% 12,07 319,90 

www.sad.com.br  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8 VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 
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Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 

Exequente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Condominio Edíficio Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Dano Gayoso Júnior 

Vistos. 

A execução foi suspensa em razão do último acordo formalizado às fls.349/351. 

Com a noticia de que a avença foi descumprida, o processo deve retomar seu curso 
do estado em que parou. 

Desnecessário lavratura de novo termo de penhora, diante do já existente, que 
recaiu sobre os direitos que os sucessores de Maria Cândido Gaspar possuem sobre o apt° 21, 
situado à Rua Yara Nascimento Santini, n° 23, nesta cidade, em que consta como depositária a 
correquerida Daniela Antonio Gaspar (f1.233). 

O que é prudente, em razão do tempo deCorrido, é nova avaliação do bem, visto 
que a anterior foi realizada em 2014 (f1.248). 

Registre-se que, diante do que dispõe o artigo 871 incisos I e IV, do Código de 
Processo Civil, não se procederá à avaliação quando uma das partes aceitar a estimativa feita pela 
outra ou se tratar de bens cujo preço médio de mercado possa ser conhecido por meio de pesquisas 
realizadas por órgãos oficiais ou de anúncios de venda divulgados em meios de comunicação. 

Neste contexto, aguarde-se manifestação do interessado. 

P.I. 

Santos, 29 de outubro de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 06/11/2019 11:05 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0311/2019, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 	 D.J.E 
Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 	 D.J.E 
133140/SP) 
Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 	 D.J.E 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 	D.J.E 
Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 	 D.J.E 

Teor do ato: "Vistos. A execução foi suspensa em razão do último acordo formalizado às fls.349/351. 
Com  a notícia de que a avença foi descumprida, o processo deve retomar seu curso do estado em que parou. 
Desnecessário lavratura de novo termo de penhora, diante do já existente, que recaiu sobre os direitos que os 
sucessores de Maria Cândido Gaspar possuem sobre o apt° 21, situado à Rua Vara Nascimento Santini, n° 
23, nesta cidade, em que consta como depositária a correquerida Daniela Antonio Gaspar (fl.233). O que é 
prudente, em razão do tempo decorrido, é nova avaliação do bem, visto que a anterior foi realizada em 2014 
(f1.248). Registre-se que, diante do que dispõe o artigo 871 incisos I e IV, do Código de Processo Civil, não se 
procederá à avaliação quando uma das partes aceitar a estimativa feita pela outra ou se tratar de bens cujo 
preço médio de mercado possa ser conhecido por meio de pesquisas realizadas por órgãos oficiais ou de 
anúncios de venda divulgados em meios de comunicação. Neste contexto, aguarde-se manifestação do 
interessado. P.I." 

Do que dou fé. 
Santos, 6 de novembro de 2019. 

Paula Rodrigues Ferreira Melim 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 06/11/2019 11:08 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0311/2019, foi disponibilizado na página 
1173/1178 do Diário da Justiça Eletrônico em 06/11/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 
Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 1331401SP) 
Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 
Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

Teor do ato: "Vistos. A execução foi suspensa em razão do último acordo formalizado às fls.3491351. 
Com  a notícia de que a avença foi descumprida, o processo deve retomar seu curso do estado em que parou. 
Desnecessário lavratura de novo termo de penhora, diante do já existente, que recaiu sobre os direitos que os 
sucessores de Maria Cândido Gaspar possuem sobre o apt° 21, situado à Rua Vara Nascimento Santini, n° 
23, nesta cidade, em que consta como depositária a correquerida Daniela Antonio Gaspar (f1.233). O que é 
prudente, em razão do tempo decorrido, é nova avaliação do bem, visto que a anterior foi realizada em 2014 
(11.248). Registre-se que, diante do que dispõe o artigo 871 incisos I e IV, do Código de Processo Civil, não se 
procederá à avaliação quando uma das partes aceitar a estimativa feita pela outra ou se tratar de bens cujo 
preço médio de mercado possa ser conhecido por meio de pesquisas realizadas por órgãos oficiais ou de 
anúncios de venda divulgados em meios de comunicação. Neste contexto, aguarde-se manifestação do 
interessado. P.I." 

Santos, 6 de novembro de 2019. 

Paula Rodrigues Ferreira Melim 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 

a 

fls. 466



TUIPIA41.811JUITIC3 

"7.•...1 S " p 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 

	 8 VARA Cá/EL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

301/1YLINLIIIUM 	 Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 

Classe — Assunto: 

Exequente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 

Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Condominio Edificio Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, até a presente data, não houve manifestação a 
respeito da publicação de fl.373. Nada Mais. Santos, 03 de dezembro de 
2019. Eu„ Patrícia Assuzene Corrêa, Chefe de Seção Judiciário. 

4re 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8 VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Exequente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Condominio Edíficio Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 

CERTIDÃO - ATO ORDINATÓRIO 

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo 
discriminado, nos termos do artigo 203, § 4° do C.P.C. e Normas 
de Serviço da Corregedoria. 

Informe o condomínio quanto ao interesse no 
prosseguimento da execução, diante do que restou 
deliberado à f1.371. 

Nada Mais. Santos, 03 de dezembro de 2019. Eu, Patricia 
Assuzene Corrêa, Chefe de Seção Judiciário. M318803. 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 06/12/2019 09:26 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n°0336/2019, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 	 D.J.E 
Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 	 D.J.E 
133140/SP) 
Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 	 D.J.E 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 	D.J.E 
Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 	 D.J.E 

Teor do ato: "Informe o condomínio quanto ao interesse no prosseguimento da execução, diante do que 
restou deliberado à fl.371." 

Do que dou fé. 
Santos, 6 de dezembro de 2019. 

Paula Rodrigues Ferreira Melim 

• 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 06/12/2019 09:34 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0336/2019, foi disponibilizado na página 
1044/1051 do Diário da Justiça Eletrônico em 06/1212019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Luciana Plastino da Costa (OAB 2536711SP) 
Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 
Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 
Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

Teor do ato: "Informe o condomínio quanto ao interesse no prosseguimento da execução, diante do que 
restou deliberado à f1.371." 

Santos, 6 de dezembro de 2019. 

Paula Rodrigues Ferreira Melim 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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THIBINAL DE JI.STIÇA 

3 DL 33.311&11130 
13/3 

Fis.s18 

TRINUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS - FORO DE SANTOS 
8° OFÍCIO CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144— Sala 45 — Vila Nova — CEP 11013-300 
Fome: (13) 4009-3608, Santos/SP — E-mail: santos8cv@tjspjus.br  

JUNTADA 

Em 9,0/0//2020 junto a estes autos: 

() a petição 

) o ofício 

) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 

) o mandado 

) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento judicial 

) o laudo pericial 

) o edital 

) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n2 270/2014 

) as peças do agravo de instrumento 

) a pesquisa 

) o e-mail 

, Escrevente-Técnico Judiciário, subscrevi. 

Salvo em: C:\Scanner\CARTÓRINulio/JUNTADA DE PETIÇÕES 

fls. 471



Marsaioli Marsaioli 
advogados associados 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 08° VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP 
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Processo n° 0054826-27.2009.8.26.0562 
	

cr; 

Cumprimento de Sentença 
	

4. 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS,  por 
seu advogado ao final assinado, nos autos da Ação Supra que promove contra MARIA 
CANDIDA GASPAR  em curso este M.M. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem mui 
respeitosamente à presença de V. Excelência, requerer a dilação do prazo por 30 trinta a 
fim de juntarmos a avaliação do imóvel.  

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

antos, 12 de dezembrp de 2019 

ARCELO VAL O MARSAIOLI 
AB/SP N° 153. 

Pça. Belmiro Ribeiro, n" 5 - 1" andar Santos/SP/Brasil - Cep: 11075-210 Tel.: (13) 3228.8668 

WW Mr. marsaioli.adv.br  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 

VARA CÍVEL 
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300 
Horário de Atendimento ao Público: das 121)30min às191100min 

'5P 

DESPACHO 

Processo Físico re: 
Classe — Assunto: 

Exequente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Condominio Edíficio Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 

Juiz de Direito: Dr. Dano Gayoso Júnior 

Vistos. 

Considerando que a execução se dá por interesse do credor, concedo-lhe mais 
trinta (30) dias para que exiba em juizo nova avaliação do imóvel penhorado, com base no valor 
de mercado. 

Intime-se. 

Santos, 12 de março de 2020 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

ler 

fls. 473



Met 'NUME JISflek TRINUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS - FORO DE SANTOS 
8° OFÍCIO CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144 — Sala 45 — Vila Nova — CEP 11013-300 
Fome: (13) 4009-3608, Santos/SP — E-mail: santos8cvRtjsp.jus.br  3 DE FEVISREJR0 

Fis. 

JUNTADA 

EmALk 1(12020 junto a estes autos: 

rNa petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n2 270/2014 

( ) as peças do agravo de instrumento 

( ) a pesquisa 

( ) o e-mail 

que egue(m). 

, Escrevente-Técnico Judiciário, subscrevi. 

fls. 474



Marsaioli Marsaioli 
advogados associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8.a VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS - ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo n.° 0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, 
por seu advogado infra-assinada, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de 
DANIELA ANTONIO GASPAR E OUTROS,  em trâmite por este R. Juízo e respectivo 
Cartório deste Oficio, vem, mui respeitosamente à presença de V. Ex.a,  informar que: 

COMPUSERAM-SE 
em relação ao objeto da lide, da seguinte forma: 

1 3). As partes de comum acordo resolveram refinanciar 
o débito,  a que fazem nos termos a seguir expostos: 

29. O Réu confessa dever ao Autor a importância de R$ 
16.546,87 (dezesseis mil, quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta e sete centavos), 
concernente as despesas vencidas e não pacas objeto deste processo até 10/022020,  sendo 
certo que, este valor compreende o principal, mais os encargos legais e convencionais 
pertinentes. além dos honorários advocatlálos sobre o débito, mais custas e despesas 
processuais - unidade 21 porta 04.  reconhecendo-a, doravante, como liquida, certa e 

Pç. &Imbu Ribeiro, n" 5- 1" andar Santn/SP/Brasil Cep: 11075-210 Tel.: (13) 3228.8668 

www.marsaioli.adr.br  
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Marsaioli Marsaioli 
advogados associados 

  

  

exigível, firme e valiosa, renunciando ao direito de requerer a verificação judicial da conta. 

30). 0(s) Réu(s) pagará(ão) ao(s) Autor(es) a importán2- 
cia supra na forma a saber: Entrada de R$ 3.000,00 (três mil reais) com vencimento  
30/0312020 e saldo remanescente em 48 (quarenta e oito) parcelas iguais e sucessivas  
de R$ 285,00 (duzentos e oitenta e cinco reais), vencendo-se a primeira em 30.042020 e 
as demais todo dia 30 dos meses subseauentes. 

30.1) Para integral validade. eficácia e aplicabilidade 
deverão as parcelas de despesas condorniniais que se vencerem no curso deste processo, 
nos termos do artigo 323, NCPC e da Súmula 13 do "LISP., a contar da data de sua 
protocolização  neste Fórum da Comarca de SANTOSISP,  ser(em) paga(s) rigorosamente 
em dia, sob pena de incidir(em) nas penalidades previstas na cláusula n°06 deste acordo s  
até sua efetiva extinção final com liquidação total de todo o devido; 

40). Os pagamentos deverão ser realizados através de 
boletos bancários que serão encaminhados para o Réu, mediante a entrega desta petição 
devidamente assinada e com firma reconhecida.  

50). Referido acordo dá quitação ao objeto da lide, 
incluindo custas processuais e honorários advocaticios; 

60). O presente acordo não se caracteriza como novação 
da divida,  ficando estabelecido que, o NÃO cumprimento das obrigações ora assumidas Por 
parte do(s) Réu(s) implicará na rescisão do presente aluste,  podendo o(s) Autor(es) exigir o 
saldo ainda devido de Imediato, o qual deverá ser acrescido da cláusula penal de 20% 
pinte por cento) sobre o saldo em aberto. Juros de mora de 1% ao mãe e correção 
monetária a contar do vencimento,  e honorários advocaticlos de 20% sobre o debito 
exequendo,  considerando-se rescindido este acordo. independentemente de qualquer 
notificação. interpelação, aviso etou comunicado,  prosseguindo-se com a execução nos 
próprios autos com a penhora do apto. 21 P4 do Condomínio Autor,  permanecendo em vigor todas as cláusulas. aarantlas e valores °definais deste acordo existente entre as partes e 
que ora faz parte integrante dos autos: 

cuidados do(s) Réu(s); 
	70). Eventuais custas remanescentes e residuais aos 

80) As partes desistem e renunciam  ao prazo para interposição de Recurso de Apelação  e eventuais Embarcas e ou imptionac6es à Eitecucão; 

E, como assim, houvessem convencionado as partes 
reciprocamente com fulcro nos artigos 840, 842, 849 e 851 do Código Civil, produzindo a transação ora pactuada como coisa julgada, e, ainda combinada c/c artigos 487, incisos II e 922 do Novo Código Processual CM/ Brasileiro REQUEREM: •• 

A). Homologação do presente acordo, para que surta 
seus regulares efeitos legais e de direito; 

Pça. admiro Ribeiro, re' 5- I° anciãs. Santo2tSP/Brasi1 - Cep: 11075-210 Tel.: (13) 3228.8668 

www.marsaiolLadubr 
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Termos em que, 

P. Deferimento. 

Santos, 25 de março de 2020. 

CAOL 
Autor 
RCELO VALLEJØ MARSAIOLI 
111SP 151852 

)1101 
i9t•tatt Réu 

D LA • MO GASPAR MOREIRA 
CPF n° 259.490.548-81 

LVA 
° 159.007.3684 

•••• 

Réu JLZL  
NILVA ANTO 

l.t.^.! 
PR 
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Mars alo Marsaioli 
advogados associados 

 

B). O sobrestamento do feito até o cumprimento do 
acordo, quando então peticionará(ão) o(s) Autor(es), informando a esse Juízo do 
cumprimento ou não; 

C).Sejarn feitas as comunicações e correções de 
estilo que se fizerem necessárias Junto ao Distribuidor Cível. 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 14/08/20 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0527/2020, 
encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Luciana Plastino da Costa (OAB 	D.J.E 
253671/SP) 
Adriani Christini Cabral Vargas de 	D.J.E 
Oliveira (OAB 1331401SP) 
Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 	D.J.E 
127883/SP) 
Roselane dos Santos Groetaers 	D.J.E 
(OAB 133948/SP) 
Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 	D.J.E 
153852/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Considerando que a execução se dá 
por interesse do credor, concedo-lhe mais trinta (30) dias para que 
exiba em juizo nova avaliação do imóvel penhorado, com base no 
valor de mercado. Intime-se." 

Do que dou fé. 
Santos, 14 de agosto de 2020. 

Karina Mendonça Simões 

I 

ow,  
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Foro de Santos 	 Emitido em: 19/08/2020 13:39 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0527/2020, foi disponibilizado na página 
1016/1021 do Diário da Justiça Eletrônico em 18/08/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 
Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 
Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 
Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Considerando que a execução se dá por interesse do credor, concedo-lhe mais 
trinta (30) dias para que exiba em juizo nova avaliação do imóvel penhorado, com base no valor de mercado. 
Intime-se." 

Santos, 19 de agosto de 2020. 

Karina Mendonça Simões 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8 VARA CÍVEL 
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300 
Horário de Atendimento ao Público: das 12630min às19h00min 

 

1 111. firrt11111110 	Iffle 

 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Exequente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Condominio Edíficio Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 

Juiz de Direito: Dr. Dano Gayoso Júnior 

Vistos. 

Homologo a fim de que produza seus regulares efeitos, o novo acordo 
formalizado entre as partes (fls.382/384), o que enseja mais uma vez a suspensão desta fase de 
cumprimento de sentença até que os executados cumpram voluntariamente a obrigação no prazo 
concedido pelo condomínio (artigo 922, do Código de Processo Civil), restando, pois, prejudicada 
a exibição em juízo de nova avaliação do imóvel. 

A parte credora fica ciente e intimada que, decorrido o prazo de trinta (30) dias 
após o termo final da avença (30/04/2024) sem manifestação, o processo será extinto pela 
satisfação da obrigação, independentemente de nova intimação. 

P.I 

Santos, 25 de agosto de 2020 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ni 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 24/09/20 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0632/2020, 
encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Luciana Plastino da Costa (OAB 	D.J.E 
253671/SP) 
Adriani Christini Cabral Vargas de 	D.J.E 
Oliveira (OAB 133140/SP) 
Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 	D.J.E 
127883/SP) 
Roselane dos Santos Groetaers 	D.J.E 
(OAB 133948/SP) 
Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 	D.J.E 
153852/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Homologo a fim de que produza seus 
regulares efeitos, o novo acordo formalizado entre as partes 
(fis.3821384), o que enseja mais uma vez a suspensão desta fase 
de cumprimento de sentença até que os executados cumpram 
voluntariamente a obrigação no prazo concedido pelo condomínio 
(artigo 922, do Código de Processo Civil), restando, pois, 
prejudicada a exibição em juizo de nova avaliação do imóvel. A 
parte credora fica ciente e intimada que, decorrido o prazo de trinta 
(30) dias após o termo final da avença (30/04/2024) sem 
manifestação, o processo será extinto pela satisfação da 
obrigação, independentemente de nova intimação. P.I" 

• 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 24/09/20 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Pagina: 2 

Do que dou fé. 
Santos, 24 de setembro de 2020. 

Luiz Eduardo de Souza 

fls. 482



Foro de Santos 	 Emitido em: 25/09/2020 13:04 go 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0632/2020, foi disponibilizado na página 
924/928 do Diário da Justiça Eletrônico em 25/09/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 
Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 
Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 
Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Homologo a fim de que produza seus regulares efeitos, o novo acordo formalizado 
entre as partes (fis.382/384), o que enseja mais uma vez a suspensão desta fase de cumprimento de 
sentença até que os executados cumpram voluntariamente a obrigação no prazo concedido pelo condomínio 
(artigo 922, do Código de Processo Civil), restando, pois, prejudicada a exibição em juízo de nova avaliação 
do imóvel. A parte credora fica ciente e intimada que, decorrido o prazo de trinta (30) dias após o termo final 
da avença (30/0412024) sem manifestação, o processo será extinto pela satisfação da obrigação, 
independentemente de nova intimação. P.I" 

Santos, 25 de setembro de 2020. 

Luiz Eduardo de Souza 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 483
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187E 

JUNTADA 

Em, 03 de novembro de 2020 junto a estes autos: 

( X) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) o edital 

( ) o saldo/extrato de depósitos judiciais - magistrado 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n 2  270/2014 

	

( ) 	eças do agravo de instrumento 

	

( ) 	squisa de endereço — via SISTEMA CPFL 

	

) 	 mail/mensagem eletrônica — transferência de valores 

	

que 	ue(m). 

Luiz Eduardo de Souza (escrevente, subscrevi). 

Salvo em: C:\Scanner\CARTÓRIOVORMULÁRIOS  E IMPRESSOSWertidão -Juntada 
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Marsaioli Marsaioli 
advogados associados 

 

  

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA na VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP 

Processo n° 0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença 

110 

C'2 
	CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS,  por 

seu advogado ao final assinado, nos autos da Ação Supra que promove contra MARIA 
CANDIDA GASPAR  em curso este M.M. Juizo e respectivo Cartório deste Oficio, vem mui § 
respeitosamente à presença de V. Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

Aos 17/03/2020 foi firmado entre as partes o acordo de g o 
fls. 382/384, referente aos encargos condominiais vencidos e não pagos objeto desta lide 1:1  
até 10/02/2020. 	 O 

e 2 a cz. 
No entanto, devido ao COVID-19, o referido acordo só zi o 0,, foi homologado em 27/08/2020, onde já haviam sido cumpridas 04 parcelas da obrigação. 

(0 o ct 
Ocorre que, a Executada não honrou com os demais 

pagamentos, fazendo jus à rescisão do acordo de pleno direito e consequente Lu .0 
prosseguimento desta demanda, conforme aduz a cláusula 6a do acordo homologado. 	=I 3 

§ 

• 
Não obstante, requer a juntada da inclusa planilha  ° 19, 

o 
de débitos, atualizada até a presente data.  

o o. 

ce e 
• o 

(i) 
c .c 
cE)  
.o) Nestes termos, 	 ar2  
o o -o 
2 R. Pede Deferimento. 
• o 

Santos, 30 de julho de 2020. o, .o Q. o 
o -o 
0.

0 

o 

• 

o 

= 
0
o' 

Lu o. 

Assim sendo, o Exequente pugna pelo regular 
prosseguimento do feito, através da penhora do imóvel. 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP N° 153.852 

Pça. Belmiro Ribeiro, n" 5- 1" andar Santos/SP/Brasil - Cep: 11075-210 Tel.: (13) 3228.8668 

www.marsaioli.advbr 
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304,77 	2% 	73.592966 305,86 15/08/2020 1,0000% 3,05 

286,48 	2% 	 O 286,48 15/09/2020 0,0000% 0,00 

Subtotal: 591,25 592,34 3,05 

PRINCWAL - Ac-i-rdo rido 

12.225,00 	20% 	73.592966 12.269,00 30108/2020 1,0000% 122,69 

Subtotal: 12.225,00 12.269,00 122,69 

15/08/2020 encargos condominiais 

15/09/2020 encargos condominiais 

30/08/2020 43 parcelas em aberto 

3 

2 rt 20 
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MARSAIOLI & MARSAIOLI ADVOGADOS ASSOCIADOi  
o. 

ci,c) 
Fls. 1 E: 1 

.31 

Tota 

cxr , , 

Emissão: 05/10/2020 

Data 

Autor: Condomínio Edifício Engenheiro Carlos X Réu: unid 21p4 

Processo: Acordo Descumprido 

V. Principal Divisor V. Corrigido Dt.Juros % Juros V. Juros Descrição 

Padrão de Cálculo: 

CORREÇÃO MONETÁRIA: 
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/09/2020 
- Multiplicador do Cálculo: 73.8579 

JUROS: 
- Contagem: A cada mudança de mês. 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/09/2020. 
- Taxa: 12% ao Ano Simples. 
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas. 

Total do Principal Corrigido: 
Total de Multas: 

Total de Juros: 
Total de Despesas Processuais: 

12.86 -{g 4 

2.46 R, ■3 
12 8 '4 

Subtotal: 

+ Honorários 20% 

15.45 1.2 '1 

o 
3.09 N" 4 

rr 
Total do Cálculo: 	1 	183402 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8a VARA CÍVEL 
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Exequente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Condominio Edíficio Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 

• 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Lívia Maria De Oliveira Costa 

Vistos. 

Esclareça a petição de fls. 392/393, pois já há imóvel penhorado nos autos. 

Caso haja pretensão na alienação judicial, faculto ao credor a indicação de 
leiloeiro público para prosseguimento do ato, diante do que dispõe o artigo 883, do Código 
de Processo Civil. 

Int. 

Santos, 06 de novembro de 2020. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 27/11/2020 14:21 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0828/2020, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 	 D.J.E 
Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 	 D.J.E 
133140/SP) 
Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 	 D.J.E 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 	D.J.E 
Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 	 D.J.E 

Teor do ato: "Vistos. Esclareça a petição de fls. 392/393, pois já há imóvel penhorado nos autos. Caso 
haja pretensão na alienação judicial, faculto ao credor a indicação de leiloeiro público para prosseguimento do 
ato, diante do que dispõe o artigo 883, do Código de Processo Civil. Int." 

Do que dou fé. 
Santos, 27 de novembro de 2020. 

Luiz Eduardo de Souza 

fls. 488



Foro de Santos 	 Emitido em: 30/11/2020 13:07 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0828/2020, foi disponibilizado na pági 
972/978 do Diário da Justiça Eletrônico em 30/11/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 
Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 
Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 
Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Esclareça a petição de fls. 392/393, pois já há imóvel penhorado nos autos. Caso 
haja pretensão na alienação judicial, faculto ao credor a indicação de leiloeiro público para prosseguimento do 
ato, diante do que dispõe o artigo 883, do Código de Processo Civil. Int." , 

Santos, 30 de novembro de 2020. 

Luiz Eduardo de Souza 
Escrevente Técnico Judiciário 

O 
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TRINUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS - FORO DE SANTOS 
8° OFÍCIO CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144— Sala 45 — Vila Nova — CEP 11013-300 
Fome: (13) 4009-3608, Santos/SP — E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  

JUNTADA 

Em 16/12/2020 junto a estes autos: 

( X ) a petição 

( ) o ofício 

L) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) o edital 

( ) a a tuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n 2  270/2014 

) 	ças do agravo de instrumento 

guisa 

ail 

m). 

Luiz Eduardo de Souza, (escrevente, subscrevi). 

Salvo em: C:\Scanner\CARTÕRIO\FORMULÁRIOS  E IMPRESSOSWertidão - Juntada 

fls. 490
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	Marsaioli Marsaioli 
advogados associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 88  VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS — ESTADO DE SÃO PAULO. 
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Processo n.° 0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença 

RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI,  brasileiro, 
advogado, inscrito na OAB/SP n° 127.883 e MARCELO VALLEJO MARSAIOLI,  brasileiro, 
inscrito na OAB/SP 153.852, vêm mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer 
o que se segue: 

Compete esclarecer que o Requerente, CONDOMÍNIO  
EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS,  declarou em termo de revogação anexo não mais ter 
interesse que estes causídicos patrocinem a presente causa. 

Por tal razão, requer a juntada da revogação anexa, 
bem como a imediata atualização dos autos com a exclusão do nome destes patronos do rol 
de procuradores. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Santos, 26 de novembro de 2020. 

Pça. Belrniro Ribeiro, n" 5 - 1" andar SantoVSP/Brasil - Cep: 11075-210 Tel.: (13) 3228.8668 

www.marsaioli.adv.br  
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ad -ogados associados 

, 

Marsaioli Marsaioli 

ARCELO VALLEJ MRSAIOLI 
B/SP 153.852 

Pça. Belmiro Ribeiro, n" 5 - 1" andar Santo/SP/Brasil - Cep: 11075-210 Tel.: (13) 3228.8668 

www.marsaioli.adi.7.br 
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Para: 

DR. MARCELO VALLEJO MARSAIOLL 

Praça Behniro Ribeiro, n°5, 1° andar, conj. 11, Vila 
Mathias, Santos/SP, CEP 11.075-210 

Doutore Advogado MARCELO VALLEJO 
MARSAIOLI 

Prezado Doutor Marcelo Vallejo Marsaioli. 

Não me convindo mais manter em vigor a procuração que lhe outorguei, utilizada na ação 
0054826-27.2009.8.26.0562 em trâmite perante a r Vara do Cível de Santos. 

Informo que, pelo presente, estou revogando expressamente a referida procuração do 
processo acima relacionado, como me faculta a lei, ordenando que se abstenham a praticar 
qualquer ato em meu nome ou em quaisquer outras ocasiões futuras. 

Atenciosamente, 

Condomínio Engenheiro Carlos, por sua represente legal Sra. Iara dos Santos 
C andido 

Santos, 12 de novembro de 2020. 
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TRINUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS - FORO DE SANTOS 
8° OFICIO CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144 — Sala 45 — Vila Nova — CEP 11013-300 
Fome: (13) 4009-3608, Santos/SP — E-mail: santos8cv@tj_sp.jus.br  

JUNTADA 

Em 04/02/2021 junto a estes autos: 

( X ) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n° 270/2014 

( ) as peças do agravo de instrumento 

( ) a pes uisa 

( ) o e- 	I 

( ) acoao/decisão 

que se 	m). 

Luiz Eduardo de Souza, (escrevente, subscrevi). 

Salvo em: C:\Scanner\CARTÓRIO\FORMULÁRIOS  E IMPRESSOSWerticlão -Juntada 

fls. 494



..LOks  
WILSON RAIA DE CARVALHO 

OAB-SP 379.542 

s, 26 de novembro de 2020. tiAL 

R O 
RAIA & OLIVEIRA 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8° VARA dl/EL 

DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

Processo: 0054826-27.2009.8.26.0562 

• CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, vem por meio 

de seus advogados (procuração anexa), nos autos do CUMPRIMENTO SE 

SENTENÇA que move em face de DANIELA ANTONIO GASPAR E OUTROS, 

processo supramencionado, vem, perante Vossa Excelência, requerer ajuntada 

da procuração em nome dos atuais patronos, bem como a juntada do 

documento que comprova ter o exequente comunicado o antigo patrono, Dr. 

Marcelo Vallejo Marsaioli, sobre a revogação dos poderes. 

• 	Ter os em que pede deferimento. 

Rua Bahia, 04, sala 2, Gonzaga, Santos SP 
CEP 11060-450 - Telefone [13] 4141-3332 

www.raiaeoliveira.com.br  

56
2 

FS
TS

. 2
1 .
Y%

, 1
13
6-
1 
21
01
21
 1
43
1  

86
 

fls. 495



403 
PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE  

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ: 04.669.489/0001-40, localizado na Rua : Yara 

Nascimento Santini, n° 23, Vila São Jorge, Santos, SP, CEP 11085-750, neste 

ato representado por sua síndica IARA DOS SANTOS CANDIDO, brasileira, 

casada, publicitária, RG 22.777.126-6, CPF 260.143.308-60 

OUTORGADO 

JEFFERSON DOUGLAS DE OLIVEIRA, brasileiro, advogado, OAB-SP 333.442, 

WILSON RAIA DE CARVALHO, brasileiro, advogado, OAB-SP 379.542, 

KAIQUE MARQUES PADIAL, brasileiro advogado, OAB-SP 444.082, YVES 

NADER PERRONE, brasileiro, estagiário, devidamente inscrito na OAB/SP 

230.024-E, todos integrantes do RAIA & OLIVEIRA SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS regularmente inscrita no CNPJ n° 26.658.87/0001-68, inscrito na 

OAB/SP n° 20430, com escritório à Rua Bahia, 4, sala 2, Gonzaga, Santos, CEP 

11060-450. 

PODERES 

Representar o(a) outorgante no foro em geral, em qualquer juízo, instância ou 

tribunal, repartições públicas federais, estaduais e municipais,' para o que lhes 

conferem os poderes contidos na cláusula ad judicia e ad judicia et extra e mais os 

de confessar, transigir, desistir, receber e dar quitação, firmar termos ou 

compromissos, inclusive termo de caução e auto de adjudicação, prestar primeiras e 

últimas declarações em inventários ou arrolamentos, acordar e substabelecer. 

Santos,  '96  de 2,D1iP 	de  P020  

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS 

fls. 496



Para: 

DR. MARCELO VALLEJO MARSAIOLL 

Praça Belmiro Ribeiro, n°5, 1° andar, conj. 11, Vila 
Mathias, Santos/SP, CEP 11.075-210 

Doutore Advogado MARCELO VALLEJO 
MARSAIOLI 

Prezado Doutor Marcelo Vallejo Marsaioli. 

Não me convindo mais manter em vigor a procuração que lhe outorguei, utilizada na ação 
0054826-27.2009.8.26.0562 em trâmite perante a 8 Vara do Cível de Santos. 

Informo que, pelo presente, estou revogando expressamente a referida procuração do 
processo acima relacionado, como me faculta a lei, ordenando que se abstenham a praticar 
qualquer ato em meu nome ou em quaisquer outras ocasiões futuras. 

Atenciosaniente, 

Condomínio Engenheiro Carlos, por sua represente legal Sra. Iara dos Santos 
Candido 

Santos, 12 de novembro de 2020. 
• 
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RTDCRI SANTOS 
Realelsado if 

• • • • 7 2 6 2 7 5  
www.marcosjrpesadm.com.br  

marcos 	 opesadm.combr 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO "ENGENHEIRO 
CARLOS" REALIZADA EM 19 DE OUTUBRO DE 2020, NAS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO, ÀS 
19:00 HORAS, EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, OU ÀS 19:30 HORAS, EM SEGUNDA 
CONVOCAÇÃO, COM O SRS. CONDÔMINOS QUE FIRMARAM PRESENÇA NO LIVRO DE ATAS. 

PTOS. NOME/ INATURA 	 TELEFONES 
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Rua 'Alagoas, 61 - sala 01 - Gonzaga - Santos - SP - CEP: 11065-120 - Tel: 13.3324.6507 - Cel.Mhatsapp: 
13.98142.9226 
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• Rua Alagoas, 61 - sala 01 7  Gonzaga - Santos - SP - CEP: 11065-120 - Tal: 13.3324.6507 - Ce1.NVhatsapp: 
- 	13.98142.9226 

koo 

www.marcoslopesadm.comi 

marcoslopes@marcoslopesadm.com. 

r■•••••, 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO "ENGENHEIRO 
CARLOS" REALIZADA EM 19 DE OUTUBRO DE 2020, NAS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO, ÀS 
19:00 HORAS, EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, OU ÀS 19:30 HORAS, EM SEGUNDA 
CONVOCAÇÃO, COM O SRS. CONDÔMINOS QUE FIRMARAM PRESENÇA NO LIVRO DE ATAS. 

APTOS. NOME/ASSINATURA 	 TELEFONES 

RTDCPJ SANTOS 

2 6 2 7s 
FielbOaler 
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www.marcortrr,drytryír 
márcOsiciped@marcoslopesadm.com  br 

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária, 
os representantes das unidades: 
31p3;23p1;23p2;11p5;12p1;21p1;24p1;31p4;13p2;11p6;32p6;12p2;14p5;12p5;31p6;34p1;14p1;31p2;34p 
3;24p6;23p3;31p5;13p5;23p4;14p3;13p4 e33p4, conforme livro assinado às folhas 79 do Condomínio 
Edifício Engenheiro Carlos, sito em Santos à Rua Iara Nascimento Santinf, 23, afim de deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: 1 - Composição da Mesa Diretora dos trabalhos; 2 - Leitura e aprovação da Ata da 
Assembleia anterior; 3 - Discussão e aprovação das contas do condomínio referente ao período findo; 4 - 
Discussão e aprovação da previsão orçamentária para o próximo período; 5- Eleição de Síndico, Subsíndico 
e Conselho Consultivo/Fiscal; 6 - Discussão e deliberação para contratação de funcionário de manutenção 
predial e/ou aprovação de orçamentos para os serviços de reforma das fachadas; 7- Entrega dos crachás 
de identificação de veículos de uso OBRIGATÓRIO e definição da utilização das vagas na garagem; 8 - 
Assuntos de interesse geral. Dando início aos trabalhos às 19:30 horas, em segunda convocação, decidiu-se 
o segnirrte: pelo item 1 - COMPOSIÇÃO DA MESA WRETORA DOS TRABALHOS.  Foi eleita para presidir os 
trabalhos, a Sra. Maria Gorete de Souza Gomes, unidade 34 p1, que convidou a mim, representante da 
Administradora, para secretariá-la. Pelo item 2 - LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA DA ASSEMBLEIA  
ANTERIOR.  Por sugestão dos presentes, foi dispensada a leitura da Ata da Assembleia anterior e a mesma, 
aprovada, por unanimidade. Pelo item 3 - DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA CONTAS DO CONDOMÍNIO 
REFERENTE AO PERÍODO FINDO.  O representante da Administradora pediu a palavra e explicou que as 
contas do condomínio são fechadas por extrato, ou síja f  conciliação bancária, sendo que mensalmente todos 
recebem os demonstrativos de despesas do período e a Síndica recebe em paralelo as pastas contendo toda 
a documentação comprobatória , para sua análise e do conselho fiscal, pastas estas que encontram-se na 
mais perfeita ordem. Em seguida foram feitas algumas considerações sobre despesas realizadas no período 
e após alguns apartes, foram as contas do período findo, aprovadas por unanimidade. Pelo item 4 - 

O 
representante da Administradora pediu a palavra e informou que este item atende unicamente as exigências 
legais, haja vista que o condomínio adotou o sistema de ratear as despesas efetivamente realizadas no 
período. Em seguida apresentou o balanço anual das despesas rateadas, cuja média ficou como previsão 
orçamentária para o próximo período e ficou fazendo parte integrante no final desta Ata. Pelo item 5 

Foi eleita para exercer a função 
de Síndico, a Sra. Iara dos Santos Condido, unidade 23p1. Não houve eleição para subsíndico. Para o 
Conselho Consultivo/Fiscal: Railde Pina Santana, unidade 12 p1; Adimir Gonçalves Peres, unidade 31/6 e 
Lucilia Alves Calixto dos Anjos, unidade 24p6, os quais exercerão ditos cargos pelo período de 31 de outubro 
de 2020 a 31 de outubro de 2021 e as contas bancárias abertas em nome do condomínio, serão 
movimentadas pela Sra. Síndica e um conselheiro, sempre com duas assinaturas conjuntamente. Foi a 
MARCOS LOPES ADM. DE BENS E CONDOMÍNIOS LTDA., homologada como administradora do condomínio 

or mais uma ano, podendo representá-lo nas esferas MUNICIPAIS, ESTADUAIS e FEDERAIS. Pelo item 6 - ,.. 

, 
7•""i 

t 

O o j O O à à 

Dentro deste 
tem foi descartada a contratação de funcionário de manutenção para o condomínios em vista do custo 
eneficio ser desfavorável e as implicações legais e trabalhistas poderiam ocasionar transtornos ao 
ondomínio. Passou-se então a discutir os orçamentos para a reforma geral do condomínio, contudo várias 
mpresas foram contatadas, mas somente duas apresentaram orçamentos. Em seguida a Sra. Regiani 
orres, representante da Administradora, passou a descrever a natureza dos serviços propostos e chegou-se 

Rua Alagoas, 61 - sala 01 - Gonzaga - Santos - SP - CEP: 11065-120 - Tel: 13.3324.6507 - CeliWhatsapp: 13.98142.9226 

fls. 500



EWM0." 	. 
www.marcoslopesadm• ccmr 
marcoslope Wffle~i0Pee2dm corn"  

Éhm._ 
rcosLopes , 

"de tertS W"C 

 

I 

t 

$•-•-• 

44•••-, 

a conclusão que um orçamento estava com o escopo perfeito para ;as necessidaxigências do , 
condomínio, além do que a empresa é muito qualificada e de reconhecimento no mercado. O assunto foi • 
colocado em discussão e após vários apartes e pareceres foi procedida a votação para realização ou não dos 
serviços 	propostos 	e 	obtivemos 	o 	seguinte 	resultado: 	SIM 	APTOS. 
31/3;23/1;23/02;11/05;12/01;21/01/24/01;31/04;13/02;11/06;12/02;31/06;14/01;31/02;24/06;23/6; 
31/05;13/05= 18 votos e NÃO APTOS.: 32/06;14/05;12/05;34/01;34/03;23/04;14/03 e 13/04 =08 votos' 
Assim, por votação da maioria foi aprovada a realização dos serviços, contudo para não se cometer 
enganos, a Assembleia aprovou o escopo apresentado mais detalhado e o limite máximo para os serviços em 
R$ R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), sendo que mais empresas deverão ser consultadas com 
um escopo único, para que sejam esclarecidas todas as dúvidas e o condomínio seja melhor atendido, nos 
quesitos, preço, qualidade e confiabilidade da empresa escolhida que deverá ser de porte e o contrato muito 
bem elaborado, com a descrição dos materiais que serão utilizados. De posse deste matéria, a Sra. Síndica, 
juntamente com o Conselho Consultivo/Fiscal, deverão reunir-se e decidir qual a empresa vai atender as 
neces.sjdades do condomínio, dentro das condições financeiras atuais, de modo não alterar em demasia o: 
valor condominiaL Foi aprovada que a Sra. Síndica utilize dos recursos já em caixa e em poupança, paro 
pagamento da entrada dos serviços e as parcelas deverão ficar dentro das condições financeiras do 
condomínio. Pelo item 7 - ENTREGA DOS CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO DE VEÍCULOS DE USO 
OBRIGATÓRIO E DEFINIÇÃO DA UTILIZAÇÃO DAS VAGAS NA GARAGEM. A Sra. Síndica pediu a palavra e 
informou que infelizmente os crachás não ficaram prontos, contudo a ideia é de ajustar o uso das vagas, a 
fim de que não haja privilégio nem uso indevido e todos possam se ajustar, sem maiores problemas, pois o 
número de vagas é muito mais do que suficiente para' que todos sejam beneficiados, contudo acabam usando 
indevidamente as vagas de visitantes e há muita dificuldade na identificação dos veículos e por até um 
motivo de segurança, os crachás deverão ser usados e todas as irregularidades sanadas. A garagem é 
coletiva e as de visitantes, são rotativas, contudo existem carros abandonados nas mesmas e a utilização de' 
moradores, também. Existem casos de comum acordo que não prejudicam em nada o condomínio, e algun ls 
foram exemplificados na presente Assembleia, sendo que estes casos não causam qualquer transtornos a 
demais, assim sendo cada caso é estudado e liberado separadamente. É uma questão única de bom sendo 
respeito aos demais o uso correto das vagas. Os crachás serão entregues mediante protocolo e a não 
utilização do mesmo, acarretará em carta de advertência e a reincidência da infração, as penalidades-
devidas, segão aplicadas. Pelo item 8- ASSUNTOS DE INTERESSE GERAL. A Sra. Presidente da Mesa peditíl 
a palavra e elogiou o trabalho executado pela Sra. Síndica, a qual ao seu entender deveria receber Wria 
ajuda de custo, pois seu trabalho é realmente árduo e diferenciado no condomínio, com atenção a todos= 
medida do possível e em muitos casos, muita paciência. De posse da palavra indagou se há alguma proibiço 
na Lei condominial para o uso de aspirador de pó aos fins de semana em horário comercial, no caso dela ir 
11:00 horas da manhã. Foi explicado que não, mas recomenda-se que em fins de semanas e/ou feriados, que .  
se  procure começar qualquer tipo de limpeza, no horário comercial e que se possível com o menor rufa' : 
usando-se sempre o bom senso, na execução dos serviços, mas também nas reclamações exageradas. Quan 
a ajuda de custo, poderá ser matéria de Assembleia específica e está marcada a sugestão. Houve algu 
considerações gerais, contudo sem necessidade de constar de Ata, haja vista que não expostas a todos. De 
de resolvidos todos os assuntos constantes da Ordem do Dia, a Sra. Presidente da Mesa, ofereceu a palcrin 
aos demais. Como ninguém quis fazer uso da mesma, deu-se por encerrado os trabalhos, determinando aswm ,' 
a lavratura da presente Ata que depois de lida e achada, conforme vai assi arfa. 

MARIA GO 
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MARCOS LOPES ADM. DE BENS E CONDOMINIOS 
R. ALAGOAS, 61, SALA 01 - GONZAGA - CEP.: 11065-120 

TM: (13) 3324-6507 - SANTOS/SP 

Síte:www.marcoslopesadm.com.br/ E-rnail:marcoslopes@marcoslopesadm.com.be  

0144 - CONDOMINIO EDIFICIO ENGENHEIRO CARLOS 
BALANÇO - ANUAL 

OUT/2019 

28/09-25/10 

NOV/2019 

26/10-25/11 

DEZ/2019 

26/11-26112 

3AN/ 2020 

27/12-24/01 

FEV/2020 

25101-20/02 

MAR/2020 

21/02-24/03 

ABR/2020 

25/03-24/04 

MAI/2020 

25/04-25/05 

3UN/2020 

26/05-25/06 

3UL/2020 

26/06-24/07 

AGO/2020 

25/07-24/08 

5E7/2020 

25/08-24/09 
TOTAL MÉDIA 

SALDO ANTERIOR 	61.064,29 

DESPESAS / SA1DAS 

41320,37 26.028,40 

• : 

7.033,62 -11.988,42 

• 

-33.343,44 -52.210,58 
_ 

-72.902,29 -87.950,31 -104.751,82 -121370,83 -136.752,56 

• DEPARTAMENTO pessom • -3.638,24 -3.873,03 -2.913,64 -2.964,03 -3.148,22 -2.916,16 -2.593,07 -1.554,00 -1.554,00 -1.554,00 -1.554,00 -1.554,00 -29.816,39 -2.484,70 
• ENCARGOS SCXIALS • -75,42 -81,34 -79,27 -87,08 -87,20 -97,90 -86,49 -94,86 -94,86 -222,13 -145,99 -76,18 -1.228,72 -102,39 
• IMPOSTOS E TRIBUTOS • -970,95 -1.029,88 -820,54 -561,45 -902,88 -607,28 -532,05 -362,74 -872,99 -396,48 -413,30 -406,11 -7.876,65 -656,39 
• SERVIÇOS PUBLICOS • -7.525,78 -8.578,55 -7.776,61 -9.177,26 -9.914,10 -9.234,81 -10.409,45 -8.781,62 -8.432,05 -8.476,66 -8.188,70 -7.799,47 -104.295,06 -8.691,26 
• PRESTPOO SERVIÇO • -926,24 -518,54 -2.636,24 -3.200,06 -2.209,06 -636,32 -2.097,27 -586,95 -1.908,46 -L998,31 -1,879,30 -616,30 -19.213,05 - 1.601,09 
• DESPESAS EVENMMS • 0,00 -2.173,90 -3.132,35 -1.522,35 -3.537,06 -3.838,40 -3.470,10 -2.184,20 -2.447,70 -2.657,00 -1.953,46 -2.737,20 -29.653,72 -2A71,14 
• pepesks ADMINISTRATIVAS • -4.126,65 498,73 -994,55 -936,17 -941,17 -904,52 -904,45 -904,52 -904,52 -732,52 -732,45 -732,75 -13.313,00 -1.109,42 
• DESPESAS BANCARIAS • -480,64 -538,00 -641,58 -573,64 -615,33 -631,75 -598,83 -579,13 -586,93 -581,91 -514,53 -512,58 -6854,85 -571,24 

-17.743,92 -17.291,97 -18.994,78 -19.022,04 -21.355,02 -18.867,14 -20.691,71 -15048,02 -16.801,51 -16.619,01 -15.381,73 -14.434,59 -212 251,44 -17.68742 

SALDO FINAL 41320,37 26.028,40 7.033,62 - 11.988,42 -33.343,44 -52.210,58 -72.902,29 -87.950,31 -104.751,82 -121.370,83 -136.752,56 -151.187,15 

lu.... _ 
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• Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas - Comarca de Santos - Estado de São Paulo 

Oficial: Marcelo da Costa Alvarenga 

Avenida Ana Costa, 146, sala 909 
(0XX13) 3216-2146 - oficial@rtdsantos.combr - Horário das 10:00 às 17:00 

Emolumento, 	 Estado 

RS  69,96 	1.--- 	RS 19,91 
1--  

	MinIstéritrúblleo  	 1SS  

R$3,38 
	 .1 	

 RS 1,46 

OutraDespesas  

R$ 0,00 

Paravedflcaraautentic 
documento,acesse o 

CorregedodaGeraldal 

https://selodigitaltjsp  

Selo Digital 

1211454TICD0000095aCab: 

'Nd 
RS 11 

Condução 

R$ 0,00 

REGISTRO PARA FINS DE  
PUBLICIDADE E EFICÁCIA CONTRA TERCEIROS 

N" 726.275 de 06/11/2020  

Apresentante: MARCOS LOPES ADMINISTRACAO DE BENS E CONDOMINIOS LTDA 

Natureza: 
ATA DE CONDOMINIO 

Certifico e dou fé que o documento em papel, contendo 6 (seis) páginas, foi apresentado 
06/11/2020, o qual foi protocolado sob n° 630.729, tendo sido registrado eletronicamente sob n" 726.275 
Livro de Registro B deste Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Santos - SP, na p 
data. 

• 

*Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito. 

Santos-SP, 06 de novembro de 2020 

Marcelo da osta Alvarenga - Oficial 
( AS SINA O ELETRONICAMENTE) 

, 002.429.497-70 

	lpesp 	 Registroaell 
-r 

RS 13,62 	 RS 3,68 RS 4.31.. 
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Foro de Santos 
	

Emitido em : 01/03/2021 - 17:00:52 
Comprovante de Remessa 

	
Página: 1 de 1 

Lote 	: 562.2021.00005093 
Remetido : 01/0312021 

Origem : Cartório da 8°. Vara Cível 
Destino : Wilson Raia de Carvalho Au 

Processo Classe Partesprinclpals 
0038421-18.2006.8.26.0562 

0054826-27.2009.8.26.0562 

Procedimento Sumário Condominio Edíficio Engenheiro 
Carlos x Daniela Antonia Gaspar 
Condominio Edlficio Engenheiro 
Carlos x Adilson Antonio Gaspar 

Cumprimento de sentença 

Total 	: 2 

TI  p 
Ord 

1 

2 

Folhas_ 

Recebido em 	/ / 
	

Hora : 	: 
	

Por : 	Assinatur 

I/2 	kr,  42. Observação :CARGA AO DR. YVES NADER PERRONE OAB N° 230024 RUA BANIA 4 SALA 2 GONZAGA 
TEL. 4141-3332 

SAJ/PG5 	 SOFTPLAN 

fls. 504



DIN 't ti IML J11"1111-  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8 VARA Cá/EL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 2° VOLUME 

Processo Físico n°: 	0054826-27.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 	Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 

indisponível » 
Exequente: 	Condominio &Mio Engenheiro Carlos 
Executado: 	 Adilson Antonio Gaspar e outros 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi ao encerramento do 2° volume dos 

autos do processo em epígrafe às fl. 411, em cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° das Normas de 

Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Santos, 12 de novembro de 2021. Eu, (Luiz Eduardo de 

Souza, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

a 
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BRASCOMP.:*" 
tecnologia da 1nforrna0o 

INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE QUANTO A 
NUMERAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO 

Fica aqui registrado, que foi(foram) identificado(s) a(s) seguinte(s) 
irregularidade(s) quanto a numeração e ordenação neste volume: 

(X) Falta(s) da(s) página(s)  .02  

( ) Erro na sequência da numeração a partir da pág. 	  

( ) Página(s) sem número(s) entre as folhas 	  

(x) Numeração repetida  ,)5  

São Paulo, 21_/ .....qClin.Q17k.u' 	/2024 

BRASCOMP TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI 
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Foro de Santos / 8a  Vara Cível 

111111' 

I 

0054826-27.2009.8.26 0562 

Classe 
Compeiencia 
Volume 
Exeqte 
Síndica 
Advogados 

Soc. Advogados 

Exectdos 
Gestor 
RepreLeo 
Processo principal 
Observação 

Recebimento 

: Cumprimento ide sentença 
: Civei 

11 .1 
: Condomínio Edifício Engenheiro Carlos  
: ;ara dos Santos Candido 

Jefferson Douglas de Oliveira (OAB: 
-  333442JSP) e outros 
: Raia & Oliveira Sociedade de Advogados 

(OAB: 20430/SP) 
: Adilson Antonio Gaspar e outros  
• Wson Keniti lnumaru 

Gilson Keniti Inumaru 
0038421-18.2006.8.26.0562 

: Ação: 31032 - Procedimento Sumário 
Ação do Processo Principai: 31032 - 
Procedimento Sumário 
Ação Complementar: 146 - Procedimento 
Sumário (Cob. Condomínio) 

: 30/10/2003 

1111111 111 1111 1111 1773365-01 II 11 III II 111 
OAB-SANTW 3 4  Vara Civel 562 2023 00077204 
11111111111 lei 1111 II 1 1 11 1 1 II II 1 11111 

.<1‘.  

' 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
88  VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

) O& Ft,  ISJUOU) Ot 1114 

TERMO DE ABERTURA DO 3° VOLUME 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Exequente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Condominio Edificio Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi à abertura do 3° volume dos autos do 

processo em epígrafe às f1.412, em cumprimento ao artigo 89, §§ I° e 2° das Normas de Serviço 

da Corregedoria Geral da Justiça. Santos, 12 de novembro de 2021. Eu, (Luiz Eduardo de Souza, 

Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 508
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TRINUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS - FORO DE SANTOS 
8° OFÍCIO CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144 — Sala 45 — Vila Nova — CEP 11013-300 
Fome: (13) 4009-3608, Santos/SP — E-mail: santos8cv@tjspjus.br  

JUNTADA 

Em 25/05/2021 junto a estes autos: 

( X ) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n° 270/2014 

( ) as peças do agravo de instrumento 

( ) a pesquisa 

( ) mensagem eletrônica (e-mail) 

) 	ão/decisão 

( ) p di o de certidão de objeto e pé 

que s 	e(m). 

Luiz Eduardo de Souza, (escrevente, subscrevi). 

Salvo em: C:\Scanner\CARTÓRIO\FORMULÁRIOS  E IMPRESSOSWertidão -Juntada 
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,t) R&O ,Job 
a  
LRA1A  aLp- LIVEIRAI  
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8° VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

Processo: 0054826-27.2009.8.26.Ó562 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, já qualificado 

nos autos do CUMPRIMENTO SE SENTENÇA que move em face de DANIELA 

allr 

	

	ANTONIO GASPAR E OUTROS, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por seus advogados abaixo assinados, requerer o quanto segue: 

Excelência, foi noticiado o descumprimento do acordo conforme fls. 

392, sendo certo que até a presente não houve o pagamento das parcelas 

acordadas e nem das cotas condominiais mensais vincendas. 

56
2 F

ST
S.

21
.0

00
09

81
9-
5
 18

05
21
 15
27
 85
8 

Portanto, requer o prosseguimento do feito com a alienação judicial 

do bem já penhorado às fls. 233, o apartamento 21. P4, situado à Rua Yara 

Nascimento Santini, n° 23. 

• 	Ademais, requer a juntada da planilha de cálculo atualizada. 

Termos em que pede deferimento. 

Santos, 05 de março de 2021. 

JEFFERSON / DE OLIVEIRA 
.442 

Rua Bahia, 04, sala 2, Gonzaga, Santos SP 
CEP 11060-450 - Telefone [13] 4141-3332 

www. ra iaeol ra.com . br 
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03/03/2021 
	

https://www.debit.com.briatualiza2/calculo_html.php?id_calc=20373040  

IffiDebit 
Engenheiro Carlos 

Unidade 21.p4 

Daniela Antonio Gaspar 

Correção Monetária 

Valores atualizados até 28/02/2021 

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais 

Acordo descumprido (9a  até 48a parcela) 

•30/11/2020 	R$ 11.400,00 : 75,163517 x 77,193242 
R$ 

11.707,85 

Juros moratórios [ de 30/11/2020 a 28/02/2021: 1,00% simples] = 
R$ 234,16 

2,00000% 

Multa (20.00%) R$ 2.341,57 

Honorários (20,00%) R$ 2.856,71 

R$ 
Subtotal 

sota condominial do mês de novembro de 2020 

15/12/2020 	R$ 368,85 :75,877570 x 77,193242 

17.140,29 

R$ 375,25 

Juros moratórios [ de 15/12/2020 a 28/02/2021: 1,00% simples] = 
R$ 7,50 

2,00000% 

Multa (2%) R$ 7,50 

Honorários (20,00%) R$ 78,05 

Subtotal R$ 468,31 

Cota condominial do mês de dezembro de 2020 

https://www.debit.com.briatualiza2/calculo_html.php?id_calc=20373040 	 1/2 
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03/03/2021 

15/01/2021 R$ 360,82 : 76,985382 x 77,193242 

https://www.debit.com.briatualiza2/calculo_html.php?id_calc=20373040  

Resumo 

Valores Custas Total 

Valores atualizados R$ 12.814,70 R$ 0,00 R$ 12.814,70 

Juros moratórios R$ 245,28 R$ 0,00 R$ 245,28 

Multa R$ 2.363,71 R$ 0,00 R$ 2.363,71 

Honorários R$ 3.084,74 R$ 0,00 R$ 3.084,74 

Total R$ 18.508,42 R$ 0,00 R$ 18.508,42 

• 

Juros moratórios [ de 15/01/2021 a 28/02/2021: 1,00% simples] = 

1,00000% 
R$ 3,62 

Multa (2%) 	 R$ 7,24 

Honorários (20,00%) 	 R$ 74,53 

Subtotal 	 R$ 447,18 

Cota condominial do mês de janeiro de 2021 

15/02/2021 R$ 369,81 :77,193242 x 77,193242 	 R$ 369,81 

Juros moratórios [ de 15/02/2021 a 28/02/2021:1,00% simples] = 
R$ 0,00 

0,00000% 

Multa (2%) 	 R$ 7,40 

Honorários (20,00%) 
	

R$ 75,44 

Subtotal 
	

R$452,65 

https://www.debit.com.bdatualiza2/calculo_html.php?id_calc=20373040 	 2/2 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8 VARA CINTEL 
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

3 YLaI1at 11124 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Exequente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Condominio Edíficio Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Dano Gayoso Júnior 

Vistos. 

Defiro a nova alienação judicial do bem penhorado e, para tanto, nomeio a 
empresa LEILÕES JUDICIAIS SERRANO, regularmente cadastrada pelo Tribunal de 
Justiça a proceder à realização das praças/leilões, por meio de hasta pública eletrônica, 
observando-se o disposto nos artigos 880, 883, 886, 887, todos do Código de Processo 
Civil, assim como o Provimento n° 1625/2009, do Egrégio Conselho Superior da 
Magistratura. 

Nos atos da divulgação da hasta pública deverão constar o valor da dívida e 
da avaliação atualizados e também as datas da l' e 2' praças, devendo também ser 
noticiado ao juizo. Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação atualizada 
nos 03 (três) dias seguintes, seguir-se-á sem interrupção a 2' Praca ou leilão, que se 
estenderá por no mínimo vinte (20) dias e no máximo sessenta (60) dias. 

Na 2' Praça ou leilão não serão admitidos lances inferiores a 70% (setenta 
por cento) do valor da avaliação atualizada e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, 
respeitadas as condições aqui avençadas. Se eventualmente houver interesse de incapaz, o 
valor mínimo da oferta deverá ser de 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação 
atualizada (C.P.C. artigo 896). 

Na hipótese de venda parcelada as condições de pagamento devem obedecer 
ao disposto no artigo 895, do Código de Processo Civil. 

A praça/leilão será realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO 
através do portal www.leiloesjudiciais.com.br  (e-mail: 
atendimento@leiloesjudiciais.com.br),  nos quais serão captados os lances, e será presidido 
por leiloeiros oficiais, autorizados e credenciados pela "JUCESP" regularmente habilitados 
pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para 
participarem da hasta pública eletrônica. 

Pela imprensa, ficam as partes intimadas das datas, locais e forma de 
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1 INL firVIALIONO114 111% 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8a VARA CÍVEL 
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

realização da hasta pública eletrônica. 

Promova o credor a intimação dos requeridos das datas, locais e forma de 
realização do leilão, que deverá ocorrer com até 5 dias de antecedência (art. 889, do CPC). 

Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
lance vencedor a ser paga pelo arrematante, através de deposito nos autos, conforme 
Provimento CSM no 2.152/2014. 

Int. 

Santos, 01 de julho de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

• 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 21/07/2021 13:28 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0522/2021, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 	 D.J.E 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 1339481SP) 	D.J.E 
Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP) 	 D.J.E 
Wilson Raia de Carvalho (OAB 3795421SP) 	 D.J.E 
Kaique Marques Padial (OAB 444082/SP) 	 D.J.E 
Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 20430/SP) D.J.E 

Teor do ato: "Vistos. Defiro a nova alienação judicial do bem penhorado e, para tanto, nomeio a 
empresa LEILOES JUDICIAIS SERRANO, regularmente cadastrada pelo Tribunal de Justiça a proceder à 
realização das praças/leilões, por meio de hasta pública eletrônica, observando-se o disposto nos artigos 880, 
883, 886, 887, todos do Código de Processo Civil, assim como o Provimento n° 1625/2009, do Egrégio 
Conselho Superior da Magistratura. Nos atos da divulgação da hasta pública deverão constar o valor da dívida 
e da avaliação atualizados e também as datas da 1' e 2° praças, devendo também ser noticiado ao juizo. Não 
havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação atualizada nos 03 (três) dias seguintes, seguir-se-á sem 
interrupção a 21  Praça ou leilão, que se estenderá por no mínimo vinte (20) dias e no máximo sessenta (60) 
dias. Na 2' Praça ou leilão não serão admitidos lances inferiores a 70% (setenta por cento) do valor da 
avaliação atualizada e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, respeitadas as condições aqui 
avençadas. Se eventualmente houver interesse de incapaz, o valor mínimo da oferta deverá ser de 80% 
(oitenta por cento) do valor da avaliação atualizada (C.P.C. artigo 896). Na hipótese de venda parcelada as 
condições de pagamento devem obedecer ao disposto no artigo 895, do Código de Processo Civil. A 
praça/leilão será realizado exclusivamente por MEIO ELETRONICO através do portal 
www.leiloesjudiciais.com.br  (e-mail: atendimento@leiloesjudiciais.com.br),  nos quais serão captados os 
lances, e será presidido por leiloeiros oficiais, autorizados e credenciados pela JUCESP regularmente 
habilitados pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Os interessados deverão cadastrar-se 
previamente no portal para participarem da hasta pública eletrônica. Pela imprensa, ficam as partes intimadas 
das datas, locais e forma de realização da hasta pública eletrônica. Promova o credor a intimação dos 
requeridos das datas, locais e forma de realização do leilão, que deverá ocorrer com até 5 dias de 
antecedência (art. 889, do CPC). Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance 
vencedor a ser paga pelo arrematante, através de deposito nos autos, conforme Provimento CSM n° 
2.152/2014. Int." 

Do que dou fé. 
Santos, 21 de julho de 2021. 

Luiz Eduardo de Souza 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 22/07/2021 13:03 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0522/2021, foi disponibilizado na página 
1180/1184 do Diário de Justiça Eletrônico em 22/07/2021. Considera-se a data de publicação em 23/07/2021, 
primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 
Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 3334421SP) 
Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP) 
Kaíque Marques Padial (OAB 444082/SP) 
Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 20430/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Defiro a nova alienação judicial do bem penhorado e, para tanto, nomeio a 
empresa LEILOES JUDICIAIS SERRANO, regularmente cadastrada pelo Tribunal de Justiça a proceder à 
realização das praças/leilões, por meio de hasta pública eletrônica, observando-se o disposto nos artigos 880, 
883, 886, 887, todos do Código de Processo Civil, assim como o Provimento n° 1625/2009, do Egrégio 
Conselho Superior da Magistratura. Nos atos da divulgação da hasta pública deverão constar o valor da divida 
e da avaliação atualizados e também as datas da 1 11  e 2° praças, devendo também ser noticiado ao juízo. Não 
havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação atualizada nos 03 (três) dias seguintes, seguir-se-á sem 
interrupção a 2° Praça ou leilão, que se estenderá por no mínimo vinte (20) dias e no máximo sessenta (60) 
dias. Na 2° Praça ou leilão não serão admitidos lances inferiores a 70% (setenta por cento) do valor da 
avaliação atualizada e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, respeitadas as condições aqui 
avençadas. Se eventualmente houver interesse de incapaz, o valor mínimo da oferta deverá ser de 80% 
(oitenta por cento) do valor da avaliação atualizada (C.P.C. artigo 896). Na hipótese de venda parcelada as 
condições de pagamento devem obedecer ao disposto no artigo 895, do Código de Processo Civil. A 
praça/leilão será realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO através do portal 
www.leiloesjudiciais.com.br  (e-mail: atendimento@leiloesjudiciais.com.br),  nos quais serão captados os 
lances, e será presidido por leiloeiros oficiais, autorizados e credenciados pela JUCESP regularmente 
habilitados pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Os interessados deverão cadastrar-se 
previamente no portal para participarem da hasta pública eletrônica. Pela imprensa, ficam as partes intimadas 
das datas, locais e forma de realização da hasta pública eletrônica. Promova o credor a intimação dos 
requeridos das datas, locais e forma de realização do leilão, que deverá ocorrer com até 5 dias de 
antecedência (art. 889, do CPC). Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance 
vencedor a ser paga pelo arrematante, através de deposito nos autos, conforme Provimento CSM n° 
2.152/2014. Int." 

Santos, 22 de julho de 2021. 

Luiz Eduardo de Souza 
Escrevente Técnico Judiciário 
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24/p9/2021 	 Email - SANTOS -8 OFICIO CIVEL - Outlaok 

LEILÕES JUDICIAIS - DATAS - JE - SANTOS/SP - 8a  VC - 11/11 E 02/12/2021 

>-agendamento@leiloesjudiciais.com.br  <agendamento@leiloesjudiciais.conn.br > 
("'‘) Sex, 24/09/2021 11:43 

i --- Para: SANTOS - 8 OFICIO CIVEL <santos8cv@tjspjus.br > 

h 1 anexos (152 KB) 

JE SANTOS-SP - 8 VC - PROC. 0054826-27.2009.8.26.0562.pcit 

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não dique em links ou abra anexos a menos que 
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro. 

limo(a) Sr.(a), bom dia. 

Primeiramente, agradecemos a nomeação e contato com este Leiloeiro. 

Em seguida, visando bem atender esta D. Vara, segue oficio com datas de leilão. 

4, Eventuais dúvidas, estamos à disposição. 

Por gentileza, acusar recebimento. 

Cordialmente, 

Bárbara Matsuda 

EQUIPE DO LEILOEIRO 

	Mensagem encaminhada 	 
Assunto:NOMEAÇÃO PARA PROCEDER A REALIZAÇÃO DAS PRAÇAS NO PROCESSO 

FÍSICO n°: 0054826-27.2009.8.26.0562 
Data:Mon, 20 Sep 2021 18:42:17 +0000 

De:LUIZ EDUARDO DE SOUZA <luiz.eduardo@tjspjus.br >  

Para:atendimento@leiloesjudiciais.com.br  <atendimento@leiloesjudiciais.com.br >  

DADOS DO PROCESSO: 

Processo Físico ng: 0054826-27.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 	Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 

indisponível » 
Exequente: 	Condominio Eclíficio Engenheiro Carlos 
Executado: 	Adilson Antonio Gaspar e outros 

A/C 

LEILÕES JUDICIAIS SERRANO, 
E-mails:  atendimento_Pleiloesjudiciais.com.br 

Prezados Senhores, 

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQI<AGQ4MDBINDA4LTIryZWQ1NDhk0S05YjQwLTQOYmVhMjhhNjkw0QAQAAxVsaMdAh8EsXXtisLkp... 1/2 
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24/09/2021 	 Email — SANTOS -8 OFICIO CIVEL — Outlook 

Em cumprimento à determinação do Dr. Dano Gayoso Júnior, Juiz de Direito da 8 2  Vara Cível da 

Comarca de Santos, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria INTIMADA DE SUA NOMEAÇÃO 
para proceder a realização das praças, nos termos da r. decisão (em anexo). 

Atenciosamente, 

 

LUIZ EDUARDO DE SOUZA 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
82 Oficio Civel 

Rua Bitencourt, 144, sala 46/48 - Vila Nova - Santos/SP - CEP: 11013-300 

Tel: (13) 4009-3608 - Ramal 3608 

E-mail: luiz.eduardoRtjsp,jus.br 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela 

tratamento adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com 

as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem 

são proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

c, 

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQI <AGQ4MDBINDA4LTkyZWQtNDhk0S05YjQwLTQOYmVhMjhhNjkw0QAQAAxVsaMdAhBEsXXissLkp... 212 
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GILSON KENITI INUMARU 
LEILOEIRO OFICIAL 1 JUCESP N" 762/2007 

JUSTIÇA ESTADUAL — 8' VARA CÍVEL 
EXCELENTÍSSIMO(A)SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) 
SANTOS - SP 

PROCESSO: 0054826-27.2009.8.26.0562— CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS 
EXECUTADOS: ADILSON ANTÔNIO GASPAR E OUTROS 

SUGESTÃO DE DATAS DE LEILÃO 

GILSON ICENITI INUMARU, inscrito na JUCESP sob o n° 762, Leiloeiro Oficial, 
devidamente habilitado perante este Tribunal de Justiça, primeiramente agradece e fica honrado com a nomeação 
para atuar nos presentes autos. Ato contínuo, vem por meio desta, apresentar a Vossa Excelência, datas para 
realização de leilão no processo em epígrafe, na modalidade SOMENTE ELETRÔNICO, como segue: 

1. DATAS: 

Inicio da Captação de lances: 09/11/2021 às 17:00 horas 

Encerramento do 1° Leilão: 11/11/2021, às 17:00 horas 

Inicio do 2° Leilão: 11/11/2021, às 17:01 horas 

Encerramento do 2° Leilão: 02/12/2021, às 17:00 horas 

Local: Exclusivamente através do site www,gilsonleiloes.com.br,  

Observação: Não havendo lances até o encerramento do 1° leilão, automaticamente será reaberto para 
recebimento de lances até a data e horário de encerramento do 2° leilão. 

2. EDITAL DE LEILÃO/PUBLICAÇÃO: 

Este Leiloeiro Oficial ficará encarregado da confecção e publicação dos editais de leilão. O edital 
de leilão será publicado 5 dias antes da data designada para o leilão, conforme artigo 887 § 1° e § 2° do CPC/2015. 

Aqui, importante ressaltar, que tratando-se de processos de Execução Fiscal (art. 22, §1° da Lei n° 
6.830/80) e/ou de beneficiários da Justiça Gratuita (art. 98, §1°, III do CPC/15), a publicação deve ser realizada 
pela D. Vara, isso porque, este Leiloeiro Oficial não possui acesso ao Diário da Justiça, sendo este um órgão de 
uso exclusivo do Judiciário. 

3. INTIMAÇÃO DAS PARTES: 

Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base na inteligência do Artigo 889 do 
CPC, pede este Leiloeiro Oficial, respeitosamente, que esta D. Vara realize a intimação eletrônica dos advogados, 
vejamos: 

R. Luiz Razera, 300, Apto. 63, BI. Treviso, Cond. Ed. Novitalia, Jd. Elite, Piracicaba/SP 1 13.417-530 
0800-707-9339 (Geral) 1 0800-730-4050 (Judiciário) 

www.glisonleiloes.com.br  1 contato©gilsonleiloes.com.br  1 gilson@gilsonleiloes.com.br  
■ 
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GILSON KENITI INUMARU 
LEILOEIRO OFICIAL 1 JUCESP N" 762/2007 

Art. 889. Serão cientificados da alienação judicial, com pelo menos 5 (cinco) 
dias de antecedência: I - o executado, por meio de seu advogado  ou, se não tiver 
procurador constituído nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro 
meio idôneo; (grifo nosso) 

Não sendo esse o entendimento desta D. Vara, este Leiloeiro Oficial fica desde já à disposição 
para proceder com as intimações da forma como for determinado, bastando ser intimado para tal. 

4. VENDA DIRETA 

(apenas no caso do leilão restar negativo): 

Não havendo lances no leilão, com base nos princípios da celeridade e economia processual, e 
ainda, visando aproveitar os atos já empregados na divulgação do leilão, o(s) bem(ns) penhorado(s) serão 
automaticamente incluídos em venda direta por 60 (sessenta) dias corridos. Obs.: A venda direta será fechada em 
ciclos de 15 dias cada. Não havendo proposta de arrematação, o novo ciclo será reaberto, até o prazo final. Tudo 
em conformidade com o artigo 880 do CPC. 

Não sendo esse o entendimento desta D. Vara, este Leiloeiro Oficial fica desde já à disposição 
para retirar a informação de Venda Direta do Edital de Leilão, e consequentemente não promover sua realização, 
bastando ser intimado para tal. 

5. RESULTADO DO LEILÃO/VENDA DIRETA 

Visando não tumultuar o andamento do processo, este Leiloeiro Oficial informa que juntará nos 
autos o resultado das duas hastas ao final do 2° leilão. E ainda, sendo os leilões negativos, após promover a venda 
direta pelo prazo já citado acima, juntará também o resultado da mesma. 

Em caso de eventuais dúvidas ou maiores esclarecimentos, favor entrar em contato, através do 
0800-730-4050 ou gjlson@gilsoraleiloes.com.br .  

Sendo o que tinha para o momento, reitera votos de respeito e admiração. 

Atenciosamente, 

Piracicaba, 24 de setembro de 2021. 

GILSON KE-47TI INUMARU 
Leiloeiro Oficial 

R. Luiz Razera, 300, Apto. 63, BI. Treviso, Cond. Ed. Novitalia, Jd. Elite, Piracicaba/SP 1 13.417-530 
0800-707-9339 (Geral) 1 0800-730-4050 (Judiciário) 

www.gilsonleiloes.com .brl contato@gilsonleiloes.com.br  1 gilson@gilsonleiloes.com.br  
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3 In. II. F113.1110 

TRINUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS - FORO DE SANTOS 
8° OFÍCIO CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144— Sala 45 — Vila Nova — CEP 11013-300 
Fome: (13) 4009-3608, Santos/SP — E-mail: santos8cvQtjspjus.br 

JUNTADA 

Em 19/10/2021 junto a estes autos: 

( X ) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n 2  270/2014 

( ) as peças do agravo de instrumento 

) a pesquisa 

) mensagem eletrônica (e-mail) 

) acórdão/decisão 

( ) pedhs de certidão de objeto e pé 

( ) ext at. bancário 

( ) ce tid o de registro de imóveis 

que s 

Eu, 	Luiz Eduardo de Souza, (escrevente, subscrevi). 

Salvo em: C:\Scanner\CARTÓRIO\FORMULÁRIOS  E IMPRESSOSWertidão -Juntada 
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GILSON KENITI INUMARU 
LEILOEIRO OFICIAL I JUCESP N° 762/2007 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 8 VA 
CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS — SP 

PROCESSO: 0054826-27.2009.8.26.0562 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
• EXEQUENTE: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS 

EXECUTADO: ADILSON ANTÔNIO GASPAR 

GILSON KENM INUMARU, devidamente inscrito na JUCESP sob o n°. 762, vem 
por meio desta, à honrosa presença de Vossa Excelência, expor o quanto segue: 

Este leiloeiro foi nomeado para a realização de hasta pública a ser efetuada na 
modalidade eletrônica através do sítio: www.gilsonleiloes.com.br,  designada para os dias 11/11 e 
02/12/2021 e, para tanto, além do apregoamento dos bens na data designada, também realiza atos de 
preparação do leilão respectivo, incluindo o edital de leilão. 

O edital de leilão, foi elaborado de acordo com o despacho proferido por Vossa 
Excelência, porém, incluindo algumas informações com base no CPC, visando sempre a efetividade 
do leilão e solução processual. 

Abaixo as informações incluídas no edital e que pedimos respeitosamente a devida 
4, 	homologação, ou ainda, caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, que este Leiloeiro 

Oficial seja devidamente intimado para a retificação do edital, vejamos: 

1. Parcelamento: 

Em caso de imóveis, o pagamento poderá ser parcelado em primeiro leilão por valor 
não inferior ao da avaliação e, em segundo leilão, pelo maior lance, desde que não considerado vil, 
conforme art. 895, I e II, do CPC, nas seguintes condições: 
O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) 
meses; 
As prestações são mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 cada; 
Ao valor de cada parcela, será acrescido o índice de correção monetária da poupança; 
Caução: Será garantida a integralização do lance por hipoteca judicial sobre o próprio bem imóvel, 
através de hipoteca na Matrícula, no momento do registro da carta de arrematação; 
OBS.: Sobre direito de preferência: Lances à vista sempre terão preferência, bastando igualar-se ao 
último lance ofertado, o que não interfere na continuidade da disputa. 

Rua Guiana Inglesa, 382, Sala 01, Vila Mariana, Ribeirão Preto/SP 1 CEP 14075-210 
0800-707-9339 (Geral)1 0800-730-4050 (Judiciário) 

www.gilsonlelloes.com.br  1 contato@gilsonleiloes.com.br  1 gllson©glisonlelloes.com.br  
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2. Venda Direta: 

Não havendo lances no leilão, com base nos princípios da celeridade e economia 
processual, e ainda, visando aproveitar os atos já empregados na divulgação do leilão, o(s) bem(ns) 
penhorado(s) serão automaticamente incluídos em venda direta por 60 (sessenta) dias corridos. 
Obs.: A venda direta será fechada em ciclos de 15 dias cada. Não havendo proposta, o novo ciclo 
será reaberto, até o prazo final. Tudo em conformidade com o artigo 880 do CPC c/c art. 375 da 
Consolidação Normativa da Corregedoria Regional do TRF da 4a Região, aprovada pelo 
Provimento n° 62, de 13/06/2017. 

Portanto, sirvo-me desta para REQUERER a juntada do edital de leilão, objetivando o 
cumprimento dos requisitos para o prosseguimento da realização do leilão. 

Sendo o que tinha para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração. 

Termos em que, 
Pede deferimento! 
Santos/SP, 07 de outubro de 2021. 

GILS 1 N KENI I INUMARU 
Leiloeiro Oficial 

Rua Guiana Inglesa, 382, Sala 01, Vila Mariana, Ribeirão Preto/SP 1 CEP 14075-210 
0800-707-9339 (Geral)10800-730-4050 (Judiciário) 

www.gilsonleiloes.com.br  1 contato@gilsonleiloes.com.br  1 gilson@gilsonleiloes.com.br  
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EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO 

0(A) Excelentíssimo(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da 8' Vara Cível da Comarca de Santos, Estado 
de São Paulo. 

FAZ SABER A QUANTOS O PRESENTE VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM E 
INTERESSAR POSSA, com fulcro nos arts. 879 ao 903, do Novo CPC (Lei n° 13105/15), regula-
mentado pela Resolução CNJ 236/2016, pelo Prov. CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo e art. 250 e seguintes da Normas de Serviços da Corregedoria Geral do E. Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, que o Leiloeiro nomeado, Gilson Keniti Inumaru, matriculado na 
JUCESP sob n.° 762, com escritório Rua Guiana Inglesa, n.° 382, Sala 01, Jardim Independência, Ribei-
rão Preto/SP - CEP 14075-210, através da plataforma eletrônica www.gilsonleiloes.com.br , devidamen-
te homologada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, levará a público para venda e 
arrematação, o bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 

• 	1) PROCESSO N°. 0054826-27.2009.8.26.0562 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

2) EXEQUENTE: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS (CNPJ 04.669.489/0001-40) 
EXECUTADO: ADILSON ANTÔNIO GASPAR; DANIELA ANTONIA GASPAR; NILVA ANTÔ-

NIO GASPAR; CLAUDIA ANTÔNIO GASPAR ALVES; JONY WALLACY ANTÔNIO GASPAR 
ALVES; THOMAS WILLIAM ANTÔNIO GASPAR ALVES; JANAINA APARECIDA GASPAR DA 
SILVA e LUCIA GASPAR DA MOTA 

3) DATAS: 1° Leilão no dia 09/11/2021 às 17:00 horas e se encerrará dia 11/11/2021, às 17:00 horas, 
quando somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual 
ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2° Leilão, que terá início no dia 
11/11/2021, às 17:01 horas e se encerrará no dia 02/12/2021, às 17:00 horas,  quando serão aceitos 
lances com no mínimo 70% (setenta por cento) da avaliação. Para cada lance recebido a partir dos 03 
minutos finais, serão acrescidos 03 minutos para o término do leilão. 

4) DÉBITOS DA AÇÃO: R$ 18.508,42 (dezoito mil, quinhentos e oito reais e quarenta e dois centa-
vos), em 28/02/2021, de acordo com a planilha de cálculo juntada de fls. 414/415. A atualização dos 
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débitos vencidos e vincendos, até a sua integral satisfação, fica a encargo do exequente disponibilizar 
nos autos. 

5) DO BEM: Os direitos que os sucessores de Maria Cândido Gaspar possuem sobre o Apartamento 21 
- P4 - do Condomínio Edifício Engenheiro Carlos, situado na Rua Iara Nascimento Santini, n°. 23, Blo-
co A-03, Vila São Jorge, Santos/SP, com área testada de 0,5100 metros e área construída de 74,18m 2, 
constando garagem, 03 (três) dormitórios, sala, cozinha e banheiro, piso frio, necessitando as dependên-
cias de pintura. Imóvel cadastrado sob o n°. 41.043.102.041 na Prefeitura Municipal de Santos/SP. Obs.: 
O imóvel não possui matrícula imobiliária, sendo responsabilidade do arrematante providenciar a regu-
larização do registro do imóvel com abertura da matrícula. 

6) AVALIAÇÃO: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), em 19 de fevereiro de 2014. Atualizado para 
R$ 200.539,80 (duzentos mil, quinhentos e trinta e nove reais e oitenta centavos), em setembro de 2021, 
com base nos índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

7) DEPOSITÁRIO(A): DANIELA ANTONIA GASPAR, Rua Yara Nascimento Santini, n°. 23, Bloco 
n°. A-03, Porta n°. 04, Apartamento n°. 21, Santos/SP. 

8) ÔNUS: Constam Débitos na Prefeitura Municipal no valor total de R$ 16.577,94 (dezesseis mil, qui-
nhentos e setenta e sete reais e noventa e quatro centavos), em 07 de outubro de 2021; Outros eventuais 
constantes nos Órgãos Competentes. 
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9) BAIXA PENHORAS, DEMAIS ÔNUS E TRIBUTOS: Com a venda no leilão, caso haja penhoras, 
arrestos, indisponibilidades, e/ou outros ônus que gravem a matrícula, o bem será leiloado livre e de-
sembaraçado de quaisquer ônus, até a data da expedição da respectiva Carta de Arrematação ou Manda-
do de entrega, conforme artigos 903, § 5°, inclusive os débitos de natureza propter rem, conforme artigo 
908 § 1°, ambos do CPC/2015. Débitos de IPTU, serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos 
do art. 130, "caput" e parágrafo único, do C.T.N. Correrão por conta do arrematante, as despesas e os 
custos relativos à transferência patrimonial dos bens arrematados e diligências do Oficial de Justiça, se 
houver. 

10) DÉBITOS DE CONDOMÍNIO SOBRE O BEM IMÓVEL: Em caso de execução de bem imóvel 
promovida pelo condomínio, os débitos condominiais serão abatidos até o limite do valor da arremata-
ção. (art.1345, do Código Civil c/c art. 908, § 1°, do Código de Processo Civil). 

11) HIPOTECA: Eventual gravame de hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada será devi-
do pelo arrematante ao credor hipotecário (art. 1.499, VI do Código Civil). 

12) CONDIÇÃO DO(S) BEM(NS) SE IMÓVEL FOR: O imóvel será vendido por inteiro, sendo que 
as áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do termo de 
penhora e/ou registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da 
arrematação, abatimento de preço ou complemento de área, por eventual divergência entre o que constar 
da descrição do imóvel e a realidade existente. Constitui ônus do interessado verificar suas condições, 
quando for possível a visitação, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. Com  
isso declara que tem pleno conhecimento de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a eventual 
vício, ainda que oculto, ou defeito decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a 
responsabilidade pela eventual regularização que se fizer necessária. 

13) MEAÇÃO: Nos termos do Art. 843, do CPC/2015, tratando-se de penhora de bem indivisível, o 
equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da 
alienação do bem. É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrema-
tação do bem em igualdade de condições. 

14) VENDA DIRETA: Restando negativo o leilão, fica desde já autorizada a venda direta, observando-
se as regras gerais e específicas já fixadas para o leilão, inclusive os preços mínimos. O prazo da venda 
direta é de 60 (sessenta) dias, sendo fechada em ciclos de 15 dias cada. Não havendo proposta, o novo 
ciclo será reaberto, até o prazo final. Tudo em conformidade com o artigo 880 do CPC. 

15) LEILOEIRO: O Leilão estará a cargo do Leiloeiro Oficial ora nomeado, Sr. Gilson Keniti Inu-
maru, JUCESP sob n° 762, com suporte técnico da gestora de leilões eletrônicos Leilões Judiciais Ser-
rano, site www.leiloesjudiciais.com.br. 

16) COMO PARTICIPAR DO LEILÃO/VENDA: Quem pretender arrematar ditos bens, deverá efe-
tuar cadastro prévio, no prazo de 24 horas de antecedência do leilão, através do site 
www.gilsonleiloes.com.br , devendo, para tanto, os interessados, aceitar os termos e condições informa-
dos no site. Veja no site do Leiloeiro(a) Oficial a relação de documentos necessários para efetivação do 
cadastro. 

Ficam desde já cientes os interessados de que os lances oferecidos via INTERNET não garantem direi-
tos ao participante em caso de insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais como, na conexão de 
internet, no funcionamento do computador, na incompatibilidade de software ou quaisquer outras ocor-
rências. Desse modo, o interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, 
não sendo cabível qualquer reclamação posterior. 

17) PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio 
do leiloeiro www.gilsonleiloes.com.br , e também no site de publicações e consultas de editais de leilão 
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PUBLICJUD, www.publicjud.combr, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2°, do 
CPC/2015. 

18) PAGAMENTO: Em caso de imóveis, o pagamento poderá ser parcelado em primeiro leilão por 
valor não inferior ao da avaliação e, em segundo leilão, pelo maior lance, desde que não considerado vil, 
conforme art. 895, I e II, do CPC, nas seguintes condições: 
O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) me-
ses; 
As prestações são mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 cada; 
Ao valor de cada parcela, será acrescido o índice de correção monetária da poupança; 
Caução: Será garantida a integralização do lance por hipoteca judicial sobre o próprio bem imóvel, atra-
vés de hipoteca na matrícula, no momento do registro da carta de arrematação; 
OBS.: Sobre direito de preferência: Lances à vista sempre terão preferência, bastando igualar-se ao úl-
timo lance ofertado, o que não interfere na continuidade da disputa. 
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19) ATRASO NO PAGAMENTO DA PARCELA: No caso de atraso ou não pagamento de qualquer 
das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as par-
celas vincendas, autorizando o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do 
arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos do 
processo em que se deu a arrematação. Em qualquer caso, será imposta a perda dos valores já pagos em 
favor do exequente e Leiloeiro, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar 
o arrematante e o fiador remissos. 

20) ARREMATAÇÃO PELO CREDOR: Se o exequente arrematar o bem e for o único credor, não 
estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 
(três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo 
leilão à custa do exequente (art. 892, §1°, do CPC/2015). Na hipótese de arrematação com crédito, o 
exequente ficará responsável pela comissão devida ao Leiloeiro. 

21) PAGAMENTO DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão devida ao Leiloeiro será de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 7 da Resolução 
236/2016 — CNJ), que será efetuada pelo arrematante no prazo de 24 horas da realização do leilão, em • 	conta fornecida via e-mail após o encerramento do leilão eletrônico. 

22) IMÓVEL OCUPADO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado 
de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente. 

23) LANCES: Havendo lances nos 3 (três) minutos antecedentes ao horário de encerramento do leilão, 
haverá prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo, visando manifestação de outros 
eventuais licitantes (arts. 11, 12 e 14 do Provimento 1625/2009 — CSM/TJSP, 21 e 22 da Resolução 
236/2016 CNJ). Os arrematantes ficam cientes desde já que não sendo efetuado o depósito da oferta 
com o respectivo valor acrecidos da comissão do Leiloeiro em até 24 horas, o Leiloeiro comunicará 
imediatamente o fato ao Juízo (Pena de sofrer as penalidades legais, conforme Artigo 335 de Código 
Penal), informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação 
do Juízo, sem prejuízo da aplicação de sanções legais (art. 897, do Código de Processo Civil e art. 21 do 
Provimento n° 1625/2009 CSM/TJSP). Na eventualidade da arrematação de determinado lote restar 
frustrada devido ao não atendimento de requisito necessário pelo arrematante, será facultado ao licitante 
que ofertou o segundo melhor lance, caso haja interesse, a confirmação da arrematação pelo valor por 
ele ofertado. 

24) VISITAÇÃO: É vedado aos Senhores Depositários criarem embaraços à visitação dos bens sob sua 
guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, inciso IV, do CPC, ficando desde logo autorizado o uso de força 
policial, se necessário. Em caso de imóvel desocupado, também fica autorizado o Leiloeiro a se fazer 
acompanhar por chaveiro. Igualmente, ficam autorizados os colaboradores do Leiloeiro, devidamente 
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identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Leiloeiro, a fim 
os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem. 

25) DÚVIDAS e ESCLARECIMENTOS: Todas as informações necessárias para a participação dos 
licitantes no leilão, bem como quanto aos procedimentos e regras adotadas para sua validade, poderão 
ser adquiridas através da Central de Atendimento do Leiloeiro, telefone 0800-707-9339, Chat no site do 
leiloeiro e também é possível, encaminhar e-mails com dúvidas à Central, através do link "Fale Conos-
co" ou diretamente pelo endereço contato@gilsonleiloes.com.br. 

26) ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo Juiz, pelo Arrematante e pelo Leiloeiro Oficial, a arrema-
tação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os 
embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4 0  deste artigo, assegurada a possibilidade 
de reparação pelos prejuízos sofridos (art. 903 caput, do CPC). Tratando-se de leilão eletrônico, o Leilo-
eiro Oficial poderá assinar o auto pelo arrematante, desde que autorizado por procuração. 
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27) CONDIÇÕES GERAIS: O Leiloeiro Público Oficial, por ocasião do leilão, fica, desde já, desobri- 
gado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se presume seja de conhecimento de todos os interes-
sados. Ainda, não se enquadra na condição de fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo mero 
mandatário, ficando assim eximido de eventuais responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou não, no 
bem alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas, consertos e compensações financei-
ras de qualquer hipótese, nos termos do art. 663, do Código Civil Brasileiro. Este edital está em confor-
midade com a resolução n°236 de 13/07/2016 do CNJ. 

28) INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os executados ADILSON ANTÔNIO GASPAR; 
DANIELA ANTONIA GASPAR; NILVA ANTÔNIO GASPAR; CLAUDIA ANTÔNIO GASPAR 
ALVES; JONY WALLACY ANTÔNIO GASPAR ALVES; THOMAS WILLIAM ANTÔNIO 
GASPAR ALVES; JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA e LUCIA GASPAR DA MOTA e 
seus respectivos cônjuges se casados forem, bem como os eventuais: coproprietários; proprietário de 
terreno e/ou titular de: usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especi-
al para fins de moradia ou concessão de direito real de uso; credor pignoratício, hipotecário, anticrético, 
fiduciário ou com penhora anteriormente averbada; promitente comprador/vendedor; União, Estado e 
Município no caso de bem tombado, das datas acima, se porventura não forem encontrados para a infl- 

a mação pessoal, bem como para os efeitos do art. 889, inciso 1, do Código de Processo Civil/2015 e de 
que, antes da arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o 
disposto no art. 826 do Código de Processo Civil/2015. 

Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer medidas processuais contra os 
atos expropriatórios contidas no § 1° do art. 903 do CPC será de dez dias após o aperfeiçoam:, e da 
arrematação (art. 903, § 2° do Código de Processo Civil/2015). E, para que chegue ao conhec 	to de 
todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publ a o e 
afixado na forma da Lei. Publicado e afixado no local de costume, na sede do Órgão, bem c • 15 ítio 
eletrônico: m.gilsonleiloes.com.br. 

Patrici 

• 

ene Corrêa 
Chefe d 	• Judiciário 

Nesta Cidade e Comarca de Santos/SP, em 07 de outubro de 2021. 

Dr. DARIO GAYOSO JÚNIOR 
JUIZ DE DIREITO 
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• 

Débitos inscritos na Dívida Ativa 

INSCRIÇÃO: 41043102041 

CONTRIBUINTE: NELSON A. GASPAR 

IDA 
Execução 

fiscal 
Vara Tributo Aviso 

Ano 
Base 

Exercício  
origem 

Situação 
Valor 

Custas 

(R$) 

Valor 
Honorários 

(R$) 

VLInscrito(R$ 
atualizado atoli$ 

Outubro 
2444/1995 2577/1995 2 IPTU 160184 1994 1994 Paga O 

2723/1996 
0064311- 

08.1996.8.26.0562 
1 IPTU 21723 1995 1995 Paga O 

58418/1999 
Taxa 

Sinistro 
25367 1998 1998 Paga Anistia O 

3372/2O00 
0058689- 

06.2000.8.26.0562 
2 IPTU 25346 1999 1999 Quitada O 

62688/2000 
Taxa 

Sinistro 
25346 1999 1999 Anulada O 

L592/2001 
0058897- 

53.2001.8.26.0562 
2 IPTU 25385 2000 2000 Paga O 

55828/2001 
Taxa 

Sinistro 
25385 2000 2000 Anulada O 

56034/2003 
Taxa 

Sinistro 
25419 2002 2002 Anulada O 

6973/2004 
0046856- 

49.2004.8.26.0562 
1 IPTU 25549 2003 2003 Anulada O 

8173/2004 
Taxa 

Sinistro 
25549 2003 2003 Anulada O 

8765/2005 
0516908- 

68,2005.8.26.0562 
1 IPTU 25583 2004 2004 Devedora 174,54 165,49 1.654,91 O @e 

9132/2005 
Taxa 

Sinistro 
25583 2004 2004 Anulada O 

7859/2006 
0522171- 

47.2006.8.26.0562 
1 IPTU 25579 2005 2005 Devedora 174,54 161,97 1.619,75 O (i‘e 

9419/2006 
Taxa 

Sinistro 
25579 2005 2005 Anulada O 

8420/2007 
0521912- 

18.2007.8.26.0562 
2 IPTU 24663 2006 2006 Anulada O 

17383/2008 
0514654- 

20.2008.8.26.0562 
1 IPTU 24941 2007 2007 Devedora 174,54 108,76 1087,62 O Te 

15764/2009 
97.2009.8.26.0562 

2 IPTU 25015 2008 2008 
0530768-  

Devedora 174,54 129,19 1.291,97 
10 

14420/2011 
0514774- 

58.2011.8.26.0562 
2 IPTU 25859 2010 2010 Devedora 174,54 120,43 1.204,38 o Te)  

14541/2012 
0511851- 

25.2012.8.26.0562 
1 IPTU 25664 2011 2011 Devedora 174,54 106,87 1.068,72 o Ta  

12910/2013 
0500572- 

71.2014.8.26.0562 
1 IPTU 25858 2012 2012 Devedora 26,00 104,66 1.046,61 o Te3 

15891/2014 
1537756- 

05.2018.8.26.0562 
1 IPTU 25857 2013 2013 Devedora 26,00 77,27 772,72 o Ta 

14583/2015 
1538402- 

15.2018.8.26.0562 
2 IPTU 25912 2014 2014 Devedora 26,00 80,67 806,79 O @zj 

@E9 .19300/2016 
1540226- 

09.2018.8.26.0562 
3 IPTU 25827 2015 2015 Devedora 26,00 79,60 796,02 O 

22188/2018 
1547307- 

09.2018.8.26.0562 
1 IPTU 27347 2017 2017 Devedora 26,00 77,07 770,78 O @e) 

20872/2019 
1516747- 

16.2020.8.26.0562 
2 IPTU 27862 2018 2018 Devedora 14,03 72,29 722,94 O 

21709/2020 
1516747- 

16.2020.8.26.0562 
2 IPTU 28012 2019 2019 Devedora 11,97 61,66 616,68 O @e 

21366/2021 IPTU 28389 2020 2020 Devedora 568,88 O @e 

TOTAL (R$) 1.203,24 1.345,93 14.028,77 

TOTAL GERAL (R$) 16.577,94 

* No caso de parcelamento do débito, o valor do débito serão acrescidas as custas, honorários advocatícios e demai 
despesas processuais, a serem calculadas na data do efetivo pagamento. 

** Caso necessite de atendimento presencial para Pagamento/Parcelamento de Dívida Ativa no Poupatempo, deverá se 
feito agendamento através do link: http://www.poupatempo.sp.gov.brbm/p_odalp. oupatempo  

1 of 1 	 07/10/2021 10:20 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8 VARA Cá/EL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 1 
4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

3 24 1 43 11141110114 1234 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Exequente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Condominio Edificio Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 

CERTIDÃO - ATO ORDINATORIO 

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo 
discriminado, nos termos do artigo 203, § 4° do C.P.C. e Normas 
de Serviço da Corregedoria: 

Ficam intimadas as partes através de seus patronos das praças 
designadas: o 1' leilão terá inicio no dia 09 de novembro de 
2021 às 17:00 hrs e se encerrará dia 11 de novembro de 2021 às 
17:00 hrs, onde somente serão aceitos lances iguais ou 
superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou 
superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2° 
leilão, que terá inicio no dia 11 de novembro de 2021 às 17:01 
hrs e se encerrará no dia 02 de dezembro de 2021 às 17:00 hrs, 
onde serão aceitos lances no mínimo 70% do valor da avaliação 
e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, respeitando as 
condições aqui avençadas. O edital será publicado na rede 
mundial de computadores, no sitio do gestor 
www.gilsonleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no 
art. 887,§ 2° do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a 
descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. As visitas 
deverão ser agendadas via e-mail contato@gilsonleiloes.com.br . 
Providencie a empresa GILSON KENITI INUMARU — 
GESTOR JUDICIAL a publicação do edital. 

Nada Mais. Santos, 21 de outubro de 2021. Eu, Luiz Eduardo de 
Souza, Escrevente Técnico Judiciário. M314087. 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 25/10/2021 13:26 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0836/2021, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 	 D.J.E 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 	D.J.E 
Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 20430/SP) D.J.E 

Teor do ato: "Ficam intimadas as partes através de seus patronos das praças designadas: o 1 a leilão 
terá inicio no dia 09 de novembro de 2021 às 17:00 hrs e se encerrará dia 11 de novembro de 2021 às 17:00 
hrs, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual 
ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2° leilão, que terá início no dia 11 de 
novembro de 2021 às 17:01 hrs e se encerrará no dia 02 de dezembro de 2021 às 17:00 hrs, onde serão 
aceitos lances no mínimo 70% do valor da avaliação e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, 
respeitando as condições aqui avençadas. O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sitio 
do gestor www.gilsonleiloes.com.br , em conformidade com o disposto no art. 887,§ 2° do Código de Processo 
Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. As visitas deverão ser agendadas 
via e-mail contato@gilsonleiloes.com.br . Providencie a empresa GILSON KENITI INUMARU GESTOR 
JUDICIAL a publicação do edital." 

Do que dou fé. 
Santos, 25 de outubro de 2021. 

Luiz Eduardo de Souza 

• 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 25/10/2021 13:27 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0836/2021, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 25/10/2021. Considera-se a data de publicação em 26/10/2021, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
29/10/2021 - Dia do Funcionário Público (Provimento CSM 2631/2021) - Prorrogação 
01/11/2021 à 01/11/2021 - Suspensão de expediente — Prov. CSM n" 2584/2020 - Suspensão 
02/11/2021 - Finados - Prorrogação 

Advogado 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 
Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 20430/SP) 

Teor do ato: "Ficam intimadas as partes através de seus patronos das praças designadas: o 1° leilão 
terá início no dia 09 de novembro de 2021 às 17:00 hrs e se encerrará dia 11 de novembro de 2021 às 17:00 
hrs, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual 
ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2° leilão, que terá início no dia 11 de 
novembro de 2021 às 17:01 hrs e se encerrará no dia 02 de dezembro de 2021 às 17:00 hrs, onde serão 
aceitos lances no mínimo 70% do valor da avaliação e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, 
respeitando as condições aqui avençadas. O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio 
do gestor www.gilsonleiloes.com.br , em conformidade com o disposto no art. 887,§ 2° do Código de Processo 
Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. As visitas deverão ser agendadas 
via e-mail contato@gilsonleiloes.com.br . Providencie a empresa GILSON KENITI INUMARU GESTOR 
JUDICIAL a publicação do edital." 

Santos, 25 de outubro de 2021. 

Luiz Eduardo de Souza 
Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBO 	NI 1)1 .11 STIt: 

Nal 

LÍ Vt. ,  Immo 

m). 

tidão de registro de imóveis 
( 	 ) 

que 

Luiz Eduardo de Souza, (escrevente, subscrevi). 

Fls. LA35  

TRINUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS - FORO DE SANTOS 
8° OFÍCIO CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144— Sala 45 — Vila Nova— CEP 11013-300 
Fome: (13) 4009-3608, Santos/SP — E-mail: santos8cvQtjspjus.br  

JUNTADA 

Em 09/11/2021 junto a estes autos: 

) a petição 

) o ofício 

) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 

) o mandado 

) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento judicial 

) o laudo pericial 

( X ) o edital e cartas (ARs) 

) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG ng 270/2014 

) as peças do agravo de instrumento 

) a pesquisa 

) mensagem eletrônica (e-mail) 

) acórdão/decisão 

) pedido de certidão de objeto e pé 

( ) extrato bancário 

Salvo em: C:\Scanner\CARTÓRIO\FORMULÁRIOS  E IMPRESSOS\Certidão -Juntada 
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PODER JUDICIARIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUIZ DE DIREITO DA 8* VARA CÍVEL 
COMARCA E FORO DE SANTOS 

Rua Bittencourt, 144— Vila Nova — CEP 11013-300 — Santos — SP 
Fone: (13) 4009-3600 — santos8cv@tjsp.jus.br  

INTIMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: ADILSON ANTONIO GASPAR 
ENDEREÇO: RUA DOUTOR CARVALHO DE MENDONÇA, N°. 458, SANTOS/SP, CEP: 11.070-100 
REFERÊNCIA: PROCESSO N° 0054826-27.2009.8.26.0562 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS 
EXECUTADO: ADILSON ANTÔNIO GASPAR; DANIELA ANTONIA GASPAR; NILVA ANTÔNIO 
GASPAR; CLAUDIA ANTÔNIO GASPAR ALVES; JONY WALLACY ANTÔNIO GASPAR ALVES; 
THOMAS WILLIAM ANTQN10 GASPAR ALVES; JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA e 
LUCIA GASPAR DA MOTA 

Fica V. Sa. intimado, e seu cônjuge se casado for, para o seguinte: 
Foi determinado que haverá o 10  Leilão no dia 09/11/2021 às 17:00 horas e se encerrará dia 11/11/2021, às 
17:00 horas,  quando somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor-da avaliação, seguir-s;...-á sem interrupção o 2° que terá inicio no dia 
11/11/2021, às 17:01 horas e se encerrará no dia 02/12/2021, às 17:00 horas,  quando serão aceitos lances 
com no mínimo 70% (setenta por cento) da avaliação, no sitio: www.gilsonleiloes.com.br ,  para alienação 
do(s) bem(ns) a seguir descrito(s): Os direitos que os sucessores de Maria Cândido Gaspar possuem sobre o 
Apartamento 21 - P4 - do Condomínio Edifício Engenheiro Carlos, situado na Rua Iara Nascimento Santini, 
tf. 23, Bloco A-03, Vila São Jorge, Santos/SP, com área testada de 0,5100 metros e área construída de 
74,18m2, constando garagem, 03 (três) dormitórios, sala, cozinha e banheiro, piso frio, necessitando as 
dependências de pintura. Imóvel cadastrado sob o n°. 41.043.102.041 na Prefeitura Municipal de Santos/SP. 
Obs.: O imóvel não possui matrícula imobiliária, sendo responsabilidade do arrematante providenciar a 
regularização do registro do imóvel com abertura da matrícula. O VALOR DA AVALIAÇÃO PODERÁ 
SER ATUALIZADO ATÉ A DATA DO LEILÃO. Tendo sido designado o Leiloeiro Público Oficial, Sr. 
GILSON KENITI INUMARU, matriculado na JUCESP sob n.° 762, para a realização do leilão, relativo 
aos autos supra; e cientificado de que o mesmo somente será suspenso com a comprovação tempestiva do 
pagamento de todos os valores devidos, inclusive das despesas processuais e honorários do(s) Leiloeiro(s). 
Esclareça-se que por ocasião do praceamento, após apregoado o bem pelo(a) Leiloeiro(a), caso não haja 
licitante interessado naquele momento, os trabalhos permanecerão abertos até que o(a) leiloeiro(a) declare 
estar encerrado o pregão. Sendo que havendo lances nos três minutos antecedentes ao horário de 
encerramento do leilão haverá prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo visando 
manifestação de outros eventuais licitantes. VENDA DIRETA: Restando negativo o leilão, fica desde já 
autorizada a venda direta, observando-se as regras gerais e específicas já fixadas para o leilão, inclusive os 
preços mínimos. O prazo da venda direta é de 60 (sessenta) dias, sendo fechada em ciclos de 15 dias cada. 
Não havendo proposta, o novo ciclo será reaberto, até o prazo final. Tudo em conformidade com o artigo 880 
do CPC c/c art. 375 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional do TRF da 4' Região, aprovada 
peio Provimento n° 62, de 13/06/2017. OBS.: Todas as informações necessárias para a participação dos 
licitantes no leilão, bem como quanto aos procedimentos e regras adotadas para sua validade poderão ser 
adquiridas através da Central de Atendimento do(s) Leiloeiro(s), telefone 0800-707-9339. O presente edital 
estará disponível na íntegra através do sítio www.gilsonleiloes.com.br . Também é possível encaminhar e-
mails com dúvidas à Central, através do link "Fale Conosco" ou diretamente pelo endereço 
contatoW,gilsonleiloes.com.br . 

Santos/SP, 	tubro de 2021. 

GILSON 	 MARU 
Leil 	o Oficial 

P/p. Jaque ine Proença 
Equipe do Leiloeiro 
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çá, 	Correios 	SlGEP 
AVISO OE 
RECEBIMENTO  

DESTINATÁRIO: 
ADILSON ANTONIO GASPAR 
RUA DOUTOR CARVALHO DE MENDON ÇA, n 458. 

11070100 - SANTOS - SP 	 • 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1 . 	 • 
• _i _i 

CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA 

- 

2' 	/ 	/ 	 : 

1 
REMETENTE: 

ENDEREÇO 

VILA NOVA 
11013-300 

RUA BITTENCOURT, 

- 

I II 
PARA 

SANTOS 

SANTOS. 

ill 

n . 144, 

/ SP 

DEVOLUÇÃO 

111 
SP - 8° 

SALAS 16 

BZ9890700 

1 	111 
VC 

/ 18, 
DO OBJETO: 

3BR 

111 il I I II I 
la 
3 

ri 

I I 
EtMuclou-se 

&Outros 

MOTIVO DE DEVOLU Ç ÃO 

Endere ç o Insuficiente 

Não eiaste o número 

Desconhecido 

rryvtoje  

G 	Recusado 

n Não procurado 

ri Ausente 

Falecido 

.&.ZAV  

RUBRICA E MATRICULA DO 
CARTEIRO 

1 
DECLARAÇÃO:DE CONTEÚDO 
- INTIMAÇÃO DE CEILÃO - PROC: 0054826-27.2009.8.26.0562 - Ein./C DE 
SANTOS/SP - 11/11 E 02/12/2021 

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE ENTREGA 

NOME LEONEL DO RECEBEDOR N° DOC. DE IDENTIDADE 

o-) 
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Correios 	SIGEP AVIS 4?).4  REC./ IIMENTO 

CAR'SABO UNIDADE DE ENTREGA DESTINATÁRIO: 
DANIELA ANTONIA GASPAR 
RUA VARA NASCIMENTO SANTINI, n 23, APARTAMENTO N. 21, PORTA Nr. 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

▪ / 	/ 

11085755 - SANTOS - SP 

III III 
BZ989070027BR 

lii i 111 11111 1 1 II 
REMETENTE: 

SANTOS - SP - r vc 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
RUA BITTENCOURT, n, 144, SALAS 16 18, 
VILA NOVA 
11013-300 - SANTOS / SP 

LI 

. / 	t 	:
\AO R Co. 

r‘05' 	 k.S1  ï 
,-, 

, _....., 

C1 	Czi %u 
MÓTIVO DE DEVOLUÇÃO 	1( ) rt 

Mudou-se 	 Cl Recusado 

EnOereço insuficiente ri Não procurado 

Não existe o número 12 Ausente 

Desconhecido 	El Falecido 

Outros 

GULA DO 
IRO El 

es. .$ 
• 

c> 

DEC 	1 DE CONTEÚDO 
-1 	AÇÃO DE LEILÃO - PROC: 0054826-27.2009.8.26.0562 - 8*VC DE 
S TOS/SP -11/11 E 02/12/2021 

DO RCCE D 
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O 
o 

1 III IN 1 1 1 II 

k)Correios  SIGEP AVISO DE 
RECEBIMENTO 

DESTINATÁRIO: 
CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES 
AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMÃO, n 41, APARTAMENTO N°. 35 
BOQUEIRAO 
11045400- SANTOS - SP 

BZ989070058BR 

III I 	111111 
REMETENTE: 

SANTOS - SP - 8' VC 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
RUA BITTENCOURT, n, 144, SAIAS 16 / 18, 
VILA NOVA 
11013-300 - SANTOS / SP 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO 
- INTIMAÇÃO DE LEILÃO - PROC: 0054826-27.2009.8.26.0562 - 8•VC DE 

SANTOS/SP - 11/11 E 02/1212021 -OBS.: A/C ADV. DRA. ROSELANE DOS SANTOS 
GROETAERS 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

' 	I 	I 

Endereço insuficiente 

Não existe o número 

Desconhecido 

Outros 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

Mudou-se 	 121 Recusado 

Não procurado 

Ausente 

Falecido 

DATA EITRIEGA /22  ,7,/  
N° DOCIDVOUDAlli....8(0 

diU 	  

LI 
o 
fl  

939,0  

EI 
EI 
EI 
ti 

CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA 

RUBRICA E MATRICULA DO 
CARTEIRO 

4$ i• 
SO°0"

5 
_A  

ASSINATU 	REorEBroR 

OP If/Of .rol/ 
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 
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1 II II 1 II 
cl Mudou-se 	 13 Recusado 

E3 Endereço Insuficiente n Não procurado 

Não existe o número r2 Ausente 

Desconhecido 	El Falecido 

Outros 

(4IPCorrelos 	SlGEP RECEBIMENTO)i    	 LHO 

SANTOS - SP - 8' VC 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
RUA BITTENCOURT, n , 144, SALAS 16 / 18, 
VILA NOVA 
11013-300 - SANTOS/ SP 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1' 	/ 	/ 	 

/ 	/ 

a 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA 

RUBRICA E MATRICULA DO 
CARTEIRO 

DESTINATÁRIO: 
JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA 
AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMÃO, n 41, APARTAMENTO N. 35 
BOQUEIRAO ' 
11045400- SANTOS - SP 

1 	11 II 
REMETENTE: 

• BZ989070089BR 

lii i 1 1111 

ri  
ri 
9 

IR 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO 
- INTIMAÇÃO DE LEILÃO - PROC: 0054826-27.2009.8.26.0562 .- EMIC DE 

SANTOS/SP - 11/11 E 02/12/2021 - OBS.: A/C ADV. DRA. ROSELANE DOS SANTOS 
GROETAERS 

2 u 
ASSINATURA DO RECEBE 	

[2,0 
 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 

DATA DE ENTi GA 

44 GP st 2/ 
N. Dicsvg 

E)-2(e,2  

o'
-p•WW- 

rc  
11\40- GO 
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1 (4 Correios SIGEP AVISO DE 
RECEBIMENTO 

1 II III 

Sop  

ASSINATURA DO RECgO3R 

NOME LEGIVEL RECEBWOR 

E3 
E11 

0 

Mudou-se 

Endereço Insuficiente 

Não existe o número 

Desconhecido 

Outros 
•-• 

o 
fl  

ci 

Recusado 

Não procurado 

Ausente 

Falecido 

DESTINATÁRIO: 
THOMAS WILLIAM ANIONIO GASPAR ALVES 
AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMÃO, n 41, APARTAMENTO N°. 35 
BOQUEIRAO 
11045400- SANTOS - SP 

BZ989070075BR 

III I 1 1111 III 111 
REMETENTE: 

SANT.OS - SP - VC 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
RI A BITTENCOURT, n 144. SALAS 161 18, 

OVA 
-300 - SANTOS / SP 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO 
- INTIMAÇÃO DE LEILÃO - PROCkC34826-27.2009.8.26.0562 - 8I'VC DE 
SANTOS/SP - 11/11 E 02/1212021 - OBS.: NC ADV. DRA, ROSELANE DOS SANTOS 
GROETAERS 

CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA 

*5 	I 
g" 1 
o c) 

"., 

RÚBRICA E MATRICULA DO 
CARTEIRO 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1' / 

2' / 	/ 	 

3• 	/ 	/ 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

1 .21 
DÈ D 179 EW  

ON"e"litat0;1‘.51 :151:"S 

7 

DATà E RE94 
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1 I II III 
Li 
ri 
cl 

Mudou-se 

Endereço Insuficiente 

Não existe o número 

Desconhecido 

Outros 

fl  

LI 

Recusado 

Não procurado 

Ausente 

Falecido 

AVISO DE 
'J. Correios 	SIGEP RECEBIMENTO 

DESTINATÁRIO: 
JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES 
AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMÃO, n 41, APARTAMENTO N°. 35 
BOQUEIRAO 
11045400 -SANTOS - SP 

BZ989070061BR 

III I 111 II 
REMETENTE: 

SANTOS - SP - 8' VC 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
RUA BITTENCOURT, n , 144, SALAS 16 / 18, 
VILA NOVA 
11013-300 -SANTOS / SP 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO 
- INTIMAÇÃO DE LEILÃO - PROC: 0054826-27.2009.8.26.0562 - 8'VC DE 
SANTOS/SP - 11/11 E 02/1212021 - OBS.: A/C ADV. ORA ROSELANE DOS SANTOS 
GROETAERS 

ASSINATURA DO RECEBri  

NOME LEGIVEL 	
5 0 

RECE= 

II I 

6 I 
à 1  

, 

(14a n, 

vy ki  

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1 / / 

2'  / / 

3'  / / 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

. 

CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA 

RUBRICA E MATRICULA DO 
CARTEIRO 

DATA)Egf REG)  A 

ID P12 2/ 

22  
N° DeE 1337t  10 

ce,0'.1 ,51 -51  

'31.100••co,  -" 
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Correios SlGE 
AVISO DE 
RECEBIMENTO 

TENTATIVAS DE ENTREGA: CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA 

1'  

1111 	  DESTINÁTÁRIO: 
NILVA ANTONIO GASPAR 

1  

AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMÃO, n 41, APARTAMENTO N.. 35 
BOOLIEIRAO 
11045400 - SANTOS - SP 

2' / 	/ 

3'  1 II I 
13Z989070044BR 

III III 1 	1 111 1 1 1 11 

ulkit 
.4e2 

RCiBRicA E MATRICULA DO 
CARTEIRO 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 
Mudou-se 	 13 Recusado 

E Endereço Insuficiente In Não procurado 

Não existe O número n Ausente 

Desconhecido 	 Falecido 

Outros 

REMETENTE: 
? 	SANTOS - SP - 8° VC 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
RUA BITTENCOURT, n , 144, SALAS 16 / 18, 
VILA NOVA 
11013-300 - SANTOS / SP 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO 
- INTIMAÇÃO DE LEILÃO - PROC: 0054826-27.2009.8.26.0562 - 8'VC DE 

SANTOS/SP 11/11 E 02/12/2021 - OBS.: A/C ADV. DRA. ROSELANE DOS SANTOS 
GROETAERS 

ASSINATURA Dt3 CEBE OR 

P  
NOME LEGIVEL D RECE EDOR 

DATA DE EN(EGA 

lo 2021 

ri 
o 

N‘414*  
wtc vs 1 

1110 	. 43  iitc.% 
• 	 • 	 • 
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LiuN 
1/4,4 

- 1PCorreios 	SIGEP AVISO DE  RECEBIMENTO 
DESTINATÁRIO: 
LUCIA GASPAR DA MOTA 
AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMÃO, n 41, APARTAMENTO N°. 35 
BOQUEIRAO 
11045400 - SAN rOS - SP 

CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA TENTATIVAS DE ENTREGA: 

• / 	/ 	 

• / 	/ 	 

' / 1 III 1 	l ii  
REMETENTE: MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

BZ9890700928R 

III I 1 111 1 
Mudou-se 	 O Recusado 

Endereço Insuficiente El Não procurado 

Não existe o número rj Ausente 

Desconhecido 1:1 Falecido 

Outros 

EI SANTOS - SP - 8° VC 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
RUA tfITTENCOURT, n, 144, SALAS 16/ 18, 
VILA NOVA 
11013-300 - SANTOS / SP 

o 

DEfLARAÇÃO DE CONTEÚDO 
INTIMAÇÃO DE LEILÃO - PROC: 0054826-27.2009.8.26.0562 - 8•VC DE 

SANTOS/SP - 11/11 E 02/12/2021 - OBS.: A/C ADV. DRA. ROSELANE DOS SANTOS 
GROETAERS 

ASSINATURA 	EC BEDOR 

Á/4W ro l,  
i DATADO ENTREGA 	_ 

Pyl 10 ao 2/ 
N° DOOD NT Ap4,.. 

2VCIZ 	 
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Luiz Eduardo de Souza, (escrevente, subscrevi). 

11111$1 ',NI I» 	S TRINUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS - FORO DE SANTOS 
8° OFÍCIO CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144 — Sala 45 — Vila Nova — CEP 11013-300 
Fome: (13) 4009-3608, Santos/SP — E-mail: santos8cvQtjsp.jus.br  11é, FF, kl(f IRO 

11.1 , 4 

 

JUNTADA 

Em 12/11/2021 junto a estes autos: 

( X ) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n 270/2014 

( ) as peças do agravo de instrumento 

( ) a pesquisa 

( X ) mensagem eletrônica (e-mail) 

) acórdão/decisão 

) pedido de certidão de objeto e pé 

) ext ato bancário 

• 

	 ) 	dão de registro de imóveis 

	

que 	m). 

Salvo em: C:\Scanner\CARTÓRIO\FORMLJLÁRIOS  E IMPRESSOS\Certidão -Juntada 
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0/11/2021 	 Email — SANTOS -8 OFICIO CIVEL — Outlook 

-,,ÇàRef.: Leilão a ser realizado em: 11/11/2021. 

Financeiro <financeiro@leiloesjudiciais.com.br > 
Qua, 10/11/2021 12:03 

Para: SANTOS - 8 OFICIO CIVEL <santos8cv@tjspjus.br > 

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não dique em links ou abra anexos a menos que 
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro. 

JUSTIÇA ESTADUAL - 8 VARA CÍVEL 

ILMO.(A) SR.(A) DIRETOR(A) DE SECRETARIA 

SANTOS - SP 

• Ref.: Leilão a ser realizado em: 11/11/2021. 

Ilustríssimo (a) Senhor (a), 

Venho através da presente confirmar, segundo informado por esta MM.a Justiça o(s) 
processo(s) designado(s): 

Processos 
	

Situação 

0054826-27.2009.8.26.0562 
	

Na pauta de leilão 

Aproveito a oportunidade para solicitar que caso o processo seja excluso da pauta, informar 
o quanto antes, podendo falar diretamente com a equipe do Leiloeiro Oficial através do 
telefone 0800-707-9272, ou ainda no e-mail financeiro@leiloesjudiciais.com.br . 

Solicito ainda que em caso de proposta já juntadas diretamente no 
processo conforme prevê Art. 895 do Código de Processo Civil o leiloeiro seja informado. 

Aproveito a oportunidade para solicitar a habilitação deste leiloeiro 
como perito neste auto, para que o mesmo possa providenciar a juntada dos resultados dos 
leilões de forma eletrônica. 

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AA0kAGQ4MDBINDA4LTkyZWONDhkOSO5YjQwLTQOYmVhMjhhNjkw0QA0AEnQ2%2FwDs6ZGrTWr.. . 1/2 
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10/11/2021 	 Email — SANTOS -8 OFICIO CIVEL — Outlook 

Ante o exposto, saliento que estou trabalhando para que os serviços sejam cada vez mais 
completos, auxiliando com maior eficácia esta MM.a Vara. 

Aguardo a confirmação do recebimento da mesma. 

Atenciosamente, 

Piracicaba, 10 de novembro de 2021 

GILSON KENITI INUMARU 

Leiloeiro Oficial 

https://outIook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGQ4MDBINDA4LTkyZW0tNDhkOSO5YjQwLTQOYmVhMjhhNjkw0QACtAEnQ2%2FwDs6ZGrTVVr.. . 2/2 
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\e,4 GILSON KENITI INUMARU 
LEILOEIRO OFICIAL 1JUCESP N° 762/2007 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DA 8 VARA 
CÍVEL DA COMARCA E FORO DE SANTOS - SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO 

Ref. Autos: 0054826-27.2009.8.26.0562 

GILSON KENITI INUMARU, Leiloeiro Oficial, regularmente 
inscrito na JUCESP sob no 762/2007, com endereço profissional impresso no rodapé 

ig desta, vem perante Vossa Excelência, com o devido respeito e acatamento, expor o 
que segue: 

Este Leiloeiro Oficial foi nomeado para conduzir leilão eletrônico 
do(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos em epígrafe nos dias 11/11 e 02/12/2021, 
com início da captação de lances a partir do dia 09/11/2021. 

Posto isso, em cumprimento ao disposto no art. 884, I c/c art. 887, 
§2°, ambos do CPC/2015, garantindo assim validade ao leilão em comento, sirvo-
me desta para comunicar a publicação do edital: 

Sitio Eletrônico PUBLICJUD: www.publicjud.com.br  
N° de Identificação: 45695 
Data da Disponibilização: 22/10/2021 
Link do Leilão: www.gilsonleiloes.com.br   

Sendo o que tinha para o momento, renovo votos de elevada estima 
e consideração. 

Atenciosamente, 
Em, 10 de novembro de 2021. 

AGILSÓN-KtNfTI INUM RU 
Leiloeirb Oficial 

Rua Guiana Inglesa, 382, Sala 01, Vila Mariana, Ribeirão Preto/SP 1 CEP 14075-210 
0800-707-9272 (Geral)10800-730-4050 (Judiciário) 

www.gilsonielloes.com.br  1 contato@gilsonlelloes.com.br  1 gilson©gilsonlelloes.com.br  
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PUBLICJUD - Publicação de Editais de Leilões Judiciais 
www.publicjud.com.br  

Visualização gerada em: 10/111202118:14:53 

Endereço: http://www.publicjud.com.br/visualizar/45695  

Código 

Justiça 

Cidade/UF 

Primeiro Leilão 

Data(s) Extra(s) 

Conteudo PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
JUIZ DE DIREITO DA 8' VARA CÍVEL 

COMARCA E FORO DE SANTOS 

Rua Bittencourt, 144- Vila Nova - CEP 11013-300 - Santos - SP 
Fone: (13) 4009-3600 - santos8cv@tjsp.jus.br  (mailto:santos8cv@tjsp.jus.br)  

45695 

JUSTIÇA ESTADUAL 

SANTOS/SP 

11/11/2021 17:00:00 

09/11/2021 17:00:00 

Vara 

Disponibilizar em: 

Último Leilão 

8 VARA CÍVEL 

22/10/2021 

02/12/2021 17:00:00 

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO 

• PROC 8'VC 0054826-27.2009.8.26.0562 

Link Leilão 
	

www.gilsonlelloes.com.br 
	

Situação 
	

Publicado 

Categorias 
	

imóveis Urbanos 

Modalidade 	 Eletrônico 

Fotos de Bem(ns) 

Anexo 	 20211110151436_PROC_8_VC_0054826_27.2009.8.26.0562.odt 

Cadastrado em: 	 22/10/202115:14:31 

Visualizações: 	 37 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8' VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0054826-27.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 

indisponível» 
Exequente: 
	

Condominio Edificio Engenheiro Carlos 
Executado: 
	

Adilson Antonio Gaspar e outros 

CERTIDÃO - ATO ORDINATORIO  

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo 
discriminado, nos termos do artigo 203, § 4° do C.P.C. e Normas 
de Serviço da Corregedoria. 

Ciência do e-mail do gestor judicial (fls. 446/447), 
comunicando a realização do Leilão em 11/11/2021 e 
encerramento 02/12/2021 podendo falar diretamente com a 
equipe do Leiloeiro através do telefone 0800 -707-9272, ou 
ainda financeiro@leiloesjudiciais.com.br . 

Nada Mais. Santos, 12 de novembro de 2021. Eu, Luiz Eduardo 
de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. M314087. 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 17/11/2021 13:24 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0911/2021, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 	 D.J.E 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 	D.J.E 
Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP) 	 D.J.E 
Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP) 	 D.J.E 
Kaique Marques Padial (OAB 444082/SP) 	 D.J.E 
Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 20430/SP) D.J.E 

Teor do ato: "Ciência do e-mail do gestor judicial (fls. 446/447), comunicando a realização do Leilão em 
11/11/2021 e encerramento 02/12/2021 podendo falar diretamente com a equipe do Leiloeiro através do 
telefone 0800-707-9272, ou ainda financeiro@leiloesjudiciais.com.br ." 

Do que dou fé. 
Santos, 17 de novembro de 2021. 

Patricia Assuzene Corrêa 

• 

fls. 551



Foro de Santos 	 Emitido em: 17/11/2021 13:24 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0911/2021, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 17/11/2021. Considera-se a data de publicação em 18/11/2021, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 
Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 3334421SP) 
Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP) 
Kaique Marques Padial (OAB 444082/SP) 
Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 20430/SP) 

Teor do ato: "Ciência do e-mail do gestor judicial (fls. 446/447), comunicando a realização do Leilão em 
11/11/2021 e encerramento 02/12/2021 podendo falar diretamente com a equipe do Leiloeiro através do 
telefone 0800-707-9272, ou ainda financeiro@leiloesjudiciais.com.br ." 

Santos, 17 de novembro de 2021. 

Patricia Assuzene Corrêa 
Chefe de Seção Judiciário 

fls. 552
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TRINUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS - FORO DE SANTOS 
8° OFÍCIO CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144 — Sala 45 — Vila Nova — CEP 11013-300 
Fome: (13) 4009-3608, Santos/SP — E-mail: santos8cvQtjspjus.br 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA DIRETORA DO 8° OFÍCIO DA COMARCA DE SANTO /SP 

Processo n° 

 

00 	- (s 0- v eewnixo, 
02no ci.oe..2c. ipso C1 13s(vc) 

  

Requerente: 	 rPtet)ry,05-  

(Nome legível do advogado ou estagiário de direito) 

Parte interessada: 	( ) Autor(a) 
	

( ) Requerido(a) 	.54 Outros 

Endereço:C?, 	 G„,„ 	2p8 m itt  

Telefones: ( 	) 	 3ã-51 	18.)1Ç  

Eu, 	) advogado(a) / ( ) estagiário(a) acima identificado(a), requeiro carga 
dos autos do processo em referência, por 01 (uma) hora, nos termos das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Santos;  1 	de r52,n6Brel)-n 	e 2021 

Assinatura do requerente 

  

  

a 
Horário de entrega dos autos: 

	Ç:=.  h  Q.10  

(Visto do Diretor ou Escrevente): 	 P-4)0  .t.r' 

Horário de devolução dos autos: E h  30  min. 

(Visto do Diretor ou Escrevente): 

fls. 553



I RIM 	IIfls fIç.k TRINUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS - FORO DE SANTOS 
8° OFÍCIO CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144 — Sala 45 — Vila Nova — CEP 11013-300 
Fome: (13) 4009-3608, Santos/SP — E-mail: santos8cv@tjspjus.br  

1)1 11SLI11. 16■4! 

JUNTADA 

Em, 425 de NOVEMBRO de 2021 junto a estes autos: 

(() a petição 

) o ofício 

) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 

) o mandado 

) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento judicial 

) o laudo pericial 

E 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n 2  270/2014 

( ) as peças do agravo de instrumento 

) a pesquisa 

) o e-mail — mensagem eletrônica 

que segue(m 011  
(escrevente, subscrevi). 

Salvo em: C:\Scanner\CARTÓRIO\FORMULÁRIOS  E IMPRESSOSWertidão -Juntada 

fls. 554



LUCIANA PLASTINO DA COSTA 
Advogada 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA D. 8' 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS-SP 

URGENTE: 2° LEILÃO ELETRÔNICO EM ANDAMENTO: 

Inicio: 11/11/2021 até 02/12/2021 

PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LEILÃO POR TRATATIVA DE ACORDO 

EXTRAJUDICIAL ENTRE AS PARTES 

110 	
Cumprimento de sentença : 0054826-27.2009.8.26.0562  

Processo Principal:0038421-182006.8.26.0562 

Apensado ao processo: 0038421-18.2006.8.26.05621 

DANIELA ANTONIO GASPAR  , por sua Advogada 

Dativa do Convênio OAB/SP e Defensoria do Estado de São Paulo (nomeação em 

fls 139 do volume I dos processo), nos autos em epígrafe, em que é movido por 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, vem respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, 

Requerer Suspensão do leilão on tine por 

estar em tratativas de acordo extrajudicial com os  

Advogados da parte contrária, conforme documentos  

anexos.  

Rua Dr. Oswaldo Cruz n°218 — conj. 14— Santos-SP — CEP: 11045- 
100 
Fones: (13) 99704-3251 — (13) 98215-7529 	 Écr • 

56
2  
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LUCIANA PLASTINO DA COSTA 
Advogada 

A suspensão requerida deve-se ao fato  de 

que o leilão é on une e a arrematação pode ocorrer a qualquer 

instante. Este é o Segundo Leilão, que começou no dia 

11/11/2021 e terminará em 02/12/2021. 

De acordo com os documentos das tratativas 

desde o dia 17/11/2021 estamos tentando formar um acordo 

extrajudicial, tanto por e-mail, por whatsapp, quanto por 

telefonemas. Hoje foi repassado por e-mail a proposta da Sra. 

Daniela aos advogados da exequente, conforme e-mail 

anexado. Estamos esperando a resposta. Este é o motivo de 

requerer a suspensão imediata, para não existir prejuízo entre 

as partes. 

Ratifica que a executada, Senhora Daniela, 

estava em busca da quantia financeira para realizar o acordo e 

que durante a pandemia ficou desempregada,  fazendo 

com que ela não realizasse o pagamento do acordo passado. 

Agora, ela declara que é capaz de honrar os pagamentos até 

quitar totalmente a dívida. 

Proposta de pagamento para quitação da 

dívida condominial (de acordo com a executada, 

mencionando em e-mail anexo): R$ 3.000,00 de entrada e 

R$ 300, 00 ao mês sem prejuízo de outras quantias.  

2 

Rua Dr. Oswaldo Cruz n°218 — conj. 14— Santos-SP — CEP: 11045- 
100 
Fones: (13) 99704-3251 — (13) 98215-7529 	 . 
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LUCIANA PLASTINO DA COSTA 
Advogada 

O Importante é pagar a dívida e manter a 

dignidade da executada Daniela e de seus filhos menores de 

idade, que não recebem ajuda paterna. Eles não tem parentes 

que os auxiliem voluntariamente, tendo como seu destino  

após o leilão se tornarem moradores de rua.  Com  a 

situação sócio-econômica que esteve passando a Senhora 

Daniela, explicado por e-mail anexado, ela chegou a vender 

sua televisão, sua máquina de lavar e parou de pagar a luz 

desde março para priorizar o pagamento da divida 

condominial, juntando a quantia monetária para dar entrada 

na parcela de acordo do imóvel,A senhora Daniela sempre 

agiu de boa-fé, tentou pagar os acordos assinados por ela e 

por seus irmãos herdeiros do imóvel, mas apenas ela pagava, 

o que ficava pesado junto com o sustento de seus filhos 

menores, agravada pela situação do desemprego na 

pandemia. 

De acordo com a legislação vigente sobre a 

condição sócio-econômica da executada, sobretudo durante a 

pandemia, além do Código de Processo Civil de 2015 e Direito Civil 

hodierno, a autocomposicão das partes pode ser realizada a  

Qualquer momento do processo sem prejuízo do processo, das  

partes ou do direito envolvido como objeto nos autos. 

Requer também aviso imediato, na forma da 

legislação vigente, ao leiloeiro em questão: Sr. Gilson Keniti 

Inumaru /JUCESP 762/2007, SOBRE A SUSPENSÃO DE 

3 

Rua Dr. Oswaldo Cruz n°218 — conj. 14— Santos-SP — CEP: 11045- 
100 
Fones: (13) 99704-3251 — (13) 98215-7529 
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LUCIANA PLASTINO DA COSTA 
Advogada 

LEILÃO DE IMEDIATO PELO MOTIVO DE TENTATIVA DE 

ACORDO EXTRAJUDICIAL, por medida de Direito e de 

Justiça. 

Termos em que; 

P. Deferimento 

Santos, 18 de novembro de 2021 

Dra. tuc' Faia11astino da Costa 

OAB/SP 253.671 

4 

Rua Dr. Oswaldo Cruz n°218 — conj. 14— Santos-SP — CEP: 11045- 
100 
Fones: (13) 99704-3251 — (13) 98215-7529 
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Gmail - Tentativa de acordo 

Gmail 
	

Luciana Plastino <lucianaplastino@gmall.com > 

- Tentativa de acordo 
3 menágens 

daniela antonio gaspar <danielagaspar76@hotmail.com > 	 17 de novembro de 2021 23:45 
Para: lucianaplastino@gmail.com  

Boa noite advogada Luciana, venho por meio desta pedir a oportunidade de um novo acordo pois infelizmente por da 
pandemia fiquei desempregada no mes de agosto de 2020 com o direito de 4 parcelas de seguro desemprego que 
terminou no mes de desembro sem renda mensal abandonada pelo marido que se encontra na mesma situacao de 
desempregado sendo assim nao podendo pagar pencao alimenticia para dois filhos menores de 13 e 4 anos de 
idade. 
com a defenseria fechada com muita restricao de atendimento nada foi feito em relacao a pensao enfim as duas 
criancas com aulas totalmente suspensas nao tive nem a oportunidade de trabalhar nem q eu quisesse pois nao 
tinha com quem deixar as criancas a minha luz foi cortada no mes de marco de 2021 sem trabalho sem renda 
mensal sem pensao sem o apoio dos outros herdeiros desse imovel me vi sem alternativa de qualquer acordo , 
pagamento. 
Sem nadá chegamos no fundo do poco sem o basico da alimentacao ficamos dependendo de doacoes tais como 
cesta basica e so estamos sem gas a muito tempo. 

• No mes de junho entrei em contato com o advogado do condominio para relatar a minha situacao e comentri que iria 
falar e pedir para os meus irmaos que tambem sao responsaveis pelo imovel que na verdade nunca se icomodaram 
em faser os inventarios e nunca pagaram nada nesse imovel coisa que vou entra com uma acao pois assinar os 
acordos fixados souberam mas ajudar uma mae de 4 filhos desempregada passando fome sem luz gas nada o 
fizeram 
Sendo assim continuo desempregada agora esse mes saiu o beneficio do auxilio Brasil de 604,00 reais a se pago 
dia 23 de novembro ate marco de 2022 
Me disponho do valor de 3000,00 q obtive vendendo minha geladeira e maquina de lavar para tentar nao ficar na rua 
nao tenho ninguem para me ajudar bem 1 pessoa,tudo isso aqui relatado tenho como provar 
O desemprego, o corte na luz, a ausencia de um beneficio do governo 
Enfim estou totalmente desesperada!! 
A síndica do condominio nao aceta qualquer acordo , somente com a entrada de 12 000,00 que infelizmente nao 
tenho enfim isso e tudo 
Obrigada boa noite. 

daniela antonio gaspar <danielagaspar76@hotmail.com > 	 18 de novembro de 2021 02:26 
Para: lucianaPlastino@gmail.com  

• Boa noite 
Contudo, mediante a toda situacao, me disponho a pagar 3000,00 de entrada e parcelas de maximo 300,00 que vou 
honrar com o meu beneficio mais a ajuda de meu filho que trabalha na piracicabana de monitor de acesso com o 
salario de jovem aprendiz de 835,00 reais, por mes e acreditando encontrar uma oportunidade de emprego o mais 
breve possivel 	• 
Nao estou me negando a pagsr mas infelizmente foi uma sequencia de fatos que ocasionaram essa situacao que 

acredito que ainda posámos superar e honrar com os compromissos aqui ja estipulados. 
Agradeco desde ja ' 
Espero que tudo se resolva da melhor forma possivel. 
Sem mais. 	 , 
Daniela Antonio Gaspar Moreira 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Luciana Plastino <lucianaplastino@gmail.com > 	 18 de novembro de 2021 12:27 
Para: oliveira@raiaeoliveira.com  

Boa tarde Dr Jefferson e Dr. Kaique. 

Sou a Dra. Luciana Plastino da Costa, advogada dativa do convênio OAB/SP Defensoria do estado de São Paulo. 
Estou entrando em contato em nome de minha cliente, Daniela Antônio Gaspar sobre a dívida do condernínio 
Edifício Engenheiro Carlos. Tal como falamos no telefone agora há pouco, reafirmo a proposta da Senhora Daniela 
de R$3000,00 reais de entrada e R$300, 00 mensais. 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f983e56109&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1716732335847349958&simpl=msg-P/03A1716732.. . 1/2 
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18/1-1/2021 12:28 	 Gmail - Tentativa de acordo 

A cliente está de boa fé tentando ingressar com um acordo para que consiga permanecer no imóvel que já habita há 
mais de duas décadas e que de acordo com a pandemia, desemprego e condições sócio econômicas deixou- a 
impossibilitada de-realizar os pagamentos naquele momento. Atualmente consegue honrar o acordo ofertado. 
Agradeço se passar a proposta de acordo à administração do condomínio e à síndica. 
Por favor responder à proposta por e-mail e também por telefone.( os dois meios de comunicação) 
Segue em anexo os e- mais que troquei coma senhora Daniela sobre a proposta de acordo ( autorizado por ela) 
Atenciosamente, 

Dra. Luciana Plastino da Costa. 
Telefone 13 997043251 
Advogada Dativa. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/mail/u/Onik=f983e56t09&view=pt&searchnli&permthid=thread-f%3A1716732335847349958&simpl=msg-f%3A1716732.. . 2/2 
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Foto de Daniela Gaspar 

PARCELAS 

AUXILIO BRASIL 
	

602,00 "k 
LIBERADO 

LkVt 

• O valor LIBERADO estará 
disponível para saque a partir 
do dia 23/11/2021 até o dia 
29/03/2022. 

• 

BOLSA FAMILIA 	 535,00 
CANCELADO 

https://mail.google.c,om/mail/u/Offlinbox/FMfcgzGlksJGpfPkIJsSWFhzQTLHJDGraprojector=1&messagePartid=0.1 	 1/1 
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Gmail - Fwd: CPFL Segunda via de conta 

Gmail Luciana Plastino <lucianaplastino@gmail.com> 

Fwd: CPFL Segunda via de conta 
1 mensagem 

daniela antonio gaspar <danielagaspar76@hotmail.com > 	 18 de novembro de 2021 10:33 
Para: lucianaplastino@gmail.com  

Mensagem encaminhada 
De: PIRATININGA@CPFLCOM.BR  
Data: 18 de nov de 2021 10:26 
Assunto: CPFL Segunda via de conta 
Para: danielagaspar76@hotmail.com  
Cc: 

Prezado cliente, 

Conforme sua solicitação segue código de barras para pagamento. 

Conta mês:1012021 
Vencimento:29/11/2021 
Valor R$ 78,25 
836900000008 782501103330 233655219027 100427503857 

Conta mês:09/2021 
Vencimento:28/10/2021 
Valor R$ 91,30 
836600000001 913001103385 133612045020 100427503857 

Conta mês:08/2021 
Vencimento:28/09/2021 
Valor R$ 81,76 
836400000003 817601103242 933734352026 100427503857 

Conta mês:07/2021 
Vencimento:30/08/2021 
Valor R$ 113,12 
836600000019 131201103168 534561231026 100427503857 

Conta mês:0612021 
Vencimento:28/07/2021 
Valor R$ 132,78 
836800000017 327801103018 437419873025 100427503857 

Conta mês:05/2021 
Vencimento:28/06/2021 
Valor R$ 231,80 
836200000021 318001103270 833611690029 100427503857 

Conta mês:04/2021 
Vencimento:28/05/2021 
Valor R$ 212,96 
836700000026 129601103135 934663749026 100427503857 

Conta mês:03/2021 
Vencimento:28/04/2021 
Valor R$ 240,13 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f983e56f09&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A17167731381486304338.simpl=msg-f%3A1716773.. . 1/2 
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u, 18/11/2021 15:52 Gmail - Fwd: CPFL Segunda via de conta 

836000000023 401301103172 134367970024 100427503857 

Conta mês:02/2021 
Vencimento:29/03/2021 
Valor R$ 242,32 
836000000023 423201103128 134529070028 100427503857 

Conta mês:0112021 
Vencimento:27/01/2021 
Valor R$ 311,55 
836400000037 115501103218 733981667021 100160836795 

Conta mês:12/2020 
Vencimento:29/12/2020 
Valor R$ 274,78 
836800000025 747801103074 734496403027 100160836795 

Caso os débitos já estejam quitados, favor desconsiderar esse aviso. 

Atenciosamente. 

CPFL 
VVWW.CPFL.COM.BR  

[Banner] 

"Esta mensagem (incluindo anexos, se houver) pode conter dados e informações confidenciais, e/ou confidenciais 
para o destinatário e é protegida pelas leis aplicáveis. Caso tenha recebido esta mensagem erroneamente, por 
favor notifique o remetente e providencie imediata exclusão da original e de qualquer cópia, sendo estritamente 
proibida qualquer divulgação, cópia ou distribuição desta mensagem." 

"This message (including any attachments) may contam n confidential information and data, and/or confidential to 
recipient, and is protected by applicable laws. If you have received this message in error, please notify the sender 
and promptly delete the original message and any copy, is strictly prohibited any disclosure, copying or distribution 
of this message." 

the 

https://maiLgoogle.com/mail/u/0/?ik=f983e56f09&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1716773138148630433&simpl=msg-f%3A1716773.. . 2/2 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
88  VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

11/1 rtYt111.1R0111111114 

 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 

Exequente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Condominio Edíficio Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Dano Gayoso Júnior 

Vistos. 

Pretende a co-executada Daniela a suspensão das hastas públicas eletrônicas, cujo 
encerramento está previsto para 02/12/2021, com fundamento nas alegações de fis.453/456. 

Ocorre que a simples proposta e as condições financeiras da devedora, não são 
suficientes para adiamento - da alienação judicial. 

De qualquer forma, dê-se vista ao condomínio para que se manifeste sobre o valor 
oferecido pela interessada, consistente na entrada de R$ 3.000,00, mais R$ 300,00 ao mês, sem 
prejuízo de outras quantias (fi.454, especificamente). 

Intime-se. 

Santos, 26 de novembro de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 30/111202114:14 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0959/2021, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 	 D.J.E 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 	D.J.E 
Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP) 	 D.J.E 
Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP) 	 D.J.E 
Kalque Marques Padial (OAB 444082/SP) 	 D.J.E 
Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 20430/SP) D.J.E 

Teor do ato: "Vistos. Pretende a co-executada Daniela a suspensão das hastas públicas eletrônicas, 
cujo encerramento está previsto para 02/12/2021, com fundamento nas alegações de fis.453/456. Ocorre que 
a simples proposta e as condições financeiras da devedora, não são suficientes para adiamento da alienação 
judicial. De qualquer forma, dê-se vista ao condomínio para que se manifeste sobre o valor oferecido pela 
interessada, consistente na entrada de R$ 3.000,00, mais R$ 300,00 ao mês, sem prejuízo de outras quantias 
(fi.454, especificamente). Intime-se." 

Do que dou fé. 
Santos, 30 de novembro de 2021. 

Patrícia Assuzene Corrêa 

a 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 30/111202114:15 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0959/2021, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 30/11/2021. Considera-se a data de publicação em 01/12/2021, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 
Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP) 
Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP) 
Kaique Marques Padial (OAB 444082/SP) 
Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 204301SP) 

Teor do ato: "Vistos. Pretende a co-executada Daniela a suspensão das hastas públicas eletrônicas, 
cujo encerramento está previsto para 02/12/2021, com fundamento nas alegações de fls.453/456. Ocorre que 
a simples proposta e as condições financeiras da devedora, não são suficientes para adiamento da alienação 
judicial. De qualquer forma, dê-se vista ao condomínio para que se manifeste sobre o valor oferecido pela 
interessada, consistente na entrada de R$ 3.000,00, mais R$ 300,00 ao mês, sem prejuízo de outras quantias 
(f1.454, especificamente). Intime-se." 

Santos, 30 de novembro de 2021. 

Patrícia Assuzene Corrêa 
Chefe de Seção Judiciário 

• 
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) acórdão/decisão 

) pedido de certidão de objeto e pé 

o bancário 

o de registro de imóveis 

). que 

Luiz Eduardo Souza, (escrevente, subscrevi). E 

mixt •sm.i» JI TRINUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS - FORO DE SANTOS 
8° OFÍCIO CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144 — Sala 45 — Vila Nova — CEP 11013-300 
Fome: (13) 4009-3608, Santos/SP — E-mail: santos8cv@tispjus.br  3 ri IT.' Ltti.1110 

JUNTADA 

Em 07/12/2021 junto a estes autos: 

(g)..a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n 2  270/2014 

( ) as peças do agravo de instrumento 

( ) a pesquisa 

( X ) mensagem eletrônica (e-mail) 

Salvo em: C:\Scanner\CARTÓRIO\FORMULÁRIOS  E IMPRESSOSWertidão - Juntada 
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Email — SANTOS - 8 OFICIO CIVEL — Outlook 

F 

(164 

f. Encaminhamento do resultado do leilão — LEILÃO DA JUSTIÇA ESTADUAL DE 
(1  SANTOS/SP — 8a  VARA CÍVEL 

eletronico@leiloesjudiciais.com.br  <eletronico@leiloesjudiciais.com.br > 
Seg, 06/12/2021 14:44 

Para: SANTOS - 8 OFICIO CIVEL <santos8cv@tjspjus.br > 

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não dique em links ou abra anexos a menos que 

conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro. 

Prezados, boa tarde! 

Ref. Encaminhamento do resultado do leilão — processos sem licitantes 

Venho através deste encaminhar auto negativo de 1° e 20  Leilão, realizado em 11/11/21 e 

02/12/2021 pelo Leiloeiro Oficial Sr. Gilson Keniti Inumam, Leiloeiro Oficial, na JUCESP n.° 762. 

Anexo o auto negativo do seguinte processo: 

• PROCESSO: 0054826 -27.2009.8.26.0562 ATA NEGATIVA 

Peço a gentileza de realizar ajuntada no respectivo processo, com urgência para que sejam 

cumpridos os prazos legais. 

Informa ainda, que a Leiloeiro Oficial, não realizou o protocolo diretamente no auto, tendo em 

vista se tratar de processos físicos. 

Qualquer dúvida estou à disposição. 

**Aguardo confirmação de recebimento e juntada. 

Atenciosamente, 

Assistente do Leiloeiro. 

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AACMGQ4MDBINDA4LTkyZWONDhkOSO5YjQwLTQOYmVhMjhhNjkw0QAQAPWLrgN%2F%2Bfx0kAL.. . 1/1 
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GILSON KENITI INUMARU 
LEILOEIRO OFICIAL 1 JUCESP N" 762/2007 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 8° VARA CÍVEL 
DE SANTOS, ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA NEGATIVA DE 1° E 20  LEILÃO 

Processo: 0054826-27.2009.8.26.0562 

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS (CNPJ 04.669.489/0001-40). 

Executado: ADILSON ANTÔNIO GASPAR; DANIELA ANTONIA GASPAR; NILVA ANTÔ- 

NIO GASPAR; CLAUDIA ANTÔNIO GASPAR ALVES; JONY WALLACY ANTÔNIO GASPAR 

ALVES; THOMAS WILLIAM ANTÔNIO GASPAR ALVES; JANAINA APARECIDA GASPAR 

1111 DA SILVA E LUCIA GASPAR DA MOTA. 

Lote n.° 01 

Gilson Keniti Inumaru,  Leiloeiro Oficial, com registro na JUCESP n.Q 762, nomeado nos 
presentes autos, vem informar que conforme edital de leilão publicado, foi encerrado o PRIMEI-
RO E SEGUNDO LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, realizado no site www.gilsonleiloes.com.- 
12I, e certifico resultado negativo.  

Cumpre esclarecer, que este Leiloeiro Oficial não poupou esforços para promover a 
venda do bem, realizando ampla divulgação a fim de alcançar interessados na compra, conforme 
pode ser visto na tela abaixo: 

R. Luiz Razera, 300, Apto. 63, 13I. Treviso, Cond. Ed. Novitalia, Jd. Elite, Piracicaba/SP 113.417-530 
0800-707-9272 (Geral)1 0800-730-4050 (Judiciário) 

www.gilsonleiloes.com.br  1 contato@gilsonlelloes.com.br  1 gilson@gilsonlelloes.com.br  
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GILSON KENITI INUMARU 
LEILOEIRO OFICIAL 1 JUCESP N° 762/2007 

RELATÓRIO DE DIVULGAÇÃO 

MÍDIAS IMPRESSAS 

JORNAL LOCAL 

MÍDIA ITENS/LOTES 

A TRIBUNA 01 

MÍDIAS DIGITAIS 

MÍDIAS ITENS/LOTES 

FACEBOOK E INSTAGRAM 01 Post patrocinado (Santos e Guarujá) 

WHATSAPP MARKETING 18 envios 

SMS 31 envios 

ANÚNCIOS EM PLATAFORMAS ONLINE 

IMOVELWEB.COM.BR  Lote 01 

MÍDIAS ESPECÍFICAS 

NÉDIA ITENS/LOTES 

FOTOS Lote 01 

Informações e disponibilidade para lances pelo site do leiloeiro pela intemet 
(www.gilsonleiloes.com.br ), além de atendimento personalizado via telefone (0800-707- 

9339) de segunda a sexta-feira (das 8h00 às 19h00). 

Por fim, este Leiloeiro Oficial informa que o bem ficará disponível em Venda Direta no 
site, conforme previsto no edital de leilão. 

Santos/SP, 02 de dezembro de 2021. 

LEILOEIRO OFICIAL 

R. Luiz Razera, 300, Apto. 63, BI. Treviso, Cond. Ed. Novitalia, Jd. Elite, Piracicaba/SP 113.417-530 
0800-707-9272 (Geral) 1 0800-730-4050 (Judiciário) 

www.gilsonleiloes.com.br  1 contato@gilsonleiloes.com.br  1 gilson@gilsonleiloes.com.br  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8a  VARA ClVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico na: 
Classe — Assunto: 

Exequente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Condomínio Edificio Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 

CERTIDÃO - ATO ORDINATÓRIO 

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo 
discriminado, nos termos do artigo 203, § 4 0  do C.P.C. e Normas 
de Serviço da Corregedoria. 

Ciência as partes sobre o e-mail do gestor judicial, Gilson 
Keniti Inumam, encaminhamento do auto negativo de 1° e 
2° Leilão, realizado em 11/11 e 02/12/2021. 

Nada Mais. Santos, 09 de dezembro de 2021. Eu, Luiz Eduardo 
de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. M314087. 
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Foro de Santos Emitido em: 13/12/2021 16:56 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562  Página: 1 Nj 

"... 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0999/2021, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 	 D.J.E 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 	D.J.E 
Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP) 	 D.J.E 
Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP) 	 D.J.E 
Kaique Marques Padial (OAB 444082/SP) 	 D.J.E 
Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 20430/SP) D.J.E 

Teor do ato: "Ciência as partes sobre o e-mail do gestor judicial, Gilson Keniti lnumaru, 
encaminhamento do auto negativo de 1° e 20  Leilão, realizado em 11/11 e 02/12/2021." 

Do que dou fé. 
Santos, 13 de dezembro de 2021. 

Luiz Eduardo de Souza 

• 

• 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 13/12/2021 16:56 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0999/2021, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 13/12/2021. Considera-se a data de publicação em 14/12/2021, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253871/SP) 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 
Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP) 
Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP) 
Kaique Marques Padial (OAB 444082/SP) 
Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 20430/SP) 

Teor do ato: "Ciência as partes sobre o e-mail do gestor judicial, Gilson Keniti Inumaru, 
encaminhamento do auto negativo de 1° e 2° Leilão, realizado em 11/11 e 02/12/2021." 

Santos, 13 de dezembro de 2021. 

Luiz Eduardo de Souza 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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TRINUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS - FORO DE SANTOS 
8° OFÍCIO CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144 — Sala 45 — Vila Nova — CEP 11013-300 
Fome: (13) 4009-3608, Santos/SP — E-mail: santos8ev@tjspjus.br  

JUNTADA 

Em 15/12/2021 junto a estes autos: 

( ) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judi24cial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n 2  270/2014 

( ) as peças do agravo de instrumento 

( ) a pesquisa 

( X ) mensagem eletrônica (e-mail) 

( ) acórdão/decisão 

( ) pecai° de certidão de objeto e pé 

( ) e tr.to  bancário 

) 	ão de registro de imóveis 

que eg e(m). 

Luiz Eduardo de Souza, (escrevente, subscrevi). 

Salvo em: C:\Scanner\CARTÓRIO\FORMULÁRIOS  E IMPRESSOS\Certiclão -Juntada 
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10/12/2021 	 Email — SANTOS -8 OFICIO CIVEL — Outlook 

Ref.: Leilão a ser realizado em: 02/12/2021. 
‘,3-& 

Financeiro <financeiro@leiloesjudiciais.com.br > 
Qua, 01/12/2021 13:57 

Para: SANTOS - 8 OFICIO CIVEL <santos8cv@tjspjus.br > 
^(1 
N.) CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não dique em links ou abra anexos a menos que 

conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro. 

JUSTIÇA ESTADUAL - 8 VARA CÍVEL 

ILMO.(A) SR.(A) DIRETOR(A) DE SECRETARIA 

SANTOS - SP 

Ref.: Leilão a ser realizado em: 02/12/2021. 

Ilustríssimo (a) Senhor (a), 

Venho através da presente confirmar, segundo informado por esta MM.a Justiça o(s) 
processo(s) designado(s): 

Processos 
	

Situação 

0054826-27.2009.8.26.0562 
	

Na pauta de leilão 

Aproveito a oportunidade para solicitar que caso o processo seja excluso da pauta, informar 
o quanto antes, podendo falar diretamente com a equipe do Leiloeiro Oficial através do 
telefone 0800-707-9272, ou ainda no e-mail financeiro@leiloesjudiciais.com.br . 

Solicito ainda que em caso de proposta já juntadas diretamente no 
processo conforme prevê Art. 895 do Código de Processo Civil o leiloeiro seja informado. 

Aproveito a oportunidade para solicitar a habilitação deste leiloeiro 
como perito neste auto, para que o mesmo possa providenciar a juntada dos resultados dos 
leilões de forma eletrônica. 

Ante o exposto, saliento que estou trabalhando para que os serviços sejam cada vez mais 
completos, auxiliando com maior eficácia esta MA/1.a Vara. 

Aguardo a confirmação do recebimento da mesma. 

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGO4MDBINDA4LTkyZWOtNDhkOSO5YjQwLTOOYmVhMjhhNjkw0QA0AHUPtVZwquZBkdo0iPz3.. . 1/2 
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10/12/2021 	 Email — SANTOS -8 OFICIO CIVEL — Outlook 

Atenciosamente, 

Piracicaba, 01 de dezembro de 2021 

GILSON KENITI INUMARU 

Leiloeiro Oficial 

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGQ4MDBINDA4LTkyZWQtNDhk0S05YjQwLTQOYmVhMjhhNjkw0QAQAHUPtVZwquZBkdo0iPz3.. . 2/2 
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TRINUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS - FORO DE SANTOS 
8° OFÍCIO CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144 — Sala 45 — Vila Nova — CEP 11013-300 
Fome: (13) 4009-3608, Santos/SP — E-mail: santos8cv(tjsp.jus.br  

JUNTADA 

Em 10/02/2022 junto a estes autos: 

( X ) a petição 

( ) o oficio 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito 

( ) o mandado de levantamento 

( ) o laudo pericial 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n 2  270/2014 

( ) as peças do agravo de instrumento 

( ) a pesquisa 

( ) mensagem eletrônica (e-mail) 

) acórdão/decisão 

( )pe. .o de certidão de objeto e pé 

( ) e 	to bancário 

( ) c 	ão de registro de imóveis 

que eg e(m). 

Luiz Eduardo de Souza, (escrevente, subscrevi). 

Salvo em: C:\Scanner\CARTÓRIO\FORMULÁRIOS  E IMPRESSOSWertidão -Juntada 
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RAIA & OLIVEIRA 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13a VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

Processo: 0054826-27.2009.8.26.0562 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, já qualificado 

nos autos do CUMPRIMENTO SE SENTENÇA que move em face de DANIELA 

ANTONIO GASPAR E OUTROS, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por seus advogados abaixo assinados, informar e requerer o quanto 

segue: 

Inicialmente, imperioso informar que não aceita a proposta de 

acordo formulada pela co-executada Daniela, haja vista que já foram feitos 4 

(quatro) acordos e todos descumpridos, inclusive, mesmo após a proposta 

formulada nos autos a executada não está cumprindo nem com a cota mensal, 

ou seja, o interesse é tão somente em postergar a execução, conforme podemos 

11111 	observar pela planilha de cálculo que segue anexa. 

Ademais, tendo em vista que o imóvel não foi arrematado e, que 

sequer houve qualquer lance, se faz necessário a realização de nova Hasta 

Entretanto, importante destacar que a avaliação do respectivo 

imóvel, situado à Rua Yara Nascimento Santini, n° 23, fora realizada há muito 

tempo, motivo pelo qual o valor de avaliação encontra-se em desacordo com o 

mercado atual, prova disso é que não houve nenhum lance mesmo durante a 

2 a  praça. 

  

Rua Bahia, 04, sala 2, Gonzaga, Santos SP 
CEP 11060-450 - Telefone [13] 4141-3332 

www.raiaeoliveira.com.br  

1 
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RAIA & OLIVEIRA 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Desta forma, requer a juntada de 3 (três) avaliações, levando em 

consideração o mercado atual, que resulta no valor médio de R$ 155.000,00 

(cento e cinquenta e cinco mil reais). 

Portando, visando o prosseguimento do feito, requer seja realizada 

nova Hasta Pública do imóvel situado à Rua Yara Nascimento Santini, n° 23, 

unidade 21.p4, pelo valor de R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil 

reais). 

Termos em que pede deferimento. 

Santos, 14 de janeiro de 2022. 

JEFFERSON D DE OLIVEIRA 
OA: 	33.442 

• 

• 

Rua Bahia, 04, sala 2, Gonzaga, Santos SP 
CEP 11060-450 - Telefone [13] 4141-3332 

www.raiaeoliveira.com.br  

2 
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13/01/2022 11:38 
	

https://www.debit.com.brátualiza2lcalculo_html.php?id_calc=20373040 

	 k1/411 
Debit 

Engenheiro Carlos 

Unidade 21.p4 

Daniela Antonio Gaspar 

Correção Monetária 

Valores atualizados até 13/01/2022 ' 

lndexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais 

Acordo descumprido (9a até 48a parcela) 

R$ 

12.862,66 

Juros moratórios [ de 30/11/2020 a 13/01/2022: 1,00% simples] = 	 R$ 

13,00000% 	 1.672,15 

Multa (20.00%) 

Honorários (20,00%) 

Subtotal 

R$ 

2.572,53 

R$ 

3.421,47 

R$ 

20.528,80 

II) Cota condominial do mês de novembro de 2020 

	

15/12/2020 R$ 368,85 : 75,877570 x 84,807227 	 R$ 412,26 

Juros moratórios [ de 15/12/2020 a 13/01/2022: 1,00% simples] = 
R$ 49,47 

12,00000% 

Multa (2%) 	 R$ 8,25 

Honorários (20,00%) 	 R$ 93,99 

Subtotal 	 R$ 563,97 

Cota condominial do mês de dezembro de 2020 

	

15/01/2021 R$ 360,82 : 76,985382 x 84,807227 	 R$ 397,48 

https://www.debit.com.bdatualiza2/calculo_htmlphp?id_calc=20373040 	 1/5 

30/11/2020 R$ 11.400,00: 75,163517 x 84,807227 
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13/01/2022 11:38 	 https://www.debit.com.brlatualiza2/calculo_html.phOid_calc=20373040  

11,00000% 	
R$ 43,72 

 

Multa (2%) 	 R$ 7,95 

Honorários (20,00%) 	 R$ 89,83 

Subtotal 	 R$ 538,98 

Cota condominial do mês de janeiro de 2021 

	

15/02/2021 R$ 369,81 : 77,193242 x 84,807227 	 R$ 406,29 

Juros moratórios [ de 15/02/2021 a 13/01/2022: 1,00% simples] = 
R$ 40,63 

10,00000% 

Multa (2%) 	 R$ 8,13 

Honorários (20,00%) 	 R$ 91,01 

Subtotal 	 R$ 546,05 

Cota condominial do mês de fevereiro de 2021 

	

15/03/2021 R$ 368,74: 77,826226 x 84,807227 	 R$ 401,82 

Juros moratórios [ de 15/03/2021 a 13/01/2022: 1,00% simples] = 
R$ 36,16 

9,00000% 

Multa (2%) 	 R$ 8,04 

Honorários (20,00%) 	 R$ 89,20 

Subtotal 	 R$ 535,22 

Cota condominial do mês de março de 2021 

15/04/2021 R$ 400,49: 78,495531 x 84,807227 

Juros moratórios [ de 15/04/2021 a 13/01/2022: 1,00% simples] = 

8,00000% 

Multa (2%) 

R$432,69 

R$ 34,62 

R$ 8,65 

Juros moratórios [ de 15/01/2021 a 13/01/2022: 1,00% simples] = 

https://www.debit.com.bdatualiza2/calculo_html.php?id_calc=20373040 	 2/5 
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1 
Honorários (20,00%) 
	

R$ 95,19 

Subtotal 	 R$ 571,15 

Cota condominial do mês de abril de 2021 

15/05/2021 R$ 423,28: 78,793814 x 84,807227 

Juros moratórios [ de 15/05/2021 a 13/401/2022: 1,00% simples] = 

, 	7,00000% 

Multa (2%) 

Honorários (20,00%) 

Subtotal 

R$ 455,58 

R$ 31,89 

R$ 9,11 

R$ 99,32 

R$ 595,90 

Cota condominial do mês de maio de 2021 

15/06/2021 R$ 395,00: 79,550234 x 84,807227 

Juros moratórios [ de 15/06/2021 a 13/01/2022: 1,00% simples] = 

6,00000% 

Multa (2%) 

Honorários (20,00%) 

Subtotal 

R$ 421,10 

R$25,27 

R$ 8,42 

R$ 90,96 

R$ 545,75 

Cota condominial do mês de junho de 2021 

15/07/2021 R$ 400,42 : 80,027535 x 84,807227 

Juros moratórios [ de 15/07/2021 a 13/01/2022: 1,00% simples] = 

5,00000% 

Multa (2%) 

Honorários (20,00%) 

Subtotal 

R$ 424,34 

R$ 21,22 

R$ 8,49 

R$ 90,81 

R$ 544,85 

https://www.debitcom.bdatualiza2/calculo_html.php?id_calc=20373040 	 3/5 
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Cota condominial do mês de julho de 2021 

15/08/2021 R$ 374,28: 80,843815 x 84,807227 R$ 392,63 

Juros moratórios [ de 15/08/2021 a 13/01/2022: 1,00% simples] = 
R$ 15,71 

4,00000% 

Multa (2%) R$ 7,85 

Honorários (20,00%) R$ 83,24 

Subtotal R$ 499,42 

Cota condominial do mês de agosto de 2021 

ip  15/09/2021 R$ 375,00 : 81,555240 x 84,807227 R$ 389,95 

Juros moratórios [ de 15/09/2021 a 13/01/2022: 1,00% simples] = 
R$ 11,70 

3,00000% 

Multa (2%) R$ 7,80 

Honorários (20,00%) R$ 81,89 

Subtotal R$ 491,34 

Cota condominial do mês de setembro de 2021 

15/10/2021 R$ 373,00: 82,533902 x 84,807227 R$ 383,27 • 
Juros moratórios [ de 15/10/2021 a 13/01/2022: 1,00% simples] = 

R$ 7,67 
2,00000% 

Multa (2%) R$ 7,67 

Honorários (20,00%) R$ 79,72 

Subtotal R$ 478,33 

Cota condominial do mês de outubro de 2021 

15/11/2021 R$ 399,53 : 83,491295 x 84,807227 R$ 405,83 

Juros moratórios [ de 15/11/2021 a 13/01/2022: 1,00% simples] = R$ 4,06 

https://www.debit.com.briatualiza2/calculo_html.php?id_calc=20373040 	 4/5 
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. • 	 1,00000% 

Multa (2%) R$8,12 

Honorários (20,00%) R$ 83,60 

Subtotal R$ 501,60 

Cota condominial do mês de novembro de 2021 

15/12/2021 	R$ 399,53 : 84,192621 x 84,807227 R$ 402,45 

Juros moratórios [ de 15/12/2021 a 13/01/2022: 1,00% simples] = 
R$ 0,00 

0,00000% 

Multa (2%) R$ 8,05 

Honorários (20,00%) R$ 82,10 

Subtotal R$ 492,59 

Resumo 

Valores Custas Total 

Valores atualizados R$ 18.188,34 R$ 0,00 R$ 18.188,34 

Juros moratórios R$ 1.994,25 R$ 0,00 R$ 1.994,25 

Multa R$ 2.679,04 R$ 0,00 R$ 2.679,04 

Honorários R$ 4.572,33 R$ 0,00 R$ 4.572,33 

Total R$ 27.433,96 R$ 0,00 R$ 27.433,96 

https://www.debit.com.bdatualiza2/calculo_html.php?id_calc=20373040 	 5/5 
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AVALIACÃO DE IMÓVEL 

A empresa MYX CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA,  inscrita no CNPJ sob número 

14.716.433/0001-52, aqui sendo representada pelo profissional corretor e avaliador Sr. Paulo 

Henrique Moreira da Silva, inscrito no Conselho Federal de Corretores de Imóveis sob número 

CRECI 236.028 e CRECI Jurídico 23.951. 

Sobre o Objeto de Avaliação: 

Endereço: Rua Iara Nascimento Santini, n° 23, apto. 21 porta 4 — Edifício Engenheiro Carlos - Vila 

São Jorge - Santos-SP 

Tipo do imóvel: Casa Residencial 

Tipo de garagem: 1 vaga coletiva 

Número dormitórios: 3 Dormitórios 

Área útil 	• 88 m2  

Do valor de venda avaliado:  

Para se fazer uma devida avaliação dos valores de venda atuais, foram utilizados os valores e 

parâmetros de preços de mercado da região, bairro aonde encontra-se o respectivo imóvel, condições 

do imóvel, valor dos encargos, sendo assim temos: 

R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil reais): Valor avaliado para venda 

Sendo assim, coloco-me a disposição, atenciosamente. 

Santos, 13 de janeiro de 2022. 

Paulo Henrique Moreira da Silva 

CRECI 236.028 

fls. 586



Atendendo a solicitação com relação a avaliação para fins judiciais, 
do imóvel situado na cidade de Santos/SP, na rua Iara Nascimento 
Santini, n° 23 — apt° 21 porta 04 Edifício Engenheiro Carlos - Vila 
São Jorge —Santos/SP, servimo-nos da presente para informar que, 
de acordo com o mercado atual, considerando-se a localização, o 
zoneamento e a área útil de 88m2, concluímos que o referido imóvel 
tem valor estimado para venda equivalente a R$ 155.000,00 (cento e 
cinqüenta e cinco mil reais). 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

.Atenciosam nte. 

Ti 
	

4 	Gortznati - Santos-SP I 1055-2 
99123.0 

••••••.V 	4,..14 • 

S W 
Consultoria 

Santás, 16 de dezembro de 2021 

1 • 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8 VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico no: 
Classe — Assunto: 

Exequente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Condominio Edificio Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 

CERTIDÃO - ATO ORDINATÓRIO  

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatário abaixo 
discriminado, nos termos do artigo 203, § 4° do C.P.C. e Normas 
de Serviço da Corregedoria. 

Manifeste-se a parte executada sobre petiçâ'o e documentos 
de págs. 475/484. 

Nada Mais. Santos, 14 de fevereiro de 2022. Eu, Simone Satico 
Hayashi, Chefe de Seção Judiciário. M357525. 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 21/02/2022 12:51 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n°0123/2022, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 	 D.J.E 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 1339481SP) 	D.J.E 
Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP) 	 D.J.E 
Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP) 	 D.J.E 
Kaique Marques Padial (OAB 444082/SP) 	 D.J.E 
Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 20430/SP) D.J.E 

Teor do ato: "Manifeste-se a parte executada sobre petição e documentos de págs. 475/484." 

Do que dou fé. 
Santos, 21 de fevereiro de 2022. 

Luiz Eduardo de Souza 

• 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 21/02/2022 12:52 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0123/2022, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 16/02/2022. Considera-se a data de publicação em 17/02/2022, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 
Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP) 
Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP) 
Kalque Marques Padial (OAB 444082/SP) 
Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 20430/SP) 

Teor do ato: "Manifeste-se a parte executada sobre petição e documentos de págs. 475/484." 

Santos, 21 de fevereiro de 2022. 

Luiz Eduardo de Souza 
Escrevente Técnico Judiciário 

a 

fls. 591
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)1 960(( Processo n° 

Requerente: 

TRINUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS - FORO DE SANTOS 
8° OFÍCIO CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144 — Sala 45 — Vila Nova — CEP 11013-300 
Fome: (13) 4009-3608, Santos/SP — E-mail: santos8cvQtjspjus.br  

ILUSTRÍSSIMA SENHORA DIRETORA DO 8° OFÍCIO DA COMARCA DE SANTOS/SP 

(Nome legível do advogado ou estagiário de direito) 

Parte interessada: 	( ) Autor(a) 	( ) Requerido(a) 	( ) Outros 

Endereço: 	-P/ , (19-).4.1./.."-C1)-19  C-LA--g-d- 2....  8 — ....r..,,,. c_<-,--ã - - á. L-k 

Telefones: (3 ) qeDpf t7 LI3Z  5 A  / ( 	) 	 

á3) ã 2 

Eu, ( ) advogado(a) / ( ) estagiário(a) acima identificado(a), requeiro carga 
dos autos do processo em referência, por 01 (uma) hora, nos termos das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

 

Santos, (2 \-1   de 

Assinatura do requerente 

   

OAB/'n° 	z z- 

Horário de entrega dos autos: 

(Visto do Diretor ou Escrevente): 

Horário de devolução dos autos: 

(Visto do Diretor ou Escrevente): 

fls. 592
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

	
\‘'45  

COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8 VARA Cá/EL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 

Classe — Assunto: 

Exequente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 

Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Condominio Edíticio Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, decorreu o prazo da publicação de fl. 487 sem 
manifestação do executado. Nada Mais. Santos, 02 de maio de 2022. Eu, 
Luiz Eduardo de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. M314087. 

fls. 593
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TRINENAI. DEA:57MA TRINUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS - FORO DE SANTOS 
8° OFÍCIO CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144 — Sala 45 — Vila Nova — CEP 11013-300 
Fome: (13) 4009-3608, Santos/SP — E-mail: santos8cv(atjspjus.br  5 DE FEEEKEIDO 

JUNTADA 

Em 02/05/2022 junto a estes autos: 

( X ) a petição 

( ) o oficio 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito 

( ) o comprovante de pagamento custas finais 

( ) o mandado de levantamento 

( ) o laudo pericial 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n 2  270/2014 

( ) as peças do agravo de instrumento 

) a pesquisa 

) mensagem eletrônica (e-mail) 

) acórdão/decisão 

) pedido de certidão de objeto e pé 

) extrato bancário 

erimento de desarquivamento de autos 

idão de registro de imóveis 

egra ma 

gue(m). 

Luiz Eduardo de Souza, (escrevente, subscrevi). 

Salvo em: C:\Scanner\CARTÓRIO\FORMULÁRIOS  E IMPRESSOSWertidão -Juntada 

fls. 594



JEFFERSON 
o 

S DE OLIVEIRA 
33.442 

R & O 
	

\keN" 

RAIA & OLIVEIRA 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA Ela VARA CÍVEL 

DA-COMARCA DE SANTOS/SP. 

Processo: 0054826 -27.2009.8.26.0562 
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CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, já qualificado 

rios autos do CUMPRIMENTO SE SENTENÇA que move em face de DANIELA 

ANTONIO GASPAR E OUTROS, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por seus advogados abaixo assinados, informar e requerer o quanto 

segue: 

Excelência, a executada foi intimada para se manifestar sobre a 

petição de fls. 475/484 em 17/02/2022, entretanto, deixou transcorrer in albis 

o seu prazo, motivo pela qual, requer seja apreciado o pedido formulado na 

petição supramenciona. 

Termos em que pede deferimento. 

Santos, 26 de abril de 2022. 

Rua Bahia, 04, sala 2, Gonzaga, Santos SP 
CEP 11060-450 - Telefone [13] 4141-3332 

www.ra iaeoliveira .com. br 

1 

fls. 595



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8a VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às17h0Omin 

3 Ot 31~110 GE 11/133 

 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 

Exequente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >> 
Condomínio Edifício Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Dano Gayoso Júnior 

Vistos. 

O artigo 871 inciso I, do Código de Processo Civil, menciona que a outra parte 
deve aceitar a estimativa, o que exige concordância expressa e não tácita, que seria decorrente de 
omissão, como na hipótese dos autos (f1.489). Logo, a avaliação é necessária. 

Assim, diante da falta de manifestação dos executados quanto à estimativa 
apresentada pelo credor, determino a avaliação do imóvel, consistente no apartamento n° 21 - 
Porta 04, do Condomínio Edificio Engenheiro Carlos, localizado à Rua Yara Nascimento Santini, 
n° 23, Bloco A-0O3, Vila São Jorge, em Santos/SP, .por Oficial de Justica, que apresentará 
laudo com as especificações contidas no artigo 872, do Código de Processo Civil, observado 
que a penhora recaiu sobre os "direitos" que os sucessores de Maria Cândido Gaspar possuem 
sobre o bem. 

Mediante o recolhimento da condução do Oficial de Justiça, servirá a 
presente, por cópia digitada, como mandado, independentemente de quaisquer outras 
formalidades. 

Intime-se. 

Santos, 20 de julho de 2022. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 596
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Foro de Santos 	 Emitido em: 25/07/2022 11:17 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0641/2022, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 	 D.J.E 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 	D.J.E 
Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP) 	 D.J.E 
Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP) 	 D.J.E 
Kalque Marques Padial (OAB 444082/SP) 	 D.J.E 
Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 20430/SP) D.J.E 

Teor do ato: "Vistos. O artigo 871 inciso I, do Código de Processo Civil, menciona que a outra parte 
deve aceitar a estimativa, o que exige concordância expressa e não tácita, que seria decorrente de omissão, 
como na hipótese dos autos (f1.489). Logo, a avaliação é necessária. Assim, diante da falta de manifestação 
dos executados quanto à estimativa apresentada pelo credor, determino a avaliação do imóvel, consistente no 
apartamento n° 21 Porta 04, do Condomínio Edifício Engenheiro Carlos, localizado à Rua Vara Nascimento 
Santini, n° 23, Bloco A-0O3, Vila São Jorge, em Santos/SP, por Oficial de Justiça, que apresentará laudo com 
as especificações contidas no artigo 872, do Código de Processo Civil, observado que a penhora recaiu sobre 
os direitos que os sucessores de Maria Cândido Gaspar possuem sobre o bem. Mediante o recolhimento da 
condução do Oficial de Justiça, servirá a presente, por cópia digitada, como mandado, independentemente de 
quaisquer outras formalidades. Intime-se." 

Do que dou fé. 
Santos, 25 de julho de 2022. 

Sandra Pereira Furtado de Oliveira 

fls. 597



Foro de Santos 
	 Emitido em: 25/07/2022 11:18 

Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0641/2022, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 25/07/2022. Considera-se a data de publicação em 26/07/2022, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Luciana Plastino da Costa (OAB 2536711SP) 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 
Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP) 
Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP) 
Kaique Marques Padial (OAB 444082/SP) 
Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 20430/SP) 

Teor do ato: "Vistos. O artigo 871 inciso I, do Código de Processo Civil, menciona que a outra parte 
deve aceitar a estimativa, o que exige concordância expressa e não tácita, que seria decorrente de omissão, 
como na hipótese dos autos (fl.489). Logo, a avaliação é necessária. Assim, diante da falta de manifestação 
dos executados quanto à estimativa apresentada pelo credor, determino a avaliação do imóvel, consistente no 
apartamento n° 21 Porta 04, do Condomínio Edifício Engenheiro Carlos, localizado à Rua Yara Nascimento 
Santini, n° 23, Bloco A-0O3, Vila São Jorge, em Santos/SP, por Oficial de Justiça, que apresentará laudo com 
as especificações contidas no artigo 872, do Código de Processo Civil, observado que a penhora recaiu sobre 
os direitos que os sucessores de Maria Cândido Gaspar possuem sobre o bem. Mediante o recolhimento da 
condução do Oficial de Justiça, servirá a presente, por cópia digitada, como mandado, independentemente de 
quaisquer outras formalidades. Intime-se." 

Santos, 25 de julho de 2022. 

Sandra Pereira Furtado de Oliveira 
Escrevente Técnico Judiciário 

RM 

• 
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TRINUNAL DE JUSTIÇA\DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS - roRo DE SANTOS 
8° OFÍCIO CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144 — Sala 45 — Vila Nova — CEP 11013-300 
Fome: (13) 4009-3608, Santos/SP — E-mail: santos8cv@tjspjus.br  

JUNTADA 

Em 27/07/2022 junto a estes autos: 

( X ) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito 

( ) o comprovante de pagamento custas finais 

( ) o mandado de levantamento 

( ) o laudo pericial 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n 2  270/2014 

( ) as peças do agravo de instrumento 

( ) a pesquisa 

( ) mensagem eletrônica (e-mail) 

( ) acórdão/decisão 

( ) pedido de certidão de objeto e pé 

( ) sald /extrato de depósitos judiciais - Magistrado 

( ) re 	rimento de desarquivamento de autos 

) crt.ão de registro de imóveis 

( ) 	grama 

ue(m). 

Luiz Eduardo de Souza, (escrevente, subscrevi). 

Salvo em: C:\Scanner\CARTÓRIO\FORMULÁRIOS  E IMPRESSOS\Certidão -Juntada 

fls. 599



R O 
RAIA & OLIVEIRA 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13a VARA Cã/EL 

DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

Processo: 0054826-27.2009.8.26.0562 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, já qualificado 

nos autos do CUMPRIMENTO SE SENTENÇA que move em face de DANIELA 

ANTONIO GASPAR E OUTROS, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por seus advogados abaixo assinados, diante a certidão de fls., 

informar e requerer o quanto segue: 

Excelência, tendo em vista que transcorreu o prazo para a 

executada manifestar-se, conforme certidão supra, requer seja designada nova 

hasta pública do imóvel situado à Rua Yara Nascimento Santini, n° 23, unidade 

21.p4, pelo valor de R$ 155,000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais). 

Termos em que pede deferimento. 

Santos, 19 de julho de 2022. 

t• 1/9r,  JEFFERSON D 
O 	• 

Rua Bahia, 04, sala 2, Gonzaga, Santos SP 
CEP 11060-450 - Telefone [13] 4141-3332 

	 1 
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uerimento de desarquivamento de autos 

idão de registro de imóveis 

grama 

ue(m). 

Luiz Eduardo de Souza, (escrevente, subscrevi). 

TRIPII:NAL DE JUSTIÇA TRINUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS - FORO DE SANTOS 
8° OFICIO CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144 — Sala 45 — Vila Nova — CEP 11013-300 
Fome: (13) 4009-3608, Santos/SP — E-mail: santos8ev(tjsp.jus.br  DE PI:VIREM() 

1174 

Fls. W.  

JUNTADA 

Em 11/08/2022 junto a estes autos: 

( X ) a petição 

( ) o oficio 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito 

( ) o comprovante de pagamento custas finais 

( ) o mandado de levantamento 

( ) o laudo pericial 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n2 270/2014 

( ) as peças do agravo de instrumento 

( ) a pesquisa 

( ) mensagem eletrônica (e-mail) 

( ) acórdão/decisão 

( ) pedido de certidão de objeto e pé 

( ) saldo/extrato de depósitos judiciais - Magistrado 

Salvo em: C:\Scanner\CARTÓRIO\FORMULÁRIOS  E IMPRESSOS\Certidão -Juntada 

fls. 601



RAIA & OLIVEIRA':  
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

À EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8' VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE SANTOS/SP. 
o 
—es 

Processo: 0054826 -27.2009.8.26.0562 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, já qualificado 

• nos autos do CUMPRIMENTO SE SENTENÇA que move em face de DANIELA 

ANTONIO GASPAR E OUTROS, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por seus advogados abaixo assinados, em atendimento ao despacho 

de fls., requere ajuntada da guia de recolhimento, bem como do comprovante 

de pagamento, para a condução do oficial de justiça. 

Termos em que pede deferimento. 

Santos, 01 de agosto de 2022. 

JEFFERSONAS DE OLIVEIRA 
O 415#•i• 333.442 

Rua Bahia, 04, sala 2, Gonzaga, Santos SP 
CEP 11060-450 - Telefone [13] 4141-3332 

www.raiaeoliveira.com.br  

fls. 602
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(bb.com.br) - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Moles de Justiça - Sfo Paulo. 0110812022 10:02:10 

‘4?; BANCO DO BRASIL 001-9 I 

Vkck 

SAL. O  PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 
R Endereço do Beneficiário 

il  RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO  - SAO PAULO - SP - 1301100 

I Pagador 	 a Nosso Número 

i  Jefferson Douglas de Oliveira 	 I 28442260000073482 
Instruções 
Referência: Depósito Oficiais de Justiça 
Depositante/Remetente: Jefferson Douglas de Oliveira 	 Número do Depósito: 73482 	 Número do Processo: 
Nome do Autor: Condominio EdÀ-ficio Engenheiro Carlos 	 Vara Judicial:8 - VARA CIVEL 	 0054826-27.2009.8.26.0562 
Nome do Réu: Daniela Antonia Gaspar e Outros Comarca/Fórum: SANTOS Ano Processo: 2009 
Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CG 08/85. O depositante deverá apresentar 
03 vias desse comprovante junto ao Cartório (Oficio Judicial), sendo: 02 vias à guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamento dos autos. Se o pagamento for efetuado através 
de Internet Banking, anexar a cada uma das vias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco recebedor. 1' via - PROCESSO 

t; BANCO DO BRASIL I 001-9 I 00190.00009 02844.226007 00073.482176 9 90690000009591 

   

00190.00009 02844.226007 00073.482176 9 90690000009591  
g Agência/CM Cedente 	E Data Emissão 	I Vencimento 

I 5537-9 / 950000-6 	I 01/08/2022 	11 06/08/2022 
a CPF/CNPJ 
E CPF/CNPJ: 51174001/0001-93 

g Número Documento 	 I.4 Valor do documento 

1173482 	 Ifl 95,91  
Autenticação mecânica 

R Beneficiário 
I SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 
li Endereço do Beneficiário 
I  RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100 
N Pagador 	 I Nosso Número 

11  Jefferson Douglas de Oliveira 	 g 28442260000073482 
Instruções i iiiíe r ér ri c i a : Depósito Oficiais de Justiça 

ositante/Remetente: Jefferson Douglas de Oliveira 	 Número do Depósito: 73482 
me do Autor: Condominlo EdA-ficio Engenheiro Carlos 	 Vara Judicial:8 -VARA CIVEL 

Nome do Réu: Danlela Antonia Gaspar e Outros 	 Comarca/Fórum: SANTOS 
Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CG 08/85. 
03 vias desse comprovante junto ao Cartório (Ofício Judicial), sendo: 02 vias à guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamento dos autos. Se 
de Internet Banking, anexar a cada uma das vias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco recebedor. 

K.4 BANCO DO BRASIL 	I 001 -9 I 	00190.00009 02844.226007 00073.482176 9 90690000009591 

Número do Depósito: 73482 	 Número do Processo: 
Vara Judicia1:8 - VARA CIVEL 	 0054828-27.2009.8.26.0562 

Nome do Réu: Daniela Antonio Gaspar e Outros Comarca/Fórum: SANTOS Ano Processo: 2009 
Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CG 08/85. O depositante deverá apresentar 
03 vias desse comprovante junto ao Cartório (Oficio Judicial), sendo: 02 vias à guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamento dos autos. Se o pagamento for efetuado através 
de Internet Banking, anexar a cada uma das vias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco recebedor, 3' via - ESCRIVÃO 

111114BANCODOBRASIL I 001-9 I 00190.00009 02844.226007 00073.482176 9 90690000009591 

   

E Data de Processamento 
01/08/2022  

1.1;x2
pagamento 

 I M QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
• Beneficiário e  SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA  

• Data do Documento 
§  01/08/2022 
	• NP do documento 

73482 	
Espécie Doc 	Aceite 

I 

 
• Carteira 	 Espécie 	 Quantidade 

L17/35  
Instruções (texto de responsabilidade do beneficiário) 

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência 

bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d 

o Brasil. 

Vencimento 
06/08/2022  

• Agência / Código do beneficiário 
5537-9 / 950000-6  

n Nosso número 
e 28442260000073482  

I ( Valor do documento 

95,91  

I o Desconto / Abatimento 

I (-) Outras deduções 

I (o) Mora / Multa 

I (o) Outros acréscimos 

( ) Valor cobrado 

11 95,91  

Valor 

Pagador 

Jefferson Douglas de Oliveira CPF/CNPJ: 127.908.227-51 

RUA RUA BAHIA SALA 0204, GONZAGA 

SANTOS -SP CEP:11060-450 

Sacador/Avalista 

 

Código de baixa 

Autenticação mecânica 
	

Ficha de Compensação 

              

II 

 

II 

 

II 1 

 

1 II 

  

II I I 

  

II 

 

II 1 1 II 

 

I I 

 

II 

 

II 

          

                   

                       

g Agência/Cód. Cedente 

e 5537-9 / 950000-6 
II Data Emissão 	I Vencimento 

I 01/08/2022 	11 06/08/2022  

I 
CPF/CNPJ 
CPF/CNPJ: 51174001/0001-93 

IR  Número Documento 	 e Valor do documento 

73482 	 i 95,91 
Autenticação mecânica 

Número do Processo: 
0054826-27.2009.8.26.0562 

Ano Processo: 2009 
O depositante deverá apresentar 

o pagamento for efetuado através 

2' via - ESCRIVÃO 

Beneficiário 
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 	

Agéncia/Cód. Cedente 

it  5537-9 / 950000-6 

p Endereço do Beneficiário 
11  RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO- SP - 1301100 

Pagador 	 Nosso Número 

Jefferson Douglas de Oliveira 	
1,1 

28442260000073482  

instruções 
Referência: Depósito Oficiais de Justiça 
Depositante/Remetente: Jefferson Douglas de Oliveira 
Nome do Autor: Condominio Eca-ficio Engenheiro Carlos 

11 Data Emissão 	I Vencimento 

I 01/08/2022 	ii 06/08/2022  

I CPF/CNPJ  
CPF/CNPJ: 51174001/0001-93 

Il Número Documento 	 I Valor do documento 

I 73482 	 I 95,91 
Autenticação mecânica 
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01/08/2022 	- BANCO DO BRASIL - 	13:58:57 

553705537 	 0008 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: JEFFERSON DOUGLAS DE OLIV 

AGENCIA: 5537-9 	 CONTA: 
	

5.465-8 

	 = 	====== = 

BANCO DO BRASIL 

00190000090284422600700073482176990690000009591 

BENEFICIARIO: 

SA0 PAULO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

NOME FANTASIA: 

SA0 PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 

CNPJ: 51.174.001/0001-93 

PAGADOR: 

Jefferson Douglas de Oliveira 

CPF: 127.908.227-51 

NR. DOCUMENTO 	 80.101 

NOSSO NUMERO 	 28442260000073482 

CONVENIO 	 02844226 

DATA DE VENCIMENTO 	 06/08/2022 

DATA DO PAGAMENTO 	 01/08/2022 

VALOR DO DOCUMENTO 	 95,91 

VALOR COBRADO 	 95,91 

====================== ===== ===================== 

NR.AUTENTICACAO 	 B.7FI.609.96A.B56.5D7 

Central de Atendimento BB 

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas 

0800 729 0001 Demais localidades. 

Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 

0800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 

produtos e servicos. 

Ouvidoria 

0800 729 5678 

Reclamacoes nao solucionadas nos canais 

habituais agencia, SAC e demais canais de 

atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088 

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 

outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

========= = 
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Faca ja um Ourocap Pagamento Mensal. Voce guarda 

dinheiro de forma automatica, concorre a ate 

R$ 10 milhoes e ao final recebe o que juntou. 

. . 

a 
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TILIDINIMI. MAMA( A 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
81  VARA Cá/EL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às17h0Omin 

101 Int/UM Ia NIG 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 

Classe — Assunto: 

Exequente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 

Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >> 
Condominio Edíficio Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 

CERTIDÃO DE CARTÓRIO 

Certifico e dou fé que, nesta data, expedi o mandado de avaliação no 
562.2022/041513-0 encaminhado-o à Central de Mandados. Nada Mais. 
Santos, 26 de agosto de 2022. Eu, Luiz Eduardo de Souza, Escrevente 
Técnico Judiciário. M314087. M314087. 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8 VARA CÍVEL 
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300 
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às17h0Omin 

3 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Exequente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Condominio Edíficio Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDRE DIEGUES DA SILVA FERREIRA 

Vistos. 

A pretensão do credor (f1.496) já foi afastada pela respeitável decisão de f1.492. 

Aguarde-se o cumprimento do mandado para avaliação do imóvel por oficial de 
justiça. 

Int. 
Santos, 02 de setembro de 2022. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 607



.5) 	 401't 

s'‘,1 	 Foro de Santos 	 Emitido em: 15/09/2022 11:11 	f 
rYl 	 Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Pagina: 1 
N) 
......., 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 082312022, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 	 D.J.E 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 	D.J.E 
Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP) 	 D.J.E 
Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP) 	 D.J.E 
Kalque Marques Padial (OAB 444082/SP) 	 D.J.E 
Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 20430/SP) D.J.E 

Teor do ato: "Vistos. A pretensão do credor (fl.496) já foi afastada pela respeitável decisão de f1.492. 
Aguarde-se o cumprimento do mandado para avaliação do imóvel por oficial de justiça. Int." 

Do que dou fé. 
Santos, 15 de setembro de 2022. 

Sandra Pereira Furtado de Oliveira 

a 

; 
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Foro de Santos 	 Emitido em: 15/09/202211:11 
Certidâo - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0823/2022, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 15/09/2022. Considera-se a data de publicação em 16/09/2022, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 
Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP) 
Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP) 
Kalque Marques Padial (OAB 444082/SP) 
Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 20430/SP) 

Teor do ato: "Vistos. A pretensão do credor (f1.496) já foi afastada pela respeitável decisão de fl.492. 
Aguarde-se o cumprimento do mandado para avaliação do imóvel por oficial de justiça. Int." 

Santos, 15 de setembro de 2022. 

Sandra Pereira Furtado de Oliveira 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 

fls. 609



TRIBUNAL nr:4:8-mt 

OE FEVEKÊ1110 
11171 

Luiz Eduardo de Souza, (escrevente, subscrevi). 

TRINUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS - FORO DE SANTOS 
8° OFÍCIO CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144— Sala 45 — Vila Nova — CEP 11013-300 
Fome: (13) 4009-3608, Santos/SP — E-mail: santos8cvRtjsp.jus.br  

JUNTADA 

Em 05/07/2022 junto a estes autos: 

( ) a petição 

( ) o ofício 

) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 

( X ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito 

( ) o comprovante de pagamento custas finais 

( ) o mandado de levantamento 

( ) o laudo pericial 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n 2  270/2014 

( ) as peças do agravo de instrumento 

( ) a pesquisa 

( ) mensagem eletrônica (e-mail) 

( ) acórdão/decisão 

( ) pedido de certidão de objeto e pé 

( ) saldo/extrato de depósitos judiciais - Magistrado 

( ) r rimento de desarquivamento de autos 

( ) c ão de registro de imóveis 

( ) t ama 

que s 	m). 

Salvo em: C:\Scanner\CARTÓRIO\FORMULÁRIOS  E IMPRESSOSWertidão -Juntada 
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0.1 a IT1IÇA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8 VARA Cá/EL 
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300 
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às17h0Omin 

MANDADO — FOLHA DE ROSTO- Processo Físico 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Exequente 
Executado 
Valor da Causa: 
N° do Mandado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Condominio Edifício Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 
R$ 0,00 
562.2022/041513-0 

ado expedido em relação ao (a): 
Executado: DANIELA ANTONIA GASPAR, RG 278783260 , com endereço à RUA YARA 
NASCIMENTO SANTINI, 23, BL. A 3, PORTA 4 AP. 21, Santos - SP 

DILIGÊNCIAluia n° 73482 	 - R$ 95,91 

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Dano Gayoso Júnior 

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A integra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

90, § 1°, da Lei Federal n° 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br,  informe o número do processo e a senha Petições, procurações, defesas 

etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha 

do processo possibilita a visualização das peças produzidas na Unidade Judicial. 

Santos, 25 de agosto de 2022. 

• 
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ONI~S. MISlilOCk 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8a VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cvg)tjspjus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin its171100min 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto: 

Exequente: 
Executado: 
Situação do Mandado 
Oficial de Justiça 

0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >> 
Condominio Edificio Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 
Cumprido - Ato positivo 
Luciana Pereira Gonçalves Da Silva (26190) 

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n° 
562.2022/041513-0 dirigi-me ao endereço: RUA YARA NASCIMENTO 
SANTINI, n° 23, BL. A 3, PORTA 4 AP. 21 - Santos/SP 

e ai sendo citei e intimei Daniela Antonia Gaspar. 

O referido é verdade e dou fé. 

Santos, 10 de setembro de 2022. 

Número de Cotas:1 
Guia 73482 valor 95,91 
Valor utilizado 95,91 
Saldo 0,00 
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171111L1IAL DE AIT1V11 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8a VARA Cá/EL 
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300 
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às17h00min 

S b( ~ZUM Olt RIM 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 	0054826-27.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 	Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 

indisponível >> 
Exequente: 	Condoxninio Edíficio Engenheiro Carlos 
Executado: 	Adilson Antonio Gaspar e outros 

Juiz de Direito: Dr. Fernando de Oliveira Mello 

Vistos. 

O mandado foi expedido para que o oficial de justiça procedesse à avaliação do 
imóvel, consistente no apartamento n°21 — Porta 04, do Condomínio Edifício Engenheiro Carlos, 
localizado à Rua Yara Nascimento Santini, n° 23, Bloco A-0O3, Vila São Jorge, em Santos/SP e 
que apresentasse o laudo com as especificações contidas no artigo 872, do Código de Processo 
Civil (fl. 492), mas o oficial de justiça certificou que procedeu a citação e intimação da ré (fl. 
508). Considerando que os atos são distintos e de consequências diversas, a certidão de fl. 508 é 
inadequada. Assim, determino o desentranhamento e retorno do mandado ao oficial LUCIANA 
PEREIRA GONÇALVES DA SILVA, para fiel cumprimento, independentemente de pagamento 
de nova diligência. 

Intime-se. 

Santos, 01 de dezembro de 2022 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8 VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às17h0Omin 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 

Classe — Assunto: 

Exequente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 

Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >> 
Condominio Edifício Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 

CERTIDÃO DE CARTÓRIO 

Certifico e dou fé que, nesta data, expedi o mandado de AVALIAÇÃO n° 
562.2022/059116-7 encaminhado-o à Central de Mandados. Nada Mais. 
Santos, 01 de dezembro de 2022. Eu, Luiz Eduardo de Souza, Escrevente 
Técnico Judiciário. M314087. M314087. 

a 
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TRIBUNAL, DE JUSTIÇA TRINUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS - FORO DE SANTOS 
8° OFÍCIO CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144 — Sala 45 — Vila Nova — CEP 11013-300 
Fome: (13) 4009-3608, Santos/SP — E-mail: santos8cv@tjsp,jus.br  DE FE% ERMO 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA DIRETORA DO 8° OFÍCIO DA COMARCA DE SANTOS/SP 

Processo n° 

Requerente: 
	A:a 	ú;é5.to-- 

orne legível do advogado ou estagiário de direito) 

Parte interessada: 	( ) Autor(a) 	( ) Requerido(a) 	(.eLOutros 

Endereço: 	 "Dst  0.2>wjes-'Gt,-t-9 nt2)J8 

Telefones: (I, )~-el 3,25y  (13) 98,2_  i(iá. R:sca ct 

Eu, ( 	advogado(a) / ( ) estagiário(a) acima identificado(a), requeiro carga 
dos autos do process em referência, por 01 (uma) hora, nos termos das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Santos,  (9 de 	 e 2022 

Assinatura do requerente 
OABLXIII° 

Horário de entrega dos autos: 	G h  1  

(Visto do Diretor ou Escrevente): 

Horário de devolução dos autos .  

(Visto do Diretor ou Escrevente): 

Í235/04  

min. 

fls. 615



) cedi 

) tele 

que seg 

de registro de imóveis 

a 

m). 

Luiz Eduardo de Souza, (escrevente, subscrevi). 

415 

1-1081 'g I. 1» J1 Ç11('...1 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS - FORO DE SANTOS 
8° OFÍCIO CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144 — Sala 45 — Vila Nova — CEP 11013-300 
Fome: (13) 4009-3608, Santos/SP — E-mail: santos8cv(i1tjsp.jus.br  !1,1 11 ,  tal IRO 

te •• 

 

JUNTADA 

Em 24/04/2023 junto a estes autos: 

) a petição 

) o ofício 

) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 

( X ) o mandado 

) o comprovante de depósito 

) o comprovante de pagamento custas finais 

) o mandado de levantamento 

) o laudo pericial 

) o edital 

) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG ng 270/2014 

) as peças do agravo de instrumento 

) a pesquisa 

) mensagem eletrônica (e-mail) 

) acórdão/decisão 

) pedido de certidão de objeto e pé 

) saldo/extrato de depósitos judiciais - Magistrado 

) 

 

requer ento de desarquivamento de autos 

Salvo em: C:\Scanner\CARTÓRIO\FORMULÁRIOS  E IMPRESSOS\Certidão -Juntada 

fls. 616
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8' VARA CÍVEL 
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300 
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às171100min 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Exequente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Condominio Edifício Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 

Juiz de Direito: Dr. Fernando de Oliveira Mello 

Vistos. 

O mandado foi expedido para que o oficial de justiça procedesse à avaliação do 
imóvel, consistente no apartamento n°21 — Porta 04, do Condomínio Edificio Engenheiro Carlos, 
localizado à Rua Yara Nascimento Santini, n° 23, Bloco A-0O3, Vila São Jorge, em Santos/SP e 
que apresentasse o laudo com as especificações contidas no artigo 872, do Código de Processo 
Civil (fl. 492), mas o oficial de justiça certificou que procedeu a citação e intimação da ré (fl. 
508). Considerando que os atos são distintos e de consequências diversas, a certidão de fl. 508 é 
inadequada. Assim, determino o desentranhamento e retomo do mandado ao oficial LUCIANA 
PEREIRA GONÇALVES DA SILVA, para fiel cumprimento, independentemente de pagamento 
de nova diligência. 

Intime-se. 

Santos, 01 de dezembro de 2022 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA • 

fls. 622



PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo 

JUÍZO DE DIREITO DA 8a VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP 

Processo n° 1235/2006 

TERMO DE PENHORA 

Aos 18 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e treze, nesta cidade e 

Comarca de Santos, Estado de São Paulo, no Fórum Cível e Cartório do 8° Ofício Cível, nos 

autos da ação ORDINÁRIA movida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS 

contra DANIELA ANTONIO GASPAR,ADILSON ANTONIO GASPAR, NILVA ANTONIO 

GASPAR, CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, JONY WALLACY ANTONIO GASPAR 

ALVES, THOMAS WILLIAM ANTONIO GASPAR ALVES, JANAINA APARECIDA GASPAR 

DA SILVA e LÚCIA GASPAR DA MORA, vem nos termos da lel e de acordo coma petição de 

fls. 226/229 e despacho 'de fls. 230 que deste ficam fatendo 4parte integrante, lavrar o termo de 

penhora do seguinte bem: os direitos que os sucessores de MARIA CÂNDIDO GASPAR, 

possuem sobre o apartamento n° 21 - P4 - do Condomínio Edifício Engenheiro Carlos - 

situado na rua Vara Nascimento Santini n° 23 - Bloco A-0O3 - Vila São Jorge - Santos/SP, 

ficando por este ato constituído como depositária a requeiida DANIELA ANTÔNIO GASPAR, 

portadora do RG n° 27.878.326-0 e inscr. no CPF sob n°27.940.548-81, residente e 

domiciliada na rua Vara Nascimento Santin 

intimada da constrição e do encargo de de 

Diário de Justiça Eletrônico .  de 31 de janei 

presente qiié vai por mim devidamente assin 

Braz), escrevente, matr.: 97.9483, digitei. E 

Escrivã Diretora, matr.: 303.869-A, conferi e assi 

° 23, bloco A 3, porta 4, apt° 21 - Santos/SP, 

tária através de publicação disponibilizada no 

2013.,NADA MAIS. E para constar lavrei o 

e-1,-(Neusa Martins Rodrigues 

tj (Maria Aparecida Angelina da Silva), 

fls. 623
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

111MLNAL FE MIMA 

191,10,1■2190•Z eni 	RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300 
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às17h00min 

COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8 VARA Cá/EL 

MANDADO — FOLHA DE ROSTO- Processo Físico 

Processo Físico n°: 
	

0054826-27.2009.8.26.0562 
Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 

Exequente 	 Condominio Edíficio Engenheiro Carlos 
Executado 	 Adilson Antonio Gaspar e outros 
Valor da Causa: 	R$ 0,00 
N° do Mandado: 	562.2022/041513-0 

an ado expedido em relação ao (a): 
Executado: DANIELA ANTONIA GASPAR, RG 278783260 , com endereço à RUA YARA 	.0 
NASCIMENTO SANTINI, 23, BL. A 3, PORTA 4 AP. 21, Santos - SP 

DILIGÊNCIA: Guia n° 73482 	 - R$ 95,91 

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Dano Gayoso Júnior 
	 03 

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A integra do processo (petição inicial, 

documentos e decisõe§) poderá ser visualizada na internet, sçndo consideradaNista pessoal (art. 

90, § 1°, da Lei Federal n° 11.419/2006) que desobriga a nexação. Para visualização, acesse o site 
o 
RL  
§ www.tjs.p.jus.br, informe o número do processo e a senha eifflop. Petições, procurações, defesas 

etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha , 

do processo possibilita a visualização das peças produzidas na Unidade Judicial. 	 o 

Santos, 25 de agosto de 2022. 	
o 

fls. 624
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 

Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48. Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 8a VARA. CINTEL 

(13) 4009-3608, Santos-SP - E-mail: santos8cv(igpjus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 13b00m1n às17h0Ontin 

Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo <<, informação 0054826-27.2009.8.26.0562  

indisponível >> 
Condominio Edifício Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 
Cumprido - Ato positivo 
Luciana Pereira Gonçalves Da Silva (26190) 

Processo Físico nO: 
Classe - Assunto: 

Exequente: 
Executado: 
Situação do Mandado 
Oficial de Justiça 

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO ' 

CERTIFICO eu. Oficial de J
u

stiça, que em cumprimento ao mandado no 

562.2022/041513-0 dirigi-me ao endereço: RUA Y ARA "NASCI1VIENTO 

SANT1NI, n° 23,BL. A 3, PORTA 	Santos/SP , 	. 

e ai sendo citei e intimei Daniela Antonia Gaspar. 

O referido é verdade e dou fé. 

Santos, 10 de setembro de 2022. 

Número de Cotas:1 
Guia 73482 valor 95.91 
Valor utilizado 95,91 
Saldo 0,00 

fls. 625
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	CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto: 

Exequente: 
Executado: 
Situação do Mandado 
Oficial de Justiça 

0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Condominio Faiai° Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 
Cumprido - Ato positivo 
Luciana Pereira Gonçalves Da Silva (26190) 

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n° 
562.2022/059116-7 dirigi-me ao endereço: RUA YARA 
NASCIMENTO SANTINI, n° 23, BL. A 3, PORTA 4 AP. 21 - 
Santos/SP. 

e ai sendo depois de pesquisar em algumas imobiliárias locais que estão 
vendendo imóvel no mesmo prédio fui informada de que o apartamento 
objeto desse processo está avaliado em aproximadamente R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais). 

O referido é verdade e dou fé. 

Santos, 29 de março de 2023. 

Número de Cotas:0 

fls. 626
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8 VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8913, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às171100min 

INL MN &MUROU 1114 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Exequente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >> 
Condominio Edíficio Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 

CERTIDÃO - ATO ORDINATÓRIO 

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo 
discriminado, nos termos do artigo 203, § 4° do C.P.C. e Normas 
de Serviço da Corregedoria. 

Manifestar-se, em 05 dias, sobre o cumprimento do 
mandado que avaliou o imóvel em R$ 120.000,00. 

Nada Mais. Santos, 24 de abril de 2023. Eu, Luiz Eduardo de 
Souza, Escrevente Técnico Judiciário. M314087. 

fls. 627
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9-  Nj 	 Foro de Santos 	 Emitido em: 27/04/2023 11:03 

a. 	 Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0369/2023, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 	 D.J.E 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 1339481SP) 	D.J.E 
Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP) 	 D.J.E 
Wilson Raia de Carvalho (OAB 3795421SP) 	 D.J.E 
Kaique Marques Padial (OAB 4440821SP) 	 D.J.E • 	Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 20430/SP) D.J.E 

Teor do ato: "Manifestar-se, em 05 dias, sobre o cumprimento do mandado que avaliou o imóvel em R$ 
120.000,00." 

Do que dou fé. 
Santos, 27 de abril de 2023. 

Sandra Pereira Furtado de Oliveira 

fls. 628
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Foro de Santos 	 Emitido em: 27/04/2023 11:04 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0369/2023, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 26/04/2023. Considera-se a data de publicação em 27/04/2023, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 
Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP) 
Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP) 
Kaique Marques Padial (OAB 444082/SP) 
Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 20430/SP) 

Teor do ato: "Manifestar-se, em 05 dias, sobre o cumprimento do mandado que avaliou o imóvel em R$ 
120.000,00." 

Santos, 27 de abril de 2023. 

Sandra Pereira Furtado de Oliveira 
Escrevente Técnico Judiciário 

a 

fls. 629
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TRINUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS - FORO DE SANTOS 
8° OFÍCIO CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144 — Sala 45 — Vila Nova — CEP 11013-300 
Fome: (13) 4009-3608, Santos/SP — E-mail: santos8cv@tjspjus.br  

JUNTADA 

Em, Ic2- 	3  junto a estes autos: 

tição 

) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n 2  270/2014 

( ) as pe 	do agravo de instrumento 

( ) a pe 	sa 

( ) o m ii — mensagem eletrônica 
111 	que se 

(escrevente, subscrevi). 

Salvo em: C:\Scanner\CARTÓRIO\FORMULÁRIOS  E IMPRESSOS\Certiclão -Juntada 

fls. 630



LUCIANA PLASTINO DA COSTA 

Advogada 

\O 	Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de 	Direito 	da 	D. 	8 9  

Vara Cível da Comarca de Santos — Estado de São Paulo  

Processo N2 0054826-27.2009.8.26.0562 — 3 9  Volume 

Cumprimento de Sentença 

• 

LUCIANA PLASTINO DA COSTA, advogada 

regularmente inscrita no Convênio OAB/SP e Defensoria Pública de São 
Paulo, e nomeada às fls. 139 do primeiro volume,  vem à presença desse D. 
Juízo RENUNCIAR no presente feito, por grave quebra de confiança por 
parte da Sra. Daniela Antonia Gaspar, conforme segue:  

A Sra. Daniela telefonou para esta advogada 
IP dativa, vociferando de forma irascível e proferindo palavras de baixo calão, 

desmerecendo todo o trabalho efetuado pela advogada dativa e com tom 
ameaçador, ofendendo, desrespeitando e desmerecendo o trabalho 
profissional desta advogada dativa, batendo o telefone e não atendendo 
nenhuma ligação telefônica desta advogada dativa e não explicando o que 
aconteceu em momento nenhum. 

Informo que tal ligação telefônica está gravada 
por ambas as partes e foi enviada para a Comissão de Ética e Prerrogativas 
da OAB e para a o Convênio da Defensoria Pública de São Paulo. 

Esclareço que o Setor de Prerrogativas da OAB/SP 
e a Defensoria já estão cientes do ocorrido, sendo impossível que esta 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 218— conj. 14— CEP: 11045-100 — Santos-SP 
Fones- (013) 98215-7529 e (13) 99704-3251 
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LUCIANA PLASTINO DA COSTA 
Advogada 

advogada dativa continue defendendo os interesses da assistida, motivo pelo 
qual RENUNCIA no presente feito. 

Essa RENÚNCIA é para resguardar tanto a 
assistida quanto esta advogada dativa, sendo que no dia 14/02/2023 foi 
enviado AR VIA CORREIOS ( em anexo) para a assistida, informando-a 
sobre a renúncia, bem como via WhatsApp e e-maus. Sendo o AR recebido 
no mesmo dia. ( caso seja necessário e requisitado pelo D. Juízo, juntarei 
todos os documentos mencionados imediatamente) 

Posteriormente, a senhora Daniela se comunicou de um 
celular desconhecido pela Advogada Dativa e calmamente explicou que 
tomou conhecimento do AR nos correios e está providenciando novo • 	advogado. 

A Defensoria também está em processo de viabilizar a 
Renúncia desta advogada Dativa no Processo. 

Assim, está bem claro a quebra de confiança e a vontade de 
ambas as partes de desfazer a relação entre Advogada Dativa/ Assistida. 

1- Requer que seja expedida certidão de honorários  
integrais para a Advogada Dativa,  pois esta não contribuiu de forma 
alguma para o desgaste da relação entre Assistida / Advogada Dativa. Seus 
atos provêm de mais de oito anos, inclusive despachando na pandemia por 
telefone celular com o D. Juizo para que não permanecesse no Natal 
despejada do imóvel. A Defensora Dativa sempre foi paciente, cuidadosa, 
eficiente e empática com a situação da requerida, o que levou a ter um 
trabalho cuidadoso e com decisões eficazes e rápidas, entre acordos e 
negociações por e-mail com Advogado da Requerente. 

2- Requer que Vossa Excelência estabeleça o prazo mínimo 
de 10 (dez) dias  para que seja arranjado outro Advogado, Dativo ou 
Particular para a assistida Daniela, lembrando que ela já está procurando 
desde o mês passado. Passado o prazo de 10 dias a Advogada Dativa Luciana 
Plastino da Costa estará isenta de responsabilidade ou de assistência à 
executada, estando esta ou não assistida ou representada por qualquer outro 
Advogado. 

3- Requer que outro avaliador de confiança deste D. juízo faça 
NOVA AVALIAÇÃO DO VALOR DO IMÓVEL COM VISTORIA NO 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 218 — conj. 14 — CEP: 11045-100 —Santos-SP 
Fones- (013) 98215-7529 e (13) 99704-3251 

fls. 632



LUCIANA PLASTINO DA COSTA 

Advogada 

IMÓVEL POR AVALILADOR JUDICIAL, pela requerida gozar de 
justiça gratuita, para evitar avaliação incompatível com o valor do mercado. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Santos, 02 de maio de 2023 

Luciana Plastino da Costa 

OAB/SP 253.671 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 218— conj. 14— CEP: 11045-100 — Santos-SP 
Fones- (013) 98215-7529 e (13) 99704-3251 

fls. 633
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JEFFERSON E OLIVEIRA 
33.442 

—Nes R O 
RAIA 8i. OLIVEIRA 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA Er VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

Processo: 0054826-27.2009.8.26.0562 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, já qualificado 

nos autos do CUMPRIMENTO SE SENTENÇA que move em face de DANIELA 

ANTONIO GASPAR E OUTROS, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por seus advogados abaixo assinados, manifestar-se o quanto 

segue: 

Excelência, diante o retorno do mandado de avaliação, requer o 

prosseguimento do feito, COM URGÊNCIA, visto que o presente ficou quase UM 

ANO aguardando o cumprimento do mandado de avaliação, com a designação 

de nova Hasta Pública do imóvel já penhorado às fls. 233, situado à Rua Yara 

Nascimento Santini, n° 23, unidade 21.p4, pelo valor de R$ 120.000,00 (cento 

e vinte mil reais). 

Ademais, requer a juntada da planilha de cálculo devidamente 

110 	atualizada. 

Termos em que pede deferimento. 

Santos, 04 de maio de 2023. 

Rua Bahia, 04, sala 2, Gonzaga, Santos SP 
CEP 11060-450 - Telefone [13] 4141-3332 

www.raiaeoliveira.com.br  

fls. 635



6:/05/2023, 14:52 https://debitcom.bdatualiza2/calculo_html.php?id_calc=20373040  
?) 1  

Debit  

• 

10  

Engenheiro Carlos 

Unidade 21.p4 

Daniela Antonio Gaspar 

Correção Monetária 

Valores atualizados até 04/05/2023 

lndexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais 

Acordo descumprido (9a  até 48a parcela) 

R$ 
30/11/2020 	R$ 11.400,00 : 75,163517 x 91,528538 

13.882,07 

Juros moratórios [ de 30/11/2020 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 
R$ 4.025,80 

29,00000% 

Multa (20.00%) R$ 2.776,41 

Honorários (20,00%) R$ 4.136,86 

R$ 
Subtotal 

24.821,14 

Cota condominial do mês de novembro de 2020 

15/12/2020 	R$ 368,85 : 75,877570 x 91,528538 R$ 444,93 

Juros moratórios [ de 15/12/2020 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 
R$ 124,58 

28,00000% 

Multa (2%) R$ 8,90 

Honorários (20,00%) R$ 115,68 

Subtotal R$ 694,09 

Cota condominial do mês de dezembro de 2020 

15/01/2021 	R$ 360,82 : 76,985382 x 91,528538 R$428,98 

https://debit.com.bilatualiza2/calculo_html.php?id_calc=20373040 	 1/10 
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041/05/2023, 14:52 https://debitcom.bilatualiza2/calculo_html.php?id_calc=20373040  

Juros moratórios [ de 15/01/2021 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 

27,00000% 

01  
R$115,83 	‘ 

Multa (2%) 	 R$ 8,58 

Honorários (20,00%) 	 R$ 110,68 

Subtotal 	 R$ 664,06 

Cota condominial do mês de janeiro de 2021 

15/02/2021 R$ 369,81 :77,193242 x 91,528538 

Juros moratórios [ de 15/02/2021 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 

26,00000% 

Multa (2%) 

Honorários (20,00%) 

Subtotal 

R$ 438,49 

R$ 114,01 

R$ 8,77 

R$ 112,25 

R$ 673,51 

Cota condominial do mês de fevereiro de 2021 

15/03/2021 R$ 368,74 : 77,826226 x 91,528538 

Juros moratórios [ de 15/03/2021 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 

25,00000% 

Multa (2%) 

Honorários (20,00%) 

Subtotal 

R$ 433,66 

R$ 108,42 

R$ 8,67 

R$ 110,15 

R$ 660,90 

Cota condomínio' do mês de março de 2021 

15/04/2021 R$ 400,49 : 78,495531 x91,528538 

Juros morató rios [ de 15/04/2021 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 

24,00000% 

Multa (2%) 

R$ 466,99 

R$ 112,08 

R$ 9,34 

https://debit.com.brátualiza2/calculo_html.php?id_calc=20373040 	 2/10 
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	 5; 

Honorários (20,00%) 
	

R$117,68 

Subtotal 
	

R$ 706,08 

Cota condominial do mês de abril de 2021 

	

15/05/2021 R$ 423,28 : 78,793814 x 91,528538 	 R$ 491,69 

Juros moratórias [ de 15/05/2021 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 
R$ 113,09 

23,00000% 

Multa (2%) 	 R$ 9,83 

Honorários (20,00%) 	 R$ 122,92 

• Subtotal 	 R$ 737,54 

, Cota condominial do mês de maio de 2021 

	

15/06/2021 R$ 395,00 : 79,550234 x 91,528538 	 R$ 454,48 

Juros moratórias [ de 15/06/2021 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 
R$ 99,98 

22,00000% 

Multa (2%) 	 R$ 9,09 

Honorários (20,00%) 	 R$ 112,71 

110 	
Subtotal 	 R$ 676,26 

Cota condominial do mês de junho de 2021 

	

15/07/2021 R$ 400,42 : 80,027535 x 91,528538 	 R$ 457,97 

Juros moratórios [ de 15/07/2021 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 
R$ 96,17 

21,00000% 

Multa (2%) 	 R$ 9,16 

Honorários (20,00%) 	 R$ 112,66 

Subtotal 	 R$ 675,96 

https://debit.com.briatualiza2/calculo_html.php?id_calc=20373040 	 3/10 
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Cota condominial do mês de julho de 2021 

15/08/2021 R$ 374,28 : 80,843815 x 91,528538 R$423,75 

Juros moratórios [ de 15/08/2021 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 
R$ 84,75 

20,00000% 

Multa (2%) R$ 8,47 

Honorários (20,00%) R$ 103,39 

Subtotal R$ 620,37 

Cota condominial do mês de agosto de 2021 

• 15/09/2021 R$ 375,00 : 81,555240 x 91,528538 R$ 420,86 

Juros moratórios [ de 15/09/2021 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 
R$ 79,96 

19,00000% 

Multa (2%) R$ 8,42 

Honorários (20,00%) R$ 101,85 

Subtotal R$ 611,09 

Cota condominial do mês de setembro de 2021 

15/10/2021 R$ 373,00 : 82,533902 x 91,528538 R$ 413,65 

Juros moratórios [ de 15/10/2021 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 
R$ 74,46 

18,00000% 

Multa (2%) R$ 8,27 

Honorários (20,00%) R$ 99,28 

Subtotal R$ 595,66 

Cota condominial do mês de outubro de 2021 

15/11/2021 	R$ 399,53 : 83,491295 x 91,528538 R$ 437,99 

https://debit.com.briatualiza2/calculo_html.php?id_ca1c=20373040 	 4/10 
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g 
Juros moratórios [ de 15/11/2021 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 

17,00000% 
R$ 74,46 f 

Multa (2%) 	 R$ 8,76 

Honorários (20,00%) 	 R$ 104,24 

Subtotal 	 R$ 625,45 

Cota condominial do mês de novembro de 2021 

	

15/12/2021 R$ 399,53 : 84,192621 x91,528538 	 R$434,34 

Juros moratórios [ de 15/12/2021 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 
R$ 69,49 

16,00000% 

Multa (2%) 	 R$ 8,69 

Honorários (20,00%) 	 R$ 102,50 

Subtotal 	 R$ 615,03 

Cota condominial do mês de dezembro de 2021 

	

15/01/2022 R$ 399,54 : 84,807227 x 91,528538 	 R$ 431,21 

Juros moratórios [ de 15/01/2022 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 
R$ 64,68 

15,00000% 

Multa (2%) 	 R$ 8,62 

Honorários (20,00%) 	 R$ 100,90 

Subtotal 	 R$ 605,41 

Cota condominial do mês de janeiro de 2022 

	

15/02/2022 R$ 399,53 : 85,375435 x 91,528538 
	

R$ 428,32 

Juros moratórios [ de 15/02/2022 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 	
R$ 59,97 

14,00000% 

Multa (2%) 
	

R$ 8,57 

https://debit.com.bdatualiza2/calculo_html.php?id_calc=20373040 	 5/10 
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Honorários (20,00%) 	 R$ 99,37 

Subtotal 	 R$ 596,23 

Cota condominial do mês de fevereiro de 2022 

15/03/2022 R$ 400,40: 86,229189 x 91,528538 

Juros moratórios [ de 15/03/2022 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 

13,00000% 

Multa (2%) 

Honorários (20,00%) 

Subtotal 

R$ 425,01 

R$ 55,25 

R$ 8,50 

R$ 97,75 

R$ 586,51 

Cota condominial do mês de março de 2022 

15/04/2022 R$ 385,39 : 87,703708 x 91,528538 

Juros moratórios [ de 15/04/2022 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 

12,00000% 

Multa (2%) 

Honorários (20,00%) 

Subtotal 

R$ 402,20 

R$ 48,26 

R$ 8,04 

R$ 91,70 

R$ 550,21 

Cota Condominial do mês de abril de 2022 

15/05/2022 R$ 401,22 : 88,615826 x 91,528538 

Juros moratórios [ de 15/05/2022 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 

11,00000% 

Multa (2%) 

Honorários (20,00%) 

Subtotal 

R$ 414,41 

R$ 45,58 

R$ 8,29 

R$ 93,66 

R$ 561,94 
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Cota condominial do mês de maio de 2022 

	

15/06/2022 R$ 396,60 : 89,014597 x 91,528538 	 R$ 407,80 

Juros moratórios [ de 15/06/2022 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 
R$ 40,78 

10,00000% 

Multa (2%) 	 R$8,16 

Honorários (20,00%) 	 R$ 91,35 

Subtotal 	 R$ 548,08 

Cota condominial do mês de junho de 2022 

	

ok  15/07/2022 R$391,31 : 89,566487 x 91,528538 	 R$399,88 

Juros moratórios [ de 15/07/2022 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 
R$ 35,99 

9,00000% 

Multa (2%) 	 R$ 8,00 

Honorários (20,00%) 	 R$ 88,77 

Subtotal 	 R$ 532,64 

Cota condominial do mês de julho de 2022 

	

15/08/2022 R$ 401,04 : 89,029088 x 91,528538 	 R$ 412,30 

Juros moratórios [ de 15/08/2022 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 
R$ 32,98 

8,00000% 

Multa (2%) 	 R$ 8,25 

Honorários (20,00%) 	 R$ 90,71 

Subtotal 	 R$ 544,23 

Cota condominial do mês de agosto de 2022 

	

15/09/2022 R$ 405,96 : 88,753097 x 91,528538 	 R$ 418,65 
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Juros moratórias [ de 15/09/2022 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 

7,00000% 
R$29,31 

Multa (2%) 	 R$ 8,37 

Honorários (20,00%) 	 R$ 91,27 

Subtotal 	 R$ 547,60 

Cota condominial do mês de setembro de 2022 

	

15/10/2022 R$ 404,57 : 88,469087 x 91,528538 	 R$ 418,56 

Juros moratórias [ de 15/10/2022 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 
R$ 25,11 

6,00000% 

Multa (2%) 	 R$ 8,37 

Honorários (20,00%) 	 R$ 90,41 

Subtotal 	 R$ 542,45 

Cota condominial do mês de outubro de 2022 

	

15/11/2022 R$ 389,21 :88,884891 x 91,528538 	 R$ 400,79 

Juros moratórios [ de 15/11/2022 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 
R$ 20,04 

5,00000% 

Multa (2%) 	 R$ 8,02 

Honorários (20,00%) 	 R$ 85,77 

Subtotal 	 R$ 514,61 

Cota condominial do mês de novembro de 2022 

	

15/12/2022 R$ 433,71 :89,222653 x 91,528538 
	

R$444,92 

Juros moratórios [ de 15/12/2022 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 	
R$ 17,80 

4,00000% 

Multa (2%) 
	

R$ 8,90 
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R$ 94,32 

R$ 565,94 

R$ 442,34 

R$ 13,27 

R$ 8,85 

R$ 92,89 

R$ 557,35 

Honorários (20,00%) 

Subtotal 

Cota condominial do mês de dezembro de 2022 

15/01/2023 R$ 434,17: 89,838289 x 91,528538 

Juros moratórios [ de 15/01/2023 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 

3,00000% 

Multa (2%) 

Honorários (20,00%) 

Subtotal 

Cota condominial do mês de janeiro de 2023 

15/02/2023 R$ 423,04 : 90,251545 x 91,528538 

Juros moratórios [ de 15/02/2023 a 04/05/2023:1,00% simples] =- 

2,00000% 

Multa (2%) 

Honorários (20,00%) 

Subtotal 

R$ 429,03 

R$ 8,58 

R$ 8,58 

R$ 89,24 

R$ 535,42 

Cota condominial do mês do fevereiro de 2023 

15/03/2023 R$ 415,04 : 90,946481 x 91,528538 	 R$ 417,70 

Juros moratórios [ de 15/03/2023 a 04/05/2023: 1,00% simples] = 
R$ 4,18 

1,00000% 

Multa (2%) 	 R$ 8,35 

Honorários (20,00%) 	 R$ 86,05 

Subtotal 	 R$ 516,27 
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Guia oficial de justiça 

01/08/2022 	R$ 95,91 : 89,029088 x 91,528538 

Juros moratórios [ 	= 0,00000% 

Multa 

Honorários (20,00%) 

R$ 98,60 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Resumo 

Valores Custas Total 

Valores atualizados R$ 25.922,94 R$ 98,60 R$ 26.021,55 

Juros moratórios R$ 5.794,86 R$ 0,00 R$ 5.794,86 

Multa R$ 3.017,23 R$ 0,00 R$ 3.017,23 

Honorários R$ 6.947,01 R$ 0,00 R$ 6.947,01 

Total R$ 41.682,04 R$ 98,60 R$ 41.780,64 
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3 DE FE,  EMEIRO 

	

t 	rama 

	

que 	ue(m). 

Luiz Eduardo de Souza, (escrevente, subscrevi). 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS - FORO DE SANTOS 
8° OFÍCIO CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144— Sala 45 — Vila Nova — CEP 11013-300 
Fome: (13) 4009-3608, Santos/SP — E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  

JUNTADA 

Em 09/08/2023 junto a estes autos: 

) a petição 

) o ofício 

) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 

) o mandado 

) o comprovante de depósito 

) a resposta de solicitação de averbação de penhora 

) o mandado de levantamento 

) o laudo pericial 

) o edital 

• 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n 2  270/2014 

( ) as peças do agravo de instrumento 

( ) a pesquisa 

( X ) mensagem eletrônica (e-mail) 

( ) acórdão/decisão 

( ) pedido de certidão de objeto e pé 

( ) saldo extrato de depósitos judiciais - Magistrado 

( ) req mento de desarquivamento de autos 

( ) 	ão de registro de imóveis 

Salvo em: C:\Scanner\CARTÓRIOVORMULÁRIOS  E IMPRESSOS\Certidão -Juntada 

fls. 646
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8a VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8913, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às17h0Omin 

k,k 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 

Exequente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 
Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Condominio Edíficio Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando de Oliveira Mello 

Vistos. 

O bem imóvel foi avaliado por oficial de justiça em março de 2023 por R$ 
120.000,00 (fl.521), sendo as partes intimadas as partes pela imprensa. 

A coexecutada Daniela, que é assistida por advogada indicada pela Defensoria 
Pública (fl.139), requer que o bem seja avaliado por perito, a fim de evitar avaliação incompatível 
com a praticada pelo mercado. 

A pretensão deduzida pela executada Daniela é genérica e desprovida de qualquer 
parecer técnico que pudesse afastar o valor apurado pelo oficial de justiça, que tem poderes para 
avaliar bens, não sendo necessário ter conhecimento específico sobre a matéria para realiza-la, 
razão pela qual mantenho a avaliação. 

Os demais executados/herdeiros, incluídos neste incidente em razão do óbito de 
Maria Cândida, encontram-se representados por Curadora Especial (fl.204) e também devem ser 
intimados do valor atribuído ao bem penhorado, o que foi providenciado pela Serventia 
(fls.542/544). 

Neste contexto, aguarde-se o decurso de prazo para manifestação; e, como há 
pretensão de nova alienação judicial pelo credor, que concordou com a avaliação, faculto-lhe a 
indicação de leiloeiro público (artigo 883, do CPC). 

No mais, pleiteia ainda a advogada Luciana Plastino da Costa, OAB/SP 253.671, 
indicada pelo convênio da Defensoria Pública em favor da coexecutada Daniela, a renúncia à 
função e expedição de certidão de honorários, em razão do trabalho desenvolvido. 

Dispõe o § 4°, do Convênio da Defensoria Pública do Estado de São Paulo e a 
Ordem dos Advogados do Brasil, no Título II - Do Aceite, da Recusa e da Renúncia, em sua 
cláusula décima terceira: 

"É dever do advogado conveniado informar ao usuário os motivos da 
recusa/renúncia e encaminha-lo à Subseção ou Unidade da DEFENSORIA, para que se proceda 

fls. 650



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8a VARA Cá/EL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8913, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às171100min 

lar tereamemas em 

nova nomeação. A pendência de análise do pedido não impede a realização de nova indicação ao 
usuário, ressalvada a hipótese de recusa/renúncia por ausência do estado de carência, ainda que 
superveniente, ocasião em que o usuário deverá retornar à triagem para nova avaliação 
financeira". 

Assim, informe a interessada se atendeu integralmente a exigência. 

Intime-se. 

Santos, 09 de agosto de 2023. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

• 

a 

fls. 651



IIINIRPRAL INCJIPITIK4 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8 VARA CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 3346-8913, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin its17h0Omin 

tal Ille'VEILIND MI MN 

CERTIDÃO 

Processo Físico n ° : 	0054826-27.2009.8.26.0562 

Classe — Assunto: 	Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponfvel >> 

Exequente: 	Condominio Edfficio Engenheiro Carlos 
Executado: 	Adilson Antonio Gaspar e outros 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, encaminhei por e-mail a intimação da curadora 
especial sobre sua nomeação. Nada Mais. Santos, 11 de agosto de 2023. Eu, 
Luiz Eduardo de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. M314087. 

fls. 652



15/08/2023 10:00 	 Email — LUIZ EDUARDO DE SOUZA— Outlook 

ig Entregue: INTIMAÇÃO DA CURADORA ESPECIAL SOBRE O CUMPRIMENTO DO 
MANDADO DE AVALIAÇÃO PROC. n° 0054826-27.2009.8.26.0562 

postmaster@outlook.com  <postmaster@outlook.com > 
Qua, 09/08/2023 14:17 

Para:LUIZ EDUARDO DE SOUZA <luiz.eduardo@tjspjus.br > 

QJ 1 anexos (181 KB) 

Entregue: INTIMAÇÃO DA CURADORA ESPECIAL SOBRE O CUMPRIMENTO DO MANDADO DE AVALIAÇÃO PROC. n° 
0054826-27.2009.8.26.0562; 

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não dique em links ou abra anexos a menos que 

conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro. 

https://outlook.office.com/mail/id/AAMADdiNzYwM21yLTVkMjgtNGU5Yy1hY2E1LTUzOTYONmYOZmMOMwAsDAP5VygCTzcRIvpqyzJLa8tw%3D 	1/1 
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Foro de Santos 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 

Emitido em: 15/08/2023 16:45 
Página: 1 

  

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0751/2023, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 	 D.J.E 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 	D.J.E 
Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP) 	 D.J.E 
Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP) 	 D.J.E 
Kaique Marques Padial (OAB 444082/SP) 	 D.J.E 
Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 20430/SP) D.J.E 

Teor do ato: "Vistos. O bem imóvel foi avaliado por oficial de justiça em março de 2023 por R$ 
120.000,00 (f1.521), sendo as partes intimadas as partes pela imprensa. A coexecutada Daniela, que é 
assistida por advogada indicada pela Defensoria Pública (fl.139), requer que o bem seja avaliado por perito, a 
fim de evitar avaliação incompatível com a praticada pelo mercado. A pretensão deduzida pela executada 
Daniela é genérica e desprovida de qualquer parecer técnico que pudesse afastar o valor apurado pelo oficial 
de justiça, que tem poderes para avaliar bens, não sendo necessário ter conhecimento específico sobre a 
matéria para realiza-la, razão pela qual mantenho a avaliação. Os demais executados/herdeiros, incluídos 
neste incidente em razão do óbito de Maria Cândida, encontram-se representados por Curadora Especial 
(fi.204) e também devem ser intimados do valor atribuído ao bem penhorado, o que foi providenciado pela 
Serventia (fis.542/544). Neste contexto, aguarde-se o decurso de prazo para manifestação; e, como há 
pretensão de nova alienação judicial pelo credor, que concordou com a avaliação, faculto-lhe a indicação de 
leiloeiro público (artigo 883, do CPC). No mais, pleiteia ainda a advogada Luciana Plastino da Costa, OAB/SP 
253.671, indicada pelo convênio da Defensoria Pública em favor da coexecutada Daniela, a renúncia à função 
e expedição de certidão de honorários, em razão do trabalho desenvolvido. Dispõe o § 4 0 , do Convênio da 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo e a Ordem dos Advogados do Brasil, no Título 11 - Do Aceite, da 
Recusa e da Renúncia, em sua cláusula décima terceira: "É dever do advogado conveniado informar ao 
usuário os motivos da recusa/renúncia e encaminha-lo à Subseção ou Unidade da DEFENSORIA, para que se 
proceda nova nomeação. A pendência de análise do pedido não impede a realização de nova indicação ao 
usuário, ressalvada a hipótese de recusa/renúncia por ausência do estado de carência, ainda que 
superveniente, ocasião em que o usuário deverá retornar à triagem para nova avaliação financeira". Assim, • 	informe a interessada se atendeu integralmente a exigência." 

Do que dou fé. 
Santos, 15 de agosto de 2023. 

Sandra Pereira Furtado de Oliveira 

fls. 654
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Foro de Santos 	 Emitido em 15/08/2023 16:45 
Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0751/2023, foi disponibi4ado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 14/08/2023. Considera-se a data de publicação em 15/08/2023, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 
Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 
Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP) 
Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP) 
Kaíque Marques Padial (OAB 444082/SP) 
Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 20430/SP) 

Teor do ato: "Vistos. O bem imóvel foi avaliado por oficial de justiça em março de 2023 por R$ 
120.000,00 (fl.521), sendo as partes intimadas as partes pela imprensa. A coexecutada Daniela, que é 
assistida por advogada indicada pela Defensoria Pública (fl.139), requer que o bem seja avaliado por perito, a 
fim de evitar avaliação incompatível com a praticada pelo mercado. A pretensão deduzida pela executada 
Daniela é genérica e desprovida de qualquer parecer técnico que pudesse afastar o valor apurado pelo oficial 
de justiça, que tem poderes para avaliar bens, não sendo necessário ter conhecimento específico sobre a 
matéria para realiza-la, razão pela qual mantenho a avaliação. Os demais executados/herdeiros, incluídos 
neste incidente em razão do óbito de Maria Cândida, encontram-se representados por Curadora Especial 
(fl.204) e também devem ser intimados do valor atribuído ao bem penhorado, o que foi providenciado pela 
Serventia (fls.5421544). Neste contexto, aguarde-se o decurso de prazo para manifestação; e, como há 
pretensão de nova alienação judicial pelo credor, que concordou com a avaliação, faculto-lhe a indicação de 
leiloeiro público (artigo 883, do CPC). No mais, pleiteia ainda a advogada Luciana Plastino da Costa, OAB/SP 
253.671, indicada pelo convênio da Defensoria Pública em favor da coexecutada Daniela, a 1"enúncia à função 
e expedição de certidão de honorários, em razão do trabalho desenvolvido. Dispõe o § 4 0 , do Convênio da 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo e a Ordem dos Advogados do Brasil, no Título II - Do Aceite, da 
Recusa e da Renúncia, em sua cláusula décima terceira: "É dever do advogado conveniado informar ao 
usuário os motivos da recusa/renúncia e encaminha-lo à Subseção ou Unidade da DEFENSORIA, para que se 
proceda nova nomeação. A pendência de análise do pedido não impede a realização de nova indicação ao 
usuário, ressalvada a hipótese de recusa/renúncia por ausência do estado de carência, ainda que 
superveniente, ocasião em que o usuário deverá retornar à triagem para nova avaliação financeira". Assim, 
informe a interessada se atendeu integralmente a exigência." 

Santos, 15 de agosto de 2023. 

Sandra Pereira Furtado de Oliveira 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 655
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COMARCA DE SANTOS - FORO DE SANTOS 
80 OFICIO CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144 — Sala 45 — Vila Nova — CEP 11013-300 
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JUNTADA 

Em, 	 2023 junto a estes autos: 

a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) o edital 

( ) a autuação • o Tribunal, conforme Comunicado CG n 2  270/2014 

( ) as peças 	gravo de instrumento 

( ) a pesq 

( ) o e- 	ensagem eletrônica 

ue segu 

(escrevente, subscrevi). 

Salvo em: C:\ScanneACARTÓRIO\FORMULÁRIOS  E IMPRESSOSWertidão -Juntada 

fls. 656
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SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8a VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

Processo: 0054826-27.2009.8.26.0562 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, já qualificado 

nos autos do CUMPRIMENTO SE SENTENÇA que move em face de DANIELA 

ANTONIO GASPAR E OUTROS, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por seus advogados abaixo assinados, diante à decisão fls., 

requerer a realização de praceamento eletrônico do bem penhorado nestes 

autos. 

Para tanto nos termos do artigo 883 do CPC, indica a empresa 

Gestora de leilão eletrônico, "GRUPO LANCE", LANCE ALIENAÇÕES 

ELETRÔNICAS LTDA., por intermédio de seus leiloeiros habilitados no TJSP - 

www.grupolance.com.br  -3003-0577; 

LEILOEIRO HABILITADO: 

Daniel Melo Cruz, JUCESP 1125. 

• 
Assim, requer o praceamento do bem penhorado nestes autos seja 

realizado pelo meio eletrônico, através do Portal www.grupolance.com.br , e que 

seja indicado e nomeado para tanto o GESTOR "GRUPO LANCE". 

Termos em que pede deferimento. 

Santos, 21 de agosto de 2023. 

	

JEFFERSON 	S DE OLIVEIRA 

	

O 	P333.442 

Av. Senador Feijó, 686, Cj. 1915, Vila Mathias 
Santos, CEP 11015-504 - The Blue OfficeMall 

Telefone [13] 4141-3332 
www.raiaeoliveira.com.br  

1 
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do agravo de instrumento 

a 

I — mensagem eletrônica 

(escrevente, subscrevi). 

TRINUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS - FORO DE SANTOS 
8° OFÍCIO CÍVEL 
Rua Bittencourt, 144 — Sala 45 — Vila Nova — CEP 11013-300 
Fome: (13) 4009-3608, Santos/SP — E-mail: santos8cv1tjspjus.br 

JUNTADA 

2023 junto a estes autos: 

etição 

) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n 2  270/2014 

Em, 

Salvo em: C:\Scanner\CARTÓRIOVORMULÁRIOS  E IMPRESSOSWertidão - Juntada 
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" 	 Luciana Plastino da Costa 
ADVOGADA 

rY\ 	 OAB/SP 253.671 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da D. 8 a Vara Cível da 
Comarca de Santos no Estado de São Paulo 

Processo n° 0054826-27.2009.8.26.0562 - Cumprimento de Sentença 

Processo Principal:. 0038421-18.2006.8.26.0562 

LUCIANA PLASTINO DA COSTA, 
Advogada Dativa nomeada pelo Convênio OAB/SP e Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo às fls. 139 em 24.11.2010 nos autos principais, 
vem mui respeitosamente, em cumprimento ao tópico final da R. Decisão 

de 10.08.2023,.expor e requerer o quanto segue: 

Requer ajuntada aos autos dos documentos 
SIGILOSOS que comprovam o motivo da quebra de confiança por parte 
da assistida, bem como comprovam que a Advogada Dativa já comunicou 

o Departamento de Prerrogativas da OAB, a Comissão de Convênios da 

OAB/SP (CAJESP) e a Defensoria Pública do Estado de São Paulo. 
Também explicou à esse Douto Juizo que todo esse trâmite está levando 
tempo. 

Esclarece que tais documentos seguem em 
anexo, em envelope lacrado, requerendo que sejam arquivados em apartado 

dos autos, em escaninho da R. Secretaria da D. Vara, objetivando preservar 

o SIGILO de todo o conteúdo e preservar a Advogada Dativa e a Assistida. 

Endereço: Rua Dr. Oswaldo Cruz, número 218 cj 14, Boqueirão, Santos-SP CEP: 11045-100 
Celular/Whatsapp: 13-997043251, 13- 982157529 

fls. 659



• 

Luciana Plastino da Costa 
ADVOGADA 

OAB/SP 253.671 

Esclarece que a Assistida foi comunicada 

da renúncia da Advogada dativa por Correios-AR em 14/02/2023, conforme 
comprovante já juntado aos autos. 

Pelo exposto, a Advogada Dativa RATIFICA 
SEU PEDIDO DE RENÚNCIA AOS AUTOS POR QUEBRA DE 
CONFIANÇA POR PARTE DA ASSISTIDA. 

Assim como esclarecido ao D. Juízo o entrave em 
ser feita a renúncia do caso da Assistida é que o processo e a nomeação 
(ano de 2010) são anteriores ao sistema MI que foi instalado na Defensoria 
do Estado de São Paulo em 2015 e não está cadastrado o nome da Assistida 

Daniela Antônio Gaspar, e também não está cadastrado o processo no atual 
sistema da Defensoria. A advogada Dativa teve que tirar xerocópias do 

processo para que fosse comprovada a existência destes. 

O procedimento para renunciar processos 

anteriores ao MI instalado após 2015 terá que seguir este procedimento de 
acordo com as normas do convênio: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

§8° - Os pedidos administrativos de autorização de RENÚNCIA de 
nomeações realizadas pelo Módulo de Indicação — MI deverão ser efetuados 
exclusivamente pelo sistema e serão avaliados e julgados pela 

DEFENSORIA, sempre que possível, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§9" - Os pedidos administrativos de autorização de RENÚNCIA de 
nomeações anteriores à implementação do MI deverão ser 
protocolizados na Subseção da OAB/SP e, posteriormente, remetidos à 
Comissão de Assistência Judiciária para posterior envio e análise da 
DEFENSORIA. 

Endereço: Rua Dr. Oswaldo Cruz, número 218 cj 14, Boqueirão, Santos-SP CEP: 11045-100 
Celular/Whatsapp: 13-997043251, 13- 982157529 

fls. 660



Luciana Plastino da Costa 
ADVOGADA 

OAB/SP 253.671 

Este é o procedimento que a Advogada Dativa 
está realizando e está sendo demorado em decorrência a diversas 
informações desencontradas e incompletas devido ao processo ser físico e 

que não estava no atual sistema da Defensoria, 

Depois que foi incluído no atual sistema (só o 

nome da Assistida e a Nomeação), mesmo assim não consta e não aparece 

para a Advogada Dativa em sua lista de nomeações cadastradas, para 
conseguir da Defensoria fazer a renúncia no portal, tendo que fazer a 
renúncia de acordo com a norma acima. 

Requer o ARBITRAMENTO DE SEUS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INTEGRAIS E A EXPEDIÇÃO 
DA RESPECTIVA CERTIDÃO PARA APRESENTAÇÃO JUNTO 
AO CONVÊNIO, considerando-se que atuou no presente feito desde 
24.11.2020, com zelo, dedicação, paciência e profissionalismo. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Santos, 06 de setembro de 2023 

Dra, Luciana Plastino da Costa 

OAB/SP 253.671 

Endereço: Rua Dr. Oswaldo Cruz, número 218 cj 14, Boqueirão, Santos-5P CEP: 11045-100 
Celular/Whatsapp: 13-997043251, 13- 982157529 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
8 VARA CINTEL 
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 3346-8913, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às17h0Omin 

191 ITYLIELIMOIlle 0•14 

CERTIDÃO 

Processo Físico n ° : 

Classe — Assunto: 

Exequente: 
Executado: 

0054826-27.2009.8.26.0562 

Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível» 
Condominio Edíficio Engenheiro Carlos 
Adilson Antonio Gaspar e outros 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, os documentos sigilosos (em anexo - envelope 
lacrado) que foram mencionados na petição (fls. 554/556), foram 
arquivados em cartório, na cartório na CAIXA BOX n° 05. Nada Mais. 
Santos, 04 de dezembro de 2023. Eu, Luiz Eduardo de Souza, Escrevente 
Técnico Judiciário. M314087. 

• 
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tecnologia da informação 	4.0  

INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE QUANTO A 
NUMERAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO 

Fica aq ui reg istrado, q ue foi(foram) identificado(s) a(s) se g uinte(s) 
irreg ularidade(s) q uanto a numera ção e ordena ção neste volume: 

( ) Falta(s) da(s) página(s) 	  

( ) Erro na sequência da numeração a partir da pág. 	 

( ) Página(s) sem número(s) entre as folhas 	  

( ) Numeração repetida 	  

( )  -raisruzx„ cow, 	 cotadErS  

si54o-rÃ9t;"ç  
São Paulo,  Oel / 	O i 	 /2024 

Nome: 

BRASCOMP TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI 

• • 

fls. 663
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Av. Senador Feijó, 686, Cj. 1915, Vila Mathias 
Santos, CEP 11015-504 - The Blue OfficeMall 

Telefone [13] 4141-3332 
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

 

 

 

Processo: 0054826-27.2009.8.26.0562 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, já qualificado 

nos autos do CUMPRIMENTO SE SENTENÇA que move em face de DANIELA 

ANTONIO GASPAR E OUTROS, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por seus advogados abaixo assinados, diante à conversão dos autos 

físicos em digitais, requerer o prosseguimento do feito, com urgência, nos 

termos da petição de fls. 657, tendo em vista que estamos há quase dois anos 

tentando a designação de nova hasta pública.  

 

  Termos em que pede deferimento. 
 

  Santos, 27 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
JEFFERSON DOUGLAS DE OLIVEIRA 

OAB-SP 333.442 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
8ª VARA CÍVEL
RUA BITTENCOURT, 144, Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

 

DESPACHO

Processo Digital nº: 0054826-27.2009.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edíficio Engenheiro Carlos

Executado: Adilson Antonio Gaspar e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando de Oliveira Mello

Vistos.

Ficam as partes cientes de que estes autos foram digitalizados e sua forma de 
tramitação convertida para processo digital, sendo o peticionamento eletrônico obrigatório a partir 
desta data.

Na hipótese de haver incerteza na numeração das páginas do processo, a parte 
poderá previamente consultar os autos físicos em cartório, a fim de sanar qualquer dúvida.

Aguarde-se manifestação das partes pelo prazo de 15 (quinze) dias, advertindo-se 
que eventual desconformidade das peças digitalizadas, utilizando, se o caso, o tipo de petição 
intermediária "8302 Indicação de erro na digitalização".

Intime-se.

Santos, 29 de fevereiro de 2024

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 01/03/2024 03:16 
 Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0113/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP)  D.J.E 
 Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP)  D.J.E 
 Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP)  D.J.E 
 Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP)  D.J.E 
 Kaíque Marques Padial (OAB 444082/SP)  D.J.E 
 Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 20430/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ficam   as   partes   cientes   de   que   estes   autos   foram   digitalizados   e   sua   forma   de 
 tramitação   convertida   para   processo   digital,   sendo   o   peticionamento   eletrônico   obrigatório   a   partir   desta   data. 
 Na   hipótese   de   haver   incerteza   na   numeração   das   páginas   do   processo,   a   parte   poderá   previamente   consultar 
 os   autos   físicos   em   cartório,   a   fim   de   sanar   qualquer   dúvida.   Aguarde-se   manifestação   das   partes   pelo   prazo 
 de   15   (quinze)   dias,   advertindo-se   que   eventual   desconformidade   das   peças   digitalizadas,   utilizando,   se   o 
 caso, o tipo de petição intermediária "8302 Indicação de erro na digitalização". Intime-se." 

           Santos, 1 de março de 2024. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 02/03/2024 02:10 
 Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0113/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/03/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/03/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 
 Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 
 Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP) 
 Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP) 
 Kaíque Marques Padial (OAB 444082/SP) 
 Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 20430/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ficam   as   partes   cientes   de   que   estes   autos   foram   digitalizados   e   sua   forma   de 
 tramitação   convertida   para   processo   digital,   sendo   o   peticionamento   eletrônico   obrigatório   a   partir   desta   data. 
 Na   hipótese   de   haver   incerteza   na   numeração   das   páginas   do   processo,   a   parte   poderá   previamente   consultar 
 os   autos   físicos   em   cartório,   a   fim   de   sanar   qualquer   dúvida.   Aguarde-se   manifestação   das   partes   pelo   prazo 
 de   15   (quinze)   dias,   advertindo-se   que   eventual   desconformidade   das   peças   digitalizadas,   utilizando,   se   o 
 caso, o tipo de petição intermediária "8302 Indicação de erro na digitalização". Intime-se." 

           Santos, 2 de março de 2024. 
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

 

 

 

Processo: 0054826-27.2009.8.26.0562 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, já qualificado 

nos autos do CUMPRIMENTO SE SENTENÇA que move em face de DANIELA 

ANTONIO GASPAR E OUTROS, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por seus advogados abaixo assinados, diante à conversão dos autos 

físicos em digitais, requerer o prosseguimento do feito, com urgência, nos 

termos da petição de fls. 657, tendo em vista que estamos há quase dois anos 

tentando a designação de nova hasta pública.  

 

  Termos em que pede deferimento. 
 

  Santos, 11 de março de 2024. 

 
 

 
JEFFERSON DOUGLAS DE OLIVEIRA 

OAB-SP 333.442 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
8ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 3346-8913, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0054826-27.2009.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edíficio Engenheiro Carlos

Executado: Adilson Antonio Gaspar e outros

C E R T I D Ã O   

Certifico e dou fé que decorreu o prazo da publicação retro sem 
manifestação da parte ré. Nada Mais. Santos, 25 de março de 2024. Eu, 
Juliana De Albuquerque, Escrevente Técnico Judiciário. M369885.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
8ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8913, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0054826-27.2009.8.26.0562

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edíficio Engenheiro Carlos

Executado: Adilson Antonio Gaspar e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando de Oliveira Mello

Vistos.

1. Diante da certidão de fl.669, defiro o prosseguimento, na forma pretendida pelo 
exequente.

O imóvel penhorado será levado a leilão pelo valor da avaliação realizada pelo 
Oficial de Justiça à fl.626 (R$ 120.000,00 – referência março/2023) e será levado em sua 
integralidade à Hasta Pública, nos termos do artigo 843 do CPC.

Para tanto, aceito a indicação do leiloeiro Daniel Melo Cruz, com endereço 
institucional: daniel@grupolance.com.br, regularmente cadastrado pelo Tribunal de Justiça, para 
proceder à realização dos(as) leilões/praça(s), devendo o procedimento do Leilão Eletrônico, 
especialmente o edital a ser publicado, observar o disposto nos artigos 886 e 887 do CPC, 
Provimento CSM Nº 1625/2009, que disciplina o Leilão Eletrônico, como determinado pelo 
artigo 882 do CPC, e, ainda, o contido nos parágrafos 1º e 2º do artigo 843 do CPC, diante da 
existência de coproprietários/cônjuges.

O(a) leilão/praça será realizado(a) exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO, 
através do portal respectivo http://www.grupolance.com.br, no qual serão captados os lanços; e 
será presidido(a) por leiloeiros oficiais, autorizados e credenciados pela JUCESP regularmente 
habilitados pelo TJ/SP.

Nos atos da divulgação da hasta pública deverão constar o valor da dívida e da 
avaliação atualizados e também as datas da 1ª e 2ª praças, devendo também ser noticiado ao juízo. 
Não havendo lance superior ou igual ao valor ora deferido nos 03 (três) dias seguintes, seguir-se-á 
sem interrupção a 2ª Praça ou leilão, que se estenderá por no mínimo vinte (20) dias e no máximo 
sessenta (60) dias.

Na 2ª Praça ou leilão não serão admitidos lances inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor da avaliação atualizada e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, 
respeitadas as condições aqui avençadas. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
8ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8913, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

do(a) leilão/praça eletrônico(a), fornecendo todas as informações solicitadas.

No caso de eventual arrematação deverá ser juntado aos autos o auto de 
arrematação, devidamente assinado pelo arrematante e pelo leiloeiro.

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser 
informado previamente aos interessados, os quais deverão se cadastrar previamente no portal para 
participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Providencie a serventia, nos termos do Comunicado Conjunto n. 690/2017, a 
alimentação do Portal, com indicação do número do processo, nome do Juiz, área de atuação, data 
de nomeação, senha do processo digital e eventuais ocorrências relativas ao leiloeiro.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903 do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo.

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico acima 
mencionado, conforme normas administrativas do Tribunal de Justiça.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 887 do Código de 
Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que:

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas.

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 
os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 
quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal de Justiça 
pelo menos 5 (cinco) dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas.
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COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
8ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8913, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificadas as pessoas previstas no art. 889 do 
Código de Processo Civil, cabendo ao exequente requerer e providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, 
para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 
funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

2. A advogada Luciana Plastino da Costa, OAB/SP 253.671 foi indicada pelo 
convênio da Defensoria Pública neste incidente para patrocinar os interesses da sucessora Daniela 
Antonia Gaspar, ora co-executada, e pleiteia sua renúncia, com base em documentos que se 
encontram arquivados em Cartório, além da fixação de honorários em razão do trabalho 
desempenhado.

Diante da informação que cientificou a parte interessada e providenciou com o 
necessário à formalização do pedido de renúncia no órgão competente (fls.659/661), acolho a 
pretensão e arbitro os honorários advocatícios em valor máximo previsto na tabela do Convênio. 
Expeça-se certidão.

3. No mais, atente a Serventia que os demais sucessores da parte executada 
encontram-se representados por Curadora Especial, cujo ingresso se deu por ocasião da 
impugnação apresentada neste incidente (fls. 279/283).

Intime-se.

Santos,09 de abril de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 10/04/2024 02:28 
 Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0238/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP)  D.J.E 
 Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP)  D.J.E 
 Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP)  D.J.E 
 Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP)  D.J.E 
 Kaíque Marques Padial (OAB 444082/SP)  D.J.E 
 Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 20430/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Diante   da   certidão   de   fl.669,   defiro   o   prosseguimento,   na   forma   pretendida   pelo 
 exequente.   O   imóvel   penhorado   será   levado   a   leilão   pelo   valor   da   avaliação   realizada   pelo   Oficial   de   Justiça   à 
 fl.626   (R$   120.000,00   -   referência   março/2023)   e   será   levado   em   sua   integralidade   à   Hasta   Pública,   nos 
 termos   do   artigo   843   do   CPC.   Para   tanto,   aceito   a   indicação   do   leiloeiro   Daniel   Melo   Cruz,   com   endereço 
 institucional:   daniel@grupolance.com.br,   regularmente   cadastrado   pelo   Tribunal   de   Justiça,   para   proceder   à 
 realização   dos(as)   leilões/praça(s),   devendo   o   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser 
 publicado,   observar   o   disposto   nos   artigos   886   e   887   do   CPC,   Provimento   CSM   Nº   1625/2009,   que   disciplina   o 
 Leilão   Eletrônico,   como   determinado   pelo   artigo   882   do   CPC,   e,   ainda,   o   contido   nos   parágrafos   1º   e   2º   do 
 artigo   843   do   CPC,   diante   da   existência   de   coproprietários/cônjuges.   O(a)   leilão/praça   será   realizado(a) 
 exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO,   através   do   portal   respectivo   http://www.grupolance.com.br,   no   qual 
 serão   captados   os   lanços;   e   será   presidido(a)   por   leiloeiros   oficiais,   autorizados   e   credenciados   pela   JUCESP 
 regularmente   habilitados   pelo   TJ/SP.   Nos   atos   da   divulgação   da   hasta   pública   deverão   constar   o   valor   da 
 dívida   e   da   avaliação   atualizados   e   também   as   datas   da   1ª   e   2ª   praças,   devendo   também   ser   noticiado   ao 
 juízo.   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   ora   deferido   nos   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem 
 interrupção   a   2ª   Praça   ou   leilão,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   (20)   dias   e   no   máximo   sessenta   (60) 
 dias.   Na   2ª   Praça   ou   leilão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   50%   (cinquenta   por   cento)   do   valor   da 
 avaliação   atualizada   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitadas   as   condições   aqui 
 avençadas.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do(a) 
 leilão/praça   eletrônico(a),   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   No   caso   de   eventual   arrematação 
 deverá   ser   juntado   aos   autos   o   auto   de   arrematação,   devidamente   assinado   pelo   arrematante   e   pelo   leiloeiro. 
 Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga 
 pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos 
 interessados,   os   quais   deverão   se   cadastrar   previamente   no   portal   para   participem   do   leilão   eletrônico 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Providencie   a   serventia,   nos   termos   do   Comunicado   Conjunto   n. 
 690/2017,   a   alimentação   do   Portal,   com   indicação   do   número   do   processo,   nome   do   Juiz,   área   de   atuação, 
 data   de   nomeação,   senha   do   processo   digital   e   eventuais   ocorrências   relativas   ao   leiloeiro.   Durante   a 
 alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados 
 on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar 
 o   disposto   nos   artigos   886   a   903   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e 
 art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   acima   mencionado, 
 conforme   normas   administrativas   do   Tribunal   de   Justiça.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.   887   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão 
 vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado 
 verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante 
 arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e 
 tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   exceto   os   débitos   de 
 condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   O 
 interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar,   até   o   início   da   primeira   etapa, 
 proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo 
 Tribunal   de   Justiça   pelo   menos   5   (cinco)   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet, 
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 dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso 
 dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do 
 leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor, 
 a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no 
 estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificadas   as   pessoas   previstas   no   art.   889   do 
 Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao   exequente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como 
 carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial 
 para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra. 
 Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei.   2.   A   advogada   Luciana   Plastino   da   Costa,   OAB/SP   253.671   foi 
 indicada   pelo   convênio   da   Defensoria   Pública   neste   incidente   para   patrocinar   os   interesses   da   sucessora 
 Daniela   Antonia   Gaspar,   ora   co-executada,   e   pleiteia   sua   renúncia,   com   base   em   documentos   que   se 
 encontram   arquivados   em   Cartório,   além   da   fixação   de   honorários   em   razão   do   trabalho   desempenhado. 
 Diante   da   informação   que   cientificou   a   parte   interessada   e   providenciou   com   o   necessário   à   formalização   do 
 pedido   de   renúncia   no   órgão   competente   (fls.659/661),   acolho   a   pretensão   e   arbitro   os   honorários 
 advocatícios   em   valor   máximo   previsto   na   tabela   do   Convênio.   Expeça-se   certidão.   3.   No   mais,   atente   a 
 Serventia   que   os   demais   sucessores   da   parte   executada   encontram-se   representados   por   Curadora   Especial, 
 cujo ingresso se deu por ocasião da impugnação apresentada neste incidente (fls. 279/283). Intime-se." 

           Santos, 10 de abril de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0238/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 
 Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 
 Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP) 
 Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP) 
 Kaíque Marques Padial (OAB 444082/SP) 
 Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 20430/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Diante   da   certidão   de   fl.669,   defiro   o   prosseguimento,   na   forma   pretendida   pelo 
 exequente.   O   imóvel   penhorado   será   levado   a   leilão   pelo   valor   da   avaliação   realizada   pelo   Oficial   de   Justiça   à 
 fl.626   (R$   120.000,00   -   referência   março/2023)   e   será   levado   em   sua   integralidade   à   Hasta   Pública,   nos 
 termos   do   artigo   843   do   CPC.   Para   tanto,   aceito   a   indicação   do   leiloeiro   Daniel   Melo   Cruz,   com   endereço 
 institucional:   daniel@grupolance.com.br,   regularmente   cadastrado   pelo   Tribunal   de   Justiça,   para   proceder   à 
 realização   dos(as)   leilões/praça(s),   devendo   o   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser 
 publicado,   observar   o   disposto   nos   artigos   886   e   887   do   CPC,   Provimento   CSM   Nº   1625/2009,   que   disciplina   o 
 Leilão   Eletrônico,   como   determinado   pelo   artigo   882   do   CPC,   e,   ainda,   o   contido   nos   parágrafos   1º   e   2º   do 
 artigo   843   do   CPC,   diante   da   existência   de   coproprietários/cônjuges.   O(a)   leilão/praça   será   realizado(a) 
 exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO,   através   do   portal   respectivo   http://www.grupolance.com.br,   no   qual 
 serão   captados   os   lanços;   e   será   presidido(a)   por   leiloeiros   oficiais,   autorizados   e   credenciados   pela   JUCESP 
 regularmente   habilitados   pelo   TJ/SP.   Nos   atos   da   divulgação   da   hasta   pública   deverão   constar   o   valor   da 
 dívida   e   da   avaliação   atualizados   e   também   as   datas   da   1ª   e   2ª   praças,   devendo   também   ser   noticiado   ao 
 juízo.   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   ora   deferido   nos   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem 
 interrupção   a   2ª   Praça   ou   leilão,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   (20)   dias   e   no   máximo   sessenta   (60) 
 dias.   Na   2ª   Praça   ou   leilão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   50%   (cinquenta   por   cento)   do   valor   da 
 avaliação   atualizada   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitadas   as   condições   aqui 
 avençadas.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do(a) 
 leilão/praça   eletrônico(a),   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   No   caso   de   eventual   arrematação 
 deverá   ser   juntado   aos   autos   o   auto   de   arrematação,   devidamente   assinado   pelo   arrematante   e   pelo   leiloeiro. 
 Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga 
 pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos 
 interessados,   os   quais   deverão   se   cadastrar   previamente   no   portal   para   participem   do   leilão   eletrônico 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Providencie   a   serventia,   nos   termos   do   Comunicado   Conjunto   n. 
 690/2017,   a   alimentação   do   Portal,   com   indicação   do   número   do   processo,   nome   do   Juiz,   área   de   atuação, 
 data   de   nomeação,   senha   do   processo   digital   e   eventuais   ocorrências   relativas   ao   leiloeiro.   Durante   a 
 alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados 
 on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar 
 o   disposto   nos   artigos   886   a   903   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e 
 art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   acima   mencionado, 
 conforme   normas   administrativas   do   Tribunal   de   Justiça.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.   887   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão 
 vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado 
 verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante 
 arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e 
 tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   exceto   os   débitos   de 
 condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   O 
 interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar,   até   o   início   da   primeira   etapa, 
 proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo 
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 Tribunal   de   Justiça   pelo   menos   5   (cinco)   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet, 
 dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso 
 dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do 
 leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor, 
 a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no 
 estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificadas   as   pessoas   previstas   no   art.   889   do 
 Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao   exequente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como 
 carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial 
 para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra. 
 Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei.   2.   A   advogada   Luciana   Plastino   da   Costa,   OAB/SP   253.671   foi 
 indicada   pelo   convênio   da   Defensoria   Pública   neste   incidente   para   patrocinar   os   interesses   da   sucessora 
 Daniela   Antonia   Gaspar,   ora   co-executada,   e   pleiteia   sua   renúncia,   com   base   em   documentos   que   se 
 encontram   arquivados   em   Cartório,   além   da   fixação   de   honorários   em   razão   do   trabalho   desempenhado. 
 Diante   da   informação   que   cientificou   a   parte   interessada   e   providenciou   com   o   necessário   à   formalização   do 
 pedido   de   renúncia   no   órgão   competente   (fls.659/661),   acolho   a   pretensão   e   arbitro   os   honorários 
 advocatícios   em   valor   máximo   previsto   na   tabela   do   Convênio.   Expeça-se   certidão.   3.   No   mais,   atente   a 
 Serventia   que   os   demais   sucessores   da   parte   executada   encontram-se   representados   por   Curadora   Especial, 
 cujo ingresso se deu por ocasião da impugnação apresentada neste incidente (fls. 279/283). Intime-se." 

           Santos, 11 de abril de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
8ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 3346-8913, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0054826-27.2009.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edíficio Engenheiro Carlos

Executado: Adilson Antonio Gaspar e outros

C E R T I D Ã O   D E   C A R T Ó R I O 

Certifico e dou fé que procedi o cadastramento da nomeação do gestor de 
leilões Daniel Melo Cruz no Sistema de Gerenciamento dos Auxiliares da 
Justiça, momento em que também enviei a senha de acesso aos autos 
digitais. Nada Mais. Santos, 11 de abril de 2024. Eu, Jacqueline Cristina 
Cotta Karasawa, Escrevente Técnico Judiciário. M355845.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 8ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS 

 

Processo nº: 0054826-27.2009.8.26.0562 

 

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - devidamente 

habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com sua nomeação, 

por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 306.683, 

nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por meio 

desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 20/05/2024 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 23/05/2024 às 14:03 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que 

se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado (todo, em horário de 

Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 23/05/2024 às 14:03 

Encerramento do 2º Leilão: 20/06/2024 às 14:03 

 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de 

leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede 

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara 

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 
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mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 

qual seja, www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, 

e, para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando 

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou; 

b.  Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Adriano Piovezan Fonte 

306.683 OAB/SP 
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grupolance.com.br  -  3003-0577  -  contato@grupolance.com.br 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 SSP/SP, 

inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, sexta, 12 de abril de 2024.  

 

 

Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP nº 1125 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
8ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8913, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0054826-27.2009.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edíficio Engenheiro Carlos

Executado: Adilson Antonio Gaspar e outros

CERTIDÃO - ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Por ora deixo de expedir a certidão de honorários por não haver 
dados para expedição 
Informe a advogada Luciana Plastino da Costa, OAB/SP 
253.671 os dados para expedição da certidão, ou outros 
elementos que possibilite a expedição da mesma.

Nada Mais. Santos, 17 de abril de 2024. Eu, Jacqueline Cristina 
Cotta Karasawa, Escrevente Técnico Judiciário. M355845.
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 Foro de Santos  Emitido em: 17/04/2024 11:04 
 Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0265/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP)  D.J.E 
 Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP)  D.J.E 
 Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP)  D.J.E 
 Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP)  D.J.E 
 Kaíque Marques Padial (OAB 444082/SP)  D.J.E 
 Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 20430/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Por   ora   deixo   de   expedir   a   certidão   de   honorários   por   não   haver   dados   para   expedição 
 Informe   a   advogada   Luciana   Plastino   da   Costa,   OAB/SP   253.671   os   dados   para   expedição   da   certidão,   ou 
 outros elementos que possibilite a expedição da mesma." 

           Santos, 17 de abril de 2024. 
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   _______________________________________________________ 
Av. Senador Feijó, 686, Cj. 1915, Vila Mathias 
Santos, CEP 11015-504 - The Blue OfficeMall 

Telefone [13] 4141-3332 
www.raiaeoliveira.com.br  

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

 

 

 

Processo: 0054826-27.2009.8.26.0562 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGENHEIRO CARLOS, já qualificado 

nos autos do CUMPRIMENTO SE SENTENÇA que move em face de DANIELA 

ANTONIO GASPAR E OUTROS, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por seus advogados abaixo assinados, para fins de conhecimento, 

requerer a juntada da planilha de cálculo devidamente atualizada. 

 

  Termos em que pede deferimento. 
 

  Santos, 17 de abril de 2024. 

 
 

 
JEFFERSON DOUGLAS DE OLIVEIRA 

OAB-SP 333.442 
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Engenheiro Carlos

Unidade 21.p4

Daniela Antonio Gaspar

Correção Monetária

Valores atualizados até 17/04/2024

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

Acordo descumprido (9ª até 48ª parcela)

30/11/2020 R$ 11.400,00 : 75,163517 x 94,638077
R$

14.353,69

Juros moratórios [ de 30/11/2020 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

40,00000%
R$ 5.741,48

Multa (20.00%) R$ 2.870,74

Honorários (20,00%) R$ 4.593,18

Subtotal
R$

27.559,09

 

Cota condominial do mês de novembro de 2020

15/12/2020 R$ 368,85 : 75,877570 x 94,638077 R$ 460,05

Juros moratórios [ de 15/12/2020 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

40,00000%
R$ 184,02

Multa (2%) R$ 9,20

Honorários (20,00%) R$ 130,65

Subtotal R$ 783,92

 

Cota condominial do mês de dezembro de 2020

15/01/2021 R$ 360,82 : 76,985382 x 94,638077 R$ 443,56
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Juros moratórios [ de 15/01/2021 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

39,00000%
R$ 172,99

Multa (2%) R$ 8,87

Honorários (20,00%) R$ 125,08

Subtotal R$ 750,50

 

Cota condominial do mês de janeiro de 2021

15/02/2021 R$ 369,81 : 77,193242 x 94,638077 R$ 453,38

Juros moratórios [ de 15/02/2021 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

38,00000%
R$ 172,29

Multa (2%) R$ 9,07

Honorários (20,00%) R$ 126,95

Subtotal R$ 761,68

 

Cota condominial do mês de fevereiro de 2021

15/03/2021 R$ 368,74 : 77,826226 x 94,638077 R$ 448,39

Juros moratórios [ de 15/03/2021 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

37,00000%
R$ 165,91

Multa (2%) R$ 8,97

Honorários (20,00%) R$ 124,65

Subtotal R$ 747,92

 

Cota condominial do mês de março de 2021

15/04/2021 R$ 400,49 : 78,495531 x 94,638077 R$ 482,85

Juros moratórios [ de 15/04/2021 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

36,00000%
R$ 173,83

Multa (2%) R$ 9,66
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Honorários (20,00%) R$ 133,27

Subtotal R$ 799,60

 

Cota condominial do mês de abril de 2021

15/05/2021 R$ 423,28 : 78,793814 x 94,638077 R$ 508,40

Juros moratórios [ de 15/05/2021 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

35,00000%
R$ 177,94

Multa (2%) R$ 10,17

Honorários (20,00%) R$ 139,30

Subtotal R$ 835,80

 

Cota condominial do mês de maio de 2021

15/06/2021 R$ 395,00 : 79,550234 x 94,638077 R$ 469,92

Juros moratórios [ de 15/06/2021 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

34,00000%
R$ 159,77

Multa (2%) R$ 9,40

Honorários (20,00%) R$ 127,82

Subtotal R$ 766,91

 

Cota condominial do mês de junho de 2021

15/07/2021 R$ 400,42 : 80,027535 x 94,638077 R$ 473,52

Juros moratórios [ de 15/07/2021 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

33,00000%
R$ 156,26

Multa (2%) R$ 9,47

Honorários (20,00%) R$ 127,85

Subtotal R$ 767,11
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Cota condominial do mês de julho de 2021

15/08/2021 R$ 374,28 : 80,843815 x 94,638077 R$ 438,14

Juros moratórios [ de 15/08/2021 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

32,00000%
R$ 140,21

Multa (2%) R$ 8,76

Honorários (20,00%) R$ 117,42

Subtotal R$ 704,53

 

Cota condominial do mês de agosto de 2021

15/09/2021 R$ 375,00 : 81,555240 x 94,638077 R$ 435,16

Juros moratórios [ de 15/09/2021 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

31,00000%
R$ 134,90

Multa (2%) R$ 8,70

Honorários (20,00%) R$ 115,75

Subtotal R$ 694,51

 

Cota condominial do mês de setembro de 2021

15/10/2021 R$ 373,00 : 82,533902 x 94,638077 R$ 427,70

Juros moratórios [ de 15/10/2021 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

30,00000%
R$ 128,31

Multa (2%) R$ 8,55

Honorários (20,00%) R$ 112,91

Subtotal R$ 677,48

 

Cota condominial do mês de outubro de 2021

15/11/2021 R$ 399,53 : 83,491295 x 94,638077 R$ 452,87
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Juros moratórios [ de 15/11/2021 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

29,00000%
R$ 131,33

Multa (2%) R$ 9,06

Honorários (20,00%) R$ 118,65

Subtotal R$ 711,91

 

Cota condominial do mês de novembro de 2021

15/12/2021 R$ 399,53 : 84,192621 x 94,638077 R$ 449,10

Juros moratórios [ de 15/12/2021 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

28,00000%
R$ 125,75

Multa (2%) R$ 8,98

Honorários (20,00%) R$ 116,77

Subtotal R$ 700,59

 

Cota condominial do mês de dezembro de 2021

15/01/2022 R$ 399,54 : 84,807227 x 94,638077 R$ 445,85

Juros moratórios [ de 15/01/2022 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

27,00000%
R$ 120,38

Multa (2%) R$ 8,92

Honorários (20,00%) R$ 115,03

Subtotal R$ 690,18

 

Cota condominial do mês de janeiro de 2022

15/02/2022 R$ 399,53 : 85,375435 x 94,638077 R$ 442,88

Juros moratórios [ de 15/02/2022 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

26,00000%
R$ 115,15

Multa (2%) R$ 8,86
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Honorários (20,00%) R$ 113,38

Subtotal R$ 680,26

 

Cota condominial do mês de fevereiro de 2022

15/03/2022 R$ 400,40 : 86,229189 x 94,638077 R$ 439,45

Juros moratórios [ de 15/03/2022 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

25,00000%
R$ 109,86

Multa (2%) R$ 8,79

Honorários (20,00%) R$ 111,62

Subtotal R$ 669,72

 

Cota condominial do mês de março de 2022

15/04/2022 R$ 385,39 : 87,703708 x 94,638077 R$ 415,86

Juros moratórios [ de 15/04/2022 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

24,00000%
R$ 99,81

Multa (2%) R$ 8,32

Honorários (20,00%) R$ 104,80

Subtotal R$ 628,78

 

Cota Condominial do mês de abril de 2022

15/05/2022 R$ 401,22 : 88,615826 x 94,638077 R$ 428,49

Juros moratórios [ de 15/05/2022 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

23,00000%
R$ 98,55

Multa (2%) R$ 8,57

Honorários (20,00%) R$ 107,12

Subtotal R$ 642,73
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Cota condominial do mês de maio de 2022

15/06/2022 R$ 396,60 : 89,014597 x 94,638077 R$ 421,66

Juros moratórios [ de 15/06/2022 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

22,00000%
R$ 92,76

Multa (2%) R$ 8,43

Honorários (20,00%) R$ 104,57

Subtotal R$ 627,42

 

Cota condominial do mês de junho de 2022

15/07/2022 R$ 391,31 : 89,566487 x 94,638077 R$ 413,47

Juros moratórios [ de 15/07/2022 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

21,00000%
R$ 86,83

Multa (2%) R$ 8,27

Honorários (20,00%) R$ 101,71

Subtotal R$ 610,28

 

Cota condominial do mês de julho de 2022

15/08/2022 R$ 401,04 : 89,029088 x 94,638077 R$ 426,31

Juros moratórios [ de 15/08/2022 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

20,00000%
R$ 85,26

Multa (2%) R$ 8,53

Honorários (20,00%) R$ 104,02

Subtotal R$ 624,11

 

Cota condominial do mês de agosto de 2022

15/09/2022 R$ 405,96 : 88,753097 x 94,638077 R$ 432,88
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Juros moratórios [ de 15/09/2022 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

19,00000%
R$ 82,25

Multa (2%) R$ 8,66

Honorários (20,00%) R$ 104,76

Subtotal R$ 628,54

 

Cota condominial do mês de setembro de 2022

15/10/2022 R$ 404,57 : 88,469087 x 94,638077 R$ 432,78

Juros moratórios [ de 15/10/2022 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

18,00000%
R$ 77,90

Multa (2%) R$ 8,66

Honorários (20,00%) R$ 103,87

Subtotal R$ 623,20

 

Cota condominial do mês de outubro de 2022

15/11/2022 R$ 389,21 : 88,884891 x 94,638077 R$ 414,40

Juros moratórios [ de 15/11/2022 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

17,00000%
R$ 70,45

Multa (2%) R$ 8,29

Honorários (20,00%) R$ 98,63

Subtotal R$ 591,77

 

Cota condominial do mês de novembro de 2022

15/12/2022 R$ 433,71 : 89,222653 x 94,638077 R$ 460,03

Juros moratórios [ de 15/12/2022 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

16,00000%
R$ 73,61

Multa (2%) R$ 9,20
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Honorários (20,00%) R$ 108,57

Subtotal R$ 651,41

 

Cota condominial do mês de dezembro de 2022

15/01/2023 R$ 434,17 : 89,838289 x 94,638077 R$ 457,37

Juros moratórios [ de 15/01/2023 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

15,00000%
R$ 68,60

Multa (2%) R$ 9,15

Honorários (20,00%) R$ 107,02

Subtotal R$ 642,14

 

Cota condominial do mês de janeiro de 2023

15/02/2023 R$ 423,04 : 90,251545 x 94,638077 R$ 443,60

Juros moratórios [ de 15/02/2023 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

14,00000%
R$ 62,10

Multa (2%) R$ 8,87

Honorários (20,00%) R$ 102,92

Subtotal R$ 617,49

 

Cota condominial do mês do fevereiro de 2023

15/03/2023 R$ 415,04 : 90,946481 x 94,638077 R$ 431,89

Juros moratórios [ de 15/03/2023 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

13,00000%
R$ 56,15

Multa (2%) R$ 8,64

Honorários (20,00%) R$ 99,33

Subtotal R$ 596,00
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Guia oficial de justiça

01/08/2022 R$ 95,91 : 89,029088 x 94,638077 R$ 101,95

Juros moratórios [ ] = 0,00000% R$ 0,00

Multa R$ 0,00

Honorários (20,00%) R$ 0,00

 

Cota condominial do mês de março de 2023

15/04/2023 R$ 405,28 : 91,528538 x 94,638077 R$ 419,05

Juros moratórios [ de 15/04/2023 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

12,00000%
R$ 50,29

Multa (2%) R$ 8,38

Honorários (20,00%) R$ 95,54

Subtotal R$ 573,26

 

Cota condominial do mês de abril de 2023

15/05/2023 R$ 408,34 : 92,013639 x 94,638077 R$ 419,99

Juros moratórios [ de 15/05/2023 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

11,00000%
R$ 46,20

Multa (2%) R$ 8,40

Honorários (20,00%) R$ 94,92

Subtotal R$ 569,50

 

Cota condominial do mês de maio de 2023

15/06/2023 R$ 432,18 : 92,344888 x 94,638077 R$ 442,91

Juros moratórios [ de 15/06/2023 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

10,00000%
R$ 44,29

Multa (2%) R$ 8,86
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Honorários (20,00%) R$ 99,21

Subtotal R$ 595,27

 

Cota condominial do mês de junho de 2023

15/07/2023 R$ 428,75 : 92,252543 x 94,638077 R$ 439,84

Juros moratórios [ de 15/07/2023 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

9,00000%
R$ 39,59

Multa (2%) R$ 8,80

Honorários (20,00%) R$ 97,64

Subtotal R$ 585,86

 

Cota condominial do mês de julho de 2023

15/08/2023 R$ 426,43 : 92,169515 x 94,638077 R$ 437,85

Juros moratórios [ de 15/08/2023 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

8,00000%
R$ 35,03

Multa (2%) R$ 8,76

Honorários (20,00%) R$ 96,33

Subtotal R$ 577,96

 

Cota condominial do mês de agosto de 2023

15/09/2023 R$ 426,65 : 92,353854 x 94,638077 R$ 437,20

Juros moratórios [ de 15/09/2023 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

7,00000%
R$ 30,60

Multa (2%) R$ 8,74

Honorários (20,00%) R$ 95,31

Subtotal R$ 571,86
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Cota condominial do mês de setembro de 2023

15/10/2023 R$ 429,92 : 92,455443 x 94,638077 R$ 440,07

Juros moratórios [ de 15/10/2023 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

6,00000%
R$ 26,40

Multa (2%) R$ 8,80

Honorários (20,00%) R$ 95,05

Subtotal R$ 570,33

 

Cota condominial do mês de outubro de 2023

15/11/2023 R$ 436,27 : 92,566389 x 94,638077 R$ 446,03

Juros moratórios [ de 15/11/2023 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

5,00000%
R$ 22,30

Multa (2%) R$ 8,92

Honorários (20,00%) R$ 95,45

Subtotal R$ 572,71

 

Cota condominial do mês de novembro de 2023

15/12/2023 R$ 429,09 : 92,658955 x 94,638077 R$ 438,26

Juros moratórios [ de 15/12/2023 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

4,00000%
R$ 17,53

Multa (2%) R$ 8,77

Honorários (20,00%) R$ 92,91

Subtotal R$ 557,46

 

Cota condominial do mês de dezembro de 2023

15/01/2024 R$ 423,21 : 93,168579 x 94,638077 R$ 429,89
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17/04/2024, 17:06 legacy.debit.com.br/atualiza2/calculo_html.php?id_calc=20373040

https://legacy.debit.com.br/atualiza2/calculo_html.php?id_calc=20373040 13/13

Juros moratórios [ de 15/01/2024 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

3,00000%
R$ 12,90

Multa (2%) R$ 8,60

Honorários (20,00%) R$ 90,28

Subtotal R$ 541,66

 

Cota condominial do mês de jfevereiro de 2024

15/03/2024 R$ 457,34 : 94,458606 x 94,638077 R$ 458,21

Juros moratórios [ de 15/03/2024 a 17/04/2024: 1,00% simples ] =

1,00000%
R$ 4,58

Multa (2%) R$ 9,16

Honorários (20,00%) R$ 94,39

Subtotal R$ 566,35

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados R$ 31.612,93 R$ 101,95 R$ 31.714,88

Juros moratórios R$ 9.394,33 R$ 0,00 R$ 9.394,33

Multa R$ 3.215,92 R$ 0,00 R$ 3.215,92

Honorários R$ 8.844,64 R$ 0,00 R$ 8.844,64

Total R$ 53.067,82 R$ 101,95 R$ 53.169,77
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 Foro de Santos  Emitido em: 18/04/2024 00:17 
 Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0265/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 
 Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 
 Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP) 
 Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP) 
 Kaíque Marques Padial (OAB 444082/SP) 
 Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 20430/SP) 

           Teor   do   ato:   "Por   ora   deixo   de   expedir   a   certidão   de   honorários   por   não   haver   dados   para   expedição 
 Informe   a   advogada   Luciana   Plastino   da   Costa,   OAB/SP   253.671   os   dados   para   expedição   da   certidão,   ou 
 outros elementos que possibilite a expedição da mesma." 

           Santos, 18 de abril de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DO FORO 

DE SANTOS – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0054826-27.2009.8.26.0562 

 

DANIEL MELO CRUZ, JUCESP Nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE 

- devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua nomeação, por intermédio seu 

advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, nos autos em 

epígrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer o que 

segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de Leilão para aprovação, 

com datas de 1º Leilão terá início no dia 20/05/2024 ás 00h, e terá encerramento no dia 

23/05/2024 às 14h e 03min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-

á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 

encerrará em 20/06/2024 às 14h e 03min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o 

bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 50% do valor da avaliação 

atualizada. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.grupolance.com.br). 
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3. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoado nestes 

autos. 

 

4. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de 

intimação das partes com advogado constituído nos autos. 

 

5. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início 

das mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

6. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o 

escopo concretizar a atuação da Gestora GRUPO LANCE neste M.M. Juízo, nos termos do 

inciso I do art. 889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes 

autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha 

advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para cientificação aos autos 

que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas 

posteriormente comprovadas aos autos. 

 

7. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 
EXECUTADOS:  

ADILSON ANTONIO GASPAR 

Rua Dr. Carvalho de Mendonça, 458, baixos, Santos – SP. 

Avenida Presidente Wilson, 26, loja 49, Santos/SP. 

 

CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES 

Avenida Bartolomeu de Gusmão, 41, Apartamento 35, Boqueirão, CEP 11085755, 

Santos – SP. 

 

JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES 

Avenida Bartolomeu de Gusmão, 41, Apartamento 35, Boqueirão, CEP 11045400, 

Santos – SP. 

 

THOMAS WILLIAM ANTONIO GASPAR ALVES 

Avenida Bartolomeu de Gusmão, 41, Apartamento 35, Boqueirão, CEP 11045400, 

Santos – SP. 
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JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA 

Avenida Bartolomeu de Gusmão, 41, Apartamento 35, Boqueirão, CEP 11045400, 

Santos – SP. 

 

LUCIA GASPAR DA MOTA 

Avenida Bartolomeu de Gusmão, 41, Apartamento 35, Boqueirão, CEP 11045400, 

Santos – SP. 

 

8. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

9.  Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, 

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma 

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

a.  pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 

b.  que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

19 de abril de 2024 
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08ª Vara Cível do Foro de Santos – SP  
 
EDITAL DE LEILÃO e de intimação dos executados ADILSON ANTONIO GASPAR, DANIELA 
ANTONIA GASPAR, NILVA ANTONIO GASPAR, CLAUDIA ANTONIO GASPAR ALVES, 
JONY WALLACY ANTONIO GASPAR ALVES, THOMAS WILLIAM ANTONIO GASPAR 
ALVES, JANAINA APARECIDA GASPAR DA SILVA e LUCIA GASPAR DA MOTA. O Dr. 
Fernando de Oliveira Mello, MM. Juiz de Direito da 08ª Vara Cível do Foro de Santos – SP, na 
forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão do bem, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença - 
Processo nº 0054826-27.2009.8.26.0562 em que CONDOMINIO EDÍFICIO ENGENHEIRO 
CARLOS, move em face dos referidos executado, e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO através do Portal 
www.grupolance.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 20/05/2024 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 23/05/2024 às 14h e 03min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação 
de lances e se encerrará em 20/06/2024 às 14h e 03min (ambas no horário de Brasília), 
sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 50% do valor da 
avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 
encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Daniel Melo Cruz, 
JUCESP Nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - www.grupolance.com.br, 
devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Yara Nascimento Santini, 23, bloco A-CO3, Vila São Jorge, 
Santos/SP. 
 
DÉBITOS: O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 
os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 
quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24 horas após o encerramento do leilão através de guia de 
depósito judicial que será emitida e enviada por esse Leiloeiro através de e-mail em favor do 
Juízo responsável. O arrematante também deverá efetuar o pagamento da COMISSÃO no 
importe de 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação ao Leiloeiro no prazo de até 24 
horas após o encerramento do leilão. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor 
do lance e não será devolvida, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou 
por razões alheias à vontade do arrematante. 
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DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação. Em 
qualquer hipótese a oferta de pagamento deverá ser de pelo menos 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses. A proposta de 
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado, 
nos termos de art. 895 do Código de Processo Civil. 
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do 
Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não 
bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado 
pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados 
junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de 
competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que 
comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos 
autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Grupo Lance, no prazo estabelecido 
pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as 
regras para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do 
artigo 843 e seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado 
de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento 
das custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, 
caso o mesmo esteja ocupado. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), 
ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento de todas as despesas, devidamente 
comprovadas nos autos, especialmente, mas não limitando, a comissão 2,5% sobre o valor de 
avaliação do(s) bem(ns) ao Leiloeiro/Gestora, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 
236/2016. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levado a praça, caso não seja pago o percentual devido. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e 
dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS QUE OS SUCESSORES DE MARIA CÂNDIDO GASPAR, 
POSSUEM sobre o apartamento nº 21 - P4 - do Condomínio Edifício Engenheiro Carlos - 
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br 

situado na rua Yara Nascimento Santini nº 23 - Bloco A-CO3 - Vila São Jorge - Santos/SP. 
Cadastrado na Prefeitura sob o nº 41.043.102.041.  
OBS: O referido bem não possui matrícula aberta. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos do Apto, Edifício Engenheiro Carlos, Vila São Jorge, 
Santos – SP. 
 
ÔNUS: O referido bem não possui matrícula aberta. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para mar/2023 
(conf.fls.626). 
 
VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 124.870,90 (cento e vinte e 
quatro mil, oitocentos e setenta reais, e noventa centavos) para abr/2024 - que será 
atualizado conforme tabela prática monetária do TJ/SP. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 
889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam 
encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins 
efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. 
Santos, 19 de abril de 2024. 
 

Dr. Fernando de Oliveira Mello 
MM. Juiz de Direito da 08ª Vara Cível do Foro de Santos – SP. 
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17/04/2024, 10:55 Planilha de débitos judiciais

https://drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Salvar o cálculo:

Para salvar essa página em seu computador, utilize a opção  "Arquivo/Salvar como" do seu
navegador.
Para recuperar a planilha salva, clique duas vezes no arquivo que foi salvo, e o cálculo será
apresentado.

Imprimir          Alterar/Atualizar          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: abril/2024
Indexador utilizado: TJSP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO TOTAL

1 29/03/2023 120.000,00 124.870,90 124.870,90
TOTAIS 120.000,00 124.870,90 124.870,90

--------------------------------
Subtotal R$ 124.870,90

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 124.870,90
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
8ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 46/48, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8913, Santos-SP - E-mail: santos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0054826-27.2009.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edíficio Engenheiro Carlos

Executado: Adilson Antonio Gaspar e outros

CERTIDÃO - ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo 
discriminado, nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas 
de Serviço da Corregedoria:

Ficam intimadas as partes através de seus patronos das 
praças designadas: o 1º Leilão terá início no dia 20/05/2024 
ás 00h, e terá encerramento no dia 23/05/2024 às 14h e 
03min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se 
estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 
em 20/06/2024 às 14h e 03min (ambas no horário de 
Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, 
desde que igual ou acima de 50% do valor da avaliação 
atualizada.  Providencie o GESTOR JUDICIAL a 
publicação do edital. 

Nada Mais. Santos, 23 de abril de 2024. Eu, Juliana De 
Albuquerque, Escrevente Técnico Judiciário. M369885.
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 Foro de Santos  Emitido em: 23/04/2024 12:42 
 Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0285/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP)  D.J.E 
 Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP)  D.J.E 
 Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP)  D.J.E 
 Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP)  D.J.E 
 Kaíque Marques Padial (OAB 444082/SP)  D.J.E 
 Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 20430/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ficam   intimadas   as   partes   através   de   seus   patronos   das   praças   designadas:   o   1º   Leilão 
 terá   início   no   dia   20/05/2024   ás   00h,   e   terá   encerramento   no   dia   23/05/2024   às   14h   e   03min;   não   havendo 
 lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   2º   Leilão,   que   se   estenderá   em   aberto 
 para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em   20/06/2024   às   14h   e   03min   (ambas   no   horário   de   Brasília),   sendo 
 vendido   o   bem   pelo   maior   lance   ofertado,   desde   que   igual   ou   acima   de   50%   do   valor   da   avaliação   atualizada. 
 Providencie o GESTOR JUDICIAL a publicação do edital." 

           Santos, 23 de abril de 2024. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 24/04/2024 00:26 
 Certidão - Processo 0054826-27.2009.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0285/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luciana Plastino da Costa (OAB 253671/SP) 
 Roselane dos Santos Groetaers (OAB 133948/SP) 
 Jefferson Douglas de Oliveira (OAB 333442/SP) 
 Wilson Raia de Carvalho (OAB 379542/SP) 
 Kaíque Marques Padial (OAB 444082/SP) 
 Raia & Oliveira Sociedade de Advogados (OAB 20430/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   intimadas   as   partes   através   de   seus   patronos   das   praças   designadas:   o   1º   Leilão 
 terá   início   no   dia   20/05/2024   ás   00h,   e   terá   encerramento   no   dia   23/05/2024   às   14h   e   03min;   não   havendo 
 lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   2º   Leilão,   que   se   estenderá   em   aberto 
 para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em   20/06/2024   às   14h   e   03min   (ambas   no   horário   de   Brasília),   sendo 
 vendido   o   bem   pelo   maior   lance   ofertado,   desde   que   igual   ou   acima   de   50%   do   valor   da   avaliação   atualizada. 
 Providencie o GESTOR JUDICIAL a publicação do edital." 

           Santos, 24 de abril de 2024. 
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